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ADEFI~lTln FIXA.xO DE Ll IlTE El'TRE AS PROVI ·ClAS
DO MARAJllIO EDE GOnz.

IElll RIAL.
I.

Origem e historia desta questão.

TO começo do aDno de ... 854 levantou-se um conflicto
entre os go ernos das rrovillcias de Goyaz e do Maranhão,
ácerca da juri dicção obre o territorio que fica ao occi
denle da ultima, entre a foz do rio Manoel Alves Grande
e a cachoeira de Santo Antonio no rio Tocantins, c hoje
conllecido POl' Te1TÍlorio da Carolú'Ia, do Dome da "' iIla
actual, a anliga aldca de Indios Macame1n'ans, ou po,oa 1í
de S. Pedro de AIcantara} siluada na margem oriental do
rio Tocanlin .

Este terrilorio esteve sempre sob a jurisdicção o governo
da Provincia do Maranhão, desde que foi po\oado em prin
ci pios deste s culo, a excepção do local de S. Pedro de AI
canlara, que tendo estado no dominio do de Goyaz de ,18,10
a ... 84 6, desde então até'" 854 obedecia ao :Maranhão} em
consequencia da ua posse, e do Auto de demarcação de 9
de Julho do referido anno de 4846} lavrado por ordem do
Govern Portuguez, e a contenlo dos Governadores e Capi
tães Generaes de ambas as Capitanias, hoje Provincias;
por Commissarios competentemente nomeodos. Os docu
mentos Ns. 2} 1} 8, 40, "5, e II, IV e IX do .26, o de
monstrão
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A posse de Goyaz data de 4854, quando tendo de execu
tal' o Decreto de 25 de Outubro de 485·(, julgou-se o go
verno dessa Provincia authorisado a mandar trasladar a
VilIa da Caroliua, situada na antiga aldca das T1'es Barras,
na margem occidental do Tocantins, pum aaldêa ou povoa
ção de S. Pedro de Alcantara na margem opposta. Esta
ll'asladação pl'oduziu o conflicto, por isso que a Presidenci a
do Maranhão em virtude da repl'e entação dos habitante s
do tenitorio da Villa do Riachão, novamente CI'eada
pelo Conselho Geral da Pl"ovincia, em observancill do Codi
g'O do Processo Criminal (o que depois foi confirmado por
actos (4) da Assembléa Legislativa Provincial de 29 de Abril,
e de 8 de Maio de 4855), de que dependia o tenilol'io hoje
contestado, representou sobre o objecto ao Governo Impe
rial em 29 de Abril de -1854, bem como fez disso scieute ao
Presidente de Goyaz em 26 do mesmo mez (2), esperando
que se dessem providencias pUl'a que as cousas fOEsem repos
tas no antigo pé.

O presidente de Goyaz nenhuma solução deu ao ollicio do
seu collega, mas o Governo Imperial, tendo mandado ouvir
ao Procurador da Corôa,oConselueiro José Antonio da Silva
Maya, em ,I ,( de Agosto de ,1854, depois do seu parecer re
mettcuos papeisao Presidente de GoyazcolUo Aviso de20 de
Setemlwo do mesmo anno (5), para que informasse sobre a
materia dessa I'epresent.ação. A !'espostr. de Goyaz, chegand o
em Maio de4 855, foi de novo ouvido oProcurado!' da Corôa;
mas sendo oseu pal'ecer que este objecto fosse decidido pelas
A5sembléas Legislativas dessas Provincias, fundando-se
para isto na Ca rta de Lei de 42 de Agosto de -I 854 al't. '\ U~ 1,
o que importava deix81' a questão insoluvel; oGoverno resol
veu remetter tanto a representação da Presidencia do J\'Iara
nhão,como a contestação porpartedade Goyazá Camara dos
81's. Deputados em Junho de -1855, as quaesforão entl'eC'ues
á Commissão de Estatistica em 45 do mesmo JIlez e anno.

(I) Veja-se o documento n. O H a parr. 711. São as Leis Provinciaes n. O

"I de 29 de Abril de 1855, e n. O 15 de 8 de Maio do mesmo anilo.
(2) Veja-se o documento n.o'12a pago 65.
(5) Veja-se o documenlo n. ° 5 a pafl' 2.
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Mail em ~ 856, notando a Assembl' Legi loti"la Provincial
(lo Maranhão que nada se resolvia a 'ern,lI nte f'espeito,
sendo manire to o pl'f'juizo do POVOl', lit'il;iu uma r pre
sentaçHo (-4) documentada áCamal'a dv' Srs. Deputados, em
,f4deJulhodo mesmo lmno, a ql~al pas~()u tambem pHra
o poder da Commissão de Estnti tie[J em .:.4 de Setembro do
anno refel'ido. A Commi~ iio de Estatisti a nada t ndo
resolvido até a ses ão de,f 57, o Deputndo pela P I'ovincia
do l\1aranhHo E tevão Raphael de Carvalho, fez cm 8 de
:Maio de se anno um requerimento (ü) sollici tando do Go
veroo informações a este I'cspeito, que foi approvado. Em
,f 5 do me mo mez O Goremo re pondw que ia pedil' iolor
maçües; e em ·14 de Agosto remelleu um officio ((i) do Pre:
sidente de Goyaz o Pildre Luiz Gom:aga de Camargo FI ury,
comdalad 5deJunho obl'eoob'eclo,

Em 27 deJunho de,f 858 deu a Commissüo d E talislica
o seu primeil'o pal'ecel' (7) iu tnJa talvez pelo Ministro do
Imperio de entiío) no seu Relatorio (8), soJ\icitando do Go
verno novas informações, niío obstante a es e tempo já ter
em seu podeI' uma representação (!» da Assembléa Le
gislatIva Provincial de Goyaz) do allUO de ,f 857, pedindo a

(-1) Yrjn-se o documenlo 11 ,. ~5 n pn{}. 66,
(5) O requel'ill1Cnlo ern ('oncehido nc~{e~ termos :-(1 Rcqneil'o que se

peç'io inrol'mu~ões no Go\'l'1'I10 sobrc a de inlclligcllcia havida enlre Mara
nhüo e Goyaz ,icercn de lilllill's, "

(6) Nuu pOIIemos achar sle omcio, supp mos qlle se dcsellraminhou
com OUll'OS papeis sobre o mesmo ohj clo. Para suhsliLllil-o oblil'emos
cel'Lidiío do (locum 1110 n. ° 5, a png. 21 que é UIlI oml'io do me mo ci
dudiío sobre idenLiCIl objeclo, e que e aeha no ul'ehi'l'o do Sl'nado.

(7) Ei' o que dizia o PUI'I'CPI' :-(1 A COllllllissí1o de EstalisLil'n) pal'a in
terpôr o seu pnrccer Í1('cl'en da qneslão de limile' enlre as p"ol'incias do
Mal'nnhão C' Goynz, reqller sc peçiJo nu GO\l'rno a dl'cisilll 101 lada (") em
18-16 por' pl'ocura.Iol' Sdas mesmas PI'O\ incia ,a rl'pn'senlllções do Ri'po
do 1\lal'unh:.o, e lodos os IIlnis papeis que' c -istao lJas Sl'cl'elal'llls d'Eslndo
dos I'gocios do flllJ1l'rio e J II_Li 'U, rplulil'os .. II1C'JII11 (lU 'tão til' Iimile ,
Paço da CUUlal'll dos Depularlos) 20 de Jlluho rle I838.-Joaquim José
de Oliveíra.-Pimenlel Belle::.a ,-José Ferreira- OIltO. "

(8) Vpja-se o documellln 11.° 1 n pn{}. ~,

(9) Vcja-se o documenLo 11.° 2 a pago .j. Tall1hem não encontf'amos
essa I'epl·esenla~,ao. Sabendo que aquella Assembléa Iiuha no mesmo

i) Esle documenLo já exislia em poder da Commissao) como se póde I

"êr no docuOlo11lo I do n.O 5 a pago 5,
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decisão da q,lJesWo, em consequencia dos serios eonOictos,
que haviüo em'1'e os povos, c autbol'idades dos distt'ietos li..
mitl'opl1es, A resposta do Governo não se fez esperar, e
em Aviso de ~ 9 de Julbo do mesmo anno (;\ O), remetteu a
Camal'a todos os papeis antigos e modemos que havia na
Secretaria do Imperio ácet'ca deste objecto,

senlido rC'pl'esentaelo ao Senailo, como se "é do documento N. .{ a pag, 26
pl'ocuramos a sua petição uo urchivo do respectiva Gamara, e ela mesma
sode não podemos alcançal-a. Para a resoluç<\o da questão não é indispen
savel, POl' quanto todos os argumentos elll prol da preLenção de Goyaz,
ach(ío-se condensados no longo par'ecel' da COOlmiss1ío d'Estatistica, dQ
anno de 1845, e os Ilocumentos comprobatorios estilo colligidos nesta Me
moria, e existem no al'chivo da Gamara dos Srs, Deputados, em grande
parte, e no Senado,

(010) Eis a inteGra d'este aviso:
li 111m. e Exm. Sr. - Passo {IS mãos de V. Exe., para serem presentes

á Gamara dos Senhores Deputados, os papeis constantes da relação in
clusa, e concel'l1enles ÍI queslão de limites, entr'e as P"oYincias de Goyaz
e l\1<lI'anbão, que V. Exc. requisita cm seu omcio ele 28 do mez passado;
sendo os unicos que existem n'esta ecrelal'ia de Estado dos Negocios do
Imperio; previno a V. Exc. lJue á 'flesma Gamara forâo I'emetlidos ou
1ros papeis ('m datas de H de Maio e ·11 de Agosto de 1851, "el'sando sobre
o referido ohjecl,o. Deos Guarde a V. Ext:. Paço, em ·19 de Julho de ,1858.
Bel'nm'do Pel'ei1'U de f/asconceLLos. - Sr. D. José d'Assis i\'1asearenhas.

Relação <los papeis ácerca <la demarcação ele limites enlre as Pro"incias <lo Ma
ranhão e Goyaz, e que e rcmetLem á Camara dos Srs, Deputados com Aviso da
data d'esta -

o.ffieios C1lt original ele Paulo JoslÍ aa. Sil'va. Gama, Governador c CapU«o Gene'l'al
elo lIf{tra,ll!Lao.

1815, de 16 de Fevl'rciro com 2 documentos por copia.
1816, -15 de Outubro_
18,17, 5 de Mal'ço, com 4 ditos, dito (").
18,18, 28 de Maio com o plano da povoa~ão no alto Grajahú.

O.ffieios cm ol'igillal de Fel'nanrlo Del,gado Fl'eire de Castilho, Covemadol' de GOlli:lZ.

1816, de7 de OutQbro eom 2 dor.umentos por copia (").

O.ffieio em O1'igil1al de JoslÍ Rodrigues Jardim, ex-Presidenle da dUo, Pl'ovineia
de G01/"z,

,1854, de 5·1 de Outubro eom 16 documentos por copia.

O.ffieio cm original de Luiz GOl1zaga ele ÇJa7!largo Fle/l1'II, a.elual Pl'esidente da
mesma P'I'OVlneta.

'1857, de ii de Junho:

(') Não porlemos alcançar copia deste offieio, dcsapparecell in teiramento,
n Tambem não encontramos este omeio: é o que participava ao go-

verno colonial o resullaclo dos lrabalhos dos commissarios de ambas as
Províncias, na demarcação ele limiLgs,
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Em 50 de gosto de ~ 858 deu a Commissão de Esta
tistica oull'o purecCl" que foi impresso e distI'ibuido na Ca
mara dos Srs. Deputa os cm ;j ,I de 1\' aio de 4859, sob
n.O 5. Ao pal'eecl' acompanhava um projecto fixando defi
nitivamcnteos limiles de ambas as Provincias guiando-se a
Commissão pelo que huYião combinado os Commissarios
das duas Capitanias no Auto de demarcação de !) de Julho
de ·18·16.

A pl'imeil'a discussão deste projecto começou em 7 de
Maio de ~ 840 e foi adiada a reque['imento (H) do Depu
tado pela Provincia de Pcrnambuco o Sr. Venancio Henri
ques uo Rezendo a preteüo de novas informaçõ s, sendo
mais que sullicientes as que existião na Camara, se por ven
tura l1om'osse quem se dispozesse a lêr e consullar os docu
mentos. Esle adiamento foi approvudo ; mas o Governo em
;j 9 do Illesmo mcz ['espondou, qne não possnindo ma's
docum nto , ia r'clama\-os dos Pre'identes uas respec
tivas Pl'Orincias; o que cm verdade fez expedindo os
Avisos de 15de Maio desse anDO, e de ~ 2 de Março de -t 841 .
Tendo estes A:visos tido a devida solução, remetteu o Gover
no novos es lo1'ccimentos á Comam dos SI' .Deputados, com
o Ávi-o de9 de Agoslode '1841, o queconsla do documento
D.O ,18.

Copias de Avisos t> expedidos desde 12 de Dezembro de 1S34, até 7 de Jltllho
de 1838.

·1854, d 12 de Drzel1lbro. Ao Pl'csident da Provincia de Goyaz.
'1836, de 20 de Selembl'O. Ao Presideulr de Goyaz.

Au du Marill1uão.
II II " A Camara dos SI' . Deputados.

~837) 29 d Mar~o. Ao Pr'esid nle do Jaranh'io.
II H de Maio. A' Camal'u dos l:ir5. Depulados.

II de Agoslo. Dito,
A' Camara dos SI'S. Senadol'es.

50 Dilo.
,1838, 7 deJuoho, Ao Presidente do Maranhão.

7 II Ao de Goyaz.
Secrelal'ia d'Eslado dos Npgocios do Imperio, cm -19 de Julho de

~ 858. - LlL'i:, JoaqUim dos Santos .I]((1·1·OCOS.

(\-II O requerimento de adiamenlo do iLluslre Deputado pOl' Pemam
buco era assim concebido: - " Pe('a-se ao Govel'no illfol'llla('ões a res
peito, ou\illuO os re pectil'os Pr('sid"enles e Assembléas PI'ovio~jaes.1I

" Estes Avisos conslavao de pedidos para novas iofol'llla('ões, de remcs
sas da mesmas para as Camaras, c delerminaudo a conservação da posse
pl'ovisoria POI' parle de Goyaz.

TI



Não se tratando dessa questão nos aunos (-12) de ~ 842,
45, e 44, apre~e ltOl1 o Deputado pela Pl'oviucia do Mara
nhHO o DI'. José Thornaz dos Sautos e Almeida grande
nume o de doeuOlenlos á Camar3 em 25 de Janeiro ue
,1845, que selldopostos adil'posição da Commissãode Esta
tística, deu clla em 28 de Murço do mesmo a1111o um longo
parecer, diame mIme te opposto ao de 50 de Agosto ele
4858, e que foi impresso sob n.°69, e distribuido. Este
parecer forma o documento n.O 9, que selê a pop,'. 42.

Até o anno de 4850 nada mais occorreu; além da crea
ção da nova Comarca da Carolina, pOI' lei ('15) da Assembléa
L g-islativa da Proviocic de Goyaz, comprelJeudeudo todo
o termo da Villa do mes o nome, não obstante ser parte
deste tel'l'itorio contestada.

Em 4 de Novembro de 485~ repl' sentou (~4) de novo a
Assembléa Legislativa da PI'ovincia do Maranhão á Caroara
dos Srs. Deputados, para que se dignasse dar uma solnção a
esle negocio, que tanto damno causa áquella Pl'ovíllcia, con
tinuando no estado em que infelizmente se ocha. Em 48
de Maio deste :mno foi a petição remeUida á Commíssão
de E tatístico.

Os povos do teI'l'ilorio contestado, não deixárão de tam
bem representar conlra a pretenção da Provincia de Goyaz.
Pela pl'lmeíl'a vez (~5) em ~ 854, logo que se fez a traslada
ção da .Jla da Carolina para S. Pedro de Alcantal'a, e pos
teriormente (16) em 9 de Morço de ~ 857, paI' inlermedio
da Camara Muuicípal do Riachuo; e no anDO conente a Mu
llicipa lidade da villa da Carolina (47), e lodos 05 povos (~ 8)
dessa Comarca o uzerão em petições que farão presentes
ti Camara do" SI'S. Deputados na Sessão de 2 de Junho,
sendo a primeira datada em 9 de Fevereiro, e a segunda

(~2) No anno de ·1842 e ,1844 não fnnccionou o Corpo Le(j"islativo senão
por poucos dias. Forão annos de dissoluções da Call1a1'a dos 81'S. Deputa.
dos.

('15) Esta Comarca foi Cl'cada pela Lei N. '19 da Assembléa Provincial de
Goyaz de 6 de Julhode 1850.

lU) Vej.a-se o documenlo N.o '19, a pa(j". 1U.
(15) Veja-se o documenlo TV, a paB". 7.
('16) Veja-se o do 'umeulo N.o C, a pal).85.
tH) Vej;l-se o documeuto N.o 50, a pago ~!16.

~l8) Veja-se o documento N. o 29 a pago 19·1.



em 8 de Janeil'O. AmLas foruo igualmente remettidas á
Commissão de E tati lica. Além de las r presentações,
exist m a da Camal'a Ioni irai da Villa do Riachão, dalada
de 19 de Selembro de ~854, e do primeiro Joiz de Paz da
Villll da Chapada de 29 de Oulubro de ,I 85ü, que consti
tuem os docu mentos n. o ~;) e I .

O Governo Imperial, em I'azüo dos quotidianos conflictos
que se davão entre os povos das ViBas do Riachão e da Cha
pada, com os que se estnbelererão m S. P dro de Alcao
tara, e a I'equel'imento da P_'esidencia de Gopz ordenou a
do rJaranhão em Ayisos do"' de Março, e 20 de Setembro
de ~ 836, e 29 de MaI'ço de ..-t 857, que fizesse conser~aI' a
posse do lerrilorio conl 'stado ri Go 'az, al6 que o Corpo Le
nislativo resolvesse definitivamente e la questão. E ne te es
tado e aeltüo as cousas até o presente, crescendo todos os
dias os mnles sem um remedio I

Além da que LUo adminislrativa ha a ecclesinsliea enÜ'e
os doos PI' lados. O Ui po de Go. az. llstenta que o terrilo
rio conle tado pertenc á StH, Diocese, o do Iarar,ltão
nega. Dahi tem l'e ullado conilictos se bem que não idenli
cos aos já mencionados, não dei -~o todavia d seI' g1'a,es, e
de em por isso altrahiL' e de facto tem aHrahido a attcnção
do Governo, e do Corpo Legi.luti\o.

O VigUl'io CapitulaI' da Diocese do l\Ianmhiio Sede vacante
represenlou (.\ 9) sobre e~te obje lo ao Govemo Imperial em
22 de Abri I de ~ 8d I ; e o Gorerno não podendo por i resol
ver a que tuo, remetleu s papeis á ,amnra clo~ Sl's. Depula
dos, em ~ 9 de Jolho do mesmo nnno, sollicilando uma deci
são; c ordenou ao Vigario Capitular que fizesse conservar
a po se do ViC'arioda Carolina, até a final resolução do nego
cio. Comludo, exigiu infor'mnções sobre e te ponlo do Pre
sidente do l\fal'unhão, e do Bi 'po de Goynz (20), as quae
com aql1ellcs papeis, eslão em podei' das Commissões reuni
das de Estatistica, e de Neg'ocios Ecclesiasticos, desde ..-t 8 de
Maio ultimo, e de 22 de JlIlho elo auno pas ado.

Eis a hislol'ia desta que tão na Camm'a temporaria.
Achando-se ella neste ponto, instruida por ambas as parle

(-19) Veja-se o documenlo .o~, a paff. -126.
(20) V ja-se o documenlo .021, a pac;. 486.
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com numerosos documentos eolligidos nesta Memoria (2i),
parece que não ba fnndamento para que por mais tempo seja
demorada a sua deei ão. A justiça, a utilidade publica CJ;l1

g-'ra1. e sobretudo o bem dos povos daquella interessante
porção do Imperio, reclamüo um pl'ompto julgamento.

Ha "8 annos que foi °territori (1 I Cílrolina ob, subrepti
cia e violentamente nrrancndo da jurisdieçfo do Maranhão, e
ha" 7 annos que se acha oqucs~ão por decidir na Camnra dos
81'S. Deputados! r,üo será tempo ::mfficiente para jul13ar-sc
uma causa ce ta imporlancia? !....

Nossa opiníiio, como já se tera previsto, é em favor da
Provincia do Maranhuo; vamos pois sustentar o sou direi
to, quer pelo lado administrativo, guet- pelo eede iastieo ;
mas para isso não deixarcllos em pé wn só dos argumen
tos, que em seu abono apresentão os defensores da Pro
vincia de Goyaz.

(24) Entre os immensos documentos com quI' trm sido iJJ~(rujda esta
questão) algl1n~, corno já nolamos, se dc!'cnraminhnrúo, poi~ n~o os encon·
tramos no Al'chivo da Camara do~ 81'S, DE'pularlos; mas felizllleute s'lo do
numero dos que não rodem inllllir' pal'a a SilO c!f'cisilO. En li" os já nola
tlos que se extraviarão por parle do lIlaranhão c de Goyuz, não se púde repa
rar a falia de algumas peças ofl1ciaes que ,-inhâo junlas ao oflkio (lo ex
Presidentet.lo Mal'anhão o Dez. Jo~o Anlonio ue }lirantla, eom dala til' 2:5 de
Junho de HJ-11 (o doc_ /l.0 ~R a l'aff. 851, E~ta pl' as orriciaes dizi;lo ,'es
peilo ao grande nU/1lero de rebeldes balaios, q'le se hlll iào acoutado na
Carolina I'In 1840e 18~I,

St' a decis~o dt'sles negocios nuo fO'se lno demorac1a nas Camaras LI'
gislali\as, pois clwrrão a' qllf'-[il~s a criar ("a1)('1l0 bl'an('os, e n mOl'l'l'r
abafada!: pelos muitos inol'lIl)ilius adiaruentos, 1.1t'S factos talvez se lliio
realizassem ! Esla questão já esta em idade casadoura ! .. ,
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Em que se fundão as pretenções de Goyaz.

Antes que enumeremos os argumentos em que se apoião
n Pt'esidencia c n As emblén Legislativa Provincial de Goyaz,
releva que algumas pa1avrns digamos ácerca dos que pl'i
meiro n:n'egariio e e:pJol'arão o rio Tocantins; razendo de
pois um pequeno esboço histol'ico das primeiras questões
de limite' que teve o Maranhão, quando Estado separado
do BI'nsil, compreheudendo as quatro Provincias do Porá,
.Maranhão, Piauhy e Amazonas, com fi antiga Capitania de
S. Paulo, a cuja jlll'isdicçuo pertencia a ' ctual Provincia de
Goyaz. O conhecilllento destes faelos parece-nos muito pro
veitoso, para a facil romprehel1s50, e r soluç:-o deste plei
to, que 'e acha affeclo á Camara dos Srs. Deputados.

Os colono:> portuS'uczes que fundarão o Estado do Ma
ranhão, forão os primeiros que navegarão e explorarão
o rio Tocantins, muito antes que os companheiros do pau
lista Bllrtholomeu Bueno da Silva, filho de outro (4)
conhecido por Anhanguera, e descobridores de Goyaz des
cessem em 4724 pelo rio de S. Felix, um dos afiluentes do
mesmo Tocantins, até a cidade de Belém; e que o Mestre
de Campo Pascoal Paes de Araujo (2), outro explorador

(~) Lea-se sobre ambos estes des obl'idores as Memorias G0!lcmas do
Padre Luiz A.ntonio da Sill'a eSousa, que correm impressas tlOS jornaes
Patriota, d'esta COI'tr, dos annos de '18'15e ,\8·14 Revista do Instituto His
i01'ico e Geographico. c Jornal de Coimb,·a. E da mesma sorle as Me
morias !list01'icas do Rio de Janeiro, "por Monsenhor PiZllno I L. 9,
paI). 144, e o Itinem7'io do Bl'igadeiro RaYnluudo José da Cunha Matlos.

Anha71g?w,'a, cm língua iudi(;ena, si{l"nifica-Diabo velho- i assim
denominarão os Go)'ds a Bartbo.lollleo Bueno pai, cm conseqnencia do
estratagema de qne c·te astucioso paulista srrvin-'e para domai-os e capli
vaI-os isto é, ameaçundo abrazaL' estes rnisel'os Indios· com toda a a(;na dos
seus l'ios, assim eOIl1O fazia com um pouco de aguardonte n'urna "3silba.

(2) Veja- c 13erl' ,do - An71aes JfistoTicos do Estad9 do Maranhão-.
Liv. ~'í n," H8'í. E to escl'iplor não dedal'a se oexplol'adol' paulista desceu
o Tocantins desde II sua oril)rrn, ou se len(lo entranhado-se pelos sertões,
fôra ter a alguma d:J~ margens desse \'io ,i inhas do Plll'á, c ahi cons
truira essas embarcações d páos moUes, que menciona, sllUlenle proprias
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paulista, se apreselltasse, em ,1675, perto do Pará, navegan
do o mesmo rio e perseguindo e coptivando as tribus in
dia, in lusive a do Guarajú , alliada dos colono' do Pará.

Em 8 de Agosto de ,1625, Frei Christovão de Li
boa(5), religioso Fl'31 ciscallo, com o auxilio do chefe indio
Thomagica, parle da cidade de Belém para exploml' e uave
gar o rio Tocanlins. Sua expediçflo adiantou-se pouco, con
seg'uindo todayia reduúr ao gremio da fé catholica, al
gumas lribus indias.

No anno de ~ mm e ~ 658 pen tl'50 (4) os Jesuitas Tho
mé Ribeiro, Ricardo Careu e 1\1anoel I unes, pelo fio To
ca tins, e ,ão além da confiuencia do Al'aguaya, e do
lHano I Alycs Gmnde. Posteriormente fundão estabeleci
mentos nas margens do Tocantins até -16 gráos de latitude
au tl'l:lI, sendo os mai' nolav is os situauos na foz do rio
do Santa Thereza, Barra da Palma, e as aldêas da Formi
ga (5) e S. José do [mo ao oriente daqucllc rio. Et'a este
ca min!lo tão cOllhe .do de taes religioso , que por occa
sião da sua expu!·7o em ~762, dons de1les que linhão fu
gido do P/Jrá, aum de nIca çal'em pelo Tocantins a • mcrica
HespaDhola que suppunhão pl'oxima (6), f01'ão presos por
ordem do Govemadot, elCapilão General de Goyaz João Ma
noel de Mello, niío obstante ncLal'-se já n'essc tempo esta
communicação como ue pl'ohibida, pela Provisão do Cou
selho Ullramarino ele 50 de l\Iaio de ,1757.

A navegação do Tocanlins tomou maior incremento Cflm

a descoherta de Goyaz, e com a fundação dos estabelecimen-

paeu transportar (lente, e dl'stinadas á caça dos Indios, que FI,t1ndsco da
Motta Falcao, que partira da Cidacle de S. Luiz para o dcsl'obrimenlo do
me mo rio, por ordem do Capitão Gcneral Pedro Cesal' de Menezes,
encontl'al'a em uma gl'anile praia.

(5) Bcrl'cdo. Annaes. Li". 6, n.O 5ã5.
(4) André de Barros. Vida do Apostolico Pad1'e A'I1tOllío Ficim.

L. 2, de n.0216 a 285. Lêa-se l·ambema nola 188) dos documenlos.
(5) Cunba :MilHos. -ltineral'ío do Rio ele Janei1'o ao Pa1'á, lomo

2, pago 24'> a 217, e a nola ao documento' ILI do N.o 26, a pago 162.
Demonslra end ntemcnte c le escr'iplor que a prioridade da desnober
ta, e navc{jaçiío do Tocantins compele aos colonos portuITllczes esta
belecidos no antiGO Eslado do Maranhilo, e na aelual ]ll'ovincia do Grão
Pará; sohreluclo nos Jesuitas, d'essa padada America Portugueza.

(6) Mem07'ias COl/anas, a pago 452, impressas no n,O -16 da Revista
do Instituto Hislorico de ·1849.
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los de S. Felix e da I alividade, pelos colonos partidos do
Parú; mas logo cessou, em virtude da Provisüo citada, e
POI' tel' passado em-1740para ajOl'isdicçãode Goyaz, aquel
las povoações, como mais abaixo exporemo .

De entuo por diante nüo foi es a na,egaçã0 cultivada, de
modo a estabelecer permanentemente a rommunicação de
Goyaz com o Parú, até 7 de Setemhro de -t 775; em que o
Capitão General de Goyaz, Jo. é de Almeida de Vascon
relIos de Soveral e Carvalho, despachou em uma flolilba
Anlonio Luiz Tavares Lisboa que com muitos riscos e
iocommodos chegou a Belem; donde foi pl'obibido regres
sar sem ordem r g-ia (7), pelo Capitão General João Pe
reiea Caldas; fazendo-o não obstante as occultas pelo Ma
ranhão.

Esta navega õo bem que de novo aberta, nüo foi con
venienlemente cultivada. Em 20 de Março de ~789, o Ca
pitão General de Goyaz TI'istão da Cunha Menezes, tendo
ordem para soccorrer o Pará com 800 homens (8), fel-os
descer do porto de S:mla nna do CapimpuiJa no rio l'U

bú, em outra flotilha servindo de piloto Thomaz de Souza
Villa Real, e de commandanle dos recrutas o Capitão Miguel
de Arruda e Sá, com um sare'cl1lo de nome José Luiz, cele
bre pela<: conquislas que fez no gentio Cayaró.

:Mas de tanta utilidade cra a navegação do Tocantins que
o goverllo colonial em Carlas Regias ( ) de ,12 de Março de
-1798, dil'igidas aos Goverllos da Capitanias do Parú, Ma
ranhão e Goyaz recommendou seriameute o ohjecto que
veio a lomar maior imporlancia depois de fundada em -184 O
fi aclual villa de Porto 1mperial, pelo falleeido Ou idor da

(7) Memorias Goyanas pog. 456. Lêo-se a nola (51) dos documen
tos, e Cunha Mo Uo , no lomo sl'gundo do eu ltinerario, a pago 223
e 226. A fisculisoção dos quinlo do OUl'O era a principal causa d' sle ab
surdo e japonico syslema de isolamento entre provincills do mesmo Es
lado.

(8) Memo1'ias Goyanas pag, 405. Cunha Maltos - Itinera1'io l. 2,
pag.226.

(9) Leão-se os documenlos IL e V do N.o 26, e o sol) N,o 10 a pog, 49.
Por maiores que fossem os nossos esforços, nao podemos descobrir nos aI'·
chivos do Maranhão uma copia d'essas Carias Regias, que sem duvida se
desellcaminhál'Au, o que infelizmenle não é raro, enlro nóS',
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antiga comarca do Norte, Joaquim Tbeotonio Segurado (\ O),
que servia como que de ponto de partida para os navegado
res, e das paradas e correios para o Purá, O govel'llo colo
nial com o intuito de tornar mais segura es a nayegação, e a
sollicitação do mesmo Ouvidor Segurado e do Go,ernadol'
deGoyaz, autborisou por Carta Regia de 5 de Selembro de
..t 8H, a cI'cação de uma companhia (H) pelo sraço de ~ 5
annos com o fundo de ~ 00 contos de réis e varios [JI'ivile
gios, a qual nunca se pôde or'ganisar; incorporou á Goyaz
a povoaçiío de S. João das Duas Barras, hoje S. João do
Araguaya (42), então estabelecida na foz do ri Tacaiunas;
e determinou com o mesmo fim, que se fundasse U TI pre
zidio na harra Ct 5) do rio Manoel Alves Grande.

Portanto, sobre a priol'idade da descoberta e da navegação
do rio Tocantins, Goyaz não póde fil'mar um só argnmento
em pró da sua pr'etenção; e com particularidade refel'indo-se
ás marg'ens deste rio abaixo de Porto Imperial.

Dada esta hreve noticia sobre o rio Tocantins, primeira
mente descoberto e navegado por habitantes do antigo Es
tado do Maranhão, da parte hoje denominada Proyincia do
Pará, que lhe impozcrão o nome de Jlara'llhão (14), o qual
ninda conserva até C~l'ta altura, e um dos seus principaes
affiueotes, senão o verdadeiro manaucial do Tocantins; pas
saremo, em desempenho de nossa promessa, a fazer resu
midamente a historia dos primeil'os conllictos que tiverão
os Governadores do Estado do Maranhão com os da Capi
tania de S. Paulo, por causa de questões de limites.

Sabe-se a bi. toria da descoberta de Goyaz. Dous nota
veis bandeirantes ou exploradores Paulistas, indo li cala de

(10) Cunha Matlos Corog1'aphía Coyana (manuscl'iplo do Instituto
Ri torico). Lêa-sp o documenlo ViU do n.O 26 a pago 111.

(III Memorias Goyallas pago 41·1. Pizan'o Jlemorias IJisloricas do
Rio de JaneÍ7'o t. 9 pag. ~ 71 .

(12) Bacua, por nada deste muodo, qu('r que o aclllal prezidio de S. João
do Áraf\"uaya, seja a antiga pI}\ua 'ào ue S. Joâo das Duas Bal'ras, fUlldada
em ~801 pelo Capitão General de Goyaz D. João i\Ianuel de !\1enezes na
foz do rio Tacailloas, e que se pI'etendia passal' para outl'O 10(;(11 na con
í1ucncia do Araguaya com o Tocantins, cm virtude do Alyará de ·18 de
l\iar'ço de ·1809. Lêão-se os docum. "\11 e VIII do 11,° 26 a pago ~61 e 112.

(15) Lêa-se este Aviso a pag ·12.
(14) Lêa·se a Hola (~9) a pago 2H.
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Inclio pr:::I loCraYlZ31' fOl'UO e1'-O pl'imedt'O, de nome i\Ia
noeICol'r\r. (I"), 'os er'lücs de Araés, r.utes de ~670; co
seuullIlc, Barlholornl'u Buel10 da Silva, ao terrilorio ba
bit'ldo pelo gentio GO?Jâ, que doo nome ii Provir tia, em
,6 2 pouco mtlis ou menos. Ci.lptiyando esLCS Indio" a
qW'1l1 -e eH'no rlemiw1. o ponto de n r cel'-Ihes o appeliido
cle llAllílU.lfJucra», ou, nou que ntrc os seus ornumentos
exi' iJo rmt"ta rolheta: de ou 'o, a (jue elle aLtemleu meno ,
do que a pr sn daCjl1C'lIcs pacifico' e mizen reis indigenas.

Qllul'cnla :1l1110 dl'r,ll!' destes 'ueces o , tendo-se de'cn
"oh'ido ouh' raio li ) ui -r ':3, a de apl'iziollar e capti\'ar In
dios, o Ct pilão Generul Ue S. Paulo RodriGO Cezar de
Menezes, e:l iH111lo11 (I G) muitos e_ rlm'odores i desco
berla dtls mina de ouro promcdnl do pr mios em nome
do SObeI'3110, a qu lU as a 'tia 'se. Ü:; lucl'Os a pl'inci
pio colhido na actual ProviuCÍ' de l\liu s Geraes havia
nr'l'a~lado (IS illlnn:iual,ões pum toes empr zns, deslumbradas
por fahuloms fOl'tunas.

Bal'tholomcu lICIIO cb SiIYH, filho do precedente, l'eeOl'
dan( o-:e uo qu tinha "·.to qU(lndo com eu pai fôra á cou
qu':ta cIo Gcnlio Go:â; meditou a exploraçao de tae minas
que imllg'ilIU,H l'icl'lis-imas. Foi pois ter com o Governador
lUe 1CZC, , ql e bl'lliGnamellte acolheu a sua proposta; e 3U

thorisa lO pelo GOY mo de Li boa, habilitou Bncno a tentar
e,sa cmpl'ezu, 0111 200 bOlll'JlS, arma, ca\'aIl05, tudo que
elllüo s ju1tF Y11 indj 'peu aTei pnt'U lal fim. Depois de muitos
tl'abalhos, sem que IJodcsse acha' o lugar onde, havia oito
]ustI'OS, esti 'el'a com seu pai, e.. po.lo continuamente ás rL'\:a
promovidas por seu companheiro João Leite da Silva Orliz,
com quem le'-e seria de.ayenças, foi ter com a sua tropa ao
rio de S. Felix, onde muitos do seus companheiros o aban
donál'üo. Uns furrir'ão pelo I'io em balsas sem cI 'stioo e che
gal'50 felizmente (lO Pani, onde 1'01'50 prezos a fim de que
explicassem o motivo ela sua viag-em; outros procurarão
diversos rumos, de sorte que o descobridor ficou inlHlbilita
do pam levar ao fim a llU em preza ; c "oltou a S. Paulo co-

(15) l1Jemol'ias Guyallas parr. 451. Pizarl'o e CWlha Mallos, a ella se
referem,

(16) Memorias Goyanas pag, ~55,

c
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llerlo de desffostos, depois de tl'OS a11110S de afallosos e Ín
fl'ucf.iferos ü'abalhos (~7).

Passados dous anno:,;, em ~ 726) o mesmo Governa
doI' não obstante o malloffro da primeira expedição, anÍ
mou Bueno a tentar segunda, ministrando-lhe novos re
cursos, com que depois de seis mezes de mal'cha, conso
guiu descobril' o lugal' onde estivera com sen pai em ~ G82,
que é boje o lugar do Ferreiro, situado na margem esquel'
da do rio Vermelho, e a uma legua do distancia da capital da
Provincia (-18).

Não sabemos se pOI' informações desses extraviados da
pl'imeil'a oxpeàição de Bueno, ou dos Jesuítas que tinhão
estabelecimentos, ou mi sões no Tocantins até a foz do rio
de Santa Thereza, ou se por causa de ambos; o que é exacto,
é que do Pará foi uma colonia estabelecer-se no lugal' em
que hoje está situada u villa de S. Felix (~9), na maqjcrn
csquC1'da do rio do mesmo nome, e a uma legua do Tocan
tins, que ahi ainda conserva o nome de Maranhão. Este
lugar' foi antigamente famoso pelas suas ricas minas de
OUI'O (20), pois chegou a dar em ~ 755 um quinto de
59,569 oitavas de ouro I

Os exploradores paulistas que então se havião dissemi
nudo por todo o territorio eoyauo, estimulados pela cubiça
do ouro, acudirão em grande numero a essas minas; e tl'a
vou-se uma questão ácerca da prioridade da descoberta, que
tomou tamanho corpo, com as mutuas devassas que se
til'avão, que não só o Conde de Sarzedas, Capitão Generul
de S. Paulo, veio aS. Felix examinar por si a questão, como
l'epl'esentou ao governo colonial, a convcniencia de incol'
pOl'Ul' estas minas a S. Paulo; e bem assim, em sentido
opposto, o Governador do Estado do Maranhão (2~).

O governo portuguez resolveu esta questão, determillan·
do por Pl'Ovisão do Conselho illtl'amal'ino de 50 de ['laio
de ~ 757 ~ que S. Felix ficasse pertencendo quanto ao gover-

(~7) Memorias Coyanas paa. 455.
(18) Memorias Coyanas pag. 456.
(-19) Veja-se o docuUll'nlo Vill do n. U 2ü a paa. -1139.
(20) 1I1emorias Coyanas, paa: 478.
(211 Memorias Coyanas) paa. -144.
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no civil . Capitania de S. Paulo, por .C1' pnil ue minas, em
que nua queria que o goyerno do r'Iaranhão se intromet
!esse, não obstnnle evidentemente conhecer-se que a razão
estava rio eu Indo (22).

Comtuclo, pelo que dizin respeito ú cobL'nn<;n dos dizi
mas (25), isto é, á jurisdicção ecclesia tiCD, ficou S. Feli-·
dependente do Mal'unhão, ou melhor do Bispado do Purá
até ,1807, cm que estn freguezin e a dn ITatividade farão in
corpora a ú Prelazia de Goyaz, pela Hegia Re oluç50 de 2
de Juuho do mesmo anno (24), t ndo para esta medida
adhel,ido o B' po do Pará.

Em -1754, t ndo ido o Snrg'ento-l\lól' João Pacheco do
Couto (2~) explorar o rio Ar'agunra, por ordem do Capituo
General do 1arUJlhUo Alexandl'e de Sou nFreire, e te afficin I
ou POI' I cr<.1el' os barcos em que tiuha subido o rio, ou por
faHa de mantimentos, ou por oulras circumstnncias, ntra
ve ou todo o tel'l'ilorio entre o r'aguaya c o Toenntins, pl'O
cUI':mdo o sertão de, Piauhy, edescobriu a 45leguas ao norle
deS. Felix, as não menos famosas minas da Nati.vidade (26),
lia udual villa do mesmo nome situada a uma legua
da margem direita do rio Manoel Alves. Estas minas nttl'u
hirão a ·i muita população, ineIu iye o que cxploraYão
por parte de S. Paulo aque\le paiz. ,

Conllicto. identicos aos de S. Felix reappareeerão, e deva -
a o tiraruo de parlo a parte. D. Luiz de lascarenhas que

succedeu no governo de S. Paulo ao Conde de Sarzedas foi
igualmente á Jatividade, e como seu antecessor repre euton
contm o governadol' do Maranhão que já havia nomeado

(22) Le<l-se o documenlo D do n.O . a paa. 37.
(25) AotigamenLe o I!i~lmos erâo ('obrados pelos Bispos p Yiaurio.,

depois pas arao pura os Mo leil'os, Calhedraes, P. Comrlleoda ,alé que pela
Carla HPffia de 40 de AB'0slo de 4795, os dizilllUS das IB'rejas do Pudl'oado
forrlo applicados ú Corôa e adminislrados pelo Eral'io paloa s rem B'a los
cm obras de piedade. - A' Corôa ficou perLencendo oPadroado de Lodas as
CaLhedraes do Reino, c Dominios llramarinos. - Carla l\eB'ia de 43 de
Novembro do ·1799.

(24) Baen3. Compendio das Ems do Pa7'á, paa. 429. Lea-se os do
cum 010 IV VI e VI[ do n.O 263 paas. 454,458, 151) e 460.

(25) Loa-se o docllm 1110 VII do n.O 263 parr. 4(il.

(26) 1.('3-5e o documenlo YIII do n.O 26 a palj. 470
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para essas minas, intendente, gUlll'da-mór, e os rcspectivos
officiaes (27).

A decisão do governo colonial constante da Provisão do
Conselho Ultramarino de 24 d Maio de -1740 em nada
differio da relaLÍ\'a aS. Felix. Nessa Pro,isão (28) se de
c1at'ava que era pl'Oposito firme do gO\emo da mãi patria,
que os Capitães Geoerues do Estado do lHal'anbão se não en
volvessem em tempo nlrrlllll em govel'l1o de minas, cm
qualq uer parte que se d 'scourissem; e que os novos desco
brimentos de minas no rio de Manoel Ahcs pcrtcnce;:sern á
jurisdicção do (1O\e1'oo de S. Paulo, e aos Ministros dI:: Goym:.

Desde então cessarão as cornmunicaçóes do Pad com
Goyaz pelo Tocantins até -i 775, como jü dissemos, que
er1io fnvorccidas pebs relações administrativas; so]mlll o
opena::. as ecc1esiasticas, que mantinha o Bispo do Pará
com o seu Vig'urjo Geral, no pI'incipio em S. Felix, e
depois na Nati"idade; por meio de uma cor"espondcncia
qu ser:uio por dHI'(mhão, CtL'ias, 'cl'lllllcnha, P31'nag'uá e
Duro, a q e o Govemador do Maranhão SB prec:;iuvtl, como
podem te, lemunhal' as c('rtas do sabio Bi po do Pará, D.
I' rei Caetano Brandão, dil'igidos ao Cü pitão Gener'o\ do ~)o

l'anbíio José Telles da Silvo, que COl'l'cm impressos (29).

(27) tllemorias (;0Y(JJlas a pago Hí.
(281 Lea··" c,la Pro\isãoa pag.t2sobo n.°I.
(2!l1 A correspondencia particular <lo sabio e vener<lndo Bi,po D. Frci

Caelano Bmndilo, vem illlprC:iSa em ,at'i s numel'o' <lo JOI'Jlal de CoilJl
h,'a. A cal'la <ftl' passamos a lr,lIBCreH'r acha-se no n.O t).1 do .1I1no cle
·1818, a paff, 128, e é dirigida ao mesmo Capilflo Geueral Jo é Tell!'s da
Silvll. Nilo lcm oala, mas fni sem tlm'irla cscripLll enlreos annos de ,1784
a -17&7, época on governo d'esse Capiliw General, tilo celelHo na hisloria
do M' r:lllbiío pelns conBido' que suslentou com o Bispo D. Frei A II tonio
de Padua, que abandonou a SlIr, Diocc,c, c pOl' tClTa J'efllgiou-se no Pará.

" T,'ndo ell os mais S('gul'ns penhores do Clll'aclcr de Y. Exc. Ião ama
vel ú religião c ti humallidaoo; faria Jll'ce-sariarnenle uma gl'lln<le vio
lencia ao meu espirito se cI"ixasse de lllwaçal' as occasiõe- favol'",'eis eln
Ilue possa rcpelir-Ihe () s:lcrincio 00 uma vonlade Ião rcndida ;is o\'(lens de
"\ . Exc., corno allciosa cle saber nolicia, da SUIl illlpol"lan II' saúde. Di{l"ne
Re V. Eu. cle :lCredilal' a ,illl"c'ridadc o' 'Ia -,_p.'essao, quI' Ó a mesma
qUll me inspil'01 o amor c () rcspl'ilo lJuc c'ollsagro :i pessoo dl' . Exc.

,,1\'oho01 honril de pÓl'nas IIlrlOS oeV. Exc., essa carlO1cliriaidu ao IIICU

Vi{l"orio Geral lias ~lillas oc S. Felix; partinclo-Ihe que a fil~a rClllellcr na
Vl"Ílllcira occasifl() opporllllla. Pobre Bispo! é o mcio mais fadl quc le.
nhu d cOllllllllnicOll' as minhas delihera~ões aquella arande pado do meu
reballho. Deos tl'lIarc\c, &1'. "
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Estando certos dt'stcs dados . aminemos o fundamen
to que tem Goy z á posse e jlll'isdicçao soure (l territorio da
CUl'Olina.

·1.°-o taritorio da Carolina peltellCe â Goynz, porque
~e acha dentro das rertellfes do rio 11 11I!Ocl All'es, cujos terre
1/0S (01'(-0 "Hjeitas à jl risdi '~àv de Goya::;, por ficarem den
tro dos sells limites, desifJrtados lia Provisào do Con efho
Ultramarino de:'.4 de J aio de ~740.

Esta l'azüo funda-se cm dou 1"< I'os ~!1rpostos. O pri
meiro cOllsist em dar por )l'(wadu que os limite' cip. GU,'az
com o .Ial'unhão e Pal'i!, {os 'cm c1al'u c defmili\'aDl 'I!te
traçado 'Ln tempos :lIllcriOl'l's, o que Bua é mui c,acto,
Quando o 1el'l'ilo:rio ue 0yaz scpal'OlI-sc da jUl'isdieçüo
de S. Paulo, Gomes Fl'l'il'e de Andrade, que depois foi
Concl dcBouadelJa, GO\ macio I' > Capilão Gcnerill do Rio
de Jan 'il'O, Minus c S. l)aulo, {lli quem cm 17,~8 vil do a
Goyaz(50} demarcou o limites lh 110\', Capitania; o quacs
COl1sliío da PI'O ,i 'ão (51) do Conselho !tI'UIulJl'ino de 2 de

(;)0) ,lJemol'ias GO?/nlla,~ a pag, 448,
(SI) E-L.l Prol isfio lê- e a pag, 29, ,\ léml1l'sla Pro' isao exi le oull'n d~

9.le laio .lclH8, dirigida ao ClJlule d., Dobatlella, que abaixo t'opiamos_
POI' ('lia ,ê-s qua!'s o liuliles tia Capitania til' S, PUtilo, J pelo lado tio nOl'le
conforma-se cm ludo COUl a d ,2 de Arros1o do mesmo anno, que i sua copia,

Provisào Regia de 9 de. laio de 1748,

" D, João por graça d Dl'os, Rl'i tIl' Portugal e dos Algar,e' d'aqucm
<' c1'alén mal' em Afril'a, enhOl' tlc Guiné. 'c. Faço sabeI' li '6s, Goml'
Fl'eire dcAnc1l-adc, Gtl\'t'rnadol' eCapilãoG~n I'al tia Capitania rio Rio de
Janeiro. qnc por Irl' re olulo.e l'l'i ll1 de IIOVO dous Goyernos. um nas Mi
nas dc Goyaz onll'o nas rle Cuyaba, e con. idrrlll' 5rl' <Il'sneCI'ssario quc
haja mais en. S, Paulo Cowruador tOm pall'nl de Genl'ral, razão por
quI' IlIando qne D, Luiz ele ,la I'lll'l'nhns 'e r<'colha para o Heino na pl'imei·
I'a 1'1'0101, II i POI' hl'ffi por I'esoluçõ\o do \11' 'enlc mt'Z e armo em eun 'u!la
(\0 Iileu Consdho Ullramal'inu, fommelter-'os a adrninish'ar:ào interina
dos dilo dOIl. novo GO\ eroos, e'll fJuanto nilo SOIl sl'rvido nomeai' Go'-el"
n(lllores (lu\'~ clles, a qu~l atlilllillislt'a(:ao vos ol'dcno excl'I'iteis lebaioda
IlIl'Slml hr1lllenagelll quc me d6.le' prlo GO'CI'no qne occupn , por ser
COOH'n iente qu(' as duas COlllarcas ue S, Pnulo e PUl'anagnli, qne mede iao
c SilO Illais ~ isinhas fi rs'a Capilnnia <lo Hio ue Janeiro dC(lc'ndão d'e. Ia ;
son servido quI' o Governador da pl'n~a rle ~alllos adminislre lodo o mi
lilal' da: Ililu' (Inas Comuna', !reando sublllleroo ri' sa Capitania do Rio
tle Janeil'o, eOtrlo e IUYll anIl' qne SI' Cl'(,lI . t' I) Go mo do S, Paulo, e
como e'l~o QS Goyel'llurlol'es da Hha de Sllnla Cathul'ina, tio Rio Grande
de S, Peth'o, o da Colonia, e os confins do 01('51110 Govel'no suballel'no do
Santos serão para a parte do Norlc, por ondc hoje partem os GOlcmos
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Agosto de ~ 748, dil'igida ao primeil'O Governador de
Goyaz, D. Marcos de ol'OnlIa, Conde dos Arcos, logo
que foi tomar posse do govemo, o que verificou-se em 8
de Novembro de 4749 (52).

Esta Provisão declara que os limites de Goyaz pela parte
do norte, são os que existião entre o Govel'llo de S. Paulo e
os de Pemambuco e MaranlIão, o que importava dizer que
61'50 nenhuns, pOl' isso que pouco ou nada se havia a seme
lhante respeito fixado com clareza, sobre tudo ácerca de S.
Paulo com o Maranhão; como é bem facil de compre
ltendel' lendo-se a Provisão do mesmo Conselho de 50 de
Maio de ~ 757, onde se declara que ficasse S. Felix perten
cendo a S. Paulo, emquanto o governo ávista dos mappas que
mandára fazer de todo o Brazil, nào determ·inasse os limites,
que a cada wm dos seus governos devào pertencer.

Se a Pl'ovisão de 2 de Agosto de 1748 refere-se a de 24
de Maio de4740, porquanto não ha, alêm deste, um só aeLo
antel'iol' fixando os limites de S. Paulo pelo norte (35), antes

d'essa Dlesma Capilania do Rio de Janeiro e S. Paulo, e para a parle do
Sul, por onde parle o mesmo Gorerno de S. Paulo com o da 1I1la de Santa
Calharina, e no inlerior dI) Serlão, pelo Rio Grande e pelo rio SnpuC<lhy,
ou por onde "OS parecer; e se "OS avisa que os conllns do Goremo de
Goyaz hão-de ser da parte do Sul pelo Rio GI'aude, da parte do Leste,
por onde boje parlem os Governos de S. Paulo e de Minas Geraes, e da
pa1'le do N01'te, paI' onde ho.ie pa1'te ome~'mo Governo de S. Paulo com
os de Pe1'1Wmb1J,co e lIia1'anhão, e os confins do Governo de Matlo Grosso
e Cuyabá, hão-ue ser para a parle de S, Paulo, pelo diLo Rio Granue, e
pelo qne respeita a sua confrontação com os Govel'nos de Goyaz e do
EsLado do Maranhão, visla a pouca noticia que ainda ba d'aqu~lIesSel'
tões, lenbo detel'minado se ordene a cada um dos novos Goyernadores, e
lambem ao do Maranbiío, informem por onde poderá delerminar-sp. nlais
commoda e natural mente a divisão. EI-Rei uosso Senhol' o mandou pelo
Doulor Raphael Pires Pardinho, e Tbomé Joaquim da Costa Côrle Real,
Conselbeiros do eu Conselho Ullramarino, e se passou por duns "ias;
Pedro José Corrêa a fez em Lisboa, a 9 de Maio de ·1748. - O Secrc!al'io
Manoel Caetano Lopes de Lavre a fez escrever.-Rapbael Pires Pal'dinho,
Thomé Joaquim da Costa Côl'le Real. Cumpra-se como Sua Mageslacle
manda, e regisle-se u'esla Secretaria, e na do Rio de Janeiro, e aonde
mais locar. Villa Rica,; 24 de Agoslo de 1748, -Gomes Freire de An
d1'ade, José Lti;; Sayao. II

(52) Memorias Goyanas, a pag. 449.
(55) Consultamos o legislaçllo enlre 1740 e 1748, e as ob['3s que exis

lem sobre S Paulo, c nada podemos descobrit' ócerca d'esles limilc~. E'
comtudo cerlo, que o author das lIIemorias para a historia da Capila
11ia de S. ricente, leva os marcos d'essa Capilania, que depois se chamou
S. Paulo, ao Cabo de S. Agostinho! Os Goyanos oriundos da mesma Ca-
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da separação de Goyaz, c nüo duvidamos acceitar esta baze,
a preteúção de Goyaz não póde suosistil' senão apoian
do-se no segundo falso supposto, como vamos demonstraI'.

O rio Tocantins conta pela mal'gem direita tres afiluentes
do mesmo nome (54), no e paço de quazi "20 leguas do
primeil'o ao ultimo. Estes aflluentes são o Manoel Alves, o
Afanoel A.lves Pequeno, e o ManoelAlves Grande (55). Alguns
autbol'es chamão o pl'imeil'o, para diIferençar dos dous ul
timos, Alanoel Alves, da Natividade ou Meridional. Enlre
este e o Manoel Alves Grúnde, ha um vasto terrilorio incul
to, inteiramente sob o dominio dos selvagens, que fica além
da serra dos Olhos d'Água (56), ao norte da alividade.

Os que pretendem arrebatar o terrilorio da Carolina da
jurisdicção do Maranhão, e o conservão em posse injusta
ha -18 armos, querem appliear a Provisão do Conselho Ul
tramarino de 24 de Maio de -1740, que refel'ia-se ás minas
da atividade, ao tel'l'itorio banhado pelo Manoel Alres
Grande, descoberto e cultivado pelos habitantes do Mara-

pilania não ficão devendo nada a eslc escriplor, quanto á preten
ções d'csta ordem. E' a mesma exaggeração. Veja-se a Corograpltia
B1'asilica lom. 2, pago 229 nola. Consulte-se f.ámbem a obra-I7if01i1W
ção sob1'e os limites da P1'ovincia de S. Paulo com as suas limit1'opltes,
dada. ao Capitão General Marque:::, d'A leg1'ete L1ti-:, 1 elles da Silva,
pelo SeC1'eta1'io do Governo Manoel da Cunha de ./l:::,eredo Coutinho
Sou;;a Chiclw7"I'o, e mandada imprimir em 1846,11or deliberação da
Assembléa Legislativa da mesma Provincia.

(54) Lêa-se o documenlo IX do n. o 26 a pago 180 1'181.
(55) Sabe-se a ol'igelll do nume do rio Manuel Alves, mel"idional,

ao menos pelo que dizem as chronicas de Goyaz, e lê-se a pago 182 d'esle
opusculo. O que não podemos achar é a origem do nome do Manoel A l
ves Grande e do 1I1anoei Alves Pequeno. Todavia, temos suspeitas de
que taes nomes fOl,ão imposlos a estes rios paI' Antonio Luiz Tavares Lis
])Oa, quando em 1775 desceu o Tocantins, porquanlo depois d'es a époea
foi que o Governador de Goyaz, José d'.A1meida, mandou levantar uma
carla da Província, e fez estes nomes conhecidos. Esta carla foi copiada na
Bahia em 1778, segundo o lestemunho do sabio Bispo do Maranhão, o
fallecido D. Marcos Anlonio de Sousa. Lêa-se o documento III do n. o 5
(I pago 6,

Talvez que obsel'vando a embocadura d'esles dous rios, as suas margens
e correnle, achasse Lisboa alguma semelhança com o Manoel Alves, da
Natividade.

(56) A Se1"1'a D1t antes a montanha dos Olhos d'Agua fica. a Oeste da
Nalividade, e faz parte de um ramal da Serra do Duro, que se inclina alé
o Tocantins, e mesmo o alravessa na cachoeira do Larreado, A esle ramal
chama-se U Sen'u do Lageaclo. Lea-se o rlocnmento VIII do n. o 26 a
pag. no.



XXIV

n Ião desde ,J 80 e 1804. em que este rio foi nav gado por
Elias Ferreira de Barro desde °porto do Mil'ador até o To
caotin ('57).

Se estc tCl'l'itorio se a('ha~se ineluido dentro dos lim itcs de
Goyaz, como, em ~773, não o conhecia o Go\'ernauol' José
dc Alme~da quando fflz despedir p lo Tocantins, do Porto
Real do Pontal, llma flotilha?- Se este teLTitorio fosse o ele
que traLa n citada Pl'O,icão, como hn ;)0 allnos é Cjue elle foi
povoado ?--Demais ainda nio coo.:la qu ali se qesco -is. e
uma só mioa de qualquer especic (38); e por 01'3 não com
muoica este trrritol'io com Go.-nz sen10 pelo Tocantins, cuja
navegaçüo, como já vimos, é n ais seS'uida, ninda que
frouxamente, !la 60 annos, pouco mais Ou meno ! Além de
que 11IJocao territorio conte tado este"e, como a 'atividade
~ S. Felix, sob n jlll'isdi ção dos Bispos do Pará, CJIIC tanto
reclamarão contra os PrehH~os do Rio de Jnnei!'o, por
causa dessas fl'eguezias em C'u.ia posse forão conservncJos
até·1807.

Pizano, quenns sua 1lemorias é extremamente mi, lcio
80 a respeito de GoytlZ, declara mui poz1l1vamente que a Fl'e
güezía do Pontal em a llLima (59) da Prelazia de Goyaz, e
Olimite civil d ssa Capitania pelo nOl'le. Fóra desta linha ao
menos pela margem oriental do Toeanlins só ha uZllrpaçüo
por parte de Goyaz, se se impugna o Auto de demarcação
de 9 de Jlllho de ,1816 de que se prevalece o governo dessa
Provincia, parn arrancar n Camlinu ao Maranhão. E o
me mo deprehcnde-se das _~lemorias Goyanas do padre Luiz
Antonio da Silva e Souzn, que, entl'e o rios de Go 'UZ, nuo
contempla os que ficão além do ponto do Porto Imperial.

E não se nos argumente com a doutrina do .\lval'á de ~ 8

(:>7) Lea-se o documenlo li, 'o \ III do n. O 26 a pago 141 o f55, e
f64.

(58) Paula Ribeil'o, que de torl0 os quo escl'cYcl'ão sobl'o') ricl .l:moel
Alvcs Gr111llc, é o quc eoh'u cm mais delalhos, di?, quo n'eslu rio não
se lem descoberlo mina alguma, mas suppõo que é porque n:io se lem
l'eito e;xp1oras:Õos. Pinlo do Magalhães no doclIlIlCnlo 11. 0 '10, a pn{)". 51,
apenasdeclaraqul' ,iu nas visinhan~asde S. Prdro de lClIntam euxofre
cm pedra. E é esle o rio de que traia a Proyisuo de 24 de Maio de·1 HO!
-Maldilo consoallle, a quanlo obrigas! ...

(59) Leu-se o documenlo TIII do !l.0 2{j a pago l'il.



de Março de ,1809, e o de 25 de Fcvel'eil'O de ~ 8,14, que t1'a
tão da cl'eação da CX-eOil.UI'm do I Tarte de Goya:l, e suu
respectiva cobeça, fi Villa de S. João da Palma; por' quanto,
o AI 3l'tl (.40) creando a Comn:'ca do arte, ou de S, João
das Duas Donas, s_ndo muito explicito em designar as
vil1as e lunares du sua depelldencia, apenas diz que ficaria
perlencendo á Capitania de GO'!Ja~ a pOt'oa~ão de S, João das
Duas lJar'ras, ainda que continuasse a recebeI' guaI'ilição do
Pará; o que não importa a incoepor3çüo á Goyaz ele todo o
leneno comprebendido dentro da zona do Tocanti.ns, por
úmbas as mal'geus, e além dos limite:> da serra dos Olhos
d'Agua ou do Laff .ado.

Convém notar-se quc se o Alvará tle ~ 809 reg'ulava-se
pela posse que se julgavão aufuol'is' dos n g-uol'da1' os Go
vemadore' de Goyaz, o limite do eio 'Manoel Alves Geande
ficava salvo, porqne f i esse o que contemp'oll o mencio
nado Goverl ador José de Alll1e'da nos muppas (4,\) que
publicou. 'em lima ler,islução tao obscura podia excluir
o limito oecideulnl do Mal'anl1'o pelo Tocantins, gornntido
cxpr'essamonte pelas CnI'tns H gi s de" 2de Março de ·1798, e
existente na tL'adicção dos povos; como se pMe ver m BeI'
reJo, nos seus Annacs, onde se docl ra que o Piallhy, en
tão d 'pendente e ligado ao aruIlltão, levava os seus con
fins occidentaes até o Tocantins (42),

A simples inspecção do muppa demonstra, que o Mara
nhão, territorio intermediaria" entre o Pará e Piauh , não
podia ser excluido da linha do Tocantins, se o Piauhy não
fosse, Berredo se não contemplou o Tocantins como limite
occidental do MIll'anhão, foi porque naguella epocua a sua
zona povoada era mui diminuta eco 1chegada ao oceano; ao
passo que o Piallhy recebendo a sua população não pelo lito
ral, mas pelos sertões da Rahia e Pel'Oambuco, tomou-se

(40) Estes Alvarás leem-se a pat)o ~560 ~5'r. Ha além d'islo aPro'l"i,ào
de 26 de Junho de·1809, encal'l'eB"üudo ao Drsembaq:radol' Joaqu!1lI Theo-'
lonio Segllt'ado de fundar o Crf'31' a VilJa de S. João das Duas Bm'\'llS, c
de domal'cal'-lhe o \'especti\'o TemlO. cottecçào de Leis de Nabuco,
tom. ,1.°, paG'o ~82,

(41) Lea-se o documento II [do n.o :> a pog. 6; e oIV do 11."26 a pag .·1~5.

(42) Lea-se o documento I do lI.O 26 a pOG'. ·159. PizulTo, Memorias'~
ltistol'icas do Rio de Janei1'o, lom. 9) a pua, HiG, no tu (19).

D
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mal couhecido pelo occideute, isto é, pOl' um lado lJem proJ

ximodasrnargens de se caudaloso rio (45)
EsteAlvaráde 1809, em vez de esclarecer esta mat ria,dei

xou tudo na li aio!' coofuzã ; assim o limites de Goyaz com
oPa!'á não esl'"o bem defini . Os e cl'iptores(44) de Goyaz,
querem le\'31-os ale a cachoeira de !taboca, á foz dos rios
Puclll'Uhy eTacaiunas, ondeprjmei,'amenl> esteve a povoa
ção de S. João dm; Dlla Banas, e finalmente á conll11encia
dos dOllS l'ios Tocantins e raguaya, Baeoa, ao contrario,
declara que o territorio do Pará alcanc;a, pela margem orien
tal do Tocantins, o reg'is o de S. João d'Aragllaya, e, pela
occidentnl,vai até Porto 1m erial ahsorvendo port.anto loclo
o espaço compl'chc' ido hoje na Comarca da Carolina pelo
lado do Oeste (45). E taota incerteza ha ia a emelhante
respeito, que o Capilão General de Goyaz Fel'Oando Del
gado Freire de C<lslilbo, sollicitou do govemo colonial em
officio (.46) de 9 de Março ele 4845 a fix ção do limite de
G0yaz com o "Míll"mhão, que o 1 uto de dema!'cação de 9 de
Julho de 4846 firmou por uma ,·ez.

Não havendo rOl' este lado nenuum motivo que apoie a
pre enção de Goyaz, vejnmos se outros existem mais forles.

2,°_0 aviso de ':1.6 de Jlm'o de 1809, dú'igido C/O Governa
dor de Goya:::., pelo governo colonial, determinando a fundação
de um prezidio na barra do rio _~l'anoel A7ves Grande, pa'ra
p7'oteger a navegação da Tocantins, prova que o terrilorio ba
nhado por esse rio pertencia a Goya;:;.

Ad utrina de. te Aviso (47) não pl'ova enão uma cousa,
isto é, que o GOY rno de Goyaz em vil'lude desse limile a1'-

(4':» A colonisuljio do Piuuhy entrou pela Serra dos Dous Irmãos, pro
lon{l'açao da ILiapaha, e pelh do Duro. Domingos Affonso Mafl'ense, ou
SeTtào, parti diffp,l'ençuI' de Domingo Jorge, Paulista) forâo os pl'imeir'os
que conquistlll'ão e pO"lJarilo essa Provincia pelos annos de ,1674. O se
{l'undo pouco demorou-s no Piauhy, fll'pois de aprisionar os IlIdios que
queria; porém o outro e labelereu·se fundou muitas e importantes fll
zCllrla de gado, que em testamento deixon aos Jesuitas, e hoje são bens
nacionues.

(.14) Lea-se os documentos YI[ e YUI do n.O 26 a parr. ·16,1 e U2, bem
conlo o voto do S<'rrunJo cornmissario d Goyaz, parr. 99.

(45) Baeoa. Cal'ta ao ex·Presidente do Pal'ü Herculano Ferreira Pen
ua no documenlo YU do n.· 26 a pa{l'. 161.

(W) Esle omeio Ic-se li parr. ~5.

(17) Vpja-se este aviso a pag. ·12, II.
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bitl'a1'Ío, tI'açado pelo Capitão General José de Almeida,
podia mandar fundar na barra do J'io Mano I Alves Grande,
um prezidio, porque e e rio sendo, pela hypolh se, li
mite das dua ProYincias, a barra competia á ambas. ssim
mandando o Avi o que s- fundasse um pl'ezidio na barra
do Manoel Ah'es Grande, e lava entencliJo que referia-se
á margem f' querda e não á dil'eita, e menos a h'es leguas
mais ao norle onde foi estabelecer-se Francisco José finto
de MaR"alhães em Ag-oslo de ,18,10. que tão teria cessado e
deixaria do suh islir, se por ventura o estabelecimento de
Magalhães fos e na bana do Manoel Alves Grande, porém
sobro a mal'gem e querela.

O viso determinando a ftInda)ío de um prezielio neste
ponto, podendo o Goyerno mandaI' fazeI-o em oulro qual
quer, poi existem na mesma linha rios lüo ou mais nola
veis, faz pl'ezumir, que ali era o limite que o Maranhão
ainda hoje reclama.

5.o-Os habitantes de Goya;:, povoarão o territorio contes
tado, funda'l'ào S. Pedro de Alcanlara, allrahirào e pacifi
carào a tribu india J(acamekran. Franci,çco José Pinto de
Magalhães que ali se (üra estabelecer com 60 aggl'egados, foi
por taes sen l'ÇOS promov'ido á Capitão de Ordenanças, sendo o
seu pl'ocedimento upprovado e louvado pelo governo dessa Ca
pitania e o colo11ial.

Além da fnoda ão de S. Pedl'o de Alcaniara (48), hoje
villa da Car01ina não consla queem taes alluras, os Goyanos
povoassem teneoo algum. A população do Iaranhão inter
nando-se para o occident , cheffou ao Tocantins e atra
vessou-o; como p.'ova o mesmo Magalhães na sua :Memoria
(documento D.O 40), e demonstrão com ioconleslavel evi
dencia os documentos a pago 5, 7, 66,75,78,85 a445,
H4, 4,H a 452,475 a 486,494 a 498.

Em toda a extensão da margem oriental do Tocantins
desde Porto Imperial até S, João d'AI'aguaya só ha povoado
o espaço enll'e u foz do rio Manoel Alves Grande, e o ria
chi.io da IlueiL'a. Os tel'l'itol'ios que o ladeão ao norte e ao\'-I

(~8) Lra-se os documenlos n.· 10 a pag.50, 0.°18, a pago 100, e os.
IV elX do n. O 26 a pag.154, ·155 eH6.
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sul ão ainda hoje incultos. A populaç'f1O do Mnrnnhão for
maneio uma ponta para o occidente foi q em cortou, e in
tel'rompeu esse dezerlo d de ,18 4.

De faelo em "81 Francisco Jo é Pinto de Ia8"al\ ües,
estabeleceu-se em S. Pedr'o de AlcllOtara, nilo com 60
ag'greg3dos, nem c1"pois de expIo ado o serl1ío além da
serra da Taguatinrra ou Gel'al, como sustentou o e, -Pre i
dente Jardim, no seu (meio ::lO Go\Cl'l10 1 perial; rnns
com a sua familia (~C)) e os arrgrpgados que podio rennir um
pobre maseate de rio; e desse estabelecimento não passou,
sendo mesmo a sua dimioutis irou população adquirida
com ayentureiros do Maranhão (50), o tlue tudo elle con
fessa na sua ltlemoria, de que o me mo e '-Presido! te não se
animou a l'emeller copia. Entretanto o proprio Iaffalhães
não póde mereCCl' credito em tudo o que diz, á vista do ql)e
certificou o Capitão General de Goyaz Femando DeIgaelo
FI'eire de Castilho. e refere Pizal'ronas I as lJ'1emorias ('=>·1),
bem como o :i.\1ajor Paula Riheiro na sua 'iílgem ao Tocan
tins (52); por isso que para obter n patente de Capitão
de Ordenanças que dczejavn (5:», não duyidou informar
falsamente aO Govemador, de cousas que I1ÜO exisLiilo senão
em sua imaginação.

A pacificação 00 gentio Macamcl rao não foi devida a a
galbães, máu grado a asserção do ex-Presi<. ent Jardim, e
do mesmo lagalhães; quc se chegou aestabelecer-se em S,
Pedro de Alcantara, deveu-o ao eslar já pacificada essa
tribu (54), ffl'aças aos esforços do fazendeiro rnm'anhense
ManoeI José d A sumpção, que com·t 50 paisanos, e 20 sol
dados de tropa de ~ ." linba destacada Dl Pa. los Don, fez
lhes tamanho destroço em Hi09, que for ou-os ú paz. E'
certo que Mngalhães por suas boas maneiras, e Deces idade

(49) Lêa-se li .Memoria do mesmo Pinlo de Mafjalhã 5 a pago 49, o docu
mento n.o~8a par.. 98, cdocullIenlo IX do n." 26 epoe 177.

(50) Vl'jo-sc a l\Jemoria de Plnlo de Ma(';(llh~es a parr. 55, e docu-
mento n.O ,18 n paG', 'l1, e f'm outros lll[l'aresd'rslp opusculo.

(Si) Lca-se o óocnmenlo IV do 11."26 a pago 'I '4.
(52) Ua-~l' o docu·nl'fllo lX do r .° 26 a pago ~7(j, c cm outras parles.
(,')5) Lê'a-seodocllmclIlon.oSapag. H.
(.>4) Lêa- e o documento IX do n,O 26 n pago 178, ea Memoria óe Ma

Balhàesapa{'j. 57, n.O-.



que tinha destes barbaras, para o aprizonamento dos Iudios
inimigos, que ia vender no Pará, fez um serviço impor
tante, tornando duradoura essa paz.

A approvaçuo que o governo colonial deu (55) ao pro
cedimento de Magalhães, em bazeada em informações do
Capitão General de Goyaz, que poster'orm nl recoobeceu
que havia ido indignamente illudid . E se c\le houvesse
dito a v edade, o C3pilào General F mondo Delffado Freire
de Ca tilho nJo annuiri~ (56) tão facilmente no Aula de de
marcação de 9 de Julho de ~ 8-1(" que entr 'gOll (57) a po
"oação de S. P dr'o de Alcantara ao Maranhão.

4.O-Tão fundamentado se acha o direito da Pro'L'incia de
Goya:; ao tenitorio contestado, que a iurúdicção do .~ell go
venlO estendia- e até o rio Grnjaitú, em bene(tcio de ujos ha
bitantes sol1icitou e obteve (58) a Carla Regia de ~,I de Ago5lo
de ,1845.

Oilt1'3 especulação de Francisco Jo é Pinto de Magalhãe ,
para ganhar poslos e COI sicleeoçuo. O mesmo ex-Pre iden
te Jardim allegando esle faelo clepoi do que houve por occa
sião da fixaçuo de limites, s6 póde e1' obsol 'ido por iF,DO
rante do '(Iue su tenlayo, pO\' quanto se houvesse melhor
refleelido e consultado com cl'itica o archivo da sua secreta
ria, se convenceria do coutrario.

O Grajah 'I (59) é um rio do inlerior do Ma1'anbão,
cujas cabeceÍl'3s di lüo muito das mal'gens do Tocantins. E'
aflluente do l'lfearim, que dp emboca em frente da ilha do
Maranhão. E' muito conltecido desde o principio da colo
nisação da ultima Província e nunca o governo de Goyaz
teve nelle a menor jurisdicção.

A simples inspecção do mapp:i, e os documentos a pago
~07, 446, H7 e 482, lUanifeslão o ahsul'do desta propo
sição.

l551 Lêa-se o dOCllmento D.o:5 a pa{l'. 1.l.
(56) Consullc- e o documenlo A do n.O ·15 III Ioda a sua exlRnsão. O

omeio do Govcrmldor de Goyaz de 7 de Outubro de 1816, lambem trata
"a d' sla maleria, e no mesmo sen! ido, mu. e ·tI'R iou·-l.'.

(::ii) Lêa· e no fim o documento IX do 11.° 26 a pago ,175.
(58) Lêa-se os documentos n. O 21 a pago HB, e o D. n58 parr.1;J.
(59) Veja-se os documentos D.O 18 a pago 105, H~'l a H'I, e u.o2J)

n parr. 11 6' e o do 'li men lo I r do II.o 26 a pall'. 182.
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5.0-AU'rahidos os povos de Goya::. e de outros pontos pela
fertilidade do terreno) para o ltlga1' de S. Pedro de Alcan
taTa, augmentou a pop'u7ação do seu districto; apparecerão
con(lictos, motivados pelas posses de terras, entre 0$ fa::.endei
1'OS de Pastos Bons e de Coyaz ali estabe7eâdos. Para pôr
termo a estas occttrrencias, o Capitão General de Goyaz repre
sentOtt (60) ao governo c070nial ácerca da c071veniencia de se
fixarem definitivamente os l'imites das duas CapiLanirls, lem
brando como melhor divizão a Serra Ce'ral que divide as 'l:er
tentes para o Tocantins, e para o _~Iaranhào. l'este sentido
foi expedido (6~) o Avi.:;o de 11 de Agosto de ,18,15, a que
os Commissarios de ambas os Capitanias não attenderão,
assignando o Auto de demar'Cação de!) de Julho de ,18~ 6.

Ainda nestas pt'oposições ha ou muita ignot'nncin dos
fnetos, ou extt'ema má fé. O llnieo habitante de Goyaz de
alg'umn considel'ução que existia em S. Pedt'o de Alcnntal'a
era Magalhães (62), que não possuia fazendas, e applica
va-se em captivar Iadios e ma~cate31'.

A razão porque o Governauor de Goyaz rept'esenton so
bre a necessidnde da demarcação dos limites dos dous tel'l'i
tOI'ios, consistia (65) em que, não estando ainda fixados
era conveniente que na occasião se demarcassem, não só
porque o paiz estava conhecido, como pnra que se evitassem
no futuro quaesquer confliclos corno sóe acontecei', mas
não pOI'que já existissem pelns posses das terras. De:Sffosta
em vet'dade lei' de rebateI' taes asserções. pl'Ofel'idas pOl'
um allo funccionario, que tinha interesse em e itar estas
descahidas.

O Governadol' Fernando de Castilho lembrou a conve
nieacia de sel'vit' a Sel'ra Geral como limite de ambns a Ca
pitanias, pOI'que estava persuadido, pelos sUffgestões de Ma
galbães (64), de que a mesma EelTa ntravessava o tCI'ritorio
do Maranhão, o qLle não era exocto, como depois conveo-

(60) Lêll-se o documenlo fi,O 5 a pa«, '15, onde se acha impresso o om-
cio do l1Ie5mo Governador,

(61) Lêa-~e o mesmo Aviso a parr, ,15 d'esle opusculo,
(62) Lêu-se u (',le l'espeilo os documenlos a parr. 98, ,17'1 e ,1'19,
(65) Lêu-se o omcio do mesmo Govcmador a pag, 14 no documenlo

TI ,0 5.
(64) Consulle-se a Memoria de Magalhães a pago 58 D. n 6.
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ceu-se (65) o pL'oprio CastillJo. TO Arizo ue ~ ,I ue Arrosto
de 4813, dirigido (G6) ao Capitão Geucral do MaranlJão
Paulo José ua Silvu Gama, o Go\el'oo colonial apenas re
lata fi opinião do Capitão General de Goyaz, pm'u que
se fizesse della o uso eOl1yenicnf,e nu demarcação; mas não
sUffeiLou-o a seffuil-a (G7), porque.eotão feita estava a de
marcação, e reconhecido como exacto o mappa go ano,
do qual damos uma copia, pal'il que se note que está inçado
de muitos erros.

Os COlllrnis arios reconuecerão (68) que não existia tal
seL'l'u no tel'ritorio que iãn dcmurcal'; porquanto a Serra
Gm'al não se adiantava (60) para o OOl'te além das cabccei-

(6.')) Consulle sr o omeio de 50 d Oulubro (le ·18~5 do Governador (le
Goya7., rlll'i\Iiún ao primcil'o COllllnissal'il1 d'es"a f1x-Cnpilania, José Anlo
nio Ralllos Juh ", a pa~. 68, e o documenlo n' uo .026 a pU(l'.'154.

(6ft) L ~n-se o III mo AI i '0 a par'. Si desle 0lllJsclllo no doc. F do n. o 18.
(ui) O pl'ocedimenlo do Capil1io-General do Jaranhao Paulo.To é da

ill'a Garl.1a üccrca d'esla t1elllarcaçào, é o mais nobre e generoso possivel,
('01110 se pórlc ler n3 Tn ll'ueçõc. que a('ompanhão o seu orueio de ·16 de
Fevereiro de 1815, dirirrido ao larquez d A(l'uial', e que estão anncxas ao
documenlo N.o ,18 a pa~. 88 89.

Como nâo conlrasta sinB'ulurlllcnle a lealdade do proceder d'esses De
leGados do GOl'Cl'l10 colonial com o ,los PI'csill,ntes dl' Go az, quI" coneOl'
,'erão para a u lIrpa~ào do lelTilQrio conle lado, informando in('xac!a
lIIenle ao GuVCl'l10 111lpcI'ial, e auu"ando eslranbamenle da boa ré do
Corpo L('c;islali\'o ! 1

Con ulle-seacslc respeilo O llocnl1lenlosAe13 do n.o~5, a pa(l'. 68e11.
(68) A Icmlmlllça de r.]z('r des5a imar,inal'ia pl'ol nf,'a~ào <.la el'l'a Gr

l'al pelo lel'l'ilol'io do !\1al'anhilO, o limite de Goyaz, é Ioda do aI nlu
rcim Francis('o JIl'é Pinlo de l\la[;alb:les, qne 1'0111 insigne má ré foi I'el)l'o
<.luzida na Pl'oposla do Conselho Geral da Provincia d Goyaz, donde r('
sullou o Decrelo de25d Ouluhro de 1851. Elia foi vicloriosnlllenle eOIll
ballida nos ,olos dos COlllmi "ado do Maranbão, de 9 12 de AI}Jslo
de i815, quo se lêem a pa(l' . !H e tOI.

(69) A Serra Geral encontrando-se com a da Thiapaba nos ronflns mel'i
dionaes do Piuuhy, dá l.1asciUlcn\o aos l'ios Purnuhyba o Manocl AIYes
G I'ande, e descabe para o Oe le na direcçao da cachocil'U do Laffeado. TsLo
evidencia-se do mappa que juntamos n csla J1feTliOria levantarlo pelo
babil pilolo Anlol.1io do Coulo, Ulll dos Commissal'ios do Nlaranhão na
delllUl'caçào de limilcs com Goyaz, e eujos ll'aualhos tem sido aprovei
tudos P01' lodos os seus SUl'(· ssores, al', o prl'sent('.

Consnlle-se a esle respeilo os doculllentos Yll[ e lX (lo n. o 26 a pa(l'.
168,184, i85 e i86, arliGo-ilJontanlzas)- bem como a nola (·157) a
PiJ(l'. i68 e 169.

Parece que estas grandes serras na appl'O:l:ima~ão do fel'rilorio rnara
nhense como que em p:)l'l.e se despellaç1io, salpi('allllo de inul.1ll1eros 1110n
tes de pequena Ilimensão, a Ül'ea oceid('ulal daquolle l(,I'I'itol'io) que COl'l' III

cm di"ersos rUl11o'; sendo o mais nola"l'l a Se1'1'a do ltapuc1tl'ú. O que
é cerlo é (lUC o raiz lom ali physionomia di"t'l'su, do f)u e lhe fica ao sul.



-·as do rio Manoel Alves Grande,e pOI' isso não poderão com
jlinar nessa lwl.iza. Ambos os GOY madores satisfeitos
concordarão com a doutrina do Aulo de9cle Julbo de"8i ti.

O mesmo Magalhães por fim já se coutenta,u com o li
mite da Ser-ra Negra ou das Coyoadas (70), que por 5UO pc·
queoez e situação, não era propria para baliza em fl'onteiru
tão vasta, e portanto foi abandonada.

Se houve uma questão de limites de nossas provincias
mais bem discutida, e em que ambas as partes ficassem cou
tentes, foi por sem duvida esta.

6.°-O aulo de demarcação de 9 de Julho de "S" G, nào
obstante ter sido (eito á apra;:;imento da.5 partes, nelo roi
approvado pelo Governo colonial; portanto, subsistindo as
cousas como d'antes, e em pé o dÚ'eito de Goya::., o Conselho
Geral desta Provincia prolJo;:, a creaçâo da villa da Carolina
com lilnites pelo terl'Ílorio contestado, o que a Assemblea Ge
ral Legislativa appr01 ou, e sanccionou o Governo, prolllttl
gando o DeC1'elo de 25 de Outubro de "83" (7.1).

Não ha duvida de que esse Auto não se transformou cm
decreto, mas não lia um facto do governo colonial, Dem do
brasileiro, por onde se prove que a confil'mação a esse ae
cardo foi recusada. Os papeis vierão para a Secretaria de
Estado dos Negocios do Reino do Brasil, onde farão guar
dados eesquecidos, como muitos outros ficarão etem ficado.

Ol'a, para este esquecimento muitas razões houve; que
quanto a nós derão o isto causa. O Conde das Galveas que
em Minislro da Guerra e que muito se lJa"íiu inleres
sado por este negocio, pois dirigiu o Aviso de H de
Agosto de -18·{ 5, em que se ordenava li fixação de li
mites entre as duas Proyincias, antigamente Capilanias,
fallecêra (72) antes d'elle ser ultimado. OMarquez d'Aguiaf'
Ministro do Reino, que havia tomado não somenos in~
teresse por esta questão, falleceu (75) nos primeiros dias

(70) Lêa-se o \"olo d'esse Commissario Goyano a paB, !)O, E as notas 54'
5;),58, 71 e 72 dos documentos, n'eslc opusculo colliBiuos,

(7'1) Lêa-se o documento D,O 8a paB. 42.
(i2) O Conde das Galrêas D. João t1'Almeida i\Iello e Castl'o, falleeeu

ertl -18 de Janeiro de 1814 _MentOl'ias para a historia do Brasil tom. 1, °
paB·298.

(i31 O :\Iul'qllez d'Aguiar D. Fernando José de PorluBal e Castro, que
substituiu o Conde das Ga\vêas no l\Iinisterio da Guel'l'a e dos Estrangei.
ros, falLecen em 24 de Janeiro de 1817. Ga::;eta do Rio de JaneiTO de~817.
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do anno de IRI7, O Conde da Barca que o substi
tuio (7.4), e recobeo todos os documentos relativos a esta
questão, remettidos em omcio de 7 de Outubro de ~ 816,
por parte do Capiüío General de Goyaz, e em officios de ~ 5
de Outubro de ~ 8·16. e 5 de Março de 48·17, pOl' parte do
Capitão General do l\Iaronbão ; não lhes deo toda o aLlen
ção que merecião, certamente porque n'essa época se
achava em demasia peosionado com negocias de importan
cia muito suporior, como a sublevação de Pernambuco, o
estremecimento que tinha este facto produzido em outras
provincjas pl'Oximas [I Pernambuco, a guerra de lonte i
déo, e os successos de Portuaal (7;5).

O que nos pal'ece provavel é que se mandou B"ullrclar os
papeis para se lomar conhecimento cm occasião mais oppor
tllna, pois nenhuma objecção podia encollh'ar sem Ibante
nC{foeio tendo sido feit,o pOI' mutuo aceordo das partes inte
ressadas.

E para is o lia todo o fundamento. Os que não ignol':lo a
historia dos ultimos annos do goyerno colonial no Brasil, sa
hem o quanto foi afano o pnra esse p,'ovemo o anno de
,18,17; não só pelos trabalhos da repartição da guerra como
da dos negocias e tra ngoi ros, Foi ncs oanno que se celebrou
o contracto de cnsameoto do Principe Rcnl D. Pedro o fu
turo Fundador do ImpeL'io, com a Al'chiduqnezu d'Au teia
D. Maria Leopoldina, quo ne se me mo nono reali ou-se;
acon'i'enção de 28 de Julho relativa ao trafego de Africanos,
ns negociações poro a enlreg'a da Guianna l'l'anceza, e ou
tl'OS trabalhos de menor cathcgorin ,

Ora desdo a rnol'to do Conde das Galnbs as pa ta' da
guereu e dos estrangeiros, que nesse tempo anda,ão unida,
possá!'ào asordil'ig-idas pelo Marqnez, enlão Conde d' guia!';
o qual não só era o primeiro Ministro com a denominação
de Ministro Assistente ao Despacho, como nccomulava a
pnsta du Reino, onde se achayão eoyolvidos os negocias da

(H) OCondcda13arra, Antonio deAl'aujoeAzeyeuo, MinislrodosNe-
(locios da l\fal'inha e do 1Il'anwr, subsliLuio interinamenLe o Jal'quez
d'_A(luial' em Lodos os seus cargo, POI' De relo de 2de Jant'iro de ,18-11.

(7:>1 Refel'imo-nos;í conspirac;:ão de GOIl1t's Freire deAndl'udt', ilescQberLa
em 5-1 dcMaio ue ~811.

E
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justiça e ecclesiasticos, e depois a dos negocios do Reino c.Io
Brasil; e hem assim a Presidencia do Real Erario, do Con
selbo da Fazenda, da Junta Real do Commercio, além de
outros empregos da Casa Real! Com sua morte todo este
immenso maquinismo governamental recabio sobre os
hombros do Con.de da Darca, que já cra Ministro da Marinhá
e do Ultram31') tornando-sedesla sorteunico e principal Mi
nistro em quadm tão cl'itica I

Sob o pezo de tantos trabalhos succumbio o Conde da
Barca cm 2,1 lle Junho de 48·\7, sem dar nenbJama solução
a esta questão. O seu explendido espolio foi, por Decreto de
25 do mesmo mez, distribuido por cinco Ministros (76).

Seu successor na pasta dos negocios do Reino, Thomaz
Antonio de Villu Nova Portugal, ignorava sem duvida a
existencia d'estes documentos; e como nesse tempo não
houve, nem podia haver (77), reclamação alguma por parte
dos Governadores de ambas as Capitanias encarregados
d'essa demarcação, que forão demittidos (78) em 4849 e
4820, tambem nada decidiu a tal respeito; até que foi
substituído em 482·\ por Igoacio da Costa Quintelo, que
acompanhou para Portugal ti S. M. Fidelissima o Senhor
Rei D. João VI) n'essa época (79).

Os successus posteriores á essa época forão de uma 01'-

('i'6) O minisLerio que succedeu ao Conde da Barca foi assim organisado:
PresidellLe do Erario, João Paulo Bezerra j 1\'1inisLro e SecreLario de EsLado
dos Negocios EsLrangeiros e da Guerra, o Conde de PalmeUa j da 1\'1arinha
e Dominios UILI'amarinos, o Conde dos Arcos j do Reino e Casa de Bra
gança, '!'homaz Antonio de Villa Nova Portugal; Conselheiro de Estado)
o Conde de Funchal. Santos. Memorias pàra a Historia do Brasil, tom.
2.° pago ~29.

('1'1) Em verdade não podia haver moLivo razoavel, para denLro de tão
pouco lempo insislirem os Governadores de Goyaz e Maránhão, por uma
decisão u semelhante respeiLo.

(18) O Capitão General do Maranhão Paulo José da Silva Gama, foi
subslituido pelo Mareehal Bernardo Pinlo da Silveira, que tomou posse
em 5 de Selerubl'o de 1819. O Capitão General de Goyaz Fernando Del
gado FreiredeCaslilbo, foi snbslituidopor 1\'1anoel 19nacio de Sampaio, no
meado por Decrelo de 4 deJunho de 18~8, mas só Lomou posse em ~820, jà
não enconlrando o seu predecessor, que deixou o governo em 4 de Aeoslo
desse anno. Pe1'eira do Lago. Estalistica do Maranhão. Pisa1To, Memo
rias hisloricas do Rio de Janeiro pago ~78

(79) A revolução de!4 de Agosto de ~820) em Porlugal, a campanha de
!Ionlevidéo, a agilação do Brasil, crão negocios que lrazião occupadissimos
o minislerio e a Côrte Porlugueza, nos ullimos lempos do (l'0vorno colonial.
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dom tão elevada, que fizerão esquecer inteiramente esta
questão, até fins de ~ 855; em que tendo-se por parte de
Goyaz de executar o decreto de 25 de Outubro dj3 ~ 85~, e
fazer-se a mudança da viJla da Carohna (80) da margem
occidental do rio Tocantins, para a oriental, conseguiu-se
trazeI-a outl'3 vez a terreiro, e altl'ahir a atlenção dos Po
deres Supremos.

Toclavia pelo documentu n.o25, '\"(~-se que o Ministro do
Reino Thumáz Antonio de Villa-Nova Portugal, implicita
mente reconheceu no Aviso de ü do Outubl'O ele ~ 8~ 9, que
o territorio contestado estay!) sob ü jurisdicção do Mara
nhão. Pela leitura da doutrina elo Aviso, deprehende-se fa
cilmente o que acabamos de allegaI'.

O documento n.022, que consta do Aviso de!) de Setembro
de ~ 8~ 8, tambem assignadopelo mesmoMinistro encarrega
do interinamente da Repartição da Guerra (8~), edo Decreto
de~ 8 deJulho do mesmo anno, se vê que Francisco de Paula
Ribeiro que havia sido nomeado~.o Comrnissario por parte
do l\'Iaranuão, quando se teve de fixar os limites com Goyaz,
foi agraciado com o posto de Major graduado addido
ao Estado Maior do Exercito, e Commandante do Dislricto
de Pa tas-Bons, pelos bons serviços que havia prestado
nesses sertões, em differentes e importantes commissões,
como essa, a da fixação dos limites, que elle soube desempe
nhar com nimia pericia. O districto de Pastos-Bons (82)
compreuendia todo o territorio das actuaes comarcas de
Pastos-Bons e Chapada, inclusive o territorio contestado até
o Tocantins; cuja navegação, cumpre que se não esqueça,
esteve a cargo das Capitanias do Pará e Goyaz, como da do
Maranhão, pelas Cartas Regias de ~ 2 de l\1arço de" 798.

Por tanto não se póde dizer que o Auto foi repudiado,

(80) Lêa-se o doeuOlenlo II elo n. O 15 a pago 76, bem como o II do n. o
5 a pago 4. .

(8·1) O Minislro da Guerra Domrado el11 25 deJuubo de '18~7, era o
Conde de Palmella; a quem este Min istro inlerinamen le subsliluio alé sua
vinda da Europa cm principios de Novembro de 1820; mas depois de
haver fallecido o Presidenle do Et'urio João Paulo Bezerra, em 29 de No
vembro de ~8n, cm cujos cargos igual monte subsliluio. O documenlo
D.O 22 lê-se a pago H9.

(82) Lêa-sc sobre rstc o1Jjecto a nota ao documen to D. o 22, a png. ~ 20.
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como inexactamente allegão os defensores da .incorporação
g·oyana.

As cousas não ficarão no mesmo pé corno antes do Auto,
por quanto o Maranhão que tinha toda a posse desse ter
ritorio, e posse real e pacifica com o estabelecimento dos
seus fazendeiros, ficou gozando deBa até ~ 854, até que
pelo Aviso de 5 de IUal'ço de ,1856 se mandou injustamente
conservaI-a á Pl'ovincia de Goyaz.

O mesmo lugar de S. Pedro d'Alcaotara fiCOll desde
a assignatura do Auto àe demarcação de 9 de Julho
de ~ 8~ 6, sujeito á jurisdicção do Maranhão, como prova o
documeoto IX do n.O 26 a pago ~75, no fim. A posse cons
tante do lVIaranltão acba-se dem0ustrada pelos documentos
IV e VIII do n.O 26 a pago -t55, ~68 e '169, n.O 20 a pago
H 6, n.o 6 de pago 57 uM, n.o H, a pago 65, e as repre
sentações a pago 7, 66, 75, 78, 84, 8ti, ,I ~ 4, ,19,1 e --t 9();
e sobretudo pelo documento VII do n.°5, a pag. ,17, que dá
o fio da historia dessa usurpação, que f(li consummaoa
em ~854.

O decreto de 25 dó. Outubro de --t 8;)-1, não póde aprovei
tar a Goyaz :-~ .° porque foi promulg'ado sob um flilso
supposto. 2.° porque esse decreto estabelece balizas que
não existem. 5.° porque sendo elle a confirmação de uma
proposta do Conselho Gel'al da Provincia (85),ácerca da Cl'ea
ção de limites de uma vi1la e seu termo, não podia abl'angel'
terreno, de que oUÍl'a Provincia estava de posse, e posse
garantida pelo Ui,tigo 2.° da Constituição, sem que o Go
vemo dessa Provincia fosse ouvido.

Ahistoria dessa usurpação, que terminou pelo decl'eto de
25 de Outubro da ~ 85-4, acba-se explicado nos documentos
VII do n.O 5 a pago -17, n." 6 a pago 57, en.O 7 a pago 4·-1.

João Vidal de Attayde, morador na villa da Palma, na
turalmente excitado pelo Padre Luiz Gonzaga de Camargo
Fleury, quefoi á aldêa (84) da Carolina em ,1825, ou por ou
tros Goyanos que invejavüo á Provinoia do Maranhão um
tefl'itorio tão floreseente á mar'gem do Tocantins; apresen
tou-se nessa .aldéa em Março de ~ 827 ; e elevando-a a Julga-

(85) Veja-se o documenlo n." 7 a paz· 41.
(84) Lêa-se o Documento VIII do u." 26 a pog. 166 c ~72.
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do, in luio no s ú termo todo o teI'l'itorio hoje contestado,
cm vü,tude das e tr:n'agantes e contradiclorias razões, que
se lêem no officio (85) que em 6 de julbo d'esse anno dil'i
giu ao então Presidellte de Goyaz, o Conselbeiro Caetano
MaL'ia Lopes Gama. Este digno Adminisu'ador teve o bom
senso de mandar destruir es ü escandalo, e nímia paciencia
para nUo fazcl' pl'ocessal' o seu audacioso autbol'; que não
duvidou representar con1l'a a sua deeisão ao Governo Impe
rial em 15 de Fe-vereiL'o de -1828, que pOl' Aviso de 22 de
Julho do mesmo anno, 11 sustentou reprehendendo aspel'a
lllente o recorrcnte (86),

O que o Pre identc ele Goyaz não quiz fazer, bem que ti
Ycsse a appro\ação do tal Om'idor Commi sal'io, e de 29
individuos da aldeola da Cal'olina, fez o Comelbo Geral
da mesma Provincia em 24 de Janeiro de ~ 85-1, apre
sentando uma proposta (87) em tudo idenlica a do referido
Ouvidor Commi sario; lião ignorando o Pre idellle João
Gomes Machado COl'umb::í e os Conselheil'os, queos limites
que propuuhão para a nova vllla e seu termo, comprehen
dião tel'rilol'io de que a provincia do Maranhão e tava de
posse continua c pacifica. Illudindo os Podóres Supremos,
nada disserão a semelhan1e respeito, e sem discussão passou
a pl'OpO la em ambas as Cumaras, como em taes casos soia
acontecer, e foi sanccionada,

Accresce que o nome de Cal'ohna era novo e desco
nhecido nos mappas ; a topograpbia das Provincias, e o co
nbecimento dos seus limiles, nüo é infelizmente entre nós
objecto dc lodos sabido; e estas cil'cumstancias favorecerão
a especulação goyana. Os que a promo erão tillhão cer
teza de que sem encapotai-a não a levarião de vencida I

como conseffuil'ão; cumpl'indo agora que o poder legista
Üvo sustente a razão, o dil'eilo e a convelliencia dos povos.

Entretanto o escandaloso procedimento do Ouvidor Com
missario Allayde parccêo á Commiss10 d'Estalistica da
Camara dos D 'putados de ~ 845J um facto de grande il))
pol'lancia lllll'a apoiar nesta questão a sua parcial, c injus-

(85) Lêa-seodocuIDt>uloVIUdo n.oi) aparr·1'1.
(86) Lêu-sc o documento II do n.O 6 a l}arr. 51, 58 c 40.
(81) L\i-seodocumenl n.o1aparr.41.
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tissima opinião (88), que talvez tivesse ligação (89) com ::t

questão de limites que a Provincia de S. Paulo sustenta
com a do Rio de Janeiro, a que a maioria dessa Commis
são, era avessa como representantes da primeira Provincia.

O decreto de 25 de Outubro de ~ 85~, nunca pôde, nem
ainda póde, executar-se sem ser por meio do arbitrio. Os li
mites ali traçados pelo lado da Provincia do Maranhão esta
belecem a existenciade um facto, o prolongamento da Serra
Geral ao norte das cabeceiras do rio Manoel Alves Grande,
até a cacboei1'8 de Santo Antonio; que desde ~ 8·16 está de
monstrado que lJe falsa. Como pois demarcar divisas claras,
que descriminem as jurisdicções de ambas as Províncias
de forma a evitar conf1ictos quotidianos entre as autorida
des civis, e as ecclesiasticas? Oremedio é a conservação
do que amigavel e judiciosamente foi accGrdado em 9 de Ju
lho de ~ 8,16.

Admittamos que o territorio não pertencia ao MaranlJão,
que era um tel'ritorio neutro, disputado por Goyaz e por
nquella Provincia ; em quanto o Governo Supremo nada ti
vesse resolvido a semelbante respeito, podia Goyaz dispôr
delJe, sem ao menos ter a posse, sem que o Maranbão fosse
ouvido? Não é uma revoltante má fé, digna da mais severa
censura e punição, o procedimento inqualificavel desse Con
selho Geral de Provincia (90), e dos Presidentes que nnnui-

(88) Consultc-se o documento n. o !) a pag. 44.
(89) Os habitanles do terrilorio ao norle de S. Paulo que comprehende

as cidades do Bananal e Arêas, prclendem a sua incorporação á Provincia
do Rio de Janeiro, conlra a vontade dos de S. Paulo. Os que defendem a
causa desta ultima Provincia sustenlão a doulrina de que se não deve de
sannexar te1'l'itorio algnm de umas para ou Iras Provincias, a prelexto de
inconstitucionalidade, alé quese faça a subdivisao geral das Províncias do
Imperio; projecto que se realisarâ para a épocha das kalendas gregas.
Entretanto a questão aqui tratada nao tem paridade com a do Bananal.

(90) As atlribuições dos Conselhos Geraes de Provincia estão consiGna
das nos arts. 81 e 85 da Constiluição. Copiamos apenas o art. 8~, e os ~ã ~
e 2 do art. 85, que para a resolução desta queslão são sufficienles.

II Art. 8~. Estes Conselhos lel'ão por principal objecto propôr, discutir e
deliberar sobre os negocios mais inl,eressantes das provincias; fonnando
projectos pec!tliares, e accormnodados ás suas localidades e urgen
cias. II

cc Arl. 85. Não se podem propôr nem deliberar Destei Conselhos, pro
jectos:

" 1. Sobre interesses geracs da Naç<lo.
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rão a essa usurpação, c a sustentarão? Elles tinhão no ar
chivo de Goyaz todos os documentos relativos a esta questão,
tinhão alêm disto o officio do Ouvidor CommissarioJoão Vi
daI de Attayde, queo ex-Presidente Jardim não duvidou offe
recer como documento comprobatorio das pretenções goya
nas; e não pocl.em ser desculpados.

Não existe pois uma base em que se apoie a pl'etenção da
Província de Goyaz, ao l'erritorio da Carolina.

Vejamos se a Provincia do Maranhão, acha-se em cir
cumstancias mais favoraveis.

" II. Sobre quaesquer ajustes de umas com outras Provincias. II

O Acto A.ddiccional passou as allribuições dos Conselhos Geraes de Pro
vincia, para as Assembléas Provinciaes; porém authorisando-as para fixa
rem definitivamente as suas divisões peculiares) não permitLio que ullra
passassem o sou tCl'ritorio, lançando balizas pelo de ouLras Provinc ias. Ei,
o que ali se eslaLue:

" A.rt. tO. Compete ás mesmas A.ssembléas ICBislar:
~ t.u Sobre a divisão civil o ecc\esiastica da respectiva provincia, e

mesmo sobre a mud:mça da Capital para o IUBar que mais convier, I)

Avalie-se por isto a boa fé do Conselho Geral da Provincia de Goyaz,
nesla queslão.



III.

Será mais justifica.do o dh·eito do Maranhão?

O rio Tocantips desde épocas remotas foi considerado
como limite occicl.ental da PL'Ovincia do Ml.ll'anhão; esta sem
pre foi a crença ger~l daquella Provincia, e assim o enten
deu o governo colonial.

Quando em ~ 772 ou 75 o Governador e Capitão General
do Estado do Maranhão, João Pereira Caldas, te,e ordem (~)

para traçar os limites do Pará com o Maranhão, em vir
tude do deGreto de 20 de Agosto de ~ 772, designou a linha
do rio Tul'Y- ssú como limite septentrional da ultima Pro
vincia, sem fixar-lhe termo. Em consequenC"ia de estar
nessa época qllasi todo o territorio ocoidental do Mara
nhão sob o dominio dos selvagens, não pôde ser fixado con
venientemente Q seu limite por ess~ lado; que todas as c.on
veniencias, que a simples inspecção da carta elo Brazil fixa
no Tocantins.

Se consultarmos a Berredo, o principal e~criplor que
lemos ácerca das antiguidades do Maranhão, que foi Goye1'
nador daquelle Estado desde ~ 7~ 8 a ~ 722, e o pl'imciro que
promoveu a navegação do rio Aragmrya, conl1uente do
Tocantins, observamos que não p6de ser contestada ao Ma
ranhão, como limite occidental, a linha do Tocantins.

A Provincia do Pial.lhy, no tempo em que Berredo escre
via os seus Annaes, fazia parte do Maranhão, pois só cm
~ 758 foi que ella teve Governadores especiaes, bem que su
bordinados aos do Maranhão, etinha pOl'limites occiuentaes
o rioTocantins; pelo menos era nessa época uma presumpção
bem fundamentada. Ora para o Piauhy, que fica ao sul do
Maranhão, ter esse limite, não era passiveI que esta ultima
Provincia, attenta a disposição dos territorios, deixasse de
possuir os mesmos limites occidentaes, ficando intermedia
ria, entre ena e o Pará. Berrado nuo os designou nu sua
obra, porque no tempo do seu governo, ainda o Maranhão

(1) Lêa·sc o dOt'l1menlo VII do n. 0 26 a pau. ~59.
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não estava colonisado, senüo a 50 ou 40 Jeguag além do li
toral, como já acima fizemos ver.

O rio ltapucurú, que hoje é tão importante pela sua ri
queza e navegação, e tem um curso de mais de duzentas e
cincoenta leguas (2), era então bem pouco conhecido. E se
acaso os sertões dessa Provinciã não recebessem colonos pelo
Piauby, desde ~ 750, que occuparão successivamente todo o
territorio de Caxias até o Tocantins, talvez ainda hoje não fos
sem conhecidos. Tanto a colonisaçüo do litoral, como a dos
sertões, vierão encontrar-se em Caxias, a antig'a Aldeas-AI
tas, de 4750 em diante, segundo o que podemos colligir de
alguma Memorias c documentos antigos (5),

Temos além disto as Carlas Regias de ~ 2 de I\larço de
'179S, que impunbão ao Governador e Capitão General do
Maranhão a obrigação de descobrir o rio Tocantins pelo lado
des a Prm-incia, concorrendo efficazmente para a sua nave
gação com os Capitães Generaes de Goyaz e Pará, e de esta
bele el' a communicaçUo com a primeit'a destas Provincias.
DctCl'mi nações esta~ a que os Governadores (4-) do Maran hão
derão e.·ecução de ;f S04 a ,IS09, animando (IS explorações de
Elias Ferreira de Ban'o ,f(lzcndeiro do :M:anmuão, que o pri
meironavegaodo orio MmloeIAI,esGrande, foi da sua fazen
da _~lirado1' na mal'{~em do mesmo rio, até o Pal':Í pelo To
cantins; c mand(lndo fazer uma estrada entre o ponto do :A/i
rador e o Podo Real do Pontal, em Goyaz, por meio de um
territorio ql e ainda boje está no domínio dos sehag'ens no
espaço de 90 a ~ 00 leg'uas; por onde seguiu pam esta Côrte
por ordem do Capitão General D. Francisco de Mello Ma-

(2) Vejn-se (j) documento I do n,026 a pag, 159, As Icguas de que aqui
so trata, são compreheudidas denll'o da voltas que faz o rio.

O llapucurú foi pela pl'imeim yez navegúdo das suas cabeceiras no dis
trido ue Pa los Bono aLé Caxias, quasi 110 começo deste seculo, Paula
Ribciro-Viagem ao 1'io Tocantins. E a Memoria inLilulada-Rotei1'O do
Maranhão á Goya;:, pela Capitania do Piauhy, impressa 110 Patriota
desta Côrte, de J unho a Novembro de 1814.

(5) Consulte-se a PuuJa Ribeiro, na sua riagem ao 1'io Tocantins, e o
Rotei1'o do Maranhão d Goya;:, pela Capitania do Piauhy, etc.

(4) Os Governadores qne a este respeito üzcrão maiores diligcnciasforão
D. Anlonio de Saldanha da Gama, e D, Frauciseo de Mello Mauoel da C;l.

wrn, de 1804 a 1809,
F
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DoeI da Camal'u (5) em 29 de Setembl'o de 1809, o Coronel
Sebastião Gomes oa Silva Berford.

Este dislincto maranhellse chegondo a esta Côrle em 26
de Abril do anno seguinte apresenlou-se no governo pOl'lu
guez, depois de uma viagem que cxecutou á sua custa, com
muitos incommodos e fadigas, e da qual publicou em ~ 81 O
um intcressante roteil'O, boje bem raro (6).

O dil'eito a essa linho acha-se reconhecido no officio que
o Capitão General de Goyaz Fernando Delgado Fl'eire de
Castilho dirigiu ao Conde de Aguiar em 9 dc Março de
~ 8-15, quando sol1icilou a demarcação dos limites do Mara
nhão com Goyaz; e bem assim no propl'io Decreto de 25 de
Outubro de ~ 851, que estende os limites dc Goyaz pela mar
gem oriental do Tocantins até a cachoeira de Santo Antonio,
decreto quc deixa 00 Marnnhão, o espaço comprehendido
entre este ultimo ponto, e o de S. João d'Araguaya, que
segundo Bacna, escriptor paraense, e não suspeilo, é onde
finalizão os limites da Província do Pará pelo Sul; precisa
mente onde lambem o Auto de demarcação de 9 de Julho
de "8~ 6 fixa o ultimo pouto do limite occidental, e septen
tl'ional do Maranhão.

(5) E~le Capilão General foi demittido em 1809, entreGando o governo
da Capilania a seu successor D. José Thomaz de Menezes el1l11 de Ou lu
bl'o do mesmo anno. Falleceu em 21 de Dezembro do anno passado com
17 anllos de idade, em Lisboa onde residia. Reformado no poslo de Te
nenle Coronel de CayaHaria, vjYia desde muilo lempo confinado em sua
linaria, que passa por uma das mais primorosas em livros, manuscrip
los ral'os, nnliguid1\dcs, e medalhas.

Depois que se rotirou do governo do Mat'anhão tere o desgoslo de ser
processado, e condemnado a uma muHa, POl' baver feilo suspender com o
Senado da Camara de S. Luiz, e mandar preso para esla Corle pOl' via de
Inglalel'ra, ao Juiz de Fóra Luiz de Oliveira de Fil)'ueil'edo e Almeida,
como consla das Provisões do Desembal'{jo do Paço de 25 de Agoslo e Se
lembro de ~8H. Colleccão de Leis de Nabuco.

(U) Em premio desles' serviços obleve o Coronel Sebaslião Gomes da
Si!\'a Berfol'd, o pagar uma mulla de 50060UO I'S. (10 Juiz de Fóra do Ma
ranhão Luiz de Oliveira de Fil)'ueiredo e A i1lleidn, pOI'haver na qualidade
de Procuradol' do Senado da Camara de S. Luiz, concorrido para a suspen
são do mencionado J lliz de Fóra, qunndo governava o Capilão General
D, Francisco de Mello Manoel da Camal'a.

Além desla multa que pagou da sua homenaGem, foi com os outrosVe
readores riscado do aLTuamonlo daGovernan~a, e considel'adoinhabil para
servir cargo alGum nas Camara da Capitania do l\1al'auhão. Veja-se as
Provisões do Desembargo do Paço de 5 de Oulubro c 19 de Novembro de
18H na Collecçào de Leis de Nabl<co.
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Mas a prelenção da Provincia do Maranhão tem uma hase
muito mais solida, e quanlo a nós a melhor estabelecida, e
vem a ser, a occupação de todo o terriLol'io contestado, e
muito além da mar'gem orienlal do Tocantins (7), pelos seus
fazendeiros, ha mais de cincoenta annos, como exuberan
temente pl'O' ão os documentos, que já havemos cilado.

Todos estes terrilorios entre a fo'?: do rio Manoel Alves
Gnmde alé o ponto de S. João de Araguaya, ao norte, c até
o Porlo Imperial, ao sul, nuo farão por lei domaI'cados
para nenhuma Provincia; os fuz(Çndeiros do Maranhão fo
r1ío successi,amentc occupando, sem embaraço até" 804,
em que chegal'ão á mal'gem do Tocantins, o territorio da
Carolina. Tem por tanto uma posse real, incontesta,'el e
cITecti"a sobre este territorio, que os Goraoos não podem
disputar com justiça, nem com sombra alguma de equidade.

E a propo ito de equidade, cumpre ousel'var, que alg'ulls
defensol'es da pretellção goyana enlendem que, pOI' isso que
pelo Alval'áde4de Abril de·i8·16foi desmembl'ado da Pro
-rincia de Goyaz, c iocol'pol'ado na de Minas, o te1'l'ilol'io do
Araxá e D semboque (8), bem como na da Babia desde
"796 o distl'icto (9) do Ribeil'ão das Eguas, que lhe foi
abandonado pelos exploradores goranos POL' não ser tão
rico cm ouro como farão S. Felix e Natividade; deyia-se por
equidade indemnisar a sua Provincia pelo node, dando
se-lhe posse e jurisdicção em te1'l'itorio pertencente aoMara
)} hão! Escusamos refular tamanho absurdo.

Se fôrmas consultar a opinião dos diversos autbores que
alffuma cousa escreverão sobl'e esta matel'ia, nolaremos que
todos 'lma voce são favoraveis á pretençâo do Maranhão.

O author das :blernorias Goyanas o Padre Luiz Antonio
da Silva e Souza que serviu os lugal'es de ProvisoL' e deViga
rio Geral da Prelazia de Goyaz por muitos annos, e foi eleito
pOl' essa Pl'ovil1cia Deputado ás CôL'l,es de Lisboa, em "821 '
ecc1esiastico muito insLruido, e vel'sado nas suas antiguida
des; escrevendo em uns do anno de "812, üada diz ácerca

('1) Todo o tCl'rilorio que conslilue hoje a Comaml da Carolina, tem
sido povoarlo pOI' habilanles do Maranhão, os quaes [cm ido successiYu
mente occupando as dua mart~en do Tocunlins nessa latilude.

(8) Lea-se este Alval'à no documenlo lU do n.O 25 a pag, 158.
(9) 1I1emorias Goyanas a pago 464,



de S. Pedro de Alcantara, nem do terrÍlol'io da margem
direita do Tocantins ao ooete do Porto Imperial; e fazendo
a relação dos rios da Provincia não menciona nem o do
Somno, nem o de Manoel Alves Grande. rTO numero das Al
dêas não contempla igualmente a po,oação de S. Pedro de
Alcantara, não obstante citar S. João das Duas Barras.

Ayres do Casal, na sua tão estimada obra da Corogmphia
Bra::;ilica, sustenta C-i O) que o limite scptentrional de Goyaz
até ~ 809 era o rio Manoel Alves Grande.

Ao tempo em que Casal escreveu, não hayia conhecimento
do Auto de demarcação de Ode Julho de ~ 8·1 ü, que veiu ter'
á esta Côrte em Maio ou Junho de "8" 7.

Entretanto elle proprio reconhece que os povos que fica
vão a tão grande distancia de Goyaz, com especialidade os
que se estabelecessem ao norte do rio ManoeI Al,es Grande,
como os que fossem habitar S. João das Duas Baeras pam o
futm'o prefeeirião depender da jUl'isdicção do Pará, do que
da de Goyaz, donde dislavão mais de 400 leguas. Casal es
tava nessa época persuadido de que oterritorio entre o rio Ma
noel Alves Grande e S. João das Duas Barras, não se nchava
povoado, e que o Alvnrá de ~ 8 de Maeço de -t 809 compl'e
hendia os territorios das duas margens do Tocantins até a
conOuencia deste rio com o Arag'uaya, dcntl'o dos limites
de Goyaz com o Pará. A falta de informações o le ava a
pensar desla sorte.

Pizarl'o, tão noticioso nas suas 1Jlcmorias,declara que o li
mite septentrional de Goyaz era o rio das Almas (" ~), ou orio
Manoel Alves Grande, porque assim o havia manifestado a
relação de Antonio Luiz Tavares Lisboa, na celebre "ingem
que fiz~ra em ~ 775, por ordem do Govemador des a Ca
pitania, José de Almeida de VasconcelJos Soveral c Car
valho. E' certo que o mesmo author affirma que esses dons
limites eriJo os do Pará com Goyaz, porque em ~ 77'5 ainda
os fazendeiros do Maranhão não havião chegado á margem
orientnl do Tocantins. Os Goyanos não conhecendo além
dos selvagens, em todo o trajecto desse rio, do porto do

(W) Veja-se o documenlo fi do n.026 a pago 155.
(11) Não sabemos donde Piza1'1'O pôde deduziL' esle limite para Goya?:,

por isso que o rio da Almas é aflluenlo do Tocanlins pelo lado esquerdo,
porém Illuito acima do Podo Imperial e de S. Fel ix.
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Pontal até Belém, outl'OS povos senão os habHantes do Pará,
fOl'ão com estes distribuindo esses "astos desertos.

Mas de qualquer fórma que se considere a questão, o
que é evidente é que Goyaz não podia ultl'apassar este limite,
bem que mesmo para isto, não tivesse ouh'o fundamento
em que npoiar-se senão a lembl'ança de um viajante, ou do
propl'io Governador de Goyaz que assim violnva a Provisão
do Conselho Ult,'amarino de 20 de Maio de ~ 740, o gean
de documen lo de Goyaz.

Por outro lado os Capitães Generaes do Pará tinhão fi
xado(~ 2) os limites meridionaes do seu governo no Secco do
Cl1l'uá (Acroã), confrontando tnlvez com a linha do Tury
A sú, e definitivamente em S. João de Araguaya defronte
da coníluencia destc rio eom o Tocantins, e provavelmente
por cansa do Alvará de 48 de M3I'ço de ~ 809. I ão existin
em consequencia um limite fixo, bem descriminado, nem
para o Pará nem para Goraz, gar:mtido por lei; dando-se
além disto a circumslancia de haver um terreno sem dono,
não demarcado entre o Secco do Curuá e a foz do rio
Manoel Alves Grande, se por venturà senão quer conceder
ao l\Iaranhão a linha do Tocantins.

ccioli(13) na sua Corogra.phiaParaense, dá o rio ManoeI
Alyes Grande como limite da Provincia do Maranhão com
n de Goyaz; e pela sua parte sustenta que os limites civis do
Pará chcffavão antigamente até o rio do Somno (,14), porem
não nos diz o fundamento desta sua opinião. Omesmo autbor
reconhece a existencia das Cartas Regias de ~ 2 de Março de
~ 798, dirig'idas ao Capitão General do MaranhãO, para
fa 'oreccr a navegaç'ão do rio Tocantins, e abrir communi
caçóes com Goyaz; o que como já fizemos 1'er não era pos
si\'cl realisar-se, scm que o Maranhão tivesse por limites a
1nba do Tocantins.

llaena, cujos escriptos são tão conhecidos ácerca do Pará,
declara (H» que o rio Manoel )ves Grande é limite do Ma
ranhão com Coraz, guiando-se talvez pela demarcação feita

(12) Lêa·sc o documento VII do n." 26 a ))aG. 159 c 161.
(13) Lêa-se o documenlo V do n. O 26 a paGo 155.
(11,) O Coronel BerCord partilha iGual opiniao, ác rca dos limiles do Ma

ranhão com Goyaz. Consnlte-se o documenlo li do n.O 26 a paGo 152.
(15) T-êa-sc o 0.0 um nlo YII do II.O 26 a paG.100.
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em" 8,16 pelos Commissarios de ambas as Províncias. Mas
este aulboe ora diz que o limite do Pará com Go az era o
Secco do Cueuá no Tocantins, 01'& que vai muito além, e en
contra-se pela margem esquerda do mesmo rio com o
disleicto do Porto Imperial; e que o limite traçado na con
fIuencia do Tocantins com o Araguaya, como se peesume,
pelo Alvará de" 8 de Março de ~ 809, não se entencle senão
pelo lado do Araguaya, e nunca pele do Tocantins. Foi
assim que podemos comprehendel' o que ene diz na Carta
que em 4,. de Julho de" 847 diriB'iu ao ex-Peesidente do
Pará Herculano Ferreira Penna.

O Beigadeiro Raymundo José da Cuuba Mattos que habi
tou Goyaz poe muitos annos, servindo de Commandante das
Armas, e foi p0steriormente paI' alli eleito Deputado; nas
duas obras que eSCi'eveu sobre estaPeovincia, o Itinerario do
Rio de Janeú'o ao Pará eMaranhão, pelas Provincias de1Jl1 i
nas Geraes e de Goyaz, que se acha impeesso desde" 856, c
uma Corographia que ainda existe em manuscripto no Archi
vo do Instituto Historico e Geogeaphico, reconhece (~6) de
igual sorte o rio Manoel Alves Geande como limite do Ma
ranhão com Goyaz.

Entl'ando no exame desta mateeia, sustenta este escriptor,
máu geado toda a sua predilecção por uma Provincia que o
eleü'eu Deputado, c á qual tinha dedicado uma parle bem
importante da sua existencia; que fazendo justiça a quem o
merecia, o tert'ilorio hoje denominado da Carolina, devia
ptwtencer ao Maranllão e nüo á Goyaz ('17).

Citamos de preferencia estes aulhores aos que se mos
trão dedicados á provincia do Maranhão, para que se sinta
que sustentamos uma causa justa, e não procuramos apoia-

(·16\ Lêa-se o documento VITl do a n.O 26 a paGo 162.
(17) Consulte-se o documenlo YIU do 0.°26 a paff.168, Dola 1157. Na

Estatística que orffanisllu em 1825 o ex-Presidente de Goyaz, o Conse
lheiro Caetano MOl'ia Lopes Gamo, e que foi I'emeltida ao Senado em 19
de Junho de ·1826) nenhuma menção se foz da povoação de S. Pedro de
Alcanlara, entl'e as aldêas o arraioes dessa Provincia; não obstante seI' esse
docum nto muilo minUl:ioso.

A população de Goyaz nessa epocha subia a 62,4'18 almas, iuclusive
~5)57:j escravos, sendo 59,501 da Comarca do Sul, e 22,554 da Comarca
do Node.
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dos na parcialidade, e em uma reprovada ambição augmen
tal' o lerritorio de uma Provincia com prejuizo de outra.

Entretanto não deixaremos de chamar a attenção dos que
tem de julgar este pleito para as citações (48) que fizemos do
ROleiro do Coronel Sebastião Gomes da Silva Berford, im
presso em 484 O) e da Y'iagem ao r'io Tocantins pelos sertões
do Maranhão em 48,15, do "Major Francisco de Paula Ribei
ro (49) ,o primeiro COIDmissario da demarcação desses limi
tes por parte do Maranhão; cujos trabalhos sendo tão bem
acolhidos pelo Capitão General de Goyaz) Fernando Delgado
Freire de Castilho, produzirão o Auto de demarcação de 9
de Julho de ~ 8,16, valiosissimo documento para oMaranhão.

Condensando tudo quanto havemos dito ácerca do direito
que lem o Maranhão ao limite dos rios lUanoelAlves Grande
e Tocantins, cumpl'c que resumidamente ponhamos cm re
levo, os argumentos que demonstrão esse direito.

enhuma das tres Prorincias limitrophes, Pm'á, Mara
nhão e Goyaz, tinhão direito perfeito ao terl'itol'io da
margem oriental do Tocantins desde Porto Imperial
áS. João de Aragua -a (20), porque não ha uma lei que as-

(,18) Lêa-se os documento II e IX do n.· 26 a pag. U4 e H"S em lodo
o seu contexlo.

(19) Esle disliudo militar lcve um desaslrado fim em l\'I.aio de ~82S.

Tendo a infelicidade de pela sua sua posição comball r a Independencia do
Brasil, foi torçado a renuer-se üs lropas independentes ao mando de Jo é
Dias de MaLtos, depois de alguns combates na cachocira de Sanlo Anlonio)
e ilha da Bolica, Conduzido preso á aldêa da Cal'olina, foi ali cobarde
menle assassinado, com? capellão da sua força) l)e[o vencedor, pal'a apos
sar-se da sua fortuna. Veja-se o documento VllI do n. °26 a pag, ·166 e ,167.

(20) Baena e Accioli eslão em oppo ição com Cunba Matl05 e Silva e
Sousa lÍcerca desle lUffar, que dezejamos fazer bem conbecido, Uns que
rem que seja S, João de Araguaya distinclo de S. João ldas Duas Barras)
outros que é o Jlroprio S. João da Duas Barras.

Copiar mos aqui o que a re peilo dizem Baena no seu Ensaio Coro
gmlJhico do Pará, e Cunha Mallos no seu Itinel'al'io do Rio de Janeiro
aO Pará.

Nos a opinião é que esse Registro foi fundado pelos Governadores do
Parü em n97, e não em ,1801 pelo Capilão General de Goyaz D. Joao
Manoel de Menezes) como preLendem Silva e Sousa e Cunha MatltJs) 1'1'0
vavelmenle porque esse Capitão General seguiu pal'a o seu go\'emo pelo
ParlÍ) navegando os rios Tocanlins, AI'aauaya e Vermelho até Goyaz; nem
era possivel que assim til'esse acontecido nào lendo ainda sido promulgado
o AlI'ará de 18 de Mnrço de ·1809) que sujeilou ü jurisdicção de Goyaz, a
povoação do S. João das Duas Barras. Mas a aclua I povoa:ção de:::l. João de
Maauaya, é a llIesma de S, João das Duas Barras, cuja população já es-
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sim tenha estatuido. As decisões dos Capitães Generaes
do Pará e de Goyaz, tomadas sem authol'isação regia
não tem valor algum. A unica Provincia que apresenta
legislação favoravel á sua pretenção. é a do Maranbão, pois
pejas CarIas Regias de ~ 2 de Março de ..t 798, foriío os seus
Capitães Generaes authorisados a favorecer a navegação do
rio Tocantins, e a fazer a sua descoberta por aquelle lado; o
que não poderião realizar, sem que a corrente do Tocan
tins fosse o limite do seu governo, ou ficasse incluida den
tro do seu ambito.

Admittido que nenhuma das referidas Provincins tinha
direito á esse vasto territorio, a justiça ordena que aquelJa
parle que foi povoada por uma dessas Provincias lbe fique
pertencendo, quando em contrario não apparecem motivos
de maior valor; como acontece com a do Maranhão, cujo
terreno liga-se tão suavemente com o te1'ri(orio contestado,
em uma linha continuada, sem interrupções, desertos, e

eve no rio Tacaiúnas, e em ~ 804 trllnsmifll'ou para a foz do Arafllloyn, o
dahi para o IUflar onde affora se acha na mal'(;cm dil'eita do Tocanlins,
que conserva o nome do ultimo rio.

u • João de Amguaya. Reffistro instituido em ~7'97', e situado enli'c a
praia do Tição e o sccco de Bacabal, sobre uma ribanceira do rio 1'ocal1
ins ávista da foz do rio Araffuaya, que lhe demora na partc opposta acima
delle. Esle Reffistro apresenla umas casas palhaças collocadas tom inde
pendencia de loda a disposição reffular, nas quaes assistem o Comman
dante, os soldados, o ciruffião e o capeUão. Elle foi estabelecido nào só
para baldar os extravios do ouro, as furras dos escl'avos de Camelá para
Goyaz, e as affffl'essões dos 1'ymbiras, Carajás e Apinagés, habiladores
das margens daqnelle rio, mas lambem para refocilamenlo das pessoas
que emprehendessem lão tl'abalhosa ,'iaffelll alravés daquella usta exlen
são sel"all'em e bruta. Ensaio Corogmphico do Pará pags. 550 e :>51 .
Accioli, Corographia Paraense, pag. 62 nola.

" O rio dos Tacaiunas ou 1'acanhunas, ou llacahunas, entra na maq)em
esquerda do Tocantins, vindo do Oeste com ffrande ,'olume d'affua. Na
marffem esquerda do 1'acaiunas estabeleceu um ponlo militar o Governa
dor de Goyaz D. João Manoel de Menezes no anno de 1801. Esle pl'esidio
passou a ser ffo"ernado pOI' tropas do Pará, e o Commandanle delle por
ordem superiol' removeu-o em ~804 pal'a a foz do rio Arar;uaya, onde
ainda hoje se conserva. No IUffar do antiffO podo dos 1'acaiunas Ic"autoll
o Desembal'gadol' Ouvidor Geral da Comarca de S. João das Duas Banas
Joaquim Theotonio Segut'ado o pelourinho da decretada villa do mesmo
nome, pal'a ser cabeça da Comarca creada em obser,ancia do Alvará de
18 de Março de 1809. Nunca foi povoada como "ii la, em consequencia da
fundação da de S. João da Palma. Cuu,ha Maltos. ltinerar'io tom. 2, pag,
222. Silva e Souza Mem01'ias Goyanas par;, 465.
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grandes distancias, As commuuicações de uns com outt'OS
povos são cs mais roceis, e incessantes.

E' indubitaYel que os habitantes do Marunhão po\oarão
o territorio contestaclo fundando grande numero de fazendas
dA gado (21), e mantiverão nelle por espaço de 54 anDOS
uma poss pacifica, continuada, real, e effectiva; pos e re
conhecida por documentos ilTefrugaveis por parte dos que
depois despojarão es a Provincia recorrendo a meios pouco
leoes, para não dizer reprovados.

Da mesma sorte ninffuem poderá contestar que Goyaz
npenas possuia nesse ten'itorio a localidade de S. Pedro de
Alcantura (22), que em 9 de Jnlbo de ~ 81 G, sem perGdia e
sem violenciu foi sujeita á jUl'isdicção do gover 10 do Mara
nhão; e não todo o tel'l'itorio de que aquelIa Pl'ovincia está
hoje de posse, pelo esbulho o mais escandaloso.

Além di to esta posse foi·lhe g-arautiJa pela Constituição
do lmpel'io, no al'tig-o sefflllldo (25), oOlle e reconhece a di
visão do tel'l'itorio do Bt'uzil cm Provincias, na (órma em que
nes a epocha se achavão. O MUI'anhão tinha ne"se tempo
po se paciGco c jUl'isdicção sobt'c o terl'itol'io hoje contes
tado; e nlio podia mais ser esbulhado senão por uma lei,
sendo com antecedencia ouvido o seu Govemo e o Conse
lho Geral da Provin ia, ou depois do Acto Addicional, a As
sembléa Lerrislaliva Provinciúl, islo é, por meios regula
res; e não pOt· uma fraude, como a de que se lançou mão
pum obter-se o Decreto de 25 de Oulubro de ~ 851. E se
o telTitorio era neutl'o pOI' não estar resolvida a questão da
demarcação, nem assim devia llpl'oveilal' a Goyaz o pt'opôr
simuladamente para si a desannexação desse territot'io, de
que a Provincia do Maranbuo estava de posse, e a respeito
do qual se aguardava uma decisão dos Podet'es Supremos.

(21) Veja-se o documenlo 11.° ~8 U Pilff. ~06.

(22) E isto mesmo obteve poe buvee Feancisr.o José Pinto de l\Jaffalhães
arrastado desses lurrares com falsa sU{jffeslões aos fazelldeieos maranhen
ses que ali se acha vão bavia mais de u l1l auno.

Pinlo de Matralhães nessa epocha já tinha conhecimento do A"iso de
26 de Maio de '1809, que mandava raZOl' um pl1ezidio nu barra do rio Ma
noel Alves Gl'ande e apl'oveilou a occasiao paL'a <:speculur, alleffando ser
vi~os que não fez, de que lhe l'csu1l0Ll li palenle de Capitão de Ol'denallças
ea nomeada que leve, elc. Lea·se o docuOlenlo n,· ·18 a paff. ,lOS e 104.

(25) Eis o art 2. o da Constituição :-" O seu lerritoeio (o do Brasil)
é dividido em Provillcius na jÓl'ma em q1te actualmente se acha, as quaes
poderaõ sei' subdivididas, como pedir o bem do Eslado, ..

G
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A que Provinda deverá pertencer o territorio
da Carolina?

Demonstrada e,identemente se acha o occupoçuo do lel'
1'itorio da Carolina por parle dos bobitaoles do Maronhão,
a posse mansa, continua e legol que te"e essa Provincia
sohre o mesmo territol'io por e-spaço de 54 annos, e emfim
n fraude com que tudo lhe foi anancodo; parece pois que
escusndo seria perguular a quem deverá pCl'leecer um lcr
1'i[orio nestas cireumstnncias.

Alas, dir-se-ha, não ha dwcida que o dÚ'eito antcrior ao es
b7.llho cra dojJ/aranhào; e se a qucstão (6ra ?'esolvida em;\854
e55, o poder legislativo nào se podl'a (w·ta?' ao dc't'er de man
dar ?'estituir ci essa P?'ovincia o terrúorio contestado, lJorém
tendo cleC01Tido 18 amws, a questão póde ter mudado de feição;
os povos talvez estejào de humor mui dlIrercnte, do que qlta?1do
roi desannexado esse territorio, e a convem'enda publica na
actualidade reclama a manutençào da posse de Goya::.,

Esla objecçuo é possiyel que se roça, mas não nos parece
seria e nem rasoavel. T UO suppomos o Corpo Legis laLi,o
tão falto de moralidode, que qu ira sustenlar uma froucle,
pela razão de ser um facto consumméHlo, e haver clecolTiclo
alg"uns onnos sem que a parle esbulbada c soffredol'a tenha
concorrido pal'u tamanha prolelaçuo. QllanLos abuzos se
não ::;anccionorião com laes fundamentos? E que ter ri , eis
exemplos se nua ahriritío pnl'o o fuluro?

lUas se se quer inda(~31' qual o pcnsnmenlo, os dezejos os
aspirações do população uo lelTilorio contestado, basla recor
rer-se 30S documenlos que hemos collirrirlo ncste opusculo.

Quando os Com missa rios de amb3s o Capitanias se opl'e
scntm'ão em ;\815 e ;\ () em S. Pec!t'o de Alcanlara, a voz da
popu!açüo' toda de origem maranhen e, a excepção de
Francisco José Pinto de Mag-alhães, e de um dos fazen
deiros do lugar, scdu7.ido por palenles de ordenanças (J\), foi

(I) Con ulfe·se o documenoo N ,°10 a palr' [li arligos 5 c~) e o N." ·18,
a pags. 109 c 110.
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unalllIDC em reclamar o permaneceI' sob a jurisdicção do
l\Iaranbão.

As informações que em 4;) de Ag'oslo de 4845 derão
grande numero de fa:lCndeiros ao 4.° Commissal'rio por
parle do Iaranhão e que e tão annexas ao documento n.O
48 abonão a nossa asserção (2). Os sentimentos que elJes
ahi manifeslão nenhuma duvida deixão, quanto aos seus
desejos de continuarem a viver seb a jut"isdicção do governo
do l\Iul'anhão.

Quando em 4854 os moradores da illa da Carolina, a
ex-nldên das T1'es Ban'as "ierão com alguns fazendeiros do
Maranhão lambem seduzidos com palentes da Guarda Na
cional, e isenção de dizimas, apossar-se da povoàçlío de S.
Pedro de Alcantara, a grande massa da população resistio
no domínio intl'uso, e contra elle representou ao governo
do Maranhão, por intermedio da Camat"a do Riacbão, e
authoridades dá Chapada. As representações annexas aos
documentos n.O 5 e 48, e a ulLima (5) assignada por avul
lado numero de fazendeil'cs, a cuja frente se achava o dis
tinclo cidadão o Coronel Ladisláu Pereil'a de :Miranda, e os
documentos n. o 45 e 46, são irl'efragaveis testemunhos da
opinião de toda população sempre refl'actaria á incorpora
çãode Goyaz.

No anno corrente a Camara Municipal da Carolina, a po
pulação em massa, fatigadas de tanta demom na deci fio
deste pleito, espontaneamente reclamão a sua incorporação
ao _Iaranhão (4). São os cidadãos mais gTudos do lugar~

com excepção de um ou dous que talvez pela sua posição offi
cial, não se (mimarão a prestar suas assiB'naturas; são toda's
as classes da população que como um só homem, pedem a
incorporação desse tcrritol'io á Provincia do Maranhão, a
que sempl'e pertenceu.

São 422 Brasileiros) que supplicão ao Corpo Legislativo,
um dil'eito. e uma graça; e cuja sode dcvc meL'eCel' toda a
consideração e sollicitudc dos representantes do paiz.

Eis ahi pois tres epochas -118~ 6-~ 85.4-11852, cm

(2) Lea-seodocumeolo n.0·18 a pago t09) HO e H \.
(5) Lea-se o documento C do n.O 18 a Varro 85.
(4) Leu-se o documenlo n.n 29 e50 u pago t91 c H)6.
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que á população da Carolina foi cônsultada, e em que essà
população ainda não discrepou uma vez se quer, em susten~

tal' a sua ih'me }'esolução de viver sob o governo do Ma
ranhão.

Examinemos' as conveniencias adminish'ativas, e as judi
ciarias, para se justifical' a posse actual.

As conveniencias administrativas não eústem, porquanto
os meios do governo são difficillimos de chegar a Carolina
por parte de Goyaz.

A distancia dessa villa á Capital da Pro",,;ncia, é tal que
é mais faci! emprehender-se uma viagem para a Côrte, pela
Província do Maranhão, e chegal' ao seu destino, do que al
cançar a cidade de Goyaz. Os iocommodos e perigos que
se sofi'rem nesse trajecto são toes, que segundo a confissão
dos pr0prios habitantes da Carolina, gastão-se nada menos
de 6, 8 ou ~ O mezes para obter-se uma providencia do go
verno (5).
, As viagens fazem-se g'eralmente navegando o rio Tocan
tins, com as suas trabalhosas, e perigosissimas catadupas,
entre as quaes podemos numerar a do Lageado, de rapidis
sima corrente, até Porto Imperial; e d'ali dando por terra
uma extensa volta pelo ol'iente, tocando nos pontos do Cor..
mo, Natividade, Conceição, Arraias, Cavalcanti e Trab1ras,
"80 a 200 leguas, chega-se á capital da Provincia. Viagem
incoTnmoda e dispendiosa; por que não basta a navegação
do Tocantins, o perigo de sel' o viandante acommettido pelos
selvag'ens; é ainda indispensavel comprar em Porto Imperial
a!limaes de tl'ansporte, porque não ha quem os alugue, e
vendeI-os na volta, ou abandonul-os por vil preço, como
de ordioario succede (6).

(5) Lea-se o documento TI.O 50 a paf:. ~98. Acerca da facilidade de
comll1unicações entre o governo de Goyaz com às autbo['idades da Caro
lina; eis o que encontramos noRelalorio do aelunl Presidente DI'. Anlonio
Joaquim de Souza Gomes, lido perante a Assembléa Provincial de Goyaz
no 1. o de Maio de ·1851-a paf:. 9:

" As escassas eommunicações, que até arrora tcm havid) entre esta Ca'
pital e 1\ villa da Caí'olina) são a causa bem sensivel e prejudicial ao ser
viço publico, de eberrarem muito retardadas a esta Presidencia as eommu
nicações daquelle ponto da Provincia. »

(6) Lea-se o documento n.O 50 a paf:. ~ 98. Cunha Maitos ltinerario t.
2, parr- H 8. Estatística do ex-Prcsidente de Goyaz, Caetano Maria Lopes
Gama.
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A dislancia de ~ 80 a 200 leguas alguns encurtão, seguin..
do pela estrada occidental, chamada de Amaro Leite, porém
despovoada, e exposta aos inevilaveis altaques dos deshu
manos índios Canoeiros. Pôde-se poupar de 5u a 40 leguas,
sujeitando-se o viandante a esle risco (7).

Em summa, tanlo terror infunde aos habitantes da Caro
lina essa viagem que bem poucos ou quasi nenbuns a tem
ousado emprehendel' I

Um paiz c01l0cado em distancia tão consideravel da acção
do goyerno necessariamente ressente-se da sua falta; e os
crimes extraordinurios (8) de quetem sido lbeatro essa viHa,
são um ü'iste documento do que acabamos de expôr. O hor
ri,el e escandaloso assassinato do Delegado de Policia da Ca·
rotina José Joaquim de Santa Anna ha pouco succedido ; e
as morles não menos celebl'es que tiverào lugar em ~ 850,
do infeliz Manoel Irenio Alves Pereira, e do seu assassino o
portl1guez Manoel Luiz ao depois barbaramente sacrificado
pelo commandante da escolta que o conduzia preso da ,iHa
da Chapada, com tres dos seus complices (9), podem ser
vir de exemplos! !

A falta de policia neste sertão é t1lo commum, que tem-se
tornado o a '10 e Y3lbacoulo de facinoro os das provincias
circumrisinhas, e principalmente dos do Maeanhão. Deve
dores que fogem á perseguiçuo dos seus credores, julgão-se
sah·os se alcançüo aquelle as lo (~O). Os rebelde do Pará

(7) Lea· e o documento n.o 50 a pa&.188. Cunha 1\1allos. ltinerario
t. 2, pa&. 0\-10. O que su {'edia no lempo desse escriptol', ainda hoje acon
tece. Retatm'io clo actual Presidente DI'. Antonio Joaqttim de Sou;:,a
Comes l lido pe1'ante a Assembléa Provincial de Goya:. no _1.° de
.Maio ae 1851-pag. ·14 e -16.

(81 a eslalistica do crimes praticados na Proyiucia de Goyaz, a Caro-
lina fi&UI-a om quasi metade. Relatario de ·1851 cio p7'esidente Sou;:,a
Gomes, a pa& ·14.

Cilaremos um trecho deste Relatorio, para que o leitol' se couvença das
nossas as el·cões.

li No maj,pa n." 2 vereis, além de outros cl'Írnes, 50 h.omicidios, per·
pelrados na provincia dUl'anle o anno passado dos qllaes 12 pel'lencem
ao Municipio da Cnr'olina, o que loda,'ia não é de üdmiral', pOI' seI' hoje
es,c municipio o reccplaculo dos faccinorosos das outras Provincias, que
pOI' aquelle lado confioão r,om esta, os quaes são os pcrpelradol'es da
ma ior parte desses crimes "

(9) Consulte-se o Relatorio do Presidente Souza Gomes a pa&. '1,8 e 9;
e o documento n. O 29 a pago ·192.

(W) Veja-se o Relataria do ex-Presidente o Dr. Ecltlardo Olympio
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e do MaranbUo eH), persegUIdos pelas forças legaes, acua
rão ali. um refugio seguro, e por algum tempo incommo
darão as populações visinhas. Os hahitantes pela deficien
cia de força publica, vêem-se expostos a estes perigos e~ 2),
como os seus visinhos, e limitropbes.

A distancia entre a cidade de Goyaz e a Caroliml, anda
POl' 500 leguas para mais (~5), com todos os incommodos,
dispendios e perigos que havemos exposto. A distancia en
tre a cidade de S. Luiz capital do MarunhuQ e a Caroli.na,
não chega a 200 leguas, e toroa-se hoje mais curta pela
navegação a vapor no rio llapucurú (44-). E quer o via
jante ou O criador prefira desc'er o Itapucurú, MeUl'im ou o
Grajabú, embarcando nos portos do Mirador, Cord1l e Cha
pada o trajecto sempre se faz por um paiz povoado, e nüo
exposto aos insultos dos índios selvagens, emfim com todas
as commodidades que offerecem os sertões do BI'asil, e com
particularidade os daquella tão interessante como beBa Pro
víncia conl1ecidos por sua franca e gmciosa hospitalidade.

Além disto, a estrada do Maranhão, constantemente cul
tivada pelos Carolioeoses e seus pais ha 52 annos, é-lhes
muito mais commoda do que as de Goyaz, de que estão
apartados por 90 á ~ 00 leguas de territorio selvagem, por
uma e outra margem do Tocantins.

A povoação de S. Pedro de Alcantara deve em verdade á
Goyoz n sua elevação á cathegoria de villo. e á cabeça da
Comarca da Carolina eH», mas esta Pro"iocia não lhe tem

Machado, lido perante a Assembtea Provincial ele Goya;:, no ·1,. de
!lIaio de ~850 a pa3. 29, quauto ao credilo dos habilauLes das villas do
norLc de Goyaz, para com os ne30ciautcs do Pará'.

(·11) Len-se o documento n.° 19 e o de 11.° '18 nas letras C e II a pa3.
H5, 85 e 1-12.

(12) Lca-se o documcnto 11.° 50 a pago ~98.

(15) Len·sc os documenLos n.o 11 I ~5 e 50 a pago 62,67 e 198.
(U) A naYe3ação a vapor estabelecida no rio Ilapucurú pela Compa

nhia Caxiense, lem encurlado sobl'e modo as distancias. Da Cnpital da
Provincia do Maranhão a Caxias, dislancia de 155 leguns por agua, c cuja
,-iagem se fazia pelo rio em 12 c '15 dias, com o rapor realisa-se em 4 1
Da Carolina ao Maranhão póde-sc hoje ir cln menos de 8 dias com
viagem puxada, e cmiO a ~2 dias viajando rCG'n,larmenle. Pinto de Ma
galhães já fazia em ·1815 essa via3cm em '14) 15 dias; o que nessa época
nos par-eceu exa3gerado. Lea·se o documenLo n.O ~O a pal)- 54.

(·15) O que não é 31'andc favor, porque a Carolina é a melhor povoação
da Comarca, c por isso foi usurpada ao Maranhãn_
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dado policia) nem se quel' nm habil professor de primeiras
letras (i 6), e um correio. Os Carolinenses sabem do que
occorre pelo Imperio do Bmsil, por via do _faranhão) donde
mensalment~e em menos tempo,lhes vai noticias ejornaes.

Poder-se-ha ainda allegar que a razão da distancia não é
muito forte, porque oPara podia tambem prevalecer-se della,
e reclamar a incorporação da Carolina ao seu territorio, por
quanto esta villa estd situada sobre o Tocantins que desemboca
proximo d cidade de Belém.

Esta objecção tem resposta multo facil. De feito a distan
cia da CaroLina a Belém pouco difi'eriria da do Maranhão,
se o seu trajecto não estivesse sujeito quasi aos mesmos
incommodos e periffos que o de Go azo As cachoeiras (17)
do Tocantins em grande quantidade e as mais perigosas,
são as que ficào além da porlodesta vil1a e da eonfluencia do
Araguaya, como as de Ilaboca (~8), ltauhiry e Vida Etel'na.
Demais os habitantes da Carolina que são os que melhor
conhecem os seus interesses, dão sempre preferencia para as
suas commullicaçóes ás estradas do Maranhão por onde
fazem qua i todo o seu commel'cio.

Vamos á admioistt'ação da justiça.
Quanto á este objecto os males são taes, que exigem

prompto remedia. A pos e que o Govemo Imperial man
dou conservar a Goyaz por Avi os de 5 de Março e 20 de
Setembro de -1856, e 29 de Setembro de ~ 857, fez com
que esse disteicto passasse no judiciario a depender da Rela
ção do Rio de Janeiro; isto é, quem tiver uma causa na Ca-

(461 Lea-se o documenlo 11.° 29 a pag.492. os mappas do Relalorio
do Pre idcnle Souza Gomes de ·1851, encontramos o nome de Theodozio
Anlonio da Silva, como Professor de 1." letras da Caroliu8 com o orde
nado de 550qj\OOO.

(-17) Accio'(i na sua Corogmphia Pamense a pago 6,1, faz a descripção
dessas 'Jachoeil'as) entre o porlo da Carolina e de Cametú ; que em verdade
são em gl'3nde numero, perigosas, e dependendo de lt'abalhosos descllrrelós.

(18) Cunha Maltos no seu ltinemrio diz, que só uma vez foi descida a
tcmivel cachoeira da Itaboca no seu grande sallo, pelo Capitão de Dra
gões de Goyaz Miguel de Arruda e Sú, e lando o rio cheio, e forçando para
isso o pratico que o conduzia.

No lugar Remansào mandou em Julho de ,1849 o ex-Presidente do
Pari Jeronimo Fl'ancisco Coelho fundar a Colonia militaI' de Sanla The
reza do Tocantins. esle local pouco durou a Colonia, a epidemia malou
lhe quasi toda a população, e o reslo foi condusido ao presidio de S. João
de A,aguaya. Relatorio do Presidente Souza Gomes a pago 5~.
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rolina, tem de procUl'ar recursos a quasi mil leguas de
distancia, quando tem-os a ~ 80 ou a 200 leguas na Rela
ção do Maranhão.

Ha dous anuas, é certo, a Carolina ,eio a ser oabeça de
uma comarca (~!»; tem um Juiz de Dil'eito; um Juiz Illnici
paI (20); em fim todas as justi ·as deprimeirainstancia; mas
imagine-se o que não soffreu essa população dentro do es
paço de ~6 annos! ! Eseera passiveI quealguemfosse á Ca
rolina intentar uma causa de qualquer natureza! I Hoje mes
mo isto não é mui facil e seguro. A força hruta resolvia
todas as questões.

Mas se por uma parte se acMo como que remediados
certos males, por outra conservão-se aiuda muitos, que
coutinuão a prejudicar os interesses da populaão da CaL'O
lina, e de todos os que alinutL'em relações. E neste numero
não é passiveI deixar de contemplar a dependencia da Re
lação do Rio de Janeiro. E' em demasia nocivo para as
partes essa dependencia, sobretudo notando-se que todos
os negocios da Carolina desta ordem tr:.\Ilsl1ão pelo Mara
nhão onde poderião ter prompta solução.

Quantos dias de prisão não soIrre o desgraçado, que de
pende de um recurso que tem de ser sentenciado na Helação
do Rio de JaneiL'o? Que incommodos e àispendios não tem
a fazer? Este mal é evidelltissimo, e necessita prompto re
medio.

A7guns interessados na manutenção da posse de Goya::. ain
da objectão que a Caro7ina é indis]Jensavel aquella Provinâa
por causa da navegação do Tocantins, pois é esla villa onde
tocào e se refa::.em os que navegão do Porlo Imperial para o
Pardo

A difficuldade é em verdade fULilissima; por quanto que
obice poderá ter a navegação do Porto Imperial com o Pará,
incarporada a Carolina ao Maranhão? Se a população do

('19j E' o Dr. Rufino Tbeolonio Segurado, naluralde Goyaz, e conhe
cido por havcr empl'ebendido em 1847 a navegação do rio Araguaya, de
Goyaz ao Pará.

(20) Eslando esle lurrar com o vencimeulo dc um conlo de róis, ainda
não apparecell um Bacharel que queil'a ir servil-o; o que sera muilo
facil, logo quc passc, como é de jusliç.a, esle tcrrilol'io para o Maranhão.
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l\Iar'anbão é a que lem cobel'lo toda a clrea, uão JU do ter
l'itorio conle lado, mas de toda a Comarca da Carolina,
se e sa populaçüo é que tem dado vida a essa navegação, inda
que até bojefr'aquissima (2,1), e deu alé ~ 854; por que ra
zão só agol'a ir'ia prejudicaI-a?

Ma oncedendo algum ,[tlor a objecção, ella podel'ia
ter uma solução faeil, e tabelecendo Goyaz do outro lado
do Tocanlins, o seu porlo de escala' e o lem muito hom e
em via de pro peridade na aldea da Boa JTistt'Z (22), a qual
segundo nos affirmão, já é superior em imporlancia á pro
pria Car'olina.

Decidido este l)leito em favor da P,rovú~c'ia elo li/aranhão,
como é de toda a justiça, e ,'eclamào os publicos interesses,
solfi'eria Goya;::, nas suas rendas?

Tal ohjecçuo allen la a nalul'eza de la questão, é repeli ida
pelo bom senso e pela JOC'ica. O bom senso lhe é conlraeio,
poe quanlo a ler ella valor o Maranhão poe sua parle pOlliu
de iffual sorl reclamar II que perdeu em dizimos de gado e

(21) errundo lemos no Relatorio do eX-PI'esidente de Goyaz DI'. Eduar
do Olympio )'[achado, a no\etla no do rio To,'antins desde a Villa da Pal
ma até O Pará faz· e 111 barcos lotalldode 150 arroba até duas e meia
toneladas; l'ujo' ('arrerramenlos cOll'tão de sal, e rreneros manufuclur'a
dlls, oc:el1pando o sal os quatro quintos do can'f'rramenlo de cadu bal'l'o!
Ba II blll'l'05 de maior' lúla~ilo, e 20 de rnl'llor, distriblli,lo df'sta sorte.
A. Yilla da Paln,a Icm2, a do Porlo IlIlperiall, a da Carolina 8; e as Po
voações de Sanla Clara 2, da B a- \"isla II, e d" Pei1l.t' ~, 05 bul'cOS da
Carolina eon lao de dous de maior porle e d sei' pequenos.

(22) Boa ('isfa é uma aldeu da Comal'l'a da Carolina, situarIa na mal'
U m rsquprda do rio TOl'alllillS, e uln pOlll'O abaixo da \illa, Esla aldêa,
cuja popula~ào ' em una I l1Ial'anhensp ll'1l1 consideruve!rllenle antpllen
lado sob a dil't'e~ào do IIlis 'ionaqo Fr', FI'ancisl'o tio Monte de 1:). Yilo, que
ali om 1'5mola dos fi i eon ll'liÍu uma boa Irrr'Pja.

Conta csta povouçao p<'rlo de trezentos forro, e uma popllfação de ql1asi
5000 a!ruas, com as aldêns ,isinha , sendo a maiol' parle, ou a quasi lo
talidilde -lnrlios Apinurr se Camons,

E la po oaçao é de loda' do TOl'unlin' sujeilas á j ul'isdic~ão de Goyaz, a
que pos'ue muior' nllmel'O de bar 'os lIavegaudo para o Pará, Em sUüS vi
sinhançus a Ullta I rrua pouco mais ou menos, estilO "al'ias alol 'as til' Tn
dios Cal'Uous e Apinügés, inleiramente pllcificudos pOI' e'se hahillllissiona
rio. Lea,se os Rl'1utoriú do ex-Pr'esidenl.e DI'. Ednurdo OIYI Ipio Machado
a pug, 26 e do Prcsid nle Souzn Gomes ii parr, 45.

:10 obslanle essa pl'ospe"idade qU1' os Prcsidenles de Goyaz Icm feilo
soar muito alto, os povos civilisados desla aldêa, lambem assiunarão o do·
cumenlo \l,O 29 a pago ~!H.

1'l
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outras fontes de renda, ha 48 annos c mais, em quanto se
demorar o julgamento deste letigio.

A logica condemna-a, por'que é um argumento sophis
tico; isto é, porque dá-se por provado em favor de Goyaz
um direito que o Maranhão com toda a sua hoa fé, com
toda a justiça que lhe assiste, contesta. Para que Goyn
tenha jus a essas rendas, necessita demonstl'ar que possue
o te1'ritorio com valiosas razões ou em hoa fé. Um é de
pendente do outro.

Com tudo examinemos quanto rende a Carolina, e que
despeza faz aos cofres da Provincia a que provisoriamente
foi incorporada.

A despeza consta unicamente das seguintes verbas: Ca
mara Municipal 427~OOO-E colas de primeiras Letras na
Carolina e Boa Vista -750~OOO- gratificação ao Missio
nar-jo Apostolico das Aldeas dos Indios Apinagés e Caraous
--600~UOO- o que eleva a somma de 4:477~OOO. A
renda é pro avel que não cheB'ue nem á metad~ d'esta
som ma, por quanto, segundo o que notamos no Relatorio
que o actual Presidente o DI'. Antonio Joaquim de Souza
Gomes, leu perante a I'espectiva Asscmbléa Provincial no
anno passado, é tão dcploravel o estado da arrecadação da
renda provincial em Goyaz, tão remissos os Collectores (25)
em cumpril' os seus devel'es, que elle apenas pôde dm' no
ticia da renda da Capital e das villas de Meia Ponte, Bomfim
e Cavalcanti I I

Nem o Juiz de Dil'eito, nem o Municipal,o Promotor, Pa
rocha e destacamento são pagos pelos cofres Provinciaes.

(25) Em Goyaz para se compellir os Cúlleclores a enlrarem para o cofre
provincial com o produclo da renda, foi indispensavel crear-se oulros
empregados sol) a denominação dc Exaolores, que lhes fosscm lembral' o
cumpl'imento dos seus devcres, e tomar-lhes contas.

Ac:ollecloria da capilal dc Goyaz rcndeu no anno financeiro provincial
dd850a ~85'I, 616'150 rs" a de Aleia Ponle 722~806 rs. em dinheiro, e
55'18qqO rs. cm leh'as, a do Bomfim Hj765~0 rs., e a de Cavalcanli
6,1 ~550 rs. Por eslas sommas arrecadadas em povoações sob a immeuiala
ins\)ecção do B'0vel'Oo, se poderá al'aliar a renda da Carolina.

A despezn dn Pl'ovincia de Goyaz calculada no rcspedivo oreamenlo,
sobe a quasi, 01 conlos dc réis. A recei~a é sempre orçada além desla
somma, -porem apenas se cobra qualro qUllllos deHa, sendo aquclla pobl'e
Pl'ovincia onerada constanlemente com delicils,e carregando hoje com um
passivo de perlo de 50 conlos.
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odestacamento é uma companhia de Pedestt-es, que for
nece gual'nições pnJ'a os pontos da Boa-Vista, Rio do
Somno Porto Imperial (24), Portanto Goyaz por este lado
mais IlIcra que perde com a incorporação do lerritorio da
Carolina á fro,incia do lal-anhão.

Entt-etanlo não é pOl' falta de impostos que essa renda
não cI'csce alie süo em grande numero e exorbiLanli si
mos; mas POI- cau a de nua hav r' fiscalisoção; nem esta
póde realisal'-se com Dluita segurança cm lugar tão remoto
como a COI'olina, onde, segundo a confi são do ex-Pre idente
de Goyaz oDI. Eduardo Olympio Machado, no relatorio que
apresentou á A sembléa Provincial no" ,O de Maio de ,1850,
a acção do governo é fl'aqui , ima (25).

Os impo tos cl'eados pela As embléã Provincial de
Goyaz, é uma das razões mais fortes que obriga a Provincia
do Maranbão a insistir pela decisão deste pleito.

São elles um verdadeiro ob laculo ao desenvolvimento
do commercio entre o Maraohão e a Carolina; um vexame
que não podem supportar o creudore do Maranhão que ali
tem fazendas de gado, e que compelle tooos a fazer um
commercio de contL'abando dos seus gados, qUllndo tem de
ir vendei-os no Maranhão, o seu uoico mer'cado; expondo-os
a alguma vingança dos influentes locaes, quando por ven
tura sUl'ge um ou outro conOido ou de avença. Estc estado
de cousas carece igualmente de prompto e cfficaz remedia,
porquc em verdade é iotolerave1.

Parece, egundo a feliz expressão dos assignatarios do do
cumento n,O 50, que o govel'l1o de Goyaz no intuito de se
questeae a Carolina da Provincia do Mal'anhão, quasi que
tornou-a um districto estrangeiro! E de feito, como nua
pensar assim, vendo-se consignadas na lei do orçamento
provinciul as seguintes fonles de receita :

Lei l J. ~ Ode 22 de JuliJo de ,1844. Art. 28 :

(2-1) Esla companhia de Pedestres, de ordinario incomplela e mal disci
plinaua; é dislribui<'a em tanlas ffuarnições de pontos no Tocanlins, que
reduz exlraordinariamente o nUlllero dos qne podem manler a ser,ul'ança
publica na Carolina. Lea-se a respeilo os Relalol'ios dos dous ultimos Pre
sidenles.

(25) Lea·se o Relatorio do mesmo Presidenle li pago ~2.
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e9. Taxa de 26,400 rs. por cada vacca ou novilha ex
portada.

e 40. Dita de 4$800 rs. por cada egua ou poldra ex
portada.

e '\ ,I. Dita de·f ~500 rs. por cada boi ou ganoia de
qualquer idade exportado.

e27. Taxa de,f 2$000 1's. por cada volume de seccos
ou molhados de arroba para cima conuuzido de outras Pro
víncias em animaes par'a consumo desta.

e 28. Dita de 500 rs. por cada volume de seccos ou mo
lhados de arJ'Oba para cima conduzido em carro dc outras
Províncias para o consumo desLa.

e 29. Dita de 508000 rs. por cada negocio que qual
quer negociante de outras Provincias dispozeL' nesta, sem
se estabelecer (26).

Art. 52. Os negociantes ele outras Provincias, que nesta
díspozerem de negocio, pagaráõ não só a bxa estabelecida
no e29 do art. 28,como tombem o direito de entrada, ain
da que o tenhão feito em outra qualquer Provincia.

Além destes impostos, ha o de 40 ('s. por cada couro,
meio de sola, pelle de veado, ou de outro qualqucr animal,
exportado para fóra da Provillcia (Lei D. o H de 5~ de Ju
lho ue ,1844 al'L 22); e os do godo el'ão cobl,'odos em con
formidade do Regulamento de 6 de Junho de "836, que
impõe a pena do duplo, quando se não traz guia para COll

duzir os gados, etc.
A lei n. o ,f Ode 5,1 de Julho de 4845 reduzia o imposto

dos hois ou garrotes a 500 rs., mas estabeleceu no e28 do
art. 50 a taxa de 2v$000 rs. por cada bareil ou feasqneíra,
gaerafão ou borl'acha com agnardente de canna ou cachaça,
que de outras Pl'ovincias fOl'em para se vender, coutendo
oito frascos, e desta bitola pom cima em pl'Oporção.

A lei n. O 42 de 5,1 de Agosto de 4848 reduzio os impos
tos dos novilhos e eguas a metade, mas augmellton o im
posto dos carros ~ol'regodos a 6$000 1's., e os vazios a
2.$000 1'8., como se o paiz esLivesse coberto de boas e dis-

(26) Pal'ece-Ms que esta disposiçao foi rel'ogada, pojs não a encontra
mos nas leis ullimamente promulgadas.



LXI

pendio~asestradas e pontes. A mesma lei impoz 20#000 rs.
por cada eSCl'avo que e v odesse para fMa da Provincia.

A lei n.O 8 de 5 de Julho de -1849, r duzio apenas a taxa
da aguardente a 260\}0 I'S POI' barril, ft'asqueira, etc.

E"les impo tos sobre o gado e sabl'ea commercia são em
yerdade vexatarias para todo: tanto para os habitantes da
Carolina, 0010 para os do Maranhão que ali tem fazendas,
e ião COOlI1l I'ciar. !laje lá não vão, e antes e perão que
,'enhão ao seu mercado os Carolinens s. O vexame toroa- e
mai oppl'essi o, quando se não ig·uoru que todas ssas fa
zendas de lTarlo 'luc cxi-tem no territol'io da Carolina são
oriundas do Maranhão e fundadas por seus fazendeiros.

O dizimo do gado com cuja isenção (27) seduzio o go
verno de Goyaz a [llguns fazendeiro do {aranhão para
concordarem na u u\'pação ft'audulenta do territorio da
Carolina, está hoje ali }'e tallelecido eobrando-se 2001'8.
por ada Iwserro; ao passo que e te ,exatorio tributo não
existe (28) no Mar::.nhão de de que Re promulgou a lei
proYincial n.O 52 de4, de Ago to de 1857; e isto não deixa
de causal' sel'io de go los ao habitantes do Maranhão
que tem ali uas fazenda, , e que estão sujeitos ás exacções
dos cobradores ou UITematantes dos dizimos, e aos Ca
lolil1enses que vêem os seus visinhos livres de taes ve
xames.

E te desgosto sobremodo augmenta pelo abatimento
em que se a ha a "jUa, que não possue uma Igreja que
teuha tal nome; não tem uma cadêa, li m quartel pal'u os

(27) Lra-se o documento 1 do .0 5 a pago 8, e as nolas dos docu
mt'nlos N.055, (lI 61, 74,78 e9i.

(281 O artigo 7 da Lei I .°52 de 4 de Agosto de 185'1-assim se expri
me:-

(l Fieão abolidos lotlos os dizi mos de qualquer nalurt'za que srjão; os
do gado vatcum e cavallaL' desde Janeil'o d'eslr anno, e os mais desdI' já,
e em seu lugarse cobl'IlI'á o inrpnslo de 5 POL' cenlo sobre lodo o algodão
que fOr exporlado para fÓI'a da Provincia, t' bem as 'im de lodo o generos
de qualquer nalureza que cjão de pl'oducção e cullura da Provincia. "

Singulat' syslt'llla de finanças que acaba com um imposto, inda que ve
xatOl'io, mais popular e Ineno dalnnoso á PL'ovincia, do que o lançado
sobre o algodão, já Ião sobrecarregado com os direitos d'exportação da
renda grra I I !

Quanlo não tem por esla causa soffrido o Maranhão no principal ramo
da sua agricullllm !
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soldados do destacamento, que vivem em geral na maior
indisciplina, nús e descalços (29); em fim a este respeito
nenhum melhoramento tem tido a Cal"olina, depois que
passou para a jurisdicção do governo de Goyaz.

Aias, perguntará alguem, para que tanto empenho em
. acla,rar rumos de duas Provinc1:as, quando se tem de fazer a

divisão geml do Imperio, como as publiCCts conveniencias 1'e
clamão ? Para que tomar-se ao Corpo Legislativo oseu precioso
tempo com uma medida que amanhã terá de ser 1'evogada?

Eiita excepção dilatoria é um dos sophismas de que muito
uso se faz nos corpos deliberantes, para inulilisar uma me
dida que de fl'ente Hão é passiveI atacar.

Em verdade a divisão actual do lmperio é má, a utili
dade publica pede a sua reforma; mas quando virá ella?
Eis a difficnldade.

Esta questão conta 18 annos de existencia, quando po
dia ser logo resolvida em seu começo; ora por semelhante
bitola podemos calcular o tempo immenso, que por sem du
vida se hade gastai' até que se J'ealise tão g'igantesca em
presa, que nem em projecto existe; dependendo de traba
lhos topograpbicos de grandissima importancia, que tão
cêJo se não executaráõ. Accresce que um pt'ojecto desta
ordem encontraria embaraços difficilimos de vencer, por
quanlo teria de lutar com mil odiosas prevenções, de exci
tar muitos ciumes, e de desb'uil' interesses em demasia en
raisados, e que não cederião o campo sem combalter. Não
é de certo uma empreza para os nossos dias.

A medida que boje se tomar sobre esla questão, em nada
pode prejudicar a que posteriormente deliberar o Corpo
Legislativo sobre a divisão geral do Brasil.

Não é inutil e ociosa, porque não durará por poucos
annos. Seria um iocommodo de exiguissima importan
cia, mas que póde obviar a males fulmos, e pôr termo aos
que actualmente se sentem por coesa da incerteza que ba
ácet'ca desles limites. A balança neste caso pende fot'çosa
mente pat'a a medido que sustentamos escudados no melhor
direito, e em principios de elerna jusliça.

(29) Lea·se o documento N," 50 a pa8. ~97. Relatorio do ex.-Presi
dente de Goyaz Dt', Eduardo Olympio Machado, a pa8. ~2.
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Não finalis~u.'emos este artigo sem que façamos sentir
uma consideração, e vem a ser que a Provincia do Mara
nhão não reclama senão uma pequena nesga de terra, no
angulo que fÓI'ma o rio 1\1anoel Alves Grande com o To
cantins, com 50 a 351eguns de frente para ó ultimo rio, e
fundo desigual enf.I e 16 a 20 leguas(50). Ella uão preten
de toda a Comarca da Carolina, como talvez se supponha.

O desfalcameuto deste territorio, que nunca perten
ceu a Goyaz, não prejudir.a a esta Provincia, que possue
duplicado senão tl'iplicado terreno ao do Maranhão, e
vem ao contrario completar a área do territol'io m3l'a
nhense, dando-lhe um limite claro, e não sujeito a du
vidas e a conllictos futuros.

Consequentemente juleamos ter levado á ultima evi
dencin a necessidade, a justiça, e ~ conveniencia da incor
l)oração do t.erritorio da Carolina á Provincia do Mara
nLão.

(50) Não sabemos com muita exac~ão a ampliludc do (('rreno que foi
usul'paclo iÍ Provincia do MUI'anhfao, porque nào foi demarcado, Oque
é indubiLaTcl é, queo Terllloda Carolina chega a quasi uma l('ffua de
disLancia lia Villa lIo Riathão. Lêa-se o documenLo N.o 24 a pall'- ~28_

lO mappa que annexamos a eslaMcmoria, damos uma illéa aproximada
do valor da usul'pal,ião, limitando paI' uma linha de ponlos o ten-itorio
da Carolina.
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Onde se limitão os Bispados do Maranhão e

de Goyaz?
Os conflictos oriundos da questão civil ou administl'a-

. tiva, acal'retarão outros relativos ás divisas das duas dio
ceses do Maranhão e de Goyaz, que tem uma fonte tão
impma, como os primeiros. A fraude que apro\ eitou em
um caso, devia tambem ter forças paeu fazer-se valer em
outro; tanto mais que a autboridade civil sem correctivo
algum, sentia a necessidade de, pam justifiear a sua usur
pação, suscitar um novo escandalo, allrahindQ a sua causa
a aulol'idade ecc1esiastica, com o inteoto de mutuamente
apoiarem-se.

Já vimos como se fez a usul'pação doterrilol'io da Caro
lina, pelo procedimento reprovado do governo de Goyaz,
a despeito de uma posse legilima, e legitimada por 34
aonos de incoutestavel domínio. Nunca o prelado de
Goyaz lembrou-se de lançaI' müo dE' um lerritOl'io que eSQ
tava fóra de alcauce da sua jurisdicção, e que bavia sido
povoado por diocesanos do MaranhãO, cujo Bispo tinha o
direito de primeira posse. Mas o mau exemplo é conta
gioso.

Em 5 deJaneiro de 1815, Francisco José Pinto de 1\IHga
lhães sol1icitou do Governador e Capitão Genel'al de Goyaz
Fernando Delgado Freire de Castilbo, um sacerdote para
a povoação que havia fundado em -18-10 sob a denomi
nação de S. Pedro de Alcantara, boje Villa da Carolina, a
fim de ali administrar o pasto espiritual, visto estar Porto
Real do Pontal, a mais proxima freguezia de Goyaz mui
distante, quasi" 00 leguas, e Pastos-Bons ainda mais lon
ge ("). OGovernador providenciou a i1'to, obteudo da res
pectiva authoridade ecclesiastica um sacerdote, o padre
Torquato Grugel de Cerqueira Pinto(2), que pouco durou
no lugar, entretendo-se mais em resgatar Judio para ir
vendelos no Pará (5). O auto de demarcação de9de Julho

(~) Lêa·se o documenlo N.o 10, a pag, 56 e 57.
(2) Lêa-se o documento N.· 10 a pago 59, nola 55.
(5) Paula Ribeiro diz cousas horriveis d'eslc Sacerdole na slIa obra

J/iagem ao rio Tocantins pelos Sertões do lI1aranlulo em ·18·15. 
" Depois de não ler praticado esle Pal'ocho, diz clle, uma só ar~ão de
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de 1816 fazendo entrar S. Pedro de Alcantat'a dentl'o da
jurisdicção civil do Maranhüo, o abandono do p' dre Gru
g'el que, reconbecendo a aUI.boridade do Bispo do Mara
nhão, veio ser ir de Vigario Encommendado na Fregue
zia de S. Felix de Balsas, d'ol1de hã poúco sabiu, concor
rerão para que esse conflicto não continuasse, e logo ti
vesse fim.

Em 1851, um padre de nome Antonio Carlos Rama
lho, que desde ~ 827 se havia estabelecido no lugar Boa
União, do lado esquerdo do Tocantins (4), como missio
nat'Ío por parte do Bispo do Pará, assentou de entrar
pela freguezia de Pastos-Bons dis?ellsando, chrismao
do e celebrando outros actos jurisdiccionues, sob o pre
texto de que o mesmo Prelado lhe havia para isso autori
sado; não se recordando de que sendo o Bispado do Ma
ranhão dividido do Pará pelo rio Gurupy (5), em virtude
da Pl'ovisão de 2de Maio de 1758, de conformidade com
a BulIa COpiOSHS in misericordia (6), não podia o referido
Bispo dar poderes para missionar além daquella linl a.

Contra este padt'e turbulento e emprehendedor, e tão
ousado como o celebt'e Ouvidor Commissario João VidaI
de Attayde, de cujos feitos já nos occupamos, fez-se um
summario (1) no juizo ecclesiastico do Mal'unhiío, sendo

piedade propl'ia do caruelel' de que se rCl'estiu, fUBiu para o Pará no dia
,12 de Junho de 18,15, ltwando á venda alG"uns fndios, infelizes ovelhas
deslinadas a tão máo pastor, que julffoll ser aquelle o verdadeiro modo
de ir aproveitando os seus ('ehanhos, II Revista do lnst'ltuto JJistorico,
tom. 5, paG"o 76, nola X, da seB'unda serie, e tom. 5, paB'. 405 da primei
l'a sel'ic.

(41 Lêa-se os documentos III e Vf[ do N.o 5, a pags, 5 e 20, e Ns. 24 e
21 em lodo o seu conlexlo.

(5) Lêa·se o documento N.n 52 a paG"o 205.
(61 Lêa-se o documenlo N.· 5,1 a paff' 205, e o VII do N. o 26 a pagi

na ·159.
(7) Lêa-se o documenlo m do N.· 15 a paG'o 5, e N.- 24 a paB. 152 e

~55. - Esle 8ummal'io fez-se em virtude das repl'esenlações remeltidas
ao Bispo do Mal'anbao pelo ex-Presidenle d'aqueUa Provincia, o digno
Conselheiro Candido José de Araujo Viana, com o serruinle omcio:

(l EXIll. e l'tCVIlI, 81'.- Tenho a honra de levai' ás mãos de V. Exc.
os officios inclusos por copia da Camara Municipal e Juiz Ol'dinal'io da
\Tilla de Paslos Bons, contendo repl'e entações contra o Padre Antonio
Cal'los Ram'Jlho, pata que V. Exc. se diffne lomal-os na devida conside
raç1io. Deus B'ual'de a V. Exe. Palacio do GOl'erno do Mal'anhâo, em 4
<10 Janeiro de·ISS·I. - Cand'lclo José de Amujo riana. -Exm. e Rvm.
Sr, D. Marcos Antonio de Soosa) Bispo Diocesano.

I
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pronunciauo a prisão e livramento, visto não quereI' ce
der dos seus criminosos intentos. E não podendo conse
guir do Bispo do Pará a approvação do seu procedimento
sobl'emodo reprovado, que julgou dever suspender as fa
culdades que lhe havia concedido para missionar, voltou
se para Goyaz onde aehou todo o aeolhimento.

O territorio que ao :Maranhão fora usurpado por uma
fraude tão escandalosa, foi elevado á freguezia(S) sob a in
yocação de S. Pedro de Alcantara, pela lei n. H da pro
vincia de Goyaz de 25 de Julho de -1855, e encommendado
Vigario o mesmo padre Antonio Carlos Ramalbo, que as
sim colheu o fructo das suas malversações, até a sua mor
te (9).

Já a este tempo tinha a Assembléa Lerrisla ti va do 1\1a
ranhão pela lei provincial n. o 15 de 8 de :l\'Iaio de 1855
creado duas freguezias (10), comprebendendo todo o ter
ritorio d'essa ProYincia, situado nas margens do rio To
cantins. As freguezias de Nossa Senbol'a de Tasareth da
villa do RiacMo, e do Senhor do Bom Fim da Chupada,
forão desmembradas da extensa freguezia de Pastos
Bons; e os conflictos que huvião começado com os Vi
garios desta, passarão para os das novas, e muito prin
cipalmente com o do Riachão (11), cuja freguezia se acha
mui proxima da parte do territorio contestado mais po
voada, e que de feito :l reduz a uma diminuta porção de
terreno, pois clJegão as balisas da freguezia de S. Pedro
de Alcantara, á quasi uma legua de distancia da viUa do
Riacbão!

A ultima reclamação do que a semelhante respeito se
tem intentado, é a que consta do documento n. o 2.4"
onde vem não só a exposição do actual Vigario do Ria.

(8) Esla Fr<'gufzia, aiuda que se incorpore a Carolina ao Maranhão,
não pôde deixar de suhsisl.i!' independenle da do Hiach~o j pOl'ém a As
semhléu Provincial não deixal'á de dividir o lerl'ilorio de maneiHl a não
ficar' prE'judil'ada a do Rial·hilo COII\O e acha presenlemenle. Lêa-se o do
cumento .024 a pago 435, no art. IX.

(9) Veia-se o doculIlento N.o 24 a pago ~29 e ~;)OJ e o N.o 27 na pag.·187.
(10) Lêa·se o documento N.o ·14 a pago 74 e 75, e o N. o24 a pag. ·150.

A idéa <Ia crraçilo d'eslas Frrguezias já se achava consignada em Pl'ojE'r.
tos approvados no eli.tinclo Conselho Gel'al da Provincia, antes <le ~s55.

(H) Lêa-se o docu mcnlo N .o 24 a pago ~ 26 em lodo o seu con texlo, e
'N." 27 a pago ~86. -Consulte-se ainda o documeuto N. o 5 a pago 5.
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chão o padre José Francisco de SalIes Landim, como a.
contestação pOl' parte do de S. Pedl'o de Alcantal':l da
Carolina, o padre ntonio Pereira da ~Iaya, successor
elo celebre Ramalho. Os documentos que instruem am
bas as exposições dão muita luz sobr'e esta questão, que
iambem necessita de prompta resolução.

Por elIes e pela l'epresentacão da Camara actual da Ca
rolina se evidencia que a pI'imeira 19-reja que se levantou
em S. Pedl'o de Alcantara, foi devida a um diocesano do
Maranhão Elias Ferreira de Barros (42). o que é conclll
del1tissimo contra os pl'etendidos direitos do Bispo de
Goyaz, dadas as premissas que hemos estabelecido.

Mas como os Bispados não se Cl'iiio sem uma Duna que
lhes fixe os limites, a decisào desta questão deye por
tanto depender do que existe firmado !Ias Bullas da
cl'eaçüo dos dous Bispados do Mnraollüo e de Goyaz.

A BuUa da creação do Bi pado de Goyaz é em primeiro
lugar a de Candol' lucis m/cmm (13), promulgada no
Pontificado do Santissimo Padre Benedicto 14" com data
de 6 de Dezembro de 1746, e confirmada pelo AI vará de
2 de Maio de 174,7. Esta Buna separou o territorio de
Goyaz do Bispado do Rio de Janeil'o, constituilldo-o uma
Prelazia, limitada pelos Bispados de S. Paulo e de Ma
J'ianna, consen'alldo todayia as mesmas balizas que tinha
fi antiga diocese do Rio de Janeiro, com as de Pernam
buco, Maranhúo e Pará.

A Bulia Sollicila call101icre gregis que elevou esta Prela
zia a Bispado em 1827, nada alterou ácel'ca dos limites
acima notados (14).

Quaes erâo esses limites da Diocese do Rio de Janeiro com
as do Pará e do jJfaranhâo? Eis a questão.

Pelo que já vimos no pequeno esboço que fizemos
ácerca dos conflietos entre os Ca pitães Generaes do Ma
ranhão e dr S. Paulo em 1757 e 1740, as povoações de S.
Felix e da Natividade, passarão para a jul'isdicc;ão de S.
Paulo; mas segundo as PI'ovisões(15) do Conselho Ultl'a-

(~2i Lêa-se o documenlo N." 50 a pag-o '191, p fi[ cio N." 24 a pago ·152.
(15) Lêil-S(' o doeu Illen lo N.· 51 tl pag-. 199, 203 e 205.
(H) Consullc'sea nola aodocumenloN.o51 a pago 2ü5.
(15) Lea-se eslas Pro"isões a pag-o 12 e 57.
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mal'ino de 50 de Maio de 1757 e de 20 de Maio de 1740,
essas povoações que formavão duas importantes fregue
zias, Jkarão no ecclesiastico dependentes da Diocese do
Pará, pelos esforços do Bispo D. Frei João de S. José e
Queiroz (16). Os dizimos que nessa epoca erão cobrados
pe!ós Vigarios apresentados pelo Bispo do Pará, conti
nuarão a seI-o até 1795, quando passarão a ser arreca
dados pela Corôa (17).

Estas fi'eguezias distavão uma da outl'a o espaço de 45
leguas (18), e estflyão conseguintemente encravadas no
territorio a que o Bispo do Rio de Jnueit'o se julgava com
direito, e que lhe foi denegado, por lhe faltar a primeira
posse, e não se acharem fixados os limites da sua diocese
com a do Pará. .

Comtudo pelo lado do Pará, o Bispado do Rio do Janei·
1'0, e posteriol'mente a Prelazia de Goyaz, não se esten
dião além de 10 gráo,s ao sul, sondo a freguezia do Pontal
a ultima da sua jUl'isdicçãO, nos confins septelltl'io
TIaes (H}). As im nol-o assevera 1\1onsenhor Pizal'l'o nas
suas eruditissimas Memorias, e nesta pnrte authol'idade
mui competente, por que foi Arcipreste oa CapeIla lm
perial, e tinha sel'vido empregos importantes na Diocese
do Rio de Janeiro, a cuja jUl'is<1icção esteve sujeita (20)
a Prelazia de Goyaz até 1805. O que de alguma sOlte con
TII'ma o padre 1uiz Antonio da Silva e Sousa nas suns j}fe
mafias Goyanas, publicadas em 50 de Setembro de 1812,
e cujo sacerdote, conhecido em Goyaz pOl' sua instrucção,
foi ali pOI' muito tempo Governador da Prelazia, seu Pro
visor, e Vigario Geral (21).

Os Bispos do Pará cOllserv3rão um " ig3rio Geral nessa
remota distancia, que pl'ímeit'amente residio em S. Fo-

('16) Lêa-se o documen10 VIr do N.o 26 a parr. ·16,1.
(17) Consulle-se a oola 23 do Capitulo II a pilg. "IX.
(48) Consulte-se o ~xll'aclo da Curlo c/C' GO)'lIZ, no mappa alloexo a esta

l\'lelllol'io, e o dOl'ulllenlo nTl, do N. o 26 <1 paF,. ·170.
(~9) Lêll-~C o dOt'ulll6nlo VIII do N.026, <1 po{\". ~71.
(20) Con ll1tp-sP a nolo 87 do doc'ulIlI'nlns a p;lg. 222, e a pjzarro no

tom. 9 de suas :lIemo1"ia.~, o pilg. 245 e 217 c nota 57.
(2~) Consulte·se a Cuoha MaLtos no seu llinem1'Ío lom. 2, pag. 524

N.·8.
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lix, e depois passou-se para a Nati,idade (22). Quando
foi despachado Pl'elndo de Goyaz o Dr. Vicente Alexandre
de Tovar em 11 de Agosto de 1802, com o titulo de Bispo
de Titopoli, in parlibus úlfidelitlm, reclamou a incorpora
ção de as freguezias (25) á sua Prelazia; o que de feito
Teio a consegui!', depois de haver a elIas renunciado o
Bispo do Pado D. Manoel de Almeida Carvalho, á ins
tancias do Go' erno, corno consta da Resolução Regia de
2 dp. Junbo de 1807, e Provisão do Conselbo Ultrama
rino de 18 do mesmo mez e anno (24).

Por esta providencia firou estabelecido que se incor
pOl'asse á Prelazia ele Goyaz todo o tel'ritorio até então
depeudeute do Bispo do Purá, e situado dentro dos li
mites ciyis da Capitania de Goyaz. Temos portanto a
questão ecclesiasticn subordinada á civil.

Em 1807 os limites civis de Goyaz erão muito restric
tos, não passaTão da linba das povoações do Poutal, Car
mo, I ativic1ade e DUl'o. Erão e~te os seus confins septen
trionaes (2<:». Ainda nesta epocha não exi&tia o Alvará
de 18 de Março de 1809, que incorporou a Goyaz a po
Toação de S. João das Duas Ba!'ras inda que com guarni
ção do Pmá, e menos o Ayiso de 26 de Mm do mesmo
anno, que mand:r,a fundar um presidio na barra do rio
Manoel Alves Gl'ande.

Por tanto se os limites civis se estenderão em virtude
desse Alval'Ú, não é onsequencia que os ecclesiasticos
devcssem ucompanbal-o na ua prolongação, tanto mais
que esta linha septentl'ional de que são pontos mui lluta
veis e salientes, Ponla], Carmo, Natividade e Duro, ia
te!' aos confins occidentaes da Provincia do Piauby, no
distl'icto de Pern3guá que pertence á diucese do Mara
nhão.

(221 Lên-se o dor.umcnlo YflI do ,°26, n parr. 170. .
(231 LeR" e os dO(:Ul11enlos IV e VI do ,U 26 a parr. ,154 e~58,

(24) Cousulle-s o doeu 1llt'1l to "TIdo N.o 26 a pag, -15ge~60,
1251 Nào d(,H'llIo aqui ('oulemplal' os limitcs lixados em ·1775 pelo Ca

pilão G('llel'al d Goya? Jose de Almeida de Vilsc-oIH'C\loS 80\,pl'al e Cana
lho, plH'que nào ('~lala pal'a is'o aulhol'isado pplo Goremo da mell'opolp,
nem os quc P'l\" csse 01('"UIO tcmpo fholJ o Capilào General do Pill'á, Juão
Per'eira Caldas, por iJ nlico moli o, Lêa-se o documento Vil do " 26
a parr, ~59,
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Vejamos O que diz a BulIa da creação do Bispado do
Maranhão (26), que começa: A.d perpetuam 1'(;i m.emo
riam super universas orbis ecclesias. Elia data de 1677.

Segando esta Buna o limite da Diocese do l'\'Iaranhão
pelo sul era a cidade da Fortaleza (27), onde tambem
fiualisava o do Estado do Maranhão.

Mns este limite foi abandonado, certamente por algum
accordo do Bispo do Mnnmhão com o de Pernambuco(28),
semelhante ao que houve entre o Pr'elado d,e Goyaz e
o do Bispo Pará, e authenticado com alguma Provisão
do Conselho Ultramarino, de que não podemos obter
copia nem nos archivos episcopaes de Pernambuco e do
Manmhão, nem nas Secretarias dos respectivos Governos
Provinciaes, por grandes que fossem nossos esforços.

O que é indubitavel, é que as freguezias do centro do
Piauhy, inclusive Oeiras, dependerão do Bispado de Per
nambuco (29), assim como havião freguezias no Ceará
Grande; o terl'ÍtOl'io ao norte da linha limitrophe .fixada
na BulIa, que estavão sob a jUl'isdicção da Diocese do
Maranhão, quando actualmente esta Diocese não passa
da Serra da Ibiapaba, e além de todo o territorio com
prehendido na ju,'isdicção civil do governo do Piauhy. Foi
por esta causa que o venerando Bispo do Maranhão o
falleeido D. Marcos Antouio de Sousa, na informação
que deu ao Govemo Imperial, ácerca da creação de
um Bispado no Piauhy, declarou que os limites da Diocese
do Maranhão com a de Pernambuco erão grandes Ser
ms (50).

(26) Lêa-se o documento N.o 5,1, a pag, 202 e 20.f.
(27) E' a Capital da Provincia do Cpal'li.
(28) Este limite era lambem o do E~t~do do Maranhão com a Capita

nia de Pernambuco, e foi depois o do disb'iclo judiciario em cOllsequell'
cill do Alvurá de 15 de Maio de ·18-12, que criou a Relaçã() do M:\I'illlbão.
Com a cl'cução du Helução de Peruambuco POI' Ah'ul'á de 6 de FeVfH'C'il·o
de ·182,1, os limites judfcial'io, administl'ativo e ecclesiaslico, se confun
dirão.

(29) Oeiras, anligampnle uldêa Cab1'obó, do nome dos Tnrlios que a
habitavão, foi elevuda á ('alhpgoria dI! ,'illa com o nome de Mócha em
17,18, e á de cidade capilal do Governu do Piauhy em 1758. Foi em prin
cipio fl'eguezia do Bispado .Ie Pernambuco. Consulte-se o Rotei1'o do !l'Ia
mnhão a Goya'!. petos Sertões do Piauhy, e a obra do DI'. Francisco Soa
res 1"uriz, Historia Ecclesiast.ica Pe7'nambucana a pago 145 N.° ~9.

(<>0) Goosulte·se o documento N.o 28 a pago 189. As grandes SerraI
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Estas balisas do Bispado do Maranhão pelo sul não ti
nhão obstaculo algum seguindo para o centl'O do BI'a
sil l em demanda de um limite occidental tão pronunciado
como o d,) Tocantins, para completar ou antes encerrar
a área da Diocese. Todo o territol'io que ficava ao Oeste
entre os limites septentrionaes da Prel:.1zia de Goyaz até
u linha do Gurupy, termo da Diocese do iaranhão pelo
norte, era inteiramente despovoado, e hoje em grande
parte ainda desta sorte se conserva.

Além d'isto semelhante terl'itorio jazia por demarcar,
c con eguintemente devia caber ao Bispado que ali tivesse
primeira posse, e com que naturalmente se hal'monisasse;
tendo-se em consideração a sua topographia ea dos terre
DOS circumvisinhos para o fim de manter-se a maior facili
dade de communicações enLl'e o Pastor e suas ovelhas; em
summa, para a prompta e efficaz clistribuiçüo dos soccor
1'05 espirituaes aos que fossem ali estabelecer-se.

Nestas circumstancias se achava a Diocese do Mara
nhão, que encontI'Uva com a do Rio de Janeiro uo ponto
do Duro, onde terminava pelo oriente a ult.ima fl'eguezia
da segunda, e começava Pernaffuá a mais meridional das
fl'eguezias do Maranhão em 1746, epocha em que a Pl'e
lazia de Goyaz foi desmembrada da Diocese do Rio de Ja
neiro. Se a Sena do Duro era limite dos dous primeiros
Bispados, nem outro existia, devia continuar a seI-o em
todo seu prolongamento até o rio Tocantins, na cachoeira
do Lageado (51), sem que o Bispado de Goyaz possa pre
tender' a posse do territorio ao norte destes pontos; so
bretudo porque nem o povoou, e aiuda hoje a sua melhor
parte se acha inculta.

Se como já se demonstI'ou o fundamento da Provisão

é o enorme cspinhaço da lbiapaba, que se prolonBa até o Tocantins, na
cachocira do taBendo.

(51) Cunha Mallns. ltinem1'io tom. 2, paB. 259. A conlJBuração das
terras no lurrar da cachoeira do Larreado, indica rOlllpimpnlo violenlo das
arruas all'alés da SeiTa do mesmo nome. Abaixo da ('achoeira o TocanLins
c II'cila-se por Lnl fôrma no espaço de meia IC(l'ua, quc cbama-se a <'sLa
ffaf(~aIlLa ou esLr iLo, Funil ou Dous Funis. O immenso "olume das aBuas
do TocanLins passa entre duas muralhas da Serra do Lageado. A. largura
do canal é apenas de 20 braças.
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do Conselho Ultramarino de 18 de Junho de 1807, não
aproveita a Diocese de Goyaz para estender os seus li
mites, porque confundem-se com os civis de 1740, é
evidente que nenhum direito tem ao teI'l'itorio onde está
creada a freguezia de S. Pedro de Alcantara, que lbe fica
á 90 ou 100 leguas de distancia.

Tambem não podemos admittir a excepção de que o
territorio da margem direita do Tocantim" entre o rio
Gurupy e o limite civil de Goyaz em 1740, pertença á
Diocese do Pará: 1..0 porque o rio Gurupy, linha divisa
ria entre os dous Bispados do M::ll'anhuo c do Pará pelo
sul, lhe infirmaria a pretenção: 2.° porque totlo este es
paço de terra achando-se no completo domínio dos·selva
gens, e ficando entre os dous limit.es septelltrional e me
l'iuional do Bispado do Mar::lllhão, só foi occupado por
diocesanos deste Bispado desde epochas remotas, os
quaes em 1804 chegarão á margem dil' ita do Tocantins:
5.° porque os Bispos do Pará tauto tem reconhecido o
direito da Diocese do Maranhão, que nunca o pozerão em
questão, antes o tem revalidado. Sirva de exemplo a ma
neira porque o fallecido Pl'elado do Pará D. Rornualdo
de Sousa Coelho, em obgervancia da Provisão de 2 de Maio
de 1758, condemnou o proceder do padl'e Antonio Carlos
Ramalho; quando este sacerdote paI' uma inqualificavel
obstinação invadia a freguezia de Pastos-Bons usurpan
do attribuições que lhe não competião (52).

E não se allegue em abono d'esta opinião, que tendo
existido freffuezias do Bispado do Pará ao sul d'este lelTi
torio sobre a mesma margem do Tocantins, S. Fclix e I a
tividade; todos os terrenos ao norte d'eslas freffuezias lbe
pertencem, por serem a continuação ou prolong'amento do
seu sólo; por quanto além de não existir lei ou bulia que
tal autl1orise, nüo se dá semelbante prolongamento do sólo
da Dioc~se Pa.raense, por isso que ella sofrre logo uma Ín
terrupçao na linha de Gurupy; accrescendo que essas fre
Guezias se acbavão encravadas dentl'o de oulras mais sep
tentrionaes do Bispado de Goyaz) e confinantes com o Ma-

(52) Consulte-se o documento UI do N." 5 li P3ff. 5.
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ranbüo. E cumpre que se nole que as relações, que alé ,. 807
mantinha o Bispo do Pará com essas Fl'erruezias, não erão
por dentro d'esse territorio nem pelo Tocantins, mas pelos
centros do Maranhão e Piauhy. E nem seria pum eslt'anhaI'
taes interrupções no terriLorio de um Bispado: a llalia nos
offerece a este respeito mais de um exemplo; e sem ir'mos
mais longe temos no Brasil a Diocese do Rio de Janeiro que
comprehendia no seu circulo :)s Provincias do Rio Grande
do Sul e Sanla Catharina, e ainda hoje a ullilDfI, ficando
de permeio o Bispado de S. Paulo.

Cunha l\Iatlos, em uma parte do seu llinerario, asse
gura sem mór exame, que a eapella de S. P clro de AI
cantara, fundada no Arraial do mesmo nome, talvez el11
em 1816 ou 18, pertencia á Prelazia de Goyaz, 7 âo obs
tante o Vigario de Pastos-Bons exercitar ali os deveres lJa7'0

chiaes por meio de 'tt'ln Capellào (55). Mas pelo que já vimos 1

estt' opinião não tem fundamento algum rasoavel, ou se
adoptem os limites que deh.amos descriminad{)s, ou os
que arbitrariamente designou em seu mappa o Capitão
General de Goyaz José de Almeida de Vasconcellos So
veral e Carvaluo, que obteve posteriormente ° tiLulo do
Barão de Mossamedes; isto é, o rio Manoel Alves Grande.

Diz-se ainda que tendo o padre Luiz GODzaga de Ca
margo Fleul'Y, exercido funeções parochiaes em S. Pedro
de Alcantara (54), quando por determinação do Go
verno Provisorio de Goyaz foi :í Comarca do Corte ou de
S. João das Duas Barras, navegando até a villa da Caro
lina, então aldêa das Tres Barras, para restabeJeeer a
ordem, e proclamar a Indr.pendencia do Brasil, deu com
este facto uma prova de qne essa povoação pertencia á
Diocese de Goyaz.

Esta razão é por si futilissima. O padre Fleory fez duas
estadas de horas em S. Pedro de Alcantara, por ser uma
das escalas do Tocantins, como consta do Diario da sua
navegação (55) impresso no Ilinerm-io de Cnnha Mat
tos, e não podia encontl'ar ali senão ludios miscra,'eis, e

(55) Lea-se o documcnlo VIII do N.o26 a paB' 168.
(54) Lea-se o documenlo B do N.o 5 a paB. 8.
(55) Consulte·so o documenlo Wl do N.o 26 a paB. 166.

J
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talvez alguns soldados do destacamento, se todos não se
dispersarão depois da derrota e assassinato do l\Iajor
Francisco de Paula Ribeiro em Maio do mesmo anno. E
no estado em que se acbava o paiz, e principalmente o
districto de Pastos-Bons, logo após a derrota de um
militar ali tão prestigioso, é possivel, que aquelles povos
estivessem momentaneamente abandonados pelo seu Pa
rocho (36), e podesse o padre Fleury exercer impune
mente essas funcções. Mas esse facto só póde provar duas
cousas; ou a caridade, ou a especulação desse sacerdote,
um dos que mais concorrerão para sustentar-se a usurpa
ção do territorio contestado, sopbismando o direito e pre
teriudo a justiça, como se manifesta no documento n.05-

Mas o melhor argumento que em seu favor pode apre
sentar a Diocese do Maranhão, é a infoI'mação que em 10
de Setembro do anno passado deu o actual Bispo de
Goyaz, ácerca <la representação do Governador da Dio
cese do Maranhão, sobre a jnrisdicção do territorio con
testado (57). Lendo-se essa informação perfeitamente
comprehende-se olide se acha razão e o direito. O reve
rendo Prelado chamado á provas, é forçado a patentear a
inopia dos seus argumentos, o escandaloso da usurpação.

O forte da sua argumentação consiste em apoiar a
divisão ecclesiastica na eivil, pretendendo talvez que
em todas as alterações dos limites civis da Provincia de
Goyaz, a demarcação ecclesiastica devia acomp:mhal-as,
o que é insustentavel e absurdo (58).

Mas ou os limites da Prelazia Goyana finalisem pelo
norte no paralello de 10 grãos ao sul da linha. ou no rio
Manoel Alves Grande, o que 6 estreme de toda a duvida
é que essa Prelazia nunca teria direito ao territorio ao

(561 O Capellão que com FI'ancisco de Paula Ribeiro foi assassinado
em Maio de ,1825 na Aldêa da Carolina era provavelmente o que pOl' or
dem do Vigario de Pasto Bons exel'cilava em S. Pedro d'A!cantal'a func
ções parochiaes, segundo diz Cunha Mallos no seu Itinerm·io. Em 1825
esse Capellão jú eslava substituído, se devemos acreditar emCunha Maltas.
Lea-seo dúcumenlo ,111 do N.o 26 a pago -168.

(57) L~a-se o documento N.· 27 a pa6. -180.
(58) Assim argumentava o Padre Ramalho -como se vô no documen

to Jll do N.· 5, a pag. 5,
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norte do ultimo rio, como é por exemplo, a actual fre
guezia de S. Pedro de Alcantara da Cal'olina. Seja muito
embora, se assim o quizerem, o rio Janoel Alves Gran
de o Manoel Alves, de que trata a Provisão de 24 de
Maio de 1740, torture-se a logica a gt'ammatica, e a
geographia; atropelle-se as regras as mais triviaes da
hermelleutica juridica; aiuda assim o tel'ritorio contes
tado vem a pertencer á Diocese do Maranhão, e nunca á
de Go 'azo

Todas as alterações bavidas nos limites civis da Provin
cia de Goyaz, posteriores á Provisão do Conselho Ultra
marino de 18 de Junho de 1807 , não podem aproveitar a
pl'eLençãu exaggerada do Prelado Goyauo.

Por tanto ainda nesle ponto as pl'etenções do Mara
nhão acbão-se mui bem estabelecidas; tem um fundo de
razão e de justiça, que resiste a dialetica do juiz o mais
obcecado e pertinaz. E pam que a injustiça nuo tome um
caracLet' de oppressão e de violencia, cumpre que logo se
ponba termo á sua duraçüo; e é o que se deve esperm' da
rectidão c beoevolencia dos que l'epresentão entre nós
a soberania nacional.



VI.

Conclusão.

O dil'eito que tem a prm'incia do Maranhão ao Territo
rio da Carolina está demonstl'ado. Consultadas as conve
niencias publicas ta.oto presentes como futmas, salta á todas
as vistas que nenhuma se oppãe á reclamação marnnhense.
Todas lhe são fa\"oraveis.

A' simples inspecção da carla topographica desse ter'rilo
rio, convence-se o observador da necessidlJde da sua incor
pornção ao Maranbão, com cuja Provincia 8e acha ligado
por tantos tilulos.

Habitanles do MarDl hão conquistal'uo esse tel'l'itol'io ás
tl'ibus selvagens, depois de lutas incessantes e encarniçadas.
Rotearão suas matas fazendo florescci' a arrricultura. Seus
campos tão ferteis como aprazíveis, forão cobertos ue fazeIl
das de gado. O deserto emum, por onde ,agavão nomades
bal'bal'os e antl'opophagos, está hoje povoado e sob o domi
nio da civilisação.

Nesse iel'rilorio estão 52 annos de innumeras fadiffas e
de heroico esforço. A poesia e o romance eoconlrariuo ali
scenas dignas da penna de um Cooper, ou do cantor dos
•Jalcbez. A' energia e inexgotavel perseverança desse povo
deve o lmperio a valiosa e pacifica conquista que aclualmen
te possue.

E deverá o l\Iaranhão perder o fnlCto do tl'aballlo de seus
filhos, e impassivel ver calcado o seu direito pOl' meio de
uma escandalosa fraude? A justiça não fará um dia ouvir
a sua voz?

Temos esperança de que esse dia el.Jegal'á, ainJa que já te
nhão decorl'ido ~ 8 Dl1l10S; temos confiança na infallibilidade
do tl'iumpho da justica, sem que desconheçamos a má es
tl'ella que lia perseguido a Pl'ovincia do Mal'aul1üo nas ques
tões que tem sustentado com Goyaz.

Em ~ 757 disputou a posse de S. Felix, em ~ 740 a da
Nati,idade; assentos das mais ricas minas de ouro que se
descobrirão no magnifico valle do Tocantins (I), e man

(I) Aqui por cerlo não conlemp!amos as minas d'Agua-quente no rio
}'Iaranhão, que forão pouco exploradas, o as dos lIIartyrios) cujas riquezas
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ffrado as valiosas razões que bradavão em prol dos Mara
nbenses, c as vantagens que pam o fuLuro resultal'ião da
navegação do Tocantins c Araguaya, que ainda hoje é nulla,
o Governo da meLrupole, arrastado talvez pelo absurdo
syslema de fi calisação da épocha ácerca dos quintos de
ouro, dencffou-llJes justiça. Foi-lhes prohibido o mine
ral' (2) executou- se conLra elles a extravagante legisloção
sobre a abcrLura dos novos caminhos para as minas, cligno
complemento desse "ystema fiaanceiro (5).

Em Agosto de" 81 O, um aventureiro de Goyaz, que na
verrava da villa da Palma para a cidade de Belém, lembrou
se de desembarcar na margem dir'eita do Tocantins ao norte
da bana do rio lUanoel Ahes Gl'and (4); e entl'etendo
relações com uma fildêa de Indios Caraons ou Macamekrans,
resolveu-se a fixar a sua residencia eutre elles, levantando
algumas palhoças n ssa localidade que denominou S. Pedro
de Alcaotara; e arredando (5) com astucia d'esse lugar

ainda hoje um mystei'io, forão no secul0 pn sado objecto de contas popu
lares, 0111 nada infel'iores ao de Galland e de Dumas. A miuas d'Arrua
quente iio hoje explol'adas POI' nma Companhia. 'ellas foi onde se des
cobrio a celebre folheIa de ouro de peso de 4'> libras, sem exempll) nos
aonaes da mineração.

(2) Consulle-se a Pl'ovisões do Conselho Ullramal'iuo de 50 de Maio
de ~ 757 e de 20 ele !\Jaio de ,1740.

(5) ConsuHe-se a nola 51 dos documeulos a pal]". 2~ 5. Só fallou o prohi
bil'-se aquell s po,os, quo se applicassem ao ofílcio de oUl'ive , como
acvnlcceo com os de Minas, Rio de Janeil'u, Bahia e PCl'nambu 'o pela
Cal'ta Regia de 50 de Julho de 1776, quefoi l'ev0B"0da pelQ Alval'â de 10
de AB"o lo de ,1815.

Tal era o ciume que o B"0verno pol'luguez linha por uma Colonia, eujos
recUl'SOS não soube COIl\" nienlemenle apl'oveitar, que pl'ohibia a enll'ada
alé de natumlislas. O celebre Barão de llumboldtlel'Ía de passaI' ])em ar,I'os
momenlo se ousasse viajar pelo Bl'asil, No pl'incipio desle secnto D. Dio
go de SOUS3, Go ernadol' do l\laranhão, expedio uma circulaI' a lodos os seus
subol'diuados detCl'minando que pI'endessem aquelle nalul'alisla, se por
venturo apparecesse pelos seus disll'iclos. OBarão nao veio, e escapamos de
conlar ssa nodoa na hisloria do no so paiz !

(4) POI' engano eSCl'evemos a nota ·11 do Capilulo 5. 0 desle opusculo.
Ol'io das Almas que, sc{\"uudo Pisarl'o, foi Iimile de G(lyaz pelo node anles
de ~809, é o r'io que banha a villa deCalvaeanli, e lança-seno Paraná-tinga,
ou talvez o Manoel Alves, da Natividade, assim chamado da povoação .--lt
mas, siluada na proximidade das suas mar'ffens. Anão ser esla passagem
d.e Pisarl'O tomada sCll"undo a ullima explicação, não pode deixar sei' c1as
slllcada senão como um enB"ano do author.

(5) Leu-se o allc'slado do fazendeiro Manocl Coelho Paredes, a pago ~05

dos documentos.
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os fazendeiros maranhcnses que já alli se achavão estabe
lccidos.

Este facto de per si foi sufficicnte titulo para se propôr a
demarcação dos limites do Maranhão com Goyaz por ullla
linha imaginaria, phanlastica, figurando-se o prolonga
mento, para o norte, da Serra Geral; com o proposito de
entregar-se á uma1'rovincia central, pobre de recursos, com
a sua capital a enorme distancia, um vastissimo teJ'ritorio,
que absorveria mais de metade da actual Provincia do Mara
nhuo, e onde se poderia folgadamente crear duas a quatro
provincias de terceim ordem (6).

O Governo da metropole mandou felizmente examinar a
questão, e logo reconheceu-se que o bom direito mililava da
parle do Maranhão. Lavrou-se disto um Auto, resultado
de longa discussão, em 9 de JuIbo de 4846, á contenlo das
parlcs. Este facto pareceu terminar a questão, e evitar futu
ros conlliclos. Duplo engano.

Quinze annos depois os fautores de uma fraude, meditada
com muita antecedencia, e proseffuida com criminoso perti
nacia obtivel'uo um Decreto, que fixando cerebl'inos limitcs
para um novo l\Iunicipio de Goyaz, nos confins occidentaes
do Maranhão foi passados dous annos violentamente posto
em execuc;ão! A razüo e a justiça tiverão de succumbir em
presença deste reprovado manejo!

EsLUo eSB'otadosquasi qllatroJustros, sem qllesetenhato
modo a esle respeilo uma decisão (7); nem as representações

(6) A lembrança do prolon{)amenlo da Serra Geral pal'a o norte, é
COl110 jú fizemos 'UI') loda provenienle da irna{)iuaçao de Pinlo de l\Ja{)a
lhães. No mappa anue1>O vem copiada uma parle da carla de Goyaz de
~ S IJ, que de pl'Oposilo reprodulIimos, para que se notem os el'ros palmares
da lupo{p'aphia uo leneno oceidenlal do Maranhão. Lea-se a nola (-17) dos
documentos.

A Sel'ra Geral projecta-se tanlo para o norte, que absorveria a maior
parle do lerrilorio mat'anhensc, inclusive as comal'cas de Caxias, c Viana.
Os nomes dos rios Mearim e Grajahú vem lt'ocados I E com laes bases
queria-se fazer uma demarcação de limiles de duas Provineias 1

(7) A. Commissao d'EstaLislica da Camara dos Deputados, tomando eo
nbecimenlo da repl'escnlaçao que em 4 de Novembro ullimo dirigio a
Assembléa Provincial do l\'I:lI'<1Uhão, que consta do documenlo u.O 19,
deu um parecer sollicilando do Goyerno novas informações sobre esla
queslão, e (lue abaixo copiamos.

Senlimos o não termos concluido esla Memoria ántes da illustre com
missae dar o seu parecei', pOl'que se con"enceria de que os documentus
exislenles no archivo da Camara são bastanles para a resolução desla
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dos povos, e das Asscmhléas Provinciacs, nem as reclama
ções do Governo Imperial at.é esta data tem podido resistir
á boa fortuDa que acompanha Goyaz em questões desta
ordem.

Para quehrar este encanto emprehendemos, tah'ez sem
medirmos o alcance das nossas forças, a factura desta 1\1e
moria, menos notavel pelo lavor e trama da arC'umentnção
do que pela riqueza dos docurnen1os colligidos, muilos até
boje ineditos, que perfeitamente esclarecem a materia, e
nos parecem de não somenos valor para a historia do paiz
pelos factos que encerrão.

f a marcha que d'ora ávante deverá seguir esta questão,
feliz se contará a Pro iDcia do Maranhão se, com seus in
finitos e "aI'iados recursos, o genio da chicana abandonar a
luta e amortecer o seu maligno zelo, contentando-se com o
frueto que já colheu com tão IODc'a prolelação, pois temos
profuuda convicção de que removidos taes embaraços a
razão e o direito recobrat'áõ o seu imperio, impedindo que
a fraude audaciosa e pertinaz complete o seu triumpho.

Tão robusta é a nossa fé na sabedoria e rectidão que dis
tinguem o Padamento Bl'asilei1'0 , tuo honroso conceito
fazemos dos sentimentos elevados dos seus dignos Mem
hros, que, sem preterirmos os nossos deveres, inteiramente
descançamos no ulterior resultado deste negocio.

Rio de Janeiro~ 9 de Agoslo de -t 852.

qucsltío; loilavia ficamo salisfeilos, porque contamos quc para a sessão
fu lu ra o Corpo Le{l'islalivo e occupará dcsle nC{l'ocio, Eis o parecer:

" A COl1llllissão de Eslalislica á quem foi presenle a reprcsentação da
Assembléa Leuislaliva da Pl'oviucia do Maranhão, pedindo que se fixem
os limi tcs enll'e aquella Pl'oviucia c a de Goyaz, pelo aulo de demal'caç~o

de 9 de Julho dc ~8~6, o qual cvilando o incollvenienleá que dão LU{l'al' o
Aviso de H de Agoslo de ~815, e Drcl'elo de 25 de Oulubl'o de185l(que
cI'i{l'iu CIl1 ViUa a povoação da Carolina), fal'á desappal'ecer os conlliclos já
pOl' vezes occol'l'idos entl'e as nuthol'idades das rcferida PI'ovincia~, e os
embaraços com que iuct.ao os habilnnles da Lapa, Farinha, e S. Pedro do
Alcantal'a, por causa da {l'l'andc dislancia, quc os separa da Capilal de
Goyaz-é de parecei' que sc pec,;ão á eslc respei lo circumsla nciadas informa
ções ao Goveruo, a fim de poder com sufficienlc conhecimento da malel'ia
propor á esta AUGusla CallJUra o que fOI' mais acedado. Sala das Com
ln issões ell1 4 de A{l'oslo de ~ 852. - Lui:::. Ped1'eim do Couto FelTa",
Antonio Candido da C1'U:::' lIlachado, - José Jllathias Ferreim de
.!1brel~,"





Doe Ulll]~NTOS.

'Artigo elo Relataria do nJinisl1'o do III/perio Bernardo Pereira de
Yasconcellos, lido peranle a Camara dos Snrs, Deputados
em 1838.

CA~IARAS l\lU1\ICll'AES.

u Não consla ao Governo que se lenhão rcnol'ado as desagradaveis con
lestações sobre limites entre as Yillas do Riachão e da Carolina, entre
esta, e a do enbor do Bom Fim da Chapada; con! fações que tem a
sua orirrem na falia de pre i ão nos que eparão a Provineia do Maranhão,
e a de Goyaz: enlrelanlo a exp riellcia do pas ado sobejamente pI'ova
quanlo impol'la art'edar lodo o motivo, ou prelcx lo â renovação de eme
lJlanles conOiclos, que Ilodem alrruma ,'ez (IeGencl'ar m serias e perirro
sas commoções. II

,1839. - PareceI' dl~ commissão de Eslatistica da Camam dos Sr8.
Deputados.

N,o 3.-A A emblca LeGislativa da Provincia de Goyaz (1) repl'csenla
ii esla AUffu la Camal'a a necessidade de uma pl'ovidencia lefl'islativa, que
tel'mine de uma yez as desagl'udavei conl stações ntre as Yillas do Ria
chão, Carolina, e do SeuboI' de Bomum da Chapada, estab lecelldo e fi
xando seus limiles com a Pl'ovincia do Maranhão, IH'ovidencia que lambem
foi l'ecommendada pelo Goyel'no, no começo da pre ente Sessão, no Re
latorio da Repartição dos Neffocios do Imperio. A Commi são de Eslatis
tica conhecendo pclas informações, e mais documentos que lhe forão pl'e
senles, que o Rio Manoel Alves Grande servio sempre de limite seplenlrio
nal á parte orienfal da Provincia de Goyaz 1 e que apezar das prelellçõcs
de alGuns Govel'l1adores c aquelle o mais nalural limite das duas Provin
cias, sendo mais commodo aos moradorcs de S. Pedro de Alcanlara pel'
tencerem. li Provincia de l\'Iaranb1ío, que teve e lem aclualmenle a po se
daqucl\es lurrarcs, ; de parecer que allprove o auto de demarcação, c le-

i
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brado cm J ulbo de ·1816 por COlllmissul'ios das IlIelleionadas Pruvineias,
se{;undo u Ayiso de H de A{;oslo de '1815; e para islo Icm a houra de
offcrccer a se{;uinle Resolução.

A Asssembléa Geral Le{;islativa rcsolve.
Arl. .1.0 Os limilcs enlre as P,'ovint'ias de Goyaz e Maranhão são us

Rios IIJauoel Aires Grande desde sua embocadul'a no Rio Tocanlins,
pl'oem'ando suas primei'ras "l'edeules alé enconlr'U!' oHio Parnahyba, eu
dilo Rio Tocanlins d sde a foz do Manoel Alvcs Grande aló {) do AI'a{;uaia,
no Pre idio de S. João das Duas Barl'as, conforme se acha delenninado no
aulo de demarcação, celebrado em!l deJulbo de -1816, em cumprimenlo
do Aviso de 1·( de A{;osto de -1815.

Arl. 2. 0 Picão rel'o{;adas as leis e disposi~ões em (·onlrario.
Paso da Camara dos Depu(ados 50 de ABoslo de 1858. - José Fc?"l'ci

m Souto. - Pimentel Belleza.

N.o 24.-111m."eExm.oSr.-A V. E\c,' remello o incluso omeio
do Vice Presidenle da PI'orincia do Maranhão, e os mais papeis a eUe
unllexos, relalivos lodos <is queslões que se íem suscilado sobre a Villa da
Carolina, e limiles das duas Prorineias de Goyaz e 1\1aran11ão, afim de
que V. Exe. informe o que houver a selIlelbanle respeilo, reenviando-lIlc
os mencionados papeis ronjuIlclanlenle com a iIlfol'maç::lO. - Deos {;uarde
a V. Exc. Palacio do llio de Janeiro em 20 de Selembro de -185L
Au?'eliano ele Sousa e Oliveim Coutinlw.-Sr. Presidenle da Prorincia
de Goyaz.

A

N.o 10.-IIlJl1.~ e Exm.° SI'. - Tendu o Presidenle em Conselho feilo
a nova divisão dos Tel'mos e Comarcas n'esla Proyincia, em obsel'l'ancia
do Ar!. 5.·, Cap. ·1.° do Codi{;o do Prore so Criminul, e eri{;indo cm
Villa a povoação do Riachão 1 cujo Termo a!lI'llUtre a anli{;a pOl'oação ue
Alcanlara nas immediações seplenlrionaes do rio Tocanlins, que perlenee
a esla ProriJ1cia, como faço'ver pelo aulo N.o I da demarcação u031imiles
da mesma Provincia com a de Coyaz e Par<i feito em ~81(j, no q\lal se
se{;uio a diyisão natul'al pelos quatro rios Parnahyba ao N, lI1anoel Al
"es Grande ao P., Tocantins ::to S. O., e Ara{;uuia ao N. D.; o h::t,ellllo
lo{;o poslo em execução li sobredila divisão d aquella Villa e Termo na
f6nna do cil::tdo arli[l'o do Col1iBo ; acontece que sendo i{;ualmenle erecta
cm Yilla a Poroa~ão da Carolina pOI' Decrelo de 2:> de Abril de 1851 lias
imlllediaçõcs meridiona 5 do sobl'edilo Tocantins, muilo dislillclas e fOI'
Illalmcnle desiBnadas no lcnilorio de Goyaz, segundo se el'idencia do
l'('ferido aulo de demarcação, e cilado Dccrclo del rminou o Presidenle
t'm Consl'lIto II '.111\1<'11 a l)J'Ol'in 'ia, 1'01110 se )nos(r(1 da repl'escll(;l~ão junla
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e lIlforma~ão do Exm." e llevm.o Bispo d'esla Diocese, e falia do mesmo
Presidenle no Conselho de Pl'Ovincia inseda no Correio O/ficial N.o 17
Tom. 2.°, conslanle do doeumenlo ~. ° II que a dila VWa da Carolina
fosse transplanlada da mal'{jem esquerda do dilo Tocanlins pertencenle a
Provincia de Goyaz para a diroila do mcsmo rio, e dila povollçfio de Al
canlara demal'cada pelo aula mcndonado para e la PI'oYincia, m cuja
pos e tem permanecido desde 11 referida lleOlal'caçuo de·1 S IG, e ,mIes des
de lempos immcmol'illes. D'cste faelo ontra a disposi~iio i10 referido
Decrelo de crea ão da Yilla da Carolina, e uzurpalivo do tel'l'ilorio Ucsla
Proyincia, lcm resultado Yivcrem os PO\ os limitrofes em desordem, com
Illettendo roubos e a assinios, e llUma dificuldade na al'l'cOlatação dos
Dizimas pela conlL'oversia ócêl'ca d'al"[uelle terrilorio, que be um dos
mais ferteis d'esta Provincia, e povoado de r;rande numero de fazendas
de r;ado.

DelibeL'ou- e por tanto em Conselho, qne eu levasse o exposto ao conhe
cimenlo da llegellcia em Neme do Imperador o Senhor D. Pedro II.,
pelo inlermedio de Y. Exc., para providenciar como rÓI' juslo a bem da
ll'anquillidade d'aqu lIes poros e urlminislrução publica. Deos aUUI'de u
V. Exc. Maranhão, 2() de Abril de 48:>4.- Illm. e Exm. Sr. AUL'eliano de
Sousa e Oliveira Coutinho. - Manoel PeI'eira da Cwuw, Vice-Presiden
II'. - TIaja vislu, () Conselheil'o Procurador da COI·ôa. Rio, H de Agosto
de -1854. - Coutinho. - PUI'ece-me que em consequencia ua lei de 12 de
Ar;oslo proximo passado se dere reservai' u decisão d'esta maleriu para as
Assembléus Lcgislatiyas Provinciaes. Rio) 6 de Selembro de 1854.-illaya.

I.

Auto de demarcaçào enl,'e as Capitanias ele Maranhão c Goya::. a
{pie se 1Jl'ocede 1Jelo Regio /lüiso de ,II de ./lgosto de ~815,

Ao nove dias do mez de Julho do anno de mil oilo centos e dezcseis,
n'esla Povoução de S. Pedl'o d'Alcuntal'a, situada na marGem Lesle do
rio Tocantins em disll'icto da Capilania do Maranhão, e aqui no quartel
da residencia do Sarr;enlo- 'lór José Anlonio Rumos Jubé: sendo juntos
em es ão 'orno Commis arios por parl da Capilania de G0l'az, omesmo

UI'genlo.Mól' José Anlonio Humos Jubé, e o Capilão d Ordenan~us

Fl'ancisco José Pinlo de 1I1ur;alhãcs; e por pUl'te da de Maranhão o Ca
pitão do Regimento de Linha da mesma Capilania, Franci 'co de Paula
Ribeiro; o Alferes do mesmo Hegil11ento João Baplisla de lHendon~a, e
Antonio do Coulo, Piloto approvado pela Acudemia Heal das Sciencias,
aulhorisados buns e outros pIos s us respectivos Goyel'l1os pal'a limilar
entre si us duas Capifanius nos lerl'enos em que huma eom outl'a se en
contrão p lo I'IImos Sniloeste e O le da do lI1<ll'unbão, NOI'desle e Lesle
da de Go)'az; he por lodos clles eleilos Commissul'io unicament, e de
commulll accordo assentado, que, scr;unuo o espirilo do Rer;io Aviso de
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·11 ue Agosto ue 1815, em que por bem uo seu Real Sm'viço, Sua Alleza
Real determina a dila demarcação com reciproca vanta(l'em do publico
estabelecido de buma e de outra parte, allentas as razões discutidas nas
Sessões de 11 e 12 de Agosto de 1815) a que se procedeo u'esta Commis
são sobre o mesmo objecto, e as ordens provindas das combinadas reso'
luções dos mesmos Governos, resulladas pelos documentos d'aquellas di
tas Sessões a hum e outro presentes. -Fiquem se Sua Alleza Real uão
mandar o contrario, servindo de balizas ou marcas divisorias entre as
mencionadas Capilanias os rios Manoel Alves Grande, que corro do
Suoste ao NOI'oeste, o Tocantins que corroe do Sul ao Norl.e ; d'aquelle
Manoel AlíCs Grande, desde sua embocadura, buscando suas primeiras
vedentes al.é enconl.l'(lr com o rio Parnahyba, pel'lencendo á Capitania
do Maranhão a mar(l'eUl Nordeste, e á de Goyaz a marrrom Sudoeste; e
desle Tocantins desde a foz do dilo l\1anoelAlves Grande até a foz do rio
Al'aguaia no presidio de S, João da duasBarras, pertencendo ao Maranhão
a margem Le te, e a Goyaz a margem Oesle-deyendo para conhecimento
da causa, que esta commum resolução promo"eo; ficar junto á esle,
todos ou parle dos documen tos resu Ilados da referidas Sessões acima
ditas, couCorme o que a cada huru dos l1lrsmos Governos lbes pal'ecer.
Do que para conslar sr lanou d'esle theOl' hum auto para cada huma das
Capitanias por clle demarcadas, cm o qual buns e outros Commissarios
plenamente authorisados, as ignaráõ por parle dos seo respectivos Go
vernos. Povoação de S. Pedro d'A.Jcanlara 9 de Julho de 1816.-José
Antonio Ramos Jubé, Sargcnto·Mól' Commissal'io.-Ft'ancisco de Pau
la Ribeiro, Capitão Commissario.-Ft'ancisco José Pinto de Magalhães,
Capitão Commissario. - João Bapt'ista de Mendonça, Alferes Comll1is
sario. -Antonio do Couto (2), Piloto Commissario. - Conforme. No
impedimento do Secretario João Rufino iJ1at'ques, afileiaI Maior.

II.

Copia de lWJn a1'tigo da falta do EXln. Presidente de Goya::. por oc
cc:sWo da aberf1t1'a do Conselho Geml transcripta no Correio Of./i
clal, tom. 2.° N.o 17.

"OS omcios N.o 6 e srffuinl.cs, vos farão conhecer a dissidencia que t 111

appal'ecido entre os habitantes d'aquem e d'aleLU do rio Tocantins pr 
tendendo cada hum lJue a ViUa de Carolina, creada por Decrelo de 25
de Outubro de ·185 I) seja lerantada cm a re pecliY3 marffem: o Conselho
do Governo julffou conyenienle, e até necessario, transferir para a po
,'oação de Alcantara além do rio, a referida Villa, a;/im de conservaT uni
do á Pravincict aquelle (ertil te1Ti/ol'io, que de justiça lhe pertence. A
creação de outra Vílla aqu m do rio no IlIgae denomiuado-Boa-"isfa
fará cessar do cm'to as du" idas c reconciliare~-se aquelles Cidadãos."
Conforllle.-No impedimento do ecretario João R'ltfino Marques, om
eial Maior.



III.

IIlm. c Exm. Sr. -Em resposla ao omcio que V. Exc. me fez a hon
ra diriuil> com dala do 15 do correnle em ,-idude da Resolução do Exm.
Conselho Presidencial requi ilando esclarecimenlos sobre o incluso 1'0

querim nlo de Raymundo de I azarelh Pimenlol e oulros habi13dol'es
do termo da YiIla do Riachão na exll'umidade d'e la ProYincia do Jara
nhão, queixando-se dos procedimcnlos das aulhoridades municipaes da
Villa de Carolina siluada na maq~em Occ.idenlal do rio Tocanlius, as
quaes alravessaudo além do rio sobrcdilo, divisoria d'esla Provincia com
a de Goyaz, pretendem apossar-se de pado do lel'rilol'Ío d'e5ta mesma
Provincia, territorio que fica entre fi nova Yilla do Riachão creada por
esla Presidencia e o rio Tocanlins e de que podem resullar aconlecimen
tos falaes. Cumpre-me igoificar a Y. Exc., que com dala de.-\ de Janei
ro de ·1851 me omciou o lllm. e Exm. SI'. Presidente d'esla Provincia,
1I'ansmitiodo copias da parlicipação quc em 6 de Novembro de 1830 fize
ra a Camara Municipal de Paslos Bons em virlude d hum Omcio uo
Juiz Ordinario Manoel Ribeil'o da Silva Guimarães, o qllal communicá
1'11 á uila Municipalidade os pl'occdimenlos cl'imino os do Padrc .A.nlonio
Carlo Ramalho, que enll>ara pelo lermo da Villa de Paslos Bons e Fre
guezia de S. Benlo, a dispen ar, chrismar e celebrar ouli'os aetos jurisdic
eionaes, sem as comp lenles faculdades do ordinario d'esla Dioceze nem
consen o do Reyerendo Vigario da dila FI' guezia d Pa los Bons, á qual
perlencia aquelle lenilorio adjacenfe ao Tocanlil1-.

Recebendo iguaes parlicipa~ões do me mo Reverendo Yigal'io de Pas
los Bons, e oulra Aulhol'iuades, ordenei ao Rcvel'cndo Viga rio da Val'a
compelcnlc procedes (' a hum summario conlra o dilo Padre Ramalho, o
qual foi pronunciado a prisão e liHamcnlo ; porém llão sendo possiyel
effecluar·se a pri ão lem conlinuado a invadir o lerrilorio d'esla Dioceze,
e Fl'eguezia de Paslos Bons, e nos mesmos lugares em que exercilou fa
culdades concedidas pelo Exm. Senhor Bispo do Pará, as quaes lhe forão
suspensas, exerci la hoje poderes delegados pelo Exm. enhor Bispo de
Casloria c Prelado de Goyaz, que ainda não eslá informado da vel'dade,
como foi o Exm. Senhor. Bispo do Pará.

O sobredilo Padre Ramalho prelende fUlldamenlar sua llZurpação em
o Decrelo de 25 de Oulubro de ~851, o qual criando a Yilla da Carolina em
virtude da Proposta do Conselho Geral de Goyaz e demal'cando os limi
tes do Municipio da parle do Sul pelo rio do Somno o o Ribeirão da Tran
queira alé sua pI'imeira origem e a sua conll'Uyerlenle até .A.raguaia; pelo
Nascenle a Cordilheira, que divide as ,erlenles para o Tocanlins aI' a
cachoeira de Sanlo Anlonio no mesmo Tocanlins; pclo NOl'le o angulo
da confinencia do Tooanlins com o .A.raguaia, ~ pelo Occidenlc o Araguaia:
com ludo não declarri serem allerados os limiles da Dioceze, nem da Pro
vinoia do i\'Járanhão, nem especifica a povoação d . Pedro de Aleanlara,
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nem ri mar!Iem orienlal do Tocanlins; cm a (lual se n50 acha cordilhei
ra de monles, a qual cordilheira sómenle exisle do rio 1I1anoel Alves
Grande para o Sul, e denlro da Provincia de Goyaz.

Os limiles d'esta Provineia do Maranhão, sào hem claros e naluracs; he
hum quadrilongo banhado pelo Occeano da parle do Nascente; do Occi
denle pelo rio Tocantills, do lado do Nascenle serve dedivi ii com o Pará
o rio Tury até a sua origem, c do Sul he codado pelo rio Parnahyba até
porto das verlcntes do rio Manoel Alves Grande, e por esle abaixo alé
sua confluencia com o Tocanlins. Não sómenle a nalureza lem demarcado
suas linhas divisorias por tres !II'andes rios, o pelo mar Oceano, como
eola lem sido as ua demarcação com a Proviucia de Goyaz, desde que esla
foi descuberla pelos Puulislas.

O rio de Manoel Alv('s Grande alé sua couOucncia com o Tocanlins foi
sempre sua linha demareanle com a Capitania, hoje Pl'ovincia de Goyaz.
Isto não sómcnle consla do monumenlos antiffos, dos quaes conservo
huLU manuscriplo em meo poclel' como do lIfappa Geo!Iraphico de Goyriz
levanlado por Thomaz de Sousa, Sargento-Mór da Cav"llaria auxiliar
d'aquella Provincia, o copiado cm -1778 na Cidade da Bahia quando para
alli voltou do GOl'erno de Goynz o Exm. José de Almeida e Vasconcellos
(5) e ho expressa esla di isão em o mencionado Mappa. A isto se conforma
o aulo de demarcação, ou recon1Jecimenlo de limites feilo em 9 de Ju
lho de ,18-16; sendo encarreGado pam eslo 11m pela parle do Govomo de
Goyaz o Sar!Iento-l\'lor JosêAnlonio Ramos Jubé, e por esta Pl'ovineia do
Maranhão o Capitão do Regimenlo de Linha, Francisco de Paula Ribeiro.
Estes documenlos se a'chão na Secrelaria desta Pl'ovincia. Esles limiles
antiquíssimos sómente podem ser allerados poe hum aclo do PodeI' Le{;is
lativo, o em quanlo não houver aUeração legal, o Governo do Maranhão
pm'oce leI' direilo a sei' conservado em sua posse e peaticUl' lodos os om
cios de protecção em favoe dos habilanles do termo da ViUa.do Riachão,
o adjacencias do Tocantins e Manoel Alves GI'aude. A mesma planla
ffeographíca demonstra os t;ravissimos inconvenientes que se offerecião
aos circumvisinhos do rio Tocantins, e Manoel Alves cm eecorrer a Capi
fal de Goyaz, de que dislão mais de h'esenlas legoas, lenelo necessidade
de aleavessar rios caudalosos, quando descem muito mais facilmente ó
cidade do Maranhão com dusenlas ICGuas de viagem, podendo embarear
cm Caxias, ou ainda descer pelo Grujati embarcando na povoação da Cha
llada.

Em a Cidade do Maranbão ach'ão melbor Jllcrcado para consummo dos
produetos da sua indusll"ia, e compra dos {fencros necessal'ios para sua
cultura pOI' preço mais fuyoravel do que em Goya1., ciuade central, e
com a qual só poderião manlel' relações pela dependencia do Governo
Provincial. Eslessão os esclarecimenlosqlle posso apresentar a V. Exc. para
sel'cm presonles ao EXID. COIl 'elilO do Governo Presidencial. Deos Guar
de a V. Exc. muitos annos. ~'faranhão '18 de Abril ue -1854. - Llllll. c
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Exm. ::;1'. Manoel Pel'eira da Cunha, Presidente ua Provinda. -lIfarcos,
Bispo do 1I1a7'anllcto. -Conforme. -No impedimento uo Sem'elario,
Jacto Rufino lIIarques, Omcial Maior.

IV.

IlIm." e EXLU." Sr. Vice-Presidenle em Conselho, - Os abaixo assi{l'na
dos na qualidade de enviados dos Povos da nova VilIa do Riachão d'esta
Provincia, yem implorar o favor de Y. Eyc. e curuprimenlo da lei a be
nellcio d'aquella ViUa, e mesmo da Provineia, pelos funestos aconlllci
mentos que tem tido lugar n'aquelle districto, dos quaes se l)odem ori
Ginal' ll"istes consequen~ias, cujos preludios já symptomâo, e por meio
desta yão demonstrar.

No anno de 1815 a -1816, foi uelerminarlo pelú GOyel'nO a divisão das
Pro, ineias do l\laranbão, Pará c 1I1inas (4L pois que as suas extremas não
erão conhe~idas; foi enviado d'esla Capitat para lal (im o Majol' Francisco
de Paula nibeil'o, e iGualmente as ultimas, mandarao de sua pade pcs oas
que representa sem, e coml)illaSSem onde de,el'ião ser as ultimas extre
mas, depois de rumos corridos; e explorado o paiz, combinarão senil' o
rio Grande dos Tocantins para a sepal'ação das dilas Proyineias, pois que
a mesma Natureza pal'ec!' as havia di ridido por aqucllc 'audaloso rio i
desde então os Povos imploranles conhecendo quaes seus limites de ter
reno, principi3l'üo a po\'oal-o, soffr ndo os maiores pr juizos pelas conti
nuas vexações dos llltlirrenu , de que cra habitado aquelJe lerritorio, e
a Gnal conseGuirão depois de immeu os dell'imenlos, erigirem huma po
,'oação nas margens do mosmo rio, a qual denomiuarâo Alcanlara, foi
então que pl'incipiat'üo a ler o GO lo de seus lrabalbos p lo commercio
(Jue lhe permitia o I'io com os povos das provincias confinanles, o qual
logo leve principio com adiantamento, e prosperidade, cr~scendo IGual
mente a popuJação com tol rapidez que ol'a se acba povo<Jdo de varias fa
zendas lodo o Sedão em lào de erlo; tornando·se hum dos dislriclos mais
importanles desta Provincia: üvisla de taes progressos os povos implora
rão a creação de huma Villa que servlSsc do cabeça a hnma lão Grande fa
mília, mercê que lhe foi concedida, e hoje se acha creada no lugar do
Riachão.

Ue n'esla mesma occasião ue DlaiOl' ventura para aquelles povos, que
apparece huma crize de lelTOI' promellendo os mais Il"isles resuIlados.
Os povos de Minas talvez invejosos de hum paiz tão fedi I e povoado, alra
vossão para a parle d'aquem do rio. e na mesma povoação de Altantara
erigem huma "illa, demarcando-lhe a maiol" 11arlc do lel'l"itol'io povoado,
dizendo ser pOI' Decrelo que havião obtido da Códe, principiando desde
logo a execularem lodas as funcções judiciarias, c punindo aos que se
lhe não ql1erião submetter.

Por esta forma, Exm. SI', se achão os imploranles nas mais lrisles
circumslanc:ias, porque coslumados ucsdu sua criasão a serem Maranhcll-
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sc~, já não podem ser pOI' seu gosto Mineiros, apezar de conhecerem
aquella VilIa seI' irrisoria, pois que o Governo não exorbitaria aquella de
marcação mantida a tantos annos; e que só espiritos malevolos se tem
valido da rusticidade dos habitantes, formando taes estabelecimentos
para seus fins particulares.

Sim, Exm. Sr., só a paciellcia de hum povo tão pacifico como os im
plorantes, tem obstado a huma ffuerra civil, cujos motivos da parte dos
affffl'essore. são de sobejo, por quanto a maior parte dos ,'agabundos d'a
quelles territorios ampal'3dos e favorecidos pelas authoridad(~s crcadas na
dita Villa dos Mineiros, praticão de continuo os mais hOl'riveis attenta
dos contra os antigos e pacificos habitantes, já com assnssinos, já rouban
do-lbe os seus gados, e conduzindo-os para além das extremas por Iles
mesmos demarcadas, sem ficaI' a estes recurso algum de os podel'em
haver, poisque tudo lhes be negado por essas au thoridades, mandões de
hum tal povo.

Os implorantes não se podendo já mais persuadil' da legalidade de tal
ViUa; mas como esta tenl)a tomado huma face de força por ter vindo
huma immensidade de povos, que desgo losos da sua Pl'ovincia ou, como
se diz, para se evadi1'em de paga1' os di;:;imosj querendo por isso mesmo
acclamarem-se Mineil'os, não podem os mesmos implol'an les oppor-se a esla
força, sem arriscar trisles cOJ1Sequencias, ficando-lhe o unico meio de
recorrerem a V. Ex" que não deixará de daI' as mais sabias pl'ovidencias
afim de preveni I' os males de que estão ameaçados, fazendo com que se
devolva aque\la Villa, Dcando os povos obedienlcs a do Riachão que he
a que se a 'ha legalmente cl'eada; que E, R. Mm'cê. -Raymundo de
lYa::.areth Pimentel.-Antonio Gomes Leitão, - Leona1'Clo Pe7'ei1'a de
A1'aujo Brito. - João Gonçalves de .dndrada. - Silvestre de Jesus
Pw't.ado. -José Antonio de jlJattos, - Conforme.-No impedimento
do Secretario, João Rufino Marques, Omcial Maior.

B

T.oH. Il1m." cExm."Sr,-ARegeucia em nomc uo Irnpcrador h0'<1

ve por bem mandar que eu informasse obre o contcudo no Orncio iucluso
do Vice-Presidente do Maranhão, relalivamente a ViUa da Carolina, e aos
limite' das duas Provincias de Goyaz e Maranhão: o que cumpro da manei
ra seguin te,

Tendo sido Cl'eada a VilIa da Carolina pelo Decreto de 25 de Outubro de
1831, lhe foi de ignada por limite ao Na cente a cordilbeira que divide as
vertentes para o Tocantins até a 8achoeira de Santo Anlonio; e os hal1itan
tes da povoa~flO de S. Pedro de Alcantara, povoação situada na margem
oriental do rio Tocantin , reconbecendo-so comprehendidos no termo, recla
marão para que fos e erecla a Villa na dita povoação de S, Pedro de Alcan
tara, como mais povoada e interessante; o que e verificou por serem pon
derosas e altel1diveis as suas razões; e be isto o qne se deprehcnde do mcs-
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ino documento que JUDtOU o \ ice-Presidente sob T•• 11. O dizer o Vice-Pre
sidente que o rio TOC<lntins he pela parto do nascente o limite do tgrmo da
VilIa de Carolina, creada pelo Decreto de 25 de Abril de 1831, e que por
parte de Goyaz se pretende uzurpar aqueIle terreno do Maranhão, eviden
cia que o Vice-Pre"idente não Yio o Decreto que criou a VilJa da Carolina,
e nem foi bem informado a tal respeito; pois que da mesma informagão do
Exm. Bispo do ltlaranllão, que ajunta o Vice-Presidente, se reconhece que o
Exm. Bispo não está certo que a povoagão da Carolina está sol)re li riban
ceira occidental do rio Tocantins, nâo podendo por consequeneia existir en
tre a Villa da Carolina e o rio Tocantins a Cordilheira que lhe he de ignada
pelo Decreto de 25 de Outubro para limite ao a cente até a Cachoeira de
Santo Antonio muito abaixo da Vilia. O mesmo EXID. Bispo no principio
de sua informação parece que só pretendia defender a jurisdic~ao espiritual,
e afinal conclue dizendo que existem monumentos antigos dos quaes cou
serva hum manu cripto qne mo lra que aquelle territorio sempre perlenceo
a Provincia do Maranhão; mas de certo o R"\:m. Bispo não tem, nem vio a
Provisão do Conselho Ultramarino de 24 de Maio de 1740, que junlo por
copia N. uI, pela qual mui positivamente determinou EI-Rei que ficassem
pertencendo a Goyaz os novo descobrimentos do rio Manoel Alves, que
desagoa no Tocanlin , prohibindo ao mesmo tempo ao Governo do Mara
nhão introll1etler-se em Governos de Minas.

Sabendo-se pois que a povoação da Carolina está sobre a ribanceira do
rio Tocantins, Jica fora deduvida que a Cordilheira que divide as aguas que
corr m para o Tocan tins, e que fórma o limite da Vilia da Carolina pela parte
do Nascente até a Caxoeira de Santo Antonio, he aqueIla mesma Cordilheira
que correndo de Sul a _Torte limita a Provincia de Goyaz com as Provincias
de llinas Geraes, da Bahia, e das que ticão ao Norte (l'esta, a qual correndo
qllasi pararella ao Rio TOC<lnlins, lança de .i hum ramo(5) que atravessa este
rio no passo que so denomina-Cachoeim de Sanlo An[onio--. Tenho mo'
Iraclo que a povoa<%o de S. Pedro de Alcat:1tara, e o seu territorio se achão
denlro dos limites da Vma da Carolina designados pelo Decreto de 25 de
Outubro de 1831, cumpre-me agora provar que este territorio perlenceo
desde tempo anliquissimo á Provincia de Goyaz.

Que apovoação de S. Pedro de Aléantara e o Icrrilorio aquem da men
donada Cordilheira, cujas vertentes cOITendo ao Poente se metem no rio
Tocanlins pertencerão sempre á Provincia de Goyaz, se reconhece tios do~

cumentos que junto em .01, II, 111, IV, V e ,,1.
A Provisão do Conselho Ultramarino datada de 24 de Maio de 1740, jún

ta em N" I, evideuJia que desde esse anno foi declarado pela ·aulhoridade
competente pertencerem a Goyaz as verlentes do rio Manoel Alves (6), Pelo

• o II se prova que ao Governador de Goyaz foi incumbido o estabeleci
mento do presidio na Barra de JlJanoel Alves (7). PeJo N. U lU se moslra, que
lendo Francisco Jose Pinto de Magalbrics, explorado o Serlão aqnem da
Cordilheira (o d'onde em tempos mai remolos havião os Goyanos allrahido
os lndios ,\rl'óas, que forão alojados na Aldea do Duro com immensa des
peza) paSSflll o IDrsmo Franrisco José Pinlo l'om ,essenta aggregado' a es-

2



-JO-

tabelceer a PU\'{Jação dCl S, Pedro (le Alcalllara, alLrabindo e pacificando a
Nação IIJaeamecrau, que povoava este territorioo O documento No" vi

mostra fjUCl (leio Governo de Goyaz foi o dito Pinto promovido em Capitao
de Ordenanças de S. Pedro de Alcantara. e nomeado CommandantCl da po
voação e seu dislriclo. Pelo cilado N." m, se evidencia que todos estes aclos
do Governo de Goya.z forão levado' ao Augusto Conhecimento d'EI-Rei;
c pelo No" lV que forão 'por ÉI-Rei approvados. O Documento o" V prova
igualmente que ajurisdicção do Govel'llador de Goyaz se estendia(ll) até o rio
Grajahú, em beneficio de cujos habitantes pedio a El-Rei a graça de ampliar
a estes a concessão dos mesmos previlegios. que pela Carla Regia de 5 de
Setembro de 1811, tinha eonccdido aos habitantes das margen dos rios
J\Iaranh:io. Tocantins c Al'aguaia o A'visla dOestes documentos haverá quem
di"a que o territorio de So Pedro de Alcantara não perlenceo sempre a
Goyaz?

AUrahidos muilos povos pela fertilidade do lerreno, e augmentou a Po
voação de Alcantara, e o cu districto, suscitando- e duvidas (9) sobre posse
de terras entre os fazendeiros dCl Pastos Dons, Villa pertencente ao Mara
nhão e os de S. Pedro de AlCl\ntul'a pertencente a Goyaz, me(liando entre
estas duas povoações o espaço dCl cem leguas para mais, sendo esLCl o motivo
porque o Govel'l1ador de Goyaz representou em Omcio N." 111 a conveniencia
de c limilarem as dua Provincias, propondo para limilCl a Cordilheira, ou
Serra Geral que (livide as aguas, ficando para Goyaz o territorio qUCl ba
nhão as aguas quCl correm para o Tocantins Cl para o Maranhão, o tenilorio
regado pelas conlravertentes; proposta que pelo Omcio N." IV foi approvada
como as mais providencias dadas em beneficio da povoa\~o dCl S. Peclro de
Alcanlara. licallllo pelo mesmo offtcio autborisac1,o o dito Governador para
nomear Commissarios, quCl de inlelligencia com os do l\'laranhão dClsiguas
sem os pontos que servissem de limites:is duas Provincias, ficando esta de
marcação c1epenclente de approvação regia; e sendo nomeado Franci,co JoslÍ
Pinto c1Cl :Ma"alhães, hum dos Comnlissarios por parte de Goyaz, su tentou
este, que a (lemarcação devia er pela Serra Geral que divide as vertentes;
assignou porém aJlnaJ o injusto e nullo aulo de demarcação de 1816, que
juntou o VicCl-"Pre identCl em N. °1; injusto por se pretender [i!'ar á Provin
cia de Goyaz hum dos mellJOres territorios que possuia por tantos tilulos;
nullo por nao er feita a (lemurcação em conformidade da Ordem de j 1 de
Agosto de j813, quCl não authorisava o Cf>ssão de So Pedro de Alcantara, e
sel' diametralmente opposta a di pesição da citada Provisiío do Conselbo Ul
lramarino, motivos estes certamenle, porquCl lClvada esla demarcação ante
o Throno para ser approvada como prescrevia II Ordr"ll de 1[ de Agosto'
não mClreceo a Real Suncçao, tirando por is e irrita, nu la, e de nenhum ef
feito.

N'eslCl estado SCl conservou o territorio cm quesl:io até 1823, tempo em
qlW o Governo Provisorio d'e ta Provincia de Goyaz envieu o Padl'Cl Luiz
Gonzaga de Camargo Flellry, hum de cus lIIemjJros á Comarca de So Joiio
das Duas Barras para restabelecer a. ordem, e promover n'aqllclla parte da
I'rovincia a Indepentlencia do Bra iI, o qual aportando a o Pedro de AJcan-
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tara, ahi baptisou a meninos de cinco c mais annos de idade; foi entiÍo (10)
que os habitantes d'e 'la Poroa<;âo, sem111'e de. contentes de que por tal divisiío
vie em a pertencer ao Maranhão, que d'ella não cuidava, e cuja capital
lhe fieav.a na di taneia de 300 legoa , reclamarão pela sua reincOI'porac;ão a
Go az, cuja. c..1pitallhe fica,a a 220, vdo não ter sido approvacla a demar
cação feita em 181li pelo Commis arios,

Em 1825 foi creado hum Julgado em a Povoação ele Carolina pelo OuvidO!'
interino da Comarcil de S, João da Duas Barras pertencente a Goyaz, endo
os limite do Jlllgado os meJ mo. que depois lhe forão designados como villa,
ficando comprehendida no Julgado a Povoaçiío de S. Pedro de Alcnntara, e
i to a instancias (II) lIos seus habitantes, 'orno se vé no documento ." 7 ;
creação esta que foi desappl'ovacla pela falta dejurisdicção do Ouvidor interi
no; mas esta crea<;ão. posto que ilIegal pela raz1io dita, manifesta bem que
aquelJe territorio pertencia ú esta ]'rovincia de Goyaz, e n'esta convicção o
Conselho Geral da Provincia, sol1icito pelo hem ser d'aquel1es povos, propoz
a creação da Villa da Carolina com os me mos limites que lhe tinhão sido
designados como Julgado, e outeve o Decreto de 25 de Outubro de 11131, em
vista do qual, emanado da Assembléa Geral Legislativa, toda e qualquer
duvida he ociosa e futil.

O Pre idente da Pro"incia ele Goyaz em Conselho nada mais fez do que
attender as razões dos habitante de S. Pedro de Aleantara, e tmn ferir para
,úli, em virtude do art. 3." elo Codigo lia Processo, a illa da Carolina, crea
da pelo Decreto de 25 de Outubro de 1831, por ser este lugar o mais Jlovoa
do do Termo, e o mais commodo aos eus habitantes, que gostosos, festeja
rão e ta transferencia, e contente e satisfeito se mostrarão como no docu
mento N, 8." se manifesta.

Em vista do que venho de e;\pender e provar com documentos. parece-me
que llinguem mais duviclani de que a Povo:l<;ão de S. Pedro de Aleantara e
o tenilorio que banllão as vertente que lia Cordilheira correm IJill'a o To
cantil! , perteneeo e pcrtence a e'tu Provincia de Goyaz. já por lhe ter ido
concedido pela Provisão do Conselho Ultramarino de 24 de Maio de 1740, ji
por ser Sertão explorado por Goyanos, já por ser primeiro por elles povoado,
jú finalmente porque com is o contente e atisfeitos e mo trarão os seus
habitantes; razões bastantemente ponderosas, e que de certo na Assembléa
Geral Legislativa forao attendidas (12), quando foi tomada a Resolução que
creou a Villa da Carolina com os limites que se achão designadl'S no Decreto
de 25 de Outubro de 1831.

He o que sobre este objecto posso informar, - Deos Guarde a , . Exe. Pa
lado do Governo da Provincia de Goyaz, 18 de Março de 1835. - lllm, e
Exm, Sr. Manuel Alves Branco. -Jose! Roeb'igues Jan[i1lt. .

Vista. ao Sr. Conselheiro Procurador da Coroa e Soberania aoional. Rio,
14 de 1\1aio de 1835. Alves B"ollco. Ainda me parece, como oflieiei em 5
de setembro de 1834, que a materia objecto d'estes papeis, deve ser tralada
na' rl'spectivas Assembléas Legislativas Provinciaes, na conformidade do
ar!. 10, § 1, da lei de 12 de Ago to de 1834. Rio, 20 de Maio de 1835. 
.l/aya.
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I.

Provisão do Concelho U!t-ramal'ino.

Dom João por Graça de Deos, Rei de Porluffal e dos Alffal'ves l d'aquem
e d'além mat' em AfL'ica, Senhor de Guiné, &c. Faço saber a vós Gover
nador e Capilão General da Capilania de S. Paulo; que o Covel'llador do
Eslado do MaL'anhão me deo conLa em Carla de 4 de Outubro do anno
])l'o~imo passado do novo descobrimenlo de minas que nas cabeceiras do
rio chamado de Manoel Alves, que desaBoa no dos Tocanlins, I1zerão o
Meslre de Campo Francisco Ferraz Cardozo, e o Tenenle Coronel Jo~o

Pacheco, e da nomeação de Inlendenle e mais Omciaes que o (lito Gover
nador fez para as dilas minas, dando-lhes reffimp.nlo pam a adminislração
d'ellas ; e1)0/, quanto Clt tenho ?'esoluto que o Governo (lo jlfa1'anhão se
não int1'Ometta em tempo algum em govemo de minas, em qualq71e1'
pa1·te que se descobri1·em. Sou servido mandar-vos declarar por Reso
lução de 20 do presente mez e anno, em consulta do meu Conselho Ultra
marino, que estes novos descobrimenlos do rio de Manoel Alves, perlen
cem a jurisdicção d'esse Governo de S. Paulo, c aos Minislros de Goyaz,
El-Rei Nosso Senhor o mandou ]lel0 Dr. Thomé Gomes Moreira, P. Mar
linho de Mendonça de Pina e Proença, Consplheiros de seo Conselho Ul
lramarino; e se passou por duas vias: Luiz Manoel a fez em Lisboa Oc
cjdenlal a vinte e qualro de Maio de mil oito centos e quarenla, O Secre
lario Manoel Caelano Lopes de Lavre a fp.z esrrever.- Thomé Gomes 1110
1'eira.-lI'lartinllO de llfendonça de Pin(~ e P1'oença,

n.
Tendo Sua Alteza Real, o Príncipe Reffenle Nosso Senhor, nomeado ao

Dezembargador Joaquim Theolonio SeGurado; para hir crear (~2) a nova
Comarca de S. Juão das Duas Barras n'essa Capilania, e devendo elle de
partir brevemente para o seu destino, he o mesmo Auguslo Senhor servido
ordenar á V. S., que logo que elle chegar, não só lhe facilile lodo o auxi
lio neeessarlo para o conseguimenlo d'aquelle um eslabelecimenlo; mas
que V. S. deLermine ao. Commandanlc do Presidio de S. João; Jlão ha
vendo incomrenienle no Real Serviço, Riga as disposições d'aquelle Mal)is
lrado, que na conformidade das Reaes Ordens hade escolher o local para
a nora Povoação. E sendo presente á Sua Alleza Real a necessidade que
ha de hum Presidio no lugar chamado a Bàrra de Manoel Alv~ Grande,
por se dever considerar em tudo prejudicial o despovoado que aUi se dá
de ~50 leguas; Ordena a V. S. a creação do mesmo, esperalJdo qne em
taes assumptos que milito imporlão ao Seo Real Serviço, V. S se preste
com o seu conhecido zelo e aclividade. Deos guarde a V. S. Palacio do
Rio de Janeiro em26 de Maio de ~809.- Conde de Lin1t(t1·es. -Sr. D.
Francisco de Assis l\fascarellhas.-Cumpra-se e rl'giste-se. Villa-Boa 5 de
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Oulubro tle ~809.- Com a rubl'il'a do Goyel'Dador e Capitão GenE'l'ul D.
Francisco de Assis Mascarenhas.

UI.

IlIm. e Exm, r. - Sendo Sua AlIeza Real servido Ordenar por Aviso
de 26 de Maio de ~ 809, expedido pela Secrelal'ia d'Estado dos Negocios da
Guerra o estabelecimento do Presidio de Manoel Alves Grande nas mar
gens do rio TocanLins, em aLLenção ao immenso dezerlo que alli exisle, e
com o Hm de proteger a navegação d'esta CapiLania com a do Pará, passei
as ordens necessarias ao esLabelecimento do dilo Presidio, nomeando Com
mandanle rl'elle o Alferps de Dragões, Anlonio José Gomes de O!iwu:a,
que mandei ao Pará solicitar os u Len ilios necessarios para o seu estabe
lecimento, visto que só por esta Capitania podião ser subminisLrados com
menor despeza: n'esle tempo tive nolieia que hum Francisco José Pinto
cheio d'aquelle en lhusiasmo que ordinariamenLe n'esLes e em oulros iguaes
casos tem produzido felizes effei(os, ainda mesmo de mistura com algum
principio de interesse, fôra estabelecer-se no dilo local de Manoel AII'es
Grande com 50 a 60 aggregados, com o fim de estabelecer alli huma Po
,'oação e ser elle o creadol', lendo-a já denominada Povoaç!io de S. Pedro
de Alcanlara, e tendo conLratado a paz, e conciliado a affeição da TaçãO
Indiana l\TacamecraD, que lhe he mais visinha ; deilei mão de huma occa
sião tão favoravel, e projeclei logo animar o dilo Fl'ancisco José Pinto a
esLabelecer e consolidar a dila Povoação, vendo que ella podia correspon
der meUlor aofim do Presidio alIi mandado estabelecer, e evitar a grande
despeza que elle não podia deixai' de o'lcasionar pela fm'ça com que era
preciso guameccl-o; para este fim mandei vir li minha presença o dito
Franeisco José Pinto, e depois de o ouvir com madureza, e combinar o
que dizia com as informações que pude obter a este respeilo, achei SCl'

verdade o que elle me cedificava, e julguei muito uLil ao Real SerYiço e á
prosperidade d'esla Capitania de que me ac.ho incumbido, animar esle ho
mem a realisar o que se compromelLe na Memoria (14) que me fez presen
te, e que consla da copia N ."1. A Nação Indiana Macamecran, não sendo
conhecida n'esta Capitania, certamenle tem as qualidades que elle refere,
e que eu presenciei n'aquelles Indios que me apl'esenlou, e os quaes res
peila"ão ao dilo Pinto com a maior veneração. O caminho por lel'l'a para
a Capilania do Pará, certamente he de loda a consequencia, pois que por
elle pode ser soccorrida de gado de que tanlo necessita. A naveGação para
a Capilania do Maranhão pelo rio Grajahú, descoberta cm Novembro de
~8H com a brevidade e segurança que elIe refere, he da maior importan
cia c bem digna da Real Attenção.

A relação de todas as Nações Indianas que habilào aquelle Serlão ho
importante, assim como tambem a abertura do caminho que deve fazer a
communicação da dita Povoação de S. Pedro de Alcantar:!. com o Presi
dio de Santa Maria d' Araguaia, que mandei eslabelecel' no meio da gran-
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dissillla dislancia que decorl'e enlre o Regislo Ja Pieúade e S. João dll~

Duas Barras; pois que ,'ai a corlar o Sertão que ha cnlre os dous rios
Araguaia c Maranhão, fazendo a communicação d'esta Povoação com o
Presidio, c por onde podem melhor preslrar.se os muluos soccorros, e se
rem conquistadas ou reduzidas as differenles nações que e habilão, pois
que a experiencia tem mosll'Udo que estas ou cedem, ou se afuffeuUio locro
que vem o sco proprio paiz habitado, ou corlado por caminhos que fazem
a communicação de humas á oulras Povoações. Por lodos esles respeilos eu
I'espondi á dila Memoria do modo que V. Exc. verá da (5) Copia N. 02.,
animando o enlhusiasmo do dilo Fl'ancisco José Pinlo, c munindo-o
d'aquella aulhoridade precisa a realisar tão inleressanles objectos, e dauJo
todas as mais providencias que eUe mc requereu ,pal'a esle fim, e qne esla
vilo ao meo alcance: aquella de se deverem fixar os limiles d'esla Capila'
nia com a do Maranhão, he cerlamenle da maior necessidade e imporlan
'ia, pois que não estando estes (iG) fixados ainda, por ser o terreno limill'o
fe pouco conhecido, agora que cessou esla c.ircumslancia pelo mui los mo
l'adOl'es que o habilão, pelo eslabelecimenlo da Povoação de S. Pedro de
Alcanll11'a, e por aquelle da Povoação a que mandei proceder na marffem
do rio do Somno denominando-a de S. Fernando, ludo islo a faz absolu
tamenle necessal'ia para evitar as cO'l1plicações de jurisdicçao sempre pre
judiciaes ao Real SlIrviço, e lolalmeute conlrarias á consolidação d'eslcs e
oulros estabelecimentos, e a fiel execução das Reaes Ordens que sobre esles
e outros objeclos tem sido diriffidas a esle Goycrno.

A providencia que elle requer de se conceder aos habilanlesdas murGens
do rio Grajahú os mesmos pl'ivileffios que forilo conceúidos pela Curla ReGia
deS dc Setembro de i811, expedida pela Secrelaria d'Eslado oos NCffocios
da Guerra, áquelles das margens dos rios Maranhão, Tocantins e Àra
Buaia, he cerlamenle muilo allendivel, e concorrerá a facilitar efrequen
tal' a naveffução d'esle rio, fazendo a breve communicação d'esta Capila
nia com a 00 Maranhão. Estas duas providencias são aquellas que el1 vou
implOl'al' da Real Grandeza por mediação de V. Exc. a quem tenho a
honra de apl'esenlar com esle o mappa (i7) que mandei delinear sCffundo
aquelll'S que exislem na Secretaria d esle Govel'llo, e as nolicias posilivas
que puoe adquirir para esle fim; d'elle ,'erá V. Exc. que a naturezll parece
que desde principio fixou logo os limites d'esla Capilania com a do Mal'a
nhüo na Serra Geral que decorre fronleil'a ao rio Tocanlins, c que esles
deyeráõ s('r fixados pelo cume da oila Sel'l'a, de sorle que as verlentes
para o rio Tocanlins fiquem pertencendo a esta Capitania, c aqueIJas 00
lado opposlo a do Maranhão, justamenle alé o ponlo fronteiro á foz do
rio Araffuaia desiGnado pela linha A B, e que faz a divisa d'esla Capitania
com a do Pará. Tenho a salisfaçilo de pal'ticipar e fazer ver a V. Exc. que
o lel'l'eno compl'chendido entre a dita Sel'l'a e o rio Tocanlins, cerlamenle
será em breve lempo hum lerreno muilo povoado, c capaz de se criar
n'elle huma nova Comarra; lanlo pela sua eJ.lenç;10 e fel'lilioade, como



-lt>-

pelos rios nave{;uyeis qUl' o cOlllmunicão com as Capitanias do Pará e Ma
ranhão; no dilo mappa mandei desi[l'nal' os locáes e nomes das Ilações 1n
<.lianas que aiuda o babilão se[l'undo a Memoria do dilo Fl'ancisco José
Pinto, não iudo desiGnado o local da Nação l\'Iaeamecran por estUt' já in
cluida na Po, oação do S. Pedro d'Alcanlara, le1l'a C; e a lotra D. donola o
local da Po oação de S. Fernando, que mandei estabelecer na foz do rio
do Somno; lambem váo de ignados o loeaes das nações Indianas que
habilão o Sertão que existe enll'e o rio Maranhão c AraGuaia; assim como
o local do Presidio que se arha estabelecido na mar[l'em d'este denominado
de Santa Maria d'AI'a[l'uaia letra E, e o qual cerlamente assim como os
mais estabeleclITIcn tos que tenho refel'ido, espero que concorl'ão com o
tempo â prosperai' esta Capitania, e preencher as Reaes Intenções a este
respeito. Deos guarde a V. Exc. Vitla-bou, 9 de Março <1e1815. -rum. e
EXnI, L'. Conded'Aguiar.-Fernanclo Delgado F7'ei1'ede Castilho.

IV.

FernaUllo Delgado Freire do Caslilho, do Meo Conselho, Governador e
Capitão General da Capitania de Goyaz. Amigo, Eu o Principe Regente
vos en io muilo saudar. Tendo-me sido presente o que no vosso ameio de
!J de Março do corrente anno dirigido pela Secretaria lI'Estado dos Negocios
Estl'angeiros o da Guerra, expuzestes declarando quanto conviria ao l)cm
do Oleo Real Serviço, e à prosperidade d'essa Capitania que aos habitantes
das margens do rio Grajahú, seamplias e a concessão dos me mos l)l'evilegios
que pela Minha Carla Regia de 5 de Selembro de 181 I Fui !en'ido Concedel'
aos das margens dos rios Maranhão, Tocantins e Araguaia, providencia esta
que vos havia ido requerida por Francisco Jo é Pinto, que com tão louva
vel patriotismo dêo principio á Povoação de S. Pedro de Alcantara, que já
se acha e tabelecida nas margens do obredilo rio Tocantin , e que julgaes
mui conducenle para facililar e frequentar a nal'egaçüo do mencionado rio
GrajahL\, que muito abreviar[l a commuuiC<1c;ão enlre essa Capitania e a do
Maranhão: Hei por bem authol'isar-vos, pam que a favor dos habitantes
(resto ultimo rio se veri(iquem os mesmos previlegio concedidos pela já
citada Carta Regia aos habitanles das margens do outros l'ios, tanto pelo
que loca a isenção do recrutamento, como todos os mais ex pendidos n'a
queIJa Carta Regia, como so d'eIJes fizesse aqui expres n c e pecifica men
l)ão. a quo me pareceo parlIcipar-vos para que n'esla iotenigencia o façaes
cumprir. Esoripta no Palacio de Santa Cruz em 11 de Agosto de 1813. 
PnrnclPR. - Para Femando Delgado de Ca lilho.

V.

lkcehi e levei a Au"usta Presonça do Príncipe llegente N. S. o Officio de
V. S, N. u 1, datado de!J de lIfa.n:o do presento anno, e cumpre-me dizeI' a
V. S. que S. A. H. vio com a maior salisfação ludo quanto V. S. n'ene re
fere relativamente ao c'lalJclecimenlo da nova Povoac:i\ de S, Pedro d
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Alcantara nas margens do Tio Tocantins, e que o Mesmo Senhor approvando
o acertado procedimento de V. S. a este respeito, em tudo conforme ás or
dens que se lhe havião expedido, e ás suas paternaes in tenções, fica bem
persuadido de que V. S. com o seu zelo, intelligencia e actividade, conti
nuará a dar todas as providencias para promover o augmento ll'aquelle es
tabelecimento de que tantas vantagens e utilidade devem resultar a esse
paiz.

S. A. R. Foi igualmen te servido mandar expedir a V. S. a Carta Regia
que será com este, na qual concede aos habitantes das margens do rio Gra
jahú os mesmos previlegios que pela de 5 de Setembro de t811,concedeo aos
das margens dos rios Maranhão, TocauLins e Araguaia, a qual Carla Regia
mandára publicar na Gazeta (i'esta Côrte, assim como a relação(18) do sobre([i
to estabelecimento da Povoação de S. Pedro deAlcantara, com o justo elogio
que V. S. merece pelo que n'esle particular tem praticado.

Quanto a fixação de limites entre essa Capitania e a do Maranbão, que
V. S. justamente propõe como muito conveniente, visto terem cessado os
motivos porque até agora se não tinbapodido fazer; authorisa S. A. R. a
V. S. para que possa proceder a nomeação de Officiaes e pessoas inlelJigen
tes que hajao de ser incumbidas d'aquella demarcação, no que V. S. deve
rá ir de accol'do com o Governador do i\Iaranhao, a quem S. A. R. n'esta
mesma data manda expedir as suas ordens:a este respeito, para que haja
pela sua parte de dar as necessarias disposições sobre este importante objec
to: devendo esta demarcação, depois de concluida, subir a Augusta Presen
ça de S. A. R. para receber a Real Sancção e approvação do mesmo Senbor.

Finalmente devo prevenir a V. S. de que S. A. R. mandou communi
cal' estas suas Reaes Ordens ao Sr. Conde de Aguiar, afim de que pela Se
<:retaria (rEstado dos Negocios do Brasil, se hujão de dar igualmenle as
providencias sobre estes mesmos interessantes objectos que competirem
áquella Repartição. Deos guarde a V. Soo Palacio de Santa Cruz em 11 ue
Agoslo de 18t3. -Conde das Galvêas. -Sr. Fernando Delgado Freire de
Castilho.

VI.

Fel'llando DelGado Freire de Castilho, &0. Faço saber aos que a pre
sente minha Carta Patente virem, que atlendendo ao sel'Viço que tem
feito Francisco José Pinto de Magalhães, estabelecendo-se nas visinhanças
de Manoei Alves Grande, e animando a Povoação que denominou S. Pe.
dro de Alcantara n'aquelle dezerto local, eircumdado de nações Indianas;
lendo já conll'actado paz com a Nação l\'facamecran, que lbe be mais vizi
nha, e a qual lhe presta os soccorros necessarios auxiliando-se mutuamen
le: Po,'oação muito interessante para protegeI' a navegação do rio Mara
nhão (.\ O) I e que póde custar o Presidio alli mandado estabelecer pelo P. R.
N. S. para este fim; utilisando d'cste modo Q dito Francisco José Pinlo a
Real Fazenda na desppza que necessariamente devia fazer o oito Presidio.

Por lodos esles respeitos, e pela conlJaoça que d'elle faço, e que promo
"era a dita Povoação) e executará as mais rliligencias de que o lenho en-
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carrc(;ado e ii quc li" se propõ , sendo as principaes n ab l'lul'n do nmi
n1m para a Cllpitan ia do Pará, c lambem aquell pam o Presidio de Sanla
!\faria ullimamenle eslabelecido nas margens do rio AraB'uaiü: lIei por
bem fl{l conformidade das Reacs Ordens fazer mercê (como por esla faço)
de pl'o\'er ao dilo Francisco José Pinlo de MaB'alhães no Poslo de Capitão
das Ordenanças, e Commandanle da dila Povoação de São Pedro de AI an
tal'a, e seo Districlo, o qual Po lo servirli em quanto eu assim o houver
por bem e o Principe Rell'enleN, S. não mandar o conll'3rio, e não vencerá
suLdo alGum da Real Fazenda, porém GOZlll'á de lodas as honras, graÇ<1s,
pi vile{l"io', liberdades, izeuçiícs, () fl'anquezas que directamenle lhe com
peteul, e jurará na forma do estilo, e ordens de S. A. R.

Pelo que mando ao Capitão MÓI' da respecLiva Comárca, Sargenlo Mór,
c mais Omciaes por lal o reconhcção, honrem, e estimem e o deixem
cxercCl' o mencion3do Poslocom torla a jurisdicção que lhe he permillida; e
aos Oradaes Inferi res e Soldado eos ubordinados, que em ludo lhe obe
dcção, e cumpl'ão promptarnent suas Ordens de palana c por escriplo
q ue se diriBirem a bem do Real Serviço como devem e s~o obrigados.

E outro sim ordeno a tojos os habiLante tio mencionado Dislriclo o
I'econheçâo e respeitem pOl' seo Comrnalldanlc cumprindo lodas as Ordens,
que por elle lhe forem dislribuidas li bem do mesmo Real Serviço; e elle o
será a requerer ao P. R. N. S. Confil'l\1ação desla Carla Palenle na forma
de suas Ordens. Epol' firmeza de tudo 100 mandei pllS ara prezenle, que
sendo por mim assi{l"nada e seLlada com o eLlo de Minhas Armas se cum
pI'irá inLeil'amellle como nelLa se conlém registando-se na Secrelaria dL'Sle
Govel'llo, nos Linos da Camara, eonde mais tocar. Dada cm i1la Boa de
Guyaz aos 25 de Janeiro de ~81 :>.-0 Secl'etario do Governo Jozé Amado
Gl'ehona fez escreyer.-Femando Delgado Freire de Ca,~tilho,-LuB'aa

d9 S '110,

"II.

Illm, SIll',-Tcnho a hOlll'a e salisfaç;io de lera I' a prezença de V. Exe.
que embarcarnlo-me nesla Villa no dia 4 de l\Jarço do eorrenle anno para r
Cidade do Pará, felizmenle cheGuei no dia .\.0 de Julho, ansIando ·1 () dia
de viaGem na descida, 55 na sulJ:da, e 4 ~ de esLada na Cidade, c falha na
\ rnaem. Fui encal'l'euado pelo Snl'. Ouvidor de cl'ial'hum Julgado cm Ca
rolina, o que secffe ,tuou no dia ~ 1 de Março com o maior prazer (20) que foi
possirel daqu Lles povos pOI' seaebarem na mais ll'iste cireumslancia pela
falta de asílo da Justiça nns sua' necessidades, esla fez com que eu achasse
aqueLle Local cm huma Guerl'u civil, a qual voo expol' a V. Evc.

Jozé l\ÜlI'ianno Bdem Dil'cclol' das Altlêas Po,'émccran, e Eulauê
achaudo-se em duvidas COI\1 o AlCeI' s Anlonio l\Ioreil'a da Silra Dircelol'
das AldCas l'inauê, Ca,ahú, r Col'iLy por r lI1tas que linhão parlieulal'es, c
por (';luza do 1111' mo' II111io,> f,'z hUI11 off1"io a rirrnlr yrr Comll1an

5
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danle do Carmo (J ulGauo do Porlo Real) procurando soccol'ro nesla Pro
vincia, e esle lhe deo a I'csposla incluza} que deo cauza ao dilo Belem rc.
cOI're1' SOCCOI'ro da Cidade do Pará, o que francamenle adiou, danuo-Iue o
Exm. Snt'. P1'ezid(mle daquella Provincia hum Missional'io, huma Gual'ua
de 10 praças e hum COll.1mandanle, 100 machados, oulras fel'l'amenlas
e mimos para estes IndiQs, cuja Guarda se veio deslacal' na Boa Uniào, o
pClr isso essa Povoa~ão ficou 101)0 olllanuo a Carolina com indifferençn, e
em parlidos con trarios, e Ilostis

O Capilão Antonio llabello Bandeira Commandaule Geral de Pastos
Bons, PI'ovincia do Maranhão mandou huma aual'da dc 100 Ilomens, além
do Milicianos <lue apCJJarão para alacar aquelle Deslacamenlo da Boa
União atá expulsai-os fom das suas extr'crnas. As prizões se manobl'a,ão
sem maneira alguma de pratica militar, unicas aulhoridadcs que exislião,
as modes} os assassinos se "ião sem escrupulo, ou algum lemor, islo no
tempo em que chel)o, e lomando por baze a prudencia, puz lermo a formi_
davel scena felizmente. Criei o J ulaado, rCI)I'cssarãll as Tropas de Mara
nlJão (21), ficou o destacamento na sua exislencia, wlalmenle reconciliarão
amizade os dous Direclores dando a cada hum a Jusliça que lhes compelia,
e se achavão munidos. Na demarcação do Tet'mo do Julgado de Cm'olina
se comprehenderão todas as veden les que correm para Tocantins da parte
orienlal desde a barra do rio do Somno a lê a eaxoeira de Santo Antonio, o
quefiz a requerimenlo daquelles moradores, que se I'eunirão para a dila
creação, e logo partieipei ao dilo Commandanle de Paslos-Bons por omcio
que consla da copia incluza.

Ignoro a eauza porque o Sargenlo Mór Jozé Antonio llamos J ubá en·
treaou esla arande margem do rio Tocantins, quando por ordem do Exm.
Snr. Femando Delgado foi fazer a di"izão com a Provincia de lUaranhão;
pois que para commodidade dos Povos não se póde considerar por dis lar a
Capilal daquella Provincia SOOleguas pouco mais, e a Yilla mais proxima
he a de Pastos-Bons que disla 100 ou mais, e de Aleanlara ao POl·to Real
são 80, e para Goyaz 252. Finalmenle perde o seo Erario o melhor ue 6
mil cruzados annualmenle, quando lenll:! effeilo lal dil'izão.

Cumprio a minha obediencia parlicipal' ao Exm. Snr. Prezidenle do
Pará a minha Commissão, e o stado em que deixei Carolina, e Boa União,
teve a Lonra de me responder que se lil1113 dado o SOCCOl'l'O pedido pOl'
Belem foi a beneficio do Imperio do Brasil, e não por inleresse dessa de
marcação, porém que a divizão não eslava bem reita hurua vez que não
tinha assistido (22) hum Omcial daqueUa Provincia lilDill'ofe COI11 esla, e a
de Maranbão. Goyaz pelo lit. 8al't. 179, ~ 26 da Consiiluição, lem todo o
direito ao rio Tocanlins, como Deseubridol' o Tenente-CoroneI AII1OJlio
Luiz Tayares Lisboa com 2 Ubás sahindo do Porlo do Ponlal, hoje Porto
Beal a 7 de Agosto de 1175 por Ordem do EXJn. ,m. Jozê de Almeida
ficando serrindo a Serra COl'dilheil'a de diYizào com as Capilanias ntão
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IlIlill'Ofcs, MlIlas Cl'l'aC , P rnnmbueo, l\Taranhão e Pará, desde La{l'oa
Feia Iodas as verlenles de agoas Jlara o Occidente 'rocantin perlencendo a
eUe Goyaz, e nelle lem hum {l'1'andc rriro de nceocio annual, e nas suas
mnr{l'ens I 'm crendo as illus de S. João das Duas Danas na f6z do Ara
{l'uain, a de S. João da Palma, J ulrrados de Podo Real, e Carolina, Prezi
dias de Alcantara ora ex linclo, e oulros, e existentes de Graeiosa, Parana
linrra, e mais povoações.

Alcanço no meo feaco enlendel' que a posse que Goyaz tinha no rio
Toeanlill , foi confirmada pelo Alvará de ·18 de Março de ~809, quando se
criou esla Comarca dividindo-se da do Sul pelo dilo rio lo{l'o assim pal'a
er yalida á dila entrrrra era necessario: ~.o derro{l'ar-se o Alraril ne la

pude, e 2.n àssistirem os Plenipoleueiarios das 5Prmincias. Esles forão os
pl'incipios que me obriBal'ão, movido do l'equel'imenlo da creação a com
prehender a rna1'Bem orienlal do rio na demarcação do J ul{l'üdo, e pe
rando que . Exc. em ol>zequio da vel'dade que exponho, a commissão de
que fui cucarl'eBado, alcance de Sua Mageslade Imperial a appl'ovaç.'io do
dilo Termo para a conser\'ação do dircilo e honra dos Goyanos (25) além da
conservação da paz, fi qOJal não pôde hayCl' fieando desannexada de Carolina
a parle Ol'iental pelo recurso local dos faeinorozos lhes fiear Ião faeil como
alr." essar o rio, e lhe ficar a J usliça de Paslos-Bons a -100 le{l'uas; o no
emtanlo approvando V, Exc, a delCl'minaç1ío do Sllr, Ouvidol' sobre esla
Commissllo, se firmarão na ob diencia ás Leis, e abandono dos cl'imes,
lorro que ali conste, e no l'azo ainda s ja necessario fazer-se segunda divízão
o meo pall'iotismo offer ce a V. Exc. a minha pessoa {l'raluilamente para
I'rprezcnlar por Goyaz, Tenho dauo a V, Exe. buma fiel copia daquelle
gl'nnde Termo, que em pOllro tempo virá a ser o melhor Julgado, () mais
rendozo da Provin -ia,

Resla-me expôl' o que alcancei na Aldêas que eslão de paz eom as 'lua s
tive communicações. Nnnl'a o Eslauo lil'Urá hum provei lo consideravel da
multidão de Indios que, i no Julgado de Carolina emquanlo as suas vislas
fÔl' aldeal-os nas suas propl'ias 1 I'l'a~, por quanto d'esta maneira nunca se
esquecem da sna pl'imeira origem, e os mIJos não perderáõ os múos cosln
Ines dos Pais; eu via com dóI' lanlo celllos de homens que podião ser
uteis ao Estado com hnma vida desgraçalla de talll1311eira que aqueUes jii
manços, e baptizados ao mesmo lempo que apparecião vestidos, os via a
}loucos inlanles uús assistilldo a danças, e ouIras syna{l'ogas com os abrula
dos, elles ne{l'~o-s muilo ao trabalho, e ó se applicão ii caça, epouco a agri
cultul'a; e le o molivo que sendo obl'irrados a qualquer seniço,lembrão-sc
logo dos ma los, e enlretanlo ficão inconquisla,-eis, porque muitos ja (em
armas de fo{l'o, sabem o nosso idioma, e nao i{l'llorão nossos coslumes, são
donos de malas, e serras pOI' onde SCl'ii rlifücil seBu ii-os, c islo promellem a
cado passo que são obri{l'ados a qualquer ouza, qne nuo seja do seo a{l'I'3<lo:
alcanço que o 111<,lhor meio de se eonquistar II(' lirar-s das AlMas Ioda a
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Ill0ciuJde , c padir-se por Illào~ ue hOllleu5 d... falllilias 'Iue os PlluqueJll
com amor de filhos. Dar-se huma Gual'da ao Director para com o respeito
dclla podei' obriffar os velhos ao trabalho, e andarem veslidos; o alffodãú
será a cullura mais pl'opria por Gcar em via a sua dispozição ao Pará,
u'onde lhe póde Vil' ferl'amenlas, e o mais necessario; este commercio
para elles he muito faeil porque nas Alu&ls já e achão muitos 1ndios
coslumauosa nareffação, e pOl' isso nos prillleil'os annos soffreráü sómenlc
a despeza de pilo los, e pl'Oeiros. Deffl'auar-se para as AlMas homens, e
mulheres que pelos seos mãos coslumes o mereção para os ensinar a ll'a
balhal', e pai' esta forma cruzando-se e!les com nosco em poucos annos se
conseffuirá com facilidade, e pouc'a despezll a conquista da maior pade das
nações barbaras, lluffmental'-se-ha em uuplo não só o numel'o ua pOJlula
çiio aclual, como a affricullura, industria e commercio.

A cnnlaffem (24) que está de lacada no Porlo Beal parece que dere descer
para Caroliua, ou S. Antonio ondc vão se arranxar duas familias, porque
do dilo J ulffado descerão este anno quatro canoas, Gcava do sahida huma)
e comiffo subia huma carregada, e como inda não ha proYillencias sohre os
direitos os perde a Fazenda Publica, assim como lem perd.ido tudo o mais.
Eu nomeei a Gonçalo Ferreira Marinho sujeito de toda a enpacidade para
Adminislrador da Fazenda, que sendo da appro,-ução de V. E1C. lhe póde
mandar rcmetler os quadernos.

III' muilo necessario hum Viffal'io para o dito lurrar havendo madureza
sobre o que vou expol' pm'a soceffo dos poros, por qnanto em Boa União já
está o Reyerendo Anlenio Carlos Ramalho) S'lcerdole seeular de toda a
probidade. e eonceito posto pelo Snr. Bispo do Pará na qualidatle de Mis
sionario como já disse, este jantais se unirá com outro que enlre para
Carolina, como já aconteceo com o Reverendo Antonio Alves Barata;
cHI' briffaodo infelizmente, estào todos os povos, purque põem-se 10ffo cm
dou partidos; por issso me parece melhor prover-se ao me mo Ramalho
com a obríffação de rezidir em Carolina, onde já tem caza de ora~ão; e
quando se nomeie outro quanto anles se dere arizar ao S111'. Bispo pal'a o
fazer recolher,

a Alferes Anlonio l\Ioreit'a da Silra representou-me que se acha sem pol·
vora, o munição de ffuena) esle homem he diffoO de V. Exc. pôr sobl'c
elle as suas bemfazejas vislas) 1'111' [em de continuo conservado as referidns
Altlêas a cusla tio seo suor) e tlella não tira fruc[o mais do que niío aprol'ei
tal' nada das suas lavouras, pois tudo he pouco para sustentação tios 1n
dios; está muito ,'elho, e se por infelicidatle mOITel' antes til' outras proyi
d ncii,s, certamente se [Ol'nal'aÕ os Indios ao seo antirro eslado de braveza.
-DeosGul1l'de a V. Exc,-Villa deS. Joãoda Palma 6 de Julho d '1827.
-IlIm. EX1l1. Snr. Caetano l\fal'in Lop s Gama,-.João f idal ele
Alaide.
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DOCU~IE,'TOS ALIAlA ~IEi'iClü:iADO",

nr. Jo::.é Marianno Relem Pillto.-necebi ns uas lclm, Vl'jo os
ju tos motivos qne obriGâo u Yme. procul'ar uestinos quebe!D lhe remu
nel'e as fadiffas dos seos pl'offre sos; e srs nerrocios bem calculados exiGem
hoje para o bom exilo ler diuheil'o, pois uS Tribunal' ,iycm com os olhos
f1los nos pretendentes, motivos esles pOI' onde os serviço' feilos á Patria de
nada servem, queil'a olhar pal'll o falleeido seo Pai e desenrolar no seu
peito os arleficios que maquinava em pI'O cGuir venturas iufl'uctiferas, c
nesla lida acabou os seos dias tão mal 10Grndos. Portanto rneo nlT\iffo OS
meos eon' lhos não he para desvanecer a Yme. do seo intento, mas sim
!tuma pequena noção que já lenho do muudo, em quanto Ymc. lidar
com Tapuios nunca bade ter nada, este exemplo já yem dos antiffos, ima
crin bem o que faz.-Estimo a sua saúde como o melhor bem da vida.
Deos Guarde a Ymr.. muitos annÇlS Carlllo ·10 do Dezembre de Hl24.
Dr Vmc. amiGO Oel, e criudo.-f/icenfe Aires ela SUL'a"

Tenuo u commissão do SUl'. Ouvidor da Comarca ue S. João das Duas
Burras para crear hum Julffudo denominado Carolina no local das Tl'l's Bar
ras, ribeir~s do rio Tocanlins, na demarcação do Termo forão comprellen
!lidas todas as vcrtentes qne correm para o dito rio, como foi demarcado
para a creação da ComaJca, pOI'que esla foi feita nas cabeceiras daquelle
nio Tocantins á sua barra no Rio Araffuaia, ficando comprehendidas todas
as vertentes que correm pal'a o mesmo e porque me he constanle que as
Justiças desse Julffado enlrâo nesles limiles com offensa da Lei COIT\ que
foi cdada est<l Comarca, rOffo a Y, S. queira da pade de S. 1\1. r. fazer
seicn le ao Snr. Juiz OrdinaI'Ío desse J ulffado, para que lendo em yisla o
Aula da demarcação do mesmo, não en tre e nem eslenda a sua jurisdicção
nesla Comarca.-Deos Guarde ii Y. S. Carolina ~7 cle Maio de H27.
IIIm. Snr. Capitão Antonio Rabello Bandeira Commandanle Geral de
Pa los-Bolls.-João f/idal de Ataiele.-Quyidor Commissario.

VIU.

IIIm, e Exm. Snr.-A Camara Municipal desta Villa de Carolina e Ira
nhando os termos indecorozos e atacantes com que a Camara do me mo
nome da Villa do niaehão, passou sem pór termo no propulsar de sua p:tla
nas aatacar as Authoridades, elegidas peJopavo, approvadas e aulhorizada
por Lei regulamentar, obrigou a esta Camara a responder peJo mouo que da
opia induza V, Exc. verá, e o cazo he : .

No dia 15 do p, p, mez, instaUou-se aCamara naquella ViIla, e no dia 17
foi expedido hum Omcio a esta Camara e inc!uzo hum omeio por copia do
Exm. Sr. Vice-Prezillente do Maranhão, exigindo o que delle consta que
lambem se lransmitle a V, Exc. os proprios flue de Já vierão. Ora EXIl1. SUl'.
parece flue não seria necessario hum excesso tão absoluto, vendo aquella
Camara que s6 era do 51'0 dever omciar em lCflUOS :i est,l, visto que só ii V.
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Exr" e ,i fiegencia, pertence deselllpatar semelhanles duvidas: porem pa
rere flue suppondo aquella Camara superíor a esta a tratou com tanta igno
minia, que bem se póde dizer, aL6 a V, Exc. e a Regeneia.

Oulro sim es e modo de tratar, e a sedição de homens malvados de intro
duzirem aos Povos para deteriorarem este Termo, que vinhão a esta Villa
derribar o Pelourinho, combater a esta Villa com cento e tanto homen, o
(Iue consta de huma carla de Joz6 Pedm de i\Jello escripta a Veri' imo Lei,e
Cavalcante hoje falleeido, cujo Jozé PelIro sendo Secretario daquella Camara,
e inimigo acerrimo de pessoas empregadas de la Villa pela sua pessima
conducta, deo motivo a bl1ma grande revolta quando daquella ViIIa se expe
dio os diLos ofUeios, e nada succedeo porque vendo esta Camara que OSPOV09
e moradores deste Termo moslrayão- e fervorozos para receberem o ataque a
despeilo de cada hum, fez-se reunil' toda a Camara, Fiscal, Procurador. e
Promotor, e as porIas aberlas abrindo-se os ditos or.t.ieios em Se ão ex
traordinaria de 10 do corrente em prezen~a de ses enta e tanto e-pectado
res, leo-se os ditos e sendo perguntado pelo PrezidenLe a Meza, o que deli
berar a semelhante re peito, foi dito por Lodo os Vereadores que se deverá
responder com conhecimento de cauza, remetteudo-se a V. Exc. os proprios
omcios ao depois de registados, assim como lambem a copia do que fosse
cm resposta, e soceganclo-se os animos dos habitanLes, por e se modo, 'Veio a
conservar-so huma tranquilla paz e saLisfação de todo o Povo, sendo esta
coadjuvada com hum elogio que fez o Reverendissimo Vigario (tesla Fregue
zia Antomo Carlos Ramalho, a cada hum cidadão de per si em parlicular,
loul'al1Cto o heroismo e con laneia de seos freguezes sobre o expeclien te que
tomarão a vir receber todo c qualquer ataque aum de livrar esla Villa de
huma. oppressão e scena que se julgava ser Lriste e lamentavel.

Portanto esta Camara. roga a V. Exe. hmna saLisfação, visto que se achava
aquella Camara formada, e l'ezolvida a virem incorporados comhater esta.
VLUa, o que se não pMe occulLal' que era huma guerra suslentada a feno e
fogo, e Ludo succederiase oAlferes Ladisláo Pereira de Miranda (25) Juiz de Paz
daquella ViIla, não se rezolves e a ir pe soaI, e pozilivamente aquelles povos
desmanchar toda a. tentativa fazendo-lhe ver, ao que estavão sujeitos em
vista do Cod. pen. cap. 1.0 til. 4.° Cap. 2.° Cap. 3,0 que enLão não POl'

respeitaI' a Lei, mas sim aqueUe bem ponderado e prudente Juiz de Paz, pas"
saJ'ão·se a destroçar.

Em(jm Exm. Sl1r., V. Exc. pócle eontar com os habitante desta Villa,
pois Lodos estão sómente contando ne lo cantão com as deliberações do lllm.
Snr. Preziden le de Goyaz, pois foi quem trabalhou prrra ser elevado este lu
gar a Villa, e toclos estamos promptos para defender com os nossos ben~, e
vidas a neligião, a Lei, ao Nosso Imperador o Senhor Dom Pedro 2.°, a
Assembléa Geral, e a pessoa de V. Exc.-Deos Guarde a V. Exc. Villa de
Carolina em Sessão Extraorcljnaria de 13 de OuLubro de 1834.-lIlm. e
Exm. Snr, pJ'ezidente ela Provincia Jozé Rodrigues Jardim. -Miguel Lopes
de Ândrade. -Nieoláu Pel'eim de B1'ito, -Jo:.6 Joaquim ele Santa Alma. =
Nicolál! .10::;(! Via.s.-Manoel da Silva Pel'eil'a,-Manoel elo Espi1'ito Santo
Cel'queira.
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IUmso Snr o-A CalDara lIIunicipal da VilIa do Ria hão tem a honra de
levar ao conhecimcn to de VVo SS o que em Se ão Onlinaria de 17 de Se
tembro recebco hum omeio do Exmo Snr o Vice-Prezidente da Provineia da
Ciclade de So Luiz do Maranllão, e tem a mesma Camara a honra de levar ao
con!lecimenLo de \'V. SS o como verão da Copia induza; protesLando esLa
Cama.ra toda a responsabilidade que sobre VVo SS. devera !laver a levar ao
conhecimento do Governo Geral da Provincia cm Conselho.

Esta Camara allendendo o modo de civilidade com que a Camara de sa
incompetente Yilla criada em So Ped.ro de Alcanlara se di tíngue cerlilica a
beneficio de seo lIIunicipio, dar os mais vaulajozos passos, a sim como Lam
bem leva ao conhecImenLo de VV. SS. :que os povos limitrofes, da Provincia
de Goyaz transplanLand.o a nova Vilia por nullas informaçõe ao Ex.m. Con
selho Geral da Provincia de Goyaz ; eIJe não teve remedio em beneficio de
sua Palria se não indicar ao Conselho apról da referida; e não aUendendo
aquelles, e e te, a clivizao que mandou o Governo proceder em 11l16, não
devendo o IDe mo Preziden le consen lir tal esbulho.

E a sim e la Camara pa sa com Lodo respeito e veneraçãoalevar a VVoSS.
o que exposto tem, para que desamparem e se pequeno Territorio para a
felicidade des a meia duzia de habilante , que em poder da Tesla de feno
vivem ubjugado sem ser ouvida a mesma Lei por VVo SS. im calcada a
pés. Deos Guarde a VV. ",So YilIa do Riachão cm Ses ão Ordinaria de t7
Setembro cle 183.\..-lllmso Snrso Prezidenle, e Vereadores da Villa de Ca
rolina em S. Pedro de AlcanLara.-lIIalloel Alltonio de lIIaltos. -Severino
Rodrigues da Cosla.-Gonçalo de Sott~a Gomes,-João Machado da
Cunltao-João José de 1Vegrel'l'oso-Jo~é da Silva Leão.=lIIartinlto
Lopes de Sousao-O Secretario José Pedro de Melto.

ConsLa.ndo-mo pela reprezentação que mo fez llaimulldo do. azareth Pi
mentel, e outl'O que o territorio desla PI'O ineia nas immedia.çõe seplenll'io
naes do l'io Tocautin , o povoação de Alcantara Lom sido invaclida pelo
povos IimiLrofes da Provincia de Goyaz, transplanlamlo a nova Vi\la de
Carolina erecta por decreto de 25 de Abril de 1831 na margem meriilionaJ,
quo he a e querda do rio Tocantins para a direila elo me mo rio que he a
septenll'ional, com notoria uzurpaçí'lo do lerritorio desla Provincia, cm cuja
pos e lem permane illo <le Jongissimo tempo, confirmada pela elemarcaçlio a
que mandou proceder o Governo em 1816, e nâo devendo con entil' llaquelle
esbulbo não ó por er as im de direito, eomo pela desordens que delle e
seguem em prejuizo da Fazenda Publica, e lranquilidade dos habilante
de sa Villa do Riachão, e seo Termo, rezolveo o €onsclho que,vV. SS. fação
intimaI' ao momdol'es da cUta 1 ovoação de AlcanLara que se maulenhão na
obediencia ao Governo cle L.. Pl'ovincia, e Justiç.as telTitoriaes da me ma
Villa so]) pena de ,o lhe levar em culpa qualquer pl'ocedimento em conlra
rio, ficando na certeza que eu omcio ao Pl'ozidellte daquclla Provincia c ao
Governo de S. M,1. pela Uegellcia sobre aquollu extraorclinuria uzul'pação
que não deixará de merecer a providencias que o cazo exige do que e parti
cipará para ~lla inlclligencia. -Deos Guarde u VV. S .. 1IIurauhão 26 de Abril
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de 18:J.l..-Jfalloel Pereira da Cltnlla.=Slll'S. PreziL!onte, e Vereadores da
Camam l1a ViJla do Riachão.

A Camara Municipal desta ViIla de Carolina tem a honra de accusar a re
cepção do omcio de VV. SS. datado de 1i do passado, e sobre l> quanto (l

mesmo pondera; passa agora brevemente .enlilar.
Desde já toma a mesma em consideração o altaque que e lhes ha feito 110

sobredito officio, não só no propulsar de suas palavras, que se vê prezumidas
tle boa pI'oza, como por ignorar-se qual ~eja o poder ela testa lle ferro em o
qual vive essa meia duzia de babitantes subjugados, sem ser ouvida a Lei
como elle so expressa.

Ora valha-nos Deos, e quererão V'V. 55. que hum excesso impraticavel,
não seja oiTensa á Moral publica?

Esta Camara collige que a muita abundancia de meduUa he que será capaz
de servir ele prototypo eom a bazofia de provecto, para propulsar a divina
linguagem da ordem, da paz, e da tranquilidade. Em cazos taos não se
desconhece que VV. S5. ou tem lido pouca liç.ão da historia, ou tem lido
perfunctoriamente. Pois VV. S5. não sabem que a ViUa de Carolina foi
eriada por Decreto da Regeneia em Nome do lmperador aos 25 de Outubro
tle 1831? Tambem lhes será oeculto que não póde baver el'iação sem demar
cação (le limites?

Certamente responderáo que não, mas que ignorão qual seja elle, e que
de],ejão saber para elarem conta de sua commissão: o que parece razoavel.
I ncl uzo verão VV. 5S. o citado Decreto que faz origem de seos limi tes, e ao
depois de entrarem em seo eontexlo inopinadamente, ficaráo persuadidos do
quanto levamos dito, e juntamenle a copia do ar ligo extrabido da Acta da
Se são Extl'aordinaria do Exm. Conselho do Governo desta Provincia de
Goyaz cm datade 7 de Maio de 1833, e humavez quea transferencia daquella
'i i1la para este Iu&ar, foi dehaixo do estado limitrofe ue sua demarcação;
nada ba que recear e menos o que uespertar.

Do 1.0 paragrafo do dilo offieio do VV. 55. e collige: as seguinte pala
vras :-A Camara des a incompetente ViIla, criada em 5. Pedro de Alcan
tara,-e outras mais com que formão o seo preambulo, bem que se preza a
benell'io "de suas prelenções. Do 2." as 'cguintes palavras :=para que
desamparem esso pequeno terrilorio para a felicidade dessa meia duzia rle
halJitantes,-pergunla-se-lbo, e como chamão VV. SS., pequeno tcrritorio e
meia duzia de habitantes quando nas duas riboiras de Farinha, e Ilauoil'a e a
grande riheim da Lapa con ta-se para mais de !lOO a mil fogos, segundo so
collige do Mappa Geral que se estíl procedondo?

Quanto ao 1. o responue-se; que se essa incompelencia afTecta ao conheci
mento de VV. S8., e agora I1camos persuadidos, que o Goyemo Central be
iJlegal o intruso, e que nessa Yilla !lo l1iachão a pouco ereola, ho aon(le
existe a Regeneia, Governo, e Soberania (bom entendido nessa Cam;u'a) pois
que sem temor nem respeilo~pa sa a atacar a l'sta Camara, ao Governo da
Provincia, o até o Centml inrlomawlmenfl', e talHz c{'rto de que e larão em
modos incxpugnareis.



01111',1 sim persuadem-c n'. "S. flue es-a CilInara eJa suprrior a esla?
l);\]'a lão lcmcrnriamenle traIa r com l.mlo illlldibrio n' Aulhoridade c'oll'li
tuidas pelo PO\'O, e Lei re"ulamcnt'lr I

IIIms. Sllrs. o ACl'e' '01' les"a C,ILD,II'J ilc muito pelicego ~ lalvez mereça n
famo o ('lngio de hum Ph~ lão, pai: para lruncar a boa repulação e conceilu
(Ie hum "uoitipio, he lJil lanle quercr fon;osamente IOf;rar a fama de bom
l'a1Jl1ln, e grande me;;1l'e Chicaneiro.

Em fim e 'la Cnmilm l m a 'nlisfn(;i'ío de re'pO\ll!cr a yy, S5., e cerlifi
("1r-lhe' pelo mOllo o ll\ai~ pozitil"O, que d 'de já c lar{l 'empre de atalaia,
'{'ou Ira qualqucr f\lr~a di po la, que ao conlmrio das Leis yi('l' perturbar a
p.17. tranquilla deste ~Iunieipio,

p. 1,\ Carnara qual\fn anlc filr(, uhir no conhecimento rle Fixc. Snr, Prc
zillentc dI' ln Provincia o~ devido eonlreciml'nlo em fôrma, para que loma
dos cm sun 1'011 idcri1ç;10, pa. se a provirh,'urinr como lhe pareceI' mai acer
tado, Dros Guarda a Y\', ,', \Tilla de Carolina cm SessHo Exlraol'elinaria
.ue lo tI, Oulubro de :83'1. IJIms. 8ur5', Prrzilleute \"ereadores (Ia Camam
'\.Ia Yílla L10 Hiaehão,-.llll//()('l Lopes ele .. llldmcle,-NicolálL Pereira de
ll,.ilo.-Jo~e Joaquim de Sanla ,-1 /{/{((,.-Sicoldn José lJias,-Manoel
da SIlVlt l'el'eira.-J/((Iwet do L'spil'i1o Santo ('el'!juei1'a.. =Rra:;
_/lttonio Nunes l'inhcil'o, SCCl'(o[urio inlerino.

)X,

'SCn~l\ ·1 CIll C. tremu me foi a lcillU',l do uflieio que me llirigio e. aCamara
'('111 dala de UI lle Oulubro pa"sado, e du~ pCl;as que o acompanharâo, della'
~'ollijo a (Iesonlern su 'citaua na Villa tio Uiachilo, e os lri"les rezuilados que
leria, se a rOI\durla pruJ.ellte do pall'iot,l Juiz de Paz daquclJa ViUa, Lailis
"iu Pereira de ~lir(lnda n;'[o II emharaçasse, Lou\'o a IlI'meza de carader dos
'l\al.litanles da ViJla de Carolina. e fico a 'saz convencido que k1mhem são
dotaclo de pl'lldencia, e que tlella uzarái'í sempre para que não sejfio lllan
'Chauos com o nome de barbaro , que ('ahe aos nggre sores.

MarToei-ll\e da expressões de que se cITio o EXl1\. SUl'. Vice-l'reúJ.enlo
1'01 seO ortido, .\s primeiras aulh rid(ld('~ nem sempre, ã bem informadas,
{' isto lhe poderia e""ir til' tlesl'ulpa 'c no me 'mo uflicio não fizes e mcnçJu
<lo Dl'crrlo de 2:, L1e Altril I:C 183\, que ereuu a \"illa de Carolina, Decreto
~l e lll' rrrlo n;11I Yil1, nãl1 s podendo dar elu lmm \"i('e-Prezülente iêJl\oran
~ia l1í0 cr[ls;;a qur n;io enlen!ll'ss' o Oe('r<'lo de ~:, tlo Oulullro do 1831, no
I[ual he evidente sei' o limite tia Vill(l (I' Carolina ao Este, não o 1'10 Toc<1n
tin'. mas sim a Corrlilhrirn lla . erra (lP!;l qual se limita esla Provincia com
<'om Iodas as ljuc lhe esLHo ao 1\ol'lr. E-Ir Illlieo litulo seria hastante Jlara
terminar toda a Cjuestão ('I\\re I'O\'OS ('ivili,nrlo , e isentar elo epill1eto do
uzurpadol' ao aclual Prezic!enle d;l Provincia dr Go)'nz que sempre solicito
11elo Ilem IIIJS PO\'os, :I1lende1lllo a sua C'ommodirlade lransplanlou a Villa de
Carolinil jlill'<l a poVoat;110 de . l'eliro de Alcanlar'l, que lhe pertrllce pelo
mcncionado Derrelll tle 2:, de Outuhro com (nrln o (('ITrno a 'lllem d,1 , rrr:t.
{'nja' \'erlenle'; desa;!lI,'to par;ll) TOl'anlins,

4·
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S. Exc. o 5111'. Vicc-Pl'e7.idenle cli7. que a Pro\"il1 'ia do 1fal'an1Jão c,tâ dl'
posse llesse lel'/'eno desde longissimo tempo confirmada pela demal'ca~ão dr
J81 fi a que mandou proceder o Governo,

ão se póde negJr que a clemarcação fei la em l81 fi por homens haheis da
p,1rle tlo Maranhão, einhabeis (26) da parle de Go~az (salvo o volo que apre·
sentouocapilãO Francisco Joz', Pinto)concedeo ilquella Provincia quanlo qui
zerão os seos Cornmis ado; ma porque não appre7.enta S. E\r. confirma·
ção regia de que ficou dependellllo como expressamente diz a onlem de Ll de
Agoslo de L813 i' Não se póde bem acreditar que essa demarcação niío foi
confirmada por ser manifeslamante injusla, e elll oppozi(:ão a Provizão do
Conselho Ultramarino ue 24, de i\Jaio de 11'.0, que junlo por copia, om visla
da quaJ se evidencia que de '11e longissin:o tempo cs,o lenilorio pertence a
Goyaz, o que desele longissimo lempo a Provincia de :\laranhão o prelelilleo?

Tudo porém 1-.e naua em vista do Decreto de 2:; tio OululJro de l53l a que
se devem os Povos lle buma e oulra Provincia uhmellcr.

Como o Exm. nr. Vice-Preziuenle do :\laranhão lcvou a sua reprezen·
tacão ao Governo Geral, e esle mallllou-me que sobre o seu conleúdo infor
m~sse, certamente será decidilla a quest;io pela Assomhléa Geral; e em \'isla
das razões que Jssiste a Provincia lle Goyaz sel'ú a decizão J seu fatrol', e
serão contentados os honr:ldos hahitanles llcsse Municipill, que tao manifl's
tamente tem declarado querer pertencer-lhe. Deos Guarde aos Snr~. Pre
zidente, o Vereaclores da Villa de Carolina. PaJaeio elo Govel'l1o ela Provin
cia lIe Goyaz 28 ele Janeiro ele 1835. Jo~d Rodrig1te.~ Jardim.-Snrs.
Prezillenle; Vereadores ela Camara l\Iunicipal da \'illa de Carolina.

N. n. C) Todós estes documentos estão authenlic<.'\llos pelo Secrelario (la
Provincia de Goyaz Antonio Ferreil','t dos San los Azevedo; e Corao com os
ofllcios llos Presidenles elc Maranhão e Goyaz remcLlidos ii Camara rios Srs.
Depulados, e entregues ii COllllDiss:io d'Eslatislita eUl I:; de Junho de 18:1;'.

N.O 4.

" As Com missões reunitlasdo Eslatistiea e AssrmblrJs Pl'Ovinciacs, para
poderem interpôr o seu pareccr sohre a representação da Assen,bléa Pro
vincia] de Goyaz, ócerca dos limites entre esta provincia e a rIo l\'Iaranhão,
percizão de que o governo sejJ ouvirlo n'esta materia, e requrrem que os
papeis a elles relativos lhes sejão remeUidos para dar ~ua informaçllo,
ouvida a parte in lercssada. Paço do Senado 6 de.Tunho de 1S58.-!llanoel
Alves Bmnco.-José Sal1l1'nino da Costa Pel'eim.-J. B, L. Fel'l'eil'a
de 1Ifello.-f/isconde de Congon/ias do Càmpo.-M. S. 111. relias·
ques. I-Ie approvado para se pedil'cm inl'ol'maçõrs (27). 11

Do De~'pe1'ladU1' 11.° 59 de 7 de JunllO de 18:58.

(') Deixamo de publicar o Aviso (Ie 18 de Oulubro de lllt4, expedido ao
Governador de Goyaz, pejo Conde d'Aguiar, por rI' cm ua matl'ria i~lIill ao
flue e lé a pag, 15 r 1fi elo CondI' dr Ga\véJ .
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N." 5.

111m, C' r>m, '11I',-POI' (I\i~o rle 1 de Jllnho do anno pl'Ilximo Jlas~ado

'l1al](lou a Rerrrnria e111 nomc do Imperadol' pela Spcrelal'Ía d'Eslado a
car~o de V, Esc,) que C'sla Pl'esirlcnria informasse eircllmslantiaua1llenle
se e nvém fazer-se alguma allera~ilo nos Iimiles aclualmenle ex.islenles
cnlc<' esla Provincia, e as ou Iras do ImpCl'io, que com e\la eonfiuão; afim
dl~ 5('1' a 1Ill'llcionaua inl'orlllaçiio rCl1leLLida ii Call1ara dos Snl's, Senauo
rcs, qllc a solir'ilou ; para cllll1prilllcl1lo pois desle rcspeilavel aviso, passo
PI'illlC'iramcnle a cxpôr a Y, EM'. rlue os limilcs eom que foi creauo o
GO\el'llo G<'l'al de Goyar, forão )Ido Sul com o Gov<'I'no de S. Paulo pelo
R io Grande que nasce em Minas Geraes, e pelo 'ode, <' Lesle couliuuarão
n servir de limites os IIleslllOS pOli los que dividiàn a Provincia ue S. Paulo
,'om as r1e l\1inas ,Pcl'nalllbucn, e i\Ial'llohão, quando Goyaz ainda fÚl'mava
lima comarca rle S, Pau'" o qUl: ludo moslro pela PI'o\izfo de 2 dl: AB'0slo
rlen48junla pOl' 'opia em N. A,

Co:n a Pl'ovincia dl: ~lallo GrosSO) sel'via-Ihe de limiles ao Pocnle o Rio
Grande, chamado AI'uB'uaya, mas posleriormenle cm virlude d'lllIlll aulo
de limilt·s convelu'iolWdo nlre o' Go\ernos de Goyaz, e l\IaLLo Grosso,
ficou SCl'\ indo de limiles o rio das j)lorles dt'sde a sua 4." ol'iB'em em hUlHa
laaoa alé a ua bal'l'a no Al'acuaya, ('omo miudameute esclarecem os docu
menlos junlos sob .u B: pelo uI f()l'ão allerados os limill's pelo Alval'â
rle 4 de Ahril de HHü (281, qur, scparandode Goyaz os JulB'ado de Arachá e
Oezemb0'lne) e unindo-o, á Comal'ca de Par'ó,crlú e Provincia de Minas
G('I'aes, ficou S('I'\ inrlo de lilllitr's por esle lado o I'io Paranahiba: pelo

01'1<' lem havido fOl'lissiUlus qu stões sobre os limiles com a Provinda do
1\Inl'unhilo.

EI1I Ií;>':; 00\ e anllos dr:puis da d 'scobel'la de Goyaz, jii Goyaz se ,lO na
necessidade rle h'nll' aos pés do Thronfl queixas lÍcerca do l\'Tarauhão, como
Inoslro pela Pru\ isiío de 2:> ue Jaueiro de -1756, que por copia junlo elll N.o
C. Dcpois rllJiz o COHI'IlO do Maranhão que o arraial de S. Felix, e o
'ol'lt' desta P!'orincia Ilw fusse sujei lo, o que lhe foi recusado p la Pro_

,is'o d' 50 de iVIaio ue lí.31, qne por copia junlo em N.o D, uesejando
sen1pl'e o Gon:l'IJo do l\Iarallh: o annexar á sua Provincia algum lcrrilorio
Coyallo. pedio, e proclIl'oU prelexlos para se apossar do lerrilol'io do rio
lIIanoelldres m,IS ainda lhe fui recusado, COIllII mosll'o pela Protisao de
2 í de Maio ue H40, ('opia -.u E; povoando-se S. Pedro de Alcanlal'a, e
lendo o Governe de Goraz feito dcspezas com hUlll Pl'csidio que ali eslabe
lecco, COUCOI'l'CO IIluilo p(lra a pacificação do B'l'nlio l\lacamecran, c Caraõs,
suscilar5:o-sc duvidas entre os habilanles do lel'l'ilol'Ío cle S. Pedro de AL
coulal'a (hoje Carolina), e os do lel'l'ilorio de Paslos-Bons, c c')llvindo
fix31'-se ponlo clal'o, e \izivcl para a divisa enlre esla Provincia, e a do
l\'laralluflo, pl'iucipalll1cn(c para f,lZCl' cc sal' c 5a3 duvidas entre as dIJa'
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pOyo~~;õrs lilllill'ofes, a s luel' : S, Pcdro de Alr~nlal'i1 ue Coyaz, (, Ptbt ,
Hons ue Mal'anllHo, foi expedido tl ariso de H (Ie Affoslo d ISI::>, topia
N," F, no qual claramenle se rCl'onbl'l'c pel'ltlnl'el' S. Pedro ue A.ltanlar:!
ii Goyaz, e por elle S;IO os Go\'emos de Goya7. l' Maranhâo ulltorisauns li

110111 ('ii l' de ~OmlllUIll ac('ordo ol'l1ciars pam fixarem os ponlos dr limiles
entrc ambas as ProYillciasj IlIas taes ofliciacB cm n'z dr dl\.;iIJna1'cJ11 os
ponlos "lé ali I'econhcciuo$ como limites, quc era o t;spigáo (29), quc diyid
a affoas pal'a o TocaI) lins, e quI' corl'e entre S. Pedro de Alranlarn, c Pnslos-'
Bons, illllo ali: o I'io Tocantius 110 IUI~~r da Ca~oeira de i:luuto AlIlollio
passarâo a cedeI' lorlo o lel'l'iLorio além do "Manoel Alvcs desde as cabe
ceiras desle l'io, al.é s.lIa harra uo Tocanlins, ao Maranbüo, pl'elcn~ilo esta,
que ,já o l\'IaruulJão linhu ,Icsdc H40, c (Itle lhe foi recusada pe!u cilada
Pl'oyisâo de 2-1 de IIJaio de 'li-lO e só por csle aulo passou lrlfo o GOI'cruo
do ;\Ial'anhiio a exprcer suu jUl'isdic~flo n'aquelll' lt'lTilorio, mus como 110

citado aviso de ,II de Agosto' icssc e~pressalUenLe t1ecluratlo que a dl'lnar
caçao II que Laes offieiaes proeedcsselll, uilo leria vigor, senâo depois de COII
:llrmada; e seudo recusada u COI1 urmaçilO, Ln" 07. l'lll'que 0:5 ofDciaes, scudo
sóruenle auLol'isados pal'l) fixlll'em !iulilt's cnl.re $, Pcdro dI' Alcanlara, e
P:lslos-TIons, passarão a fazer tessÔl'S de l.elTil.orio, e PU\lI\iôes, nilü i1czilnu
o GorCl'no de Goyuz de anlJuir aos rOBos d'aqueUcs llilbililulcs, l'onsitlr
I'ando-os como GOj'anos, e conLiuuantlo a exercer el1\ lodo o tlilo Icrrilorio
a jll1-isdic',11Jo, que sempre excl'eeo, e flue nenhuma ol'l1el11 superior o pro
hibira, e por isso criou I ilIa eln S, l'etlro de Aleuull1ra COIII a t1('nolllillil~;ÜO

de-Curolina,-e lem alé hoje exercido o gO\f;mo <IIi, apez:u' do; o1Jsla
culo', c embaraços apreseuLatlo; pelo COl'eruo do i\1aranhito.

Eslas sâo pois as uuviJas, r alleJ'caçõcs, que lenl hal ido nos lilllill's da
Provinciu; cumpl'c-me affora CXllllt' a Y. E"ü. CJuaes S;,O os linlit.,s ora
subsislcnlcs enLre esla l'l'o'incia, e as mais COIII fluC ellu confilla.

Pelo Nasccnte wI'ide-se de ;\Iiuas Gerap; pela serra de Sanla Maria, TCrI'as
'Yerlllelhas, Lourenço Castanho, Árl'('pelldidos, Antll'equicl', (' 'pelo ESl'i
a:IO, que tlil'ide as agoas aLé o n,ibcirãu do Jilcaré, e pur e'le nhili~o ulé o
Paranahiba; pelo Sul, o II1csllloParanahylJu aLé sua barra no Corullllxi, e
por l'sle ubaixo até ondl' j:i com o nome de Paraná, recebe pelo 1:1110 diJ'(~ito

(} I'io Pardo, em que slJb III as cauuus para o Cuyabti, riu Purdo acima alé
n bal'l'a úo rio \-erl11elho, esl.e ucimu alé sua ulLilna oriGem, continu,1I1110
a divisilO ao PoenLe pOl' hUl1la lomlJU, ou (;hapadào de Campos-I"impus ul.é
ti cabeceira do rio das Mortes, eln hl\lua laffua, e pelo rio das Morles alé sua
haL'l'a no rio Grande ou Al'aIJuaya, Sel{uindo ao NOI'le o Al'affuaya alé sua
connuenciu 110 10canlins, e este :winta alé a CaJloeil'a de Sanlo Anlonio,
tomaudo a dil'isão de limiles pela cordilheira qnoeslú ua lIHII'!l'rm ol·ieul.a I
do Tocanlins ali; o Duro, a T:1l)tlaLinIJu, S. Domingos, o Santu Maria,
que he até onde comecei a descl'ipçilo de !imi I s ao Nasrelllc (::>0).

Todos os povos contidos denlro dos limites aclnaes da Provincia, que
ano os snprn descriplos, se aehão salisfriLissimos, stlas rel~ções eommrr·
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rinc , liGa 'ôes Jc f~ll1ill,ls, su1)rc ludo U <lnliqlli"illla posse em quc c lat,
!is pOYOS, de se chamai' m Goyanos) os faz 1I~1O qucrcl'cm allCl'uçito CIIl os
ncluaes lilllilC5, que sito os da crcaçilo da Pru\incia) exccplualldu unica.
1I1l'nte a allcraçao, qne soffrelllos pelo Sul pelo Alnll'il de .-\ ue Auril ri '
~S16, que lil'ou JIIuilo Il'I'[' no lt Goyaz para nnil-o a i\Jillas GCl'acs, apelai'
l'0rv\lI dessa pCl'lla) Goyaz ainda scjnl{J'ur:i fdiz cu,:, eos acluacs lilllilps
forem conlil'nlados por Illp)} Aclo Lcai 'Ial i\ o, o q11(' na,: pl'psl'nlcs eirclIllls
lancias pan'cp dc loda a IIcl'c,i-idade,

Deos Guarde a Y. E:..c, Palacio do COI rno da Pro\il,cia de Cuyaz 16
de J 111110 dc IS3í ,-111111. c EXIlI. SI', Mano ,[ Ah<'s Jll'an(:o. Llli~ G01l
zaga de Camargo Flenry,

A,

flrol'isào do Conselho 1.:111'lt1llClrillo.

Dom Joào POI' [l"raça d Deos, Bci de Portu{J'al, c dos AI{jurycs d'aquclll)
e J'aléllllllal' pm Al'rien, sl'lIhol' dI' Guiné) c'r,-Fn~o salJl'r a \ÓS O, I\lul'
('OS de Noronha, CO\'CI'n:ulor C Capiliío GPIlCI'lI! Ja ,apilania dc Goyaz quc
para Ol':lrC's clltclulcndo o: 11i,:ll'irios qlll' rOlllprC'hendc ti \0 'sa jlll'isdi('~;ilo:

Sou s I'yido mallllar-yos dcc1;II'al' pOl' 11C50111\;:10 ele i ue J\Jaio do pl'csen:('
nnno em conslIlIa do mco Conselho '[}\Iralllal'illo quc os conOns elcs c Co
\'CI'I\O dc Coraz 1150 de Sl'l' da pudI' ,lo Sul pclo li io GI'anue, da pade do
Leslr, pOI' onde Jloje parlcm os GOYC'I'no- dr ,'Paulo C' dl' Mina' GCl'aes,
e da ,parte elo j\-or/(') 11m' onde hoje l)((1'le o 11lf'S7I10 Gorel'110 de S. Paulo
com os de Pe1'na1llbuco, (' .lramuhão, EI-Hei flOSSO enhol' o Illanuou
por 1\111110 I Caelano Lopes ,II' LnHe c pc-Io DI', Antonio FI'cil'e dc An
drade lTcnriq"ups, consclllPil'o do Sl'O Consrlhll lll'aulal'ino, c se pa~sou

pot' duas "ia, 'l'hl'ol,lol'o ,Ic Ahl'rQ Berllal',lps a fez eln J.isboa:t 2 de AGoslo
(Ir 1i48, O secl'clal'io Jouquim Mi(jncl 1.opc; dc Lal'l'c a fez <'5crc\cl',
Antonio Freire de ..Jndrarle lJel11'iqllc ',=:1!o.llocl Caelan(,), Lopes de
L{(l'7'e,

H,

Projecto pl'l1'CtCl delllrrrcaçiio dos cOll./ins da CalJi!ania de llallo
Grosso COIII a Capitania de Goya::.,

NI'll1 pelas insLJ'ucçõrs dadas ao Conde de Azambuja mco prcclpcessOl' no
~ 24, cm l]ue sc t.rala das demareaçõps desla Capilania, nem pela PI'o"isào
de2 de ABoslo de '1748, expedida pclo ConsC'lho Ull,'an1:lI'illo, rm l]ue se
t.I'ntou Illmhem o mcsmo ponlo, sc eslabelecel'~o os limites desla Capitania
pela parle do "Ol'!r, ncm do ascenlc, por falfa dc eonll{'cillll'nlos (j\'offl'a
Ih~os dos paizl's, sertões, qne mcdia\üo enit'c as suns fronlciras, c as das
Capitanias do Purú e Goynz : recolllll1C'lHlando Sua MaGesladc se ind<l{jassc
exadaul{'nlc csla malel'in, paru quC' rí "isla dos Illapp:lS, (' plano, exposlos
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pl'ios GlI\'I'rll~h10l'es I' ;;jledil'os, 5(,llOuye;;5 ,h, 11e1crmiIHlI' poziliyalllcllle,
('OIUltUI1l plelll) conhccimclllo ue 1'<lII"a.

ALé arrora se lem mlianlauo llluiLo pouco a exceu~~o uas ordens ue Sua
l\1arr,'slaul', ficanuo esle assento na mes:ua pc"plexiuade CIlI que Lcm per
sistido a lalllos anllos.

Scrrundo porém os ullil\1os dcscobrilllelllos, e llIappas IIlllis exa -los, que
alé arrora Lem hayido dl'sles p\lizc;; parece que o projcélo mais lIaLul'al
para se Ll'rmillar esLc ne{;ocio a rl'spl'iLo da CapiLania ue Goyaz, scria COIl
forme os mesmos mappas, ua maneira se{fuinLe:

A CapiLania de MaHo Grosso cOllfina COIII a de Goyaz pela banda de
Lesle, desue 11 allul'a de Orrl', e 52' de laLiLude <IusLral, alé chegai' a confluen
c ia uo rio Paruo COIII o 1'<Il'all1\ que fiea cum pouca dil'fC1'en~a na alLul'a de
22" c 50' da IIICSIIHl lalilude, e quazi e1ll553" {fI'. de 10n{fiLude; vinrlo assim a
]lrcfazcl' hum<Í banda de Lena cnLre os limiLl's uas duas CnpiLania", que
prcfaz a soml11a de 15 {f1'<ÍOS de lalilurle IlH'l'idional.

A divisão nalural dos dous Estnrlos parece pois, qne dCH'ra tirar-sc ehlJ'e
os dois pon los do Norle n Snl, eom huma linha qnr os tocasse, n qual de\ r
ICl' pl'inripio rIo ponLo (lo NorLe romo n parle de donue se de\'e prosrll'nir
rrradualmcnLr.

Islo surroslo Yrm a pl'ineipio o lrrmo (Ia tlivisào 50 minutos mais acima
(~O lurrar, cm que o rio Paraná enll'a no .\rarruaya na altura (Ie 10 ll'r, de !:l
lilUl1e; anlt's de se forma" a ilha Branue chamada- UO Gentio Carumbart:,
011 Caruonal'é.-

D'aqui PI'osC{;uindo naluralmcnlc a remonlar o dilo rio Araauaj"a pelo
hl'a~o or·cidrnlal, que fOi nw a JIlesma ilha se deI c eherrar a foz do rio Yer
meUlO, conLinuando aLé as fonLes do "cfcrido AI'a;;uaya, ou rio Grande.

Yindo pois a delllal'ca~ao a cslc Lel'llIo, o camillho mais llaLul'Ul que pa
I'ece dc\er proseauir-se hl' o rir procurai' com hUllla p quena tuna as
raheccil'us tIo rio Call1apuam aLé che{;ar a boca do rio PaI'do, uescenuo pUI'

t'lIe a1.aixoaLéa cOlll1.uenl"Ía que faz COIlI o rioALenlhi, "u Pal'auâ j pO!' ser
esLe c~llllinho o mais tudo, c nmis \lisliucLalllenle furlllado pela naLure'a,
para ~erril' de hUlIla balisa pel'lIIanenl(',

Ao conLrariu I indo a sohrediLa dcmarcaçào pl'ocul'al' a conlra-correnLe
de rio das MorLe~, lIào rOn5erya a diLa divisao proporçllo al{;nmn, 5cn50 no
('aso Clue;;c prose{fuis5c d'ahi a cnconLral' o rio Pe'lucri ou o rio Pal'anauna.
\i~loliearem as ('abel'eiras d050bl'edilo rio das Mor!es cm Clnazi ,16 aI'. de
laliLude, c o 1sl.hmo rnLre o Canwpu3m (que 550 os limiLes rcronhcei,lo~

(Iesla Capilania), na a.ltnra de 20 {fI'. o que sem dllyida faz hllma {frande
dcspropol'são, c hUllla separação por Lerras, não só mui })ouro nal ural, e
Ul'hilraria, ma' alé sUlnmamcnLe dislanle,

Ao conlrario, ficando as caheceiras do sohreuilo rio Grande, ou Al'a{;ua~'a

em 1113is de 18 ll'r. ue latiLuue, claramente fica demonsLl'3da a sua pl'opor
I,;ào em pouca dislancia, e consequenlemenle muito mais nalural a linha dc
scpal'açilo tirada por esle termo.
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A. raziío pOf'que cullo'luei o pon(o capilal u,. ui\ bao 110 [CI'IIIO Ilo!lu (jT, C

50', e nuo IIU llc ucz, el1l que enlra o Paralla no Al'aBual'a (e parcI e (cnll i
não os limiles ll('s'a Capilania co:n os uo Parti, °que pare -ia Jnais nalural),
fui; pOI'que scnuo o lerJnu da di\ isüo u sla Capilnnia com a UO Pará }leIa
parle do Norle, snuindo o rio ua JUallcil'a, a (lI'ilneil'a caohoeira que nelle
se cnconll'a) a qual llca na soLl'cuila altura ('om ti differell a Je hUIll) ou
dous IIlinulos; era mais lIalnral que a linha liraua da cabeça do anBnto)
que forma o b'l'IIIO da divi ão uos dous Esla<los, principiasse lalllLl'11\ na
m('snla altnl'a ; plll'O que se loCüs cm o exll'elnos proporcionalmenle elllr
os mnis circnlos, e parall"los.

Ecomo isto não pl'ejntlica\'a rm nada os dominios da Capitania de Go)'az
pOI' is o não fiz c (,I'llpnlo em me eonfOl'mal' ('0111 rslr pal-li<ln. 'Villa Rrlla
4 de Maio de 1160.-L11;:: Pinto de ousa Coutinho.

111m. e Exm. SI'.-Prla cada (Ie -1 ue Maio de -110!l qne diriGi ao sro
anlecr5sor, o Exm. I'. JOHO ]anorl do ~l !lo. eslar';i V. Ex. in.tl'ui,lo (lo
ohj cto, que então <Ieo motivo flflnl'lIr olTIcio a rl'sprilo ua5 Ilirisõrs dos lir
miles (1 esta Capitania, e da de Y. Ex. ; os 'luar aindn se nchão illddlnidos ;
nao obslante as ordens de ua 3TaGeslalle, que ha muilo pr cl'e\'rrão .'sle
reBulaml'nlo tle commum aCI'ordo elllre os dou5 Gov('rnos; afim til' sr po
tler lom3r no Cons('lho a ullima resolll~fio lIe513 maleda. Porénl COIIIO
<!epois de haveI' esrripto a rerrl'ida cada, que (l1'Ol1lpllnlla\'a o proj cio por
mim imaGina,l0 para a sohredila di\ isão, encontrei nrsla Secrelaria 05
<!ocumentos al!junlos, que illcluo a Y. Ex. por í'opia, .enho a alcançar,
que enlre o Sr. João l\lanoel de l\Jello, o o meo predecessor o Conde de
Azambuja se lillha já enlaLolUllo esta lIe(j'ociaçiío: se bem (Iue n:lo pl'odu
zisse alGum effcilu, pela nimia finnesa, COIII quu o ['crel'ido Condl' pl'e
leu<!eo suslenllll' a exlUIISiio dos limilc' desla Capilallia sOlido ella alias tilu
vasla, o Ião illculla.

Eu porém que não di\ ioiO neslc objecto vanlaBem alGllma I'clevanle para
os 5('05 inleressrs, nem ulilidude mais (H'oxima pnra o srrvi~o .Ie na 1\] all'CS
Indo: medilando illlparciahnenle sobre a cnda <lo SI'. João Maoorl de
Mello do Ui de Setembro de ·1761) e ao mesmo tempo 50hre n5 claras
razões, que da <lo 7 do rrfrrido mrz, c nnno expoz ao mrsmo Sr. o Capitão
MÓI' da conquista Joiío 11<' Go<lby Pinlo da Sil'i'eira; I nho a docilitlalle dr
accrder a <,lias, r formando intriramente o mro projrdo; nfio obslanle as
differenles consideraçõrs, em que elle so apoiava; parlil'ipando a Y. Ex.
em romo me acho conforme com a reforida pl'opllsiçiío pat'a a divisilu 1I0'
lilllilrs, inleil'am<'nte de accol'llo com as prelenções desse Go\erllo; funda
das não só lia posse cm que se acha, mas lia' solidas razões de eOIlGrtlencia,
C propOI'~ão, ll1 que se eslriba: não ~enllo de al[;ullla utilidade ao uem do
sel'\'iço de ua i\luGeslllllu, nem dos PO\ os, que as Capitanias lcnhão lwllla
ex I<'usão ':10 l'xr(" 'iva, '1l1e se não possu oreOITer proltlptanlOn( á sun d -



-32-

l.,s,\, e aJillinislra'ç;'o d;~ jn:li~a Jislribuilil'a ; sCIIll0 ccrlo, q\Je eslas forllO
l'm lodo o lempo as cOllsidCl'açõcs, porque a iIIuminada polilica da nossa
Côrle proeurou sem pl'e repar ti I' os Gorel'nos naqucllos uh·di I isü'Cs, que
ju1rrou adeqna,l<to,

Te la confol'mi,lade incluo a Y, EI, o auto forll1al da llIil\lJa ucccssiío ao
n>f.'riJo arhilrio ~ esp'CrilHdo quc Y, Ex, se diunnrá de dirigit'-me a rerer
sal, assignada pela sua t1liío, e scll<tda COIlI o seo sinete; aOm depór-mos lia
11l'c;;'CII~a de Sua ~Iagcslacl , por I ia Jo seu COllsclho, de mutuo acconlo o
oh.il'elo lIa pl'cscnle tom cllção,~DeosGlIarde a \T, Ex, \ illa Rl'lIa 2:; II,'

lal'ço de 17i1.-ILlm, e Exm, SI', Anlonio Carlus Fudado deMclIllonça,
-Ltti::. Pinto de Sousa Coutinho,

NilO obsltlnle a .1u\'illa, qne atll (I pr-escnlc lial i<t 'ubsi~lidu cIII/'!: o:;
meos predcecs'orC'S, e os Guv'Crnadol'I" lIa Capilnni<t de Goyuz> a 1'(. peito
do,; limilcs de bUII1, e oulro GO\"l'l'no pela banda de Leste> e Oeste pOI' onde
opposlameol' ("OI1ÜIl;IO: I'om ludo) ha\l'1Il1o cOIl1li,lcrll.11 ii \"tlslisilimll ex
11'1151'0 lia Ca}lilanin de l\JlIllo Grosso }lo\' todas aSlnais parles dos seos li
lllilr, : escndo 1l101'ahnenle illlpossilel podCl'-se nella suslenl~r a prompla
311minisll'ilçilo da jl1s1iça, nem a sua Ilecessal'ia defesa, 1'111 hl1l11u fl'onleira
Ião dilula,hl ; s'C 3caso sc houYrsse de estendcr ainda prla ]landa de T.rste al 6
o rio Gran<lr, 011 Araguaya; em clljo limile consislia Ioda a fo,'~a ,Ia qncslilO
pOl' se ju1rral' o dilo I'io huma haliza mais nalnral r decisil'U: 1'0111 lu<lo,
cedellclo a fOI'~a <Ias sl)hredil~~ considrr~ções, a ullica qlle sc dere eonlrlll
piai' em nliliuade do sen'i~o) e do e~lado de \Ia fagestadc, como t..1mhem
a posse iUl'onlrslaYC'l em qucseac!la a Capilania dc Go)'az de lodo ~qllelll'

fCI'l'ilorio até o rio 11as ~Iorles: nenhuma dllvilla se mc of~ "ccc (t'onfOl'
lI1<IIHlo-nle COtll a Or(IC'11I de Sua ~Jagcslade de 2 de Arroslo ue ,171,8, e~ pe
diJa pl'lo 'l'O COllselho UIlI'am:lrino U ambos os Governos), em que a
mulua dirisiío ,las duas Capilallia' se faça pelo referido rio das MOI'll's,
desde o ponto ue sua l'ollOuencia no rio Grande, alé a foz do rio Pardo, lia
fOl'lna que mais aml'lamcnlese acha deduzido elu o 3rbill'io pl'opllslo pelo
Capi lITo Múr d,1 conquisla .J ouo de Godo)' Pilllo da 5ih eirll) ao GO\'Cl'llaJol'
e Capilão General da Capilallia de Go)'az Jouo l\Janoel de l\lello, C'll1 tia la dc
i de Selclllbl'o de ·17(;·1, e <I"lI1onslra<lo no mappa ('om elle adjunlo,

E ~onrorman.10-me igualmenle 1'0111 a ('Onl~rurncia das I'azões, que 0"('

fCI'i.lo GOlernadol' .'xpoz em c;H'la dc .(ti Je ~I'l('mbr() do sobredilo anno
ao meo prl'dcccsSOl' o Conde dc Az:1I11/wJil; me rmmpre der:lar31' em romo
c 11I(' nilo offel'c('e dUI·iela al:;uma por P:lI'tl' <los inlrl'l'sses <lesta Capilania,

nell1 rio Sl'l" i~o d(' ~nil ~1;lg{'sl;ldc em convir nos limitos propostos para
fixar os raio~ Ile dl'marcaçiio; anll's posiliramenle ateedcr :lo dilo PI'O
jcrio l'Ia Illall<'h':l quc IIrllc sc achiio l'il'C'llmslanciatios os dilos limilrs.
E para fJIIC ~ua ula~eslad(' sl'ja sl'l'I'ido dignar-se de dclcrminal' csla ma
l,'ria, na fOI'nl:l d; ~ ~lIas reaes ordens, mandei pu SUl' esle aulo dc ucces6ão
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ao referido al'bill'io, que \ai por mim assirruado, e selIado eom o si nele de
minhas armas. Dado nesla Capital de VilIa Bella no 1,0 de Abril de ~771,

-Lui::. Pinto de Sousa.

IlIm. e E~m. Sr.-:\leo Sr., com o mais profundo rendimenlo e respei
loso affcclo, lenho a houra de ir uos pés de V. Ex, respondei' a informação
que me ordena lhe dê do Serlão qUG medeia esla Minus para a do Cuyab<i,
allenlo us disluncias e "erlenles dos rios que podem servir de demarcação
a divisão desla Capilania de Goyaz, eom a do MaLto Grosso, por não lcr
havido meio termo algum confinanle, e que a esle fim refira lodas us
nolieias que forem mais a proposilo.

O sacrificio da "assalarrem que devo professar a V. Ex., me anima a
recordaI' lições de esqueeidos passos quo pizei alheio de tão ussiGnaludo
empenho eom quo Gosloso de obedecer a V. Ex. pura credilo da minha
humildade, sem desvanecimenlo da capacidade que reconheço me falla,
para a verdadeira solução.

A. Capilania de S, Paulo comprehendia danles todas as repartições de
Minas; e com o incidenle da separação das Geraes, se conSlJI'VOU só com as
do CuyablÍ, alô descobrir-se eslas de Goyaz, quando ainda govel'l1ava o
JIIm. eExm. Sr. RodriGo Cezar de Menezes, Depois {jovel'llando olllm.
e Exm. Sr. Conde de Surzedas, veio o Dr, GI'eGorio Dias dlÍ Sill'a crear o
Juiso da Superilendrncia rreral, e na mesma dnração o succedeu o Dr.
Agoslinho Pacheco TolIes) alé o govel'no do lllm, e Exm. r. D. Luiz
Mascarenhas que el'irrio esla Villa 130a, onde o DI', Manoel Anlnnes da
Fonseca sue~edeo lO{jo a nova Ouvedoria, Esle, e aquclles Minislros,
exercerão sempl'e os aelos da sua jurisdicção [leIo Serlão além do rio
Grande por donde desde o anno de ~73G enlrarão a acorçar Bandeiras di
rigidas pOI' descobrimenlos de ouro, provendo de Commissões }Jara a
arrecadação dos bens dos defunlos e allzenles ao Coronel Amaro Leile,
Commandanlc de buma das expedi~ões que nesses Serlões sc 19l11 conser
,ado alé o presenle, ainda que desll'o~ados da Bandeira, que nos seos
principios se compunha de mais de duzenlas armas que se unil'ã0 com
quazi oulras lantas, que eapilaneaya João da Veirra Dueno) que acabou no
mesmo exercicio, Ambas 1\S Bandeiras farão cevadas, e soccol'l'idas de al
{juns moradol'es deslas minas, como lámbem do Illm. e Exm. r. Goyer
nadar que as municiou de pol\'ora e bala, afim de as animar a conquistaI'
e descobrir Sel'lões incullos: e tendo descoberto humus lenues faisqucil'as
nas margens dos rios Bonilo, Vel'lnelbo, e Grande além do rio Cuiapó o
descerão a rumo do Norle, alé siluarem-se na barra do rio das Morles,
que desagoa na (jrande ilba do rio Araffuaya, formado daquelles lodos já
nomeados; e passando buma, on dl1as invel'lladas de lempos na explora
ção das Campanhas al'm deUe, continuarão a derrola alé o rio Farlo, que
desarroa mais abaixo da mesma ilha que se eslende de selrnla a oilenta
Ir:luas, expedirão varias rsqundl'as de Soldados na mesma dilirrencia alé

[)
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cheGar ao rio Pal'aupava, que denominarão de S. Pedro pelo dcscobl'il'em
nesse dia, e se presume que faz barra uaquelle árima do SaUo, que faz
anles da do rio Tocanlins em 5 ou 6 Graos de linha ao Sul; pelos barbaros
c ferozes "estiGios que acharão do genlio, não passarão adianle, anles
voltarão sem invesligal' as Campanhas dos lilaez donde balem lodas as
esperanças de haveres preciosos, para cujo fim tinha dado o lllm. e Exm.
Sr. Governador aquelles soccorros, c guias que diz ião seI' de gentios con
finanles. Nesle meio tempo, em o anno de 1759, se abrio o caminllO de
Cuyahá para eslas minas, alll'ayessando o rio Grande com a vinda de Àn
Gelo Prelo com os seos Bororós, convocado pelo mesmo Blm. e Exm.
Goyernadol' Fal'a o ajuste da conquisla do Genlio Caiapó, que não teve
effeil0, e de an les apenas linhão as referidas Bandeiras superado suas cabe
ceil'as de onde rodarão como fica dilo.

Malloffl'adas lodas as diliGencias se retiral'50 as Bandeiras pal'a a parte
superior da ilha, e no sitio alaffado das mal'ffens além do rio Grande, c se
conservarão sujei los a esla Comarca e Capilania, esquecidos tempos. Da
mesma sorte José de Brilo Leme, e oulros que com suas familias se silua
do para aquella parle Da passaGem do rio Grande por donde passa o ca
m inho do Cuyabá com Fazeuda de Gado, e todos são freffuezes do Parocbo
do arl'aial da Anta.

No anno de 1148 com a promoção do IIlm. e Exm. Sr. D. Luiz Masea
renbas de S. Paulo para a Côrle, veio o lIIm. e Exm. Sr. Conde dos Arcos
para eslasl\1inas, eolllm. eExm. SI'. D. Anlonio Rolim de 1\1oura para
as de l\ia li o Grosso, ambos a criarem novas Capitanias separadas daquella
que por força do deslino dos seos nacionaes ficou subordinada ao Governo
do Rio de Janeiro.

Descobrindo a Bandeira de Amaro Leile huma faisqueira das cabeceiras
além do rio das Morles, no anno de 1752 mudarão-se do silio alaffado a
Povoação naquella parle, a cuja Doli..:ia mandou o IIlm. e Exm. SI'. Conde
ao Juiz Ol'dinario desla "iUa queenlão era Braz8eixo dellrilo, examinar
juridicamenle o dilo des..:obrimenlo que por ser de pouca utilidade, c ex
tensão, apenas servio para enll'etenimenlo dos descobridores, sem que mais
})o\'o de cá se quizesseaproveilar delle,

Pela má salisfação que experimenlarão os correspondenles, que aquel
les tinhão nesla Villa, forão apertando as mãos de suas assislcncias, com
que precisarão reCOl'l'el' á clemencia dos moradores de Cuyabá, que enlra·
rão a supprir com alguns pal'amenlos para a continução das dilifrencias
que prometerão fazer, alé afrol'a mostrarllo fruelo alGum sazonado, anles
}lal'eCe foi inculta idéa de se quererem li{l'ar áquella Comarca por se obvia
rem das diligencias que temiào desl.a, donde lcm a força dos seos (lmpenbos
e eneal'Gos, mas semppe forão como eslão sendo snjeilos á Fre{l'uezia do Ar
raial da Anla desla Capilania e presen lemenle se acha o Rvm.ViGario Coi·
lado Dr. Nicoláu 'feheim de Carvalho Soulo Maior e Caslro a desobri[[a
dos po\'oadores além do rio Grande, c Bandeirantes além tIo rio das Morles.
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Disla uesla Capilal a llassagem uo rio Granue pelas gcanucs ,"ollas UO
caminho 50 [cguas, quepOl' indireiLlIra não ehegão a 40, e della as cabece
iras do rio das Iorles donde se apl'ezenLa aos olhos cm fi{jumquazi circum
Oexa, 25 leguas, e se regula pouco mais ou menos, ser o meio do caminho
para o Cuyabá, ficando 75 aLé SO Jeguas para huma e oulra parle. Da Villa
do Cuyabá a do Malta Gl'ossosempre ouvi dizor que erão 112legllas com
asSO que ficfio para esla parle, faço daquella Capilal ao rio uas Modes 192
leguas, fóra os consfins da parle occideutal, que não sei em quo distancia
se demal'ca com os rndios de Hespanha.

Buscando desta Capital os confins a rumo de Leste a divi ão da CapiLania
ue Minas Geraes, que se demarca no llilleirão dos Arrepenclido , e rio de S.
Mar 'o , acho apenas 56 lcgua pelas vollas dos caminho, com 75 que ficão
para a parte do CuyalJá alé as cabeceira do rio das MarLI', ao 14o legua
de lougiLude que podem tocar a e La CapiLania que ha LanLos annos Lem be
neficiado as conquislas daquella parLe.

Pela vanLagem das lon"itudes de huma e oulTa Capilania pelos seos
ront1n , e pela premeação da dislancias uo Sertao que media desLa Villa
Do;]. da Sra, San L;]. Anna, alé aquelJa do SI.', Bom Jesus do CuyaM, lenho
pal'a mim que será muiLo convenienle a ambas as Capitanias, e uas repu
1)lica fazerem· e baliza no polo da demarcaçao, na Lagoa donde verLe o
rio da IOl'les, o o costea no caminho donde conLinuará a divi ão a rumo
cle Torto sobre as mui verLonles delie e do rio Aragllaya, que corre
ao mesmo rumo comprehendendo o rio Farto, e a malta do gentio Tnpui
rapé, a Campanha do gentio Quapinda e até o rio Parahipava, ou confins
da Capitania do Pará em latitude ao onLrario, e:rumo do Sul contiullani
pela Lom1la, ou chapauão de Campos Limpo, e terrões que dividem as
agoas verLen Les do rio Arnguaya, on tra as dos rios Porruuos, Chien" Ta
qu:ll'Y, Jaurú, e Camapuam, donde se acha huma fazenda itunda para pro
videncia do Vedar das canoas da navegação do commercio da cidade de S.
Paulo para o CUYl1bá, subindo do Anhenby pelo rio Pardo acima. NesLe rio
e si lia referitlo, faz termo o di LdcLo do gentio Caiap6 da conquisla de La
Capilania para donde devem perlencer todas nsvertenlgs do rio Grande, que
mana das partes da Geme, e se pas a no caminho que vem de S. Paulo,
para e, tas minas pelo mesmo estreiLo: como tambem Lotlas as verLentesdo
rio Grande, Ararauguay como fica dito.

Do mesmo siLio Camapuam para a parLe occidental até o rio Guacbinin, e
correnles, que nos demarcão com as rndias de IIespanba, comprebendendo
Loda a Vacaria e gentio Paiaguas, ou .-ertentes do rio que se epllJlão da
parte daquém do rio Paragnay, ficarão pertencendo á Capitania de l\1-allo
Grosso, que de latilude abrange vasti imo serl1io incullo para a parte do rio
Madeira, aLé o Amazonas, cujo vão de longiLude he o alvo donde ferem to
das as lradiçõe dos antigos Paulislas que decanLavão riquis imas formações
nas Campanhas occupadas do gentio Al'aes, e oelehl'es 01ljectos dos Marty
rios que tamhem conciliãoexpeclação peJa' noLicias que dava o CapiLiío Mór
Bartbo\nmeu llueno da Silva AnhangueriJ. muito da minha crença, e afian
çada pela inspesquisada informar,ão que me (Ieo o gentio Cururú que foi
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caplivo dos barbaros, como já deo conta o IIIm. e Exm. Sr. Cmllle de .
Miguel a Sua l\1agestade a ver se mandava averiguar com ajuda de custo da
Sua Real Fazenda de que até agora nuo houveresolução talvez pelo de abono
de serem as noticias verificadas por mim.

ne sem duvida, que a Capitania do Malto Grosso ficará mais dilatada
que esta de Goyaz que comprebende em si 39 Arraiaes fóra a VilIa, enlre
os quaes 15 são opulentos, e se coutão li repl1bllcas que precizão maior
extensão para a sub istencia, e aquella tem sómenle as duas Yillas, e buns
tres Arraiaes pequenos.

Para melhor percepção do que fica dito respectivo ás verlentes dos rios
(Iue desagoiío no Araguaya, e distancia desta VilIa do Cuyabá, remeI to aS.
Ex. essa folha de papel riscado em fórma de mappa, a que me não extendo
por ter os meos apou tamen tos e riscos feitos no Sertiío d'aqui distante, e
temer afastar-me da verdade. Os rios da navega~.ão de S. Paulo para o
Cuyabá. vão sómente por demonstração das vertentes que nascem do Cha
padão referido porque deDes só sei a forma especulativa, e não pratica, ainda
que visto alguns mapl)as cw:iosos, mas perdido as cspecies verdadeiras.

Esta he a informação que posso dar a V. Ex., que com sua alta compre
l1ensao me relevará toda a dissouancia, e confuzão:de palavras que fenecem
aborto da minha ignorancia quando ressuscitãoparto domais allcuto de ejo,
e gosto de agradar a preclara pessoa de V. Ex. que Deos Gum'de proli"\:o
annos. Descoberto de Nossa Senhora do Socco1'1'o dos Guanicnns 7 de Se
tembro de 176 (. -De V. Ex. muito hUIDllde criado que seos pés beija reve
rente, o Capitão Mór da Conquista João de Godoy Pinto ela Silveira.-LtlÍ::;
Pinto de Sousa.

C

Provisão do Conselho Ult7'a?1larino.

Dom João por graça de Deos Rei de Portugal e dos Algarves d'aquem.
e (l'além mar em Arl'ica, Sr. de Guiné &c. Faço saber a vó Conde
de Sarzedas, Governador e CapiUío General da Capitania de S. Paulo, qne
se vio o que me escreveo o Sup,cl'iutendente das Minas dos Goyazes, Ore
gorio Dias da Silva, CID carta de li de Fevereiro do anuo pa sado, repre en
lando-me, que depois de me ter dado conta sobre o caminbo dos Carrae ,
lhe constou, que o motivo de se facililarem as entradas dos gencros daquelle
paiz, fóra porque MltOniO de Sousa Baslos, Superintendente que era do Ma
ranhão, contra a fórma da minha Lei, depois da sua publicação concecléril
por Edital, dez dias para se registarem gados e mai . genero , de sorte que
lhe as egul'uo, que por interesses parli 'ulares se registm'ão gados e cavalJos,
que se mandarão comprar depois de pu.blicada a Lei, fallando a sua o])ser
vancia como se via do summario que remeLLeo para se mandar tomar a de
monstração que fosse servido. "Me pareceo ordenar-vos informeis com vosso
parecer. El-ReiN. S. ordenou pelos Drs. Jouo deSousa, Alexandre Melello
de Sousa e Menezes, Conselheiros do seo Conselho Ultramarino, e se passou
por duas vias. João Tavares a fez cm Li boa oceidental a 25 de Janeiro de
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173G. O Secretario Manoel Caetano Lop~s JoaYJ'e a fez escrever.-JotYo de
Sot/sa.-Alexandrc de Sousa.

D

Provisão do Conselho Ultramarino.

Dom João por graça de Deos, Rei de Portugal e do Algal'Yes d'aquem,
e d'além mar em Afric.a, Senhor de Guiné &c. Faço saber a v6s Conde
de Sarzedas, Governador e Capitao General da Capitania de S. Paulo, que,
sendo-me apresentadas varias carta, que me derão os Capitãe~ Móres, e
Provedores da Fa enua Real das Capitanias de S. Luiz do l\Iaranhão e Par:í,
sobre o novos deseobrimentos das minas chamadas de S. Felix, situadas
nas eabeceiras do rio TocantÍ11 , e contendas que houvera á respeito de per
tencerem ao E tado do ?!raranhlIo, ou ao distrieto de Goyaz: Fui servido
ordenar por Resolu~ãode 20 deste presente mez e anno, em consulta do meo
Concelho Ultramarino que pelo dito Governo do 1\Jaranhiío se não entenda
em materia de Minas; e porque o mesmo caminho para as ditas chamaclas
ele S. Felix, lle pelos rios nave"avei daquelle Estauo; ordeno ao Governa
elor do mesmQ Estado faça praticar exactamente a Lei de 27 de Outubro de
1733 (31), sobre o novos eaminho , ou piendas para as minas, porque eu bei
por bem que touos estes novos deseobrimenfos de minas, e os que se forem
fazendo pelo tempo adiante fiquem pertencendo ti jurisdicção de GoyaT., e
somente os dizimas se fiquem pereebeudo por aquella parte, porque até o
presente se cobravao emquallto eu á vista dos mappas que tenho ·mandado
ja::.el' ele todo o Brasil, nela determino os limites, que a cada hU1n dos seos
Governos deve pert encer; de que vo aviso, para que tenhaes en tendido a
Resolu~ao que fui servido tomar nesta maleria. El-Rei N. S. o mandou
pelo Drs..João de Sousa, e Alexandre :Uelello de Sou a e Meneze , Conce
lheiros do seo Conselho Ullramarino, e se passou por duas vias. João Tava
res a fez em Lisboa occidental a 30 de Maio de 1737. O Secretario Manoel
Cae1ano Lopes de Lavre a fez escrever. -João de Sousa.-Alexancll'e Me
tello de SOl/sa Meneses.

N. B. Todo estes documentos estão authenLicados pejo Secretario Joa
quim Vicente de Aze,edo. Os documentos ns. E. e F. já farão publicados a
pago 1215 e 16.

Documentos relativos d c7'eaçào e ann1tllàção do Julgado
da Carolina.

Sondo presente a S. 1\1. o Imperador o omcio de VIDC. de 16 de Fere
rei1'0 passado, em que dá conta que tendo o seu antecesor elevado á Jul
uado a Jlovoação denominada-Cal'olina,-nas margens do rio Tocantins,
e o Presidente da Província desapprovando semelhante crea~ã(}, por ser
centraria á disposição da Carta do Lei de 20 de Outubro de -1825> deixara
de executar esta determinação, por julgar que ficando Dulla aql1ella aea-
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ção se tornaria desgraçado aqueHe arande Termo, por distar do Julgado
do Porlo Real 120 leguas, e conservara o mesmo Julgado no eslado om
que se acha, até a Imperial Resolução: o mesmo Augusto Sonhor manda
estranhar a Vmc. hum tal procedimenlo, e declarar iJrito) nuUo, como se
nunca existira semelhante Julaado, advertindo.o outro sim, que devia tel'
obdecido, e cumprido as ordens do Presidente, por ser aulhoridado COIU

petente para as expedir sobre o objecto em questão, o mui lo mais devia
ter respeitado a Lei de 20 de Outubro de 1823, art. 24 ~ 4, e uirilJir a sua
represenlação, quanuo jul[l'asse ulil a conservação da sobredita creação ao
Presidenle em Concelho, llara este a propor, se assim achasse conve
lliente. Deos Guarde a Vmc., PaIacio do Rio de Janeiro em 22 de Julho
de 1828. José Clemente Fereim. Sr. Ou,idor inlerino da Comarca ue
S. João das Duas Barras.

A.
Senhor.-Tendo aU[l'mentado a poplllção no local denominado Caro

Una nas mar[l'ens do rio Tocantins, havendo no mesmo fo[l'os sufllcientes
pará creação de bum Jul[l'ado, firanuo sempre imllllnes os facinorosos e
malfeitores ali refu[l'iados) deslruindo-se os bens dos finados por falia ue
Justiças Ordioarias, Orfãos e Ausentes, assim como os reditos da Fazenda
Publica por dislad20 le(fllas do Julgado do Porto Real, que con1lna com
agueHa Povoação, e querendo meo Antecessor dar providencias sobre esle
objecto pelas muilas representações á elle feitas. maudou creal' hum J uI·
{jado no dito lU[l'ar com a dcnomina~ão de Julgado da Carolina; como
consta uo Documenro N.0.\ ; e sendo este agigantauo passo (em beneficio do
Imporio) desapprovado l)elo ExUl. Presidente da Provincia em conformi
dade da CUl'la de Lei ele 20 de Outubro de 1823, como meUIor se verifica
do Documento N.o 2, de certo se tornaria uesal'açudo aquelle amnde
Terreno destl'Uinuo-se ou annollando-se a dita ereação feita segundo o cos
tume em Nome de Vossa l\1agestaue Imperial; por isso tomei o aceordo de
a consel'var no mesmo estado em que se acha, alé a Resolução de Vossa
Maaestade Imperial, que delerminaM o que fór do seo Imperial A(fl'ado.
ViUa de S. João da Palma -\5 de Fevereiro de 1828.-João Pidal de
Ataide, Ouvidol' da Comarca de S. J050 das Duas Barras pela Lei.

L

O Escrivão do meo car{;o, tendo em vista o Auto da creação do Julgado
ela Carolina, passe por cerLiclão ao pé desta o seo theor, Auto da demar
cação do Termo, e dilo do J uramenlo da Constitui~ão. Palma 15 de Feve
reil'o de ·1 828.-João Pidal de Ataicle, Ouviuor da Comarca de S. João
das Duas Bal'ras pela Lei.

Aos IIlms. Srs. que a preseote certidão virem, certi.fico, que tendo
em vista o acto da C1'eação do Julgado de Carolina, em quo contém os
acima indicados e se ,ia sei' aqueUe primeiro do lheor seB'uinte: - A!L-
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da creaçào do Julgado de Ca1'olina.-Anno do NaS<.:imento do Nosso Se
nhor Jesus Christo demil oitocentos evinlesete, sexto da Independencia p

do Imperio, aos desesele dias do mez deMarço do dilo anno, nesle IUffar de
llominado-Carolina,-Comarca de S. João das Duas Barras da Provincia
de GUYllZ, em casas de pousada do Onvidor Comm.issario João VidaI de
Alaide, onde reunidos se achavão os convocados pelo mesmo abaixo assiff
nados, e sendo ahi depois da leilura da Porlaria junla por copia nesle, se
destinarão ao local onde se levanlou o Pelom'inbo em que eslavão as in
si{l'nias compelentes que denolão a Jurisdicçao Imperial, á cujo aclo se
allcrarão por lres vezes viras á Sua Maffestade Imperial, á nossa Impe
ralriz, ao Principe Imperial, ã Dynaslia de Bragança Imperante no Brasil,
cá Consliluição do Imperio; e esla com solemnidade houve elle l\Iinislro
esle J ulcado denominado-Carolina-pol' firmado; e para conslar se
mandou fazer esle Aclo por mim Anaslacio José de Moura, Escrivão no
meado, que escrevi, e assi{l'llei com o dito l\Iinislro e mais assislenles.
Alayde.-Anaslacio José de Moura.-Antonio Moreira da Silva.-José
Rodriffues Pimenlel.-Gonçalo Teixeira.-l\fanoeIRibeiro de Oliveira.
João Lopes Ferreira de Araujo.-Quinliliano José da Silva.-Thomaz de
Aquino Gomes.-Thomaz de oosa.-Alhanasio Fernandes Neffreiros.
João Acacio de FigucÍL'edo.-José Alexandre Geofre Wanderley.-José
Borges de Almeida.-Manocl Gusmão.-José Sebaslião (le Araujo.
Francisco Germano.-Gordiano Ribeiro Pires de l\Ioraes.-Nicoláu José
Dias.-Tgnacio Jo é de Alrneida.-Anlonio Rufo de Cerqucira.-Ray
mundo de Sousa Parenle.-Clemenle Alvares da Rocha.-Anlonio Jo ti

idaI de Alaide.

Auto da demarcação do Tenno.-Anno do Nascimenlo de Nosso Se
nhor Jesus Chl'islo de mil oitocenlos e vinle e sele, sexto da Indcpendencia
o do Imperio, aos desesele dias do mez de Março do dilo anno, nesle J ul
gado denominado-Carolina,-Comarca de S. João das Duas Burl'3s da
Provin ia de Goyaz, em as casas de pousada do Ouvidor Commissario
João Vidal de Alayde onde reunidos se achavão os convocados pelo mesmo
abaixo assi{l'nado, e sendo ahi pOl' eJ[c Minislt'o foi dito que tinha creado
esle JulGado pela Commi são que lhe f!li conferida, e qne el'a preciso
marcar-se os limites do termo afim de evilar desordens e conDidos de
Jurisdicções; e loco pelo (lito Minislro) e mais pe soas convocadas para
esle aelo, fizerão a demarcação pela fórma seguinte: " que pela parle do
Nascenle demarcuviio lodas as "ertentes que corressem para o rio Tocan.
tins alé o rio do Somno, das snas cabeceiras a barra; pela parle do Sul
]lUma linha reela a barra do dilo rio do Somno ao do Ara{l'uaya; e pela
parle do 'orle a mesma linha da Cachooira de Santo Antonio ao dito rio
Araguaya, ficando POl' esta forma a demarcação deste JulGado pelas ver
tentes que e {l'olarem para o rio Tocanlins, não só da parlo do Nascente,
corno do Poenle, desde a altura do,rio do Somno alé a Cachoeira de Sanlo
Antonio; li e por esla forma houve eUe i\linislro o lermo }10r demarcado,
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e para conslal' mandou fazer esle aulo pOl' mim Anaslacio José de 1\] 011 I'a l

Escrivão qU<'l o escl'evieoassiffuei.-Atayde.-Anastacio José de Moul'a.
An lo nio l\1Ol'eil'a da Silva.-José Ro(h'iffues Pimentel.-Gonçalo Teixeil'a.
João Lopes Fel'rão de Âl'aujo.-l\'Ianoel Ribeiro de Oliyeira.-Quinliliano
José da Silva.-Thomaz de Aquino Gomes.-Thomaz de Sousa Brilo.
Manoel Fernándes de Neffreiros.-João Acacio de Fiffueiredo.-José Ale
xandre Geofl'e Wanderley.-José Sebastião de Araujo.-Francisco G 1'

mano,-Nicoláu José Dias.-Iffnacio Joséde Almeida.-Anlonio Rufo de
Cel'queira.-GoriJial1o Ribeiro Pires de 1\foraes.-Raymundo de Sousa
Parente,-Clemenle Alvares da Rocha.-Anastacio José Vidal de Alardc.

Juramento da Constituição.-Aos desesete dias do mez de Março de mil
oitocentos e vinte e sete, sexto da Inclependencia e do Imperio, neste Jul
gado da-Carolina,-E:omarca de S. JOdO das Duas Barras da Provincia de
Goyaz, em as casas de pousada do Ouvidor Commissario João Vielal de
Atayde, onde se acbavão reunidos totlos os moradores deste Julgado da
-CaJ'olilla,-e sendo am depois de se ler em presença de todos a Constitui
ção do Impel'io, o Decreto que baixou sol)re a mesma, deferio elle Ministro o
juramento dos Santos Evangelhos aos referidos abaixo assignados, para em
tudo gnardarem fidelidade a Sua Magestade Imperial, li nossa Imperatriz, ao
Principe Imperial, e guardarem a Constituic;ão do Imperio, e Leis existen
tes, e recebido por elles o dito juramento, assim o prometlerão fazer, de que
de lndo dou fé; e pam constar mandou elle :i\Jinistro fazer este termo por
ruim Anastacio José de Mom'a, Escrivão nomeado que o eserevi.-Atayde.
Ana lacio Jo é de l\Ioura. =Antonio l\Ioreira da Silva.-José Rodrigues Pi
mentel.-JoséAlexandreGeofre Wauderley.-Gonçalo TeLxeira.-Thomaz de
Sousa Dl'ito.-Raymuudo de Sousa Parente.-Clemente Alvares da Roeba.
-João Lopes Ferrão de Araujo.- Janoel Ribeiro de Oliveira.-Antonio
Hufo de Cerqueil'3.- icoláu Jose Dias.-Quintiliauo José daSilva.-Tgna
cio Paes de lI1endonça.-Gordiano Ril)eiro Pit'es de lIIoraes.-José Borges
de Almeida.-João Acacio de Figueiredo.-José Sebastião de Araujo.
Manoel. Germano da SiJva,-Tbomuz de Aquino Gomes.-Franciseo Ger
mano.-Athanasio Fernandes de Negreiros.-Tgnacio José de Almeida.
Está conforlUC de que dou fé. Yilla de S. João da Pulma, quinze do Feve
reiro de mil oitocentos e vinte e oito, setimoda Independeneia e do Imperio;
e eu Luiz Pereira da Hocha, escrivão da Ouvedoria Geral que subscrevi,
conferi, e assignei.=Luiz Pereira da Rocba.-Conferido por mim.-,Lui:>
PCl'eim da Rocha.

II.

Recebi um oflieio (32) assign:ldo por João Vidal de Atayde, como Ouvidor
Commissal'io, participando-me haver creado por delerminação de V. Mcé.
um novo Julgado no dislricto da-Carolina,-pertencente a essa Comarca;
e pede a approva~ão (leste procedimento.

Sempre propenso a avaliar a moralidade das acções, segundo o gnío ele
inteJligencia, e cOllscieneia, com (lue se obra, eu julgo bastante, para conter
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a V. Mcê. nos limile' de sua- allribuições, ignificar-lhe, que para se crear
hum Jll1gado neste Imperio, nào basta erem conhecidas de hum Ouvidor, e
ainda me mo do Goveruos das Provincias, as razõe de conven iencia, que
militão á favor de tal creação; ma lie preciso, hc in,lispensavel, he e sen
cial, que baixe ordem do Poder oberauo, para então ter lugar o que sem
poder nem authoridade, acaba de se praticar com a elevação da-Caro
lilla-á Julgado.

De trúa já, e de por irrita, nulla, e em algum vigor semelhante creação
daquelle Julgado; e e com eft'cJto he ulil, como eslou inclinado a suppôr,
umpre-Ihe representaI' ao Governo ele la Provincia, paI'a que (ouvido o

Concelho Adminisll'ati\'o) e proceda então em conformidade da CaIta de Lei
de 20 de Outubro de 1823. Deos GUaI'de a V. Mcê, Cidade de Goyaz 16 de
Ago to de 18:.7 .-Caetano 1IIaria Lopes Gama.- r, Ouvidor pela Lei da
Comarca de S. João das Duas Barras.

N.O 7.

CA:\JARA DOS SRS. DEP 1'ADOS.

SI! sÃO DO DIA 1." DE OUTUDI\O DÊ 1831 .

Presidencia do S1', Alenca1'.

Entrarào elD discussão, cada uma de sua vez, e forão appro\'adas e adop
tada , nove Resolu~õe de di.ITereutes Concelhos Geraes.

Do da Provincia de Goyaz aI.' e 3.' impre as sob u." 70, uma erigindo
em ViJla o Arraial da Carolina; e a outra ereando uma cadeira de 1." letras
para meninas na cidade de Goyaz.

1, •

Aehanclo-se o Arraial da Carolina 130 leguas distan1e do Porto Real, sua
respectiva cabeçade Julgado, e contendo (33) em seu vastíssimo Termo muito
fazendeiros abastados, o as pequenas povoações do S. Petiro de Alcantara,
Omo, e Farinha, e semlo de uma vantagem lranscendenLe para todos aquelle
habitan LI' acharem 'II i mesmo recmso CIS sua c:lUsas.

O Concelho Geral da Provincia de Goyaz "e ol\'co:
Arl. 1." Fica erecto em ViUa, conservando o mesmo nome, o Arraial da

Carolina, com as mesmas juslic:as e prerogaliyas, que sao concedidas ás mais
Villas do Imperio.

Art. 2.° Os limites do Municipio uesta Villa, s~io pelo sul o rio do Soamo.
c o ribeirao da Tranqueira, :Jté na primeira origem, e a sua contra-verlente
até o Aragu:Jya; pelo nascenle a Cordilheira quo divide as vertenles para o
TocanLins aLé a cachoeira de Santo Antonio no me'mo Tocanlins; pelo norte
o angulo da confiuencia do Tocantins com o Araguaya; e pelo occideule o
Araguaya.

Paço do Concelho ]eral 24 !lI' Janeiro de 1831. -João Gomes Machado
C01'1tmblÍ, Presidente,-Joaqlli1n Vicente de .4zevedo, Secretario,

6
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Decreto de 25 de Ou.lub?'o de 185·\ creando a nUa de Cm'olinct.

A Regeneia, em Nome do Imperadol' o Senhor Dom Pedro Segundo, IIa
por bem s'lnccionar, e mandar que se execute a seguinte Rcsoluçao da As
~eml)léa Geral Legislativa, tomada sobre outra do Concelho Geral da Provin
cia ele Goyaz.

Arl. i, u Fica erecto em Villa, conservando o mesmo nome, o Arraial da
Carolina, com as mesmas justiças e prerogalivas, que suo concedidas ásmais
ViUas do Imperio.

Arl. 2. u Os limites do Município sao pelo sul o rio do Somno, e o riuOlrao
da Tl'UIHIUeira ate a sua primeira origem, e a sua contra-vertente alé o Ara
guaya; pelo nasceute a Cordilheira que divide as vertentes para o Tocan·
tins, até a Cachoeira de Santo Antonio no mesmo Tocantins; pelo norte o
anguJo do Tocantins com o Araguaya; e pelo occil1ente o Aragnaya.

Jose L1no Coutinho elo Concelho do mesmo Impel'ildor, Ministro c Secreta
rio d'Estado dos Negocios do Imperio, o tenha assim entendido, e faça exe~

cular. Palacio do Rio ele Janeiro em vinle e cinco de OutuJ)ro de mil oito
centos e trinta e um, decimo da Independeneia do Imperio.-Francisco ilc
Lima e Silva.-José da Costa Cm·valho ..,- João Bm~,lio llhmi::,,
José Lino Coutinho,

1835. - Segundo pa?'ccel' dct Commissllo d'Estatistica da Camara
dos Srs, ])cputados,

N. 09. -A Commissão de Estatistica, propomlo-se desde a sua nomeação
a tomar conhecimento dos papeis, que havião na respectiva pasta, deparou
nelJa entre muitos com dous volumosos massos concernentes ti antiga e mui
debatida questão de limites, suscitada entre as Provincias de Maranhão e
Goyaz, e que tinhão sido pela Mesa des1a Augusta Camara dirigidos ii Com
missão da Sessão de 18 lk1; e ao tempo que começava a examinaI-os foruo-lhe
nnnexos 32 documentos rolativos á mesma questão, e ofl'erecidos pelo Sr.
Deputndo Santos e Almeida, da Provincia de Maranhão: e depois de perseve
rante invesligaç1ío sobre tão disputada matoria, vem hoje apresentar seu pa
recer a respeito; mas antes que o emilla, entende a Commissão, que deve
dar conta do modo porque procedeo neste exame, apresentando previamente
os fundamen tos sobre qne se basea a questão.

O territorio disputado pelas Provincias acima mencionadas fica anordeste
llo rio Manoel Alves-Grande, e a leste <.lo rio Tocantins, que recebe aquelle;
coufina por este rumo com huma serra, que se suppõe ser llUma das ram.ifi
cações da IpiaIJaba, e cujo nome local he o do-Se1'1'a das Trovoadas (34)-e
pelo do norte com o Pará, servindo-lhe <.lo limites o prolongamento daquella
sel'l'Il, que atravessa o Tocantins no ponto da Cachoeim de Santo Antonio,

II - pretenções da Pl'ovincia de Goyaz sobre esse lerrilorio funduo-se em
que elle ficou comprehenclido na primeira rlesignacão do CJnc a constituia em
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Governo quaJhlo toi scpar:1l1a da Capitanin ue S, lJ aulo, uésignaçào que 10m
sub equentemente nutorisada pelas Provisões Regias de 30 de Ma.io de 1727,
e''1 de Maio ele 1740, pelo A,iso de 2G de Maio de 1809, e pelo Decreto de 25

de Outubro de 1831, que creou a Yilla de Carolina; e a Provincia de Mara
nhão tem unicamente por i, a respeito da acquisição que pI'ctcnde, a de
marcação de limites autorisada pelo Aviso do 11 do Ago to ue 1813, foita de
accordo com os dous Governos, mas que não ohlo,e confirmação para poder
ter o devido cITei lo,

Loao que Goyaz constituio-se em Governo independente da Capitania de
S, Paulo, e que a ua admini tração civil pMe lomarconhecimento da loca
lidades que lhe forão marcadas pela Provisão Regia de 2 de Agosto de 1748,
foi a me-ma administração informada de que na parte em que o novo Go
verno confinava com o de Maranhão, emprebendia-se usurpaç.'io de territo
rio; e passando a dar eonla dia o ao Govel'llo de Lisboa, forão em eonse
quencia expedida a j;'t ciladas Provisõe Regias de 30 de Maio de 1737, e 24
de Maio de 1740, ordenando· se pela primeira, que os novos clescobrimentos
ua minas de S. Felix, e os que se fizessem para o futuro ficarião perten·
ccndo ájurisclicçao de Goyaz, e peja segunda, quo a esta mesma juri dicção
ficassem sujeito os novos descobl'imentos de minas nas cabeceiri,~ do rio
nlanocl Alve que ele a!!Ua no Tocm1tins.

Sob laes fundamentos permitlio o Governador de Goyaz que fosse expJo
racl0 esse terrilorio por individuos sujeitos li sua adnJinistraçao; e tanlo
as im, que enclo-Ihe oruenado por Aviso de 20 ele Maio de 1809, que estabe
leces e hum presidio sobre o rio Manoel Alves-Grande no ponto cm que esle
confiue nO,Tocantins, para facilitar a navega~ão entre Goyaz e o Par,i, e di 
pondo em conformidade o que se fazia de mister para tal !lm, fora nessas
10c<'llidades enconlrado Fraucisco Josó Pinto, que já muito anles se havia ali
eslabelecido, lendo sido coadjuvado por huma grau<le parle da tribu Maca
mecran que compuuha a totalidade da respectiva povoaçao, a qual teve o
nome de S. Pcdro de Alcan tara, prestando-se essa tribu ao cu serviço e ao
ua navegaqao do Tocalllin : e p'lra mais lirmar a nova povoaç:io e obviar
duviuas sobre a sua iLua~~LO, propoz o Governador, que se lhe marcassem os
limites com o Maranhiío, designando como os mais convinhaveis o cumc da
serra das Trovoaclas, (35) que decorre fronteira ao Tocantin ; devendo per
tencer a Goyaz as vertentes <Ia meneionadaserra para este rio, e al\1aral1hiío,
as do lado opposto.

Reconheccndo pois este Governo a neces iuade da fixação de limites 1)01'
c se lado, a oruenou l)elo Avi o de 11 de Agosto ue 1813, e que se fizcsse de
accordo entre o dous Governadores; devendo todavia n demarcação depois
de concluida, subir ao mesmo Governo 11ara "ecebera IIeal sancçao e appro
varào, como ho e.'l::presso no citado Aviso.

Em conformiclade com essas ol'deu' ]1rocedeo-se á solicitada demarcac;ao
por Comlllissarioscompetentcmente alllorisados j1 I' ambos os Governallores
que a desigllariío pelo modo eguinte,-Fiquel11, i S. A, R. nao mandar o
conh'ario, ser\'indo de haJisa.s ou marc'a.s divisorias entre as menciolladas
Capitanills lIS rius Jllanori A1n's·(:ralltil'. '111(' COITe do sueste ao lIoroestee,
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Tocantins, que corre ilesul ao norte; uaquelle Manoel Alves-Grande desde
sua embocadura buscando suas pl'imeil'as vertentes até encontrar com o rio
Parilabiba, pertenceudo {l Capitania de i\Iaranhao a margem nonle te, e á
de Goya7., a margem sur1oe-te; e deste Tocantins desde a fo7. do dilo Manoel
Alves Grande até a fo7. elo rio Al'aguaya no presielio de S. Joao das Duas
Banás, pertencendo a margem lesle a Maranbão, e a Goya7. a margem
oeste. - E ape:,a'r ele que os ler?nos desta demal'caçao fosse ln in.sinuados
pelos dous Gov~rnadol'es, e elleL se ultimasse a apra;;i1Jtel~lo de amJjos, com
tudo nem então nem ao depois foi elia sanecionada e confirmada peJo Poder
Real, como expressamente o exigin o referido Aviso, o quo be comprovado
por alguns dOGUmeutos de hum e de outro lado.

Conseguintemente liraríio prevalecendo os nntigos limites, que o erão,
quando aquelle terrítorio nchava-se comprehenclido na totalitlnde da Capila·
nia de S. Paulo, e que, se bem não muito especillcadamenle, o Governo os
approvou pelas Provisões de 30 de l\laio de 1737, e 24 ele Maio do 17/.0, e
pelo Aviso de 2G de Maio de 1809, quejá !lcão mencionado, Nestn convie
ção, e por insfancias [30] dos habilantes de S. Pedro de Alcanlara, que mos
trarão a inexequibiliclade da preleuçlío, que sobre aquelle territorio tiuha a
Provineia de i\Iarallhão, donde nunca lhes foi a menor providencia ouaoccor
ro, c cuja capital distava de d'ali 300 leguaa, ao passo que de Alcantara a
Goyn7. bavião 220, pl'OpOZ o Conselho Geral desla Provineia á Assernbl6a Geral
Legislaliraoser erecla cm ViJJa o Julgado de Carolina, tendo, além de outros
limites, pelo Nascente n cordilheira que diviuc as vcrlentes para o Tocan
tins, até a cacboeira de Santo Anlonio no me-mo Tocantins. A respectiva
Resolnção foi tomada em considel'aqiío pelo Corpo Legislativo, e em vil'lude
della foi promulgado o Decreto ele ?s de Outubro de 1831, oncebido nos
mesmos termos, e designando os mesmos limites conteudos na Resolução uo
Concelho Geral. A" vlsla do quo o Presidente ele Goyaz fez substituir o noma
de Carolina com a cathegol'ia de VilJa de S. Pedro de Alcanlara, que tinha a
povoação qúe assim se denominava, si tuada na margem oriental do Tocantins,
e constituio [I, nova villa no pl'edicamenlo fJue lhe fôrn outorgado pelo aeto
legi lalivo acima referido, c ordel10u em seguidrt, que con:o cabeça do termo
se elegessem autoridades locaes á que tinila direilo. Cumpre mrtis notar,
que antecedentemente a este facto (cm; 825) o Ouvidor interino da ComarCél
ele S. João das Duas-Barras instituio em Julgado a povoação de CarOlina,
dando-lhe por limites os mesmos, que sullscquentemcnle lhe forão dados
como villa, inclusive a povoação de S. Pedro ele Alcantara; e po'to que esla
creação nào fosse appl'ovada, só pelo unico facto de ser feita por autoridade
incompetente, não se póde inferir da ordem que a annulloll, que se houves
sem llltrapassado os limites estabelecidos, e que deixa se de pertencer a
Goyaz a povoação de S. Pedro de .A1cantara (37).

Até aqui as ra7.ões apresentadas com caracter offieia] por parte da Provin
cia de Goyaz, cm sustentaçiío do direito que julga compelir-lhe, a respeilo
da questão de limites subsi tente entre a mesma Provincia e a de Maranhão;
agora passará a Commissao a tratar das allegações que esla ultima 1"rovin
cia apresenta, em apoio da reclamação que fa7. elo Lerritorio que medeia
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entre o Tocanlins c a el'l'a que lhe fica ao orieule, e que a Commis iio conli
nUill'á a chamar-Ser)'(/, das Trovoadas- fuuduua em que a sim se ueno
mina ella no mappa mai- modemo desla Pro, incia (38),

AI,' allegaçflo, e na qual fundão- e c ln mais confi'l11Ç<l o Governo e
Assemblt;a da Provincia de Maranhão, na araumenta~ão que empregão a
prol uaquella lwlama~'lo, he que a demarcação (le limites, de que acima se
trata, e cujo auto foi as igoadó oa povoação de S. Pedro de Alcaolara cm 9
ue .lulho tle 1816, deo a 1I1aranhao o territorio a nordeste do rio ~lanoel AJ
ves-Grande, e (10 oriente do Tocanlins.

Ile a 2.', e em referem'ia a cel'tidõe autbenticas (39), e copias de diversa~

autoridaue ,ecntre e taso .luizde Paz eoSecretario da Camara Municipal da
Chapada, Comarca de Paslos-l3ous, elU numero ue 20, que a jurisdicção
civil, policial, eleitoral e militar do districto da ribeira da Farinha, que foi
ullimamente c1assHicado em terceiro daquelle termo, e que e acha compre
hendillo no lerritorio em questão, fora ali exercida, a decorrer do anno de
1828 a 1838, por individuos de eleição popular havida no menciOnado tel'llJO,
e de nomeação da autoridade do ~laranhão.

( ota a Commissào que na. crie dos documentos, que examinou at; e-te
ponto existe huma copia ,mthenticado Avi-o tle 28 de i\larço de 1837, expe
dido pelo Mim terio do lmperio ao Presidente de Goyaz, em que se lhe
commuuica, que nessa data o Go\'CJ'I10 se dirigia ao de Mal'anhão, ponue
rando-!h a nece sitlade das meditla que cohibi sem os habitantes da nUa
da Chapada de praticarem actos que ])otlião eriamenle eompromeller a paz
11 socego puhlieo, e rcc{lJuentlanllo-lhe a execu~ão da ordens expediria
sobre a questão de limiles das dnas ProvillL'ias, em quanlo 0.10 for decitlid,l
pela A semblóa Geral Legislativa).

Cla sillca a Commissào como razão de conveniencia o que pondera o Pre
sidente de Mill'aJl!J[lO em seu officio n. o 16 de 23 de Junho de 1841, e que
yem a sei' o seguinte; fazenclo-se a di.visão pelo rio de 1IIanoe] Alve -Graude
até á snll foz, e dahi pelo Tocantin abaL'l:o, ficava cIill'ae natural, evitando,se
as im os embar:lços que tem proYindo da aetual, fundada em balisas fracas
e minaoadilS; assim como rcsultaria di 50, que vinha a ficar a nova divi ão
consentanea com O que a A embl;a Legi 'Iativa Provincial linhllle"i lado
sobre o i\funicipio da Chapada; e que se imporia sujci~.ão a mais de SOO re
voltosos, inclusive muitos de erlore c escravo, que achaviío- e refugiados
nas visinhauças de S. PeeIro de Alcantara, nil ribeira da Farinha, e naqueJla
parte do lermo da Chapada, que se aproxima a estes sitios, donde pas avao
a fazer incurões e ho tilidatlos no territorio dei\Jaranhão, sem que o Governo
de Goyaz pude se eyital-a , pela distancia que ha d'ali á eapital da Provin
cia, avaliada em qllasi f.OO leguas, a.través de sertões unicamente habitados
por selvagens, de lugares incultos e despov ano, e de rio caudalosos que
nunca dão Yflo, por cllja can a he o tl'ajecto de ,a di taneia, quer por terra,
qner pelo rio, cheio elas maiores di rnculdacles e perigos.

Tambcm púde-se considerar como razão de conveniencia o que se coUigc
tios actos Legislalivo cia A embléa Legislati"" de Maranhão, de 14 deJulho
de 1836, dil'lgidos á Assembléa Geral Legislaliva, e tio mais documentos
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em 11.· 7, que eslão al1nexo ao omcio uo Pre iucnl Uê 23 de Jonho de 18.. I
de que acima se fez menção. Além das allegações feita' a favor da cau a de
Maranh~o, que até aqui ficão expen lidas, ha mais as seglünles, deduzidas do~

documenlos acima mencionados; 1.°, que o territorio em questão fora des
coberto, povoado e cultivado por gente de Maranhão desdc 1804, anles de se
transplanlar para a margem oriental cio Tocantins a povoação de Carolina;
2.°. que pelas dillleuldades que se deparão no trajecto de Carolina para a
Capital ue Goyaz as relações eommerciaes daquelia villa seríao sempre com o
Pará pelo Tocantins [40], e com o Maranhão por terra, em cuja via se encon
trão menor distancia e facilidade de transito, por localidades qua i todas
exploradas e de algum modo povoadas; 5. 0, que não eriste a cordilheira de
signada no Decreto que creou a vilJa de Carolina, do que tem provindo graves
conllictos e embaraços en tre autoridades tcrritoriaes e moradores que habilão
os termos da Cbapada e Riaebao pertencentes a Maranbao, e de Carolllla per
tencente a Goyaz; 4.°, que os actos Legislativos de 29 de A)lril de 1835, e ue
8 de Maio do mesmo anno, da Assembléa.Legi !ativa de Maranhão, que clesig
nado o lerritorio que se comprehendia no lermo do Riachao, tiverao por
fundamento (4 j) o que arespeilo cle semelhantes localiuaues descrevem a Co
rographia do Padre Ayres, e a Paraense, as Memorias de PizarI'O e a demUl'
cação de limiles proceclicla em 1816 no lerritorio em queslão; !i.", que
proprietarios de estabelecimentos ruraes nesse territorio, cujos estabeleci
mentos são em terras, que forão por elies conqlÜstadas. povoadas e roteadas,
e que estiverão debaixo da protecção do Govcrno ue Maranhão, obedecerão a
este Governo até que a creaçao da villa cle Carolina os obrigou a serem u
jeitos ao de Goyaz.

( Jolou a Commissão, que o documento donde exlrahio estas duas ullimas
aliegações, foi registado no livro da Camara Municipal do Riachão em 31 de
Março de 1&31 (42), e que elie reclama a observanciadosaclosLegislalivos da
Assembléa ele Maranhao de 29 de Abril de 1835, e de 8 de Maio do mesmo
anno, e a inobservancia do Decrelo de 25 de Oul11bro cle 183J, que creou a
villa de Carolina).

6. ° finalmenle, que os limites designados no aulo da demarcação do lerri
to rio em queslão, feila em 1816 são os mesmos, elD que accordarilo e
convierao os Governadores de Maranhão e Goyaz, por suas parlicipa~ões

officiaes aos Commissarios da demarcaçiío, d aladas a 22 de Sclembro ele
1815, e 30 de Oulubro do mesmo anno, e ao tempo que se tratava eto pro
cc so da mesma demarcação,

A Commis ao de Estatística em re ullado de lao longo e medi lado exame,
e cuja descripÇélo suecinla, acaba de apresenlar a e la Augusla Camara, pro
põe- e uesde j:i a emiltir seu juizo :icerca da quesliío verlente; passando ao
uepois a fundamental' e e juizo sobre a opiniao que forma das allegações
por parle eta 1'rovincia de Maranhao comparativamente com as razões ex
Vos las pela de Goyaz.

Pareee pois á Commissao, que se de,'e recomrnendar a Govemo a eslricta
e lilteral ob ervancia cio D creto ele ?r, úe Outubro de 1831, que ereou a
vil1a ue Carolill(] na I'rovinl'ia de Goya?, na parle que delermina u limites
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quc forao dados ;1 mesma I-iIla, que para de huma vez pôr-se lermo il du
vidas e desintelligeneias. que tem suscitado a questiío de limites existente
enue essa Provincia e a de raranhão, e do que tem provindo graves con
flictos e embaraços ás autorillaues, e aos habitantes do territorio em que se
dá semelhante queslao, pareco de necessidade que o mesmo Governo dispo
nha quanto antes, que a linha, que naquelle tenitorio determina os limites
de huma e outra Provincia, seja bem de eriminada e reconhecida por ambas,
e de modo tal que possa evitar futuras contestações.

Funda-se a Commissao neste parecer não 6 pelas razões incontroversas,
que sao apresen ladas por parte d,l Provineia de Goyaz, eque ficão expendidas
no lugar competente, como pelas que so podem deduzir das refutações ás
allcgaçõe mais sobresalientes, que siío feitas por parle de 1l1aranhiio, e que
a Commissiío pas a a apresental-as.

A I.' he, pelo que parece, ii mais valiosa allegaçao, que ha por pm'le de
l\Iaranbiío, em su:;tentaçao do pretendido direito obre o territorio em ques
tão, he a demarcaçào de limitcs a que ahi se procedeo em 181u, e que por
mai de huma ycz se tem tratado neste Parecer. Elia, em venlade, seria
decisim em semelhante questão e a favor de Maranhão, se, ordenando o Go
verno essa demm'cação, nao lhe impuzesse a clausula expressa, de, depois
da mesma demal'caçao concluida, subir ao Governo pa1'a 9'cccbcI' a "cal
sancção c appl'ovação; o sabentlo-se, ou peJo menos não constando de acto
algum governativo, que fosse posterior á demarcação, que não houve essa
sanação e approyação da parte do Poder Heal, clm'o está que a mesma clemar
raçiío por mais reve tida que fosse de auLbeuLicidade cm seo processo, ficava
de nenhum etreito, e virtualmente improcedente.

Consiste a 2,' allegaçao em que por 10 annos (de 1828 a 1838), ajurisdic
ção civil, policial, eleitoral e militar fora no 3,U llisll'icto (a ribei.ra da Fm'i
nha) do termo da Chapada exercida por parte de Maranhao, sem que hou
vesse objecçao algull1ól da parle de Goyaz. Dado mesmo que houve.se essa
jurisdicçiío em todo esse espa o de tempo, o que he apenas certílicado pelas
actas da Camara l\1unicipal da Chapada, que nesta queslão se apresenta ni
miamente intel'essada na incorporaç.ao daquelle lenilorio ao seu termo: ju
risdicção cnja exislencia PIU' ce ser equivoca, á faee da informação que deo
ao Governo o Presidente de Goyaz em seu Omcio de 18 de Març,() de 1835,
iu erto no ma~so referido a esta Provincia, e que, quando mesmo a houvesse
nao poderia ser se nuo a efi'eito da ignoraneia em que se fazia permanecer os
habitanles daquella ribeira, a respeito da invalidade da demarcação de 1816,
por falta da coulirmnção do Soberano; essa jurisdicção pois, si a houve, só
foi exercida no 3,° districlo (lo termo da Chapada, que começa na margem
direita do rio da Farinba, e vai ao norle termi!lar na cachoeira de Sanlo An
tonio, districto que forma huma parte do territorio em questao.

O mais essencial da 3. a allegação he, que da Asselllbléa Legislativa de Ma
ranhão ti!lhão emanado os actos cle 29 de Allril de 1835, e de 8 de Maio llo
mesmo anno, designando o territorio que e comprehendia no termo do
Riaehao; mas, além de que esses actos são nullos e de nenbnm eJ1'eito em
presel\((lI cio Decl'C'lo de 25 de Outubro de J831, (Jue creou a viJIa de Carolina
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(e por estacircumstancia aCommissão julga que aesta Augu ta Camara cum
pre tomar conhecimento desses aeLos, e proceder a respeito como for de
justiça), nunca se devem legislar sobre taes objectos guiando-se pelas noçues
vagas e illcerta~, que se podem colher de descripçiles geographiea , porque
ordinariamente são inexactas, principalmente as que dizem re peito ao
nos o paiz.

Tambem se allega, que, sendo aquelle territorio muito remoto e distante da
acção governativa serve elle muitas vezes de refngio a revoltosos e malfeito
res, qne d'ali vem impunemente commetter deprellaçõcs no de Maranhão; e
que ali se forão acoitar IDais de 800 rehelúes, depois úa derrota da ultima
revolla dessa Provincia. O primeiro inconveniente allegado ha do sempre
subsislir, qualquel' que seja a Provincia á cuja jurisdicção pertencer o terri
torio em questão; e isso mais porque a sua lIespopulação, e os meios de ub
sistencia que o[erecem a suas extensa matas e rios proporcionão aos
transfugas um refugio seguro e providente, do que a distancia á que se acha
das capitaes das duas Provincias: e quanto ao egundo ponto, parece que
fica refutada com o proprio documento n. o 7 por parte de lIIaranhão, infor
mando ao rresidenLe desta Provincia, que o de Goyaz tinha nessa occasião
vindo á Carolina, não só para tomar medidas contra os revoltosos que se
havião ali acolhido, como revalidar [~:l] a jUl'isdieção governatiya, que tinha
sobre aquelle terl'itorio.

Tão apresentando as demais allegações al'gumento se qner plausivel Intra
poder objectal-a. e além di so, indo já mui longo estG parecer, a Commissao
deixa lIe proseguil-o; recommendando ultimamente, que para a lI1elhor elu
cidação e apreciação desta tão altercada que tão, e a não julgar conveniente
a opinião da Commis ão [44J. se institua hum novoexame comparativo sobre
osdifTerentes papei de ta que 'l<10, e por humaCommissão e pedal; porque a
Commi são <l'E tatistic.1, não confiando muito da propria opinião, sõ deseja
que esta Augusta Camara se decida pela nrdade c justiça.

Paço da Camara dos Deputados ?S de l\Iarço de 1855 .=José Joaquim Ma
chado de Oliveira.-G. J. Rodrigues dos Santos.-Alltonio l'homa:. de
Godoy.

N.O 10.

l1femo1'ia sobre a clescoberia e fundação da Pm;oCtl:âo ele S. Ped,'o
de .4lcantara, mencionada em officio 1/." III a pago ·15.

N.o 1.-Illm, e Exm. SI',-O bom c honrado cidadão, e qualquer ho
mem de bem, que deseja ser considerado como firl vassallo, deve não só
cegamente obedecCl' aos preeeitos negativos das leis promulgadas em ben .
Reio e favor da sociedade, como deI e applicar todas as suas forças e incan
saveis fadigas para enehcL' os juslo fins a que se de tioão as leis 11flirma
th'as do paiz em que "ive, e ell1 que nasceu; pois que os Imperantes com
conhecimento de causa) sem preoccupaçõcs, ouvindo sabios Ministros,
precedendo as mais serias inda{;ações, c com ,i tas Iodas sa udayeis as
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promulGações em farol' de seus fieis vassallos, de que se compõe a mesma
sociedade civil, a que o Pl'incipo presido como <-hefe, e pai COlllmum de
seus fiois ra saLlos: as demonstrações mais efficazes de amor e patriolismo
que pode mosll'ar qualquer em beneficio da Palria, e seus concidadãos,
consi te certamento em lrabalhar por encher os dilos fins recommendados
pelas leis, como mais conduceutes pura a felicidade publica; no que um
,assallo tal faz 'el' o respeito e amor para com o seu Principe, e o seu
l)alriotismo em favor dos seus concidadãos.

E tes tão solidos, como YOl'(ládeiros principios me fizerão olhal' com a
mais sel'ia e respeitosa allcn~ão para o disposlo na Carla, e Ordens Rell'ias,
que mandão anilJ)fll'a naYell'a~ão do rioTocanlin ,eMaranhãodasCapilanias
dr Goyaz, Pará, e Mal'anhão (45), já para aUll'mento e felicidade de Goyaz,
com a qual pode estabelecer 01 ommcrcio aclivo, exporlando os ll'eneros que
lhe forom supcl'iluos; sem dopendcncia oe dispenderem o ouro que 1irâo
das suas minas na compl'a dos aeneros, que conduzem dos porlos de beira
mar em que até aaora fazião o commercio lodo passivo nesta Capitania, já
reduzindo· e ao aremio do Santa Ill'reja nações Darbaras que habitâo
naquelles ,'astos erlões, que os inrestão, empecendo a na,'ell'ação e hoslili·
sando aos moradores; rexame que tem sido tão incommodo, pesado e
fWlesto a eslas Ires Capilanias sobrllditas; conrencido pois de que eu faria
arande serviço ao Principe Rell'ente Nosso 'enhor, o á minha Palria em
llreaando·rne em semelhante obra, e com erieilo medindo este lrabalho, o
olhaudo para as minhas 'ü'eumstaucias, o fracas forças, qUllsi desanimava,
l,orélll da lllinha mesma fraquesa e impo sibilidades, til'ara a salisfação o
rrloria de ser mais l'elevan le o meu scn iço, todo llLho do meu ardente pa
triotismo, e POI' esle modo me reanimaya, o effecliyamente entrei neste
1rabalho,

O Arraial oa Naliyidade da Comarca do Norle desla Capilania de Goyaz
foi n iuha Patria e U1inlla morada, distanle do Porto Real do Ponlal vinte
e seis leGuas, sendo eslo ponto de embarque pal'a o Pará; sell'ni a "ida de
llCffocio, e reconhecendo as commodidadcs oaqnella uayerraç:iO, eu a fre
q uenlei fazendo seis Yiatrens a ciuaue do Grão Pará, onde dispunha os rrc
nero e rfeilos que conduzia de Coyaz, c d'ali "ollaya'com o meu pequeno
nerrocio que dispunha nestas minas: nestas "iall'ens adquü'i os conheci
lL1ento precisos para rcconhecer as ffrandes e uteis Yantall'ens que recebtl o
puLlico, e o Eslado de se pOI'oarem as marrrens do Tocantins, e sem exill'il'
do l\linislerio nem do Goremo SOCCOI'l'OS e auxilios, me fui eslabelecer em
hum lugar Ires lell'uas abaixo do rio Manoel Alves na marll'em oriental do
Tocantins, fazendo ali huma poyoaçrio que so denominou Poroação de S_
Pedro de Alcantara el11 dislancia do PorLo Real do Ponlal 79 lell'uas, con
,'oeando homens coslumaclos aolrabalho e a vida do sertão; de sorle que no
ilUno de ·1810 50 compunlla a dila povoação do 42 pessoas; ali me estabeleci,
fiz consll'uir casas de oração e de Yirenda, e omcina nccessul'ias aosdiffe
rentes officiaes Ulecanicos, que me acompanharão, l1zerãu·se rotas, tl lOGo7 .



cuidei em fazer grandes plantações de alGodão já com vistas nos uteis, que
me poilião l'esullar do eommercio deste genero.

Descripçào da Povoaçàa de S. Pedro de A lcantam

A. Povoação de S. Pedro de Alcantara está situada na margem orienlal
do rio Tocantins 79leguas abaixo do Porlo Real do Pontal, da Comarca do
Norle da Capitania de Goyaz, em lUGar a!lo, saudavel eaprazivel, abunda
em matos para planlações, as melhores madeiras, campos de criar, muito
peixe, sendo consideravel naquelle lugar a abundancia de larlarugasJ que
faz hum ramo do rommcrcio acli,o desta Capitania pelo alto preço, e fadl
dispnsiçao que lem na cidade do Grão Pará. As planlações produzem com
vanlagem, e com menos lrabalho naquella povoação, do que nos malos
conhecidos de loda a Capitania de Goyaz, os pastos são os melhores que se
podem desejUl', porque o tpdo vaccum que fiz conduzir para aquel1a po
voação, sendo de esperar, que eslranhassem a mudan~a donde sahirão) e
em que se criarão, pelo conll'ario lomarão melhor nulrimento que d'antes
linhão nos pasles em que nascerão. As aguas são puras, cristalinas e sau
oaveis, sem dependeocia do rio, pois que tem corregos, e ribeiras que co
bl'em o lugar da povoação com que pretendo mover os engenhos necessa
rios para moer cana, socaI', c fiar.

Era na verdade grande a minha salisfa~ão em me ,er estabelecido
naquella povoação, onde eu reconheci as vanlagens que dclla me podiãO
resullal', e onde eu linha o prazer de soccorrer aos mais neB'0cianles que
navegavão naquelIe rio, e qne muitas vezes ali che(jão cançados com o tra
balho, e incommodados de fome por não haveI' povoações amiudadas, onde
comprem os mantimenlos precisos para a sua equipagem; porém as Ilações
barbaras de Genlios, que habiLão nas visinhança~ daquella povoação, me
obl'igavão a tel' o grande h'abalho de me acautelar de dia e de noite, e
sempre com as armas nas mâos, e sentinel1as vivas, das suas hostilidades;
e a muilo custo e consideravel incommodo pude fazer as minhas planta
ções e colheitas. He desnecessario nolar quaes serião os incommodos,
suslos e lt'abalhos, e tamhem fomes, que sofft'i com a minha Genle no
primeiro anilo do meu estabelecimento anles de ler concluido 3S casas de
vivenda, e em quanto não cheGou o lempo da colhei la dos manlimentos ;
porém actualmente ha abundancia do necessario naquella povoação, e vi
vem (46) , com fartura oilenta pessoas que já nella exislem. Às ribeiras que
são di lrielo desta povoação, são habitadas por mais de 5000 pessoas, estas
tem dependencia de procurarem os generos e erfeilos da primeira necessi
dade na "illa de Àldêas A.llas (47), quedista mais de·ISO leguas. Continuarei
a mandar conduzir sal, fumo, e fazendas da cidade do Grao Pará, para
dispôr na dila povoação em huma casa de negocio que ali vou estabelecer,
fazendo por este modo 3inda mais solido, firme () conslanle o estabeleci
mento da dita povoação.
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Achei enxofre em pedl'a nas visinhanças desla povoação, pois que iffnoro
as opel'ações chimicns com que se possa desenl'olver aquelle mineral das
ditas pedras, por isso o nlIo e),.hibo, e o apresenlo eomo des jaH. He esle o
estado, e circumslant;ias em que se acha a dila povoação.

Conquista do Gentio Macamecmn.

A nação do gentio l\iaeamecran eslava alojada em duas Aldêas em dis
tancia de 5 leguas da povoação de S Pedro de Alcantara. Esla nação a
quem erradamenle chamaváo Timembús, era temida por todos os fazen
deiros dos sertões de llalças, Gl'ajahu, Neves, Lapa e Farinha, te?'1'ilorio
pertencente á Capitania do lJ1amnltão, pelas hostilidades que ali fazião,
e apezar de alguns damno que me causarão, nem por isso os hoslilisei,
anles com mimos e offedas h'alando-os com afarros prelendi chamal-os a
minha amisade, o que felizmenle conrlui, de sorle que abandonarão 3S
suas Aldêas, e Yierão eslabelec-er-se nas visinhanças da povoação denlro da
qual conslanlemente eslá bum tlTande numero delles.

Não fodio só os meus arrrados e offertns, que poderfio concluislar esla
barbara nação; a necessidade que elles linhão das minhas arnlas, e da
minha ffc:mle pnra os deffender de ou Iras nações suns inimiffas os obl'iuou
a procurar-me de paz e amisade: as nações Cherenle, Chavanle, Canaca
tagê, Norocagê, Poxely, que he anthropofaga, Porecamccl'an, e Curecame
cran são todas inimiuas da nação conquislada; e quando esln eslava na
sua aldêa live occasiiio de lhe preslar os pedidos soccorros em Ires expedi
ções contra os Canacalarrês, e NorocarrAs, porém sempre live em vista ne las
dilirrencias anles conquistar, e não malal' aquelles Iudio , pois the a pre
venção de esl3belecer premios para aquelles uucrr()iros, qU3Jldo nuo ma
tando o seu inimirro, o conduzissem caplil'o á minha povoação, de sorle
que neslas expedições se caplivarão 52 Indios das mencionadas na ões; os
quaes lorro os reparti pelos fazeJldeiros vi inhos para os educar m [JíS) nos
precisos conbecimenlos da nossa Iinrrua, doulrina cbrislií, usos, e coslu
mes, e sei que estão muito ci"ilisados e conlenles, não lendo alé auora
fOffido para as suas aldêas, o qoe lhes era muilo faeil das fazendas em que
estão. Neslas expedições lambem procurei quanto me foi possivel poupar
°uso das armas de forro, porque só leyava cm visla dar a gIm'ia aos meus
alliados Maeameerans de yerem fU(jir os scus inimiffos, o quc eu facilmenle
pude concluÍ!' scrvindo-me de foguelc'S do ar, rodas e buscapés, que incen
diados sobre as aldêas illilllirras eauslu'ão o maior lerror liquclles barbaros,
que abandonando as suas habitações se cnlranhayão pelos malos e . el'ras,
com cuja furrida tiverao os mcus amiffOS l\1ac'\mccrans tão ffraude prazer c
gloria, quc nunca mais se apartarão da minha companhia e amisade.

Esta nação dos l\1acamccl'ans tem mais do 5000 Indios enlfe homens,
mulheres e cl'ianças, he uovernada por hum chefe, ou Cacique, cujo uo·
verno he heredilario ; tem 7 cabos de ffuCl'ra, não pude reconhecer qunes
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são, nem se lem idolos, a quem dêem cullos; sei que são muilo loccis,
aCfaveis1 e leaes, recebem com humildade e respeilo, as reprehen ões que
lhes mando dar pelo Cacique; entre os casados rruardão a fidelidade con
jurral ; os solleiros são honeslos, caslos e comedidos; não me consla que as
mulheres solteiras sejão aecessiveis aos seus, pois que r conhecem como
procedimento peccaminoso o uso venereo; a porfia esta rrenle procura
instruit'-se na nossa linrru'a, usos e costumrs, de sode que jã se baplisarão
8, huns á instancias di! seus pais, e outros por sua propria vontade e in Li
naç.'io; elles amão o trabalho, e contra o natural dos Indios se empregdo
nos serviços que se lhes deslinão. Eu adoptei o systema de os consenar
debaixo das vistas e governo de seu proprio Cacique; 3 esle f3ço ver o qu
deve determinar a sua rrente, mostrar-lhes os bens c ulilidades que em seu
commodo procuro; este com docilidade me ouve, e sem hesitar manda
aos seus, que executem o que lhe determino; lorro he ohedecido.

Elles aborrecem bebidas espirituosas; nas suas aldêas muitos comião
telTa, de que lhe resullavão moles lias, e a morte, e procurando saber qual
era o molivo e causa deste vicio, soube que era para disfarçai' as fomes
que padeciilo) porque apezar de serem laboriosos, as suas plantações niio
correspondiilo as sua's necessidades e precisões sufilcicn lemen le, e quanlo
fosse baslanle para a sua suslentação, porque 3S roças que fazião a custo
de grande trabalho com poucos machados de pedra, pois que entre cnes
não havião instrumentos alrruns de lavoura de ferro, não podião ler aqu lia
extensão preeiza para lhes subminislrar os manlimenlos precisos para a
sustentação; a pesca e a caça nem sempre produzem feliz resullado, e p r
isso a cada passo se via aquella naçiío em arande necessidade.

Na minha amisade acharão elles o prompto remedio a esle maltào sen i
,el, poi que lhes tenho dado ferramentas, e lhes assisto com o mais preciso
para a subsistencia, ellm qne vivem contentes. Eu considero esta na~iío tão
lirme na minha amisade, pois que sendo avisado pela nação Canacalagc a
que nilo acreditassem cm mim, e que sahissem da minha amisada e compa
nhia, lembrando-lhes que os clu'islãos tinhão por costume ser falsos, a que
se não deixassem a minha a.misade que o destruiriao, não se quizerão os
meus amigos Macamecrans persnadir de semelhanLes inlimidações, e de pre
sando aqueHa proposta continuarão na minha amisade, de que resultou vir
aqueDa nação Canacatage desh'uir e roubar as suas roças; porém os Maeama
crans sem impaciencia soJIrerão este prejuizo, e constantemente dissel'ão quo
lhe seria mais facil mórrer le fome, do qua deixarem a amisade e companhia
de PaluJ, que quer ilizer Senhor no senmodo de eX!'Ilicar, nome esle com qua
malralão.

Em duas perigosas anfermidades qne live, concorrerão todos os Indios
daquclla nação a visita.r-me, chorando, dando todas as demonstrações do
mais Lerno sentimento, e erles se reLirarão para o seu alojamento; porém
r1aixarão huns de seus Indios casados, que assishrao-me com amor a ex
lremo, lratando-me com delicauesa e modo, que se não devaria asperar de
gente barbara, até me restabelecer.
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Tambem Lenho ob erva lo que e Le GenLio amaos no~ os costume, são em
extremo curio os em perguntal'em o nome de todas as cousas, amoldão- II
finalmente ao no so modo de viver, procuriío aprender a rezar, e todos
in tão e pedem que se querem baptisar j por estes e outros principios devo
crer que e ta nac;<'ío e lá por gosto e vontade, de paz na minha amisade, e
que muito me pode ajurlar na abert11ra dos caminhos, e conquista de outras
nações que tenho mencionado para cujas diligencia elles se me oITerecem.

Tenho a mm completa satisfação de ycr de infe tados desta nação aquel
les sertõe até ali por elles bostili ado j os fazendeiros daquellas ribeiras
e:mlUio de go to, e me oITerecem soccorro subsidiarios para esta conquista,
pelo commodo que delia re uILa j não temo as nações visinha que me hos'
lilisem, pois que os meus amigos l\Iacamecrans me seguriío e derrendem;
vejo proximo a enlmr para o gremio da Sanla Tgreja hUlll Ião grande nu
mero de bomen , que abjurando o pagani mo em que vivião, cOITem a al)l'a
çar a lei de Je us Chri to e da sua T"reja. Complcta- e o meu prazer, quando
yejo tão audm'ei e dooro os frutos da minhas fadigas e trabalhos. com
que e enchem os dictames da religiãO, e as piedosissimas intcnl)ões do
Principe Regente -o so Senhor.

a rio do omno que da parle oriental de agoa no Tocantins, e que dista do
Pontal 30 le"ua , e da pO"oação de S. Pedro de Alcantal'a 43 le"ua , he
huma itllação muito anTadavel, bon are, saudavel, com abund,1ncia de
matos e campos, onde até para eommodidade dos negociante e segurança
dos moradore , vou e tabelecer huma povoação, que adenominarei-Povoa
ção de S. Fel'l1ando,-para a qual tenho conservado familia em numero de
00 pe- oas, entre cuja povoação e o ribeirão denominado-Machado,-pa so
a fundar huma fazenda cle gado vaecum. Tenho convidado a muitas fami
lia para se e tabelecerem nas margen- do rio Tocantins, e muitos volunta
riamente ,o apre são a empo ar- o lIas melhores situações desde o Rio do
Somno até a ilha do . Jo ê, extensão de mais de &·0 leguas que fica povoada;
sendo a maior parle dos novos domiciliarios das ribeiras (49)da Capitania do
Maranhão, o que nos inLere ão porquo conduzom gados para as margens do
Tocantins, bem como se espera proximamente Manoel José da As umpção,
com 500 cabeças de gado, achando- e já em S. Pedro de Alcantara o Capi
tão AntoniolUoreira da Silva, vindo daquella Capitania do Maranhfio com na
familia, ujeito muito reeommendavel pola sua prudeocia, valor, e activi
dade. e que tem lido grando parte no feliz rc ullado dos meus trabalho, e
eUgoo cel'tamento ele maior contemplação.

Caminho de terra lJara o PanÍ-

As commodicJades e vantagen, que resulliío ,is Capitanias do Goyaz, Palló,
o Maranllcio na livre navegoçcio do ";0 Tocantins e tão em vista, mas uem
por isso se <leve deixar lle procurar razer estas Capitanias communicaveis por
lerra, pela neces-idade qno tem dosdilos caminhos os correios, o inda me mo
os negociante, que export.lndo daquollas partes fazenda suas de pouco
pc o, lhe faz mais conta a condução dellas por tJ;1l'l'a em be La muare, bem
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como se pratica em todas as Capitanias de beira mar para as ontras centraes
do Brasil, sendo indispensavel e muito necessario o dito caminho por terra,
para a conducção das Loiadas para o snstento dos povos do Pará e suas visi
nhanças, e para os serviços agronomicos; este he o trabalho a que me pro
ponho, e que espero concluir em poucos mezes (50).

Do Porto Real do Pontal de Goyaz he conhecido o caminho e estrada de
terra já aberto (51) até 11 povoação de S. Pedro de Alcan tara, onde ha a passar
em canôas os rios do Somno, e Manoel-Alves; da povoação de S. Pedro de
AlGantara se segue por campinas, onde sômente tem de se passar em canôa
o rio da Farinha até aborda da Mata Geral; d'aqui ]Jretendo seguir a estrada
abrindo o caminho pelo interior da mata entre os rios Tocantins e ?lojú, se
guindo em elireitura ao mesmo rio Mojú, onde faz barra no furo elo Igampé
lII'i7'im, ou pouco acima; deste lugar se vai cm duas marés e meia a cidade
do Grão Pará, e segundo os conbecimentos que tenho daquelle sertões, me
persuatlo que aberto o caminho, feitas as pontes necessarias e c,:môas precisas
nos rios navegaveis se póde fazer a jornada do Porto Real do Ponlal até a
cidade do Grão Pará, com animaes carregados em trinta e dous dias de
marcha.

Nova navegoçdo pam a cidade do IJfamnhdo descoberta pelo Alferes
Antonio Francisco Bandeira em Novembro de 1811.

Já considero que se não ignora, que do Porto Real do Pontal até a nova
povoação de S. Pedro de Alcantara disla iO leguas, cuja 'riagem pelo rio se
faz em 4 ou 5 dias rio abaixo; daquelIa povoaçITo por terra ate o Jugar cha
mado-Caehoeira,-se vai cm 4 dias, e d'ahi por esle rio abaixo, que he es
treito, sem cachoeiras, nem outro algum embaraço até afreguczia do Miarim
se podem gastar oito dias, edeste em duas marés, dizem, se chega a cidade do
Maranhão, sendo pOl'tanto a viagent do Porto Real do Pontal a cidade de
MamnluZo de 18 a. 19 dias, ]lrincipalmente desde o mez de Novembro até
Maio.

Noticia do Gentio Clzel'ente de Guaxampé.

A nação do gentio Cherente tem as suas aldéas em que habilão em campi
Ilas de hum e outro lado do rio Tocantins acima do rio Manoel-Alves do lado
oriental, occupão as campinas entre o Tocantins e a Serra Geral, e da parte
opposta em campos geraes, de cujas aldéas sahem a 1l0stilisar os moradores
da repartição do norte de Goyaz, matando e roubando os qlle ahl habitão,
ou navegão pelo rio Tocantins, chegando a tanto a sua ferocidade e atrevi
mento, que vão as ribeiras da Lapa, e da Farinha, tel'l'itOl'ío e sertdo da, Ca
pitania do Maranhdo, e ali fazem tambem rOllbos e mortandade . ElIes tem
<lua alcléas com grande numero de Inl1ios, e actualmente associado com o
gentio Chavante iDda mais que d'antes nos incommodiío e hoslilisão; porque
os ditos Chavantes são aquelles mesmos que estiverao já aldeiados em Goyaz
na aldéR elo CarreLão, d'onde fugirão já com conhecimentos da nossa lingua,
das nossas arma , usos, e costumes, de que se aproveitão para nos allaearem
nas occasiões mais accommoc]al1as as suas criminosas intenções.



Esta barbara nação tem recusado a paz e amisade para que tantas vezes
tem sido convidada, mormente nas cil'cumslancias actuaes em que se consi
derão de nós mais ofIendidos pela amisade proximamente conlrabida com a
nação Macamecran, de quem são inimigos irreconciliaveis. Esta inimisade
teve a sua origem nos motivos e razões seguintes. Os Cherentes babitavao nas
margens do Tocantins e nos c.ampos centraes de hum e oulro lado do dilo rio
na paragem em que hoje está situada a povoação de S. Pedro de Alcantara.

A naçao Macamecran hoje conqui lada, agradando-Ibe aquelle territorio,
a força de armas d'a1i expulsou o Cberente, superior aquelle em forç.as, obri
gou a estes mudarem- e para as terras em que boje habiliío; os Cberentes
para augmenlarem a sua população e forças se ligarao e se unirão com o
gentio Chavante, cujalingua, usos e costumes são os mesmos que os dos Che
rentes, e por este modo tantos males e incommodos nos tem causado, emba
raçando os moradores do Pontal, Carmo e Almas, o trabalharem aquellas
riquissimas minas de ouro que ba nos dilos arraiaes e suas visinhanças.

Eslá portanto esta nação nossa declarada inimiga, não tendo podido altra
hil-os a nossa ami ade; e só á força de armas se poderá de infeslar aquelle
tel'ritorio de semelhante gentilidade.

Notic'ia das naçoes barba7'as dos Gentios que habitão entf'e a Serra Geral, e
Tocantins para baixo da povoação de 5, Pedro de Alcantara até a borda
da ilIata Geral.

As nações do Gentios barbaros, que habilão enlre a Serra Geral, e Toean
tins para baixo da povoação de S. Pedro de AJcantara até a borda da Mata
Geral 'ao as sc"C71Jin tes:-Canacatagõ, -Crnrê,-Camecran,-Porecamecrau,
Xocamecra n, - Ponecategõ,-Piocobgc,-Aogé,-Crangê-e Piocamecran.-

Estas 9 nações inda que barbaras, e tellh1ío POI' cõstume hostilisar-nos.
com tudo siío muito semelhantes na lingua, genio, usos e costumes á na<;-1Ío
~Iacamecran, hoje conqlJistada, e por intervenção desta, e com dadivas e
agrados os jlretendo conquistar.

Nações barbaf'as de gentilidade ent1'e os 1'ios Tocantins,
e Araguaya.

O territorio entre o Tocantins e o Araguaya terá a largura de 30 leguas, e
desde o lugar Cronteiro a povoaçao de S. Pech'o de Alcantara até onde se
unem e fazem barra estes rios, he a habitação das nações seguintes :-Poxety
-Nproquagé, -Apinagc,- Carajá,-e Coroty. Eslas 5 nações sao barbaras e
declaradamente nossas inimigas, e infesUio ambos os ditos rios entre que ha
hilão; apezar disto penso que poderei sem usar de força, chamar e altrahir a
nossa amisade a nação Noroquagõ, pam cujo fim já tenho dado alguns pas
sos e feito as po siveis diligencias, }lois que em huma. das expedições em que
contra elles auxiliei os l\1acamecrans, captivamos tres Jndias, as quaos con
duzi em minha companhia, e as tive por espaço de bum mez em minha casa,
tratando-as com o melhor aga alho e agrado, e olfertando-Ihes alguns mimos
as quiz enviar para a sua a1dêa, afim de persuadirem os seus para entrarem
de paz; huma das ditas Judias mais lhe agradou ficar em minha companhia,



e só uuas volLarão para a sua nação, promellendo-me vollarem com os seu:>
d'ali a duas.,Juas.

Como voltei paraeslaCapilania ignoro o resultado, mas creio quese nuo está
conclnida a conquista desta naçiío, não ierei dífficuldmle em a veriftcar. A
nação Poxely he anthropophaga; pralica não ó conlra os chri l1íos, como con
ira as mais nações visinbas, iodas a suas hosliliuades, e he mui temida e
respeitada. A Apinagê te naçao barbara, e mui populosa, cujo numero de
guerreiros he ião grande que lcm 16 cabos de guerra, homens de reconhecido
valor e desmarcada ferociuade, cujos nomes s50 os seguintes: Puruluré, Pe
pucópo, Tepocranfo, Tepuerity, 'focamucõ, Cancrety, Curcanly, Panl1acáte
Tonly, Inhocrexú, Injaquety, Creroty, Icranxoiré,Oroncahaca, Orumuré, e
Vetely, tem entre i mullos chrisliíos desertores das visinha Capitanias,

As nações Carajú e Cority, s5:o igualmente barbaras, e nesta lia léUuLem
cbristãos que contra nós as auxilião, e aquella em roubos que iem feilo
adquirirão espingardas e polvora, de que contra nós se servem com o aQülio
de christãos. Estas 4 nações só a força de armas se poderúõ reduzir e con
quistar, a cuja tliligencia me proponho sendo-me permillida, e approvada
por oruem superior esta minha deliberação.

Communicar-ão das povoações de S. Pedro de Atcantara com o
novo Presidiu ele Santa Mm'ia de Araguaya.

Já disse que de Tocantins a Araguaya só distiío 30 le"ua pouco mais ou
menos, e que neste c, treito serlão habilão aquellas sobredilas uações barba
ras, abrindo-se caminbo de hum para o outro rio, fazendo commullicaveis
Alcautara c Tocanlins, com o novo presidio de Santa Maria do Araguaya;
Rcão em consternação aqueUas nações barbaras, que podem ser allacadas e
accommellidas pelos nossos, por éUllbos o. lados de bruna e outra parle, o
qne os obrigará a enn'm'em de paz e ami ade, ou fi al'em pri ioneiros, ou [u·
girem para lugares tao remoios que não nos possão vir ellcommodar, e por
i so me persuado que se deverá quanto anles dar principio a abertura deste
caminho.

P'roviclencias que se ex'igem lJara a1lfjl1wnto ela nova lJOvoação de S.
Ped7'o ele Alcantam. Conquista dos lncUos,jacilidaele ela navega
rão dos ?'ias Tocantins e Araguaya, f! com11!udidade dos merado7'cs
das ma7'gens dos dilas ?'ios.

Homens chrislãos, que a custodc lanlos encommodos c lrabalbos procurão
cathequisar a tantas nações uarbaras, e rcduzLI-as ao "remio da Santa Igreja
não devem uispensar-se de procw'm' aassistencia de hum virtuoso sacenlotc,
para lhes administrm' o pasto c.piritual, c ajudai-os a in tnÚl' aqueUes gen
tios nos dogmas e preceitos da lei que prore samos; pois lambem muila
famílias e pe~soas de timorata conscieneia dcixão de ir babitm' aqueUes ser
tões por f'llla de pasto espiri tual. Prceisa-se porlanto de hum reverendo sacer
dotc (52) com poderes decrim' buma nova fregueziaemS. Pedro de'A1cantara
pertencendo-lhe o ierrilorio desde o rio do Somno, alé a cachoeira de Santo
Antonio com o terrcno ccntml corre pOlldenle pertencente (ã3) a estaCapita-
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nia, pois que as fl'cguczia' que atlualmcnle e:-.i 'tem nc taCapitallla mai pro_
ximas ú povoação, he a do Porlo Rcal do Pontal, que dista da povoação 79
leguas, e na Capitania do Maranhão a frcguezia de Pastos-Bons 90 leguas
tambcm distante da dita povoação, as quac nao podem recorrer aquelle
povoadorcs e seus vi-inho , para administração dos Sacramentos, mórmente
cm pcrigo úc viúa; preci a-se que Ilquelle reverendo Vigario seja autorisado
com a vara em allcnçào a "rmule distancia em que fica a rI' idencia do reve
rendo Vigario Geral do norte no arraial tia Natividade, E, ta hc a primeira e
mais infcrc allte pl'ovidencia que e esigc.

2 ...

Já ponderei que a nação conquistada de l\Jacamecrans sc compõe de mais
de 3000 pe soas, e eu com elles tenho di pendido mais tio que podia; exige-se
da Real Fazenda 'llguma a sistencia de ferramentas rara a lavoura, farda
mentos para o Caciquc c 7 CapWíes, alguma bactas, panno dc algodâo.
chapco e facas, pam e repartir por aquelles que mai- se distinguirem com
alguma acção mai - recommendavel que fizerem na conquislas que vou fazer
por elles auxiliados; devemlo levar algumas missangas, e pelhos e fJlas para
nlTerlar as no\'a nações qne vão conquistar- e.

ii. o

rel'suado-me quc asLlcmonstrações depatrioti mo, liberalidade egralidão,
que comigo praticarão alguns moradores da ribeiras do M;u'anhão, quando
mo olTertarao gado na occa ião da conqllÍsla da na ão l\facllmccran, se fazem
dignos ue alguma demon lração tle agmdecímento, poi que isto lhes dá
calor e euthu ia mo, e os dispõe para continuarem a concorrer para tão ju -to
fim; aquclles fazendeiros que e moslrarâo ter intercsse nesta conquista, e
que se oO'erccerao a Jlrc tal' auxilios, forão o Capitão Josú Fernandes do
Bcis, o Commandantc Manoel Josú d'As umpção, Antonio tia Silva, Manoel
da Silva, Leandro oare, ,implicio Ferreira do Barros, Cnetano do Frei
tas, e Franci -co de Frei tas.

r, .o

lnda que j,í fiz ver que Antonio Moreira da Silva tem muito mcrecimenlo.
e que muito deve a minha conquista ao seu valor, genio il acLividade, lelD_
llro-me mais dizer que elle ficou encarregado da admini tra~ão e governo da
povoação ele S. Peuro de Alcantara na minha ausencia; este homom devG ser
condecorailo COIU alguma patente do negimrnlo de Infanl ria nesta Capila
nia, o quo muiLo lhe hnde li ongear; elle tem animo agraclecido,' e he de es
peraI' que conferindo-lhe esla mercê haja em vista della do cada vcz mai se
di linguir em bon servi~os.

- ...).

Devcra [lublil'ar-se por ordem supcrior cm toda a Capilania, e mórlllenle
IV)' arrraiacs (ln Conlan..l:r1o Norlo, que fica livre a 'aria 8um qn ()llizc!' ir
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cstabeleccr-sc nas l1lar~cns on visinh,1I1ças elo rio Tacanlms, sem que (JS seus
crcdores o· po siío el1lbar<l~nr on emhar"ar a Wl muuança; os dito' mora
dores nilo querem 1I10raLorins, só querem poupar- e aquelle encommodo e
e cerLa penJiç1io de ficarem retidos contra sua vontade nos seu antigos do
micilias, onde n50 encOJiltriío conveniencias, nem uLeis para si nem para eus
credores, sendo privados de melhoramento ue fortuna,

Se <I Capilania de Goyaz se Iimila nn bnrra elo AralTnaya e a Serra Geral
ou cordilheira he a metade da sua divi 'ão, enlão he ;uslo qne se declare per
tencerem a GOY:IZ, lod<ls <I ribeiras que estao comprehendidas enlre a serra
e o rio Tocantins, ficando "ozando os moradores das ditas ribeiras e do rio
GriljalllÍ. do IDe IDOS prevllegios [fi3] e izençõe cOllcedida aos moradore do
Araguaya, Tocantins e rio Doce, pois que por semelhante IDodo será a nave
gação do dilo rio GrajahíJ frequentada, e de muita utilidade ao publico e ao
estailo, ficando povoadas as suas margens com estabelecimentos de agricul
tura, e desinreslado do gentio Gnmella, que habila dentro da l\Iata Geral
por onde corre o dito rio; e qunndo os correios e parada si"iío e te enminho
pnra o i\Jaranhao he indi pensanl destacar-se huma guarniçao mililnr na
paragem chamada -Cachocira;- e tnmhem me proponho a ensinar a cons
trucçâo elas barcas com as proporçõe' lneci -as para aquella navegal;ão, no
que até agora tem havido llefeilos que exigem providencias.

7.U

Decla:ramlo a Carta negia de 5 de setembro de 1811 que lodo os Indio
que em qualquer allaque forem encontraclo com armas na mao, scjao consi
derados como pri ioneiros de gucrra, e enlregucs aos vencedores para delle
se ervirem nos eus serviços uome-Licos por 10 annos, e o mais tempo que
llurar a sua atrocidade, emquanlo nao rlerem provas do abandono (la sua fe
rocidade exige-se declaração: e a mulheres e criança t1aquelJa na~~1O

armada e feroz deyem ser ronsicleradn' lamb l1l jll'isioneiL':ls cle guerra, ou
e devem tlei~ar em ahandono em seus alojamento e aldêa .

1\0 eurto e limilado c:paço de !lous annos e meio em que me lenho empre
gado 110S servi~os recontados, parece-me quc lenho mo trado os grandes e
ardente, (lesejos de servil' ao Principe e a Patria ullimamenle: m,ú' fizera se
pudes e, porém a empresa 11c al'(lua e a minhas for~n limitadas; com LUll"
nao p rco cle Yista chegar ao fim ea CalTeil'a principiada; e perallllo eID justa
recompen 'a dos meus trahalhos e palrioticas fadilTns, merecer o liom con
ceilo de hum hOllrallo cicladão liel vn sallo, a llligo !lo Principe c da Patria.
-Prancisco Jose! Pinto de J1Iagal!làes r5lo].



o.f.ficio q/te em 1'esposta a esta Memoria, (til'igio o Capitão Cenerat
de Coya::., a Francisco Jose Pinto de Jlagalltães.

Tenho Jlrc cnlc a Jllellloria que VIU~, fez oLre o 10('al das vi inhan~as de
:Manoel Alyc '-Grande, onde Ymc. com algun a"grc"ados e foi cslabeleccr
com o üm UC Jlromover ali hUI11;l po\'oa~ão, que j;i. denominou s. Pedro de
Illcalltara,condl.ii\l1uo c coulraclanuo para cOll1ana~~o indiana lIIacal11ecran
que lhe era mais visinha, o que tuuo mc Cl'a já conslanle lanlo por inforl11a
çõc vOCU1~' do Dezcmbargallor Corregedor da comarca do Jorle, como por
aqucllas do Sargcnlo MÓl' COlUmallllanle de Porto Beal José Anlonio Bamos
Jubé, o qual me tinha já l al'licipado ua "cnt que all exi tia no uilo local j

igualmente tcnho prescnle a. providencia que Vl11c. sollicila na dita Mcmo
ria para concluir e con olidar a mcsma povoaçiio, e o mais objeclos a que
se propuc.

E clcpois de lom'ar muilo e mcsmo a"radeccr a rmc. o palrioli mo OIU
que procura promovcr a popular)iodaquclle ucserlo)ocal e a bcm do E'lauo,
poupaudo deslc modo a grande despcsa que faria o Prcsidio mandauo ali
eslabeleccr pelo Príncipc lte5enle K. S. CIU allel1~;ioa.este ervic;o, acaLo de
o nomcar C;lpilão e Commandanle das Ordcnan~as ua clila povoa~~o e seu
Ilislrielo, cerlifkando a \ mc. que logo que forem realisado os inlcre sanles
objcclo a que se prolJOZ e consl:l111c. ao Principe lle:'enle N. S., Vil) . lcrá
a rccompensa que lhe he ueviua, e que devc e perm' da 1Jenificcncia e Real
Grandeza; lison"canuo-Ille c lendo a maior sali fa~ão ue que a minhas cir
cumslancia penuillem que eu mcsmo po sa apresentar o di lo' servi~o

como de ejo aos p ',s cio Throno do mcsmo Auguslo .. enhor. A 1." providClJ
ria que Vme. recluer de hum saccnlo1e que po a allmini ITar os saeramenlo
;',rlu lIes habilanlcs, c mcsmo qu po sa instruir 110 clo'"'mas da fé e baplisar
:\0. Indios 1Ilacamecrans, e qUne qucr oulros que quizcrem unir- e a Ymc; e
gosal' do grande bens da nossa Sanla lI.cli~ião, he jusli -ima, Yisla a gran
dissima di lancia. em que a mc ma PO\'oaç~o rle S. Pedro de Alcantaru, fica
de qualqucr .llugado que lhe pode se submini-lrur este soccorro; e por i o
j,i nz que o Governador da Prelazia lJomeas e hum saccenlole que li\'esse o
rcquisilos neccs aL'ios pam eslc nm, e que led o mcsmo ordenado. e mais
vencimentos que lcm os Capclliícs das alduas do. ll1l1ios; aohando-se j;i eflh'
tl1ada e La. n meaC;llo, se"undo me pal'li<'ipou o Illesmo Governador na pc soa
dopadrcTorquato Grugcl de Ccrqucil'a Pinlo[55],e com e tou ccrlo:lJl1ee la.
providencia além das vanülgens espiriluae tcrá tamhcm aquelle cIo. fazer
angmcnlar a populac;ao, como a experiencia lem moslr:ldo cm em lhantes
locacs.

Espcro que seja concluida a igreja. a que Ymc. tem dado principio, Lodos
os habilantes sl1ppliqucm a . A. 11. por mediil~iio dste Govcrno a mercê
de mandar "Ii cslabelecer huma freguezia como e faz precisa, devendo pedir
pum Vigario, o mc mo padre que se ncha nomeado pam Capelliío, logo que
elle lenha pr 'nehido os devcres do seu ~lini lerio, como cu o espero.

A 2,' pl'O' id llcia que \'m '. rcquer dll alguns geu ros, quinquilharias e
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('l'I'alllen(:I neces ari,) p:lra os lndios i\l:ll':lmecr:tns, <' com llIuita p:trlicllla
rillade para aquelles que mais. e distinguirem em alguma acção recommell
cIavel el11 qualquer serviço ou conquista, he muito justa, devendo acaricia 1'

~e (J mimosear-se huma nação que se compõe de tres mil pessoas, e com (IS
qualidades tão distinctas como Vmc diz, e eu mesmo tenho observado
naqueJles que me apresentou, pois que tudo quanto se lhes der de tes gene
ros, fica bem pago pela grande utilidade que resulta ao Estado com a grande
acqnisição e proveitoso lncro de tres mil vassallos do Principe Regente Nosso
Senhor, e por isso eu farei entregar a \'mc. a maior parte ou tudo que re
queri da Capitania do Pará, para o e tabeIecimento do Presidio de Manoel
Ah'es-Grande, o que' direitamente lbe pertence, visto ficar a mesma povoa
~ijo snpprindo o dito presidio.

A 3." providencia que Vmc. recIner cle se dever agracie er os en-iços que
lhe prestarão os moradores das rilleirasdo Maranhão, o CJpi tã o José Feman
cIes dos Reis, o Commandante ManoeI Jo é d'As llmp<:ão, Antonio da Silva,
ManoeI da Silva, Leandro Soares, Simplicio Ferreira de llalTo ,Caetano de
Freitas, e Francisco de Freitas, be lambem ju tissima, e por is o Vmc. agra
decerá a todos e a caeIa hum indevidualmente da minba parte o erviço que
eJles prestarão, certificando-os de que fica muito na minha lem]lrança para o
allender como elJe merece, logo que o Principe Regente N. S. tenha man
dado [LI.ar flS divisas desta Capitania com as do Maranhão, e como eu espero.

A 4.' providencia de se dever graduar com alguma patente a Antonio Mo
reira da Silva, visto o merecimento que Vmc. expoz e pelo qual o deixou
encarregado da admiui ·tração da povoação cle S. Pedro de Alcanlara, he
tilmbem justa e necessaria, e por isso Vmc. o nomeará Alferes da sua com
panhia para eu lhe mandar passai' a competente Patente, e para deste moelo
voder servir tambem de Commanuante na sua falta.

Não me be possivel annuir a 5." providencia de se dever publicar nos
:lrrai:tes da Comarca do Norteo licarlivrea cadahumoestabclecer-senasmar
gens do Tocantins sem que o seus credores os possão embaraçar ou embar
!;ar na sua mudança, tanto por ser muito em prejuiso de terceiro, como por
ser facil então a qualquer que se ache muito onerado de dividas, apurar os
:cu taes ou quaes bens, e ]laSSar [56J depois pam as Capi lanias cio Maranhão
ou Pará. Como porém todo aquelle que quizer estabelecer-se no di to lugar
merece todo o favor deste Governo, Vmc. fará constar que toda a pessoa que
tiver dividas, e quizer estalJelecer- e na dita povoação ou uas visinhanças,
t.1everá requerer a e te Governo, juntando a relaçiio elas dividas para depoi
das inrorma~'ões necessarias lhe ser negada ou concedida, com a providen
cias e caulellas neccssarias para a segurança das me mas dividas, e nã~ po
derem defraudar os seus credores.

A 6," providencia de se deverem mm'cm' e fix,u' os limites desta Capita
nia com a do Maranhão, be muito allendivel, não s6 para cvitar o conOiclo
de jurisdieções tão prejudicial ao servi~o, como tilmhem para ii fiel execução
das neaes Ordens dirigida a esta Ci,pitania, lenrlentes;í nav<,gçfio dos rios
Tocantins e Mar'.lnhão, e (lopula~ão das sua m'lrgens. E como a natllreZól
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parece que demarcou : ~cus mesmo' limiles com a 'erra Ger:ll paralclla ao
rio Tocanlins, cu passo já :1 sol1icilnr a Real Decisiio a e le respeilo, e a qual
espero que seja como for ulil e convenienle ao ]leal Serviço, e com a brevi
dade que elle mesmo exige, o que farei logo conslar onde convém; sollici
lando igualmenle da Real Grandeza para a pe oas que se estabelecerem nas
margens do rio Gxajahú, os mesmo' previlegios que forão concedidos aos
que se estabelece sem nas margens dos rios Tocanlin-, i\Iaranhao, e Ara
guaya, visto a nave!!;ação pelo dilo rio para a Capitania do Maranhão, des
coberla pelo Atreres Francisco Bandeira cm Tovembro de 1811, e a qual
facilila a commllnic<ição da111lel1a Capitania com esta, e com ado Pilrá; com
municação que niío pQ[ledeixar de vir a er dehum grande inleres e a lodo o
Eslado, fazendo-se desnccess<1l'io o sollicilar o me-mo previleglos para o
moradore das 1l1<1l'gen' das mais ribeiras, que ficarem entre a selTa e o rio
Tocantins, vdo serem já concedidos pelo 3, o previlegio declarado pela
Carla Regia de ;, de Selembro de 1811, o qual expres amente diz :-a lodo o
morador gue se estabelecer nas margeJls ou sel'toes do dilo l'ia,

Depois de ler providenciado e rc pondido a ludo quanto Vm , solli ila na
dila Memoria, ou a recommendar-lbe ll1uilo, e mesmo ordenar-lhe que nao
poupe cousa alguma a promover lambem a populaçflo do rio do Somno, a
'1ual deverá licar denominada -l'ovoaçdo ele S. Fel'llando;- e como ,"mc,
me cerlifica haver já Illuila' pes oas que qnerem ali e labelecer se, Vmc. a
plllralidacle de \'olos me proporá aquella pessoa que po a servir de Com
mandanle, para eu lhe mandar passar a preci a nomeaç.(lo, fazendo Ymc.
r11h'egar-lhe aqltella ferramenla e generos dos llue pocier dispensar daquelles
que lhe hao de er enlregue .

O' dous objecto a que Vmc. se propõe do caminho para o Pani, e da-
quc]Je para o pre idio de Santa Maria lle Araguaya, devem mereeer toda a
na rfflr,lcia e diligencia, pO'lS que sao objectos da maior imporlancia. O pri

meiro por iacililar il exportaçuo lle gado de que lanlo preeisa a Capilania do
Par.i; e o segundo por segurar a subsislenciade hum pre idio tão neces ario,
e mesmo conCOl"!'er para augmenlar a ua populaçilO abrindo a communica
<'iio por hum de erlo local cheio le naçõe Indianas, e o que não pode deixar
til' er bum passo v<1lllajo o pam a sua conquda; e he por isto que Vmc.
deverá prineipiar por al)rir o dito caminho, e passar depois aqueJle para a
Capilania do Pará, requerendo-me lodos o auxilio que julgar precisos para
r.le fim, e requerellclo-os por esla, e da minha parle, lánlo ao COl"!'llgedor da
Comarca do orle, como a qualquer oulra aulhoridacle de quem 50 fizerem
jlreciso ; na ceI'leza de que me lião pouparei a preslar lodo o bem possi \iel.
e oque poder conlribuir para a conclu ao tieste grandes e vantajosos objec
tos, na qual Vmc. lica tendo o maior merecimento, fazellr!o hum re]evanlis-
imo serviço, que cerl11menle bade mefecer do Principe Uegenle Kosso

Senhor a mais digna recompen a. Deo Guarde a Yme. Villa Boa ao de Ja
neiro de 1813, FerI/anelo ])elgado Freire de Castillio.- SI'. Capitão COIU
mandanle da nova rOYoa~;1O de S. Pedro lle Alcanlnra, Fl'anrisro .10' \ Pinto
:\Ia,galh;lr .
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Nao 11.

P1'ojecto ele hwna estmda da CaJ'oUna a POTtO Real lJela
l1w1'gem occidentc6l do T6cantins,

111m. e Exm. Sr. -A grande dístancia cm que csk'i o arraial tia Carolina,
130 leguas de ])orto Real, I;io Tocantins abaixo, e perto do 300 tlesta capital,
foz-me considerar a precisão do nomear para ali hum Command:mtc, a quem
úei as instrucções -A;- e de enviar do accordo com o Commal1l1ante das
Armas bum destacamento de t 7 praças inclusive o Commandante, para con
ter em respeito os muitos Inlios que contornão em aldêas aqueIJo <inaial.

Estas providencias não linhão ainda chegado, ao tempo em que me tlerigio
João Aeacio de Figueiredo (Commaudante nomeado) o officio -ll,-no qual
sollicita a verificaçao da remessa cio destacamento promettido ao ou ante
cessor, demorado por falta de pmças no pequeno batalhão n," 2D de pri
meira linba, composto de duas ComI anhias; c de fardamcntos c cquipamen
tos, que mui vagarosamente se pôde arranjar.

No mesmo orOcio propõe o dito João Acacio a abcrtura de huma estrada
de communieaçiío com Porto Real, atravessando o sertiío pela parLe do
poente do rio Tocantins, para o que encontrava collaboraclore , huma vez
que se lhe concedessem as tomatlias permittidas pela Carta Uegia de 5 úe se
tembro de 1811, á que elle chama Decreto.

Esta Carta Uegia, approvando huma societlmle de commercio e navegagão
pelos rios Araguaya, l\1ar:mhão e Tocanlins, entre esLaProvincia e alio P:m't,
sociedade que se não rcalisou, concede previlegios :lOS que 'e e labelecerem
nas margens e sertões elos di Los rios, com refereneia aos coneecUdos pe];l
Carta Re"ia de 13 de Maio ele 1808 aos que povo:lrem as wal'gens elo rio
Doce na Provincia ele Minas; sendo ampliados estes previlegios pela Carla
Regia de II ele AgosLo (le 1813 para os que se estabelecessem nas margens do
rio Gl'aj,L11ú, que fazcomJ1)unica~ão (57) desLa Provincia com a do Maranhão,
nos quae previlelijios se concede que sejão considerados como prisioneiroS
de guerra todos os Indios que se acbarem com as armas na mHO em qualquer
allaque, e seriio entregues aos venceúores por dez annos, e por todo o mais
tempo qne durar a sua ferocidaúe, poclencl.o empregai-os em seu servi(;o
parLicuJar dnran te este Lempo, e podenelo conserval-os com ii devida segu
rança, mesmo cm ferros, omCJuanto ntio elerem provas elo :lbanúono de sua
ferocidade.

E ta (üsposição das ciladas Cartas Regias, são a meee ver p;u'a nns diver-
os dos que se podem comprehencler da abertura de huma estrada; e selp

po to reconheça as van Lagens que adita cstrai.la pode promover, e a di.Jficul
rlade de se encontrarem emprebencledol'c para auril', segundo a forma
marcada na Lei de 29 de Ago lo, com luJo a preLençao de se assenhorearem
uos lndios, aind<t que amparados cm certo l1lorlo pejas Cartas Regias, seria
hum cimenlo de abusos capaz de os indispor por toda a vida; allen(1e11(10 fi
e,la razão, e ;lO mai quc me pareceo ('onvel1i('l1l1', re:pondi n;t forma que



lrala a copia-C,-o que levo ao onhecilllenlO de V. Ex. para llue po sa
abiamenle resolver a pretenção mencionada. Deos Guarde a Y. Ex. cidade

de Goya? 2- de Selembro de :S?9.-111m. e Exm. Sr. Josó Clemente Pe
reira.-llliguel Lino de Momes.

Haja vislil ilO Procnrildor da Corôa, Soberaniil e Fa?enda Nacional. Paco
em 27 de Novembro de t829.-Josd Clemente Pereira. •

omente se me orfel'eco reeOlTIl1lenUM' <i AUGusta considérçãn de S. 1\1.
Imperial a rasoavel, judiciosa, e constitucional resposla qne deo o Pre i
uente da Provincia de Goyaz ao Commandanle do armial da Carolina
para baver a aprova ão que mereee; ficando a earGo da respectiva Camam
l\Iunicipal cio Coucelho Geral da Provincia o averiGuaI' e propor os
meios mais convenientes para a ab rtura da e traua u que se trata s he
'antajo a, da maneira que lhes pl'escr "e a Constituição e as teis de seus
reGimenlos, quando se não possa ('ffecluill' na conformidade da Lei de 29
de Arrosto de ,1828. Rio 5 de Dezembro de ·1 829.-lIIaya ,

_ este sentido se expedi o em 2:i de Janeiro de '18:iO, ]Ium aviso ao Exm.
Presidenle da Província de Goyaz.

A

(Deixamos de publicar est documento porquo con ta dI} instrucções so
hre recI'utamento e prisão de eriminoso estati~tícildo lUGal', calbeque e c
civilisação rle Indio bem como aem'ca do procedimento que dc..-eria ter o
Connnallllantc Militar do arraial da Cal'olina com as authoridades das
Provincias lilllitrophes, afim de eOIl erva r-se na melhor intelligencia,
a que Cl'ao mui ponco incl'inado l.

B

IIlm. e Exm. Sr,-Representa a V. Ex. João Acacio de Figueil'eue,
Commandanlc Grral 110 Julgado da Caroliua, que 'endo allacauos pelas
authOl'idad s da Província do Maranbão os Indios da nação Cal'aô, (58) pias
llluitas maldades que commetlião. os quaes se achavão aldeiados a vinle
leguas além do rio; ('si s pl'ocurUl'30 este lado e se I'eunirão com a nação
Apinagê, e por mais Jijirrenciu em qu me tenha empenhatlo para os divi
dir, não me tem sido possivel. estes lel'l110S consideramo-no com a
maior infelicidade, porque e ta na~ão além de ser poderosissimu, he a
mais bal'bal'a qne se lem visoto nas suas 1l0slilidades, e por isso imploro o
amparo de V, Ex, paril que baja de providenciar com a maior prestesa a
tl'Ollil que promette no omcio de (j de Oulubl'o ao ex-CommanJante o
finado An lonio Morciea da iI "a, pois que este des[;ra~ado Julgado <ilém !le
sel'em os seus habitanles em pequeno numero (como s~l'á pa!('nte a V.
Ex.), se a 'ha sem armas lIem l11uniç:lo para se defender.

osl deplora, I <fitado cutl' Gllei o ('ollJlI\ando ao .fuiz Ordinul'io) e
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rliriBi-l1lc ii Provincia do Pam a comprar I\luni~ão <i minha cusla para a
defender, e implol'o a V. Ex. maneie ordem pal'a se me dar duas pe~as de
campanha de quatro que se achão no arraial rio Porlo Real.

Tambem me offereço a V. Ex. ii empresa de fazer abrir buma eslrada
por terra até o Porto Real pela pal'le do poenle do !'io Tocanlins, estrada
esla muito vanlajosa cm razüo de grande communicação que se !la de obler
da Provincia de Maranhão, e pela que se abrio da parte nascente (59) ne
nhum bom exito teyellelos mui los rios qnc ii cm baraçavão. Sou a represen
tar a V. Ex., que facullando-se-me o eu convidm' os povos para a dila aber
tura, todos ne commum accol'do me dizem, que conceJendo-se-lbes as lo
madias que por hum Decreto de S. 1\1. o SI'. D. João Y1 se lhes concedeo,
esta,'ão todos promptos, visto as difOculdades que ba na dita abertlll'a pelas
aldêas que ba das nações Cbel'enle e Chavante. Eu, pela Brande ulilidade
que nisto se faz ao Estado, epelas relações commerciaes, me animo afa\lar
sobre esle objeclo a V. Ex. para deliberar o que melhor convier á Nação.
Estas duas nações de Indios pI'csentemente süo as que mais fazem hoslili
dades aos Christãos que povoão as marBens do Tocunlins, tanlo da pal'te do
nascenle como da pal'te do poente, e infcsUio desele a Cal'olina ufé acim:l do
Porto Real. A' visla do ponderado determinará V. Ex. o que afJ1ança a
sua benevolencia. Doos Guarde a V. Ex. muitos annos. Qnartel da Caro
lina 25 de Abril de ·1 829.-Joào Acacio da Figueil'edo.

c

(Copia).-O Presidente da P,'ovincia ordena se participe ao Comman
danle da Carolina em resposla ao seu oflieio de 25 de Abril do corl'en te
anno: ·1.° Que a reunião dos [ndios ClIraôs, acossados pelas forças da Pro
vincia de Maranhão aos Inclios Apinagês, não offel'cce hnma conseqncncia
immediata do:) gl'andes receios: havendo a neeessu['ia prudencia e dexleri_
dade de lançaI' mão das causas, que os obrigarão a deixar a sua aldêa, para
as contraslar pelos meios de bcniBniüade e bom arolhimento, talvez eom
facilidade se possa oblel' o importanf.e fim de os amansar; eonvém mostrar
confiança nelles, gnardando sempl'e a precisa cautela; nãn encommodar a
liberdade de viverem aonde quizerem, e com quem quizerem; aCTad,lI',
mandm' differentes pessoas tis Sllas aldêas, tmlm' com ~stas relações ae
amisade, para pel'derem as idéas anlicipadas de lhes quer'crmos fazeI' mal:
2.° Tt'I' partido d'aqui em principios de Fevereil'o bum clestamento dc 4 '1
praças, que chegou a Porto Real em um de Abril, ou principio de Maio,
eomo já se lhe participou; não tendo IUBal' o pedido das peças de artilhel'ia
por estarem desmontadas, e não bavel' abi quem as saiba manejar, e
mesmo por convu' mais que eUas estcjão em alcance de podCl'cm soceorrer,
do que serem lomadas: 5.° N50 ser compativel com o acLual systenw, e
na época lU que se poz fermo ao commercio de escravalura, elíccculal' a
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Cada ReBia de;:; de 'elemum de 181-1, na parle que lliz respeito as lo 111a
dias dos Indio , sem que para isso se l'ecebão pr imeiro novas ordens.
Muito conviria se tenla se a abertul'a da estrada pl'Oposla, pelos meios
que offerece a Carta de Lei de 20 de AGosto de 1828 (60), da qual se lhe re
melte copia afim de promover essa empresa, em que se faz hum serviço ao
Estado com interesse dos ompl'ohendedores, sem dar IUBar ao abuso de que
el'a susceplivel o outro methodo com a desvantaGem de estimular os ln
dios ti vinGança, em vez de os chamar á paz e ti boa fó em nossas inlen
ções; pois he conhecido o quanto elles a esse respeito tem som'ido, talvez
huma das razões de conservarem ainda tantos receio de nós, os quaes POL'
todos os meios convém arfastar para os ii' chamando ao Bremio da JBreja, o
aos u os sociaes. Cidade de Goyaz Ode ABosto de 1820.-Miguel Lino de
illoraes,-Eslá conforme. OSecrelario do Governo Antonio Fen'eim
dos Santos d::,eveclo.

N.O 12.
0fJício que ao Pl'esi(lellte de Goya::. dtrigio o do l1lamnli(io.

N. 014 .-]]101. e Exm. Sr .-Tendo o PL'esidentoem CóneeLho feito a nova
l1ivisao dos lermos e comarcas nesta Provincia, em observancia do ar!. 3,"
cap, 1.0 do CodiO'o do Processo Criminal, e erigindo em villa a povoação
{lo RiacMo, cujo termo abrange a povoac;,ão de S. Pedro de AJeanlara, nas
immediações eptenlrionaes do rio Tocantins que perlence a esla Provincia,
como faço ver a V. Ex. pélo aulo n," 1 (') da demarcação de limites da
me ma com a de Goyaz e Parti, feito por ordem do Governo em J816, no
qual se seguio a divisao antiga, e natural pelos quatro rios Parnahiba ao
norle, Manoel Alyes-Grande ao poenle, Tocanlins ao sudoeste, e Al'Uguaya
ao nOL'de le, e havcmlo logo poslo em cxccu<;.ao a obreclila ilivi ao elaquella
villa e lermo, na forma do citado Codigo, aconlcce que scmlo iguaIm nle
erecla em Yilla a poyoçao da Carolina, por Decrelo de 25 de Abril de 183 t,
nas illlmediações meridionae' do ol)retlito Tocantins, muilo di !incla c for
malmenlc dc ignada uo lerrilorio ele Goyaz, segundo se cVldencia elo referido
auto de demarcação e citallo Dccrelo, e como rosse determinado por V. Ex.
em Conceloo, como se moslra da repre enlação ele alguns moradores da dila
villa do Riachão, e ela me ma falia de V. Ex. no Concelho de Provincia in
seria no Correio Offlcialn. 17 lomo 2,", que a dila villa cle Carolina fo 'e
lran plantada da margem esquerda do dilo Tocantins perlencente a e a
Provincia, para a direila da me mo rio e clila povoação dc Alcanlara, demar
cada pelo auto mencionado para esla Provincia, em cuja pos e tem perma-
nccillo de de 18l6, antes ele elc tempos immemoriaes. .

Deste racto contL'ario a disposição do referido Decrelo, a integridade do
lcrrilorio desla Provinda tevo reslllludo viverem os povos limitrophes cm
tlesordem cOlUmellendo rouhos e assns-inios, c huma (lifti ultlacle na arrema
lar;.ao dos diz imos (61), pela controversia ácerca daqueIle territorio, que Ile

(') Esle aulo já se acha impresso a pag~. ::I e 4. d'esla ~Iellloria.

9
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hum uos mais ferteis de ta Provincia, e povoado de grande numero de fa
wnda de gado.

Deliberou- e em Concelho que eu levasse ao conhecimento ue Y. Ex. o
exposto, porque sendo evidente do referido Iluto os limites das duas Provin
cias, esperamos que V. Ex. haja de providenciar de maneira que ces em
aquelles inconvenientes tão damnosos aos interes es da Fazenda Publica, e
tranquilidade dos povos. Deos Guarde a V. Ex. Maranhão em 2G de AJ)ril
de J834 .-TIlm. e Exm. Sr. José llodrürucs Jardim, Pre idente da Provin
cia de Goyaz.-Manoel Pereira ela Cunha, Vice-Presidente. Conforme. l'io
impedimento do Seeretario.-Joao R/lfino Marques, Omcial-1I1aior.

PrimeiTa Representação da Assembléa Legislativa Provincial
do Maranhão

AUffuslos e Diffnissimos SenllOJ'es Representanles óu Na~ão.-A As
sembléa Provincial do Maranhão, usando da faculdnde que Ule confere o
~ 4,0 do art. 83 da Con lituiçiio, vem l'e]>I'esenlar-,'os acerca da uraenle
necessidade qUIJ!la de assirrnUL'des POl' limiles que exlremem e ta Provin
cia da de Goyaz, o rio 1I1anoel Alves-Grande pela parle do sul, e o Tocan
lins pela do oesle, Dilo só porque esles são os mUl'COS naluraes do lerritorio
de ambas as Provin 'ias pOI' aquelle lado, mas porque esta 110 tambem a
divisão mais consenlanca ao interesse e cOIllUlodidade dos povo.

Todo o lenilorio que demora aquém óos mencionados rios, nas iDlmedia
~ões da nova villa de S. Peóro óe Alcanlara que pel'lenceo a Goyaz, foi des
coberto, cultivado e povoado pOl' habilantcs desla Provincia óe de 1804, an
les de haver sido lransplanlada para a mal'aem orienlal do Tocanlins
aquella po'\'oa~aode S. Pedl'o, ('recla em villa por Dccrelo de 25 de Oulubro
de 1851, a qual existia na marrrem opposta do dilo rio. Em eonsequencia do
neaio Aviso de H de Arroslo de 1815, foi nomeada pelos Governadores,
que enlão erão desta Pl'ovincia e da de Goyaz Paulo José da Silva Gama, e
Fernando Dclrrado Freil'e de Casli1l1O, huma commiss~o de 5 membl'os
para fixar defmilivamenle os limites de ambas asProvineias ainda ineerlos;
e esta, depois de "arias delonaas, duvióas) debutes e representações aos
seus respeclivos Governos, QXOll, de accordo com os mesmos, tomo se de
prehendc dos documentos n." A e B junlos, por limiles entre esla Pro
vincia e a de Goyaz o rio Tocantins, que COl're do sul ao norte, e o de
l\TaJloel Ab'es-GI'ande, que corre do sudoesle a noroestc a confluir COIll o
primeiro; porque, serrlllldo os lU Ihol'cs mappas rreoBl'aplJicos, e o que se
obsenou pcla inspecçiio e cxame dos proprios (urral'cs, estas parecião as
lInicus balisas poslas pela nalUL'csa para cXll'em31' buma de oulra Provin
eia, não havendo naquella direcção scnas, de1,crlos, ou rios caudalosos,
além dos referidos que limitaI-as podessem. .

A osle solemnc aulo óe demal'cação que se junta por copia sob n.O C,
celebl'ado em !) de Julho de 1816, faltou tão somcn te a approva~ão do Mo-
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nar '!la, para que ficassel1l de Itllma v<'z dclel'mínatlas lodas a conlesla~õ

sobre limiles enh'e o lI1aranhão e Coyaz. Accre~ 'e a i lo) Sr " o ser ahso
lu lamenle incullo e dezcdo na Pro,"inria de Goyaz o e pa~o de mais de 80
ICf}uas de <'xlensão, desde a con!luellcia do rio Manoel Alves-Grande c.om
o Tocanlins alé Podo Real c dim ilima a commllnica~ão da yilla de

. Pedl'o de Alcnnlara rOIll Yilla Boa (") collocada a mais de 550 ICf}uas
de dislancia; on ella se fa~a por lerra) endo neecssal'io alravessar lodo
aquelle vaslo rmo, codado por alguns rios cabcdae , ('omo o do Oll1no
e o de Manoel Alve Pequeno, em n IIhum lempo yadC3yeis, c infeslado
pOl' "tll'ias hordas de fcrocíssimos sclvaf}ens; ou ella se faça por af}na,
endo a naH'f}a~iio do rio Tocanlins cmbar3~ada por inumel'aveis e pe

rigosas c.,ehoeira ; quanclo a communicação daquclle povo com a capi
lal desla Provincia he muilo mai faril e ab['c,"iada, não só cm razao da
menor dislanciA, como lambem ]lorqllc a ref}iiío que fica aquém da con
f1ucncia dos mcncionados rios já se a ha qunzi Ioda explorada e povoada
no eu tahlo.

Assim que sa nova villa, que lle hum pequeno tUf}ar de casas palllo
~as, cncral ada na Provincia do J\Ial'anhão, não pode enlrcler e conservar
as suas relu~ões commel'ciae" eniío com <' la 'ou qnando muito com n do
Parâ pela navega~ão do rio j c ncm deve t<io pouco espN'31' prol c~ão a]
f}umu da Capilal de Goyaz, ao passo que a do Maranhão Ih promell
lorlos os recursos e providencia a 'commodndn á sua siluação e neces
sidad s, como hem o L' coo h cel'âo em ,1810 o Go,ernador de Goyaz c COIll
mi sarios por elle uomeados.

O pI'rcilado Decrelo de 25 cle Oulubro de 18:>1, baseado cel'lamenle em
informaçüe menos exacLas) aS'iana como limil s enlre o Maranhão e
Coyaz huma denominada cordilheira que SI' nao conhece llolerrilol'io
llesla Provincia, niío exislindo enlre os rio Tocanlins Parnahiba corda
alrruma de errnnia que o cOl'l llesle ou naquelle senlido. Esla nova di
visão lão conlraria aos inlere ses do" po,os, l m dado motivo a f}ra,cs
conleslações rnll'e os ]13 bi lanle c aulhoricladcs dos dislriclos do Bjachao e
Cbapada da Provincia do Maranhão, que ... isinhão com o disll'i lo da ,illa
de S, Pedro e aulhol'itlades tleslr, as quaes enlendem que deve prrleucel'
a Goyaz lodo o lr['I'eno que medeia desde a marrrem orienlal do Tocanlins
]) la Provincia, alé as "el'lcntes dos I'ios que nelle se despenllão, prelen
dendo por esla forma desmembrar do Maranhão um espaço de 40 Ierruas
de larrrura, que lanlo se compl'chende drsde ns oríf}ens dos confluentes do
Tocanlins até aql1elle rio, .

Conlém esle raslo lerl'ilol'io mais de :>00 fazendas de aado e lavouras
perlencenles aos proprielarios do 1'I1al'anhão, que descobril'ão e poroarao
aquelles remolos sertões, e vêem-se de mtio f}l'3do obl'iffaclos n enlrclel' as
suas l'elações civis e polilicas com a capilal de Goynz, {(ne arn a lama-
------------------- --- --

rl lIojc "a Cillal1e de Coya?, Capital d,l Pro, incin.
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nha dislancia; dislancia que a falla qllllZi absolula de lllcios !Ie rOlllmll
nicação, íorna incalculavel em hum scmelhante eslado de cousa > esle~

miseros POYOS que nunca íiverão dependencias em Villa TIDa, quando se
trala de alffum recurso judicial (62), ou preferem desistir do seu direi lo,
que niío podem suslenlar naquella capilal pelas causas ponderadas, ou se re
conhecem dislrictanos do Maranhão e sujei los ás respeclivas authoridadcs.

A' vista pois do exposto lIe manifeslo S1's., que a nova ,'illa de S. Pedro
de Alcanlara, não pode conlinuar a pedencer a Goyáz, sem ffravissimo
prejuiso dos povos desla Provincia onde ella se acha encravada; e nem tão
pouco poderá medrar em crescimento e riquesa, se não fôr annexada ao
"Maranhão, na conformidade do supl'Ucilauo aulo ue demarcaç.ão de 9 de
Julho de 1816, baseado el11 informações enelas e precisas, e no perfeilo
conhecimenlo das localidades.

O Maranhão, que com os seus capilaes fecundou essses incullns ser'lões
llOje dispulados por Goyaz, be sem conlradicção a unica Provincia capaz
de proleffer a nascenle colonia; jslo ou se allcnda aos numerosos recur
sos de que ella pode lançar miío, ou se allenda Hío somente a Jllaiol'
proximidade da sua capital com relação áquelle ponto. Sendo por oulr'o
lado rcconhecido que a íopographia do paiz niío apeesenla oulros mar
cos mais adequados para extremar esta Provincia da de Goyaz, do que
os rios Tocantins e Manoel Alves-Grande, he i neffavel que se não pode
prescindir da demarcação de 18-16; por isso que os limiles llalul'aes
quando se teata da divisão do tereitorjo, devem sel' respeilados sempre que
elles se casão com a commodidade dos povos.

A Assembléa Provincial Maranhense, espera podanto da vossa alla sabe
doria, AUffuslos e Di{]'nisslmos Senhores, que atl.endaes ;í justiça de sua
suppliea, e removaes os obstaeulos que se oppüem ;í felicidade de hlll1la
parte dos seus constituintes, deceetando que esta Província seja extre
mada da de Goyn pelo rio Tocanlins e o de Manoel Alves-Grande, e i n·
corporada ao Maranhao a vilIa de S. Pedro de Alcantal'a.

Paço da Assembléa Provincial Leffisiativa do Maranhão aos H de.Tulho
de 1856. - José Lopes (?e Lemos, Presiden te. - José .Miguel Perei'ra
Cardoso, _1. 0 Seel'elario.-João Francisco Lisboa, 2.0 Secrelal'io.

N. n. Esta represenla~ão foi enlreffue á eommissão d'Estatistiea da
Camara dos Sl's. Deputados em 24 de Setembro de 1836.

A

Officio dirigido pelo GovemadO?' da Capitani(t de Goya:; aos Commi.s
sa1'ios da mesma Capitania em S. Pedl'o d'Alcanta?'a.

Depois de louvar as causas que moverão VY. MMcês. aos votos que
apresentarão nas sessões a que proceder1lo r,om os Commissarios encarTe
{]'ados pelo Exm. General do Maranhão para a divisao limitrophe enf.r'e esta
Capitania e aquella; sou a dizer-lhes, que tendo semelbantes dili{]'cncias
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( empre que são mándadas praLical' enlre p<rros pel'leneenlcs ao mesmo
Soberano) ol'dinariamenle dous fins; o da maiol' commodidade dos
po,'os, e o de eviLar a complicação dejul'Ísdicção.

Eu não posso sem compl'omelimeoLo do zelo com que sil'VO ao Pl'incipe
Regente TOSSO Senhol', deixaI' de convir inLeiramenLe em que a divisão
desla CapiLania com aquclla, seja o rio TocanLins el\lanocl Alves-GI'andl')
do modo que volarão o Commissal'ios encarre(;ados pelu dilo Exm. Ge
neral. ~." POl'que a não ser assim sel'ia difficil achar pontos eslaveis que
marcassem a linha divisol'ia sem enlmr muilo pelo Lerl'itorio já povoado
lIla Capilania do 131'anhão, e s m que os dilos ponLos pela sua eslabilidade
fomenlassem mais e mais a mesma complicação de jurisllicções que se
qUl'I' evilar. 2.° Porque os povos da mesma Capitania que ficas em pOl'
('sle modo perlencendo a e la, e pOI' consequeneia a nossa Comarca de
S. João da Palma, ficavão lilo dislunles ou mais da cabeça de Comal'ca
mediando gl'ilndes e difficnllozi simos embamços, como toda a mesma Co
marca ficava do local de S. João da- Duas Bal'l'as, pl'imcil'o ol'der13do
para esse fim e por e tes mesmos molivos mudado pal'a a de S. Joiío
da Palma local mais cenll'al da dila Comarca. 5." Porque os diLos habi
tanles ficando perlencendo como digo á referida Comal'ca, erão arranca
dos por islo do disll'icLo da Relação daquella Capilania, e pOI' consequencia
olJfi(;ados a levai' os eus recul'sos áquella do Rio de Janeiro a que a dila
Comarca pedence, medianle os eneommodos e inconvenientes que occa
ziona a gl'anclis ima distancia, e que obl'igaria a desamparar totalmenl
as suas causas anles do que pro e(;uil·a i e olhar alé com bonor llllma
s mclhante di,is50 que lhes produziria ludo quanlo se pode ima(;inar de
conLI'ario á sua commodidade, botl e facil adminis lração da ju liça.

Além desle podel'osos molivo eonlrarios tolalmenle aos dons fins de
semelhanles dili(;encias, tenho lambem a accrescenlar, qne dependendo
o maior ou menol' conceilo dos Governadores, da maior ou menor rela
~ão que os seus procedimenlos Lem com o hem (;01'al do Eslado do seu
SobCl'ano, en não cumpriria com o meu devei' e uem mel'eceria o concei[o
que. empre forcl'jei pOI' adquiril' se não conviesse na l'efel'ida demarcação
do modo diLo. ~.o Porque sendo Lão vasla e {rl'ande a exlensão dos sel'lões
desla Capilania, e Ião pouca a sua população que não pas a de 50 a 60 mil
almas, e que faz haver alguns desconhecidos ainda nas visinbanças desta
capital, e que a nova ,'illa de S. Jorro da Palma sl'ja no seu comêço apezar
lla acLividade do l\iinislro Creador, e dos pl'evile(;ios concedidos a seus po
voadOl'es, nilo pode estender-se de algum modo sem o decul'so de seculos a
hum sel'lão que lhe fica em huma tão rrrande di lancia, e com os [;'randes
oh laculos que esLa occaziona. 2.° POl'que sendo pelo conll'31'io tão po
pulosa a Capilania do Maranhão, que ja em ~800 quando eu tire a honra
de (;overnar a Capitania da Pal'ahiba do Norte, m r,onslava que muilo~

dos, eus habilanles pedião sesmal'ias na Capilalli:J elo Pará, mais uepl'essa
bade povoar l) dito scrtão em cujas YisinhaJlças (em já eslabelecido al(;u-
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mas fazenuas, ri prova desla verdade lw o não ltct1:er hum só habitante
ele Goya::" q!le ali fosse estabelecer-se Gpe::,Q1' dos indu Itos concedidos
e genericos a todos os seus lJovoados) ri excepção de F1'ancisco Pinto
de Magalhães, que com louyarcl palriolismo se propoz ali eslabelecer a po
Yoa~ão de S, Pedro de A-kanlara, e que eslando ainda no ber~o não uli
lisa ao Eslado e a Real Fazenda nem ulilisará sem auxilios que a{J'ora me
requer o dilo Pinlú, e que mais facilmcnle lhe podem er subminis
trados pela Capitania do Maranhão a que fica pel'lencendo, já pela opu
lencia da mesma Capilania, já pela llare{J'ação do rio Grajahú proposlã
pelo mesmo ereador, e o que ludo lhe pl'Oporcionará muilo mais os meios
de preencllCr o grande serviço que se propõe fazer ao Eslado. 5.° Porque
povoando os habitan{cs do Maranh1ío com mais rapidez pelas razôe
dilas a margem que IJle uca pel'lenc ndo do rio Tocanlins, e não lendo
por onde po são e.....porlal' mais facilmenle os seus objectos do que naye
l)"ando-os pelo dilo rio para a Capitania do Pará lrarão em troco os ulen.
cilios d aGricultnra, e mais genCl'os que e:o.porlaráõ para esla Capilania, e
eommunicnnclo-se deste modo muito mais facilmente ns I.ranznçôes mel'
eanl.is m as h'es Capitanias, fará a sua communicaç50 e augmen lo, I)

seu tonsumo inlel'no ao ponto I.an[ns \'ezes recommenuado pelo Principe
R genle os·oSenhor. 4.0 Porque lanlo maisseapl'oximar a populaç1ío
do Maranh1ío, lnulo mais breve se eslenderá pal'a e la Capitania, aonde
Yil':i augmenlar os renes direilos, o l')lJe ncunlece em os lugares de Araxá e
Desemboque desla Capilania com aquellas de J\1inas Geraes e S. Paulo,
para onde se lem mudado mui los dos seus habilanles, ao ponto de serem
hoje os ditos lugares as povoações mais inleressanles ás rendas reaes desla
Capilania.

Convencido pois que ludo quanlo ac..1bo de refl:ril' inleressa a esla Ca
pilania e ao bem geral de lodo o Eslado do Principe Regente ;OS50 Se
nhor: Ordeno a n. MMcês:deassignarem o aulo de demarcação da di
visa desla Capitania com a do Maranhão, pelo rios Tocanlins e Manoel
AI\'es-GrandC", do modo pOl'que convierão e expenderão no sen tolo os
COnlmissarios encarregados pelo ExUl. General do Maranhão em dala
de!} de Agoslo do correnle anno) llulorisando a 'I,IV. M~1cês. para esle
fim que farão lranscrever esta no corpo do dilo aulo pat'a a lodo o lempo
conslar. Deos Gual'de a VV. MMcês. Villa Boa :m de Outubro de 18H:i.
-Assignado, Fernando Delgado Freire de Castillw.-Sr. Sargcnlo
Mór José Ânlonio Ramos J uM-Commandanle do Porlo Real, e CapilãC1
Francisco José Pinlo de Marralhães Commandanle da povoação de S. Pe
dro de Alcunlara.

E lá conforllle o original. Secretaria d'Asscmblea Legislaliva da Pro
vin ia do Maranll1ío cm 20 de Julho de 185G.-José Miguel Pereira
Cm'doso, 1.0 Senelario.
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TI

OJ/tclo clirigido pelo Cavernado?' dct Capitania do ilJa?'anllclo ao
pl'incipat Commlssal'lo dct mesma Capitania em S. Pedro d'At
cantm'a,

Tenho presente o seu offieio de 10 de Março eseripto na ribeira da Lapa
na ida pam sua commissão, como tambem teuho lido e examinado as suas
cadas de 51 do sobredilo mez, e 4 de Junho ludo do presente anno, ja es
criptas na povoação de S. Pedro de Alcanlara, local desiguado para enLL'al'
em conferencia com os dous Commis 'arios do EXlll. Capilão General de
Coyaz na divisàl) da linha limitropbe deslas duas Capilanias, na confor
midade das Reae Ordens que me forão expedidas pelo Exm. Sr. Jinislro
d'Estado Conele das Gal êas cm a,iso de H de Agosto de -1813, que por
copia levou \ mc. adjunto a minha carla de ordens ele ,15 de Fmereiro
ue le anno, para lhe serrir com ellas de in trucção .

.Na sua primeira sobredita cada, vejo annunciados os receio que auora
J'rpetc nas duas seGuinles, de que alguns individuos por seus pc' 'oae in
tel'esses lem ilIudido aquelle EXnl. General para a divisao se fazer muilo
tá no tel'1'enl) desta Capilania, com pl'ejuizo irremediavcl dos seus habi
tantes, e mulilação de uranue quantidade ele leGua , habiladas por povos
que tem as sua sesmarias concedidas pelo Goremo de la Callilania, e os
cus neGocios e quel'elas judiciaes nesta capital, para onde com toda a eom

modidado descem pOl' bl'aços de rio navegavCÍs e caminhos ja poyoados,
quando Ira passando- e para a de Goyaz, lem que IrunzilareLD oileII1.a e
oilo leguas de arenoso e deshabilado desedo poyoado de diYel'sa nações de
Indios bl'avios, o cOl'tados pelos caudalosos rios lanoel ll'es-Grande,
So01no, e Manoel Alye -Pequeno, sem embarcações para os alrayessarem,
soffl'endo lodos estes encoml1lodos e periuos para chegal'cm a Porlo Real
no I'io Tocanlins quc ainda di la duzenlas I Guas ua c'lpital ue Co 'az)
(Villa Boa) e isto mesmo só naquelles lugure em que liyerem propol'çães
de virem esperar pelas ruras embarcações "indas do Pal'ü ao dilo Podo
Real.

Ora sendo o silio do alto Grajahú, a fazenda da Lapa, a do I\lil'ador e
ouLras mais a leste do 'focanlins e ao norle do rio Manoel Alves-Grande,
terrenos 11U muilos annos habitados por POYOS desla Capilania, que c
comlJlunicão com esla capilal por nuvegaçues conltecida;, lerr nos po\·oa
dos, esll'adas abcrtas) nada lbes podia sel' Wo penoso e conu'a!'io ao scu f10
rescimenlo do que desarreiual-os pal'a huma Capitania a clles desconhe
cida que lhes serão dif(jceis lotlos os recursos para os seus misleres em
lodos os objectos; conhecendo- e que o espil'ilo do A"izo bc fundado na
l'ommodidade dos povos) c niío para !lugll1enlm' lCl'l'enos a ueI'lhum::l ueslas
duas Capitanias, lião <le"el'ei nunca consenlil' cm li'ío prejudicial tIi, isão
como a que Vmc, nota no mappa que me remeUco, sem que preceda
ord lU posi! i"tI ele Sua A lleza 11 cal.
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Vejo iGualmente que Vmc. diz não enCOntl'Ou nem po(~ia encontl'a!'
cOl'dilheira alguma da serra Ibiapaba; porque nascendo eHa eull'e a Capi
tania doPiauby e do Ceal'á a lesle do rio Parnahiba, sem que entre na Ca
pilania do lIIaranbão que fica a oesle desle rio nuoea poderá servir de linha
divisoria para estas duas Capitanias.

Porlanlo as serras que VUlC. diz enconll'ou no di lricto de Paslos Bons>
e que correndo os diflerentes rumos são filhas desle mesmo lerreno nas
cidas muilo a oeste do l'io Pa1'llahiba não he seGuimenlo da serra lbia
paba, nem podem de modo algum servir de marco divisorio das duas
Capilanias} lanlo pela sua irreffularidade, como por seL' esle terl'eno a
pade Jll'incip'al que forma a Capilania do Maranhão.

A' vista pois de ludo quanto Vmc. me diz nas suas cartas, pelo mappa
que me remetteo, e pelas inforçnações qne lenho alcançado, me pal'eco
que a divisão deslas duas Capitanias se deye fazer de norte a sul desde
S. João das Duas Barras do rio Tocanlins alé o rio 1I1anoel Alyes-Grande,
ficando a margem do rio Tocan lins da parle de lesle á Capilania do Ma
ranbão, e a de oesle á Capitania de Goyaz; e do rio Manoel Alves-Grande
que pelo seu dito mappa, mostra a sua dil'ecção ser ao rn1110 de suesto,
lendo a sua embocadul'a no rio Tocantins deve ficar a mal'ffem da parle
do nordesle, perlencendo á Capilania do Maranhão; e a de sudoesle á de
Goyaz, não devendo mCl'ecc!' alguma allenção a insignificanle povoação
de S. Pedro de Alcanlal'a, que apenas lem meia duzia de cabanas velhás,
e quazi despo\'oadas, e sem cultura, para illlpedn' bnma linha divisoria a
mais propria e vantajosa para ambas as Capilanias, e maiormenle dizendo
Vmc. que esses mesmos que ahi existem são oriundos desla Capitania do
l\'lUl'aohão, sendo bem constante que Elias Ferreira de Bal'l'os, Tenente
da cavaliaría de Milícias desla Capitania} foi o primeil'o descobridor e
povoador dessas maq~ens por parte do Maranhão, onde conserva a sua
fazenda de Gados: além de que, ainda mesmo que não houvesse as
juslas razões já expendidas, como pelo Aviso de oH deAGoslo de 1815 pam
a demal'ca~ão destas dnas Capilanias se conhece bem ser a benefica in
lenção de Sua Alteza Real a cornmodidade dos po\'os, o que assim não
succederia se por huma insiffnificanle povoação como he a ue S. Pedro de
Aleantara} pela qual o Governo de Goyaz quel'ler direilo a lodos os cam
pos das margens do rio Grajahú a lesle do rio Tocantins naveffado c
povoado por subdilo5 desla Capitania, e de nOl'le sul desde o rio Tury alé
Manoel Alves-Grande, vindo assim a pCl'del' esla Capilania novenla e
nove leauas de norle sul> e lrinla e oito de leste oeste, como VllIe. nola
no seu mappa com a linha ponteada; be inadmissivel semelhanle demar
cação pelo prejuiso que causa aos Jlovos desla Capilania.

Ullimamenle me não posso capacitaI' que o Exm. Capilão General de
Goya1. sendo bem informado} lenha dado semelhanles ordens aos seus
cOlllmissal'ios, COlno Ym . diz na sLla carla, para fazer a divisão nos lerre
nos po\'oados por subdilos desla Capilania, llIas quando se vcrificlue a sua
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oe:icollfioll<ra, e que o Elm. Capilão General fundaoo cm falsas illfol'Om
ções assim o lenha delerminado: Vll1c. chamando os fazendeiros e mora
dores do Allo GI'lIjabú, "io da Lapa, e oull'os mais vizinhos ao nordeste do
rio Manoel Alves-Grande, e a lesle do rio Tocantins, exigindo deUes que
lhe ajJl'esenl lU as suas carla d su 'mUl'ia , observando as suas datas pal'a
se vir no conhecimento cm que lempo forão concedidas, e não as tendo
declarem debaixo de juramento por escriplo, o governo a que tem prestado
obediencia; com estes docuUlenlo , e ou Iras clal'ezas que Vmc. puder al
cançar e julgar conveniente, apresenlará ao EXUl. General de Goyaz, a
l"'uzào que lhe assiste pam se não prcslar aqudla prelendida demarcaçãu,
dando·me parle de todo o rcsullado.

Devo lembrar a Vmc. que a Aviso de II de AGosto de ~ S:IS de que Y mc.
I vou copia diz :-que a nature:,a lJa7'ece terjixado os limites ent7'e as
dilas Capitanias na Serra Geral q1te corre f7'onteira ao 7'io Tocan
tins sendo a opiniào do mesmo Governador, que sefl.x:em os limites
pelo cume daquella Serra, de sorte que as vertentes para o 7'io To
cantins fiquem pertencendo a Capitan'ia de Goya::., e as do lado
0lJposlo a essa do Mamnhão,-o que me faz juluar (poslo que Vmc, o
não no la no seu mappa nem o diz nas suas carlas), que esta serra decla
rada no dito Aviso pela informação do Exm, General de Goyaz, serão
alauns monles ou seLTas fronleil'as ao rio Tocantins, situados no lugar
que Vmc. mostra no seu mappa COI\1 a linha ponteada em que se pre
tende filzer a divisão das uuas Capilanias, cuja demarcação se não poderá
concluir' sem Ordem Reaia pelas razões ja dilas.

No caso que se cril1quem as suas d sconfi-an 'as na demal'cação preten
dida pela parle do GOYCl'110 de Goyaz, e que o Exm. General não queira
assentir ás suas representações de forma que se preenchão os fins para que
Sua A.lleza Real manda proceder a esta di"isão, Ymc. mandará fazer
hum mappa mais eia'cum lan 'iado que for possivel, demonslrando neHe
todos os monles e s ('ras ( e as houycr), as fazendas quese aehão eslabele
cida no Allo Grajabú ao norle uo rio 1\1anoel Alve -GranJe, e a lesle do
rio Tocantins, e nas suas nolas deve declarar os nomes dos fazendeiros, e
a que Goyerno lem pertenciuo; e na sua carla que deve acompanhar este
mappa, explicará Yme. ludo quanlo ju!rrar conyoniente ao beUl do Real
Serviço e commodidadcs dos povos, pal'a ser poslo na Real Presença de
quem deye espcrar a decisão para se lerminal' esla dem-al'cação,-Deos
Guarde a VIlIC. 1\1aranhão Palac.io do Govel'no 22 de Sole.mbro de 'IS'15.
-Pemlo José da Silva Gama.- r. CapilãoFrancisco de Paula Ribeiro,
Encal'l'errado da di\ isão dos limite entl'e esta Capitania e a ue Go)'az.

Eslá conforme o ol'iginal. etretaria d'Asscmbléa Legislativa da Pro
víncia do Maranhão 20 de J ull1G do ISSO. José J11iguel Pereim Cardoso,
I .o Secretario.

,10
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c
(He o Aulo de fixação de limiles que já se acha impresso n'esla Memoria

na pall'iua 5e 4.)

N.o 14.

Divisão da Pl'ovincia do Maranhão em Comanas e Termos.

LEI PnOVI~CIAL N.O 7.-lJE 29 AllIUL DE ~855.

Art. 2.° :
ã1.-A Comarc<'\ de Paslos-BoDS compl'ehenderá os Termos das Villas

de Paslos-Bons e Riachão.
_1.° O Termo de Paslos-Bons comprehenderá o terrilorio que ora lem,

menos o que se desmembra para o Tel'l110 de N. S. de Nazarelh do I ia
chão.

2.°-0 Termo do Riachão comprelJenderá lodo o [enilorio que vai da
Fazenda de S. José, iJlClusive a mal'll'em da fóz do !'io das Neves, olé en
conlrar com a serra do llapucurú a rumo do N orle, e dahi a rumo de
Oeste alé a Provincia de Goyaz serviudo·lhe tamhem de limiles o rio de
Balças margem direila rio acima.

5.o-Fica erecla em Yilla a povoação de S. Paulo do Norle na marll'em
do rio Grajahú com a denominação de Villa d) Senhol' do Bom-fim da
Chapada; os seus limiles corneção da barra do rio Farinha subindo alé
as cabeceiras; destas cm direitura as do I'Ío elas Neves e do Ilapucul'Ú,
dahi as do Alpercalas descendo por esle alé a sua fóz ne Ila}lucurli, e POI'
esle ao riacho Correnle, e dahi a deste pela divisão da Frell'uezia da Trcsi
della) atravessando o rio Gl'ajahú, e seguindo alé o Tocanlins na paragem
denominada S. João das Duas Barras, subindo depois pelo mesmo Tocan
tins alé o rio Farinha.

Art. ~O. Fica confirmada a creação das "illas de S. Ben lo, Mcarim, Ro
zario, Iguar~i, S. José, Urubú, e Riachão.

Desmen.b1'acão ecreaçào de algumas F1·egue::.ias
•na mesma P1'ovincia.

LEI PnOVINCIAL N.o ~5-DE 81\1.1.10 nE -1855.
" .

Arl. ~.o Ficão treadas na Provincia do Mal'anbâo as sell'uinlesFI'ell'ue
zias, desmembradas elas que presenlemente exislem.

ã4.°_ N, S. de Nazol'eth J1a Villa do Riac hão, cujos limiles começuo
na barra do rio Manoel Alves Grande, descendo pelo rio Tocantins até a
barra do rio Farinha, e subindo por esle alé as suas cabeceiras, c dahi em
idreilura asdo rio Neycs, desle a do rio Macapá ou Cachoeira, c descendo
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por elle alé ua embocadnl'a no rio Balças, pelo qual subirá alé o Bispado
de Goyaz descendo finalmenle pelo l\lanocl ALYes Grande alé asna con
fIuencia com o Tocanlins.

~ 1,0- cnhor do BOOl-fim da Chapada na pOl'oa~ão de S. Paulo do
'ol'le na margem do rio Crajahú, principiando esla Fl'eguezia na barra

do rio Farinha, subindo alé suas cabeceiras, e deslas em direilura au do
rio Nere de las as do Ilapucurú, e dahi as do rio Alpel'calas, descendo
POI' e le a sua olObocadUl'a no Ilapucurú, P0l' este ao Conen[ ,e dahi
ao Oesle pola divisão da Fl'eguezia da Tresidella alral' ando o rio Gra
jahô, e seguinclo alé o Tocanlins na paragem denominada S. João das
Duas BUl'l'as, subindo depois pelo mesmo Tocantins até o rio Fal'inha,

. B. Pela Lei Provincial n." ~ 15 d 51 de AffO [o de 18H foi creada a
eomarca da Chapada comprehendendo os Termos da Chapada e RinclJfio,
com os me mo limites. Os da ViLla do Rinchão já hayião sitio eslabcLe
<:idos pelo Conselho Geral da Provincia em ~85;) ou 5~.

N.O 15.

Repl'eséntações da Gamara Municipal da Pilla do Riachão, di1'i
gidas ao Pl'esidente da Provincia (/,o Maranhão.

1.

Illm, e E~m. SI'. PI' sidente em Con c1ho.-A Camara Muni ipaI da
Yilla do Riachão em Ses 'âo ordinal'ia do I!) do 'elembro leve a honra de
receber um officio de V, Exc. dalado de26 de Abril p. p. om que delermina
a esta Camara qne fize c con lar aos moradores deAlcanlara, l)al'a dos
oceupar m aquelle terl'eno, o que fizemo prompla1l1en[e, como V. Exc.
yel'ú da copia j II nla.

Nãodamo noticia da respo (a ncsia occa ião, o que fal'emos as im que
seja l'e po lado pelos mOl'ador da dilu poyoação.

EX1l1. Sr., esla Camara cllnuúa ao pés de V. Exe. Icm qllepedil'a re
vogação do Decre[o do 2;) de Outllhl'o de ·1851, que Cl'eOll a ViUa da Caro
lina na marrrem 1l1el'idional do rio Tocanlins; e POI' TI oluçõo do Conselho
Gel'aldaquclla Provincia foi mudada pura a marrrem scplenI l'ional do m 
mo Rio: os poyosd s[eMunieipio vivem com o maiordesgoslo po sivel pelas
hoslilidades causadas por similhanles AuIOl'idades.-E a sim, E~m. Sr"
niío é juslo uns lrnbalbarem, o outros firoHll' 111 sna (floria, se não acudil'
el11 similhanle cau a a misel'icol'dia de V. Exc. fical'á eslo Termo d I'roln
dissimo.-Deos gunrdea V. Ex ." illn do Riacbiío, em Sessão ordinal'ia de
~9 de Sei mbro de ·1 83L-Illm. e Exm. Sl'. Raymundo Felippe Lobnlo,
Pre idenle dn Provincia.-J11alloel Antonio de Mattos.-SeL'eriano Ro
r{l'igtles da Gosta.-Conçalo de Sou;:,a Gam(Jos.-João Machado da
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CUllha.-Joào Jrrsé da Sil'Va Leão.-.lla1'Unlw LO'pes de Sou:.a.-José
Pedro de ],{ello, Secretario.

N. B. Os officios a que se refere esta represenlação eslao impressos a
paG·25.

TI.

mm. eExm. Sr. Presidenle cm Conselho.-A Camara Municipal uc la
VilJa lem a honra levar a presença de V. Exc. umofficio da Camara Mu
nicipal da ViIla de Carolina de 10 de Oulubro do corrente anno) e o
Decrelo de 25 de Outubro de ·18SI, e o artigo exlruhido da aela ua
Sessão do Exm. Conselho do Govemo de Gopz de 7 de Maio de '18:>4, fi
cando Iodas as tapias no archivo desla Camara.-Dcosll'uarde a Y. Exc.
ViUa do Riachão, em Sessão exlraordinaria de 50 de Novembro dc 1834.
-IlIm. eExm. Sr, Raymun 10 Felippe Lobato, Presidenle da Provincia.
-Manoel Antonio de lIfattos.-Se'Veríano Rod1'igues da Cos/a.-Gon-
çalo de Sou~a Campos.-João Machado da Cunlla.-iJila1·Uuho Lopes
de Souza.

N. B. Tanlo o Decrelo de25 de Oulubro de 185·1) romo o afl1eio da Ca
mara Municipal da Carolina de 10 de Outubro de '1854, aclJiío-se impres
sos a pago 42 e 25.

Portal'ia.

O Presidenle da Pro"incia lransmille aos Scnhores Presidenle, e VereH
dores da Camara Municipal da Yilla da Carolina, na copia inclusa a reso'
lução que em Conselho se lomou, para se lran ~ rir para a povoaçiio de
Alcanlara a dila Villa, conservando o nome de-Villa dc Carolina.-Ci
dade ue Goyaz)·\. o deJuuho de 1855.-José Rodrigues Ja1·dim.

Artigo exlrabido da Acla da Sessão extraordinaria do Exm. Con e1ho de Go"cr
veruo desta Provincia de Goyaz, em data de 7 de lIlaio de 1833.

O Sr. Prcsideule informou, que lhe conslava por nolicia ler o OuvidO!'
inlerino da Comarca de S. João das Duas Banas) srguido para a povoação
da Carolina, afim de crear alli as Justiças ordinal'ias que lhe compclião
cumo ViIla mandada crear por Deerelo de25 deOulubro de l851, segundo
as ordens expedidas em yil'lude das rcsoluções do Consclbo) anleriores á
l'ecepção do Decrelo de 15 de Dezembro de ·1852 C'), que supposlo lhe fosse
remeltido) não lhe podia ter cbrgado a m1io na oc/:asião, em que partiu
para a di la povoação; e como o Conselho em Sessão do 1.o de Abril prox i
mo passado, tratando da d!vis' o dos Termos, e1el'ou li ViLla o Arraial de
Alcantara com adl'nominaç,üo de Carolina, na convicção de que esla ainda se
não achava creada na povoação desle nome otlde pelo referido Decrelo de
25 de Oulubro de1851, mandou·se creal' a dila VilJa, e por sersubjeilo o

(0) Sao as Instrucções para a execução do Codigo do Processo Criminal.
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dilo lurrar a innulldações jul(l"Ha pl'cciso fazer-se nlguma JecIaraç?io para
com lempo poolm'-se r"ilar qualqucl' duvida que appareça sobre a creaç50
duma ViUa cm áous lugares do mesmo Termo. O Con elho resolveu cm
declaraç; o ao arL IG da divi üo dos Termos fei los em c são do 1.° de
Abril proximo pas ado o l'guinle.-A Yilla da Carulina mandada ereal'
por Decrelo de 25 de Oulubro de 18'>1 na povoaçllo UO mesmo nome
erá eread<l no rraial de Alcanlara, lerá o. mesmos Iimile quI' lhe ao

designauo p lo I'erel'ido Decrelo ; e quando j<i eSlrja creaua a dila Villa na
povoação de Carolina, será c la "'on r rida rom a mesma denominaç5o
pal'3 o Arraial rle Alcanlar'a.-Esl:i coufnrme. O Srrrrlario do Govel'U(),
Antonio FerreiTa dos Santos ,A;:,éredo.

TIL

Illm. e Exm. Sr.-Mcu amos o recebimenlo doufficio ueY. Exc. com
a dala de 4 de Agosto acompanl13do com os exempla1'e inclu os dos
lrinla edousaclo Ll'B'islali os, qne pr'ouuzio a Assembléa desla Proyincia
nas Sessões ue ,18'>;) e 1836.

E ficamos yerdadcil'amente no inleil'o conhecimClllo pelo al'L 2.° ~ 7.0
n. 0 2 da cada de LlJi de 29 de Abril do anno passado, do Ter'modesta ViUa.
Pois para evilar-se desordens que possa haver enlre esla Provincia com a
(lI' Goyaz, não damos os passos que dl'u a Camara da Yilla do enhor do
Bom-fim da Chapada em apos arem-se dos limiles mal'eados para a dila no
n.O S da dila Lei. l\Tascom ludo nao ; obslanle não nos apo sarmos no ciYil,
vamos lançar fora da illa da Carolina o Reverendo Anlonio Carlos Rama
lho, como nos lem ti lerminado o EXll1. e Revm. Sr. Bispo para emposS31'
mos o Reverendo Pal'ocho desta Freguezia, ludo em conformidade do art.
~.° ~ 4.° da Carla de Lei de 8 de Maio do anno passado.

Cumpre-nos levar ao eonbecilllenlo de V. Exc. que pelas grande de·
ordens que lem bavido, de morle proximamenle na povoação de Alcan
lara denominada Carolina, acbão-se a maior parle dos proprielario ba
lanto desgoslosos de viverem subjeilos aos inconvenientes daquelle lugar,
onde vivem aterrados, e as leis calcadas aos pés, esles recla'Ilão a muda
daquello Termo para o desta ViUa.

Ultimamenle resla-nos pedir a V. Exc. a resposla desta, para vêl'mo'
se de uma "ez lomamos aqucUeluB'ar perlencenle a este Termo, pois pelo
desl'jos que !la parece-nos ser esle passo indispensavel, mas nada faremos
sem a resposta pedida, uma vez que :linda a esle Termo não .veio o Juiz de
Direito da Comarca, como nos pa rlicipou V. Exc. em officio de 15 de Abrir
do anno passado.-Deos B'uarde a V. Exc. VilIa do Riac!lão, em Camara
aos ~ 9 de Novembro de 1856.-IIIm. e Exm. SI'. Anlonio Pedro da Cosia
Ferreira, Presidente da ProvinC'Ía.-Seve1'iano Rod1'igues da Costa,
Prcsidente.-RaY17lundo de Naza7'eth Pi'Hu!ntet.-Gonçalo de Sou~a

Campos.-Fmncisco de Lucena Bm'1'os.-Jocio II/achado da Ctlllha_
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N.O 16.
Representação do ,hti::, de Paz do 1.0 Di LJ'icto da rUla de: Chapadct

dirigida ao Presidente da P/'ovincia elo Maran/lao.

Pelos muitos assassinios que praticarao em a ribeil'as de Farinha e ltuei
ra, do Termo desta "\ i!la em que se achava empossado Joaquim AYl'ês ua
Silva na qualiuade de .ruiz de Paz pela Proyincia de Goyaz, e cnjos delictos
não punia afim de que com o partido de malfeitore qne abundão naquellas
ribeil'as poucsse trazer subjugados os ciuadãos probos, que em numero da
qnarta parle babilâo na mesmas, afim de que pouco a pouco so fossem em
possando ue parte deste Termo, como pelas me mas ma:'<imas se apossao de
uma grande parte do Termo da Yilla de Paslos-Bons, que na de memhra~ão

da YilIa do Riach1io lhe ficou pcrtencentlo, pois que com a creaçao da 'ilIa
da Caroljna parte daquella dita Pro"incia, as autoridades deste lugar não
cessão de procurar meios, com que se possiío ir empo 'sando dos Termos
de-ta YilIa e da do Riachão. e para dar melhor andamento a eu 111'0jecto ,
transferirão aquella Yilla da Carolina para denll'o cIo Termo da YiJIa do Ria
chão, em o lugar de S. Pedro de Alcanlara, deixando aquella 'illa com tão
pequeno terreno, e numero de cidadãos, que deixará de ser Villa, ou em brcvo
tempo tambem a ubjugurão.

Todos e, tes moti,os acima ponderados, que a Colmara Municipal de ta
VilJa attendeu, e segundo a Lei, partio este Termo em quatro di trictos, con
tendo em a ribeira de Farinha e Hueira um, e omciou-mo para proceder
a ditas eleit;oes, e querendo eu ondar o animo uaquelles habitante, lhes
dirigi em t j de Agosto a proclama~ão e oflicio inclusos, ao numero de 27 ei
dadãos dos mais qualificados daquelJas ribeiras, inclusive o mesmo ex-Jui;r,
de Pnz, o alcançando uUilnime sati fa~üo em todos no dia 7 de Setembro
procerli as ditas eleições naquella ribeil'a, onde todos demonstrarão sali fa
ção geral, cujos Juizes de Pazjú se achao em exercicio como bem os dos mili·
Di triotos.

Remetlo a Y. Exc. inclusos dous ofBcios do Capitão Carlos Machado Viei
ra Catuabo e o Alferes José Borges do Almeida, cidadãC\s mai notaveis, o
assizados, que halJitao na margem oecidental daRio TOCilutins-Villa cio
Carolina-que em resposta a uma correspoudencio minha enviarüo-me.

Persuado-me que os meu passos serião acertauos para um tal fim ; po
rémquaudo não meroçcio a approvaçaodeV. Exe., resta-me a satisfação de os
ler <lado em cumprimento daLei e a beneficio de minha Provincia.-Deos
(;uarde a V. Exc. ViJla da Chapada 20 de Outubro de 18311.-IlIm. e Exm.
SI'. Presidente da Provincia do Maranhão. -.Wlitdo Bandeira Ba1'1'os, Juiz
de Paz DO I. o Di tricto.

- Por oruem da Camara Municipal desta.Villa do Senhor do Dom-lim da
Chapada, em cumprimento a carta ue Lei de 20 de Abril 1835, foi-me deter
minado fazer-se as eleições dos Juizes de Paz dos Ires Dish'ictos desta Freg11e
7.ia, <'ndo o quarto do ribeirfio do Motta pelo I io Farinha ahai."\o até S. João
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das Duas Barra, e como Vme. habita úcnlro L10 quarlo Dislridu, o a\iso
para no dia qualro de elcmbro dcsle presenle anno compal'eccr no lugar de
S. llarlhomeo de Lourenço Pinlode Abreo e lenuo impellimenlo legalman
dar a uacedula, e não o fazendo ser:í punido na forma da Lei, pois ne se
mesmo dia me hei de lá acbar, e e pero a coadjuvação de Ymc. para um fim
tão ju lo e saJutar ao no so lempo, c cumpl'imcnlo :í CarL.'t úe Lei.

lnclnso remello uma proc1amaç.ão para Ymc. fazer publica peloshabilan
tes seus vizinho, a cujos:os avisará para compnrecerem cm a dilas eleições.
-Deo guarde a Vmc. muilo anno . Yilla da Chapmla, 17 deAgo lo de
1836.-Como esle se expcllírão vinle e sclc. Eslá conforme.-José Forjo
Brabo, EscrÍl'ao de Paz o escreyi.

-Fal'inhenses. -A carla de Lei de 2!l do Ahl'il uo 1835 foi o é o unico mo
tivo que me conduziu aos meus e vos os lares, nào com ferropeadas correnles
para a°'l'i1hoar os vo os pu! os, mas slln 001 animó pacifico, e fralernal
para con vidar- o a entrar naju la cancira do ,·ossos deveres, e lembrar-vos
que vão capricho depe oas mal inlencionadas, que vem aonos:;o paiz uni
cmllenlo para não promover o eu bem c lar, não podem er duradouros, nem
mesmo merecem o mnho da veraciu,lde na menle dos 110mens pruLlenle ,e
que mai que oseu me mo intere e anhelão pelo augmenlo do eu paiz e 0

cego de genero humano: sou franco, e dc pindo-me do habilo da adulação
de que sempre me jul"o coberlo, vos en\io o' meus sinceros valas para que
de uma ycz de'i lacs da ino!Jelliencia a Lei, servirdes a quem cumpre obede
cer, e darde ao mundo inleiro jusla' prova de allbesão e respeilo doSobera
no, á A' emhléa Provincial do l\Iaran1150, ao Presidenle, as auloridades cons
litnída de le l\Iunicipio, e que cumpríndo assim me tereis ao vosso lado,
para oppill'Jnos uma barreira invencivcl aos que prelendem u urpar parle
lIe no sa Provincia, e repou o, e alaviallllo-se com as ronpagens da maledi
cencia, arrancando-nos dos braços de nossas chams familias, em fim expos
tos aos rigores da injusli<:a: e quando a im não queirae' obrar, cu re[i
rar-me-hei, não por lemor, mas porque o amor palriolico que juslamenle
vo consagro, reI rogada os meus pa 'os para peranle o Governo dar umaco
pia fiel da minba envialura, e fazer·lhes ciente da vo sa cegueira, qnaes os
chefes de sa aeria rebeJlião, Dlas os cêos nao hão do perllliUir, que taes prog
nosticos' igorisem, osem que unidos a Illim demos cumprimento á carlntlQ
Lei que designa não s6 a oreaÇ<lo da nova VHla mas todos os seus limites elll
cuja união bradaremos incessantes vivas n no' 'a Religião Calholica Romana,
ao nosso Jovenl\lonarch..l., ao Governo enlral e auloridades de nossa Provincia
do Maranhão e os cidadãos da. nos a Villa do SenbordoBom-fim da Chapa
da, aos 17 dias do mez de Agosto de 1836. Milildo Bandeira Barros, Juiz de
Paz do 1.0 Dislri to.

-Accuso a recepção da earla o oraeio de Y. S. a primeira com dala de
29 llo Agosto, e o seguudo UO 8 do prelerllo, ambos commullieallllo-me ljue
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em cumpl'imeuloda Carta de Leide 29 de Ahril do auuo passado linha pl'oce
didoas eleH;ões de Juizes de Paz para o Dislricto do rio Farinha como Termo
da YWa da Chapada ondeoccupa V. S. o honroso cargo de Juiz Paz.

Cumpre-me dizer a V. S. que ha muito já podia essa Villa e Riachaoter
1, nçado mão de a margem e a na conccntraçao, como limites dcssa Pro
vincia. que nella tem o ·direito de propl'ledade, não ob tante o decreto de 25
de Outuuro de 1831 para que penleu a força e poder como sua descoberta.
Os habitautes da dita margem e ua v rleute folgão de prazer por sacu
direm de si a subjeição da Provincia de Goyaz, e suas autoridades.

Eu nada pretendo desta Provincia porque estou de retirada pama Capital
danava Provincia de Caxias C") onde heide ircommunicar pessoas mais conso
lidadas, com tudo praza aos céo. que o honrados habitantes.desta margem,
ficassem subjeitos a novaProvincia onde facilmente podem pl'Ocurar os cus
ultimas recursos do que para uma Capital que daqui dista mcl~ol' de 350
legoas com uma longa e pensionada viagem, e maiormente serião destruidos
os lobos sedentos do sangue bumano.

No dia 3do corrente por aqui pas50u o destacamento daBoa-lista compos
to de cinco praças e commandante, requisitado pelo Juiz dePaz de Alcantara
o qual vai reunir-se a uma porção de praças nacionaes paramarchara fazer
retirar o destacamento posto por V. S. nolugar daGameleira: V. S. não deve
retrogradar os seus passos nem adoptar outro systema sem acabar com essa
questão no campo da honra.

Kesta occasião positivamente me dirijo ao compadre e amigo AntonioAI
ves Lima participando-lhe todo o exposto; assim como o Revm. nama1ho me
communicou pessoalmente que na occasião que marchou a tropa aci ma apon
tada, se dirigiu ãquelJedito Di trictoaprocederum ummario contra o Revm.
Manoel Botelho, e os povos que o acceilarao. -Deos "uarde a V. S. San
to Antonio na margem occiden tal , 5 de Outubro do 1836.- IIJm. Sr Alfe
res MilHão Bandeira Barros, Juiz de Paz da Cbapada.-Cal'los lJlachado
Vieira Catuabo.

-Com extremo l'espeito accuso al'ecepçao do officio de V. S. de oito do pre
terito, communieando-me que em cumprimento á cart.l de lei de 29 de Abril
do anno passado se linha dirigido ao Dislricto do Rio Farinha a proceder a
eleições para Juizes de Paz do mesmo Districto, como Termo da VilIa da
Chapada, anue oecupa V. S, o honroso cargo de Juiz de Paz.

Cumpre-me dizer a V. S. que o primeiro dever do cidadão fiel é defender
os direitos de sua patria, que sobre elles reclina, repousa e descansa socega
do; por js o louvo muito o decidido desvellocom que V. S. á somhra das
Leis se propoz e defendeo aquelle pedaço de terra, que por direito pertencia
a e a provincia, como sua descoberta.

Muito uevem agradecer a V. S. os povos d'aquelle Districlo. por tiraI-os

(') Nessa épocha fallava-se muito no interior do Maranhão, na creacilO de
uma nova Provincia ue que Caxias serviria de capital. •
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das tI'eVi!' da ignorancia donde entre autoridade local dominava mais a
vontade, que a exccuçiio da' Leis: elles e achão restituidos ao antigo go
vemo de eu~ principias, cuja gloria intentavao roubar-lhe. Os céos felici
tem a V. S, pelo caminho da honra com annos e bemaventurados. Sauto
Antonio da Boa-Vi ta, margem occidentul do Tocuntin ,2 de Outubro de
1836, - IIlm Sr. i\JiIitão Bandeira Barro, D. Juiz de Paz da \ illa da Cha
pada,- José Borges de Almeida.

COl'respondencia entre o l11inisteriodo lmpel'ío e o Presidente da Pro
vincia do ,1Jaranltão, sobre a questcio de limites entre essa Provín
cia e a de Goya::,.

Ansa DE 5 OE M.mço DE ·1836.

IIIm, eExm. SI'.-Tendo subido ao conhecimento do ReBente em Nome
do lmpera 101' o Senhor n. Pedro Ir., com omcio do Presidente da Pro
vincia Goyaz)o~ que Ihedirirrira ii CUIIHlI'a lullicipal da YiUa da Carolina,
reprc en lalldo eon Ira a Resolução da As 'cmbléa LeBislativa dp SR Provincia,
acerca do terl'itorio pertencente aqnellc lIIunicipio) não obstante achar-se
affc'cta ti A.sscmbléa Gel'lIl a que tão suscilada sobre limites das duas Pro
\'incia : Janda o mesmo Hegenle declarar ii Y. Exe. que tendo de ser
submetlida á referida A.s.embléa Geral a materia daquellas representa
çõrs pal'a pl'oric1encial' ramo entendel' em sua sabedoria, devc Y. Exc.
('OnSel'lal' li po se (63) do terl'itorio, em que estala a Protincia de Goraz,
ellll'elanto qne se não toma alguma delibcra~iio a re peito. Deos (J'ual'de a
V. Exc. Palal'io do Rio de Janeiro, em 5dc l\larço de 183G.-José fgna
cio Ilol'ges,-Sr. Prcsidenle da Provineia do l\1aranhão.-Cumpra-se e
rerriste-se. l'Ilaranhiio, m ·19 de l\laio de 18SIl.-Costa Ferreira.-Con
forll1c.-O Srcrctal'io interino, João RuJino llIa?'ques.

OJJicio do ex-Presidente '/lntonio Pedro d<z Costa Ferreira de 15
de Agosto de 1836.

N,O 2S.-Illm. e Exm. enbol'.-TeDho a honra de aCCDsar a I'ecepção
do Ariso que em dala de 5 de l\Jarço do conente anno me foi expedido
pela Secretal'ia de Estado dos Ne{J'ocios da Imperio, acal'{l'0 de V. R~c.
cm o qual sc me ordenava que m quanto a Assemblea Geral Legislativa
não decidisse a questão do lill1ites da Provincia de Goyaz com o desta,
eonserrasse eu a Jlos e do t I'ritol'io cm quc aquella e acha) ao que lenho
de respondei' que sobrc essa posse é que exisle toda a duvida, por quanto
a Camara da C3rolina não limita as suaspl'e!cnçõe aolugar em qDesc
acha assentada a \'illa e nem mesmo a um circulo de mediana grandeza,
mas quel' estendcr o seu dominio a té a Vil/a do R iachão desta Proyincia, o

H



-82-

que é muilo prejudicial, e desagl'ada,'el aos povos delIa, que aliás não pre
tendem npossar-se do terrilorio alheio, se nao conservar o proprio. Toda·
via me esforçarei por dar compl'irnenlo ás ordens elo Governo de S. M. o
Imperador, aLéquea Assembléa Gernl LegislaLiY3 resolva sobre a represen
tação que a este respeilo é dil'igida pela Assemblén Lerri-laLiva desln Pro
vincia. Deos guarde a V. Exc. Mal'anhão, 15 de Arro lo de·1856. lllm.
e Exm. Sr. Ministro e Secretario de Eslado dos Negocios do Imperio.
Antonio Pedro da CostaFerreira. Conforme. O Secrelnrio, João Ru
fino jJ1a1'q1tes.

Aviso de 20 de Setemb1'O de1836.

Illm. e Exm. Sr.-Foi presente ao Regenle o omcio de V. Exc. de 13
deAgosto passado relaLiyo ti questão de limiles enlre as duas Cnlllaras da
ViIla da Carolina na Proyincia de Goynz, e da Villa do Riachão nessa Pro
vincia do ]\'[nrnnbao, e ficando o mesmo Re[l"enLe inlei,'ndo do seu con
teudo: Ha por bem, em Nome do Jmperndol' o Senbor D. Pedro n., re
commendar a V. Exc. que a se[l"llfida das mencionadas Call1al'ns se con
serve na posse do lerritorio, em que lem eslado, alé que n referida ques
tão seja decidida pelo Podêr LegislaliYo. Deos guarde n V. Exe. Pnlacio
do Rio de Janeiro, em 20 de SeLembro de '185G.-Antonio Paulino Lim
po de Abreo. Sr. Presidenle dn Prol'lncin elo l\'lnrnnhao. Cumprn-se e
registe,se. lI'[arnnhào, em 1 de Dezembro de185G.-CostaFerreim.

Aviso de 29 de lJIm'ço de ·185·1.

IIlm, e Exm. Sr.-Sendo pl'esenle ao Regenle em Nome do Impel'3dor o
Senhor D. Pedro 11., por omcio do Presidenle da Provincia de Goyaz, o PI'O

cedimenLo que contra a lranquillidade, e socego dos moradores da' iUa da
Carolinn da Provincia de Goyaz, Liverão alguns habilanles da ViIIa do Se
nhor do Bom-fim da Chapada, dessa Pl'ovinr,ia, invadindo "iolenLamenle
o terrilorio da diLa Villa da Carolina: o mesmo Rerrente, pondernndo a
V. Exe. a necessidade de medidas, que cohibão os habilanles da Villa do
Bom-fim de praticarem aelos, que podem seriamenle comprometter a paz
daqueJla Villa, e por ventura das duas Provincias, manda I'ecommendnrn
V. Exc. a ex.eoução das ordens expedidas sobre a queslão de IimiLes enLre
ambas, em quanto nao róI' decididn pela Assembléa Gernl Legislnlivn.
Deos ffunrde n V. Exc. Palacio do H.io do Janeiro, cm 29 de i\iar~o de
~857.-Antonio Paulino Limpo de Abreo. Sr, Presidente dn Provincia
do "Maranhão. Cumpt'a-se e reBislc-se, Maranhão, 2 de Maio de 1857.
-Franco de Sá.
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0f/icio do ex-Presidente elo Maranhão João J1ntonio ele Miranda) de
23 elejun/w de 18·H .

." 10.- IlIm, e Exm. Sr.- Sati faço a ordem ultima, expedida pela
secretaria a caJ:go de Y. Exc., com d,lta de 12 de :\Iarço do corrente, e por
tanto a ordem anterior, a que a mesma se refere, Iodas relativas ás no sas
divi a com a Provin ia de Goyaz, pela maneira seguinte:

RemetIa a Y. Exc, ob n.· A, a repre enlação que s06re similllante objeclo
foi ao Poder Legi lativo Geral, endere<:.ada pela As embléa d'e ta Provincia,
cm data de 14 de julho de 1830, uppo to que ella deva existir anuexa aos
mais documentos, que derão lugar á exigencia a que V. Exc. manda sati fazer,

5, b n." D, encontrará V, Exc. huma representaçao da Camara .Municipal
da Yilla do Riachão, du'iaida á me ma As mbléa Provincial com o fecho do
L" de abril de 1837, cobrindo uma outra em n." C, de alguns proprietarios
daquelles ilio, versando ainda obre o me 'mo objecto.

Em n.· D, verá Y. Exc, o auto de demarcação delimites entre as Capitanias
do .faranbão e Goyaz, a que e proeedeo pelo Reaio Aviso de 18t3 aos 9 de
Julho de 18Ul, e nos documentos n.·' E e F achará Y. Exc. esclarecimentos
relativos á justiça e merecimento da l'eferiJa demarcaçào.

De todos e~ses papeis é forçoso eoncluir, qlle os unicos limite que se deva
eslabelecer para as duas proYincia , não podem deixar do 01' o rio Manoel
Alves-Grande, que corre Llo Suest a Noroeste, e Tocantins, quo corre elo Sul
ao Norte, desdo a embocadura de Manoel Alves-Graude, buscaudo sua pri
meiras vertentes atú encontr<lt' com o rio Parnahyba, perteneendo a esta 1'1'0
vincia a margem Nordeste, e á de Goyaz a Sudoe te, e a partir do fio Tocan
tins, desde a foz do elito ~.Ianoel AI"cs-Grandc atú a foz do rio Araguaya, no
presidio do S. João tias Duas narras, pertencendo ao Maranhão a margem
Leste, e a Goyaz a margem Oe te, Esta divisão etão clara, Ião natural; sa
ti filz tão visivclmente, (lue não sei como cja posivel abandonal-a, para
o fim de lomar por balisn fracos e minguados signaes com notaval prejuízo
rios povos do Riachão e Chapada.

Devo obscrvar a V. Exc. que in tcressa hoje sobremaneira ti paz e ordem
publica, quc se decida quanto antes uma similhante contenda. A Assembléa
Legislativa d'esta Pl"Ovincia tem justnmcnte legislatl.o sobre o tencno com·
prehendido pelo territorio da Chapada e Riachão, diviilindo-o entre essas
duas Villas, territorio que se acha á quasi quatrocentas leguas de Goyaz,
donde nao se pode rccebcr am.ilio algum, de cuja pos e scmpre estivemos, e
que nos ontc tão hoje, e ilcnciosos nos eon ervamos, porque nossos re pei
tos aos podcrc upl'emos são sem limitcs. l\lais de soo (64) revoltosos (docu
mentos n.·· G e II) comprchendendo muitos de erlores e cscravos, achão-se
refugiados nas vizinhanças de Alcantara, habitão a ribeira da Farinha, a
uma grande parte do tcrmo da Chapada, de cujos pontos dcscem a perpetrar
malfeitorias e rO\lho~ no terreno em que nos a jurisdicção não li conte tada.
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o Governo ele Goyaz nuo pótle efficazllJente providenciar 'obre taes factos,
as autoritlades locacs suo fracas ou indifferenle , á tal p nto, que não acco
dem ás nossas reclamações. Nós bem pocleri~mos bater e es fugitivo, e
desas ombrar aquelles sitios, ma recuamos dianle da conlestaç:ío oppo ta,
e mais que ludo do principio de haver m já aquelles L.lsonJeiro apre enla·
do ao Gonrno de Goyaz, cousa de que justamenle duvidamos, mas que n~lo

nos é licito averiguar.'
E' conseguinlemenle neces ario exercer a maior inspecç.lo n'aqllellas "izi

nbanças, afim de nuo sermos inquietados por esses nos o mãos, izinito ,
transfugas de no SOe limites, e que nem obedecem ao Governo de Goyaz,
nem ao de la Proyincia. E' outrosim neces ,1rio, e rogo instanlemcnte a V.
Exc. para que se digne em conformitlatl expedir as uas orrlens, que as an
toridades dos lugares confronlantes á nossa PI"O\-illcia. nos auxiliem, recellão
as no as reclamações, respon Ião e se enlenelão comnosco, 1ermillindo quo
as nos as forças enlrem nos ponlos em que se acllão asylados os revolto os,
e os possao extinguir.

Eis ludo quanto posso levar ao conhecimento de V. Exr. sobre liío impor
tanle objecto, a cujo rI' peilo executarei com plazer a orden que V. Exc.
houver por bem communiear-me. Deus guarde a V. Exc. Maranhão, em
23 de Junho de 1841. -lIlm. eExm. Sr. Candido .loséde MaujoViana,
lI'!inislro e Secretario d'Eslado dos Negocio rio Imperio. - lodo Antonio
de iIliranda.

N. B. Os documentos A, D, E e G, ac1üo- e impre sos a pag. 6G, 3,
(;9, e 71,

fi

Representação da Camara Municipal da nUa du Riachão, dirigida
d, Assembléa Legislativa da Prorincia elo Jlfarall1t(10.

IIlms. Srs. Membros da A sembléa Legi:;lalir:l Provincial. -E ta Cn
mara, como orgão fiel do Povo, ,-ai peranle os illnsLres l\lembl'Os d'essa
Assembléa Provincial, requerer a prol, não só de sua Muni 'ipalidatle, ("01110

tambem de Loda a Provincia.
Os povos habitanLt,s do Lerrilorio que a Cada da Ll'i ProTincial com

prehendeo nos limiLes d'esla Yilla e Fl'errnezia, \emlo-se oppl'illlitlos com
as aIlerações da Justiça d'aquell lu{;ar, e inconyenienle:5 qne allegiio pas
sarão a represenlar a esla 'ol'poraçãn o qne ronsl:i do seu I'cqll rilll nlo
incluso; e vendo esla Camal'H nüo poder deji!Jcl':ll' pr'lo peri{;'o de haver
effusiío de sangue, em rilzão dos Empregados da Justiça serem todos pela
Provincia de Goyaz, e alguns d'elles alé criminosos, e obslm'l'llI com
força a que esta Camara dê a providencias que os povos rcdamlo, e
mesmo porque não compele a esla cOl'pora~ão Illuni( ipal dar pa -so algum
a respeilo rl'aquelle lcrl'ilorio que jii se acha addicla a sua decistlO ti As
sembléa Geral Legislaliva, por isso leva com lorla a bl'evidade ao conhe
cimen lo ,dos i1lush'es Membros d'essa Assembléa Legislativa Pro, incial o
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requerimenlo com a suas assiBnaluras, exlrahido do Lil't'o das Sessões,
para que o illusll'r Depulado d'es'a Assembléa Mal'anhense preslem o
remedio l'etlall1ado como <,nlendet'em em sua sabedoria, Gcando inleira
uos de que, a falia de se alisfazer aos mencionados POyO~, na juslas recla
mações CJue apl'esenliío púde ori6'inal' alBuma ruina que esta Camal'a I\Iu
nicipal não desrja leslemunhar.

IncluS03 vão lambem uous omcios que esla Camara dil'ilrio li da Garo
lina e ao Re"er<'ndo nlonio Carlos Hamalho, não indo junlo' as suas
r<'sposl'ls em razão ue (<'rem ido I'emellidas as proprias ao Exccllcnlissimo
Bispo Diocesano, que lambem :Í\ i '[a d'e las deixou-se de mais nUlla obrar
sem pl'imeil'o leyat' ao ronhe('ilnenlo uo GO\ eruo Ch iL e Eeclrsiaslico.

Deus Irual'de n ,\i. S. illa do Riachão, em CaL1lara do 1.° de Abril
de 18;>í.-SeL·eriallo Rodl'igups da Costa P.-Rllljll1ulldo de lYa::,arelh
Pimentel,-José Coelho de Sousa. -João José de 'Yfgreil'os .-CDU for,
me.-O Secretario Inlerino, .roào Rufino Nal'qlles.

N. TI. O om'io dirirrido li Camara da Carolina, c I'l'sposla 1"'~pl'clilU

e Wo itnpre sos a paG-' 2.) e 2~ e ao Paul'c Ramu!ho com a sua I'l'sposla,
não podemos ha\'el-o amuo. rrpresenlaçiio uos povos da' ribeiras da
Lapa, Farinha e S, Pedro de A.lcanlal'a, é a que abaixo \'ai impI'(" 'U.

c
Rep,'ese71taçào que d Camara da nUa do Riachão dirigem os habi

tantes das l'ibeiras da Lapa, Farinha e S. Pedro de "I/can/ara,
contra a incorporação da'lllClle lcrritol'io á Provincia de Goya-:-.

IlIm . Srs.-Diz o Capitão Ladislau Pereira de }jiranela, Juiz de paz up-
plente desta Villa do Iliachão, que. sendo com'ocado pelos principaes pro,
priclarios o mais cidadãos, cvm eHe abaixo a 'ignauo" touos moradores nas
ribeiras da Lapa, Farinha e S. Pedl'o de Alcanlara, aonúe e achão os seus
estubelecimcntos de fazendas de gado vaccum e cayallar, povoadas e fabri
cadas <Í cu la dos seus tmbalhos, eoaeljll\'ado~ pelo Governo do ~Jar,1nhão, á
cuja Provincia P<'I't J1 eriío srmpre de ue a de. coberla e1estes sertões até o
tempo em CJue ú Go\'erno de Goyaz se apossou deste vasto lerreno, tranfe
rinelo para o Arraial de S. Pedro de Alcantara a Yilla da Carolina, creada
por Decrelo de 2:; de Oulubro de 1831, na margem oppo la do rio Tocan
tins; que vendo os upplicanles mallogralla a esperança da protecção elo
Governo de GOYilZ, collocado em uma distancia de mai de 350 legoas de di(
Licilima e muito arri C<1da navegação, di:tancia e ta mais que sufficienle para
o dito Governo i"norar ludo o que ha de mais essen"j.l!, enao ter podido che
gar aos seus ouvidos a voz publica, as queixas, e representações que po
nhão-o ao alcance das neeessidades, que os supplicanles solfrem, e das me
didas que dm1e lomar para fazer ces ar os males, qlle os opprimem, O'cali
sal' a cOllllucta das autoridades locaes da Villa da Carolina re identes em S,
Pedro de Alcanlara, e refrear as uas escandalosas arbilrariedmlcs. Tendo
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portanto mostrado aexperiencia que não podem os 8upplicantes manter co
relação alguma civil e de commcrcio com aquella CapitaJ de Goyaz, e recor
rer ao Governo nas suas urgentes necessidades publicas e individuaes de
uma maneira proficua; cançados já de lutar com a chicana, a tueia c máo
comportamento das supraditas autoridades locaes da Carolina, que só 1'1'0

curão satisfazer a sua avareza e ambição, c preparar (exceptuando aJgumas)
crimes, que devião obstar, chegando os seus excessos á tanto que os trans
fugas do Pará que procurarão guarida pelas margens de Tocantins, sem a
menor precisão convoclÍrão hapouco um gnlpo delles, e os puzerão em armas
em AJcantara, pretendendo por este modo os ter de sua mao para os seus
fins, c introduzir o terrorismo entre um povo manso e pacifico.

Neste apuro os snpplicuntes, usando da faculdade que lhes concede o !\\ 30
do Art. 17!! da ConstitUlção do Imperio, yem pel'ante YV. SS., á quem iu
cumbe ser orgão do povo, reclamar pelo cumprimento da Carla de Lei de
29 de Abril de 1835 da Assembléa Provincial do Maranhão, e requerer que
se apossem do tel'l'itorio que a anti-dita Carta de Lei comprehendeu nos li
mites daYilla do Riachão na conformidade do Auto da demarcação a qne pro
cedeu no dia 9de Julho de 1816; e que, etrectuauo esle negocio por uma ma
neira a mais pacifica e moderada, escrevão este requerimento dos supplican
tes no Livro das sessões com toda a individuação para ser assignado, não s6
pelos cidadãos, que aqui se achao presentes e congL'cgados, senão por todos
os que forem concorrendo dos mesmos sentimentos, e que o dilo requeri
mento extrahido por copias autbenLicas, seja communicado ao Exm. Presi
dente do lI'1aranhão, ,i Assemblea lI1aranhense, e ao Exm. e Revm. Prelado
Diocesano, para devidamente ficarem ao facto da maneira por que em ul
tima desesperaçao os supplicantes reclamílo os seus (lireilos, esperando
remedio final do Governo Geral, á quem iguaJmente dirigem as sua" cor
diaes supplicas; e que finalmente, em quanto se não decide delinilivamente
este negocio naAssembléaGeral, as autoridades terriloriaes desta VUlado Ria
chão lhesadmiuistrem a Justiça, debaixo da inspecçao e condnclado Exm. Go
yerno Civil eEcclesiaslicodesta ProvinciaeDiocese do i\laranhão á quem pedem
e supplicão todo oacolhimentoeprotecçao na defesa de suajusta causa; por
lanto-r. P. á VV .SS., IlJms. SI'S. daCorporaçãol\1unicipal desta YilladoRia
chão, que a tten tas as razões expendidas, quem ilitão á seu favor, attendiíoásup
plica mencionada na forma requerida. -E R. III. - Laddalt Pereira de Mi
mnda. -iUanoelllIol'eira Farinba eSilva. -Francisco Ferreira Barros. -l\[a
noel Francisco Gomes Gouvea.-Claudio Abreu VaJladares.-José dos Reis
da Rocha.-Virginio .José de Carvalho. -Daniel Ferreira daSilva.-Felippe
Nery de Faria.-Duarte PereiraLima.-José Rodrigues dos Santos.-Fran
cisco Alves da Cruz. -José Pereirade MeUo. -José deSouza RabeUo. -Cle
mente Rabelio Sepulveda. -Marcos Xavier da Silva .-Luiz Ferreira do Frei
tas. -João Ferreira. Barbosa. - Antonio Ferreira Barros. -José Pereira
Monteiro.-lIIauricio da CostaMachado.-José da Luz (los Reis.-José Ray
mundo do Lima.-Theodoro FrancelinO.-1I1anoel Pereira dos Santos.
Raymundo dos Santos.-Victor de Souza Caslro.-Joaquim de Souza Cas-
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tro.-Quinliliano Com~a.-Apolinario Correa.-Raymundo dos Sanlos.
Benedicto dos Santo .-Quirino dos Santos. -Vicente dos Santos.-Lucas
de Souza Caslro.-Pedro de Souza Ca tro.-ManoeI Homem da Costa.
Clemente Homemda Cosla.-João Homem daCosta.-Joséde epomuceno.
ManoeI Pereira Marinho. -Antonio PereiraMarinho .-José Pereira 1I1ari
oho.-],]anoel de Souza Pereira.-lIlarcos José Pereira.-Antonio 1Ilartins
Fonles.-Frallcisco Soares Gil.-ManoeIE"idio Soares GiJ.-Adriao Soares
Gil.-~Ianoel Cavalcanli de Albuquerque.-Panlaleao Rodrigues de Miran
da. - 1I1anoel Pereira da Costa. - Egidio Pereira de Mirancla. - Antonio
Pereira de Lima. - Bernardo da Costa Machado. -Pranci co Mendes da
Souza. - Prancisco do' alIe Barrelo. -Antonio Pereira Diniz. - Alberlo
Pereira da Conceição.-Manoel José uas Chagas.-l\IauocJ Alves da Costa.
-Raymnndo Ah'es da Cosla.-Anlonio Marques de Souza.-Thomaz Ro
drigues de Canluaria. -Raymundo Borges de Queiroz. - Verissimo Ferreira
Soares.-Martim da l\ocha Cardoso.-l"uacio Gomes Ferreira,-Joãoda
Silva Alltulles.-AlhanazioFernandes de l'iegreiL'os. -LuizCardoso Soares.
Guilherme AIl tonio de Macedo. -Benedicto Dias dos San los. - Thomaz Perei
ta de ViIIa- Tova-1IlarcoIill0 Francisco dos Reis. -ManoeI ChrispillilU10 das
Neves.-Diogo da Teves.-AndI·é Avelinoue Oliveira.-Frucluoso Pereira
de Araujo.-Antonio Mendes da Silva.-Anlonio Biena.-Gcraluo José Mo
niz.-Plaeido Pereira de 1I1iranda.-TI1omaz de Aquino Moreira.-Fortu
nato de Freilas.-Joao José da Co ta.-Fraucisco;)Jari:lIlno da Cosla.-Ma
noel Moniz de Medeiros.-JosÓ MariadeMiranda.- nlonio Ferreira Soares.
-João de Abreu.-Peliz Femandesde Castro.-Geraldo Antonio de Souza.

Accordâo em deferir e registar-se o requerimnto dos suppJ.icanles no Li·
vro das ses ões, para nolle a signarem-sc, remeltendo-se o proprio á As em
bléa Provincial, e obrar- e Indo o mais na forma requerida.-Villa do Ria
chão, na Camara exlraorclinaria de 29 ue 1I1arço de 1837. --Eu Josó Pedro de
Mello, Secrelario, o escrevi. - Costa, P .-Pilllelltel.-Negl'eiros.- Cu
nha. -Souza.

F

I.

Aviso de 11 de Agosto de ~8·15.

IIlm. e Ex'm. Sr. -lJavenclo feito constar na Real Presença do Prineipe
Regente Nosso Senhor o Governador e Capitão General da Capítaniade Goyaz
quanto seria conveniente nas acluaes eircumstaucias, que se procedesse á
demarcação de limites enlre aquella o essa Capitania elo Maranhão, visto quo
com o novo e tabeIecimenlo da Povoação de S. Pedro de Alcanlal'a nas mar
gens do Rio Tocantins, com aquella a que o sobredito Governador em con
sequencia das ordens que se lhe haviao expedido, mandou proceder na mar
gem do Rio do Somno, e com o grande numero de moradores que hoje lIa
bitão o vaslo terreno limitrophe das duas Capitanias, tem cessado o motivo
de falta de conhecimenlo d'aquelle terreno que fazia impraticavel a sobre
dila dcmarcac;ão de limites. Foi S. A. Real servido autori ar o dito Gover-
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nador para que, de acconJo com V. Exc., haja de nomear ornciaes e pessoas
iulelligenles para se proceder áquella demarcação, que não pode dehar de
ser mais vantajosa a ambas as Capitanias.

Portanto, S.A. Real autorisa igualmenle a V. Exc. para que da sua parle
baja do dar touas as di posiçi)es que convenientes forem 'obre esla diligen
cia, afim tle que verificada que seja a denH\rea~ii , possa ubir á Augusta
Presença para recebei' alleal anr~ão o 1Ipl1l'ova(;<lo do Mesmo Senhor,

Devo previnir a V. Exc. de que o mencionado Govemadol', fundado nas
nolicias que diz existirem na Seerel~ria d'aquelJe Covemo, e nas mai que
tem podido a1can~ar, mandou ex.trahir um ~Jappa, de que l'emeU o copia
para. er presente a S. A. Real, no qUél! eom lJa:,lanle clareza e moslra que
a natureza pareee ler fixado os limite" enlre as duas Capilanias n;\ erra Ge
ra.!, que corre fronleira ao Rio Toeantins; sendo a piniao do mesmo Gover
nador que se fixem os limites pelo eume d'aquclla Serra, de sorle que as ver
tente" para o Rio Tocanlins fiquem pertencendo á Capilania de Goyaz, e as
do lado opposto a e sa do Maranhão. - S. A. Beal havendo por mui recolD
mendada esta diligencia a V. Exe., está cerlo que V. Exc. procellerá nella
com toda a actividade, leio e iotelJigeneia que tantas provas tem llado no
Real Serviço do mesmo Senhor. Deu guarde a \. Exc. Palacio de Sanla
Cruz, em 11 de Agosto de 1813. -Conde das Galveas. SI'. Paulo Jos' da
Silm Gama.

N, B. lIa oull'o idenlico e da mesma dala dirirrido pelo Minislro do
ReinoMarquez d'Arruiar, que julrramo ocioso expiar.

II.

O'/(icio do Governador e Capitcio General do Maranhão di1'igido ao
J1lini.>t?"o do Reino Marque::. el'Aguiar, em -16 de Fwe7'eÍ'ro ele -1815,

N.o4.-111m. e Exm. Sr,-Logo que recebi o RegioA,isodeH
de Agoslo do allno passado, expetido peloExrn, Minislro e Secrelario d'Es
lado, SI', Conde das Glilvêas, procurei immedialamClllle ( ntl'e os poucos
individuos e pouco capazes) nOll1cal' o Illais s\l['ficiellle pal'a a eomlllissllo
do exame, c desirrnas:uo dos limites divisorios d'esla Capilania e a do
Goyaz, a fim de se ajuntarem com os enviados por aquelle General para
esla execução.

Havia aqui hum Bacharel (65) em Philosophia e formado cm Leis, que,
no lempo do Governo do mcu Pl'edeerssor, D. Dioffode Sousa, tinha viajado
aqllelles Ser'lões uo exame dos prodllctos da nalul'eza, em ('xecuçuo das
Ordens Rerrias para este fim áquelle Governador dil'igi las, e por is o
o unico mais capaz pMa o presente objecto, mas entrando a arrgl'ayal'-Se
lhe a sua doença cbronica, ficou impedido pOl' muilo tempo, alé que em
fim morreo. Sou por tanlo, quasi repentinamente obriffado a nomeal'
para esla commissão ao Capilão do Regimento de Linha, Francisco de
Paula Ribeiro, por haver estado lambem no Real serviç.) por varios anllos
n'aquelles conlornos, o qual por se achar doente, não pôde por muitos mc-
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zes partit' para llquella Commi 5<10, para a qual porém, já marchou
acompanhado de hUJII Piloto, de hum Omcial Subaltel'l1o, dois Inflll'io
res e doze soldados d.) mesmo Rcrrimenlo, cujos vencimenlos com qne
marcbão e as instrucçõe que le ou o dilo Capitão Commis ario, se dig
naní V. Exc. ver nas copias I .0 ·1 e2, a signadas pelo Secretario d esle
Governo. Esle v ncimento pois, forao at'bill'ados pela Junla da Real
Fazenda, oude par'u a respectiva nece saria inlelligencia, fOt'uO presentes
lantoosobt'ediloAviso,collloa Cal'laRegia de '12deMarço deH'98,que
incuJllbio, e ordenou ao enlão General d'esta Capilania, a e:l.ploração
d'aquelle Dislt'iclo e limiles enlre Goyaz, Maranhão e Pará. A longilude
da presente' iagem, as incommodidades e obslaculos que n'eUa se hão de
enconlrar, bade ludo por fOl'ça demorar a tel'minação d'esles limiles
principalmenle não havendo um Engenheiro para as operações necessa~
rias; a cujo {'espeilo, porém, no que respeila a esta Copilania, só me
cumpre pedil' a V. Exc. se di{l'ne nolar, que por vezes, e sobre analo{l'os
objectos, !lei levado a Real Pt'e ença do Principe Re{l'enle Nosso Sen!lor,
o falia e ü nece sidade de um Omcial d'esles pal'a immensos misleres
d'esla Capilania, que de oult'a qualquer sOt'le nõo podem set' remediados.

Porlanlo, rogo a V. Exc. queil'U por no Real Presença do Principe Re
genle Nosso enhor, e ta minha represenlação e a repetição d'esla minha
6upplica, como lambem a minha fiel obediencia na execução d todas as
suas ordens, senlindo com ornais sensivel pezar uão pador dar mais pro
ficua execução conforme ao meu ardente desejo, zf'lo e fidelidade.

Deus {l'uarde a)V. Exc. S. Luiz do l\laranbão, 16 de Fevereiro
de 1815.-11Irn. eExm, Sr. Marquez de Aguiar, - Paulo José da Silva
Gama.

Instrucções ,'elativas á divisão entre as Capitanias do Ma1"allhão e
Goya~, dadas ao Capitão enca?Tegado cl'aquella Commissão.

Havendo-me S. Alteza Real o Principe Regente Nosso Senhor, ordenado
por Aviso da Secretaria d'Estado dos ~egocio da Guerra de 11 de AlTosto
(le 1813, cuja copia, assim1ada pelo Secretario, leva Vme. para sua intelli
g ncia e direcção, désse toda as disposições convenientes pm'a, de accordo
com o Exm. GO~'el'nador e Capitão General de Goyaz, se lixarem o limiles
entre e tas duas Capitania ; tenho nomeado a Ymc. para com os Officiaes
que forão nomeados POl' aquelJe Exm, Genera] examinarcm os ditos limites
para scr tepminadn aquelJa linha divisoria com a IJrccisa' demarcaçiío e
signaes designativo, cujo mappa com a individua ana1yse compele e me
deve er remetLido, para (\. vista d'elle poder decidir qualquer duvida obve
niente.

A sua commissão POl' ta to, Ómarchal' com a maior btevidade possivel
até a raia limitrophe <l'e ta Capitania com a de Goyaz, na extremas de Pas
tos Bon ,e abeeeira do Tocalllins, logar por Vmc. já conhecido.

,12
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Ahi se deve enconlrar com o Sargento-mór José Anlonio Ramos Jubé, e
o CapiUío Francisco José Pinto de Magalhaes vindos authol'isados pejo Exm,
Goyernador o Capilão General d'aquclla Capitania para com "m , (que vai
authorisado por mim para o mesmo) observarem, e designarem a raia di
visoria e termina! das duas Capitanias,

Do que sobre eslo ponto discutirem e concordarem, me devem dar exacta
parlicipaçiio com todas"as ponderações necessarias para eu pOller enh'ar no
pleno conhecimento d'este objecto, tanto das de ignaçtíe dos concordados
limites, como das razões de assim se haver praticado,

Para se haíer, porém, de designar com satisfação mutua e boa ordem o
termino d'este limites, deve Vmc, primeiramente instruÍl'- e com os mais
habeis e antigos habitantes d'aquelles contornos, de quaes erão as extremas
que por memoria transmittida se achão conhecidas na tradicçao d'aquelles
povos, Bem entendido que serve muito para esta descoberta a po se habi
tual em que c tejão os mOl'adore d'aquelle Di tri to d'alli cullivarem, te
rem o eu domicílios, e das jurisdicções que obedecem, observando-se se
estas sao pertencentes áquella ou a esta Capitania,

Deve Vme" sendo po ivel, lem1Jrar-seque o cumes do montes e o rios
são os melhores designativos para a linha divisot'ia das duas Capitanias, e
se para estefimfor pl'eciso perder alguma legoa de terra cl'esta CalJitallia.
será ?nelhol' do que entraI' em contestações que só servil'do de entrave para
a conclusdo da denw1'caçdo, e pl'ejui!;;o do I'eal sel'Viço,

Se acontecer nao encontrar alli o dous sobrerlilos Emis arios de Goyaz.
lhes deve dirigir a participação la sua chegada para se haverem de congre
gar, e igualmenle a sim o participará por um officio ao Exm, Capitão Ge
neral de Goyaz, illClividuando-lhe o dia da sua chegada com a sua commis
são, participando-me o que assim praticar, incluindo as copias do eus of
ficios,

Em toda a ua marcha e "intervallos da sua estada commis ionaria, ou
ainda na acção d'ella, aproveitará todas as occa iões opporlunas para explo
rar ou mandar explorar tOtlo o lerreno dos limite d'esta Capitania prox.i.mo
ao Tocantins (pOI' onde se diz descer-se com bt'evioade ao Pará) a fim de se
conhecer a direcção e a capacidade do rio, a sua diversidade de braços, que
se intromellem 'por aquelle serlao, os rios com que se cOOlmunica, e aomle
e tes devem desembocar, A qualidade dos terrenos, a Povoações que se
descobrirem, e todos os vestigios notaveis de antigas Povoações ou cami
nhos por terra mais apropinquados a esta Capital, ou rios navegaveis por
ella,

Posto que não tenha Vmc, e os que o aeompunhflO ill trucção surticiente
pal'a descobrirem, olJservarem e conhecerem a immensa variedade dos pre
ciosos productos nas classes dos tre reinos da nalllJ'eza, com ludo, nno dê
absolutamente de mão a esta inoagasão, remetlendo-me memorias de tudo
qne encontrar a este respeito, como tambem amostras de todas e las desco
lJerlas, para poderem ser examinana ,

Se por qualquer motivo for obrigaclo a lcmorar-se na Slla marcha, (leve.
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lendo meios, parlicipal-o ao Exm. General de Goyaz, e avisar os seus con
correnles d'aquelIa Capitania para sua intelliaencia. Cumpre-lhe pois, vi
giar e fazer que lodos o individuo que viío debaix:o do seu commando con
servem a mais exacla disciplina, collibil-os de fazer o mai pequeno distUl'
bio ou vexame, aos povo por onde transitarem.

Da me ma sorle cumpre lambem a Vme., que eUes ~ejão aboletados e
manlidos de tudo que lhe perlence na conformidade das Orden Militare',
depl'ecando-o assim as jl1l'isllicções competenles, e promovendo a sua ne
cessaria sub i lencia, e os po ivei- orCOITO na suas mole lias.

Deve Vmc. levar dou livros com toclas as folhas numeradas e rubricadas
por Vme., bum de receita e outro Je despeza, pelos quae e faga carga e
descarga a quem competir, nomeando hum dos individuos mais aplo dos
da ua parlida para servir de fiel da arrecadação.

Como Vmc. leva da Junla da Real Fazenda hum conto de réis em moéda
para as preci a clespeza, e pócle acontecer-lhe seja neces ario fazeI-as
maiore , deve proporcional' o paaamento d'e la , de modo que nao peze so
bre individuos impossilJililado ou com pOllC'lS propor .õe de poderem vir
cobrar (com o . eu recibos, em que devem tambem a igual' os doi- om
cines Alferes e Pilolo) a c la Junla da Heal Fazemla, o valor do que lhe
pre tariio j por tanIa, re"ulando-se t1ebab::o d'e ta vi ta deve sómente
conlrahir estas divida com]le oas apossibililadas, a quem não cau e
maior IIetrimen to, como lamhem no lagares mais pl"Oximo á Capilania,
ob ervando á ri 'ca o pngar m em dinheiro nos logare mais remotos, como
tambem ns pessoas de mingoados lere, a quem hade cr ummamenle pe
zado a demora do pagamenlo, c o irem requerel-o a e la Cidade.

Portanto, no Livr de receita deve elle a ignar e Vmc., para a reunida
respon-abilidade, como lambem no da de peza Vmc. e o eu OIficiaI imllle
dialo e o Piloto, pam a legalidade d'clla, e ficarem rcspon aveis pela sua ve
racidade, licando por esle modo tambem obrigado o fiel pcla rcsponsabilidade
do seu recebimento.

Pela declara~ãodos v ncimenlos das praças que vão debaixo do eu com
mando, que vai a ignada pelo Secretario d'e le Governo, e devc Vmc.
reger para os eu paaamellto, ficando na illtelligencia de que o Piloto re·
cebeu na Junta da Real Fazenda á conta de eu onlenado, 12GSOOO 1'5.

Vmc. mandará pelo Pilolo e.xlrahu· mappa , nno só da divi-no das duas
Capitanias, mas lambem do Rio Tocantin, e todos que n'elle de agoarem,
marcandl' os rumos caIU todas a mais declm'agões nece arias para tudo
ser presente á Sua Alleza Real.

Em todos os mais ca o que aqui lhc não vão de ignados, se deve regular
pela analogia e conforme a Leis, formando a base ele lodos o cns proce
dimenlo a pl'udencia, a honra e o fiel de empenho de lOllos os !lcvel'es que
devem autenticar o diana cm'acter !le Imm Oflicialllililar no serviço do seu
Soberano, sem o qnal jámais se poclerá fazer merecedor da sua RC'j Coll
fiança.

FinaImeRle, re la-m rccommendar-Ihe que em lodos os seu~ procedi-
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mentos, casos occurreutes e duvidas, não falte a dar-me hl1ma fiel e exacta
parte para minha intelJigencia, e poder resolver-lhe o que julgar mai con
veniente. - S. Luiz do Mat'anhão. No Palacio do Governo. 15 de Fevereiro
de 1815 .-Paulo José da Silva Gama. - Sr. Francisco de Paula nibeiro.
Capitão do Regimento de Linha d'esta Cidade.

2,

Declamção dos vencimentos C/ue tem as pmças oCC1lpaclas na demal'
cação dos limites desta Capitania do jJfamnhão com ade Goya'::,.

Que ao Capitão que percebe pelo pret do Regimento o soldo de dezenove
mil e duzentos réis por mez, ticará competindo além do meio soldo de graU
Jicação de trabalho, a gratifica ;ão de transporte de mil réis por dia, segundo
as disposiçõcs do Decreto e plano de doze de Junho de mil oitocentos e sei .

Que na mesma conformidade fioará competindo ao Alferes, além do soldo
de doze mil 1'éis por mez, mais meio oleio de gratificação de trabalho, e gra
tificação de transporte de oitocentos réis por dia.

Que os OfJiciaes Infariores, tambore c soldarlo ,dever;iõ er municiados
com hum arratel de carlJe secca ou dous de fresca por dia, em atLen<;;ào a e
rem mandados a huma diligencia que olJriga a marchar por lugares ermos,
faltos de soCC01'r05 e meios de subsistencia.

Que o Piloto deverá perceber mil e quatrocentos réis por LHa, estada e
voHa.

E que finalmente se deverá enlregm' ao Capitão encarregado desta dili
geucia a quantia de um conto de réis para paaamentos dos soldados, pão e
mais vencimentos dos Omciaes, tambores e soldados que o aeompanhao,
assim como os medicamenlos e mais generos que se julgarem indispensa
veis ao dito fim, para de luclo dar conta logo que se recolha a e ·ta Cidade.
Maranhão Seoretaria do Governo, 14 de Fevereiro de 1815.- O Secretario
do Go,"erno, Joaquirn José SalJino.

m.

O/ficio do mesmo Govemador ao r'efer'ido Ministro)
em ~ 5 de Outubr'o de ~ 8~ 6.

N." 1G.-IlJm. e Exm. Sr. -neleya-me parlJieipar a Y. Exc. ql!I<He
acha. concluída a divisão limitrophe entre esta Capitania do Maranrulo e a de
Goyaz, tendo eu e aquelle Capitão General conconlil.do na maneira com
que se acha eITectuada, devendo-se o acertado exilo desta execu<;ão ao bom
arranjamento, disçernimento e trabalhos do Capitão do Regimento de Linha
d'esta Capitania Francisco de Paula Ribeiro, que por mim nomeado foi o
primeiro Commissm'io da parte desta Capitania.

O eu zelo c aptidão com que trabalhou e se e merou, excedeu aos outros
Comm.issaxios, e o fizcrão digno de que eu c aquelle Capitão General nos re
gulassemos e assentissemos no metbodo e linha da sua divisão; e creio que
igua,imenle se faz digno da Real Augusta attençao de S. Magestadtl.
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Em quanto porém ao plano desta, seu mappa e todos os mais pa.peis con
cernentes, se ficão arranjando (06) )lara eu os poder com a decencia e clareza
possivel os levar pela mal} de V. Exc. li Augu la Presença d'EI-Rei Nosso
Senhor, afim de, se o merecerem, obter a sua soberana approvação.

Cumpre-me tambem de de já repre entar a V. Exc. a necessidade de se
fazer verificar a Real Indulgencia da Carta Regia de 11 de Agosto de 1813,
dÜ'igida áquelle Capitão General, com que El-Rei Nosso Senhor foi servido
desobrigar por dez anno do dizimos (67) li lavoura d'aquelles terrenos, que
tem sido sempre de ta Capitania, e por isso nella ficarao, forão talvez por
engano repre entados -er d'aquella.

O requerimento que me fazem obre isto e ses lavradore , que por ab.i se
tem aveo turado com assaz incommodos, ri cos e prejuizos: a preci ao de se
promover e animar, que a eu exemplo concorrao para aquelles terrenos
mais povoadores; e o gl'aode luCI'o que I'e ulta depois á Real Fazenda, pelo
augmento da sua povoaçiío, pa saodo a ferteis tão exten os torrões incultos
ode povoados, que pela boa qualidade da suas campinas e alguma mattas,
prometlem remunerar o laborio o incommotlo, sao na verdade objectos dig
no da Real Augu ta contemplação de Sua f.1age tade. V. Exc. pois que
tanto e esmera em J>Tomover tudo qu intere sa ao augmento e felicidade
dos povo, e ao orne e Gloria do I os o Augu to Soberano, queira pôr na
sua Real Pre ença esta minha representação, i1Iuminando-a com aquellas
seria reflexões que são dima das abias ,islas de . E.~. São Luiz do
Maranhão, 15 de Outubro de 1816. -lllm. e E~"l1l. Sr. Marquez de Aguiar.
- Palllo José da Silva Gama.

IV.

Officio do principal Commissa?-io da dema?'cação PO?' pGJrte do Ma
ranhão, informando ao Governado?' e Capitão General da mesma
Capitania Paulo José da Sil'va Gama, sobre as duvida!: ap1'esenta
das pelos Commissa?'ios de Goya;:" com data de 2.2 de Agosto de ~8~5.

llIm, e Exm, Sr.- Tenho a honra de participar a V, Exc,) que a 8do
correnle chegou nesla margem do Toeanlins (onda 5 mezes esperamos) o
o Sal'()enlo-Mól' .1. o Commis urio por parle de Goyaz.

Aos H dias do mesmo mez se fez a pI'imeira sessao) na qual apresentei
o meu parecer ,o~, deíl,1 aléfl. 5, escriplo já desde 9.

Na mesma sessao requeri áquelles Commissarios déssem lambem por
eseriplo O seu volo, no que eonvierão, e se lavrou o Termo N.o 2.

A 15 o apresentarão em sepal'ado N." 5 e 4, que conleslei u N.o 5; se
guindo·se a final o Termo N,o '1, que as enlou as c sões, e nos separou a
espel'ar novas ordens dos Exm . SI'S, nossos Governos.

O Commissario mais B'l'aduado de Goyaz remelle a V. Exc. o ofUcio in
cluso (68), e PUl'U o Exm. Sr. Governo daquelIa Capitania, remelti ell
junto aos documenlos que lhe vão o meu oflicio, dalado de ~6 do corren
te, cuia copia incluo. a N,· 8,
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o ReB'io A viso de -I ~ de AB'osto de ~ 8-15, he fundado sobre niío exactas
informações; POl' quanto a Serra da Ibiapaha não se acha nesla Capitania,
a Povoação de Santa Maria d'AraB'uaia, ja não existe, a de S. Fernando, nu
Rio do Somno nunca existio, e os IUB'al'es em que se suppunha aque11a
immensidade de habilantes são ainda hoje incullos e deserlos, solidões
immensas perlencenles a Goyaz.

São cinco as ribeiras povoadas ou Districtos unidos, que a Commissiío
de Goyaz prelende tirar a esla Capilania do Maranhão, e os seus estabele
cimentos prejudicados por tão injusta pretenção, cheB'ão a 120, cujos levo
noLados na relação N,o 9; e assim mesmo a N.o ~O vão demonstrados os
sentimentos dos seus habitantes, a quem ouvi por ordem de V. Exc.

RemeLto a N.o H huma atLestaçãu passada pelo mais B'raduado Com
missario da mesma Commissao de Goyaz, pal'a moslrar a V. Exc. que por
nossa parte não llOuve razão alguma particular que produzisse afeno ou
opinião caprichosa, alheia de objecto tão serio, o que mesmo se prova da
ineB'avel razão do nosso parecer.

a exame que certamente V. Exc. se servira mandar fazer nos documen
tos remetLidos, produzira o competenle conhecimenlo de causa sobre esle
facto, pois que neIles se achão (quanto ao que eu penso) os dados precisos
para sejulB'ar de sua justiça.

A' visla pois do sentir dus Povos, que V. Exc. nas sl.asinstL'ucções me
mandou que eu ouvisse, á vista das mesmas inslrucçlíes e dos conhecimen
tos que adquiri sobre maleL'ia tão importanle, e ainda mesmo a vista ~o

espirilo do dilo ReB'io Aviso deH de Arroslodc1815; eu uao podia nem
devia ceder a lão inj usla prelenção de Goyaz, sem ser hum máo vassallo
do Soberano e humilde aB'eute menos fiel a V. Exc., que se confiou de Illim
mais do que as minhas luzes podião abrunB'er, purém nao demaziado no
conceilo de que minha fidelidade he capaz.

No IUB'ar Capilal de Pastos-Bons, aonde sómente me posso manler e a
minha comitiva, espero as respeilaveis oL'dens de V. Exc. para o mais que
devo praticaI'. Deos B'uarde a V. Exc. por muilos annos. . Pedro de
AJcanlara, 22 de AB'0slo de 1815.-11Lm. e EXOl. ::i['. Paulo José da Sill'a
Gama. - De V. Exc. o mais humi1de subdilo, F1'ancisco ele Paula
Ribeiro.

4.

Parecer dos Commissarios da dema1'cação por pa1·te
do ir/aranhão.

EncarreB'ados pelo Exm. Sr. General do Maranhão, de assistir POl' sua
parte a dil'isão de limites entre esta ea Capilania de Goyaz; nunca duranle
a nossa viaB'em a estes lIlB'ares perdemos de vista o prornral' aquelles pon
tos, que acobertosde toda a duvida, se fizessem por si mesmos demarcavois;
e sem dependeucias de promover fulUl'as queixas ou clamor dos Povos,
que por l1uma mal h'açada divisão so senlissem pl'ej lldicados, circlims-
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l,mcias eslas que temos muito presenles, assim por ser nosso dever, a bem
das vistas de quem tal diliGencia me .:onfiou, como porque muito o re
commenda o ReBio A iso de H de Agosto de 1815, expedido a este respei.
to ao mesmo Exm. Go\'erno.

Neste systema c no de obviar toda a discussão sobre molivos apocrypbos,
cnja demora não fal'á mai do que resultar o incommodo publico e despe
za á Real Fazenda, que em tal Com missão no assiste, nos dpcidimos de
clarar a final nesle nosso parecer por escriplo : que tendo feito nas fron
teiras, e ainda no inlpl'ior dpsla Capilania do Maranhão, todas as observa
ções no que podemos ver, e todas as indaG:lções a pe soa praticas no que
a nossa yisla não pôde abranger' I'onhecemos que ao bem do serviço de
S. A. R. e ao do publico deambas as Capilanias, nenhum oulro ponto
melhol' con,ém pal'a a divisão decretada do que os Rios Manoel Ah'es
Grande e Tocanlin -, firando as margens além dos di los Rios perlencendo
a Goyaz, () as margcns áquem perlencendo ao Maran h ão, seGundo se nola
nos melbol'PS mappas geographicos, c como empre assim o entenderão os
habilanles desla Capitania, encaminhando por isso mesmo para ellas desde
o anno de ·IS04 as ua povoaçõps.

Pal'eco que huma I'azão nalural ensina que os terrilorios entro os quaes
]m desedos, ejão esles descri o quem entre si os divida naqueLles pontos
om que geralmente se faça a sua divisão conhecida, e e tando como eslão,
nessa razão as Capilanias de que lratamos, he precisamente por esse modo
que a devemos di\ idir, por quauto:

Nós não ignoramos os desertos da Capitania de Goyaz, assim aqueIles
que t m desde a marGem ao Sul do Rio Manoel Alves-Grande alé Porlo
Real, com mais de SO leguas de distancia, como os que lhe pertencem des
de a lIlargem a Oeste do rio Tocanlins, lão dilal.1dos que bum seculo lal
"ez não baste a povoai. os ; e nem lambem nos he desconhecido, porque o
temos viajado e visto, o pequeno deserlo de hum ·1 ia de li-avessa que,
áqucm dos mesmos rio, pade do NOJ'de l~ desde a fazenda Boqueirão, a
encontrar- e com o acima dilos, sobre o qual yem a Capilania do Mara
nhão tao velozmente estendendo as suas povoações, que já seus Bados sup
prem eslas margcns, e lhes ficiío summamenle visinhas a mesma fazenda
do Boqueidio, a do Morro Grande, Riachão, Reparlição, Fazenda Gran
de, Farinha e outras muilas.

Sendo pois o cncon tI'O dos mencionados deserto nestes rios Tocan lins
e 1\'I.anoel Alves-Grande bum lugar sllfficiente dividendo, não podem os
seus pontos divisores deixar de serem os mesmos rios; e ainda mais quan
do no pequeno deserto ãquem das suas margens não ha outros, nem ha
montes que corlem em linha divisoria.

O rio Tocantins he absolutamente impossivel o dispensar-se, e o de
Manoel Alves-Gl'ande só o poderia dispensar a escolha do rio do Som no,
JlO leBuas mais entranhado nos desertos de Goyaz : talvez que fosse assaz
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pl'Udenle a 'divisão nesse lugar, vislo que he tão diminuto o terreno que
fica para o Maranhão, que breve Ule faHará onde estenda a sua população.

Depois dos limi tes que temos apontado, não julga mos aohar ph ysicaOlen
le outros; porque ainda que contra a ordem de boa povoação se quizes
sem procul'ar, como de proposito, mais enlranbados no povoado do Mara
nhão, deixando atraz· todos os desertos de que fallamos, seria além de
grande injnstiça, impossivel o descobril-o; porque o labyrinlo de serras
que ba nesses lugares, truncando-se enh'e si e correndo a diversos rumos,
não se dirigem em fórma divisÓl'a, e as aguas encadeião de lal modo as
suas correntes, qu~ 110S tirão toda a esperança de servir a csse um sem
resultados de confusão.

Quanlo porém á pl'etendida serra Ibiapaba, que já para o mesmo objec
to lembrou, nem os naturaes (](} paiz a conbece/n, nem em loda a nossa
di{lTessão nós a encontramos distinctamenle conbecida; mas ainda conce.
dendo que alguma ponta sua ent"e nos lerrilorios dilos povoados do Mara
nhão, como toma enlre as onlras huroa varia direcção, se fará em todo o
caso impropria divisôra de huma demarcação que se recommenda e deve
sei' feita em ponlos nuuca duvidosos.

Depois de todo o exposto bem cGnsiderado, femos por outro lado a mos
trar o prejuizo dos Povos que por huma divisão nesses lugal'cs ficassem
deslocados da jurisdicção a que desde o berço pertencem, e na qual, pela
posse babilual em que estão, tem arreigados todos os seus padiculares; as
decisões das beranças dos seus avós, os titulos das suas propriedades, e fi
nalmente todas as snas causas, cuja avocação precisa para novos tribnnaes,
faria huma multidão confusa de inconvenientes, e t1'anstorno para as mi
seraveis parles que tão consteI'llada scena representassem.

Todos sabem, e ainda agOl'a o acabamos de mencionar os desertos in
tl'ansitaveis de Goyaz, que terião de atl'avessal' para procUl'ar em Villa
Boa, na distancia de mais de trezentas e cincoenla leguas, qualquer liqui
dação de seu direilo: desertos povoadissimos de Nações barbaras antropo
phagas, cortados por grandes rios, sem auxilio de passagem, e sobejos de
obslaculos, que bastando antes a fazer perder tudo quanto se inleressa do
que a vencel·os, retardarião as llartes, ou se suppritnirião de todo os seus
ullimos recnrsos.

Quando pelo conlrario os mencionados Povos gozão hoje de mais tralJl
quilla commodidade na sua actualjurisdicção a qne pertencem, pela qual
são de mais perto adminisll'lldos, e a quem em suas pel'cisões se dirigem
com toda á brevidade e segurança, independen tes de perigos insupel'aveis,
e sem carecer dO' huma divisãu em parte tão intempestiva, que trocando·
lhe a sua situação feliz em desgraçada, faria o maior de lodos os seus males.
O que não bo da Ulente do nosso Augusto Sobel'ano, que pe1'o mesmo seu
Regio AviS()\ dO' 11 de A.gosto de "&15, manda proceder á dila divisão com
a reciproca vantagem commum.
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Depois desla ullima analyse do prejuizo dos Po-ros, unica circumslancia
que ,erdadeil'amente nos move a esle parecer; julBamos super!luo tratar
mais de oulro, que inste a que o mesmo parecer seja geralmenle admilti
do j pois que he lão sómente a que devemos ler em visla segundo as or
dens superiores.

lUas querendo ainda lembramos de dizer alGuma cousa sobre a povoação
parti ular de S. Peuro de Alean lara, em que ao presente nos achamos,
quando ('lia POI' ped ncer ã Capitania de Goyaz, ainda achando-se como
sc acha siluada ba pouco tempo dcntro do antiGOS limiles da do l\iara
I1h:'o, se offet'eça como obslaculo a que o dilo parecer seja admillido, te
mos a fazer v('r que ella he muito pouco importante para qne por si só
C'onlrabalance o pl'ejuizo das infinilas povoações desta ultima Capitania,
que por sna causa ficassem sacrificadas.

A . A. R., de todo o continenleSoberano, lhe he quanlo a si indiITe
renle que qualquer estllbelpcilllento particular perlellça a esta ou <Írruella
repartição, com tanto que e se dito estabelecimento com a sua escolha não
prejudique a oulro muilos eslabelecimenlos; pois que a da sua Regia -roo
tade ho ne se caso aquella qne solidamenle aos seus Vassallos mais lhes
convenha a lodos em Beral, e não privativamente ao capricho de hum soem
parlicular com prejuízo do' mais.

Nessa certeza, e na de que aos diminulos hahitantes da dita povoação,
he mais luCl'atil'o do (Ine prl'judiciul o pet'leocerell1 á do l\iaranhao, assim
porque:J maior parle silo eus nalnraes, como porque lodos tem com ella
a l1Iaior communicaç;lv, para salisfazer as suas preei ôe ,seB'undo o esta
mos -rendo com os nosso olhos, e experimentando por nossas pessoas na
utilidade dos mciC's da propria subsislencia, que a uão serem daUi lira
da, aqui no fallarião; nos parece SeL' esla a escolha mais conve
nien le.

Por isso, e porque ella não inl1ue dirferença nos povoados de G yaz por
muito <li lanle , nem prejudica a essa Capitania em bum só palmo dos
seus de el-tos contheudo além uos dilos rios; que rqzao pouerâ moralmente
refutar a cessãe de hum s6 IUG'ill' a que por 1 60 não vem dcsvanlaB'em,
para promover em muitos IUB'al'cs huma Illud 1n~a a que tantos prej IUOS
veUl anl1e),.os: e tamos pois por tanlo na 1'31.30 de dizel' que ainda não lhe
convindo, deve esta unica povoação er cedida ao i\Iaranhão, primeiro do
que mui las povoações do l\laranhão edidas a Goyaz j porquena concurren
cia dOlls dos nl:Jles, o menor he bem.

Não nos demorando porém a insistir na apropriação desle lUB'ar, e que
rendo sómcnle evitar que por sua causa se sacrifiquem tanto, temos a
fl'anqucza de propor que eUe se mude para a rnarB'em opposla deste rio
Tocanlins; se as im mais lhe convier do que ficar no di tl'iolo do Mm'a_
nh110 em que se a '!la; esta facilissima passagem não lhe sendo em co usa
alguma OD<11'05a, previno futuros males, deixando cm ooego os ameaça-

~5
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uos habil~nles do Maranhão, e lermina huma feliz e vantajosa divisãO sem
que buns e oulros se subLniiào da sua acLui1L jurisdicção.

Deyemos com ludo para juslifi(';n' melhor aos olhos supel'iores e aos do
Jlublico esLa nossa proposição, fa1.er Yel' que com (-rfeilo nào lhe he a I'slu
poroaçiio oneroso o transmular-so Lão porlo para o seu legilimo districlo,
por quanto:

Já tem daquelIa parte as suas plantações, so bc que pos ue algumas;
porque nesta não tem nenhuma, os sens edificios por ora sao dez ou doze
palhoças, quasi cahi! elo, eomo Lodos o eslamos vendo (69): ser-lhe ha preciso
eriair outras, se quizer eonservar a sua memoria, e nesse caso fazekls nesla
ou naquella mal'fjclll, he indifferenle ao Lr'abalho, anles parere que por
haver uaqueUa os maleriaes para o fabl'ieo que aqui não hn, lhe seri! mais
faeil do que alé.agora que os navegão para I' e fim a -la banda elo rio;
quanLo aos gados não.) possue, e antes subsiste, como eli semos das fa
zendas do Maranhão, cuja be toila a ,isinbança que a rodeia: flnalmente
por estas cil'cumstancias e pelas mais que devem julr:ar-se conscquencias
deslas, esLá conhecido quaõ facil lhe he a proposLa lU udança tão illlel'es
san te a Lodos.

He iner:avellambem que o seu honrado e unico habilanle (10) con idel'a
yel, lanlo bem pódeconliuuar desta como daquclla mal'{~cm os s us inleres
sanles serviços: elIes são de hUllla qualidade disLincla, segundo nos pa
rece, e como se dil'i{;em ao pl'oveilo (;eral Jos Povos e não ao pnrlicnlal'
seu, pois que lão somenle inleressa no sel'\'iço do seu e !lOSSO Soberano;
conOamlJs delle, que cincoenla braças de differença enlre huma e outra
mal'gem, não farao alguma no seu lou\'avol animo, zelo e pal.rioL'slllo)
pal'a o mesmo serviço; e muilo mais quando aos seus inega\'eis conheci
menlos não são ignotas as inconLcslaveis o solidns razões em que nos fun
damos, e em que tombem não duvidarti fundar-se pam a feliz ullimação
desla dila divisão da qual he hum encal'l'or:ado corno nós, eem a qual hum
dos rf'presenlantes mais desinlere. sados, quunto a si pl'oprio, não póile
deixar de s('r ellu mesmo pelo que se expende acima.

Por isso, e porque somos inOuidos de fieis pl'incipios, assentamos que
mel'ecerinmos a indir:nação publiea, depois do cnsLi{;o superior, senão
obmndo de boa fé, insLados por qualquer molivo de inlel'esse vroprio III

que tivossemos vislas, ou por huma mal entendida condescendencia, 11'3
hindo a auloridade que se nos deu, silcrificasseOlos, contra o que colell
des emos, aquellas razõ('s parLiculares a bem do publico que se nos en
lI' gou.

Bem longe, vois, de querer lomal' obre nós o peso de tanta responsabi
lidade, e cerlos de que todos os nossos esforços, parn que a premeditUlla di
Yisãose faça nos rios J\1anocl Alves-Grilnde eTocanlins, s50 a bem do pu
blico nos confirmamos nesle nosso parecer, e esperamos seja plausinl
menle admiltido polos mais Srs. Commissal'ios, laVl'ando-se os lermos lIe·
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cessarias em que se escI'cvão ns ju tas razões que houve para sei' nssi m re
solvido a bem do 5 l'viço dI) S. A. R. e vanlagem publica j circumslancias
palas qua<'S protestamos não ser outro o nos o valo, salvo mandado supe
rior que para o fuluro no ju liüque.

Povoat,;âo de . Pedl'o de Alcanlal'a, 9 de Agoslo de ·1815. - Francisco
ele Paula Ribeiro, Capitão ComlTlissnrio.-João Baptista ele Mendonça,
A.lfel'cs Commissnrio, - "intonio ele Couto, Pilolo Commissario.

2.

Termo de resolução tomado na primeim sessao.

Ao H dias do mez de Ago to do ·1815, n e la povoação de S. Pedro
d' Icaulara sendo juntos cm conselho para a divi ão de limites entre as
Capitanias cle l\laranhiío e Goyay., COntO Commissal'ios por pado d'esta, o

argenlo-mól' ôo Exercito José Antonio Ramos Jubé, e o Capilão de 01'
denan~a Fl'l1l1cisco Jo. é Pinlo de J1agalhães; e por parte d aquelln o Ca_
pilãoôe Linhl1 FI'anciscodclaulaRibeil'o, oA.lfel'e de Linha Jo'oBap
lisla uc Mendonça, e Anlonio de Coulo, Pilolo approvado pela Real Aca
demia das Sciencia·. Foi I'esoll'iôo de commum uccordo euli'o lodos, dés
sem por escriplo os seu volos ou par('cel'es sobre a dila ôivisão, para quc,
com conl1('cimenlo de CUUSll, por documenlos, podes cm ll'alm' de objeclo
tl'o l'nporlanle. pal'a con tal' 'c lul'l'ou e te lel'mo na povoação particu
lar de'. Peôl'od'Alcanlara, ~I ue Ago'lode 181J. -José "lnto7lio Ra
7710S Jubé, arll'enlo-:\lt.Ír Commis urio. - Fmncisco de Paulct Ribeiro,
Cn-pit:i Commissal'io. - Francisco José Pinto de ilJagalhães, Capitão
Commaudanle c Comlllissal'Ío. - João Baptista de ilTendonça, Alferes
ComOlissario.-..-Jntonio de COllto, Pilolo Commissario.

5.

Foto do segundo Commissario de Goya';;,.

Não concordando os volos dos 8,'s. Commissarios Deputados pelo IIlm.
e Exm, r. Governador e Capilão General do illaranhào, com o dolllm.
SI'. Saq~enlo-Mór Jo é Anlonio Ramos Jubé, e com os meus como Com
missarios nomcados pelo 111m. e Exm. SI'. Fernundo Delgado Freil'e de
Castilho, Governador e Capitâo General de Goyaz, úccrca da divisão dos
limites d estas duas Capitanias, foi ueliberado de COIt1I1lUm accordo na
primcira sessão, de dar cada hum dos dilos Commi ,arios O seu parecer
por escriplo pelo que passo a uar Libiumon le o meu do modo seguinle :

A Capilania de Goyay., senuo a mais cenh'ul do Brasil, he naluralmen
te dell1nrcnrla pela parte Oriental com a de S. Paulo, Minas Gernes, Per-
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Ilambuco e Maranhão, ainda que n csta só se conhecc a sua divi ão llU

districLo de Pal'llagoá ; e a meta d'esta divisão 1Ie a 'ciTa Geral, que uesdc
S. Paulo COITe dc Sol ao Norte, a qucm os anLigos appellidáJ'iío, cspinhaço
do Brasil; a sobreuiLa CapiLania está dividiua em duas Comarcas do Sul
e do NorLe, e o di Ldcto d'esta 11e o Lerreno entl'c a Sena Geral e o Rio
Maranhão, cuja provincia Lem 50 leguas pouco mai ou menos ue largo,
e limita·se com o Pará pelo diLo rio em Tacaiuna, dez I guas abaixo da
barra do ÂI'aB'uaya, onde o 111m, SI', Dezcmbul'{"fador e COl'l'erredor da
Comarca, Joaquim Antonio Serrul'ado, por Ordem Regia demarcou e
tomou posse em Abril de 1810, Lendo descido embal'cado do Porlo 11eal
de Ponlal a esle fim,

A Serra Geral Lem em si huma bomba d'agua, d'onde na"('e a maior
Ilade uos rios que t'errão as Capitanias do Bra 'ii, como bem se võ nos
Ulappas rreograpbicos,

Ha immensas Serras ramificadas que em mais ou menos uisLancia se
flnalisão, porque são costelas do diLo espinhaço d'esle Mi el'o cosmo Bra
sílico.

A diLa Serra Geral, supposto tenha muitas tortuosiL!ades, sempre con'e
do Sul ao Node; em algumas pades hc muito baixa que quasi se esconde
em outras eleva-se com prospectivas aspeciendas, e de de as primol' iaes
descoberlas de Goraz, que sempre foi a méla d'esta com as demais Capi
tanias já nomeadas,

O rio l\1aranhão nasee n'huma corcunda ou costela da Serra Geral que
se denomina chapada dos Veadeiros, d'onde nascem outros rios que do
Porlo d'Arrua Quenle para baixo eotruo n'elle, as im como o Paranan,
cuja fóz tem o nome de Paranatin~a, e d'esLa pal'a baixo co!'l'e o rio para
Iell0 á Serra Geral, e faz barra no AI'aguaya já lfio sómente com o nOlUe
de Tocantins, que os primeiros habiLanles o chamlÍrão Pil'aupêba,

O sobl'edito rio be nayegado com mais ou meno í'l'eqnencia desde
177'5, q~e o llIm. e Exm. 1'. José de Almeida e Carvalho, mandou An
toni Luiz Tavares, de Porto Real do Pontal, á Cidade do Pani, a cuja es
pedi~:ão assistiu o mesmo Exm. SI'. em pessoa.

El quanto acompanba entl'e o rio e a sel'ra foi sempre explorado alé
o sêco do Acroá, pouco acima da cachoeil'a de Santo Antonio, e at"fora pOI'

mim abai-:o da dita cacboeh'a; pois só na conquista do feroz t"feutio
Acroít, ha trildic~ão que se gastárão 90 mil oitavas da Fazenda Real da
\TiHa B 'a) do que ha-de havei' documentos.

Olllil!o as dosnecessarios e sobejas eXIll'essões sobre o di,'eito e posse an
tiga e n oJerna que a CapiLania de Goyaz tem n esla companha, pois he
conhecida pela navega~ã/), pelas bandeil'(ls e pela povoação de S. Pedro ele
Alcantarll, eslabelecida em Arrosto de '18010, onde ja esteve bum deslaca
menlo por Ordem Regia posto por Goraz ; e se os í'azendeil'os da Capita
nia do Maranhão com estabelecimentos de í'azendas de gado se enlranha-
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rITo para esla Capitania, nem POI' isso tem pel'elido o direi lo de antiga pos
'!', e ratiücada pelo Dt, Telo ue S, A., R" que benignamenle olhando para
as eil'cum tum'ias da Capitania de Goyaz, prodigali a a favor d'ella com
indultos cOi!('edidos pl'lu Cal'la R('gia de 5 de elembro de '181-1, não só
aos nosso' habilanles das mal'{~ens do rio Tocanlins, como a dos seus
SerLõ s,

Maranhão tem dcsfl'llclado os direitos que p dencem a Fazenda Real
de illa Boa, TIas fazendas que esLâo comprehendidas entre a Serra Geral
e o I'io TocanLins, pareccr-lhe-ha mal indemnisar-Ihe, "isto conhecer
sc que por dil'cito lhe pel'lencem,

Aderllplindo, e saLi fazcndo a obrigação de Commissario nomeado por
purte de Goyaz, e exuminando e co{\'il.ando Ludo quanto lI1e foi possivel e
preci 'o sobre us vanlarrl'n ou pI'ejuizos das duas Capilanias, reluLil'amen
le a ali 'arem-se os seus limites; sou de parecer que a dil'isão lirnitrophe
das ohrcditas (luas Capitanias se deve fazer pela erra denominada
Serra Nl'ffl'U (7!) que dda quando muito da margem do TocanLins quaren
ta legoas e fuz ponta lJas _'c"es, e ]leia Scrr'a do MOI'1'o do Chapéo, que
d'esLa rÓI'ma fira o di h'ieLo de S. Pedl'o de Alcantara com largura ]louco
mais ou menos de 50 I('(;oas ; e o disLl'icto de Pastos Bons, Capilania do
1\1aranh50 ('om lll,lis de 70 lCC'uas de largo por sel'em estas a balisas mais
authenli('as e pl'o'imas a dilo rio que nbl'ião a ambiguidade toda. Este
he o llleu pal'cc,el', sahtj mcliori juditio. Povoação de S. Pedl'o u'Alcan
I<II'a, II de Agosto de ,1815. - Fmncisco Jose Pinto de llfagathães Ca
pitão Commissario.

4.

roto do primeiro Commissa1'io de Goyaz.

Deve sei' a diyis50 da Capitania de Goyaz COI1l a do Maranhão pelas "cr
tentcs do rio Tocantins, não só pela posse que tem tomado por bum des
LacalllPn{o destinado por S, A. H.. para a povoação de S. Pedro d'Alcan
Lara em '1811, corno lambcm pela Coml1landancia conferida pelo Exm.
Sr. General ao Capitão Francisco José PinLo de Magalhães, em virtude
de hunJU memoria ol'~ recida pelo dito, sobre a conquista do gentio e
paLl'iolismo.

Como os SI'S, não admitem a minha proposta, sejão remettidas com as
dos Sl's. aos ExOl , S,'s, Generacs, para elles resolver('fll o que bem lhes
parecel',-José Antonio Ramos Jttbé, SargenLo-Mór Commissario,

5.

Contestação dos Commissa1'ios da Capitania do 11Iamnltão.

Ponderando ftS razões do conh'31'io vóto, fundadas sobre objedo arbi
lrarios, informaçõcs meno s veridicas, ou lradicções não prOl adas: pois que
se fundão.
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.1. 0 Em que a Capilania de Goyaz já se limita na Serra Geral com a
do 'Maranhao pelo dislriclo de Parnaguá, quando se conhece ser o men
cionado dislriclo perlencente a do Piauhy, proximo aos seus limiles com
Pernambuco, pelo Rio Prelo, e mais de 200 lerruas di lanle dos limiles
do Maranhão com o mesmo Piallhy, independenles hoje enlre si.

2. 0 Em que a dila Serra Geral trazendo Bomba d'agua sobre si, se en
caminha com direcção divisól'ia para os Ierrilorios de Maranhão; quando
já fizemos certo a n. 5 de nossas razões primei['as não a ler de Lingnido
enlre as naturaes do Paiz, truncadas por muilo larga distancia entre si ;
e quando se sabe tambem que o rio Grajaú prelendido pelo dito conlr'a
rio volo, nasce em ralas e dilaladas campinas arenosas, correndo de mis
tura com o 1I1iarim para o mar, onde faz barra junlo a CapiLal do 1I1al'a
nhão; longe por isso de ser v('rtenle do Tocanlin , e de fazer a COllltYlU

nica~ão entre as duas Capitanias dividenrlas, como arbitrariamenle se
tem informado.

5.0 Em confundir a presente divisão com a do Pará e Goyaz, pI'aliea
da pelo Dezemba['gadol' Segurado, no Al'aguaia; e como se a descida
d'esle Minisll'o pelo Tocantins, a limitar-se para o Node com o dilo Parú,
tivesse relações COIU os terl'enos a Lesle que n'esta mal'(j'elO se lil1lilão
por parle (lo Maranbão, ou como se por venlura a mesma jornada pudes
se autborisar sem expressa ordem, a posse 110S terrenos que não erão os
que se demarcavão.

4. o Em authorisar pela navegação do Tocantins, a Capitania de Coyaz
com posse infallivel no terreno do Maranhão, como se o naveganle de
l1Um rio tivesse, só porque o navegas a, direito a apl'Opriar-se de Ioda a
tena cantl'al por cujas margens elle passasse; embora pertencesse a ou
tras repartições, sendo n'esle ponto conveniente reflecti I', que dividida a
Capilauia do Maranhão das do Pará e Piauhy pelos rios Tury e Parnilhy
ba, nem por isso exigem estas d'aquellas, teneuos eentraes, além das
margens dos ditos rios; porque a exigil-os como Goraz, e a cederem-lh'os,
não basIaria todo o Maranhão pal'a resultar eutre si as tres.

5. o Em allegar para a pretendida posse a despeza das 99 mil oitavas
que diz Goyaz dispendêl'a na segurança du sua navegação por esle rio,
eomo se nós lh'a dispu lassemos ou lhe conlestassemos as suas margens
para o Oeste e para o Sul, desertos seus, que primeiro povoar dc"ia, do
que enb'anhar-se, saltando por elles 110 terrilorio povoado de outru re
partição, cujos povos recebem n'isso gravissimos prejuizos.

(l.o Em estranhar que os do Maranhão approl'eitassem dilatadas cam
piuas devolutas, conquislando-as a custa de seu sangue e de seu bens,
aos gentio nacionaes; como se entre estes gentios achassem elles guar
dada a tradicçUo de nao deverem a[argal'-se mais ou menos, porque esle
ou aquelle ponlo deveria algum dia pertencer a Capitanill de Goyaz, ou
como se o povoaI' dese1'los devolutos não domesticos, fÓl'a hum criminoso



-f03-

rejuizo pecumarJO, qUI) devêm com prejuizos pessoaes indemnisal'·se.
E se as Cartas Regias relalivas a animar a população, cujas aponta o mes
mo t'ontrario voto, empossão da pl'opricdad du lel'l'eno ao povoador,
como púJe er ou como hc justo, desapropriar-se a Capitania do Mara
nhão d'aquelles terrenos que já po,oou ? Só não está n'es a razào a po
voação particular de S. Pedro d'Aleanlara, que em i não eonlém oulra
familia mai do que a do Capilão de Ordenanças Francisco José Pinlo de
l\Jagalhães, não só pelo que d'ella lratamos a [l. 5, como ainda pelo do
cumento .' (J, que prova a nzurpaçao que elle fez de bnm direilo de
po so muito mais anligo, a esta Capilania. E r.em se deve julgar como
po se a residencia de hum de lacamenlo de pedeslres por alB'llm tempo
n'esle lugar; primf:'iro, )lOI' que elle deixou de exislir, segundo, por
que mesmo se exisliu foi em con equencia de menos certas informaçõe ,

7. o Em propôr para marcm' a presl.'nle divisão pedaços de differcole
sel'ras na sua idéa arbitI'adas, como por exemplo, a Serra Negra ('72), que
depo ilada no cent!'os da Capilania do Piauhy, como lodos sabem nada
tem a Yel' com as de 1\1aranhão e Goyaz, de que fica mnito dislante, sendo
conhe 'ida pelo appellido que deu ao fallecido COl'onel Luiz Cados da

erra Negra, que n'ella foi estabelecido.
S.o Finalmenle em oulros moliYos entendida, e que nada lem de

relações com as cireum lancills de hUJUa solida divisão cle limiles a que
se nos manda procedei', nem com a indubilavel pl'ecisiío de vanlag m dos
povos jú eslabC'1 ido, firmeza da população e pro peridade dos Estados,
unico motivo que uos dm'e inlere sal'. Permanecem pOl' isso, elles Com
mis arios do Maranhão, em su lenlar os direilos da sua Capilania, e em
defender os seus limiles Jos irrrparaveis prejuizos que os ameação, e s
louvão pol'lanlo nas suas l'azões de O. ·1 até fi, 7, a qual.' confirmão e p e
dem sej1Jo adl1lillidas. Povoação particula!' de S. P dro d'Alcanlara, ~2

de Ago.lo de ·181.5. - Francisco ele Pauta Ribeiro, Capilão Commissa
l'io.-João Baptista de ~Jendonça, Alfe!'es COImnissario, - Antonio ele
Couto Pilolo Commissal'io.

6.

Atlestado do fazendeiro Manoel Coelho PaI'edes.

Declal'o eu abaixo assill'nado Manoel Coelho Pal'edes, moradol' anligo,
estabelecido com quatro Fazendas deB'ado, ll'es na Ribeira da Lapa e huroa
na Hibeil'a de NC'yes, Di lriclo da Capitania do Maranhão, a que pertenço,
que no anno de ~80!) vim á beira do rio Tocanlins, no lugar em que eslá
siluado o Capitão Fl'llOCi co Jo é Pinlo de l\faB'alhães, e que hoje se cha
ma S. Pedro de Alcanlara, e ahi fiz cUl'l'aes para meus gados, a cujo tra
balho mC' ajndOUltleU compadre Elias Ferreira Barros; eu o fui depois aju
dai' a fazet' os seus no podo da Cl'uZ, beira do me mo rio, e a estes traba
lhos assistiu Yalerio Ferreira, Antonio da Luz e Pedro Gomes, que ainda
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ao fazer desla são vi,os, ficando eu com o direito de primeiro poyoador e
comlenção de conlinuar, senão fosse pela chegada do dito Francisco José
Pinlo, bum anno depois me dissuadi uis o, pcrsuadido pelo m smo ue que
me não era pel'mittido alli estabelecer povoação, por ser margem do rio
que pedence â Sua Alt.eza Real, e p ser assim, fiz a pt'esenle declaração
que assignei de minha lell'a e si{l'Tlal, confirmando lodo o s('u conlheudo
como se em Juizo fosse.' Povoação de S. Pedl'o de Alcan lara, 9 de Julho
de·1815. -Manoel Coelho Pa1'ecles.

1.

TemlO de resolução, tomado 'lia sessão de ~2 de Agosto de 1815.

Aos 12 dias do mez de Agoslo de ~815, nesta Povoação particular de
S. Pedro de Alcantara, sendo junlos em conselho para a divisão de lirniles
entre as Capitanias do Maranbão e Goyaz, corno Commissarios por pade
desla o Sargento Mór do Exercilo José Anlonio Ramos JlIbé, e o Capitao
de Ordenanças Francisco José Pinto de Marralh5es; e como Commissarios
por parte daqueIla o CapiDo de Linha Francisco de Paula Ribeiro, o AL
feres de Linha João Baplisla de Mendonça, c Anlonio de Coulo, Pilolo
approvado pela Academia Real da~ Sciencias : c lendo hUIlS e outros apre,
sentado por escl'ipto 05 seus votos sobre aquellc objecto, tae. c quaes como
melhor cada hum o enlendeu, segundo as obsct'\'ações c informações a
que tinhão procedido, e documentos de que esta,ão munidos por parle das
suas respectivas repartições; tendo não combinarem o. parel'CI'es paI' hu
ver entre estes huma differenÇ3 de importaDeia tal, que cada hum assen
tava não a podeI' por si mesmo remover sem decisào supel'iol·. Foi reso\
vido de commum aecordo entJ'e lodos que para obviar ~ontestaçõ 5 super
fluas, demoras prejudieiaes e eSrOl'ÇOS inuteis de que se não tiral'ia fruclo
algum, remettessem, huma e outra corpol'3ção, aos seus Exms. GOYeL'
nos os di tos pareceres por escripto, pró e eoo h'a, com ludo o mais q ue lhe
fosse relativo, para que os mesmos Exms. SI·S. eonvillllo entl'e si qual dos
systemos propostos he o mais eoh reote ao espil'ito que raz formar a dita
divisão, por si o decidão como forem servidos, ou levem anle o 1hrono
para que por huma deliberação real se decida, suspensas no enlanlo, ou por
huma vez acvbadas as sessões do referido conselho, seguodo a delermina
ção que dos scus Exms. Governos para ess(' fim l'ccebel'em eLJE's dilos Com
missal'ios. Do que para constai' se lanon ('sic termo em que conviel'ilO e
a:lsignarão. S. Pedro de Alcanlara, no Quarlel da residencia do SarGento
Mór Commissario; 12 de Affosto de -1815. - Jose Antonio Ramos Jubé,
Sargenlo Mór Commissario. - Fmncisco de PC~1tla Ribei'l'o, Capitão
de Linba Commi~sal·io. - F1'ancisco José Pinto de JI.lagalhães, Capilão
Commissario. - João BalJtista de Mendo'//oa, Alreres de Linha Commis
sario.-Antonio de Conto, Pilo(o Commissario.
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8

0f./icio que o primeiro Commissa7'io da demarcação por parle do Ma
mnhão, dirigio ao Capitão Ge."leml de Goya::. em 16 de Agosto
de 18Hi.

IIlm, eExm, Sr.- Tenho a honra de parlicipar 8 V. Exc. que infeliz
menle, com muilo de prazer nosso, se não ullimou por agora a divisão
premedilada entre ambas as Capitanias. Cada huma das corporações purr
nou pelo direito que assentou assistir-lhe, e como fossem differenles 05 pa
receres, não concluindo nada, apenas combinárão na resolução tomada
por lermo de 12 de Ârrosto corrente, cojo se remelle com as razões expen
didas por huma c outra parte. A' ,'ista, pois, de lodo o disculido, nos resta
ainda lembl'ar a . Exc.: Primeiro, que o Tocantins he que faz commu
nicar huma com oulra Capilania, ou porqne os viajanles de Goyaz des
embarquem nestas margens já em distri los do "Maranhão, ou porque os
desta Capitania embarquem nellas para se dirill'Íl'elTl a aquella, não sendo
o rio Grajahú quem faz tal communicação, como a . Exc. arbitraria
mento e informou; pois que onll'anhado nos nossos terl'ilol'ios o muito
dislanle do Tocantins, nem 11e soa verlente, nem tem com eUe relações.
Segundo, que o Commiss31'io FI'ancisco José Pinlo de Maffalbães, pedindo
primei,'o, ua memoria offel'ecida a V. Exc. cm,) de Jao<,irode1815, as nos
sas ribeira que arrurou enlre a Cordilheil'a Grande e o Tocantins, pede
ngora no seu voto de ·12 desle mez oull'n divisão pela ena Negra, com
mais a ribeil'a de Neves e maior pal'te da do Bal~a , represenlando-as na
sua idéa como vertenles do Tocanlins, sem se lembl'ar que, á visla do co
nheeimenlo publico sobre o objecto em que se funda, será preciso a final,
ou concedeI' que nestes IUffaJ'es tal sen'a não exisle, ou mostl'al', se be que
ella el.isle, o como he que cOlllra a ordem da nalureza, podem as taes ribei
ras a occidenle da erru subir por ella, edespenbarem- e ao oriente, com di
recçao ao mar do l\Jaranh:io, para onde corr 'm. Terreiro finalmente: que
fundado o volo, nosso conlrado, em motivos taes que por si Olesn10 se
evaporão, e não domora em destruil' os pontos sobro que propomos buma
dh'isllo solida, sem duvidas fuluras e a bem dos Povosjá estabelecidos, mo
tivos estes unicos a lratar e sem os qUô1es ludo o mais lle nada.

Confiamos, pois, que em conseqllenda de tudo o que vai dito, a illus
trada direcção de V. Exc. e servirá mandal' ultimat', em favor dos nossos
1Jabilanles, buma Commissão que, por parte delles e do dever em que nos
acbamos, oceupa hoje o nosso cuidado. Deos guarde a rllma. e Exma.
pessoa de V. Exc, muilos annos. S. Pedro de Alcanlara, 16 de Âffoslo de
1815. -IIlm. e Exm. r. Fernando Delgado Fl'eire de Castilho. -De V:
Exc. o mais allenlo subaltel'llo Francisco ele Pauta Ribei1'o, Capitão
COUlOlissario,
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Relação das Fa:,endas de g.aclo e Povoações das cinco 1'ibeims un'idas
pertencentes á Capitania do 1Ilamnhão, que fiCãO prejudicadas
por outm divisão de limites que não seja a dos Rios Jlfanoel Alves
Gmnde e Tocantins.

RIBEIRA DA LAPA.

Povoações que pertencom aos seguintes Proprielsrios.

Vareda Grande, a Pedro Gomes.
lnhuma, a Manoel Coelbo Paredes.
Cascavel, a José Vieira.
Corralinho, a Francisco Pereira.
Vargem Grande, a Francisco de Abreu.
Arêa, a Claudio de Abreu.
Goaribas, a Caelano de Freilas.
Ma los Verdes, a José de Freitas,
Bacury, a Bernardo Pereira Sabugosa.
Campo Grande, a Wladislau Pereira.
São Valerio, a Thomas Pereira.
Fazenda Grande, a Elias Ferreira Barros.
Morro Grande, a Simplicio Ferreira.
São Pedro, ao fallecido José de Araujo.
Pindahyba, a José Firmiano.
ReLiro e Angical, a Elias Ferreira Barros.
Santo Antonio, a Elias Ferreira Barros.
Sacco da Serra, Riachão (75) e Moquem, a !\IanoeI Coelho Paredes.
Malhada Redonda, a Martinho de Sousa.

RlllEIRA DA FARINIIA,

Matinas, a ManoeI Ribeiro Peres.
Morrinhos, a Francisco Alves dos Saulos.
São Jolio, a Jofio Luiz Rodrigues.
Muluns, a Tbereza Gonçall'es.
Caraibas, a João de Cerqueil'u Braga.
Ponle de Arêa, a Manoel de Goes RodriGues.
Boa Visla, a Joaquim da Silva Aguiar.
Goaribas, a José Rodrigues Teixeira,
Farinha, a Joanna Maria.
Santo Anlonio 2. o, a Manoel Germano de Silv3",
Boqueiruo, a Anacleto de Souza Soares.
Corda, a Francisco Alves dos Santos.
Reparliçfio, a Francisco de Fl'citas.
Conceiçlio, aos descendentes de Benlo Ten roir!),
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RrnElIIA DE GIlAJADO'.

Mearim, aos descendenles de José Felix.
Pralinha, a Anlonio Francisco dos Reis.
Jacurutú, a l\lanoelJosé de Souza.
Codó, a Francisco Felix do Rego.
São Julio, a Anlonio Rebello Bandeira.
Bacaha) a Anlonia Luzia dos San los.
Chupêle, a Anlonio Lopes Gambôa.
Limpeza, a João Marinho de Oliveira.
Cobl'a, a Antonio da Souza.
Campos, a Cosloclia Pereira de Brito.
Cavalhadas, a Francisco Raymnndo.
Barrinhas, a MaL'linho José de Souza.
Boqueirão 2.°) a Gonçalo de Souza.
Genipapo, a Manoel Joaquim Cerquem.
Canlinho] a Franci co Cal'valho.
AGua Fria, a Manoel Ferreira do Nascimenlo.
Sobradinho, a Antonio de Souza.
São Luiz, a 1\1anoel Mal'iubo.

ilios Novos, a João Luiz.
Sitio, a Manoel de GÓes.

RmEmA DE NEVES.

Campo Alegre, a Francisco Alves dos San los.
Engano, a José Antonio de Araujo.
Taboleiro Grande, a Maria Magdalena.
Crueiras, a Izidoro Rodrigues.
Varas a Felix Gonçalves de Azeveclo.
Peixe) a Anlon'o Lopes Torrão.
Candêas, ao mesmo.
Canla-Gallo, a Anaclcto de Tal.
Morro, a Manoel Corl'ea Lima.
Sanliago, a Domingos Carneiro.
Jatubá, a Solero Pereil'8.
Pindahyba 2.°, a Policarpo Ribeiro.
Varginha, a Pedro Anlonio Bezerr·a.
Cajuzeil'as, u Geraldo de TuI.
Tubocas, a João Lisboa.
Rapoza, a Manoel Ignacio.
Veados, a Spraflrn dos Anjos.
Cobiça, a Fit'miano de ouza.
Piquy, a Manoel da Concei~ao.

Cabeceil'as, a Antonio José 1'a\'al'es.
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RIUElRA DE RUÇAS.

(Do barro de Neves poro cimo).

Sacco e Flôres, a Joso Fernandes dos Heis.
Pé da Serra, a Antonio Teixeira.
Ipoeira, a BenLo Rodl'igues Faleira.

Burity Grande, a ClemenLo Pinto.
LlIgôa, a Manoel dos Sontos.
Bacaba 2.', a Eugenio Anlonio Dias.
Campo Limpo, a José da Luz.
Belém, a José AnLonio Cal'valho.
CráuaLá, a Pedro Feneira de Freitas.
Agua Branca, a Florencio .loséde Souza.
Genipapo 2.°, a José Alves Lisboa.
Sanla Cruz, a Benlo Tenreiro da Silva.
Cracarú, a Joao Francisco Carvalho.
Br<'jaõ, a AntW1io Gonçalves Bezerra.
Bacaba 5.°, a Joüo do Carmo.
Sanla Marin, n Francisco Lopes da Cunha.
Boa Esperança, a Domingos Alves.
Sacco da Sen'a 2-°, a Viclol'ino Raymundo.
Conlendas, a Anlonio de Souza Cameil'o.
Engeilado, n Joaquim Novato.
Burity 2.°, a Amadol' Lopes Tenrciro.
Bom Jesus, a Pedro da Motta.
Bebedor, n Antonio da Silva Aguial'.
Cnpotes e Salto, a Antonio Francisco dos Reis.
Macapá, aos descendentes de Vicenle Fel'l'cim de BriLo.
l\leJancias, a Francisco Pereit'a de Brito.
Porteiras, a Nicolau Pereira de Brilo.
Campo Largo, a José Sehastião.
Longá, a Francisco Alves dos Santos.
Lagôa 2.', a Theodoro de Cerqueira,

N, B. São -108, e ainda além deslas tem pela parle a lestedo rio de Bal
ças mais de 15 estabelecimenLos de gado quc, com os já notados, são os
que sustenlão de carnes a Capilal e todas as lavooras da Capitania do Ma·
ranhão, a que scmpre pertencerão.

10.

Officio dirigido pelo ·1.· Commissario do lI1amnhão, ao Alfe7'es An·
tania Francisco dos Reis, fa::,endeiro no te7Titorio contestado, pe
clilldo infonnações.

Eu me acho empreITado na divisão d'esta Capitania com a de Goyaz, e
para haver de designal' com satisfaçãf) mutua e boa ordem o lermino
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d'estes limites; ue,"o inslruir-me ainda além do que por mim mesmo
observo, com os mais antigos habitantes u estes contornos, de quaes el'ão
as extr mas que por memoria tl'ausmiltida se achão conhecidas na tra
dição d'esles povoo, da posse hahitual cm que estão, jurisdicção a que
tem per'tencido, alé onde tem estendido os seus domicilios, a cl'iação dos
seus gados, o quaes serras ou rios lhes parecem mais proprios pal'a esla
dp.marcação,

Por isso lenho a pedil'.Lhe queira junto a este, informar-me com o que
relalivo a eslas cil'cumstancias souber e entender, fazendo-o de commum
accordo com os mais habitantes d'eslas Ribeiras, que estiverem no caso
de o dever fazer. Deus guarue a Vmc. Quartel de S. Pedro d'Alcanlara
26 de Junho ue -1815. -Francisco de Paula Ribeiro, Capitão Commis
sario.-Sr. Alferes Antonio Francisco dos Reis,

Informação de varias habitantes do territorio contestado.

Informando sobl'e o presente Officio, dizemos nos abaixo assignados que
a divisão que sempl'e houve eutre eslas duas Capilanias pelos antigos mo
radore d'estas Ribeiras; foi o l'io Tocantins, o rio Manoel Alves Graude.
pOl' não haver autes de cLtegar a estas margens, sel'ras geraes, chapadas
ou rios que houve sem de se poder formar n'elles divisão; sendo por estes
mE'smos habitanlcs conquistadas e povoadas estas ribeiras, pois anles que
o Capilão Francisco José Pinlo de Magalhães ahi aporlasse, jáse achava
morando o Tellentp. Elias Ferreira Barros com gado vaccum e cavallar,
casa, curral e lavouras, e com navegação para a cidade do Pará.

As fazendas d'estas ribeiras se achão extremadas hllmas com outl'as, os
pequenos rios que entre ella ha, desaguando huns pal'a o Balças, Neves,
Tocantins, lIIanoeL Alves Grande e Grajahú, não põdem lormal' divisão,
por se acharem exlremadas as suas nascenças humas com as outras, e por
esla fõrma sabe Vmc. que esles povos sempre forão governados pelo Es·
tado do lIial'anhão, as im pelo secular como ecclesiastico; que n'aquella
Capilal se achão lodos os seus negocios e dependeneias, aonde com muita
suavidade vão lralar d'elles por estradas povoadas e pacificas, izentas de
rios que lhes possão embal'açar, e com todos os commodos necessarios
pata o seu lransilo ; pOl' cujo molivo deve Vmc. com loda a allenção re
flectir e advel'lil' eslas mesmas circumslancias aos oulros, SI'S. divisôres
de Goyaz, afim de não ficarem estes puvos iucommodados no seu curso
para aquella Capitania para onde lhes será trabalhosissimo lraq,sitar por
terra ou mar, nao s6 pela gl'ande dislancia em que lhe fica, como pelos
caudelósos rios que lem de all'aves ar, e lerra~ só povoadas dos Gentios,
e pelo Tocantins em continuas cachoeiras de que he composlo.

Finalmenle por huma e oulra par'le se offerece obstaculos lã9 horri·
veis, que s)Jrá mais facil a qualquer sujeito que queil'a tralar de alguma
depeudencia ainda nas pl'ime'ras povoações de Goyaz nol1de haja justiça,
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perder do que lá ir: odvirto mois a Vmc. que estes povos se aehão acce1e
rados pelos motivos expostos, que, dizem a maior parte d'elles, havendo
divisão que baja de os passor para Minos, despovoarão os lugares dos
seus estabelecimentos afim de passar para a parte que pertença ao Estado
do Maranhão, pois a maior pade d'elles se achão omedrontados com o
noticia de ter o Tenente Elias Ferreira Barros offel'ecido a S. Exc.o Sr. Go
ver03dol' de Goyaz) o ir povoar:o presidio de Santa Maria de AroITuaya com
estes mesmos moradores, sendo unicamente este e Anacleto Ferreira Soares
d'estas Ribeiras que desejão se dividão parte d ellas para Minas, interes
sados, o primeiro em ser Sargento-Mór (74), eo segundo em ser Alferes; fi
nalmente, ficamos bem scientificados que Vmc. sendo necessario quando
só não conclua a divisão na fórma acima dita, representaria aos JIlms e
Exms. Srs. Generaes de ambos os Estados, o bem commum destes povos
e seus inconvenientes no caso de haver alguma controversia sobre o ob
jecto de que tratamos. Deus guarde a Vme. Fozenda dos Capotes entre
as Ribeiras da Lapa, Farinha, Grajahú, Neves e Balças aos ,15 de Agosto
de 18 I 5,-Ant.cmio Francisco dos Reis, Alfm'es Commandante.-O Ca
pitão Com mandante da Freguezia, Francisco Alves dos Sontos, nos Ca]le
ceiras de Grojabú. - João Luiz Rodrigues, da Ribeira da :Farinha. - Ma
noel do Bomfim, moradot, na mesma Ribeira.- José Monteiro de Lima,
na mesma Ribeira.-José Coelho de Sousa, Ribeira de Grajahú.-Fran
cisco Felis do Rego, mesma Ribeira.-Saturnino do Rego Barros, mesma
Ribeira.-José Raymundo dos Santos, mesma Ribeira. -Izidoro Rodd
gues de Araujo) Ribeipa d'e Balças. - Antonio Benlo Pereil'a) Ribeira de
Lapa. - Pedro Gomes, mesma Ribeira. - Francisco Raymundo, mes
ma Ribeira. - Wladislau Pereira de Miranda, Vertentes de Balças. 
Vic.Lorino Raymundo de Araujo e Manoel Coelho Paredes, mesmas ver
tentes.- '[anuel Fel'l'eira do Nascimento, Ribeira de Grajahú.- Antonio
José Martins, Vertentes de Balças. -Marlinho de Sousa e Manllel Muni71
Medeiros) mesmas vertentes. - Joaquim José de Noronha, Ribeiro da
Forinba.-Antonio de Sousa Carneiro e Luiz BOl'l~es de Queiroz, Verten
tes de Balças.

Seg~tnda informação de oub'os lwbitantes do mesmo ten-itorio.

Dizemos nós abaixo assignados, representamos, declaromos ou adver
timos como melhor em direito caiba o sentido do pt'esente pope!. Que
eslando certos por muitas e anLeeipodos infol'mações que se intenta n'essa
divisao alt'opellat' as nossos eommodidades. T.emos n lembrar a Vmcs.,
que pois) pela auLboridode que se lhes conferio, eslão nas circumstancias
de obstar a estes males paro o futuro, queirão propõl'-5e a fazei-o na certe
zo de que levando aos pés do Thronú as nossas justas queix.os, reelamal'e
mos não só os commodidades que se nos tirorem, mos oté os ~rabalhos,
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desal'l'anjos que se nos seguirem de toda e qualquer sua condescendencia
em nosso prejuizo.

Não iE;norão Vmcs. que todo este terrilorio, desde a Capilal do Mal'a
nbão até o rio Tocantins, foi povoado e conquistado pela mesma, e se
acbão liE;adas a Ribeiras humas ás ouLras, sem que baFio serras {jel'aes
ou rios que po são fazE'l' divisão allfUma que não seja o dito Tocantins e
Manoel Alves Grande; que estes povos todos tem n'aquella CapitaL os
seus neE;ocios e dependencias, causas ch'eis e crimes, e pal'a ella fazem ex
portação de spus gados I' mais genel'os do paiz, que hum só individuo pódp.
lransital' desde as dilas margens do Tocantins alé a Capital, e n'elIa tra
lal' de suas dependencias e negocios por eslradas povoadas sem risco
nem rios que embaracem as suas passagens.

Forão em todos os tempos os nossos Soberanos pais dos seus vassallos,
em Lhes procurar todas as commodidades para seus interes es, e de presen
te o aclual Senbor a quem servimos, se lem mostrado em summo gráo
excessivo n'este pal'li ular; por isso não deixará de a llender as nossas
supplicas. _~ós não duvidamos o yjvermos sujeito a esla OU aquella Ca
pitania, pois em qualquer d'ellas sempre somo os mesmos vassallos, o
sujeilos a pagar a rendas Reaes como sempre temos feilo, e se procura
mos o nossa commodidade, sabem Vmcs. muilo bem a consideravelloll
gitude em que ficamos de Goyaz, e ainda para as primeiras povoações
d'essa Cupitania, o ü'abaLbos e arl'jscado caminhos infestados de barba_
1'0 gentilismo ecaudalosos rios que atra,'essar, primeil'o que lá se cbegue;
huma navegação al'1'iscadissima, cheia de continuas cachoeiras de que he
composto esse rio, e llnalmen le todas eslas circumstaneias allendiveis,
devem Vmcs. reparar pal'a fazerem huma divisão agl'adavel a estes
povos, que anciosos esperão 'Ter as suas decisões; na certeza de que mcs.
allenderão a tudo quanto acima levamos ponderado, visto que pelos
l\lms e Exms. 81'S. Generaes dos dous Estados, lbes foi conferida a Com
ruis ão de fazerem a dita divisão a satisfação d'estps povos, que muito sa
ti feitos sempre viverão e virem governados pelo Estado do Mal'anhão,
pelas utiLidades que d'is o lhes resulla. Esperamos pois lenbão em vislas
o nosso bem. Deus guarde a V mcs., boje fazenda do Sacco entre as Ri
beiras de Balças, Grajahú e Neves, 15 de Agosto de ·1815. - O Capitão
José Fernandes dos Reis.-João Pinlo de Queiroz. -Manuel Corrêa da
SiLva. - Manuel José Pinlo.-ElIgenio Alves. - João Francisco. -João
Hodrigllcs de Miranda. -Manu LIgnacio da Cunba. - Joaquim Dias da
Assllmpção. -Manuel Fel'reil'a da Conceisão. -Eugenio Pereira da SiL
va.-Luiz Ferreira Paços.-Felippe Corrêa.-l\lanueL Joaquim Lisbôa.
Anlonio da SiLva Lopes. - Pedro Antonio Bezerra.-Luiz COl'rêa de Sou
sa.-Vicenle Bezerra das Neve .-ManucL dos Santos Corrêa.-Venau,io
Corrêa de 'ti. - JOilO P reim Porto. -José da Luz do Rei .-Antonio de

ousn c Castro.-Florcncio José de ousa.-José Antonio de Cal'vaLho.
Antonio COl'l'êu da SiLva.-Pedro Jose ieil'a.-Pedro Pereira de Freitas.
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H.

Attestado do t.· Com'missario pela Capitania de Goyaz, em abono
do p,'ocedimento dos Commissa,'los das duas Capitanias.

José Âütomo Ramos Jubé, Sargento-l\Iól' do Primeiro Reeiment/l de
Cavallaria da repartição do Sul, Inspector dos Presidios da repartição do
do Node) Commandante do Porlo Real e Adminish'ador do Correio do
centro, tudo por sua Alteza Real, &c.

Attesto debaixo de palavra de honra, jurada se preciso fõr, que na di
visão limitrophe entre as Capitanias de Maranhão e Goyaz, forão apre
sentadas as preferellcias pelos Commissarios assistentes sem intrigas nem
palavras escandalosas, mostrando tão sómente cada hum o que melhor
he convinha, conforme a razão que p~nsaYa ler na diligencia de que eriío
cncarreeados. O referido he verdade) e pal'a constar passei a presente POI'

mim feita e assignada. S. Pedro de Âlcantara, 2,' de Agosto de t815. 
José Antonio Ramos Jubé.

G

(He o mesmo documento sob N.o C.)

H

Ojficio dirigido ao ex-Presidente da P1'ov'incia do Ma,'anhào, !laje
Conde de Caxias pelo Coronel Diogo Lopes de Araujo saltes,
Commandante das F07'Ças do Oestena mesma P,'ovincia.

Illm. e Exm. Sr. - Accuso recebido o omcio de V. Exc. N.o ,168 da tu
to de 28 de Setembro proximo passado, e respondendo a elle se me offe
rece dizer a V. Exc., que em cumprimento das ordens do SI'. Corone
Francisco Sef{~io a'Oliveira annui á divisão dos commandos n'esla Co
marca com o Sr. Major José Vicente de Amorim Bezerra, e a parte que
me ficou perlencendo me he muito baslante. O exilo do plano para o
allaque do inimigo foi tão vigoroso corno havia sido concebido, de cujo
resultado eu me persuadia que Y. Exc. de ha muito estivesse ao alcance,
e pela inclusa copia virá V. Exe, a cerlificar-se de tudo,

Agradeço a V. Exc. o desejo que tinha de ser cu o unico Commandanle
das Forças d'esta Comárca, pois que nada posso ambicionar senão odes
canço no seio da minha familia; além de me julgar com mui poucas for
ç.as para semelhantes empregos. Beijando, pois, as mãos de V. Exc.) pela
nomeaç.lq de Coronel Chefe de Legião da G. N. d'esla Comarca, fico na
intelligelll:ia de mandar a V. Exc. Jogo que possa a proposla dos posl05
que se acharem vagos, com aquellas declUl'ações quo V. R'lc. exige.

Como não he do agrado de V. Exc. que cu desça por ora a essa Cidade,
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apezUl' das minhas precisões. ficaL'ei alé que . Exc. so digne conteder-m
a licença pedida 'erlificando eu a V. Exc. que n'e·ta COll1arca não ha
mais grupos de l'eb Ides, do qU'le possa I'CSU\lill' maior pel'igo, e muilo
principalmente no meu com mando, quando na minha opiniãO sao muito
bastanles a metade das fOl'~as que se uchão na Cornart:u }lara ir polician
do-a, e acabar com ore tante que vaga disper o Das 1atta .

ParlÍl'ipo mais a V. E:r.c. que t Ilho feilo uma olla para as cavB.1gadu
ras que tomei aos rebeldes, lanlo alraz da erra, como no alobro e ou
lros pontos, I'ecolhendo a eUa lI'e enlos animaes. Tem morl'ido 60 e lan
tos, fiz enll' ffa de oull'a porção a seu legilimos dono, existindo ainda
perlo de duzenlos, em cujo sel'viço empl'eljão-se nove pessoas; e pOl'que
as ollas d'esta I'edond za nNo sejao suff1ciellles além da de pezas qu'
dial'iamenle se f:lZ 'om o dilos animae- ('u espero que V, Exc. me de
tel'llline se devem iI' á praça, ou qual o deslino que lhes devo daL'_

Lem mai ao 'onhE'cimelllo de Y, Exc, quc vindo o SI'. D. José d' 5

sis l\Ia~cal'enllas, Pl'csidenle de Goyaz, em lanlos do Julho proximo pa 
sado á YiUa de S. Pedro d'Alcanlara (Cal'olina), chamou á llrelen~ão d'a
quella PI'OYitll·ia, loda a ribeira da Farinha, uma gl'ande parte do Termo
da Villa da Chapada, sem que por fi le modo de obrar désse a U1enol' sa
tisfação ao empregados d'aquella Yilla e menos ás Aulhol'idaue milila
rcs qoe 5(' achaY30 COOl Forças em differenles ponlos em defe a do 1'hl'ono
de S, l\JI. L ; ['csullando por esta forma que pal'a aquelle Tel'UlO da VilIa
de Alcanlara se lenhão l'efurriado al60mas for~as rebelde a tilulo de se
irem Iii apl'escnlUl', cuja c rteza ainda não pode ler, antes iln alsulllas
queixas dos lllol'adore' qu lill1ilão com o Termo d'aqu lia "\illa, de alli
virem alguns dos refUGiados pE'rpelrarelll roubos de gados vacum e caval
lar; áyisla do qoe espel'o que . Exc, me determine se de\'o 00 não
meller tropa n'aqu l1e Termo que sempre perleoceo a esla PI'O\ incia, e
e policial-o como se tornar mistér, pois que é o ullico lugar d'onde ainda
posso ser oncommodado.

OSI'. Major Bezerl'a quel' que eu posilivamenl lhe obedc~a, o que nâo
é do meu agl'ado, e pOI' isso espel'o do V. Ex , que o mande encnt'regal' de
lodo o commando, uma ,cr. que eHe me não quer ll'atal' com aqueHa
contiançu com que eu tratei-o; e quando V. Exc. ordene que conlinue
eu no emprego em que Ille acho, espero 'lu' em lal 'uso me fique sem
Jlre perlencendo o ommando da ll'opa que dei ao mesmo Sr. Major Be
zerra, para coadjuvar a For~as cl'ellc ficanuo V. Exc. na cel'leza deque
as minhas Forças lrabalhão lllém do meu comnlUndo, em 60 e tanlas le·
guas no Commando do 1'. Mujo!' Bezcna, lendo eUe aliás, lanla ou mais
tropa do que eu.

Deus S'0al'f)e a V. Exc. Acampam 1110 volanle no l\falto-GI'OSSO, ;) de
Dezembro de ·IS~O. -Illm. c E:nnc. Sr. Coronel Prcsidenle e COlllllllln
dUDlo das Ô rllla , tuiz AI\'es de Lima. - Diogo l.opes de ./lraujo Sal

15
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leso -Coronel Commandante das Forças do Oesle. - Esl3 conforme.
O Secrelario interino, João Rufino Marques.

Segunda representação da Assembléa Provincial do Ma1'anlzão.

AU6ustos e Diljllissimos Senhores Represenlantes da r açiío.
A Assemhléa Legislativa Pl'ovincial do Maranbâo, tendo-vos já repre

stmtado, em data de VI de Jullio de 4856, sobre a ul'gente necessidade de
determinardes os limiles entre esta Pl'ovincia e a de Goyaz, de novo o
vem fazer, confiada em que, dando a esLe neITocio a devida impol'lancia,
não demorareis por mais lempo asna Goluçiío, vislo que nella tanto inte·
ressão ambas as Provincias. E como base justificativa da prescnle repre
8entaçao permilli) 81'S., que esta Assembléa passe a fazer-vos asconsiJera
ções seguin tes :

Tendo sido ordenada a divisão das duas Provincias pelo Regio Aviso de
H de Agosto de 4815, e para ella nomeados commissarios por parte de am
bas as Capilanias, documentos N.o, 1 e2, depois de feitas as necessarias
averiguações topogl'aphicas, convierão os Commi sarios em que servisselll
de linha divisoria entre as duas Provincias os rios Tocantins e Manoel Al
ves Grande, pelo modo determinado no auto de demarcação, documento
N.o 5) celebrado na Povoação de S. Pedro rl'AlcanLara aos 9 de Julho de
i8'16: isto, não obstante a ])ase esLabelel:ida pelo citado Aviso de ·11 do
Agosto de 1815, que falia de huma Serra Geral que diz correr fronteira
ao rio Tocantins e que elle indica como limites que a Natureza pm'ece
ter fixado entre as duas Capitanias; por isso que pelas explorações PI'O
cedidas verificárão os ditos Commis al'Íos a não existencia de semelhante
Serra, que segundo a leLra do referido Aviso deyêra existir entre os dous
rios Tocan tins e Parnahiba,

Determinada assirn a linha divisoria entre as duas Provincias, ella co
meçou desde logo a viBoral' provisol'Íamente, se bem que ainda nâo ap
provada pelo Monarcha, e continuou a ser obser,ada, alé Cfu~ o decreto
de 25 de Outubro de 185~) erigindo em VWa o Ar'raial da Carolina, per
tencenle a Goyaz e sito na mar6cm opposta do Tocantins, veio prejudicar
o dila demarcação e fazer cessar a sua obsel'vancia, por j so que, designan
do as limites do l\lunicipio da nova Villa, e assignando-lhc por lilnit~ ao
Nascenle o a que chama Cor'dilheira, que, diz, dividir as ver'tentes
para o Tocantins até a cac1lOeil'a de Santo Antonio 110 mesmo TocCt1~

tins, ao passo que se funda em falso dado, que he a existeneia de lal cor
dilheira, o que belO se prova das carias e mappa de que falia o documento
N.o2, escriptos pelo Commissario poresLa P,'O incia, Francisco de Paula
Ribeiro, por onde cousta que elle apenas enconll'ára algumas sel'ras desla
cadas no Dislrict) de Pastos-Bons, e não alguUl s)'slema dellas a que se
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podesse dar o nomo de Cordillteü'a; ao passo que o referido Decreto se
funda cm um falso dado, como j.\ fica exposlo, dco lugar a que os habi
tantes e auloridades da Carolina, que por molivos de particular inlel'esse
jamais poderuõ levar a bem a demarcação procedida, tran pondo a linha
divisoria do rio Tocanlin , viessem fazer 3 slide da nova iLla na Povoação
de S. Pedro d'A/c'anlal'a, sila na margem d'aquem, e se apoderassem de
quarenla IeB"uas de nosso lerl'ilol'io, qual a clilltancia que vai d'aqueLla Po
voação ao Termo do Riachão, pCl'lencente á comarca de Paslos-Bons, d'es
ta Pl'ovincia, scgundo a divisão civil c ecclesiaslica que d'elta fizerão as
Leis Pro, inciacs, N." 1, de 29 dc Abl'il de ~855, e .0 ~5, de 8 dc l\laio
do mesmo anno que por copia a esla acompanhão, com o titulo de docu
mentoN.n 4.

A' que prevaleça umu tal di isão, qual á que deu \ugal' o referido Decre
to de 25 de Outubro de 185\, e oppoem todas as razões de jusliça, de con
veniellcia publica e pal'licuI3r, as quaos deixão de ser aqui mencionadas,
porque o fio larga t' concludenlemenle no documenlos que a esta ins
truem. A ellas accI'cscem outras, por' venlura de ainda mais subida im
porlancia: quaes siio as que se pas.a ti expor.

Como I'ereis dos documenlos N.oS 5, fi e 1, o habitantes comprohendi
dos na porção de tel'l'ilorio que nos foi usuI'pado, moradores nas ribeiras
da Lapa, Farinha e . Pcdro d'Alcanlnra, não lêem cessado de reclamaI'
das auloridades cil'i c cccle iaslicas d'esla PI'ovincias (o Exm. Bispo daDi.:>
cese) conlra o abandono em que o tem deixado - consentindo lacilamen
te ne"sa usul'pação, que o expõc a lodos o incollvenienles o males que
para elles resulta de ficarem sujeitos ao govel'llo de huma Pl'ol'incia de
serIa ceenll'3l, de cuja capilal os sepul'a Uimlllcnsa dislancia de trczenlns
e cincoenla leguas de um paiz de difíicillinlO ll'ansilo, quasi sem vias de
cOU1munica~ão e povoado de scl~agens: o que faz com que mui fmca e
tUl'dia possa alli cher,ar qualquer ac~:iío do respectivo rroverno, enlretanto
que as Illesma razões não mílitão u respelLo de ta Provincia.

Na oxposi~ão de laes incollvenientes avulla o faelo escandaloso, relatado
nas ditas represent.ações e mais uo documenlo N. ° S, da prolecção dada
pelas aulol'idadcs da Villa da Cal'olilla aos revollosos do Pani, em ~855, e
desta Pmvincia cm 48·~O: o que, ao menos, se de,e alll'ibuir â sua fra
queza e falla de reeUl' 'os para fazeI' respeilar a lei e punil' o crime, qunndo
se queiJ'o reputaI' injusla e exaggel'ada a accusação positiva. que 1111'S fazem
os ditos repl'esenlanles que não duvidão fallar da Villa da Carolina como
de um cantão independente, em quo só predomina a prel'aricação, o abu
so o a prepotencia das I'especlivas aulhOl'idades.

Altcnlas pois as razões exposlas e as rcfel'idas, bem vedes, 81'S,) a in
conl'eniencia de que por mais tempo dure um tal eslado de cousas e a anar
chia de jnrisdicçiío que reino enlre o auloridades das duas Provincias, °
que pode dm' lugal' á desagl'adareis successos que yeuhão a allel'al' as re-
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lações de paz e harmonia, quaes convém que l}(lja entre po.;os da mesma
communhão social, e seria causa de frequentes conUi<:!os c desinlelli{l"en
eias cnfre as mesmas aulhoridades.

E pois importa que quanll;) antes ponhaes termo a semelhante ques
tão recliOcando o <'1'1'0 em que laboriio os ciladas Avisos de ~ I de Agoslo
de 1815 e Decreto dé 22) deOulubl'o de 1851, e determinando que, pal'a
a linha divi oria entre as duas Pro.;incias, pl'evaleça o mencionado auto
til' demarcação celebrado aos!) de Julho de ·1816. Paço da As embléa Le
gislaliva Pl'nvincial do i\1al'anhão,aos4 de Novembro de·18.H.-José
.1IfaTtins Ferrei1'a, Presidente. - O _1. 0 Secretario, Antonio Joaquim
Ttll:ares. - 2.° Secl'elul'io, .roão Juliano de Momes Rego.

N. B. 05 documentos ilados nesta represenlaçuo acllão-se impressos
D<'sla l\1emoria a paffs. H; 68, :>, 7'4, Sq, 85, 112 e Hã.

Projecto de colonisação efundação da Povoação Pril1ce::oa Leopoldina
no "io Grajah1t.

N.O 10. - mm. e Exm. SI'. - Com a terminaçuo das linhas limitrophes
entre esta Capitania e a de Goya... , ficando pel'lencendo ao Mamnltão a Po
t;oaçào de S. Pedro de Alcant.ara (cujo terrítol'ioji uantes o era), como tudo
jilevei li presença ue V. Exc., incluso ao meu omcio N.· 1G de 15 de Outu
j)ro de 181ü(75), acbeide er desumma necessidade e conveniencia a popula
<;ãoe OorescimentodestaCapiLania, como ao das Capitanias do Pará c Goyaz, e
procurar a maior facilidade da navegação pelo Tocantins, por onde corrente
abaixo se navega para o Pará, c subindo-se por cIle se cnh'a na Capitania de
Goyaz.

Como, pois, a Povoa<)ão de S. Pedro de Alcantara fica na extrema para
Goyaz, c navegando- e por alguns dos braços do Tocantin , se vem perto
do rio Grajahú entrar no rio Mearim; e por <'ste c navega até entrar nesta
Cidade; e eslando igualmente informado de que a margens do Grajahtí e
terreno a dentro cruo tão ferteis como infestadas dc gentio. procurei cren.r
uma Povoação no local mais apropriallo de tc terreno para que, por estc
intermedio so communicasse com mais commodidade a navegação, taoto
pelo rio Tocantins abaixo para o Pará, como rio acima para a C'lpitania de
Goyaz, e abrindo-se por aquelJes centros a estrada Ileccssaria pilr:l esta di
ver as communicações. Acha-sc, pois, esta Povoaçao pl'inci piada a estabe
lecer-se e regular-se a sua area e forma~ão, do modo como mostra o plano
que tenho a honra dQ remetler a V. Exc.

Para organisador desta construcçãoe angariar os Indios selvagens daqueI
les contornos para alJi se estabelecerem, escolbi e nomeei ao Capitão de 1I1i
licias Francisco José Pinto de lIIaa alhães, que anuou Ilas demarcaçue pela
parte de Goyaz, e que achando-se familiari ado com muitas nações dos ln
dio selvagens, se veio ofTerecer parn e ta me ma commissão, aonde se acha
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fomecido de um corpo de b'opa militai', construindo a organisação da dita
Po,oação, que tem por nome Povoaç;10 da PriIlCe~(L Leopoldina. Como já
se achão vario começo.ndiantndos, eaberto ('mlav uraalgUl1"UOS seus ter
reno-, nao po o por ora se"urar mai.- a Y. Exc. do que até o presente nao
tem si,]o inCructifero o lrabulhos principiado, pois que repre:entao por
om uma e pectaçào lisonjeira.

Deos I:;uarde a Y. Exe. S. Luiz do Maranhão, 28 de Maio de 1818. 
JIlm. c EXID. Sr. Thomaz Antonio tle' illn Nova Portugal. - Paulo José da
Silva Gama.

Instrllcroes para o fundador da Povoação da Leopoldina.

Parecendo-me interessante ao bem do r ai serviço e de summa utilida(le
aos intere ses dos novos desta Capitania o pas ar Ym . a concluir uma Po
voação no rio Grajahú, parn urlla urr:mjnr, civilisilr e meller cm trafico ru
ral os Indios sel\'aaens daquelle contorno que puder domesticar para por
e ·te meio eonvidnr pelo intcres:;e il entrar em alliança e cnmmunieação civil
c pacilica todas cssas nações gentilicas qu c hrem e es ngrcstes c incultos
teITenos da grande c. tensao dr Pa lo -Bons. que postos em amauho promet
tem pela ua qualidmlc, reeompen a ~ rtil ao cullh'ador, como todos o ex
plora(lores certificilO, cml0 entre elies um dos principaes Vrnc. mesmo quo
a. im m'o represenla: nomeio a "me. ommandante desta Commis ão. im
mediatamente a mim responsavpl, paru que sohre este objecto se deva eom
municar comigo, e ó cumprir e executar n.- minha pessoae ordens quo
directamente lhe forcq) .enl'iada ou lhe forem lran 'mittida' cm meu nome
por autoridade eompetenL(}; del'endo Vmc, participar-me miudamente tudo
o que 11rnticar c ueCet!eliü esse l'e peito, o esperar de mim a resoluçao quan
do a precisão do ca o não exigir prompta e immediata providencia ou se de
duza pOl' estas minha in trucções c ordens que lhe dou por eseriplo, o que
\mc. ,Ie"o praticar ncs e ou scmelhnnte- casO. - Vme. leya, como me
pedio, dellaixo de uas ordens quarenta soldados de Linha e dou inforiores,
para a sua fortificação e re peito; e todos os armamento e uten i para o
arranjo da mesma Povoação.

Dcve portanto no lugar que lhe parccermais aderruado estaheleceJ-a, con 
lraindo do modo pos ivel o aquartelam ntocln tropa, as fortificações e vigia
precisas, o as casas de r idencia necessarias, como lambem desianar e ar
ranjar o lerrenos da cultura. Não trnho mai do que recomm ndar-lhe

. a boa disciplina, policia c trntamenlo dos Indio , dizer·lhe que a boa fé e o
desempenho das promessas com que os convidar, del'c scr exemplarmente
oxecutado, endo semprc vi:;ilaute e incanç<lvcl a qu l' ciprocamenlo nào
haja fl'aude nem distineção alguma. As im como "mc. se eleve haver com
os lndios com toda a alTa1.Jilidade, com que lhe' angario o amor o a seguran
ça, tambem não de,e usar rle uma tão ra.lei,'a familiaridade que os anime
a lhe perderem o respeilo; isto he, um respcHo de pai c não um u to ou
medo de Ilma nutoridade IYl'ilnnu.
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Se, porém, algumas dessas nações corresponder atraiçoadamente á fiel
alliança com que Vmc. as deva tratar, quando em troco do desempenho da
sua parte lhe retornem proceclimentosatraiçoados eboslis, ou de outra qual
quer maneira criminosos, que mereção repellir-se, deve Vmc. em decoro ua
sua commissão e do re peito necessario, depois de esgotar possivelmente os
meios da suavidade, fazer-lhes enLão conhecer pela severidade da punição
quanto devem respeitar o poder das nossas forças, como era proveitoso para
o seu descanso e subsistencia o viverem na nossa alliança e aproveitarem-se
fielmente dos subsidios com que llle llrocuramos a sua felicidade, no gozo
daquella paz civil, que não conhecião. Todos o Jndios, porém, que nestas
acções hostis e de irremessivel punição forem aprisionados, Vme. m'os deve
remetterimmediatamente, semexcepqiíodeumsó(7ü); poisjámai- eon entirei
que por ahi possa ficar um Indio destes com a mais minima apparencia de
escravidão, para que não ent!'e na idúa destes infelizes e deseoofiadissimo
selvagens que pode caber na magnanimidade e be""vn lencia de quem os
SOCCOTl'e a vil e aleivosa pretenção de os chamar ao captiveiro; conheç.ão,
pois, que recebem justissimamente peJo seu crime o castigo que merecem
do mesmo modo com que nós mesmos, que temos a felicidade de sermos va 
sa]los do mais justo Soberano, expiamos e devemos expiar os ditos.

Se acaso porém (o que não he presumivel) for preciso, e com breviclade,
algum adjntorio de soccono para repellil' a alluviâo de ses selvagens, e que
Vmc. nas circurnstancias de havercle succumbir a sua força, e receiar algnm
desastre, passe sem perda de tempo a deprecar, a bem do real sel'l.iço e em
meu nome, ao Commandante e jurisdicções mais cir omvisinhas aquelle au
xiJio que achar indispensavel, como tambem a participar-me immediata
mente este procedimento e tlldo o mais que achar necessario de represen
tação.

Para o florescimento, pois, da Povoação e do commel'cio reciproco desses
terrenos, e communicação com esta Cidaue, faz-se summamente importante
e uecessario que Vmc. desde logo faça facilitar, tanto pela navegação do rio,
como pelo caminbo de terra este progressivo giro de correspondencia, fa
zendo abrir, por tanto, as estl'ar1as necessarias, e limpando os rios e corre
gos de todos os embaraços que difficultarem esta navegação, llao se deseui
dando de fazer abi preparar casco (77). Emfim, resta-me lembrar-lhe aquelle
dever com que todos, que temos a honra de sermos empregados cm serviço
publico, nos cumpre sacrificar pela honra e pela virtude os nosso bens, fa
digas e propria vida ao bem do real erviço da patl'ia e da hnmanidaue.

Deos guarde a Vmc. S. Luiz do Maranhão, no palacio do Governo, 9 de
Outubro de 1817.-Paulo José da Silva Gama.-Sr. Capitão Francisco Josó
Pinto de Magalhães.

Carta Reg'ia de H de Agosto de 18,15.

Fernando Delrrado Freil'(l de Caslilllo, do meu Conselho, Governador e
Capitão General da Capitania de Goyaz c amigo. Eu o Príncipe ReBen-
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te vos envio muilo saudar. Tendo-me sido presente o que no vosso omcio
tle 9 de Março do oorrente anno) dirigido pela Secretaria de Eslado dos Ne
gocios Estrangeiros e da Guerra, expozeste, declarando que conviria ao bem
do real serviço e á prosperidade dessa Capilania, que aos habilantes das mar
gens do rio Grajahú se ampliasse a conce iio dos mesmos pl'ivilegios que
pela minha Carla Regia de 5 de selembro de i815, Fui servido conceder (78)
aos das margens dos rios Iaranhão, Tocantins e A.raguaya, providencia
esta que vo. havia sido muito requerida por Francisco José Pintode Ma
lplhães ("), quccom tão louvavel palriotismo deo principio á Povoaçao de S.
Pedl'o d'Alcantara, que já se acha eslabelecida nas marrrens do sobredito riu
Tocanlins, e que julgais luni conducenle para facilitar e frequentar a nave
gação do mencionado rio Gl'ajahú) que muito abreviará a communicação
enlre essa Capilania e a do Maranhão: Bei por bem autorisal'-vos para que
cm favor dos habitante deste ullimo rio se vel'iuquem o mesmos privile
gios concedido pela já cilada Carta Regia aos habilanlcs das margens dos
outros rios, lanlo pelo que loca á isenção do recl'utamento, como todos os
mais expenditlos naquella al'l'! Regia, como se delles flze se aqui expressa
e especial mençàfl : o que me pareceo participar-vos pUl'a que nesla intelli
goncia o façais cumprir. Escrita no Palacio deSanla Cruz, aos -14 de Agoslo
de -1815. - O l'ríncipe com {l'uarda. - Para Fel'llando Delgado Freire de
Castilbo,

Aviso Regio de 9 de Setemb7'o de i8i8.

111m. o Exn1. SI'. - El-Rei Nosso Sonhor lendo consideração aos ser
viços feitos nos sertões dessa Capitania, nas differentes commissões em
que fOra empregado Francisco de Paula Ribeiro, Capililo do Re{l'imento
de Infanlaria de Linha de sa Capitania, foi servido, por decrelo de ·18 de

Julho deste anno, promovê-lo á {l'raduação de Sargento-Mór, addido ao Es-

(*) Francisco JuséPinlo de Magalhães o Fundadorda Povoação de S. Pedl'o
d'Alcantara, foi a causa desta equivocação do Minislerio, em dirigir esta
Carla Regia para o Governadol' de Goyaz, sendo esle rio Grajahú lodo C01'

renle pela Capilania do Mal'8nhão alé ao mal'; pois capacitou ao dito Go
vernador de que o refCl'ido l'io se expandia pelos lel'l'enos de Goyaz, e ne a
mente o mesmo GOl-ernadO!' mandou expedil' e afflxar um euilal transcre
vendo aquplla carta Hegia e especiflcando 011 privile{l'ios aeUa menciona
do , o qual com data de 4 de,Taneiro de ·18,14 foi expedido por via do mes
mo Pinlo aos lugares do Grajahu; porém não lel'e efreilo, e o molivo é
racil de pel'ceber-se. Com tudo se por parle do Mm'anháo tivesse sido pe
(lida ao Minislerio uma simples declaração daquelle engano, ICl'-se-ia apro
veilado muilo, l)ondo cm pralica a sobredila Carla Regia acima [ran cl'ip
la, deil.audo á parle os caprichos da inll'iga. (Nota de Paula Ribeko) ,
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[adcJ-Maim' ~o E~l'rcito, co.m o Commando do Districlo de Pastos-Bons (0),
nos sel'tões dessa mesma Capitania: o que pal'ticipo a V, Exc, para sua
intelligencia, e a fim de que esle oflicial haja de sollicilar a sua respecti' a
patente, sem a q·ual nao poderú ffozar da concedida mercê. Deos 8'uardc
a V. Exc. Palacio do Rio de Janeiro, em 9 de Setel\lbro de 1818, - Tho
ma::. Antonio de Pilla-Nova Portugal,

Decreto de 18 de Julho de ·1818.

Allendendo ilO qne me represenlou Francisco de Paula Ribeil'o) Capi
t1io l'10 Re8'imenlo de Infata ..i:! de Linha da Capitania do Maranhão: hei
por bem, em altençao a03 bons seniços que me tem feito nos sertões
daquella Capilania, eUI differen les e imp rlantes Commbsões de que fôra
encaJ're8'ado, 8'radua-to no posto de Sar8'enlo-Mó.. , ilddido ao Eslado-Maior
do Exercilo, como Commandanle do Di tl'iclo de Pastos-Bons, nos mes
mos ser Iões e Capitania. O Conselbo upremo Mililal' o tenha assim en
tendido e lhe feça expedir os despachos necessarios, Palacio do Rio de Ja
neiro, ~8dc Julhodc18·18.-El-Rei.

Projecto sob7'e a estabelecimento de algumas fa:;,enda de gado no 7'io
A {percala:> ,

N,o 4.-111m. eExm, Sr,-Oeslabelecimenlo de fazendas dC{pdon\'s·
ta Capitania, por conta da Real Fazenda, cujo pl'ojeclo V, Exc. tanlo me
rccommendou,offel'ecc mui poncas dif Il;uldades, é de p"olllpla e pouco
dispeudio a xecuçâo, deverá el' um manaucial de fOl'luna publica e par
ticular) abasl~'Cendo esta Capitania de cal'nes, creando um ramo dc COIl1-

n Chamamos DislJ'iclo on Fregne:.ia de Paslos-Bons a lodo ilquclle
terreno que desde '-' Fa~enda e riacho erra, na cxtrel1laSul dos limites
da Villa de Caxias, contado da beira do rio Parnahyba na POVO;lÇ~O das
Queimadas ü bal'l';l do riacho CorrenLe no l'ia llapucul'ú, se estendc) como
ja demonstr.imos por entre aquellc Parnahyha e o Tocantins, alé as 11131'

8'ens nordesks do l'io Manoel Alves Grande, limit:llldo·se por enlre as ca
becciras dos II1C mos Pal'naL1yba, ALIes Grande c Balsas, na serrll Chapa
da das Man8'abciras, com a pade mais alta do Piauby, Capilania esla da
qual Lambem como e tem visto, se de,'ide a Leste pelas maraens occiden
taes do l'Ío Parnallyba, separando-o as dll Manocl AlI es GI'ande c Tocantins
dos (clTenos inteiramente d cpto, que 111 si coutém a espaçosa Comal'ca
doNode de Goyaz, Kl.!ensão qne occupando de ll'avessa em linha Nodü
Sul o espa~o de 200 le8'uas, pouco mais ou menos, assim mesmo occupa
na linha Leste-Oesle quasi outra lanla di lancia.

A natureza de uns e oulros terrenos cx.cessivamente prodir,a na sua YC

getação, adquirio pal'a lodo esl extenso dislt'i ,to o nO\llc IlePastos-Bons,
(Pau.la Ribei1'o, Viarrem ao Tocantins - manus, pa~s. 181 c 185.)
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mercio muilo importanle, e será tambem um meio muilo convenienle do
so it' domeslicnndo Brande numero de selvaBens, que com maior facilida
de se acoslumão !iquelle Benero de serVlço do que aos pe ados e assi
duos trabalhos da arrriculluru, aos <Iuaes so não podem habitual' de re
penlo em quanlo não esl jão mais adianlados em civilisação, que só com
o ll'ac[o pacifico se adquiro.

Não me pal'ece com tudo convenienle eslabelccer as dilas fazendas em
uma linha com direcção delerminada desde o lugal' fronleiro ao chamado
Esli\'a n'esla ilha pelas allul'as do I'io J\leal'im, e pOI' alBuma das mOI'rrens
do Grajahú, seu conlluenlc, :Jlé o Tocantins, abrindo-se para isso uma
e lrada alé o lugar do S. Pedl'o de Alcnnlal'a, nas mal'gens dos mesmos
rios, conforme o pl'ojeclo apl'csenlado á Y. Exc. pelo Dezembal'gador Velo
10so (701, porque, não sendo possi\el quo om Ião longo o paço lodo o tecre.
no ja proprio para creações de {:;ados, cm muilas partes 1e cobel'lo de
BTandes malas illlPI'Opl'ias para taes creações, e infcstlldas pOl' grande
numero de selvarrens que procul'âo as mosm:Js mal:Js, como mais seguras
para suas 1I\0rad:Js, do que resull.nria ficnrem as fazenda mui dislaules
umas das oulras, exposlas !is depreda~ões do me mos Gentios, e mui dif
ficeis de poderem sei' vigiarIas pelos cOlllpetenles ln pectores, além da dif.
fieuldade de ser pl'eci o abl'il' lorro uma lI'ada immensa, para o que fal
tul'ião os braços, muito mais havendo outros lrabalhos ue maior urgoneia,
quaes s[lo os da limpesa do rios para facililar a exporlação dos gClleros,
de que principalmenle depende a prosperidade e riqueza d' sla C:Jpilania.

Pal'eee-me, pois, quo se deve adoplar o meio que se offel'eça mais facil
e meno di pendio o pal'a o eslabelecimenlo das dilas fazendas, e que, em
lug:Jr de scguil'eIU uma dil'eeção determinada por entre serlões infeslados
e mal ronhecidos, convém mais principiar pOl' lenenos devolulos, con
tiguos áquelles que já lenhão alguma população, porque d'esla forma fa
cilila·se á esses povoadores o irem formando iguaes estabelecimentos com
:J prolecção da Fazendas Re:lCs, ,ai·se dando contiguidade á popula~.ãoda

Capilania, o ii proporção que se vão descobrindo J10VOS terrenos, se vão
lambem formando mais fazendas em silios accommodados, dividindo·as
em diffel'enles inspecçüe , como mais convior, sCffundo a sua siluação c
cil'cumstancias.

Aiuda que alBumas d'essas fazendas fiquem em silio dislanles, e com
commnnicações difl1ceis, estas y~LO se facilitando gradualmente, abrindo
se as esll'adas á medida da nece sidade que houver, o que ho muito diffe
renle de abril' uma eslrada de duzenlas ieBuas, que, por falta de frequen
eia, em brevo lempo estaria oulra vezfecuada.

Dehaixo d'est s pl'incipios pal'ece-me quo o sitio mai comenienle para
principiaI' o sobl'cdilo eslabelo 'imenlo das fazendas de gado, 11e a Ribeira.
de Alpercalas desde 1\ sua conOucncia como Hapucul'ú alé a Ribeil'a d:JS
Neves, porçao de lel'reno desoccupado ent1'o a Riheil'a chamada do Gl'a
ahú e o llapuclll'ú) onde talvez so possão .formar dez ou doze Fazendas

~G



-J22-

Reaes, e com as mais que os particulares mui pl'ovavelOlente estabelece
rão entre estas, em mui pouco tempo se povoará aquella porção de excel
lente terreno, facilitando as communicações da sobredila Ribeira do Gra
jahú Uá bastante po,oada) com a do Hapucurú ainda mais poyoada.

Dando-se assim principio a este importante estabelecimento, proffl'e
dindo como he natural, e com os meios que as mesmas fazendas forem
offerecendo, podem ir se fOl'mando outras na proximidade do rio l\iearim
e Grajahú até S. Pedro de Alcanlara, nos sitios que pareção mais accom
modados, conforme a inspecção do terreno.

Parecendo-me summamente importante e de maior utilidade este es-
tabelecimento, e achando-se n'esta Cidade o Major Francisco de Paula
Ribeiro, Commandante do dist1'icto de Pas tos BOi/s, para onde ,'ai a
marchar, tenho-o encarreffado de escolhei' os IUffares mais accommodados
para as mencionadas fazendas na sobl'edita Ribeira de Alpercatas, e de
}lroceder 10ffO a medição do terreno, marcando-o competentemente para o
<Iue lhe tenho dado as instrucções necessarias; e sendo da vontad~ d'EI
Rei Nosso Senhor que se dê principio a este estabelecimento, rOffo a V.
Exc. as providencias da notu junta que me pUI'ecem indispensaveis PUl'U
.a execução do projecto, e com as qunes dentro em poucos mezes poderão
ficar estabelecidas oito ou doze fazendas, ou talvez mais, conforme o ter
reno perrnillil'.

Por esta occasião permilta-me V. Esc. que eu lhe recommende o Ma
jor Francisco de Pauta Ribeiro, Com mandante do districto de Paslos
Bons; pela sua intelliffencia, zelo e actividade, tem sido summamente
lllil n'esta Capitania, sendo encarregado de muitas diliffencias im portan
tes no interiol' e nos Sertões, dos quaes tem mais conhecimento do que
qualquer outro, e he talvez o unico que me tem dado infol'mações esac
tas e intelliffiveis do inteL'ior do Capitania: sendo Capitão do Rcuimento
de Linha d'esta Cidade, foi promovido o anno passado a Major ffruduado
addido ao Estado Maior, e Coollnalldanle de Pastos Bons; como }Jol'ém,
por motivo de ser ffruduudo conservasse o mesmo diminuto soldo que
d'antes tinha, mal poderá subsistir no Commando que lhe foi destinado,
e como além disso elIe deverá ser ellcarreffado do eslabelecimento das
Fazendas Reaes, por não haver outro mais capaz, rOffo a V. Exc, se diff
ne propôl-o á S. 1\'1. para !\lajor effecLiYo, a fim de ter o soldo que lhe
compete, concedendo-lhe tambem duas ca,alffadul'as para o seu trans
porte, do que muito precisa nas diliffencias de que be encarregado. Deos
guarde a V. Exc. S. Luiz do Maranhão, fi d outubro de 'ISlg.-Illm. e
Exm. Sr. Thomaz Antoilio de Villanova Poduffal. - Bernw'do da Sil
veim Pinto.

P1'ovidencias que se 7J1'ecisão pa1'a o estabelecimento de {azenqas de
gado por conta ela Real Fa::.enela, na Capitania do lIIamn/zao.
~." - Ol'dem Reuia para que das 55 fazendas de ffado ,'accum do Piau

by, se dêem por uma vez sómente mil vilellas de um a dois annos para
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cada uma das fazendas que se formarem de novo na Capitania do Mara
nhão, e bem assim 50 eauas) dous cavalIos pais e 25 de serviço para cada
uma das mE'smas fazendas.

2.· - Que o Governador do Piauhy remetia ao Capilão General do
lI1aranhão um mappa do numero de ,'aecas, e~uas, cavaHos e escl'avos
que se podem lirat' das sobredilas fazendas, sem delrimenlo, para esle sa
bcr os meios com que póde conlar para o eslabclecimenlo das novas fa
zendas no Maranhão e reffular-se em consequencia.

5.0 - Que das mrsmas fazendas do Piauhy sejão mandados, á requisi
ção do Capitão General do MOI'anhão, 50 casaes de escravos para serem
empl'effudos e darem 10ffo principio a ediucação das casas nas novas fa
zendas, e serem depois dislL'ibuidos pelas mesmas.

4." - Ordem Reffia) aulhorisando o Capitão General do Maranhão
para malldar fazer as de pezas necessarias para o eslabelecimento das
fazendas, as quaes se reduzem ao sustenlo dos escravos que vierem do
Piauhy, em quanto não estiverem formadas as fazendas e se andarem
con ll'uindo as ca a , vesluario para os mesmos e salario pam al~uns

Feilore e Inspec,lores.
5.' - Se nas fazendas do Piuuby não houver ou não vier o numero de

vacca , effuas e cavaHos que se pedem, he lambem preciso Ordem Recria
l)ara se poderem eomprnl'.

Delerminando S. M. que se dê pl'incipio ao eslabelecimenlo das sobre
dilas fazendas de ffado, rtlmel!erei 10ffo o plano para a sua administração
economica, e seria mui convenienle que do Rio Grande se mandassem
vil' dez ou doze escl'a,'os da fazenda d'EI-Rei para ensinarem o uzo das
bolas e do laço, que facilila muilo o cosleamenlo do aado nas fazendas, o
que n'esla Capilania quasi se desconhece, e aiuda mais conveniente se
l'ia, que da mesma Capilania se mandasse vil' alB'uns homens mais illlel
li~entes a quem se fizesse bom partido pára estabelecer n'esla Capitania
as pl'alicas usadas nas fa7.endas de B'ado do Rio ti-rande.

S. Luiz do lUaranhão, 6 de Oulubro de 18·19. - BernaTdo da Silvei
mPinto.

Aviso Regio de 16 de Fevereiro de 1820, em 1'esposta ao 'P1'acedente
officio.

Pelo omcio do Y. S. N.o 4, em dala de 6 de Oulubro do anno proximo
passado) "io EI·Rei osso Senhor que com muila facilidade e pouca des
peza) se póde realisar em breve tempo o projecto do estabelccimenlo de
Fazendas de aado nessa Capilania. E lomando o mesmo Senhor cm con
sidel'ação por uma parle o inconvenienles que V. S. vondera, acerca do
local lembl'ado prlo Dczembal'aador do Paço Anlonio Rodl'iB'ues Velloso,
por não sel' em toda a sua exlensão propl'io para criação de aado, e ser um
sel'lão despovoado, cobOl'lo em alB'nns IUffarcs de ffrandcs mulos que) ser
vindo de coilo e ])abitação de selvaffens) ficarião estas fazendas exposlas
in'emcdiavelmcn(c(ts respectivas depredações destes, e ninda dos Dlesmos
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Gentios, além da insuperavel diroculdade de serem bem yigiadas e de se
abl'il' nma exlenssissima esll'ada pal'a a cOlllmunicação dellas, pura o que
não ba braços, e seria inulil este dispendio issimo lt'abalbo, por que SI)
fecharia logo a communica~o) lel'anlando-se oull'a yez o malo pela falia
de frequencia; e por oull'a parle as pI'OpOl'ÇÕCS que offerecE' a porção de
terreno desoccupado, e devolulo, enll'e a ribeira denominada Graj<lhu e o
rio Itapucuru, em toda a sua extensão, pl'incipiando da coufiuencia da ri
beira de Alprecatas com o dito rio até á ribeira das Neves; porque sendo
propl'ia para criação de gado, tem a vantar:em de Dcar contigua a Povoa
ções que, com o exemplo e auxilio das Reaes Fazeudas, poderáõ lambem
formar outras semelhantes Fazendas, e fazerem por esta maneira mais
conligua a população dessa Capilania, mais faceis as communicaçõesdas
Fazendas entre si, e mais exacta a sua inspecção, Houve por bem appro
vaI' o lugar indicado por V. S, para este eslabelecimento; e !le servido que
V. S.lbe dê principio por duas alé Ires Fazendas, formando-se depois 8'1'a
dualmente as mais com os meios que as pl'imeir'as forem fornecendo, não
só no indicado sitio, m.as tambem naproximidade do rio JlIearim e G'ra
jahú até S. Pedro de AlcantaJ'a) em terrenos que pal'ccerem mais accolll
modados) corno V. S. lembra.

E tambem merE'ceo a real approvação a eleição que . S. fez do Major
Graduado Francisco de Paula Ribeiro, Commandanle do Disldcto de Pas
tos·Bons, para o exame dos lugares mais proprills para as mcncionadas
Fazendas na I'ibeil'a de Alpl'ecalas, encarl'e{j'ando-o junlamenle de medir'
e demarcar compelentemenle o terreno. E na fÓl'ma que V. S. propoz,
ha Sna lI1agestade por bem que elle tenha duas cavalgaduras para o seu
transporlr, em quanlo duraI' esla diligencia; reserva, porém, allendel-o
com effeclividade do posto, para quando elle fór encal'l'C{j'ado do eslabeleci
menlo das Fazendas.

E para se pasar'em as despezas que com ellas V. S. mandaI' fazOJ', se ex
pedem pelo Real EI'al'io as compelentes Ol'dens á Junla da Fazenda dessa
Capilania. E quanlo ús mais providencias que V. S. requel' para dat'
pr'incipio a estas Fazendas, Sua l\1ageslade, allE'ndendo a que poderia ha
ver inconveniente em lirar de reJlenle das Fazendas do Piauhy Wo gl'ande
numero de (J'ado, quanlo V. S. requel'eo, mandou daI' dellas a requisição
de V. S. para cada uma das Fazendas que se for'em formando nessa Capi_
pilania, quinhenlas vitellas de um a dous annos, quinze eguas, dous ca
vallos pais e doze de ser'viço; igualmenle limilou a vinle e cinco os casaes
<le escr'avos que hão de iI' para edificarem as casas das novas Fazendas, e
para ser'em por ellas deslribuidos: autorisa todavia o mesmo Senbol' a V.
S. para, no caso de não ser baslante o gado que se manda dar do Piauhy,
prover do que for indispensavel para o E'slabelecimenlo das Fazendas, com
prando-o com dinbeiro dos seus Reaes Cofres. E Dnalmenle ao Gorerna
dor c Capitão General do Rio Grande de S. Pedro do Sul se escreve para
lambem mandar entregar a ,S. qualro escravos peães para eosinarem
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o uso dos bolos e do laço. O que participo a V. S. para que :.lssim o fique
enlendendo e se e eeule.

Deos ffuurde a V. S. Palacio do II.io de Juneil'o> em ·16 de Fevereiro de
~820. - T/toma;:, Anlonio de f/illa-1YolJa Portugal. - SI'. Beroordo do
Silveira Pinto. - Cnmpro-se e re[;i ·te-se. l\Iaranhão, Pulocio do Go,er
no, 8 de 1\1aio de·1820. - Silveira,

AIJiso Regia de 14 de iYovembro de ~820 sobre o mesmo objecto.

Tendo lev:.ldo á aUffusln presença de EI-Rei Nosso Senhor o omcio de
V. S. N.o 2{ de;) de Arro to passado, cm que repl'esenla sei' mui diminuto
pom os Lres Fazendas que se hão de eslabelecCl' nessa Capilania, o nume·
1'0 de aado vaccum c eav:.lllar, que se mandou dar da Capitania do Pia1I

IlY, e ainda mesmo para O<1da uma doze cavallos d serviço: houve o mes
mo Senhor por bem determinar ao Govel'llador do Piauhy, que o numero
determinado de quiohentas "iLellas de um li dous :.lono·, dOllS 0<11'01105 pais
e quinze e[;ua , devendo-se entender p:ll'lI O<1da uma das Fazendas que se
fossem estabdecendo l'emeLLesse:.l V. S. :.l sobredila pOl'ção de ffado todas
as vez s que V. S. lh'o requel'osse para aquelle estabelecimento, e que em
lu[;ar de doze cavallos de seniço, se mandasse vinte quatro, como V. S.
pedio. Por esLa occasião occol'l'e-me parlicipal' a Y. S, que já clle[;árão
:tqui, pal'a serem enviados a V. S" os quatro escravos da.; Fazendas de
Suo Ma[;esLade do Rio G,'ande de S. Perlro do Sul, afim de serem empre
aados no ensino do laçaI', que elles industriosamenLe pI':lticão naquella
Pl'o"inciu, dev<'ndo porém demorar-se nessa Capilania o lempo sámente
que fól' br,s[onle para indllstrial'em os escravos das novas Fazendas.

Deos ffuarde a V. S. Palo io do Rio de Janeiro, cm H de Novembro de
~820. - Thoma,= Antonio de f/iUa-Nova Portugal. -SI'. Bernardo
da ilveira PinLo. - Cumpra-se e rCffisLe-se. MOl'anhão, Palacio do Go
vemo,2 de Abril dd821. - Silveira,

At'Íso imperial de 26 de Fevereiro ele ~825 1'elativo aos camlJos do
ilJunicipio de f/ianna em J1/a1'a/lhão.

ConsLando o Sua Ma[;es[ade o Imperador que, por não serem aprovei
10dos o f<'rleis campos de Viauno, além de oull'os da Provincia do l\'Tora
nbfío tem sido mui nolavel a falta de [;odos ind!spensaveis para o consu
mo daquella Provincia; e procedendo Lalvez c leiuconvenienLede não
hawl'em nos dilos campos os sufllcienles desoffuadoul'os nas [;l'andes
inundações que os cobrem, e que não s6 causão aos cI'iadores sensivel per
da dos mesmos ffudos, mas lambem <1amno con idCl'avcI ó saude publica,
pela corrupçao que no atmosphero produzem as affuas esla[;nadas, em detri
mento do população: manda o mesmo aUGusto Senhor pela Secretaria
de E Lado dos Ne[;ocios do Imperio, que o respectiro Pl'esiden le propo
nha os meios que lhe parecer m mais pl'opl'ios p 1ra serem aprOI'eilndos
os diLos campos o cessarem de limo vez os reft'ridos inconvenientes, e lJ.ue
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empregue igualmenle as mais efficar.es medidas pal'a sc promorer a cria·
ção de gados de boas raças, q ue não só baslem pa ra o consu mo geral da
Provincia, mas alé cheguem para as espcculações do commercio.

Palacio do Rio de Janeiro, em 26 de Fevereiro de -1825. - Estevão R'i
beiro de Re;;,ende. - Cumpra-se e regisle-se. Maranhão, Palacio do Go
verno, 1 de Julho de 1825. - Lobo, Presidenle e General das Armas
interino.

N.O 24.
Documentos r'elativos a questão de limites entre os Bispados

do ilJar'anhão e Goya::..
Anso DE -19 DO JULHO DE -18tH.

IlIm. e ExUl, Sr. -Passo ás mãos de y, Exc. o incluso omcio do Yi
ffario Capilular do Bisparlo do Maranhão, datado de 22 de Abril ullimo,
com os papeis que o acompanharão, relativos á queslão de jUl'Ísdicção cn
tre os P31'ochos das Freffuezias do Riachão da dila Provincia e Bispado) e
de S. Pedro da Yilla de Carolina, da Provincia e Bispado de Goyaz ;
afim de que, sendo presenles os referidos papeis á Camara dos Srs. De
putados, ella os tome na considel'ação que lhe mel'ecerem, e sc sirva de
dar uma decisão sobre os limiles d'essas duas Frcguezias, para que ces
sem laes coulliclos que são sempre em prcjuizo dos respeclivos habilantes.

Deos guarde a V. Exc. - Eu::,ebio de Queir'o::, Coilinho !I1attoso Ca
mam. - SI'. _1. 0 Secretario da Camara dos Srs. Dcputados.

O/ficio do rigar'io Capitular' do Bispado do 1IIamnhão.

N.o 91. - Tenho ii hOlll'a de pôr na presença de Y. Exc. o conOido
de jurisdicçuo entre os Revcrendos Parochos da Frcffuczia do RiachrlO
d'esle Bispado c o de S. Pedro da Villa de Carolina, Bispado de Goyar.,
como V. Exc. conhecerá dos documentos inclusos, para que se diane, to
mando em consideração, e dando-lhe o compelente destino, lerminar
urna quesl1ío que infelizmenle opprime as consciencias dos habilantes das
exü'emas de ambos os Bispados, na recepção dos Sacramcnlos que de di
reito podem ser adminislrados pelo pl'oprio Parocho: com os documentos
de N. o I até N. o I Y, mostra o Parocho do Riachão a jurisdicção que lem
no terreno que o Parocho de Carolina diz i\)ualmcnle lcr, e fundo·se
aquclle na senlença de desmembração da refcrida Freguezia do Riachão,
aulhorisada por Lei Provincial no qual desde -1855 se aehão e labelecidos
os limites da mesma Freguezia, Documenlo N." II, e no Aviso de 18·15 ;
em virlude do qual se proccdeu a divisão d'csle Di pado cm '1816, Docu
mento N. o IV; o Parocho da Cal'olina, porém, quer pl'oval' sua jurisdic
ção com os documenlos que inslrucm scu omeio dirigido ao Pal'ocho do
I iachão, os quaes me parece dizem tão sómenle respcilo a divisão civil
enlre as duas Pl'ovincias.

Aguardo a decisão de V. Exc. para em tempo commuoical·a ao res-
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peclivo Parocho. Prevaleço-me da occasião para reiterar a V. Exc. os
meus protestos de consideração e respeito.

Dcos guarde a V. Exc. Maranhão, 22 de Abril de 185L -Illm. e
Exm. Sr. Eusebio de Queiroz Coilinho Maltoso Camara, Ministro e Se
cretario d'Estado dos Negocios da Justiça e Ecclesiasticos.-José João
dos Santos.

DESPACElO. - Ao Sr. Conselheiro Procurador da Corôa em 4 de Junho
de 1851.

Parecer do mesmo Conselhei1·o.

O caso, quanto a mim, uão he de conOieto de jm'isdicção propriamente,
mas de questão ele limiles enlre as duas Freguezias, pertencentes uma ao
Bispado eProvincia do Maranhão, outra ao Bispado eProvincia de Goyaz:
questão dependenle da f1xação das divisas cntl'e CSll'S dous Bispados e Pro
víncia , manifestada e ainda mais complicada pela erecção da Villa da Ca
rolina na Provincia de Goraz cre..,da pelo Decreto de 25 deoulubro de
·1851. Âcha-se copiado DOS documento (alguns dos quaes não estão ella
dos) o Aviso de 5 de 1arço de 1836, expedido pelo Minislerio do Imperio ao
Pl'esidente do Maranhão, cm que, sobl'e representação da Camara Muni
cipal da ViIla de Carolina contra certo aclo da Assembléa Legislali\'a da
mesma Provincia declara que a queslão pendia da deliber:lção da A sem
bléa Geral, e que em quauto se não tomasse :llguma resolução, cumpria
que se conservasse a posse em que eslava a Pr.n'incia de Goraz.

O meu parecer be, que pelos meios competentes se sollicile do Corpo
Legislalivo a pro idencia radical, e que ao Prelado do Maranhão se faça a
mesma recomrnendação) que por este Aviso foi feita ti authoridade Civil,
}lara evitar conOi los e animo idades nos Povos por causas tão insignifi
cantes, quaodo o seu verdadeiro bem eslá na harmonia e paz, seja qual
fôr o Bispado ou Provincia a que se julGue dovCl' pertencer o terrilorio que
habilão; porque lodos são Brazileiros. Rio de Janeil'o, 15 de Juobo de
·185·1. - João Ca1'neiro de Campos.

A

0ificio do Piga1'io da Freg'te:.ia de N. S. de Na::.a1·etli. da Pilla do
Riachão, dil'igido ao Pigario Capitular do Bispado do 1IIm'a
71hão.
111m. e R"m. Sr. - Faltaria cu com um dos meus mais saGrados deve

res se deixasse de le,'ar ao respeitavel conhecimento de V. S. Rvm. os
abusos e il'l'egularidadcs que tem commellido o finado Viga rio Encom
mendado da Frerruezia da Carolina, contigua a esta Provincia e Bi pado
de Goyaz o Padl'e Anlonio Carlos Ramalho e o seu aclual successol', Padre
Antonio Pereira da l\1aya, praticando actos jurisdiccionacs n'esta Fl'egue
zia; aquolle ja alguns aooos, e e te desde o anno p. p. com nolavel nlllli
dade dos mesmos actos e escandal0 do Publico, havendo successivamente
entre eu e aquelle Vigario confusão e conOictos de j llrisdicção por se acha-



-128-

rem dous Parochos exercendo aclos jurisdiccionaes em um mesmo lerri
torio, e em um mesmo rebanho! Esle conOiclo já a muitos annos exisle
desde a criação d'esla Igreja enlre o Parocho d'esla e o d'aquella Fregue

zia!
O anno p. p. levei este facto ao conhecimento do Exm. e Rvm. Sr.

Bispo de Goyaz, com os m smos documcnlos que incluso remetlo a V. S.
Rvm., a um do mesmo manuat' pôr termo e reparar lanlos abusos com
mellidos por aquelles dous Pal'ochos da Carolina, do que inda não me
foi respondido! Já ho mais lempo não lenho levado esla queslão áo eonhe
cimenlo de V. S. Rvm, em razão de ver se podia adquerir a eel'lidão da
Escriplura do Patcimonio da Igreja de S. Pedro d'A.lcantara, hoje intilu
lada pelos Goyanos Malriz de Sanlo A.nlonio e Villa ue Carolina, afim
de remeller mais esse. documenlo a V. S. Rvm.; mas, lenho-me fatigado
em requel'er (80), lanto ao igario, como ao Juiz Uunicipal d'aquella Fre
guezia e Termo, porém suas I'espostas sao taci la , porq ue nem ao menos
despacharao meus requel'Ímenlos! Reeol'l'i aos cadorios cccle iasticos e
civis, da Freguezia e Villa de Pastos Bons, o que se tornou impossivel
achar-se alli esse documenlo, em razão de ler sido ludo roubado e quei
mado na revoluçãO de ·1850 ; sendo muito possivel que a dila escriptu
ra exista na inlitulada Villa e Freguezia da Carolina, na Povoação de S.
Pedl'o d'Alcanlara, por quanto alli nunca houve revoluções e nem molivo
algum plausivel que extl'aviasse um documenlo semelhanle; pelo que bo
uma sobeja prova da desvantagem que o "Vi{J'ario e Authoridaue.s d'aquel
lo. lugar reconhecem em sua causa, cuja apparenle vicloria tem alcançado
sómente por nefas e snbtelofugios! Duvida nenhuma ha de que a Igreja de
S. Ppdro d'Alcanlara foi edificada pelo finado Capitão Elias Feneil'a Bal'
ros, eujos herdeiros inda hoje exislem n'esle Serliío, o qual doou um
terreno sufüciente com uma porção de gados vaocuns siluados para patri
monio da dila Igreja, cuja el'ccção foi uulhorisada pelo Exm. e Rnn. Sr.
Bispo d'esta Diocese; inda boje existem pessoas que ajudarão a seus pais
a povoar o Arraial de S. Pedro d'Alcantara, e postal' aUi um deslacamento
por ordem do Goyerno do Maranhão; factos estes assaz conhecidos e no
torios por todos os habitantes d'este Sertão.

Depois d'essa uZUl'pac,;ão do territorio d'e.ste Termo e FI'c{J'uezia do Ria
chão, ficarão o Vigario e Authoridades da Carolina apossados de todo
aqueUe importante tel'l'eno que desagôa para o rio Tocantins, cujas aguas
desp~dem para aquelle rio com dislancia d'esta ViIla ainda menos de
meia legua ; de maneira que esta Fl'eguezia e Termo, segundo a opinião
d'aquelles homens, nada absolulamente lem das partes do Sul, Ueste e
quasi todo o Norle, vindo alé o dito Vi{J'ario desobrigar em fazendas dis
tantes d'csta Villa e Malriz menos d'ullla legua, pela pr'esumpçào de lhe
pertencer todo o lerreno que despedem as uguas para o 'rocantins. Pelos
documenlos N.o I alé N." IV, verá V. S. Rvrn. as razões em que me fun
do, para crer, que aquolics Vi{J'al'ios lêem cOllllllettido illlll1ensos crimes
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e nullidades quasi insanayeis quo tenho toda a jurisdicçãO parochial D'a
quelles habitant~, e que he de absoluta necessidade que V. S,. RVI11. dirr
Dando·se lomar cm consideraç~o o caso, leíe aos conhecimentos do E);m.
o RI'm. Sr. Bispo de Goyaz e do Governo, para vrl' se os dons Pl'clados
Diocesanos e p mesmo Governo, M commnm a 'C(lrdo, rc oh'cm esta
qnestão tão ardua, quanlp melindro issima, afim dc ROI' lermo e reparar
tantos e tão rrranclr$ males que tem causado o confliclp de jurisdição enlre
o Parocho d'esta e o da Frerruezia da Carolina.

03 documentos que me endereçou o Virrario ua Carolina sob N.o I até
N ° X que acompanhárão o seu ofGllio os qnaes lambem inclusos remet
to a Y. S. Rvm., são inteiramente eslranhos ii questão suscitada, porque
sómellte e baseuo em queslão civel ; por i so lllJnhum peso devem merecer
na presento quesUio por ser unicamente ecclesiastioa: o que drl'cria in
dicar alrruma consiuemção el'a a Carla Rcrria documento N.o II, por ser
de remola anlirruidade se estil'esse ainda em viGor; mas, ha bastanle
presumpção de se achaL' essa Carla ha IDuilo abrorrada, porque se esti
"esse ainda Yirrorosa, jámais o Exm. e Rím. Sr. D. Marcos a Asscmbléa
Lerrislaliva ProvinciaL do MOI'onhão, de 18;);), e maio pessoas intellirren
tes corno o Dr. Candido l\fenc\es de Almeida e o Exm. Vire-Pre idente
d'esta Provincia, l\]anocl Prreira da Cunha e oulros, a irrnOl'arão; pois
todos esses purrnarão, c são da opinião que a posse do Lerrilorio em qnes
tiio civel e eeclesiasticamenLe, pertence <lO MaL'anhão; e quando fosse va·
liosa a dita Cada Rl'rria, decahio de todo pelo Aviso de -1815, em virtnde
do qnal honl'e a solemne divisão em '1816, que se observa pelo Documen
to sob .0IY. Portanto do zelo, actividade o bondade do Y. Rvm., espe
ro a I'eparação de tuntos males.

Deos {J'L1urde a V. S. RVIll. Villa do Riachiio 2Q de Janeiro de -I8;)L 
IlIm. e RVI1l. I'. Arcipreste José João dos Sanlos, D. Yigqrio Capilulal'
d'este Ilispado do Jaranhão. - ,Tosé Francisr;o dç Salle.5 Landillh Paro
cho Col1ado do Riachão.

I.

0flicio do riga1'io do Riachão ao da Carolina.

Illm. e Bevm. Sr. - Tendo cu em Jalleiro deste corrente anno me di
l'irri~o por omci ao anle,cessol' de V. Revma., o Padl'e Antonio Cllrlos
RamalhQ (SI), afim do mesmo me remj)tlor um decrelo qoe devia eslar ahi
impresso, pelo qual foi desmenlbrada polilicamenlc Grande parte Ilesle lu.
nicipio, e que em virlude de leme mll oecrelo (Jizião-ulc) que fóca des
membrada tambr\11 a maior pUL'le desta para essa FreGuezia. Em razão,
pois, ,le preycnir conUicLos d jUl'i dicção enlL'e mim () Q Parocho dessa,
queria yer e leI' o dilo decrelo 'para obscrvar se fallav;) em qnestões ~cclc

siasticas; mas o Rel'el. finado nem ao menos se clirrnou responder-me!
Como, porém, esloll as azscientc que esse decrelo nada tem com o eccle

siaslico J e sim tao sómenle com 'a ,politica c jUl'isllicçuo civil, tomei a reso-
-17
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lução de requerer estes documenlos, queiuclusos remeLlo a V. ReYln.
para sua intelligencia, ficando V. Revm. cerlo, que todo esse territorio,
conforme esla Provisão, pertence a esla Igreja, não obstante porém o mes
mo perlencer a essa Provincia de Goyaz polilica c civilmenle; e pelo ofü
cio do Exm. e Revru. SI'. D. Mal'cos, Bispo que foi desta Diocese e de sau
dosa memoria) verá V. Revll1. como forão e tal,ez ainda eslejão nullos
todos os aelos jurisdiccionaes do finado Padre Ramalho. O finado Sr. D.
Marcos Antonio de Souza foi homem de muila scieucia, tanlo civil, como
ecclesiaslica; e se não fossem nullos os aclos jurisdiccionaes daquelle fina
do Padre, elle não se atreveria a firma-lo, e nem tão pouco asseverar que
Dão póde havei' alleração em limilcs de Bispados sem Bulia Poutificia, con
forme o direilo; este mesmo direito Dcm eu nem V. Revm. ignol'amos.

Pelo que levo exposlo e pelos mesmos documenlos S, ,I c 2 inclusos,
fical'á V. Revm. scienle no que ha de obl'3r a respeilo das nossasjul'i dic
ções, pois não me remellp.ndo V. Revm. documentos que comprovem o
contrario, e me lranquillisem a tal respeito, infallivelmen te haverá entre nós
o desgoslo e confusão de conflictos de jlArisdicção na parte que presumo
me pertencer. Desejo, pois, que V. Revm. me responda com a possivel
brevidade.

Deos guarde a V. Revm. Villa do Riachão, 21 de Agosto de ~850.
IlIm. e Revm. Sr. Vigario da Freguezia da Carolina. - Padre José
Fmncisco de saltes Land'iln, Parocho Collado do Riachão.

Ir.

Certidão da Pl'ovisão que CreOl& a F1'eguezia de Nossa senhora de
Na;:,areth da rUla do Riachão.

mm. Sr. Secretario da C3mara Municipal da Villa do Riachão. - OPa
dre José Francisco de Salles Landim, Parocho Collado da Frrguezia de
Nossa Senhora de Nazareth, desla mesma Villa, necessila que Vme. lhe
dê por certidão o tlleor da Provisão de erecção, criação e instiluição desla
Freguezia, passada em 9 de Julho de 1855; portanto - P. a Vme. passe
certidão de verbo ad "erbum. - E R. 1\1.- Padre José F1'ancísco de Sal
les Lanclim.

DelOno José do Prado, Secretario da Camara Municipal desta Villa do
Riachiío, por nomeação legal; - Certifico que revendo o livro de regis
losda Camara, e nelle a 11.2 v. alén. 5v. achei o lheorda Provisão de
erecção, creação e instituição, que pede o Reyd. Parocho em sua petição,
a qual é pela fõrma e theor seguinte: - li Dom l\1al'COS Antonio de Sou
za, por mercê de Deos e da Santa Sé Apostolica, Bispo do Maranhão, do
Congelho de Sua Ma(;eslade Imperial, que Deos guarde, &e. - Aos nossos
subditos saude, paz e benção em o Senhor. Fazemos saber que por sua
petição nos representa o Revd. Antonio da Silva Pereira Camello Pessoa,
nomeado Vi(;ario en<:ommelldado da no a Freguezia de 'ossa Senhora de
Nazareth, da Villa do Riacbão, que sendo esta desmembrada da Freguc-
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llia de S. Benlo da illa de Paslos-Bons, em virtude das leis, nos pedia
mandassemos paSSaL' a Pro"isão de erecção, creação e instituição da dila
Freguezia, sendo declarados os liUlites demarcados á dila Parochia noya
mente Cl'ecla, creada e instituida, com todas as mais declal'ações necessa
rias. Nós, pois, em allenção á dila supplica, mandamos passar a pI'esen
le, pela qual havemos por bem declarar os limiles da dila Parorhia, des
membrada em conformidade das leis, e senlença por nós proferida nos
aulos de desmembração, a qual é a seguinle: - A. Freguezia de Nossa Se
nhol'a do Nazareth da iI/a do Riacbão, é desmembrada da Pal'ocbia de
S. Bento da "' illa de Paslos-Bons; da qual dividimos e separamos para
sempre lodo o terl'itorio comprehendido entre os limile demarcados para
a dita Freguezill de Nossa Senbora do Nazarelh. PI'incipia esta nova Pa
rocbia na barra do rio !\fanoel Alves Grande, no Tocantins, descendo pOI'
este até á bal'l'a do I'io Farinha, e subindo 1101' esle até a sua nascença, e
dabi em direilura á do rio eves, e desle 1\ do rio l\1acapá, e descendo por
elle até á sua embocadura no rio Balças, pelo qual subirá alé encontraI' o
Bispado de Goyaz, descendo finalmen te p lo Manoel Alves Grande alé sua
afluencia no rio Tocanlins. Sel'virá de Malriz a Capella de Nossa Senho
ra do Nazal'elh, collocada na dila Villa do Riachão ; á dila Parochia do
Riachão as im dividida, desmembrada, concedemos pleno direilo e facul
dade para ll'r Sacl'ario cm que se conserve o Sanlissimo Sacramento da
Eucharislia, pal'a consolação dos fieis, havendo o neces al'io ol'nato e de
ceneia, e tendo I'endas sufücienles para a conservação da alampada, aecesa
de dia e de noile j pia baplismal, cemiterio para sepullul'a de seus paro
chianos defunctos, campanario, [ol're de sino e lodosos maisdireilos, pri
vilegios, honl'as, exempções, insignias e dislineções de uma Igreja Paro
chiaI; o Revel'endo Parocho haverá congrua annual, cm conformidade
das leis em vigol', além dos guizamenlos da Parochia, e o que for appliea·
do para sua fabl'ica, epal'licipará dasoblações, benessl's e emolumenlos que
se co lumão daI' nas feslas, denunciaçJp.s malrimoniaes, e nos hapli mos e
d.esobrigas ua Qual'esma, nos omeios, I'nterramentos dos defunctos, e to
dos os mais direilos de Eslolla quo, por uso e ooslume, eslão estabelecidos
na respectiva Freguezia ue que é desmembrada a sobredila Pal'ochia. E
gozal'à oulro sim de lodas as honl'as, llrivilegios, liberdades, excmpções,
prós e pl'eealços do minislel'io paro.:hial. P lo que mandamos, em virlu
de da sanla obediencia, a lodos e a cada um dos moradores presenles e fu
turos daquelle lel'L'ilorio, que desmembl'amos e ucsignamos pal'a Distrio
'lo da nova Fl'egnezia, o reconheção por seu pI'oprio e verdadeiro Pal'Ocho,
como lal o honrem e respeilem, obedecenuo-Ihe el1l tudo que pOI' pile fOI'
mandado, em virlude de seu [Jarochial om io, Em firm<'za do que man
damos pas ar a prescn lo, qne será publicada cm um Domingo ou dia 8a11
'lo de gual'da á slação da Missa Conven[ual, para que chegue a nolicia de
todos, e de que se passal'á certidão ao Reverendo Parocbo, para cm todo o
tempo eonslal'. Dada nesla Cidade de S. Luiz do i\'Ial'3ohão sob nosso si[-
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nal, chancelLaria, e Sll1l0 das nossas armas, ilOS nove dias do mez do Julho
de mil oilocenlos e tdnla e cinco, Eu o BencOciado João Pnssidonio BUI'
boza, Escrivão interino da Camara Episcopal, que subscrevi. -1\1.\1\COS,
Bispo do Jl'[aTanhào. SiznaI do se1l0, Barboza, Provisão de erecção, creação
e iostituição da Freguezia de Nossa Senhora de Nazarelh do Riachão, a
requerimento do Reverendo Aotonio da Silva Pereira CamelLo Pessoa,
para ser publicada tudo na fÓI'ma acima dila, RCljislada a folhas cenlo e
trinla e sete alé cento e ll'inm e oilo do livro competeute-Ba1'bo.::;a, Para
V. Exc. Rev.lTI. vel'. N.o mil qoinbeútos ovinle ll'es. Pazou mil e seis
centos réis de sello. Maranhão, trinla "de Julho de mil oitocenlos e trinta
e cinco. - Rodrigues. - Furlado. I) - E nada mais continha em a dita
Provisão, que eslá cooforme com o Ul05mo original a que me rcpol'tO.
Villa do Riachã'o, 21 de Julho de ·18"0. - O Secretario da Camara, Del
fino José do Prado.

1Ie.

Cel'tidáo de um ofjicio que o fallecido D, 1I1arcos Antonio de sou:.a,
Bispo elo !lJamnhào, dM,gio á Camara l11U1iícilpal da PUla do
Machão em ~2 de Jí~l/w de ·18.36.

l\lm. SI'. Secretario dá Ca:nara Municipal da VilLa do RiaclJão.-O Pa
dre José Francisco de Salles Li1l1dim, PUl")cho Collado da Fl'cffuczia de
Nossa SenhOra de Nazal'elh, d~!;ta. mesma Villa, necessi1a que mc. lhe
dê por c('rtidão o lheor de um omcio do EXllI. e Revll . Sr. D, Marcos An
tonió de Souza, PI'elado que foi desta Diócese, diriffido a essa CatlJal'a em
,12 de J olho de -1856; pclo qoe - P. a V mc. passe a dila certidão de ver
bo ad varbom. - E R. M. - OPadre loséFr'wncisco de Salles Lanel'im.

DeJOll'O José do Prado, Secretal'io da Cumara Muoicipal desla VilIa do
Riachão pOl' nocoração lc~al: - CertiOco 'que reycndo o nrchivo da Ca
maru, oeUc achei '0 omcio que o Reverendo Vill'ario pede por cerlidão, o
qual é pela fÓL'coa e theol' spguinte : - " Em allcn~àoao ofOcio qOe nos
dirizirào Vossas Mercês, com duta de scis de Abril d~ste anno, cumpre di
zer quc espcl'amos que o ltcvcrendo Viga rio no exercicio dessa Frell'uezia
de Nossa Senhora dc Nazarelh da ViUa do Riachiío, satisfaça suas obriga
<,;ões parochiaes, COI1\O con\'etl'l á ll'loria de Deos e utilidade eSllil'itual dos
habitánles desse 'ferlno, A C'Cspeilo doexpendido em o sCffundo omcio de
dozc de Abril do mesmo aooo, importa responder, que chegando á nossa
presença documenlos que provem ter sido a CapeUa de S. Pedro d'Alcan
tUI'a fundada por Pl'Ovisào ou déspacho do Ordinario desta Diocese, o que
constal'á da escriplul'á do palri monio da Capclln ou dcqualqueL'ou'h-o I'Ceis
to da Freguczia de S, Bcnlo de Pastos-Bons, será este objecto leddl> ao
eonl1ecilhen lo do Govcrnó eco lral, JIe com tudo certo que seio mt'llos1,odos
os actosjul'isdicci07'taes pl'clticaclos pelo Padre /intonio Carlos Rama
lItO, lJol'que agueUe territorio sempl'e estene deba'i.ro da,iu:/'isclicção
do Reverendo f/,igw:io de Pastos-Bons, e nunc(~J)ertenceo'â Diocese elo



-133-

Pard, cOIM consta de uma Provisão (82) ,'egistada nos livl'oS da Mesa
Capitulm' desta Diocese) Provisão que declara a linha divisol'ia ent,'e
está Diocese e a elo Parct, da qual fól'a desmembrada uma parte de
Goya::., Nem póde haver altera~ão em os limites dos Bispados, sem Dulla
PonliCicia, seGundo as disposi<;õe' oe direito, nem o Decreto oe Yinttl(;inco
de Oulubl'o oe mil oitocentos e trinta e 1I11l, lract:;. desse objecto, mas sim
dos limites municipae', A. ju\'isdil'~ao e pil'i lual c inteiramcntll diversa da
polilica e ciyil. Es[a Dioceso comprehendb a Província do PiauLJy e alGuma
pado da do Parú, Senoo que essa Camara resolva fazer a mosma ('eprtJsen
ação sobre os Iimilos da Provincia <\oIllm, 'Exm, Presidcnledesla Provin
cia, osto iffualtúente propol'ú o objecto Ú A'sembl6a Leffi laliva Provincial,
quo fal'lÍ cheffal' o rept'esentado ao conhecilllento do Govt'I'rlO Geral, a quem
pertence a oivisão, segundo li lei do doze 'de Arrosto de mil oilocentos e
lrinla e qualro, Muitas bençãos do Todo Pudet'oso felicitem os illuslres
Membros des 'e COI'PO ~Iunicipal, e a lotlos os habitanles oesse Terlllo, aos
quaes saudamos em nOl11e do Sonhor, desejanoo-Ibes totla a paz que Jesus
Cbrislo voio dai' ao mundo, 1\lal'anhüo, ooze de Julho de mil oitocenlos e
lt'inla e seis, -Bis7JO do AJal'[tnllão,-IIlIll, I', Presidente e Vereadores
da Gamara Municipal lIa ViUa 00 Riach1io,1l E nana mais se conlillhú em o
dito omcio, quo e lli conforme com o mesmo original a qué me l'eporto,
Villa do Riacbão, 21 do Julho de 18:iO,-O Secrelario da GaLTIUl'lI, Delfina
José do Prado.

N, B, O dOt:ulTIenlo ," IV jli se acha impresso a paffs. 5 desta Memo
ria, E' o aulo de demarcaç1io do 9 de Julho de HH6.

'B.

Offlcio q~(~ o J/igà1'io da Fl'eglCe~iaela Cw'oZina, di1'igio ao dcJ
ltiachcio.

Illm, (' HVOl, Sr, - Em resposta ao Omcio que V. RVJll, me dil'irrid
em dala de 21 do p, p, mez, e recebido honlem, lenho a dizel'-Ih(', quo;
sendo este lel'l'jtOl'in pel'llmt:enlo a Goyaz, destle '1140) e elevado á ViIIa
por Decrelo d .25 de Ou lubro de ·1851, e pelo mesmo demarcados os seus
limiles; ho sem conll'ovCl'sia alGuma da PI'ovil\cia oe Goyaz, e em virlude
d'essa unliffa posso a Assembléa Provincial, por Lei N." H do 25 00 Julho
de 1855, o elevou ú Fl'eguezia de nalúreza collaliva (quê entUo era eu
c(,mmcm!(uIa) e S, Esc, RVLTl., o SI'. Bispo do GÓJaz, erh cumprimento á
Lei, a proveo do Pal'oeho. .

V. H.vm, não irrnol'a que a Bulia-CanelaI' lucis mtem:i-que criou o
Bispaoo de Goyaz, déterroinllu sous límiles, iJue são Os acluaes; e se o Sr,
D. Mm/cos uniu esta Villa á Fregú'czia d'6 Riúcbão, annex.'ou inunicipil>
alheio, que nuo pcrlencia ao s u Bispado, Ol'a, se tl criaçã() de fl'eguezia? e
demarcação de sens IÍlniles, ho da alli'ibl\i~iío dus Assembléas Provin
ciaes, e pertencendo este Municipio a Goyaz, como!le manifeslo pelo ci
lado Decreto de 25 de Outubro oe ,1851, claro eslú (lue não podia o ".
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Bispo D. Marcos annexar islo ao Riachão, e por conseguinle usurpou di
reilos que não lhe perlencia. E quaes sao os documenlos eru que elle se
baseou para fazer tal, quando pelo Aviso de 5 de Março de -1856, expedido
30 Governo do Maranhão, sedelerminara que a Provincia de Goyaz conser
vasse a posse em que estava do terrilorio de S. Pedl'o d'Alcanlara? e
quando pela cilada Bulla jã se achava criado o Bispado do Goyaz com os
limiles que presentemenle.lem (85), e a Assembléa Provincial pela referida
Lei de 25 de Julho de -1855, já o linha elevado á Freguezia pertencenle ao
Bispado de Goyaz? Ja de ha (];Iuilos lempos lem andado esta porGa enLre a
VilIa do Riachão e esla ; e nao podendo aquella nada conseguir no Cirel
pelas ordens explicitas do Govemo Geral, agora passa para o EcclesiasLi
co; só quem não Livr.r luzes \le que dirá que esla Freguezia perLence a do
Riachão. Pelos DocumenLos em Ns. X de que junlo vão as copias, "el'á V.
Rvm. a posse anliga que Lem a Provineia e Bispado de Goyaz n'esle Lerri
torio.

N'esla dala levo ao conhecimenlo de S. Exc. Rvm., o Sr. Bispo de
Goyaz, e do Governo Provincial, o seu ofGilio e documenLos endereçados
com os que Lenho, para decidirem; no enLanLo V. Rvm. suspenda o seu
intento, pois que não desejo que haja entre nós desgostos, confusão e con
flictos de j urisdicções.

Summo Bosto Lerei se V. Rvm. lambem levar ao conhecimenLo do Go
verno d'essa Provincia este negocio, pois que muito desejo a decisao.

Não remeLLo mais documenLos para V. Rvrn. tranquillisar-se a este
l'espeiLo, porqne julgo sufGcienLes estes.

A.pproveito a occasião !Jara offerecer a V. Rvm. o meu pouco presLimo
n'esta Villa.

Deos guarde a V. Rvm. ViIla de Carolina, ,15 de SeLembro de 1850.
I\Im. e Rvm. Sr. Parocho Collado do Riauhão, Padre José Francisco de
Salles Landim. - Antonio Per'eim ela J11aya, Vigario da Igreja e Vam
da Carolina.

N. B. Os documentos Ns. I, II, ln, e VII, cilados n'este officio, acMo
se impressos a pago 25 e 26, sob N.o IX-12 sob .0 1,42 sob N." 8 e 81
sob N.o '1'1, primeiro A"iso.

IV.

Ar'tigo extrahielo ela Acta da 54.' Sessão Ordinar'ia do Excellentissi
mo Conselho do Governo da Provincia de Goya::., em data clo ·1.° de
A br'U de 1854.

Ar!. 2.° A. Comarca de Goyaz comprehende os Termos da Cidade de
Goyaz e das Villas deJaraguá, Meia-ponle, S. José deTocanLins, Tl'ahil'as,
e Pilar. A de San La Cruz comprehenderá os Termos da Villa de Santa
Cruz de BomGm, de CilLalãll, de SanLa Luzia. A Comarca de CavalcauLi,
os Termos de Flôres, e rle Anaias. A Comarea da Palma comprehcnderã
os Termos das Villas de São João da Palma, de Natividade, de Porlo Im
perial, r. Carolina.
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v.
Al'tigo extmhido da A cla da mesma sessão,

ArL ,16. O Arraral de Alcantara fica erecto em VilIa, com a denomi
nação de Villa de Carolina, e terá o Termo que lhe he assi(;nado pelo
Decrelo de 25 de Outubro de ~851.-Está conforme. O Secretario, Fmn
cisco da Roclta Bastos.

VI.

O Presidente da Provincia com bastante satisfação communica aos Srs.
Presidenle, e Vereadores da Camara Municipal da Yilla de Carolina, que
levanelo á Presença do Re(;ente em ome do Imperador os omeios que
lhe dil'i(;ira a Camara, houve por bem o mesmo Re(;ente ordenar ao Pre
sidenle da Provincia do l\1al'anhão, que em quanto pela Asoemhléa Geral
LecislatiH não fo se decidida a questão de limilles das duas Provincias,
conservasse a de Goyaz a posse em que estal'a do lcrritorio de São Pedro
de Alcant31'a, o que foi participado á esta Presidencia por Avi o de 5 de
Março proximo passado. Palacio do Governo da Provincia de Goyaz, 2 de
1\1aio de ~856.-José Rodrigues Jal'dim.

VIII.

Artigo extrallido do o.tJi.cio dirigido ao A lfel'es Antonio llforeim da
Silva, Commandante de Cm'otina em data de 25 de Agosto de ~ 825.

O orncio que V. S. dirigiu-me em data de 9 do corrente, recebi a 27, e
fico satisfeilo com o seu procedimento. Tenho a sali fação de communi
car-lhe, que Sua l\1a{)'estade o Imperadol', mandou participar ao Gover
no do Goyaz, que por Porlaria de U deAbriL do corrente anno havia
ordenado ao RevCI'endo Bispo que nomeasse dous Ecclesiasticos de vir
tudes, e conhecimentos, um para o Toeantins e outro para o AI'a(;uaya,
como em ofacio de ovembro ultimo linhamospedido ao mesmo Au(;usto
Senhor; e por conseguinle deve Y, S. avisar ao Padl'c Barata, que já
não púdc valer o no so lI'aelo, e lhe a(;l'adeça em meu nome a prompli
dão eom que eLle annuio ao meu convite. Espero que Y. S. conserve
esse povo cm lranquiLlidade..... - ütiz Gonzaga de Camargo Fteu
ry (84j.-Sr. Alfel'cs.Ântoniol\1oreira da SiLva, Commandaute de Carolioa.

IX.

Artigo exlrallido da Lei N.· 14 ele 23 de Julllo de 1835.

Arl. 1,· Ficão elevadas a Freguezia de natureza colJativa couservando as
mesmas invocações as Encommendada, da Senhora Sant'Anna de Caval
canti, de Nossa Senhora dos Remeúios de Arraia, de São Domingos, de São
João da Palma, de Nossa Senhora da Conceição, de Nossa Senhora da Nati
vidade, de Nos a Senhora do Carmo, e de São Pedro de Alcantara de Ca
rolina.
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X.

Artigo extrall'ido ela Lei N. o 1(l ele 23 ele Julho ele 1823.
Art. 2. u Ficão estabelecidas, em virtude do mesmo artigo, Escolas do

primeiro gráo nas ViJlas de Jaraguá, de Santa Luzia. deC1\lalão, do Pilar, de
lfrahiras, de Cavakanli, da Palma, de Flórcs, de Porto Imperial, e de Ca
rolina.

N. B. Todos estes documcntos forão remetlitlos ás Commis õcs reunidas
de Estatistica e de NegociosEeclesiastieos, em 22 de Julho de 1851. OGoverno
mandou informar ao Presidente da Provincia do àlaranhão, que respondeu
em 10 de Dezembro 40 mesmo anno, sem nada adialllar ao que disse o Yiga
rio Capitular do mesmo Bispado, e Vigario do Riachão.

LEcrsLAçÃo ANTERIOn A' JNDEl'ENDEKCIA, CONCElINENTE AOS LUIITIlS DA

PnOV1NCIA DE GOYAZ.

I.

AlvaTá de 18 dfJ Mm'ço de 1809.

ColI. Bra't. - Delgado
Eu o Principe Re(lent!' faço 5aber aos que esle AI vará com força de lei

virem, que sendo-me presente que muito importava ao bem do meu Real
servi,ço, e ao dos meps fieis vassnllos da Capitania de Coyaz, quea antiga
Comarca se dividisse em duas, creando-se uma da pade do NOJ'te, não só
para melhor e mais commoda adminislraçao da Justiça, POI' niío podeI' um
só Ouvidor cumpl'ir com as ob"ill'ações do seu c'lr{fo, indo a todos os Jul
gados de t1ío extensa Comarr.a, os quaes fica vão sem a necessaria correição,
instituida com fins muito uteis esaudaveis, perpetual')do-se os abusos c não
se punindo os delictos; mas tambem para adiantaI' e promover a all'ricul
tura, populaçiio e commercio i1aquella parle da Capitania por meio da
navegaç1lo dos rios Maranhão e AJ'agllaya, que fazem a communieação
deHa com as Capitanias do Pal'á c Malto Grosso resullanclo desla 'I facili
dade e auglTIenlo do GOllllllorcio intcl'l1o, e a riqueza c eivilisnçàn dos ha
bitanles destes teul'Imos, pinda pouco aproveitados: e seudo de especar que
da cr.eação da nova Comarca, c da hahi[a~fio de um Ouvidor naquelles lu
gares, cuja jurisdicçiio economica põde muilo aproreital'-lbes, rccr-csção as
mencionadasvanlagens que muito merecem a minha Real consideraçãu,
sou servido delerminar o se(luinte:

1. o Haverá na Capitania de Coyaz mais uma Comarca, que hei por
bem r:rear c que se denqminar4 p. Comarc.a d.eS. Joãodas Duas :/3arras, des
annexandp,-!ie da antic;p, 11 parto ~o Norte ql}e cçp'prehender os Julgados
~e Porlo Real, Natiyidade, Conceiç;ip, J'..rr.il~a!i S. Feli_, Ca~alcanti, F)ô
l'es c Traçirps. O Ol,lvidor que cu !Pr servido nomear para esla nova Co
~llarca de S. João das Duas Barras, l,crá a mesma jurisdie<.:iiQ que o da
Comarca de Villa-Boa de Coyaz, a quem íical'üõ pertenceml0 Villa-Boa c
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seu Termo) os J ulffados de Grixás, Pilar, Meia Ponte, Sanla Luzia, Sanla
Cl'UZ e Desemboque) observando o mesmo reffimenlo, guardando lodas as
mais leis, ordens e reffimenlos que são dados aos mais Ouvidores desle Es
tado do llrazil : y(mcerá o mesmo ordenado, propinas e emolumentos que
~'ence o da Comarca de Villa-Boa, e residirá inlerinamente no Arraial da
Nalividade, ou em alffum oulro que mais convier ao bem do meu Real
serviço, em quanlo não puder eslabelecer a sua principal residencia cm
S. João das Duas Barras, onde deve seI' a cabeça da nova Comarca, como
múito convém ao adianlamento da naveffação dos dous ffrandes rios Ara
guaya e Maranbão,ficando pertencendo á Capitania de Goyaz esta Po
voação, não obslante continuar a ser provido o deslacaJ!lenlo militar que
nella existe, pela Capilania do Pará, até que pelo aUffrnenlo da povoação,
do commereio, e da riqueza que se deve esperar da naveffação desles dous
rios e dos seus afOuenles, possa ser provido pela sua respectiva Capila
nia dlJ Goyaz.

2.° Ficar,\õ pertencendo aos sobredilos dous Ouvidores em seus dislric
tos, os cargos e jurisdicções que lhes costumão ser annexos na fôrma das
minhas Reaes ordens. E ao da Comarca de S. João das Duas Barras perten
cerá o lil'ar as devassas dos officiaes da Provedoria Commissaria, inleri
namente estabelecida no Al'raial de Cavaleanli, e toda a jurisdicção que,
neste dislriclo, anlecedentemenle exercitava o Intendenle do ouro de ViUa
Boa de Goyaz.

5. o Havel'á para esta Ou\'idoria um Escrivão e um Meirinbo, que sou
servido crear; e as pessoas que forem providas nestes officios, os serviráõ
na fórma das leis e reffimentos que a este fim se achão eslabelecidos.

E esle se cumprirá como nelle se conlém. Pelo que mando, &c. Dado
no Palacio do Rio de Janeiro; em 18 de Mal'ço de 1809. - PlUNCIPE com
gual'da. - Conde deAffuiar. - Com os 1'egistos competentes.

II.

A lvará de 25 de Fevereiro de 18,1 ~.

Coll. Braz. - Delffado.

Eu o Principe Reffente faço saber aos que este Alvará virem, que, len
do creado pelo Alvará de 18 de Março de 1809, uma nova Comarca na
Capilania de Goyaz, denominada de S. João das Duas Barras; determi·
nando que o Ouvidor podesse residil' no Arraial da Natividade, em quan
to não fosse possivel a sua residencia na dila Villa de S. João das Duas
Barras: e sendo-me presenle em consulla da Mesa do Desembargo do
Paço convir luuito ao nleu serviço e ao bem dos })o\'os d'aquolla Comar·
ca o crear-se urna Villa na Barra da Palma para abi ficu existindo a ca
beça da Comarca, laolo pOl'que sendo mais ccnll'al he mais commoda
para a admiuistração da J usliça, corno por ser uma situaçao mais proxi
ma aos distTictos actualmente povoados, e iffualmellte vantajosa para a
navoffação dos rios e communicação interior do paiz; como constava da

~8
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iuforruação que se houve uo Goyernador e Capilão Genel'al da sobredila
Capilania: lendo consideração ao referido, hei por bem crear nma VíLIa
no si Lio da Barra da Palma, a qual ficará sendo a cabeça da Con:lUrca de
S. João das Duas Bal'1'a~; tendo a referida Villa a denominação ua ViIla
ue S. J050 da Palma, a qual gozará de lodos os pl'ivile[jios e prerogalivas
que pelas leis e usos dos meus Reinos [jozão us mais Víllas e seus habi
tadores.

Hei oulrosim, por bem, cOllceder a qualquer pessoa que na mesma so
bredila Vílla edificar casa para sua habilação, e eslabelecer roça l)U fazi)ll
da, seja isellta de pagar decima e uizimos POI' lempo de tO armos: C0111

prehendendo esla graça a Villa e o Termo que para eIla fôr designado.
E para que esta mudança da cabeça da Comarca não seja impeuimenlo

a eslabelecer-se e aU[jmentar·se a Villa de S. João das Duas Barras, a
qual deve ficar a[jora perlencendo á sobrCllila Comarca COIIIO Villa co°
marcã, obsel'yando-sc em tudo o mais determinado no dilo alvará ue 18
de Março de 1809 : sou servido quo a mesma gl'aça de isenção de dizimas
e de deeima, pelo mesmo tempo de 10 annos, fique concedida (como !le
por bem conceder) aos habilantes e poyoadores da dila Villa de S. Joao
das Duas Barras e seu respeclivo Termo; comprehendendo lanto asca
sas e fazendas que novamente estabelecel'em, como aquellas que desde a
dala do sobredilo Alvará liverem já estabelecido.

E esLe se cumpril'á como n'eUe se conlém. Pelo que mando, &c. Dado
no Rio de Janeiro em 25 de Fevereiro de ·1 8 14.-PlIUiCIPE com guarua.
Com os 7'egistos competentes.

III.

Alva7'á de 4 de Abril de -1816.

CoiI. Braz.

Eu El-Rei faço saber aos que esle meu alvará virem, que tendo creado
a nova Comarca de Paracatú, assirrnando.lhe os limiles que me parecerão
proprios, na fõrma do Alvará de 17 de Maio do anDo passado de 18,15; e
representando-me os povos da Campanha do Araxá, que comprebende os
dous Jul[jados e Fl'e[juezias de S. Domin[jos e Desemboque, os ffrandes
incommodos que SUPllortão cm viverem sujeilos á Capilania e Comarca
de Goyaz) cuja Capilal 11les fica em distancia de mais de ·150 ICffuas, sen
do-lhes muito penosos os re(;uI'SOS de que ü'equenlemenle necessiLãoí ao
mesmo passo que eslando cIles sujei los ii Capilania de Minas Gel'aes e á
Ouvidoria de Paracatú que lhes fica pl'oxima, podem seI' mais facilmenle
ouvidos e soccurridos 11as suas dependencias sem Sel'em obriffados a de
samparar as suas easas e culluras das suas terl'as, ficando tarnbem mais
desembaraçados e promplos para se emprerrarem no men Real Serviço: e
querendo eu evitar-lhes tão penosos inconvenienles, e prolllo,'el' as com·
modidades d'aquelles po~'os) que, pela sua indusLria e digna appücação á
lavoura, se fazem uiffuOS da minha Real Conlemplaçao ; conformando·
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me com o par CCl' lia Mesa do meu Desembargo do Paço, que sobre esle
objeclo me consultou, ou\illo o Procueador da minha Rcal Corôa e Fa
zenda i hei por bem sepaear e dcsanncxar da Capi lania e Comarca de
Goyaz os dilas dous Julrrallos e Frell'uezias de S. Dominll'0s do Araxá e
Desemboque, com lodo o leeeilorio que Ules perlpncc i e mando que d'es
te alvará em dianle fiquem pCl'lencendo á Capilania de Minas Geraes e á
Cornal'ca de Paracalú, fazendo parle dos limiles d'esla.

E le se cumpril'Ü como n'elle se eonltim. Pelo que mando, &e. Dado
no Rio de Janeit'o a 4 de AlJril de 18.(6.-REl com rruarda.- Com os 1"e
gistos competentes.

N.O 26.
EXCERPTOS DAS ODRAS DE VARIaS AUTUaRES, ACERCA DOS LIIDTES DA Pno

VINCI.\' DO MAnA mÃo, PELO LADO OCCIDENTAL,

I.

.JÍnnaes lTistol'icos do Estado do J1Iamllhao, por BernaI'Clo Pereira de
Bel'redo, seu ex-G-overnador. Bdiçao de 1749.

13. na baslanles annos, que se separou a Capilania do Ceará do governo
geral do Maranhão, que principia hoje :tbaixo da serra de Ifypiapaba; mas he
em du\"ida, que a verdatleira demarcação do E tado fica etenla legoa do

Cabo de S. Agostinho, nas visiuhanças dos baL'l:os de S. Roque, (luatro gráos
e trinta minuto ao sul da Linha, ccnlo (l vinte e cinco legoa acima ainda.
do Pt'esidio de . S. do Amparo (hoje cidade da FOl'tale:.a), que he o do
Ceará; e correO(lo a.co t.n Leste, Oest.e, pelo lougo espaço tle quatro centas e
cincoenta e cinco legoa , acaba o seu dominio, com o de toda a America Por
tugueza, no rio de Vicente Pinçon, a que os Francczes chamão Wiapoc,
um gráo, e t.rinta minutos ao Norte da Equinocial. Livro 7. o pago 6.

17. Divide-se o Eslado do Maranhao em duas principaes Capitanias, uma
do mesmo nome, que he a cabeça delle ; outra do Grão-Pará, que he a mais
dilatada. A do Maranhão comprehende tambem a do Cumá, chamada vul
garmente Tapuilapera, de que IIe donalario Francisco de Albuquerque Coe
lho de Carvalho, e a vaslis ima do Piauhy. Livro 1.· pago 8.

" " .
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " " .

33. A Capitania do Piauby (de que ho cabeça a villa da MoclJa-Oeiras)
confina com a do Maranhão pela parle de lesle: com a do' Pernambuco pela
de Sudoe le: com o governo da Bahia pelo mesmo rumo: pelo do Sul com a
Mina -Gemes: e pelo de Oeste, que não está ainda descoberto, fundamen
talmente se presmne, que como 1'io 7'ocantills, quehe do continenle da Capi
tania do Grao-Pará.

34. Entre muitos, o seu principal rio, 11e o da Parnahyba, o qual depois
de penelrar com cnrsoarrebatado, uma grande partedo seu vasto serlão, des
agoa por seis bocas no Oceano do uma pequena'povoação, a que dá o nome na
dist.ancia de quarenla legoas (la cidade de S. Luiz ; lUas olTerccendo t.ão mal
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seguro surgidouro a embarcações de quilha, ainda mediana, que os mesmos
Pilotos, que lhe certill.cão quatro braça de fundo, lhe achao tao pouco na
entrada da barra, que não podem montaI-a sem evidente risco, nem com a
maré cheia. A Capitania hemuito abundante de gado vacum, de que tirão os
seus moradores grossos cabedaes, por ser o unico sustento das Minas de
ouro, e principal ajuda para o da cidade da Dahia de todos os Santos.

35. Esta he a descripção, ainda que succinta, da Capitania do Maranhão,
que corre a costa do Grão-Pará, Leste, Oeste, com declinação a Oesnoroeste.
Livro 1.0 pago 13 e 14.

N. B. Não copiamos os ~~ entre 17 e 33 que descrevem alguns rios e po
voações da capitania do Maranhão e Cumá ( de qu e Alcantara era Capital),
porque nada dizem sobre o objecto, por isso que ua epoca em que Berredo
foi Capitão-General do Estado do Maranhão (1718 a 1722), e escreveo a sua
obra (1722 em diante), o Maranhão era pouco povoado, e apenas nas proxi
midades do littoral, e a prova he que elle exprimiu-se desta sortesobre o rio
Itapucurú, que depois se tornou tão habitado:

,,24. Um dos principaes rios da terra fil'medaCapitania he o chamado Ita
pucurú, distante vinte legoas da Cidade de S. Luiz peja banda do Sul, por
onde tambem busca o seu nascimento na direitura da Capitania do Piauhy
(o que é inexacto) ; mas na sua subida, passados tres dias de viagem, até lhe
falta fundo para anavegação de canõas grandes (oulm inexactidão). Foi po
voado de engenhos de assucm, e outras lavouras dos fructos do paiz ; porém
afugentados os cultivadores do terror dos Tapuyas, só se conservarão muitos
annos setenta -70- de curtos cabedaes, junto da sua boca, e um (los enge
nhos de pouco rendimento, amparado tudo da defensa de um Forte de bas
tante força para a opposição dos mesmos barbaros; dos quaes muita parte
já hoje reduzida á obediencia do Estado, se vai alargando a Povoação."

O contrario succedeu com o Piauhy, porque recebeo a sua população pelo
sertão da Bahia. Forão os exploradores da Bahia, que habitavão o rio de S.
Francisco e os bandeirantes de S. Paulo que em 1674 entrarão no interior
dessa Provincia, os primeiros pela Serra dos Dous Irmãos, e os outros, pro
vavelmente pelo Sul, em procura de Indios para caplivar; e pouco a
pouco se forão estendendo até o littoral. A esses mesmos exploradores deve
a Provincia do Maranhão a povoação de todo o seu sertão de Pastos-Bons,
e S. José, e o l'apido incremento do dislricto de Caxias; e por isso ha uma
notavel differença entre a população oriunda da colonisação que entrou pelo
liltoral, e a outra: a primeira é de costumes mais amenos, a segulllla é
menos civilisada, e resenle-se em extremo da sua origem. Dahi provém o
chamar-se no interior daProvinciado Maranhao aos sertanejos oubabitantes
do campo-Bahianos.

O Piauhy veio a formar um governo dislinclo, ainda que subordinad'o ao
Maranhão, de 1758 em diante. Por carta Regia de 24 de Novembro de 1810,
foi declarado-Govel'llo Independente do Maranhão.
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II.

ROTEIRO E MAFPA DA VIAGEM DA CIDADE DE S. Lurz DO MARA1'1J1AÕ ATE' A CôRTE
DO RIO JANEIRO, FEITA POli ORDEM DO GOVERNADOR E CAPITAÕ GENERAL DAQUELLA
CAPITANIA, PELO COII01\EL EOASTIAÔ GOMES DA SILVA BERFOnD, FIDALGO DA
CASA REAL; COll OS OFFICIOS RELATIVOS K AlESMA VIAGEM.

Rio de Jaueiro 1810.

Of/teio do Governador eCalJitdo General do Ma?'anhao ao Ministl'o
e Secretario de Estado dos Negocias da (}Ilerm,

rum, e fum. Sr,- Iucluso achará V. Exc. o requerimento de SeLastião
Gomes da Silva Berford; em que pretende obter de S. A. R. a graça de o
condecorar com a patente de Coronel Aggregado ao Regimento de Infanteria
de Milicias da Ribeira do ltapucurú, cnde se acha estahelecido com lavoura
do paiz. O Supplicante faz-se digno da graça que pertende, pelos serviços
que tem feito; sendo ju tamente um do lavradores mais bem estabelecidos
de ta Capitania, e das principaes familias deUa. A' sua honra, zelo, activi
dade, e intelligencia eu devo <\ sati fação de ver no tempo do meu governo
completas diITerentes obras de grande utilidade; devendo confessar inge
nuamente pela experiencia, que a pezar do meus dezejos, edeterminações,
eUas não exi tirião enão fo e elle; conhecendo eu o seu caracter, e sabendo
que determinava ir á Côrte do Rio de Janeiro, a seus negocias, o cbamei, e
lhe fiz ver quanto seria interes ante ao Real Serviço, que elle fosse pelo novo
caminho por mim descoberto; ao que se prestou immediatamente, não obs
tante o ter arranjado a sua viagem de outra maneira. EUe como testemu
nha o ular, póde dar uma idéa clara do Arraial do Principe Regente no Jul
gado de Pastos-Bons; da navegaçao por o rio ItapUCllrtí para eUe ; das dif
ferentes estradas; da descuberta do rio Tocantins, e de outros objectos de
grandes consequencias, postos por mim em execução, na conformidade das
duas Cartas Ileaias de 12 de Março de 1798, e concJuidos felizmente sem
despezas da Real Fazenda, nem oppressão d'estes habitantes; resultando já
do qne e tem feilo n'esse Julgado consideraveis vantagens ao Principe Re
gente Nosso Senhor, e aos seu povos.

Sendo-me impossivel pelas minhas molestias, o pôr na Augusta Presença
de S. A. R. este plano, já realisado, como eUe lhe deve ser apresentado;
he esta falta supprida mui bem desta maneira, em quauto eu, querendo
Deos, pessoalmente não lenho essa honra.

Deos Guarde a V. Exc. S. Luiz do lI1aranhão, 28 de Setembro de 1809.
mm. e Exm. SI'. D. Rodrigo de Souza Coutinho.- D, Fmncisco deMello
lIlanoel ela Cama'l'a.

Officio de in/or'mação e par'ticipaçào do ,'esultado da viagem ao ilfi
nistr'o e SeCi"eta1'io de Estado dos Negocias Estmngeir'os e da
G'Ue1'1'(t,

lllm. e Exm. Sr. - Governando a Capitania e Estado do Maranhão, em
Selembl'o do anno proximo passado D. Francisco de Mello Manoel da Ca
mara, fui chamado a seu Palacio, e eUe me fez saber o quanto convinba ao
Real Serviço, que cu viesse pessoalmenle a esla Côrle do Rio de Janeiro
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pela estrada nOYamente aberta por ol'dem sua em cumprimento das Car
tas Retrias de 12 de l\1arço de '1798, onde nas Secrctarias de Estado e com
especialidade na de V. Exc., daria uma exacta, e fiel informação dos se
guintes objeclos : 1.° do Arraial do PrinGÍ1Je Regente no J ultrado de Pas
tos Bons; 2.° da navegação do rio 1tapucu1'1i para elle ; 5.° das differen
tes estradas que por terra vão ao dilo Arrnial e delle seguem alé o rio To
cantins; 4.° finalmenle da descoberta do mencionado Tocantins naquella
Capilania, da sua navetração desde a Villa ue Cametci do Gram-Pará até
Porto Real de Goyaz ; e da estrada que por 1.erra eommunica a Capitania
do Maranhão com a de Goyaz, e por consequencia com a de Minas Geraes
e Rio de Janeiro.

Como vassallo zeloso esempre promplo nos empenhos do serviço do So
berano, e do bem publico eu não hezitei um momento, e menos rellecli
por instanles nos peritr0s a que me expunha, tendo de atravessai' sel'lões
habitados de barbaras, e gramle parle úelles infestados de ma les epidemi
cos, que de crdinario sacriftciío aquelles, que como cu não vivem costu
mados, e nem nunca o farão aos rigores do tempo, c ás necessidades e
fallas de um sertão: fazendas, mulher e filhos, nada foi capaz de embara
çar-me; acceitei a commissão, proteslando desde logo ao GOyel'nlJ cum
pril-a sem dispcndio da Real Fazenda, e oppressão dos povos, mas sim á
cusla do meu pequeno eslabelecimento li fim de que POl' isso me mo mais
facilmente sedispcnsassem os descuidos, que involuntal'iamente eu hou
yesse de commelter em sf'melltanle dilitrencia.

Recebi do Goyernador e Capitão Genel'al em 28 de Setcmbro de 1809
o omcio, que apresentei a". Exc., c no dia 29 desse mez, e anno sahi da
Cidade, a cumpI'ir com o que se me determinava, acompanhado de um
Ajudante e Soldados, que me forào mandados dar, para defoza da minha
pessoa eonlra os Gentios.

Esforcei-me [para desempenhar as ordens qne recebi, e felizmente che
guei a esta Côrte, onde já tive a honra de beijar as mãos de V. Exc., e
agora a de noliciar circomstanciadamente qnanto 'Ii, e observei sobre os
pontos acima referidos.

Pl'Íncipiando pelo Âl'raialdo Principe Regente en direi a V. Exe. ; que
assim que apartei alli, passei quanto antes, e com a passivei brevidade, e
madureza a observar, e a informar-me de pessoas sem suspeita sobre tudo
quanto poderia com proveito merecer a menor attenção Real e publica no
dilo Arl'aial; e achei que elle fôra fundado por ordem do Governador c
Capilão General, qne me enviou, em 24 Junho de 1807 pelo Tenente do
TIetrimcnlo de Linha do Maranhão, Francisco de Paula Ribeiro, com 50
Soldados do dito H.etrimento, cujo numero depois so augmentoll com
mais 10 ;':que entuo se achava habitado por 215 almas todo arruado com
casas, quartel, e capeUa: achei mais quo COI1.1 a sna criação tinha o J nItra
do do Pastos Bons, aliás sito no interior dos sertões da Capitania, obtido
um pOI'lo navE'gavel pal'a a sua importação e exportação; do !Jne resultava
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que os habilantes podessem imporlar, e exporlar para aili os seus rreneros
por um caminho de dezoilo legoas, quando d'antes o fazifiopor oulro de
cincoenta e duas e meia alé Aldéas Altas: mais observei a reslauracão
de ,'arias fazendas de rrados, que desamparadas pelas crueldlldes, qne
ueHas, e seus possuidores fazia o Gentio Tymbil'a da matta, entào de
vião 11 sua nova et'ecçào ao Arraial, por occasião do qual até se achavão
estabelecendo outras fazendas, sendo aquellas as denominadas S. Felix,
Bom Successo, S. João, . en'a, Maravilha, Dous Irmãos, Sta. Anna,
Cajueiro, Ao 1)é da serra, sitio elo Meio, Gameleim, Pico, Sta. Anna
de Baixo, Taboleirão, e Aréa, e esla do Corrente, Santo Antonio,
_~fimoso, s. Domingos Novo, Limpe::;a, J/el'edas e Presidio: observei
mais que da sua creação I'CSllllou o de embara«.;ar-se o Domiuio Real so
bre /) bom de 50 legoa , rio Ilapucllrú, desde S. Zacal'ias alé á fazonda de
S. Felix, muito além do dilo Arraial, e de ~8 ao centro deHe, que se
achavão inleiramenle occupadas pelos dilos barbaros, e vedadas aos inle
resses do Estado de uma maneira tal, que ainda mesmo o lugar da Fre
guezia ia de momenlo em momento a conslituir-se arriscada habila«.;ão
pois que já na sua e h'ada Real para a Yilla de Caxias, conhecida muilo
antes do anno de 1i64, erão os viajantes assaltados, (\ quasi sem esperan
ças de melhoramenlo ; sendo tão grande a força do Gentio, que perto do
Arraial na dislancia de duas Ierroas com pouca diITeren«.;a depois de seguro
o terreno do mesmo, acbou o Cabo, Sirna/) Ferreira de Goes, uma Aldda
despovoada de pouco com mais de quinhentas casas; o proprio Arraial
nos sens principios aulhenlicou esta vOl'dade, dando a sepullul'a a varios
Soldados e paizanos, que nelle findarão os dias, frechados do Genlio : al
cancei mais qne a erecção, e consen·ação deste Arraial não só interessava
aos habitantes proximos a elle, ou ainda ao lugar da Freguezia, porém até
mesmo aos cheaaclos, e visinlws do 1'io Tocantins, em favor dos quaes se
fazião no Arraial e seus conlornos,oxpedições conlra a multiplicidade de
Gentios possuidores daquelles lerronos, que além de inquieturem as fazen
das, e seus colonos, lorna~ão inlransitayeis os caminhos de Goyaz, lã/)
inleressanles para a prospel'idade, eaurrmento das dilas Capitanias: achei
mais que por occasião das expedições do mesmo Arraial se havia obtido li
rar do genlilismo para cima de 84 rndios vivos, que erão remellidos para a
Capital além da rrrande mortandado qne se fazia nos que obslinadamente
insislião em defendei' e não enlregul'-se, ou ainda promover alguma espe
cie de paz. Presenciei mais que não tendo despendido a Real Fazenda
quantia alguma com a crea ão do Anaial, e sua consel'vação, todavia já
por occasião delle percebia vantajosos inlel'esses, ou fosse com a venda de
polvora, e sal, que ulli se exlrahe por conla da Real Fazenda, ou fosse pelo
aurrmento dos Dizimos das nuvas fazendas de gado, e das restam'adas, e
ainda dasdo lavouras de arroz, e algodão rstubelecidas na barra do rio Cor
,'ente, eparagem denominada Castanhas, independente de contemplaI'
o que se deve cspel'ar das muilas Dalas, que o General concedeo por 8es-
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marias no referido Julgado; ou fosse finalmente pela expulsão dos bar
baras de um vasto, e rico terreno, feilo transilavel quer por terra) quer
pelo decnntado, e interessanle rio Ilapucurú, na fól'ma que constará a V.
Esc. do Roteiro ou Ilinerario, que com esla Represenlação tenho a honra
de pôr na respeitavel presença de V. Exc : o que tudo decide dos conside
raveis interesses, que para o fuluro deve esperUl' o Julgado de Paslos
Bons pela creação e conservação deste Arraial.

He preciso porém, que eu diga a V. Exc., quo nem por isso deixo de
conhecer, e de segurar á V. Exc. que o ÂI'l'aiai se não póde, e monos se
deve suppOr que seja presentemenle uma Villa, ou lugar Dolavel, ou que
peja sua existencia possamos já considerar o Julgado no gozo da felicidade
e venlura, que a boa razão e o tempo lhe afianção; e só sim um Arraial,
como de certo he, tosco por ora, e sem quasi arte alguma, mas com pro
porções, para da sua boa e nalural posição inferir-se, e sem susto avançar
se, a infallivel proposiçlIo, de que alli se dão todos os dados para um re
sullado muito util, e necessario, quer aos interesses da Real Fazenda quer
ao do Publico e particulares.

Ninguem póde hesitar de que a realisação, e alcance disto mesmo 110

um grande bem, e tal que pela falta delle ainda hoje vemos mnitas Cida
des, ViUas e lugares, cuja fundação sendo anliquissima, com tudo quasi
nada avançárão do pouco, que erão em seus principias; o que se prova evi
dentemente do mesmo Julgado do Pastos Bons, que povoado no lugar da
Frefluezia desde 17.M, nem por isso deixa de ser alli tão miseravel, que
apenas conterá em si oito palhoças, e o quarlel do destacamento.

He iudispensavel que esle Arraial, sem auxilios, prospere mui lenta
mente e nem o contrario se póde exiflir sendo elle, como he, parlo de um
sertão, que se achava occupado quasi lodo pelo Gentio, e que sem enca·
recimento pela falta de meios, quaes lhe seflura e prometle o Arraial, so
tornava habitação de miseraveis em quantidade, e de poucos ditosos, e
opulentos, muito principalmeute havendo sido o Generallão escrupuloso
na creação do Arraial, desejando unicamente realisa-la como realisou, sem
dispendio algum da Real Fazenda, poupando-se em beneficio della ainda
os mais leves aelos de violencia contra os particulares, posto qne se possa
mostrar que alguns interessarilIo em exlremo com um lal incidente.

A' vista do que; be da primeira necessidade que V. Exc., para a sua
conservação e augmento, sedigne providenciar além do mais que parecer
a V. Exc., os tres seguintes arligos, como essencialissimos : 1.0 a mudan
ça da Matriz, e Freguezia para o Arraial, onde lambem deve ser a effecliva
assistencia do Juiz, Escrivães, c rabelli1íes do JulGado; 2. 0 obrigar aos
que obliverão alli sesmarias, que as cullivem inslantaneamente; e 5.0

finalmenle qne se augmcnte por alGuns annos o Deslacamenlo, a fim de
que diariamenle se expeção escoltas eonlra o Gentio, unico modo de ex
tingni-Ios, pois, do conlt'Ul'io, fiados no abrigo das maltas suscilarão f['e
quentemente discordias, c sahirão impullC's de ordinario, tert'orisalldo noi-
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te e dia os Lavradores aUi er.istcntes, e os mais que mesmo actualmente se
não delcrminão, rcceosos de taes inimigos, ccrtamenle impios e crueis ;
por quanlo, poslo que eu seja o mesmo que asseyere a V. Er.c., que com
a criação do AI'raial, o Genlio foi expulso daquelle terreno, e seus contor
nos, loda via o seu afel'l'o a e les Iugm'cs he grande, e se não aldêados pelo
menos cm bandos, á maneira de salteadores, commeltem insullos, quaes
os de que eu fui informado na minha chegada ao Arraial/onde soube que
hayião morto de assallo varios eSCI'<I\"OS das fazendas de S. Zacarias, e Cús
lanhas, estragos estes que de bem POUCOi tempos lambem supporlarão os
Lawadores do Codó, eslabelecido muilo abaixo ria Villa de Caxias.

Ultimamente a csle respeilo devo dizer a V. Exc. que me parcce que a
conser"ação desle AITaial virá a ser mui favo1'3vel, e ulilao augl"llento da
nO"l"a Villa de S. João das DI/as Barras, a qual por certo não distará
delle muilas lerruas pOL' uma eslrada regular.

Em quanlo á narega ão do rio Ilapucurú pal'a o Arraial, ella he a me
lhor que se póde considerar. Não he de hoje ou de poucos annos o pleno
conhecimcnlo que ha, de que esle rio he e com vCI'dade, o canal por onde
se exporlão as maiores riquezas, e fundos da Capilania do Maranhão, ao
passo que se faz a sua naverraçao presenlemente line de todo c qualquel'
ri co, segundo se ni, e mosll'a o Roteiro, ou ltinerario da minha "l"iagew,
onde se observa ser o rio na maior parle abundante d'agoas, 1m'go, bor
dado de um c oull'o lado de beUas e interessantes malas, e finalmenle sem
cachoeira que impeça ou torne arriscada e pel'igosa a sua navegação, por
isso mesmo que ]lavendo nellealrrumas, estas facilmcnte se passão a salvo
uma vez que haja cl1ulella nos pralicos, e se sirrão os canaes aponlados no
meu Itinel'aJ'io; sendo para nolal' que esle l'io conlillúa com irruaes quali
dades, ainda muito pam eima do Arraial do Principe Rerrente se bem que
de cerla altura em diante se divida cm dous hraços, a um dos quaes se cba
ma Jlropria men le Ilapuctlr1(., e osle pa sa a sel' um rio de pouco momen to
no veriío, quando pelo contral'io o oulro braço a que denominão rio /Jlper'
catas, se lorna as ás nolavel, oú seja pela sua grandeza, ou seja pelas suas
bellas agoas, malas, e eareneia de cachoeiras, que obstem a navegação.

P_elo que rcspeila ás eslradas, que do Maranhão se dil'irrem ao Arraial e
delle ao rio Tocanlins, persuado-me satisfazeI' do melllol' modo possivel,
remellendo·me ao ltinerario, onde faço Yêr a qualiclade do caminhos>
paslos, fazendas, rios, e riachos, que se comprehendcllI uas ditas estradas>
esó dil'C'i mais, que além das que tl'ilhei, na fOrma quese conlém no dilo
ltinerario, ba oull'US feitas por occasião da cl'cação do Arraial, como seja
1.° a que Hi delle para a Malriz de Paslos Bons, alrayessando as fazendas
das lI1elancia~', B1witysinlw, Olhos cl'..4goa, Sant'Anna, Macaí(.ba, e
oulras; 2.· a que partindo do dilo Anaial, se dirige ii estrada Real da ViUa
de Caxias pela fazenda de In1lmna, apartando·se das que seguem para
Pastos Bons, na fazenda do Presidio; 5.° finalmente a que do Arraial se
cncaminha para os Disll'iclos dos Olhos d'A'Joa) eB1'ejo, a qual se separa

"9
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da lnhuma na fazenda das Cajazei1'as; todas ellas POI' campos) muito
boas povoadas alé ccpla allura, c abundantes de bellas agoas.

Resla pois agora que cu tl'ate da descoberta do?'io Tocantins na Capita
nia do Maranhão, da sua navegação e da estl'ada que Tai deste á fazenda do
l11'imdor, ultima do Estado do Maranhão, até a do Alfe1'es Severino t)
primeira de Goyaz, donde pega a que se fez para marcharem as Pal'adas
vindas do Grão-Pará.

Ignorava-se totalménte no Estado do Maranhão a altura, em que se acha
"a o rio Tocantins, quando as sabias e pI'oviden tes Cartas Rpgias de ~ 2 de
Março de ~ 798 decrctárão que se promovessem os meios de descobl'il·o, e
navegaI-o, afim de se conscgu irem os gl'andes e incalculayeis interesses,
que erão de esperar de se animarem, e estabelecerem pelo dito rio rela
ções commerciaes en tre as Capitanias do Martin hão, G['ão Pará, e Goyaz.
GOI"l'l'llava então o Estado, Ãntonio de Saldanha da Gama, que não dei
xou de esforçar-se a conseguir este fim, mas seus esfol'ços fOI'ão baldados;
nestes tempos habitava no sertão de Pastos Bons) na fazenda denominada
a Grande, constante do Roteiro, Elias Fel'reira :de Barros, bom Servidor
de S. A. R.) e homem inclinado a descobel'las, e temera rio em ernpre
zas eontra o Gen tio; elle na idéa de procurar teneno com pastos e agoas,
capaz de e tabe\ecer uma nova fazenda de (l'ados entranhou-se para o
sertão) onde hoje tem a sua fazenda do MÍ1'ador, á margem do rio 11fa
noel Alves Grande, pas'ados tempos appal'eeeu-Ihe ahi um Indio, que
perguntado, confessou haver fugido de uma canôa vinda do Pará para
Goyaz, por um grande rio, e que atravessando matas, e campos, con e
guira chegar á Fazenda, onde se achaTa. Desde logo [concebeu o dilo
Bal'l'os idéas dc vêr o rio, e ir ao Pará i fabricou um pequeno barco, a que
alLi chamão li1ontaric~, e descendo nelle com o dito Indio, e tl'es escra
vos seus, pelo rio ly/anoel Alves Grande se achou em dia e meio
no dilo rio grande, que depois soube seI' o Tocantins; seguiu por elle a
])aixo, e chegando ao lugar onde se mandou estabeleceI' a Villa de S. João
das Duas Ba1'l'as, ignorava o Indio qual dos rios era o que ia ao Pal'ii ;
nesta incerteza entrárão pelo /lmguaya, porém no fim de dous dias co
nhecerão, ou dcsconfiárão de eslarem perdidos; voltarão, e felizmenle ao
entrar de noyo em o Tocantins, enconlr:irão umaParada (84) que yinba do
Pará, da qual souberão paI' onde devcrião seguir; continuarão a via&em até
o Pará, donde na volla ll'ouxe carlasdoGo"erno para o do Maranhão) ebem
assim canôas de maior porte com al&uns gellel'os para principiai' o seu

n Engehoca de aSSUClll' no ribeirão da Estre\la, duas legnas abaixo do
Porto lmperial, fôra o ullimo e taiJelecimento agrorio por parle cle GOY:IZ,
quando passou o Coronel Berford, e seu proprietario chamava--se Severino
Ferreira da Cruz . Veja-se Cunha !JIaltos ltenerario t. 2. pag. 237, e Roteiro
do mesmo Derford l1ag 50.
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commercio pelo dilo rio, gaslando nesla digressão dOlls mezes pouco mais
ou menos; aporlou ft!lizmenle no l1Nradol', (> foi se apresenlar ao Gover
nador do Iarqnhão, qne já enlão era o mesmo que me enviou a esla Corn
missão; as nolicios desles faelos mel'ecel'ào lodo a allen~ao do General,
que immedialamenle ol'denou ao obre dilo Borros, que volLasse, quanto
ante, ao iIlirador, e na sua monlaria demandasse pelo rio Tocantins as
povoações de Goyaz, o que elle pl'omplamente cumpriu, gastando onze
dias até Podo Reol, donde lrouxe olleslações Bulhenlicas dislo mesmo,
que remelteu ao Geneml, em virlude dI) que teve ordem para com 1,0
Suldailos abrir uma estrada desdc M'i1'ador até P01'tO Real de Goya::.

Expedidas as ordens pal'a esle fim, foi quando live a honra de ser cha·
mado pelo General para o que acima deixo referido, bem como para re
formar do modo possiv 1a dila estrada, Em oito dias me promplifiquei,
e sahi, levando a marcha que aponla o Raleiro, no quál circumslaciada
menle refiro quanto ob, enei, ou seja a respeilo do rio, ou mesmo do cami
nho, Do mappa, qne vai appenso ao Roleiro, combinado com o mesmo,
verá V, Exc, mais vivamenle a po i~ão do rio, as suas cachoeiras, e povoa
çõcs, assim como lombem a direcção da eslrada, a qualidade dos cami
nhos, seus paslos, rios, e riachos,

Gom effeito he innegavel que lem o rio seus obstaculos consideraveis
para a navcgação, mas lodos, Exm, Sl'" venciveis, e que se deslruiráõ,
logo que se promova com aclividade o commcrcio dos Capilanias pelo
mesmo, e i lo 1e o ql1cse vê no Itapl1curú, que nos an.nos de 17,<\0, e ante
riol'es se fazia lemível pela cachoeil'a da foz do rio, quando presenlemenle
não Ulel' co a meuor allenção, apezar do que nunca se tratasse de arlifieios
ou obras de momenlo pam semelhanle fim, nos principios tudo são difa
culdades, que em in tantes muitas vezes lel'millão; quanto mais que
assim mesmo se pôde na\egar o rio, e até com embarcações de carga cou
sideravel, Illas estas del'em- e accommodar á qualidade do rio, como e
pralica nos do l\lal'anhão, que por serem alguns de pouca agoa, todavia
nelles 50 naH'IP 'om hal'cas que ca1'l'cgão 1500 alqueil'es de al'l'OZ, e 400
saccas do algodão com 6 ill'l'o\)ascada uma, as quaes ap nas demandão 5 a5
palmos d'a{loa, ou ainda menos; alc:m de quo aclualmenle descem, e sobem
pelo Tocantins comoeu vi, boles de llao pouca earffa, °nos lempos em que
cheguei ao J1Iimdrn-, linha expcdido o dito Bill'I'OS para o Pará duas canôas,
com a em'ne de 200 boi, o que bem deixa "êl' serem elllls de gl'andeza, e ta
manhl) considel'a"el; mesmo quando houvessem taes obslaculos, que de di
lalados intel'vallos tolhessem a na vcgaçiio, nem por isso em um rio grande, e
edenso sel'ia objeclo de abandona-lo, pOl' quanto essas difficuldades se des
üoem, ou já mudando muilas "ezes o leilo do l'io, quando !le possivel, ou
já emam estabelccendo-se alli enlrepostos, que sejão tanlas po ições de
onll'as Villas, ou Al'l'aiaes,

Quanlo á Estrada de lel'l'a, ella foi feíla por quem pouco enlendia da
facção de uma boa eslrada : fiz por reformai-a quanlo me foi passivei, mas
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conheço claramente que ainda para o futuro se poderá ahilhm' gl'ande par
te da dislancia, e o mappa o moslra ; pOl'em ho preciso que se tl'ale de po
voaI-a, pois do contrario se lorna brevemente inlranzilavel, já em razão
de Cl'escerem de novo os matos, como mesmo pOl' cansa do urande nume
ro de Gentio, que domina esle lerreno, o qual não duvidou sahir-me ao
encontl'o, alnda apezar de vêr qual'enta soldados que me acompanhavão
com um Ajudante, além dos meus escravos, se bem que nada fez; anles me
entregou suas armas, e Ule fiz todo o auasalho, passaJl(lo mesmo fi mimo
seaI-o com donativos de l'oupa, e comida; eull'etanto deli indicios de que
rel'-me entretCl', e decidir, como cosluma pela traição, do que me livrei
pela demasiada cauteUa com que sempre me houve, receando-os lanto mais
quanto conheci ser do Gentio Chavante, que lendo já sido aldeado no Car
?'etào deGoyaz novamente se embrenhou nos matos.

Conhecem-se desde o Arraial do Príncipe Rerrente alé Porlo Real do
Goyaz mais de9 nações de Genlios alem das que dominao d'áquem, c
d'álém as margens do rio Tocantins, e que vão apontadas no mappa,
como são o Tymbira da Mata, Canelta Fina, Eou, Copinharó, Tym
bil'a do CamlJO, Tapacoa, Caramt, e outras lodas indomilas, e mais
ou Dlenos hostis, porém que nunca deixão de malar, podendo, mas
quasi lodas faceis de se conquistarem, não só por serem natul'almente
cobardes, como mesmo por habitarem em campos; o que assim já não
acontece com o Tymbil'a da Mata, e alrruns oull'os, que por viverem nas
matas, neIlas confião pal'a sua defeza, e presumem de valorosos, por isso
difOcu\tosamente cedem, e afl'ouxâo.

Pelo que, em qnanto a dita estrada não foI' povoada, defórma, que
possão os moradores defender as Paradas, e prestral'-lhes us auxilios de
mantimentos, e animaes, l1ca sendo impos ivel o C'xpedirem-se pOI' alli as
ditas Paradas sem grande dispendio da Real Fazenda, e em tal caso será
g mais acertado, como declal'o, c mostro !lO Roteiro, elnbarcarcm-se cm
Porto Real e desembarcarem-se na fazenda do ,Mirador, donde entiio, sem
peri(J'o, serruem olé :l\laranhão, diariamente por fazendas abundantes de rra
dos e animaesi mas pal'a que isto mesmo fique pel'maneute, jul{)"o deyel'
V. Exc. desde já, e quanto antes urdenar, que o Govcl'lladol' do i\Ial'llnhiio
ponha um destacamento de 20 soldados pelo menos, na pararrem onde o
rio lI1anoel Alves Gmnde faz barra (85) no rio Tocantins, POI' quanto a
força dos Genlios Ciierente, Temembô, c CamOlthc rrrande nesla altura, c
começa a esforçar-se;para extinguir a fazenda do 111i7'ador, de maneira que
proximo á minha ehegada, quasi mal1io o dito Bal'L'os e loda a sua familia;
em razão do que, e da deteriol'ação que soffre de dia em dia a fazenda, o
deixei bem movido e quasi resolyidll a desamparai-a, o que seni muito
a senlil', por quanto, alem delle ser assás prestativo para o Real Serviço,
som'e fortemente o commercio do rio com a sua auscneia, uma 'I'ez que
tem proporções, e meios para a1li suppl'ir com abundancia as canôas de
Commercio, c Paradas, que se dirigem para qualquol' das tres Capitanias.
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Ainda quando o Gen lio por ora não obslasse á marcha da Parada pela
estl'ada de terra, fazia-se sempre indi pensavel um deslacamenlo no rio do
Somno, ondo he preeiso que haja canõa, e boa, pois qne o rio principal
mente ao proximar-se para Tocantins, he assás ffl'allde e quasi igual em
partes ao dilo Tocantins.

NinB'uem, Exm. Sr., sem faltal' á verdade, deve duvidar de que as reJa
ções commereiaes que se podem, e devem suscilar por esle rio Tocantins
entre as tres Capilania , sejão um dos meios mais poderosos para no fulu
1'0 fazer a sua felicidade, e desde já principiar a susler, e manulenir a criti
ea situação em que se acha o commercio de Goyaz, e lalvez ainda mesmo
o do Pará. Enlre as dilas Capilania hacerlamenle, ou pódem havei' ffe
neros de recipl'oCO commeroio, o rio favorece a sua imporlaç.ãn e <'xporla·
ção, o lerreno qUe!' na qualidade dos campos, quer na das malas seffu
ra proporções para lavouras, o eslabelecimentos de qualquer ffenero ; pelo
que só ha a considerai', C0l110 objeelos da primeira altençao, o a Uff111 enlo
da população, e a el'eação de eslabelecimenlos, que sendo) ou parecendo
no principio os mais essenciaes, por oulro lado sefful'em, epromellão esla
bel idade, a fim de que não t<'rminem ordinariamente com a vida dos pt'i
meiros possuidores, ou anles, romo aconlece quasi sempre) e eu o obser
vei, em Goyaz. Empr rrar os meios de relirar dos malos o Genlio e ala
lhar a ociosidade, inercia de infinitos bl'aços libertos, que exislem prin
cipalmenle em Goyaz, e Minas Geraes, e que POI' crfeilo da sua cI'assa
irrnorallcia e cerla mania t m por de honra o fazerem-se com a sua appli
caç50 uleis a si, enoEslado, quando realmenle nada são . esle o modo
mais aplo a obl<,r-se, quanto a mim, o que lanto se precisa para auB'
mento) e felicidade do Eslado.

Estes os meus senlimenlos, e o que me foi possivel colheI' das informa
ções, e inspecção oculal', que tive nesla "iaB'em, qne emprehendi unica
mente pela razão de obedecer aos meus lerriLimos Superiores, moslrar-me
vassallo mui inleressado, c amanle das ,'euluras do Estado, e Serl'iço do
Nos o Auguslo l\lonar.:ha. E porque em Goyaz cu oube o quanto V.
Exc. se inleressava pOI' l'l' um pleno) e cabal onhccimcnlo da qualidade,
e estado da esll'adn, das Paradas que parlem de Porlo Real alé esla Corte
julffnei um del'er as áz diB'no da conlempla~Jio de V. Exc. o conlinuar o
meu ltine1'Q1'io pela mesma maneira, e fórma que o havia feilo até Goyaz
e pel'suado-me achar-se nelle quanlo havia a nolar nesta m8 leria.

Muilo mais, Exm. Sr., eu diria sobre os ponlos desla Commissiío, a
não recear ser exlenso) e POI' isso enfadonho a V. Exc. Enlretanlo per
suada-se V. Exc. que o meu dezejo he, e sempre será aB'radar, e sali fa
zei' a V. Exc., resolvendo qualqncr duvida, que se offereça a V. Exc.
sobre a exposi~ão dos meus senlimenlos, Roteiro e Mappa) para que V.
Exc. fique inleiramenle capacilado de que mc não poupei ao cUlllpri
menlo de quanlo se me ordenou, e euenlendi ser coherenle com os objec
tos da minha tliliB'Cllcia.
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Agora pois que Lenho exposto o que diz respeilo á Commissao, permi
ta-me Y. Exc. a honra, e mOl'cê de ajuntar os Documentos uesde n."·\
até 5.o, poronue mostro não só havei-a ultimado sem dispendio ua Real
Fazenua, e nem oppressào dos Povos, mas tambem á custa dos meus bens,
dos quaes me servi tanto para o meu transporte, tomo para de 40 soldados
e um Ajudante, que me acompanhál'ão até Goyaz, e estealé esta Côrte,
onde ainda existe auuido a mim; passando mesmo ao ponto de igualmente
municiar a referida TI'opa para o seu regl'esso á Capitania do Maranbão.

l\Iuito mais dezejaria fazer, se podesse, a (]m de constituir-me digno da
Regia contemplaçao, e do amparo e protecção de V. Exc.

Queira V. Exe. benigno e piedoso, disfarçar os mens erros e descuidos,
dignando-se por outro lado contemplai' os ardenles desl'jos e esfol'ços, que
me animão de servir a S. A.. R.-Deos guarde a V. Exc. Rio de Janeiro,
.\'1 de Maio de ·18·IO.-Illm. e ExUl. Sr. Conde de Linhares, Cansei beiro,
Min isLro e Secretario d'Estado dos N e{jocios Estrangeiros, e da Guerra.
Sebasticio Gomes da Silva Bel/m·d.

Ext1'acto do Rotei1'o do Coronel Sebasticio Gomes da Silva Bmford,
comprehendendo a sua partida de Pastos Bons até entrar na P1'O
vincia de Goya::..

Novembro de J80!l.

5 usque S.-Estive na Matriz uo Pastos-Bons, mandando aproUlptar pro
visões para mim, o pam a Tropa, quo mo acompanbava, em numero de 40

Soldados, entre pagos e auxiliares.
!l.-De tarde sahi ua Matriz, e fui dormir áfazendade gados, e engenho ele

canas o lacr" (2 leguas). Estrada beIla de campos com famosos pastos, e
agoas, e terreno sentado, e seUl pedras.

to.-Fui ao riacho do Alegre, o i fazenda do gados a sim dita (!i.loguas)
Hem á do Bonito (2 leguas) anue dormi, caminbo bom até o Alegre, o oO'ri
vel para o Bonito, campo com bom pasto, terreno em parles montanhoso e
pedregoso.

11.- Não viagei pela muita ohuva que houve.
J2.-fu! janlar á fazenda. de gados d'Alagda(3Ieguas). Item a fazenda.

Tres 11107'1'OS (3 leguas). Aqui dormi; estrada bon do campos, lerreno quasi
todo assentado, excepto junto da fazenda. 7'res llIorros, que he montanhoso.

t3.-Fui ao riacho S. Domingos, quehe reliro dos Tres llIorros (3leguas).
Hom;:í fazenda de gados Vereela Grande (4Ieguas) onde dormi, caminho bom
de campos com bellos pastos.

110.- Fuiá fazenda de gados Serra Vermelha (3 leguas). Item aos riacbos
doSacco, e Gamelleira, e finalmente á fazenda e riacho Ba.tateira (I. Ieguas).
Aqui dormi, caminho bom, algum tanto montanhoso: campos de chapada,
mas bom pasto.

iii. - Fui á fazenda de gados Bacllry (2leguas), Item aos riachos Tran
I]ueira, c Gamelleira, e finalmente à fazenda do gados, e eugenho de ca.nas,
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a Gamelleira (5legua V. Aqui dormi; caminho bom, cm partes falto de
concerto, e montanho o, campos de chapada; advertindo que n'esta altura
abeira a estrada o rio de Balsas, que pela esquerda acompanha, como tam
bem o rio Pamahyba, epela direita o Ilapucltní, tudo até certa altura.

16.- Fui ao riacho do Telles, c d'ulü ao Riachão (3legua ), deb.::ando
]louco atr,is a fazenda velha do Pico. Item árazenda dos Gachimbos, e riacho
assim dilo (1 legua) e ao riacho dos Porcos, e fazenda de S, José (2 leguas)
onde dormi, caminho bom de campos com famosos pa tos.

17 usque 19. - Estive emS; José, reformando-me de cavaIlos, e manti
mento,

2o.-Fui á fazenda Bom JaI'dim (11egua). Item ao rio de Neves que atra
vessei (1 legua). Item á fazenda do Sacco (J legua), Item a das Cabeceiras
(J ICt,"Ua) . Itcm á dos Morros (2 leO'ua ). Uem á fazenda,cJo riacho do lIJeio,
dormi na dita fazenda riacho do Meio; caminho bom, de campos assentados
c famosos pastos.

21. - Fui ao riacho do Pei:x;e, c fazenda assim dila (5 leBuas). Item
aos riachos da Faca, <lo Corrente, c lpoeira c adiante do ultimo a fazen
da de Bados de lpoeim, (4 leauav onde dorllli, camiuho bom, pelos cam
pos, e paslos,

22. - Fui aos r'iachos Cw'ralinllo, Estiva de Pedl'a, os Porcos, e á
fazenda de Bado Ao pé da Serra (4 leaua ). Ilem aos riachos Sacco, Ría
chão, Da Cunhãa e Pintada, adianLe do qual fica a fazellda do Sacco
(5 Icaua L caminho mâo alé Riachão, ('ampos, calinBas, paslo , lal e qual.

25. - Fui ao riacho do Sacco c fazcnda d aado do Campo Lal"go (2
leBuas). Aqui fiquei pOl' cau a de chuva, e c lar rançada a Tropa. Cami
llho bello, por campos, com bom IJaslo, e lerreno aEsentado.

24, - Fui ü fazenda de Bados As POl·teiras (2 Ic(;uas). Item aos ria
chos da POl'leira ed'Anta, adianle do qual sc(;ue a fazenda ilIaCCtZJá,
junlo da qual corr'e o l'iachão Caxoeira (2Ieguas), Ilem aos riachos B01n
bocadinllo., Capotes c fazenda assim dita (2 leaua ). Camillllo bom, c
müo, campo, e capoeira ,bello IJuslo,

25 e 26. - Estive em reforma dc mantimenlos, e cavallos.
21. - Fui aos riachos da Estiva, J/aquejado1' Cóco, e Boqueil'ão,

adianle do qual seffue a fazenda de aados Sacco da Se1"m (41effuas). Item
aos r'iachos Cocal e Pico e á fazenda de gados lIlalhada Redonda (5le
guas), caminho bom, campos assentados, bello pasto e tiras de malto pela
bei ra dos riachos.

28, - Fui aos riachos da A lagóa e Riachão e ti fazenda (*) assim dita (4
leguas). Item aos riachos A lagóa e Angical e ü fazenda veTeda Gl'ande
(5IPffuaS) bom caminho por campos de bellos pa to I lerreno assentado.

29. - Fui ti fazenda Gmnde (4 Ictl'uas), Item ao riacho da Folha Lal'
ga, e ao rio Pico (2Ieauas), Aqui dormi no camIJo, por se acabarem os
moradores alé a fazenda J11i1'aclol' ; camiuhobom, })or campos c malas

(") Hoje Villa do mesmo nome.
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filé a fazenda Grande, e d'ahi em dianle só campos, o est.rada inferior,
approximando·se ao pú;o, pelos alagados que tem.

50. - Fui ao riacho das lIfol'tes (2Ieguas). Ilem ao da Raiz (2 leguas).
Hem ao do Br'ejcio. Hem a um Br'ejo onde dormi (2Ieguas), caminho de
campo piano, bamburraes, tiras de malo pelos riachos, e estrada mal
aberta.

Dezembro.

1. - Fui ao riacho do Camcot (2 leGuas). Ilem ao do CU1Tal. Item
ao dacho a que deoominâo das LalJes (2 leguas). Aqui dormi, cami
nho de campos com tiras de mato, pooco limpo, terreno assentado.

2. - Fui ao l'iacho Sapucaia (2 lc{)"uas). Ilem ao riacho da Escova, e
razeoda do i11imdor, ullima que ha na Capitania do llfamnhão pOl' este
lado (2 leguas), Aqui fiquei dias, caminho de campos com algumas tiras
de maIo nos riachos, terreno plano.

CAPITANIA DE Gonz.
3 usque 9.- Estive esles clias parado, prepara.nclo mantimentos, refor

mando-me para entrar em um deserto, o qual se vai vêr, e porque assentei
que nao o venceria com cal'gas pelo grande inverno, e serem caminhos
nunca trilhados, enviei as minhas cargas pelo rio Tocantins acima, em uma
eanôa, qne havia n'este porto da fazenda elo Miradol', sita ii beira do rio
Manoel Alves Gmnde, que vai a fazer barra d'aqui a doze Jegllas cm o To
cantins, e expedi a dita canôa em 8 d'este mez de manbil, e no dia 9 alra
vessei o dito rio Manoel Alves para além, a Um de senuir viagem no dia se
guinte; senelo a notar que cOllsil1ero a margem u'além do dito rio, como
terreno ue Goyaz, segundo o AlvariÍ da creaçao da Villa de S, Jodo das
Ditas Ban'as, ainda que até o rio doSomno (86) dever,í ser do 1I1aranhao, a
quem fica pertencendo mcnor terreno, c deserto, tendo aliás mais meios de
população.

III.

C01'og1'aphia Bmsilica, pelo Padr'e Manoel AY1'es do Casal, edição
de ·ISn, arligo-Goya.:;,-

"Na confluencia do Paranalil1{)"a, que se úl'ê estar na latitude de dose
IlTáos e um terço, toma o Maranhão o nome de l'ocant'ins, c o conserva
alé se perder no Oceano, abaixo da cidade do Parú. Perto de 20 leguas ao
Norle daquella confiueneia desagua na maq:;em esquerda o consideravel
Canabrava; e um pouco abaixo pela dil'eita o considcl'3vel lJ1anoel Al·
ves, que sahe da serra do Duro, porçâo dacol'dilheira que limita a Pru
vincia, e tráz l:omsigo as aguas de muitas ribeiras, que se UlO unem por
um e outro lado no espaço de 40 leguas que lhe dilo decurso. Um ponco ao
Node sahe na esquerda o abundante rio das Tabocas, que tem suas cabe
ceü'as junto da sena do Estrondo,
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« Obl'a de 40 lcguas ao Norle do mencionado .iUanoel.4lves entra tam
bem na margem oriental o rio do Somno assás yolumoso ; e depois de
pouco maior distancia sahe outro de Jlanoel A lves, maior que o primei
ro do mesmo uome e que ser/li7t até agora de limite fleptentrional a
paTte oriental da Provincia (15) .

.. Nata (75). Motivos plausireis tem ultimamente fciloeslellllel'u Provin
cia para o norte do rio Manoel.1 lves, afim ue se effeituar a empresa dos esta_
heleeimentos para o melhol'unwnlo da 3gl'ieultu1'a, e povoação nas adjacen.
cias orienlaes uol'ocantin )debaixo dos auspiciosdosGovernadol'es da mes.
ma Provincia. e a empresa pro peral', segundo se deseja eagoura, 03 habi·
tantes do accrescentamento, pa sados lempos natul'almeule hão de esque·
cer·se da capilal, qucl'enuo fazer cm'po com o poro, que lhes consome as
suas pl'od ucçõc , e o fOI'nece do necessario, que lhes não pMe YÍL' de Villa
Boa (Goya:.): hão de prefel'il' para a decisão de seus litigios a Relação do
MaI'ilnhâo, onde podem apl'eseulal.os em poucas semana, e com pouco
dispcndio. O Povo desle novo canl1io Ilade fazei' ,êr para o fuluro ao Sobe
rano as vant'lgens, que lhes resulia de pertrncer a PI'ovincia do Grão
Pará, a qual lornando ao anlil]'o e nalurallimite, lrrá a lal'{]'ura propol'
cionada ao seu ['omprimenlo, Tom, .1.0 pag, 324 e 325.

, B, Ayres Casal fallava desta sorle cm consequencia dos Alvarás do
~8 de lal'ço de 1809 e deSde elel\1brodt'~811 que Cl'eava uma sociedade
para a na\'egação do Tocanlins em confol'midade de uma Memoria do
DI', Joaquim Theolonio egnl'Udo. De ludo mais que OCCOl'rel'a de '18H a
~81(j, ácerca de limiles seplenlrionoes de Goyaz, com o Maranhão, eslaya
elle muilo iguoranle.

IV.

lI1emol'ias 1tistol'icas do Rio de JaneiTo, por Jl[onsenllOl' PisalTo
4822, .4TtigO - Goya::.-

.. A excep~ão ua Capilania de l\Iallo-Grosso he a de Goyaz a mais occi
denlal das do Bra iI, achando-se no cenlro dos descobrimenlos porluguezes
rodeada por aqUl'lIa ao Poenle, pelas do Pal'á, e Maranhão) ao Torle,
Pel'Datobuco e !\linas-Gemes ao ascenle, e pela de S. Paulo, ao Meio dia
dislanle dos pOl'tos de mar 200, 500, e mais leguas. Sua exlensão de
Norle a Sul chega a 534 leguas j e de Leste a Oeste, a 226. Termina ao.
Norle, 110 rio da Almas, ou no de lI1anoel Alvare', 80 lel]'uas abai~o do
Ponlal, cujo lermo deu a l'elaçãode Anlonio Luiz Tavares, na 'iagern feio
ta do mesmo Ponlal para o Pará, no anno de '1775, por ordem do Genrral
Jo é d'Almeida; e POI' alli se dilide com a Capi(.,~nia do Pani. Daquelle
rio COI'l'e uma seiTa etrlinelll~, que cUI'\'a para o Poenle até o Rio Grande,
POl' onde se aporia, ao Sul da Capilania de S, Paulo, cujo rio sel'I'e lam
bem de divisa a Capilanias do MaranlJão, de Pernambuco) e de Minas
Gemes. Com esta principia a sl'parar-se pelo Nascente em uma ribeira

20
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chamada dos Arrependidos, e ao Poente bali'a no rio Aragua)'a com a
Capilania de Cuyabá, ou l\'Jalto-Grosso. Pelo orte vai ao rio Negro divi

dir-se com o dislriclo do Gover~o do Piauhy (12).

"Nota (42). Allerados esses I imites, siio hoje, á Oeste, da parle de Cuyabá,
o Rio Grande (Araguaya); no Node, S. João das Duas Barras, e ao Sul o
Rio Grande ua eslrada de S. Paulo; pela pade do Desemboque, a Pa
leslina, Serrn uo Caslanho, e da Parida; pelo Leste, Arrependidos, niío
tendo limiles demarcarlos da parle do rio das l\Iodes, em que media um
serlão vaslo até o rio cgro, nem da parte do Les-soeste, que lem oull'o
terreno lambem extenso, e despovoado; e pl'efixados poslel'iormenle os li
miles do Gorerno de Goyaz com o do 11aranhão ficou o lerl'itorio da in
titulada Povoaçiío de S. Pedro de Alcanta.ra pertenccndo ao Maranhão por
se acbar da outra pade do rio denominado de Manoel Alvares. T, !) palIo
455 e 456.

"Longe 791eguas do Porlo Real do Ponlal, na mal'gem orienlal do
Tocantins, exisle a nova Povoação denominada S. PeelTo de Alcanta7'a
POI' seu fundador FI'ancisco Jõsé Pinto de Magalhães, pouco anles do
anno de 48-10 (45).

" Nota (45), Vide no Patriota do Rio de Janeiro 2,' subscripção, n,O 5,
pago 6,\, e segs., a Hisloria dessa Povoação, cujo principio foi mais phanlas
tico que real, pelo dói o do seu apparen le fundadol', a qucm agradou anga riar
a Indiada l\Iacamecl'3n para caplival-a e yendel-a, e não para cirilisal-a,
como pl'aficou engananllo com lal'S pretexlossimuladamcnle o General, a
quem offereceu em Janeiro de ,1815 a Memo7'ia sobl'e csse as u mplo, mais
circumslanciada do que alli se publicou, como se pode vêl' da copia do seu
original, que o Aulhordeslas Memorias po sue. O faclo refel'ido f(li narra
do pelo então Govel'nador Fernando Delgaclo Freil'e rle Caslilho, por mo
tivo de convel'sa a esse respeilo.1! Tom, 9, pago 204 e 205. - Veja-se a pag,
48-0 Doe. n.°.JO, queé allfemo7'iacleqlle falia Pisal'l'o,

"Consel'vou a Prelnsia (87) a 5,' parle do lerl'ilol'io, que perlencêra ao
Bispado do Rio deJaneiro, e fazia a Reparliç-:ío denominaria do Sul, alé
que, pela nomeação cio PI'elado Bispo cle Tilopoli, se annexou ii mesma
Diocese toda a parte comp1'ehendida dentro dos limites civis da Capi
tania de Goyaz, em que entrava a que perlencia ao Bispado do Pará, e se diz
Reparlição cio Norte, sendo pal'a is o ouvido o actuall{evm. Ri. po do mes
mo Bispado, como se 'Vê da Provisão do Conselho U1tl'amal'ino de ,18 de JII
lho de 4807. Nestas circumslancias tem por confl'ontanles a Prelazia de
Cuyabá, os Bispados de S. Paulo, de Marianna, de Pernambuco) do Pará,
edoMaranhão,lI Idem-paB,254.
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Corographía Pal'ae1tse, por 19nacio Accioli de Cet'queira eSilva.
Bahia 1855.

"Do Araguaya para baixo uma, e oulra margem do Tocantins perlencem
á jUl'isdicção civil do Pará, abranGendo a ecclesiaslica pela marGem direi
la, subindo, alé a cabeceira das Tl'es Ban'as; pela esquerda do mesmo
Tocantins defronte da conOuencia do Al'8goaya, alé a foz do rio Manoel
A lves Grande, perlence esse lerreno á Provincia do Maranhão, e pela par·
te direita, começando doangulo que faz o Araguaya sahindo acima daquelle
Manoel Alves por uma e oull'a parle do Tocantins, he o fim do Termo
do Julgado de Porto Real: anles desla divisão ullimamen le feila chegava
a jurisdicção civil do Pará alé o rio do Somno. Il Pa6' 60 e 6·1.

(( Nota a pago 6:>. "A'cima da confluencia do Araguaya, com 8 dias de
viagem (no Tocantins) se chega a cachoeira da Serra-quebrada, que for
ma lres sal los em pequena dislancia um do oull'o, o desla a 2 legoas so
acha a de Santo Anton'io, que lem meia legua dr comprimenlo com 5 sal
tos; daqui a um dia de viagem rslá o secco do Curuá (Acroa) , passado o
qual da pade dirpila (Sltbindoj acha-se siluada em lel'feno levanlado a
Povoação de Carolina, ora Yilla, com uma capella dedicada aS. Felix, e
e cujos habilanles sflo Indios Apinagês, e Cal'ous (.lIacamecrans) , além
de alguns facinorosos do Piauhy, alli abrigados.

"Adianle 106'0 se chega â cachoeira das Pres Barras, assim chamada de
5 ilhas quceslão no Illeio do rio, que fOI'mão oulrostanlos canaes com sal
lo g,'ande, depois desla a deSant'.4nna que lambem fOl'llla 5 saIlos, daqui
em diante o Tocantins eslreila consideravelmenle por um pequeno espaço
que lem apena 14 braças na maior lal'gura, e começão a avislal'-se gl'upos
de sel'l'as, sendo já as margens forlllo-as campinas povoadas de algumas
fazendas de Gado, alé a Aldêa de S. Pedro de A lcantara, fundada em
,18,10, Tel'mo de Paslos-Bons, a qual depois da morle de seu fundadol', o
Capi lão Francisco José Pin lo de Magalhães, eslá quasi deserta; a esle so
deve lambem a fundação da Carolina (*), e a reduc~.ão lios Indios .Maca
mecrans e Carous queas povoão,

(( A'ciOla d~sla Aldêa, um dia de viagem, desagua no Tocantins o rio
Manoel Alves Grande, pela margem orienlal na latilude (88) de 6. o e
25', que divide a Provincia do Mal'anhão da de Goyaz) como se disse: na
sua foz providenciol1 o Govcl'oador Feroando DelGado a creação de um
presidio pal'8 pl'olegol'':> commel'cio e navegação.

" OCapitão Elias Feneir'a do Bal'I'os, foi o primciro que desceu por esle
rio ao Tocanlins, cuja sal.1ida alé enlao se ignorava, por lhe dar esla noticia

n Cunha lVlallos, no seu Itineral'io diz que fora Anlonio Moreira da
'iil'a, o que nos parece mais exactu,
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um Indio fugido de uma daseanôas do Pal'li, e parlicipando a sua descobel'
ta ao Governador do Maranhão, por ordem de te abl'iu lima eslrada da sua
fazenda do lIliraclor, alé Porto Real, pela qual conduziu gados, e depois
transitou em ~8-1O o Coronel Sebasli1io Gomes da Silvll Berford.

lIDepois desle rio desemboca o A/anoel Alves Pequeno, de menos vo
lume que o precedelile, e desle a 6 dias sahe na mesma margem ol'ienlal,
e lalitude de 70 e 7' o rio do Somno : daqui a ~5 leguas se eh IP ao Funil,
que assim chaOlão o estl'eito de ~02 bra~as dI' extensão com 10 na maior
largura, POI' onde corre o Tocanlins entre duas sen'as que fazem parte da
Cordilheira; desta paragem a legua e meia, está a Cllchoeira do Lageado
grande, com 4 saltos assás perigo os, sendo preciso conduzir por terra as
Cllrgas alravez da rxtensao de 250 braças de caminho, dá-lhe nome um
riacho que sahe na margem esquerda do Tocanlins, formando uma vis
tosa caladupa, em cujas cabeceiras dava anligamente lavras de ouro. II

pago 64.

A mesma nota. - li O commcrcio de GOJ'az com o Pará, outr'ora mais
feequentado, está presentemente cm atrazo: as viagens além de perigosas
e demol'adas, são de grande dispendio. A earta Regia de ~2 de março de
~798, dirigida ao Governador (lo J1ira1'anhão, delel'minava os meios da
navegação do Tocantins para se alcançarem os inleresses commerciaes en
tre as Provincias do Pará, Goyaz e Maranhão: depois drsse o Alvará de 5
de Setembro de ~8H, que mandava crear uma sociedade mel'canlil
entre as duas primeiras Provincias; delermina"a lambem a abertura da
navegação desde Arroios até Porto Rral, eslabelecendo-se feilol'ias nas
margens deste rio, e concedendo premios e previlegios aos accionislas :
esla providencia, porém, conseguida a inslaneia do Governador de Goyaz
Fernand) Delgado Freire de Castilho, nunca se veriOcou, apezal' do fun
do da companhia nâo poder exceder a ~OO mil cruzados, talvez pOI' se jul
gar de grande monta a abertura; lodavia ascachoeil'as e Ivgal'es de mais
perigo podião ser melhorados sem lrrande dispendio, ll'abalballdo-se em
tempo de "erão em renovar algumas pedras conhecidas dos praticos, que
no tempo de inverno, em que o rio está cheio, tOl'lllio perigosa a derrota;
aclualmente reduz-se o commercio a alguma sol<1, toucinho, labaco, alBo
dão em pluma, e tecidos c outros ohjectos mais, ludo porém em pouca
quanlidade, em consequencia do rio não admiltir por ora embarcações de
maior porle do que o de 400 arrobas, e despezas dessa nawgação.

"No anno de ~825, lempo cm que descemos ao Pará, forão mais 8 em
harcações, cuja earBa consta do seguinte mappa. Sele leguas antes do
Porto Real ba um destacamento ou registo, chamado G1'aciosa (")) onde

''') Este IUBar foi fundado por ordem do Brilradeiro Cunba Maltos,
quando Commandan le das Armas em Goyaz, e tem o nome de uma de
Buas filhas. Este registo era anligamente na foz do rio Almecega.
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as Nnbarcnções que sobem, recebem os soldndos propostos a evilar o exlra_
,"io dos dil'eilos dr contagem, ou porlo secco, que se pagilo conforme a
tabella ou paula de i\Iinas GCI'aes, no mesmo Arraial de POl'lo Real, peque
no Julgado hoje elevado a Villa, com o nome de Porto Imperial, com
cnsas de telha e ul1ln IGreja dedicada a Nossa Senhora das Mercê, mial
da Freffllezia do Carmo da qual disla 7 leffuas, e situada na lalitude de
10° c 4S'. " P<lff. Gil e G6.

N. B. ilo copiamos o mappa de que falIa o aulOl', porque lrala da
carffll dessas embarcações, que imporlava cm 9:705;5000 rs. e que para a
queslão oilo sene.

II Anles da criação da Prelazia de Goyaz por Bulia - Candor lucis
rete1'11re - de 6 de OezemLro de '1745, o Bispado do Pará abl'angia o de
pllrlamenlo rplrnlrional daquella Provincia, hoje conhecido pOI' Comar
ca de . Joilo das Duas Barras, c supposlo ainda não esleja regularmenle
dividido, cOl11ludo a sua jurisdicção com Goyaz cheffa alé â po\oaçãoda
Carolina na lalilude auslral de 4°, e com Maranhão limila 00 rio
Gurupy.ll pago 445.

"VI.

Memorias sobre o descob7'imento, gove1'lw, população, e cousas nota
veis da Capitania de Goyr;.:;, e,'cl'iptas pelo Padre 1uiz Antonio da
Silva e Ollsa, natu1'al do Sen'o elo Frio, Capitania de Minas Ge
1'aes, em FUla Boa, em SO de setembro de 1812,

II Fixou (D. Ma'l'cos de lV01'Onha 1." GoVe1'11ad07' e Capitão Geneml
de Goya::.) os limiles da Cnpitania pelas dimensões feitas pOI' seu ante
cessol' (Gomes Freire de Andrade), sl'pal'nndo-a de Minas Geracs pelo
ribeit,.10 dos Arn'pendidos, de ,Paulo pelo Bio GI'ande, e de Cuynbú pelo
rio das Mortes, como consta da informação dada a S, M., e regislada na
Sccl'etal'ia do Governo a n. 52 do li\TO 1. ° (9). II

"Nota (9). Os limiles da Capitania tiverão Mpois aIleral:ão, e ao pre
senlesao ao 1e,le da parle do Cuyabú, - o Hio Grande(~jragllaya); ao
Norte, S. João das Duas Barl'tlS, ao SuL oHio G,'ande da esll'ada de S.
Paulo' pela pal'le do DesDmboque li Paleslina Sel'I'a d" Ca lanho e da Pa
rida; pelo L le Al'I'cpendidos, não lpndo limiles demarcadc da pad", do
rio das Mode:, em que medeia um ,a lo sertãe alé o rio egl'O nem da
parle de Les-suesl', que lem da ll'lrsma sorle um ff,'ande lel'reno d('spo
voado.1) (Revi,~ta do Instituto, tom. 5, segunda serie ~8q9 pHg.449,)

" CheffHndo ao Pon (ui (o GOt'e1'1tador José deAtmelda de f'asconcellos
de Sobral e al'Val/IO, depois Barclo de Mossamedes) rezpclo rio TOl'antins
a pl'illlcil'a xpcdiç:l0 pal'a se examinarunaregaç'io para o Gt'uO-Pal'ú, e se
erreituou a 7 de Sclembl'o de 1775, comlnandada POI' Anlonio Luiz Ta
vares Lisboa, qu chr(J"on c;om lrabalho e ris o de vida ao lu[;ar' do seu <1l's.
tino; porém foi pl'oh ibido (89) de regres. ar em ol'dem regia pelo governa
aor, sendo-lhe preciso pnssaJ' a Cidade de S. 1uiz do Maranhão para vollar a
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esta Capitania. Esta nave[\'ação se continuou ao depois, e ainda hoje ti
frequentada ('12).

"Nota (12). Neste tempo foi tentada a nave[\'açao do Tocantins por par
te do Grao-Pará, que por vezes se tinha feilo, subindo algumas missões de
jesuitas 250 e 500'leguas, e fazendo descer muilós mil Indios Tupinam
bás, Calin[\'ás, como se vê das cartas do Padre Ántonio Vieira. (Idem pa[\'.
455 e 456).

Covemo ecclesiastico. Esta Capilania em seu principio perteneeu ao
Bispado do nio de Jaueiro pelo di1'eito da p1'imeira posse, e por se não
terem ainda Cl'eado os Bispados de S. Paulo e Marianna, e as Prelazias
isentas de Goyaz e Cuyabá; o que se fez por bulia do Papa Benediclo
XIV, que começa - Candor lucis reternGe, - no anno de 1746.

(l E ainda que erl1 virlude desta foi nomeado o SI'. D. José Nicolau de
Andrade Coutinho, [\'enlil PI'elado de Goyaz e Bispo de Zoara, por parte
deste nunca se I.omou posse até passar a Deão de Villa Viçosa, Gcando a
PI'elazia encorpol'ada ao Bispado do Rio de Jaueil'o, que compl'ehendia
um imrneuso terreno, e por esl.a parle forao feilos os primeiros provi
menlos ecclesiasl.icos, nomeando·se visiladores não só os Vigados d& Villa,
como o de 'focantiflS) que tinha então o titulo pomposo de Vigario pleno,
e os de outros lugares.

(l E neste eslado se consenou alé 20 deMarço de 1805, em que se tomou
posse por parte do Prelado o Sr. Bispo de Titopoli, mandando S. M. que
se conservasse ,'aga a igl'eja de Villa-Boa para fazer parte da sua congl'ua;
que se aOllexasse a esta Prelazia toda a 7Jorção dos habitantes da Co
marca do Norte, pertencente alé eotão ao Bispado do Grão-Pará, por onde
erão providas as igl'ejas, e apl'eseulado um ViGal'io Geral daqueUu repar
tição; prefazendo o Prelado de Goyaz, além das chancellarias e emolu
mentos da sua CanlUra, de congrua, casa de residencia para Provisor, Vi
gario Geral e escolas -1 :000$000 rs. l) (Idem pa[\'. 47·1 0472.)

N. B. O autor desla Memoria, vul[\'armente conllecida por 11'Iemorias
Coyanas, fazendo a resenha dos rios de Goyaz pelo lado do Norte, e
afOuenles do Tocantins) não passa do rio Manoel Alves, mel'idional, ou
da Natividade, cuja nascente declara ser na serr'a do Duro. Oti rios Som
no, Manoel AI vos Peqlleuo e Manoel Alves Gl'ande, até não são conlem
piados. (Idem pu[\'. 497 e 498.)

O autor desta obra é lalvez a principal autoridade, quanto á historia da
Pl'ovincia de Goyaz, do que lodos os que tem escriplo sobre eUa, se lem
apro\eitado. Exerceu alli carGos importanles, como ProvisOl\ Vigario Ge
ral da Prelazia, e Governador della em nome do Prelado Bispo de Casto
ria. Foi eleilo Deputado ás Côrtcs de Lisboa, onde nunca foi.
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VII.

Ensaio cOl'ogralJhico sobre o Par'á POl' Antonio Lad'isla7~ lIfonteiro
de Baena, Pará 1859.

" Serrundo a Provisão de 2 de !\faio de ~758 do Bispo D. Frei Miuuel de
Bulhões, e a Provi ão de ~ 6 de Novembro de ,\80i do Bispo D, Manoel de
Almeida de Carvalho, a linha diviso['ia da Diocese (do Pa1'G) pela banda
da Provincia do Maranhão é o rio Gurupy, e pela banda da Provincia de
Goyaz é a cachoeil'a do Tocantius nominada Secco do Curuá (corrupção
deAcroá, nome de uma tribu india),» Pau. 2,19.

"Declara o Govemador (do Par'á, João Per'eiTa Caldas) á Camarada Ca
pilai e ao Governador do Rio Neuro que o Soberano pelo seu Real Decreto
de 20 de Auosto de ~772, constituiu independente do Govemo do Pará o
do Mal'anhão, dando a este um Governador e Capilào General; mandou
que o Govel'Dador do Pará assiunale a zona que deve de criminal' uma Ca
pitania da outra. Em vil'tude desla delerminação, elle desiunou o rio Tu
ry-As ú para linha de demarcação dos resp clivos terrilorios do Pará e
M:lI'<luhão; devcndo-se enlender islo mera monte quanto ao Govorno se
culat', pois no pel'lencenle ao ecclesiaslico, loca aoIlIonarcha depois de in
formado leuilimar a linha divi oria do Bispado pelo rio Gurupy lançada
em Provisão de 2 ·do laio de 1758 pelo Bispo D. Frei Miguel de Bulhões,

" E que do lado da Capitania de Goyaz lermina o terrilol'io civil do
Pará na cachoeira dcnominada -Secco do Cw'uá- que marca a separa
ção das duas Capitania, o que jaz ent['e a cachoeira de Santo Antonio e as
TI'es Barra formada por duas ilhas: mas que a Diocese passava além, e
comprohelldia o dislt'ido da Fl'euuezia da Natividade, nas minas de S.
Felix." Baena Compendio das Eras paS', 289.

" ~1tU1da o Bispo om Provisão de 16 de Novembro desmembrar da sua
Diocese a Frcgurzia da Natividade nas Mi,nas de S. Felix; e nomea seu
Procuradol' ao Dr. Virrario Geral, re idenle na dila Frerruezia o Presbilero
Seculal' Andl'é Vicrnto FCl'reira para dar investidura de todo o districto,
que foi da Diorese no lprritorio de Goyaz, ao Procurador do Bispo de Ti·
topoli, Prelado do dito lcrl'Ítorio para elle e seus succe sores na Prelazia;
sem que os Bispos do Parti a possão reclamaI' por aluuma contestação j udi
cial por' ser psta a intenção do Principe Regenle em utilidade espiritual dos
povos existen te e domicilia rios do rrspeetivo tel'l'ilorio, como se vê expl'esso
na Provisão de 18 de Junho de ~801 do Conselho Ultramrir'ino; o qual, cm
consulta de H de Ahl'il do mesmo anno, linha apresenlado ao Principe
Reuente a resposta do Bi po, á Ordem de ,16 de Maio de ~806, de expôr as
razõe (se alrrl1mas houverem), queno seu conceito devessem obstara des
membraçiío, que o Auuuslo Rerrente havia resolvido fazer do Bispado do
Pará, separando della para a Prelazia de Goyaz, a pOl'çilo de tenilodo da
sua jurisdição episcopal, comprehendida nos limiles civis de Goyaz, dando
o sen livre o pleno consentimenlo para a indicada desmembração, demit-
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tindo e renunciando desde lorro loda a jurisdicção pa loral, que anleceden
temenle exercia, e havião exercido os seus prL'dccessores nos Diocesanos ha
bilanles do rcfcl'illo lel'rilorio, pal'a que esle daqui cm dianle uque perten
cendo ao Prelado de Goyaz : e em consequencia da IIlrsma I'esposla o Prin

cipe Regente por sua Regia Resolução de2l1eJ unho de 1801 COnfOI'll13n
do-sE' com o parecú do Conselho Ullramarino, e usando da aulhol'idade,
que a esle respeilo lhe compele em virludeda Consliluição Aposlolica do
Sanlissimo Padre Benediclo XTV, de24l1e Abl'il ~746 (90), que lhe per
mille, e a todos os seus successores na MOllal'chia, a linel'dade de podeJ' li
vremenle delermina!', e eslabelecer cerlos limilrs a lodos os Bispallus e
Prelazias já C1'eclos, ou quese erigi I' nos seus domínios do Brasil, sem de
pendencia de novo e especial Brncplacilo da Sé A poslol ira pela p!'imeira
vez queá respeilo de cada Bi palio lhe pal'ecer conrenienle qualquel' mu
lação ne la maleria, assignou e delel'm inou para limiles ou lermos de se
pal'açâo da Prelasia de Goyaz e do Bispado do Pará os mrsmos limiles
civis, que aclualmenle sepal'üo as duas Cap il,lnia pelo que rrspeila a ju
risdição dos respeclivos Governadorrs e Capilães Geueraes. II Baena Com
pendio elas EI'as Pará, parr. 429.

" O seu lOl'I'eno (o de Goya::.) lem pOI' linha collimilanea a que passa
ao oe le da pal'le de Cu yabá pelo rio Aragua ya j uo norle por S. Joâo das
Duas Barl'as j ao Sul pelo Rio GI'nnde da eslrada de S. Pnul<l j a le le pelos
Arrependidos; á les-sneste pelo rio de iUanoel AIres, inlerior da povoação
denominada 5. Perlro de All'anlara pelo seu apparenle fundador Francisco
José Pinlo dd\lagalhães no um do anno de·1809j p('lo vilslo serlao nlé o Rio

Nrgro com o do lerrilorio do Piallhy sem uxação de rumo j c pelas srl'ras
do Caslanho, da Parida, lia Mal'celln, da Taba linrra, da Pindahyba, <lo lado
do Desemboque situado na margem esquel'da <lo rio das Velhas, que
passou a perlencel' á Comarca de Pal'ilcalú ao noroesle do Sabará, eru ,irlu
de do Alvará de 4 de Abril de ,1816.

« No anno de1775, o Governador José d'Almeida de Vilscollcellos de
Soveral e Cana lho, a um <le lei' conhecimento posilivo da possibilidade da
commllnicação com o Pani pelo Tocanlins, encarl'errou dessa explol'<lção á
Anlonio Luiz Tnvares Lisbou, o qual corlleçoll a sua viagem no dia 7 de
Agoslo do mesmo anno, da capilal da Pl'Ovincia, e jacenle abaixo da ca

choeira intilulada ('arTeira Compl'ida e ácima do rio rio SOlllllO 571e
guas; e chegou á ,'illa de Camelá no dia 17 de Selemb,'o, lrndo andado

1971eguas, conforme o mappa que se I'emclleu a EI-B.ei, do virrario rreral

visilador pelo Bispo do Pará nns dilus minas de S. Felix o Dr. JO'é dos
Sanlos Pereira, A referida dislancia de 1971 gUaS coadunada com a de
451rguas de Camelá li cidade de Belém, e com a de 120 do porlo do Pon
tal a I'rsp cliva capilal, forma 562 leguas de inlervallo das duas capi
taes pelo Tocantins e pOL' lOl'ra. O supl'a mencionado Tavares Lisboa deu
a João Pereira Caldas, o rreneral do Pa!'á, o roteiro da sna "iageln no
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qual iucluiu nolicias partic.uluisadas das cachoeiras, canaes, recifes, cha·
)Jadas, barrancos, corrrgos, l'ios arnuent s, ilhas, campos, rebojos, bailtios,
e7 f1gUI'US de sel'I'as. Já nules do sobredilo anno em 1724 gente de Goyaz
havia drscido o Tocantius, nuo pOl' ordem superior, maspeloilllpulso de
um succe so tumulluoso, que necessillJu separarem-se alguns companhei
ros de Bueno o CHho, os quat:s acerlárão com um I'io originario do morros
de Cavalcanli, hlJje denominado S. Felix, que desemboca no Tocanlins, e
por ambos estes rios sulcarão em balsas á cidade de Belém.lI

II Em '1751 o general governador Alexandred Sousa Freire tão versa
do na linGua gel ai que chegou a cor.npor eslaur.ias de oilava rima na dila
lin{jua, expediu ao l'io raguaya o Suqfenlo·l\iór João Pacheco do Coulo
com 80 homens ~ob seu mando. Este ofl1cial des('obl'iu as miuas da -ati.
"idade, que forão juluadas perlencentes ao Pára pelo dilo Geneml, e por
isso elle dispulou a posse com o Goyel'Oador de Goraz, quando esle ,eio
pacifltar as perlurbaçõc5 movidas nas referidas minas. E não menos o
Bispo D. Frei João de S. José e Queiroz, já mais deixou de in'islil' para a
Córte, sem espirilo de ambiçlio, sobre competil' de j u liça ú sua Diocese e la
mcsma parle do norle de Go)'az, que o Bi 'po do Rio deJaneiro queria no
seu paslo espirilual, e que só veio a ser desmembrada do lCl'rilorio do Bis
pado do Pará para a Prelasia de Goyaz no anno de·1 801 COlU annuencia
do Bispo D. Mauuel d lmeitla de Carvalho, segundo el1c o fcz vêl' na sua
Proyisiio dp. 16 de Novembro desse anno, quedil'iffio ao Pl'esbylel'o Secu·
lal' Ândré Vicente Ferreira ...

II Chamar (refere-se a M1'. de Castelnau a quem refltta) ao l'el)"ÍSto de
S. João de Araffuara da Provincia do Pará, fOl'le de S. João das Duas Bar_
ras, nome esle pl'ivalivo da Comarca do Node de Goyaz, creada em ~o

(Ie Março de 1809 para correcçâo dos crimes pel'pelrados em tanla dislancia
da capilal da Pl'ovincia, e pal'a adiaulamenlo da [al'oul'a, coml11ercio, e
('ol11l\lunicação com o Pará: nu dilo regislo nâo ha mais defensa do que a
da siluação de uma ribanceira supel'iol' em altura a cinco bl'aças craveiras
cavalB'.rda de duas peças de UI'Lilharia de calibre de balalha, ejacenle na
margem ol'iental do Tocanlius enLi'c o seceo do Bncabal e a praia do Tição,
tle cuja margem se vê a boca tio AI'aguaya, e desta p(tl'a cima contimian
do pelo Tocantins, todo o espaço até o (listl'icto de Parlo Real !te da
Provinda do Parde seu Bispado, e dalti começa a alçada de Goya::. ...

(Baena.-Carla POl' eUe dirigida un ex·Presidente da Prol incia do Pará
Herculano FeIT'ira Penna, cm H de Julho de ~841, e impre sa no tOUlO
lerceiro (serrunda scril') da nev/sta do 11lstiluto HistOl'ico a paff, 5,86,
87, 88, e H5.)

,2·1
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VlII.

Jl'JNERARl@ 1>0 RIO DE JANEIRO AO PARA' E MARANHAÕ, PELAS PROVINCIAS DE Mr
NAS GEII,tES E GOYAZ PELO BRIGADEIRO }t;tnIUNDO JOSE' DA CUNHA MATTOS.

Rio de"JaneÍro 1851L

Situação e limites da P1'ovincia de Goya.:;.

Está si toada uo centro do Imperio do Brasil: .os.seos limites ao Norte
DUO se acbuo bem dcOnidos com a Pl'ovincia do Pará, por se ignor'ar' se o
rio l;'ucuruby 00 Tacaihopas formão li linha divisoria. Com o Maranhão
limita-se ao Norle pelo rio Manoel Alyes G['ande, e Tj)canlins. Com o
Piauhy, Pernambuco, e Minas Geraes, sc['vcm de limites a Ser ra Geral,
que começa no Ma['anhão) e acaba no Rio Grande da Comarca do Rio das
Mortes: esla serra tem diversos nomes, posto que seja uma só. No ~Iaranhiio,

e Piaohy cbamão-Ihe Guacaruaguas, Figuras, Mangabeiras) e Duro. A que
limita a P['ovincia da do Maranhão chama-se Tabalillga ou Tagoalinga. Da
de Minas Ge['aes está sppal'3da pela S.e['ra de S. Domingos, Sanla Maria,
Lourenço Castanho, Arrependir1os, e. And{'equicé ; e logo depois pelo ribei
rão Jacar'é, e Rio Paranllhyba alé ~o Rio Grande, que lambem a divide de S.
Paulo. Da de Matlo Grosso eslá spparada pelo Rio Pal'do, desde à sua embo
cadura no Rio GI'(lllde até ao Rio Y<'rmelho p.erlo de CamaJluan; <'pelo
mesmo Rio Vermelh até ás suas cabecelt'as, donde pelo Espigão Me5ll'c
procura a cabeceira do TI io Grande ou Araguaya, e dcsle,'ai limitando pelo
lado de Oeste alé a Província do Pará. Calcula-se a supedicie da Provincia
enlre 22 e 25,000 leguas quadradas. Tom. 2.· pago 505 e 504.

ITrNERARIOS DE GOYAZ NRA A cmADE lJO bIARANIIÃO.

As communicaçiíes enlre as Províncias do Maranhão e Goyaz, são de dala
muianliga; e os Governadores do M,lranbão e Pará li verão pretenções a
todo o tel'l'ilor'io de Goyaz, que chega alé ao dislricto de S, Folix. Ol'dens
Regias de diffeeenles épocas llozeeão fim a essas pl'clenções. Os caminhos
seguidas entre as Capitaes de Goyaz c Maranhão pas avão pela Aldêa de S.
José do Duro (*), em direiltll'u á Villa deParanilguá da Pl'ovincia do Piauhy,
peja povoação de Imbiraba, e dalli se seGuia pela plargem direita dos rios

(') Nãose eleve confundir este Jugar com oRegistor]o mc~mo nome que fica
á uma Jegoa mais a leste, nos limites com oPiauby. Esta alL!;a está assenlada
perto da serra deste nome, e foi fundada no :lnnode '1751 pelo Capitão Gene
ral D. Marcos de Norouha para habitação dos Indios ACl'oás (vulgo COI'oa
elos), Chacl'iobôs, Aricobé. , Ca após e Tupínamh;is; que tamh m povoadío
a AI~éa de S. Francisco Xavier da Formiga dos Chacriabás, destl'Uida pejos
Acroa antes da fundaçno do Duro. Os religiosos da Companhia de Jezus
for~o osdil'ectol'esMi síonul'ios destasAldêa , que dependerão sempreda Pre~
Jazia de Goyaz. Em 1825 a sua população reduzia-se á 36 famUias compos
tas de 20t pessoas. Acolonisação deste ponto c o da Formiga custou a Fa
zenda Real até 18JO, 8IJ:490~2411 I'ris. Cunha M'altos. ltinerario Tom, 2."
pago 163,- l1fonsel1!Lor JlizCtrro.-Memorias Tom. 9. o pag. 205.
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Pu'ahim e Gorugueia alé enconlrat' o Rio Pal'l1ubyba, e (9-1) navrgando rio
abaixo, passava-seá Villa de Caxias, enlão chamada Aldêas Atlas, e depois,
pelo t'io llapueurú, ia-se á Cidade do Maranhão. Esle caminho he o mesmo
que se~segue no dia de hoje.

Havia ouLro caminbo menos praLicado, dm'ante o tempo das pretenções
do Maranhão sobre as lerras de Goyaz, ElIe seguia desla Provincia pelo
Regislo da Tagoalinga 90 leguasdislanle da Villa de Pal'annguà, da Capi
tania do Piauhy, e enLrando nos Deserlos e Geraes do Formoso, ia encon
trar a sobl'edila Villa de Ptll'anaguá, e deHa até a Cidade de S. Luiz pela
Villa de Caxias ou Aldêns Altas.

Terceiro e qunrto caminhos existião, o quaes passaviío pelos Registos
de Santa Mal'ia e S. Domingos, e sabiudo aos deserlos que !icão ao Orieu
te da Sena Gemi, a que chamào os Geraes, uma dirirria-se às Villas de Pa
rannguá e Caxia , e desta à cidade de S, Luiz do Maranhâo. EsLes cami
nhos ainda são frequentados, posto que muito menos vezes do que o do
Registo do Duro.

No VI'incipio do seculo eorrenle, um lavrador do uistriclo de Paslos
Bons, da Provin ia do Maranhão, chamado Elias Ferreira de Barros, en
tranbando-se pelas tenas que lido ao occidenle, veio es labl'leeer uma fa
zenda na marrrem direita do Rio ManoeL Alves Grande ou Sereno, bt'aço
orienlaL do rio Tocantins, O acaso fez-lhe conhecer este ullimo rio, e o
resullado foi receber ordem de abl'il' uma eslraua desde a dita fazenda do
Mil'adot' alé ao Porto Beal do TocanLins lia Pl'ovincia de Goyaz.

Este descobridor deu nomes a muitos conegos e rLbeirões que encon
trou; mas a picada aberla que atravessava o lerl'itol'io habilado pelos fe
rozes Indios Chavanl.es e Chel'enl.es, deixou de sei' fl'equentada até ao anno
file ~809, em que o Coronel SebasLião Gomes dn Silva Berford, percorreu
Jstes sertões desde a Cidade do Ma ra nhão a lé ao Toca nLins, e daqui ao Rio
de Janeil'o, como eu já disse no N' o 52 destes Itinel'al'Íos.

O sobl'edilo Coronel Berford eSCl'eyen, e fez imprimit, o roLeiro da sua
marcha, o qual infelizmente não passa de ser uma Lallella denomes e a1rra
rismos, em que não se enconll'U descl'ipção ou noticia de lurrares mui inte
ressantes, e de alguns dos qunes nào exislem absolulamente as mais peque
nas infol'mações. Máo todavia como he o roteiro do Coronel Berford, não
lIa remedio senão se{luil-o á risca, muito pl'incipalmente desde o Sitio do
Miradot, sobre o rio Manoel Alves GrandeaLé ao Ribeirão do Tacuarassú,
onde se fundou por ordem minha a Aldêa Graciosa, Do inlerior desle
grande espaço de terreno, só se sabe o que disse o COI'onel Ber'foro, po to
que se nào irrnore a nayerração, e se conhegao mui bem as mal'gens do To
c.antins, O Coronel ajuntou um mappa ao seulLinel'ario; mas asdislancias
marcadas em bl'aças, fazem-se suspeiLas pela absoluta impossibilidade de as
rnedil' dUl'Uulea marcha; e tambem não se póde couhecer 1\ que distancia
elle caminhou da mal'gem do Tocantins, Quem tiver o seu lLinerario re
pare bem na linba de estrada, desde o Mirador no rio Manoc.l Alves, e de-
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cida se os corl'C{;OS que e!le ~(r;l\'essou, enlrão nesle mesmo l'io ou no To
canlins! Oulras i{)"uaes observações dcvcm ser feil~s na linha d' marcha
que fira ao Sul do lUGar que no mappa tem o nome de Brejo. Em flbono
do Coronel Berrora devo dcelarar que a seric de cOl'reGo', ribeil'õc ,rios
e fazendas que elle aponla na Provincia de Goyaz, raras vezes são differen·
tes dos que eu indico nos meus Hinerarios. O Coronel ~iajou na eslaçfio
{las chuvlls, e pOl' isso n aera varios cOl'l'eGos sem nome, que !cm nomes
differentesdos queeu apl'e enlo, são conhecidos por maisde um appellido,
pelos moliYos que eu indico na inll'oducçiio desla obra. J so mesmo acon
lece 3respeilo do{)"ranclc numero de fazendas e si tios da Pro"ineia de
Goyaz. Tom. 2.0 pago 259 a 261.

Descripçiio do Rio Tocantins desde a (o::. do ?'ia ltlanoel /1 lue,l' Gran
de, até a do Araguaya.

O rio l\lanoel Aires Grande com 2~ braças de largura na sua
foz, tambem se chama Sereno) nome de um seu bra~o e serve de li
llha divisol'ia enlre as Pl'ovicias dt' Maranhão e Goy~z, em \ il'lude
d~ Ol'dem ReGia de ·11 de AGoslo de 1815, lendo sido encal're{)"ados
das demarcações por pal'le de Goyaz o Major José Antonio Ramos Jubé,
e pela do Maranhuo o i\'Tajor Francisco de Paula Ribeiro. O pl'Ímei,'o Com
mis ario be a{)"ora meu judanlc de Ol'dens da pessoa; e o seGundo foi
mol'lo em resullado do combale da IIJla da Botica junlo á cachoeira de
San(o Antonio, de que lOGo hei de falllll'.

Do Hio do Somno Grande ao Manoel Alves Grande calculão 40 leGuas.
A margem direita da sua foz, existe o Sitio do Miradar, perlencenlea
Elias Ferreira de Barros, de5cobridor do rio Tocantins pela PI'ovincia do
Maranhão durante o {)"o\'erno de ~'\.ntonio de Saldanha da Gama. O di lo
Elias, dppois de ler sabido dc um Indio que3 sua Provincia era banhada
30 Occic!ente 1101' urr. grnnde rio, desceu-o, e foi ao Pará, donde, depois do
seu regresso ao Mirador, nnvegotl até Porlo Real em 11 dias de viaGem.
;Este mesmo homem abL'i ti depois a picada que b3 do MiradoL'l1O Porlo
Real.

O Coronel Sebas ião Gomes da Silva Berford, da Provincia do l\1~ra·

nhão lamuem fez esla jornada pcla 11icada de Elias, no anilO de ,1809. Eu
tive presente o roteiro ou llinerario do Coronel Berfo,'d, e declaro que não
se pode cOlllpl'ehendeL' a maneira com que elle calculou 011 medio as le
~llas e braças durante a sua marcha desde o Mil'ador até ao Rio de Janeiro:
não obslante isso, o Ilinerario !Ie eslimavel, e quasi sempre exacto nu pal'lc
que respeita 30S nomes dos lUGares das cstradas de Goy~z.

Do Rio ManoeI Alves Grande ao AITaial de S. Pedro de Alcantara ('), da
Provincia do Maranhao, 3 leguas. Passado o Rio de l\],lIloel AI ves, vê-se na

nPara distin!ruir doutro D:1. Provincia de l\Iinas Geraes, mas que per
tenceu a de Goraz, o de quem ainda boje dependeql,lanto ao espiritual, Tillha
Capella curada, filial da i'reguezia do Araxú.
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margem esquerda a Serra das l\lamoneiras, ramo da Serra Grande, que tal
vez aro tempos remotissimo se acha sc unida ás erras da margem direita;
e nesta mesma margem direita fica um pequeno COl'l'e"'o da Tapera de Que
luz; e mais adiante, na dislancia da 3 leguas ao N. E. do Rio de Manoel
Alves, está situado o Arraia.l de S. Pe.lro de Alcanlara, fundação de Fran
cisco JosG Pinto de ~laga1hiies em 1809, por ordem do Governo da Goyaz.

E ·te Arraial he pequeno, mas promelle melhoramento no caso de prospe
rar a n/lVegaÇ<10 d rio Tocantins. AdiaIlte do Arraial vai o rio descrevendo
um gramlc arco cm forma da ferradura, em cuja caviuade ou Penin ula, da
parte esquerda do rio ha uma fazenda dlamada do Clementa. Logo se en
contra a Ilha dos Botes, cm que ha uma razeuda de Manoc1 da Silva. Depois
desta o rio torna a faz r grando volla para o Sudoeste, e depois no Nordeste,
c entr.o fica na margem direila o Rio do Onro, e mais ndiante o corrl'go cIo
Curral do Cocai. Entre S. Pedro de Alcanlara c a Ilha dos l~otes lica o ]',101'

1'0 do Chapéo, e na Se1'1'a da margem dircita daria, lwbilão os IndioR Ouri
poxity j e na margem esquerda os Indios rcpn~y ou Temembós; e os Cba
vantes na Aldlia do CocaI Grande. Por eslas margans do do ha varias fazen
das dos moradores de S. Pedro da Alcantara.

Adianta nca na martTem direitn a Praia Grande do Coc.11, a logo depoi~ da
grande volta do rio para Lesnordesle, elJconlra-sea Ilha de S. José, l]ue tem
Illai de dua 1e"'ua de extcllsão, e foialJligamente pOI'oada pelos Inclios Ca
maus, qne hoje vivem no eontineula occidental. I) cana.l ele navetTação lJc
pela mar"'am direita. O rio lorna ao _-ordestc. Em seguimento está a egun
da Ilha do Campo; e 10"'0 depois o rio Fm'illha(92), queenll'1l na margem di
reila, caudaloso, o lem na frenle da sua foz a primeira Illla do campo. Abai
xo deste aca um ribeirão na margcm csqu rda; e tomando o rio a dar gran
de volta pa~n o ardeste, vai (las ar por enlre dous parcc!ões de 1'ochas e~

ambas as margens, tenelo apenas a lal''''ura de 30 braças, e formão duas gal'
ganIas, a que cbamão Estreitos (1." e '.l.") onde em razão da profundidade
do rio, oorre n ngua quasi imparceptivelmenle nn eslação secca.

Abaixo dos Eslreitos r1C.1 a Ilha do mesmo nome ; e depois delia enlrn na
margem direita o carrego dn /tucira, que he povoado; e mais nbaixo a
Ilha, e o ribeirao de Sallt'Anna, aqualla na margem esquerda, e esta na di
reila. Segue-se o travessão ou inlnipava n (le Sanl'Anna qu no tempo de
aguas desce-se de salto; e na secoa lem descarJ'l'lo por canàa pequena, 01,1

pelo meio elas pedras. AlJaixo fica o Lr'-l\'essão ou intaipnva do Quedra Tesla,
que se passa como a cle Sanl'Annn : depois de ta f.1ca um ril)eirão na mar
gem esquercla; e dahi a pouco a cachoeira lIas Tre Barras, por formar IreS
canaes com c1esenrreto de um quartode legua, depois a Aldêa Carolina na
margam esquerda do Tocnnlins.

De S. Pedro de Alcanlara calculão até no rio da Farinba J.I. Icguns, e do
rio da Farinha á Carolina '.lO lcguas.

O Arraial la Carolinn foi funLlado por Antonio ilJoreira da Silva, pequeno

(') Ou enll1ipflva - banc dr pedra CJ1.1C nll'ayrs, a um rio de uma a outra
margam, ou pelo menos a maior parte uo seu leito.
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regulo dos sertões do Maranhão, o qual, havendo alli praticado varios actos
que o falião desconfiar dos officiaes de justiça; poz-se a salvo nas terras de
Goyaz, aonde congreCTando outros semelhantes a eUe e um vasto numero de
Indios Apinagés ou Pinayés, Otogés, e Afotigés, estabeleceu as Aldéas do
Dom Jardim com 1,000 almas; a de Santo Antonio, 5 leguas distante do
porto do mesmo nome com 1,300 almas; outra Aldéa de Santo Antonio com
500 almas; e a Aldéa do Araguaya com 1,400 almas todas pagãs, e vivendo
em estado selvagem, mas de paz. Oarraial tinha no anno de 182/0. oitenta e
um moradores clnistãos, e cento e vinte Indios Afotigés. O Deputado doGo
vemo Provisorio de Goyaz, o Padre Luiz Gonzaga de Camargo Fleury, des
ceu o Tocantins, e chegou á Aldoa ou Arraial de Antonio Moreira, em o dia
21 de Julho de 1823 com uma flotilha de quatro emharcações armadas, e
tres de commercio, levando aqueHas 63 pessoas de tripulaçao e pa sageiros;
e as de commercio 24, homens. A 19a1'Ue Flora era a Capitana, e levava 28
pessoas de todas as classes; a Santa Mm'ia do Pará 12 ; a Gaivota 15, e a
Aguia do Tocantins S. Eu tornarei a fallar acercit desta expedição. O Sr.
Fleury nomeou ou confirmou no emprego de Com mandante da Carolina o
sobredito Antonio Moreira da Silva, o qual tanto que sotlbe da minha che
gada á Provincia de Goyaz, participou-me que no mez de Maio um morador
do Maranhao, inimigo seu, instigando os Indios Apinagés, quiz SUI'prehen
de-lo; e não o conseguinilo, retirou-se com grande numero de selvagens
para a Aldéa do Araguaya. Logo que euem 27 de Junho desse anno de 182/0.,
cheguei ao Porto Real, e recebi estas participações do Commandante Mo
reira, remetli-Ihe armamentos e munições para se det'eullcr no caso dos ln
diosselvagens oattacarem; devendo todavia promover por maneil'as pacifi·
cas o regresso dos mesmos Indios ás Aldéas, que havião desamparado. O
Commandante Moreira, mandou e(lificar nma Capella invoca,d,l N. S. da
Conceição, na qual algumas vezes celehl'ao l\lissa, e administriío os Sacra
mentos os c1erigos do Marauhao e Pará que por alli apparecem de garrados.
Agora (1825) o Moreira acha-se em desordem contra um Jo ti Marianno Be
lens (o tal morador do Maranhão) por haver este fundado a Aldéa da Doa
União, tendo em ua companhia o Padre Barata(93), a titulo de l\lissionario.
Assim abusão da Religião este' homens ambiciosos, njas unieasvistas são for
tificar o seu partido, e tirar maiores proveitos dos pobres Indios a quem tra
tão como escravo, chegando ao ponto de os venderem aos moradores do
Pará como negros novos. O Padre Barata, sequaz dos Delens, exercitajuris
dicção quasi episcopal.

Ao Norte do Arraial da Carolina fica o ribeirão das Tres Barras, na mar
gem esquerda do Tocantins. Este ribeirão banha o Arraial, e a Aldoas dos
Apinagés, Otogés e Curitysdo parlidodo Moreira.

Abaixo fiica o Secco do Curuá, que tem descarreto pela esquerda ou por
canÓa. Adiante fica a Ilha da Botica (94) celebre pela derrota, e capitulaçao
das Forças Porluguezas do Maranhão; commandadas pelo Major Francisco do
Paula Ribeiro, em Maio de 1823.

O Governo do Maranhão, temendo o que Sua Magestade o Imperador en
"iasse Forças Brasileiras a sublevar os povos da Provincia do Pará, contra o
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Reino de Portugal, ordenou ao ~lajorFranciscode Paula Ribeiro, muito pra
liconestes sertões, que occupassealguma posição no Tocantins para embara
çar a descida de Forças Brasileims. O Major Paula foi com effeito por S.
Pedro de Alcanlara fazer-se forte na cachoeira de Santo Antonio ou na das
Tres Barras; e ao tempo em que se achava nesta ultima, foi alacado por
um fazendeiro-de Pa Los-Bons, chamado José Diasde Maltos, o qual se inti
tulava Capitao Pre idenle da Independencia, e e lava á te ta dc 470 paiza
no de Pa tos-Bons, e 250 Indios Apinagc de Goyaz, fornecidos pelo Com
manllante do Arraial daCarolina. Com effeitoo Iajor Paula, com força que
eonstava de 78 homen , a saber: o Major, t Capilão, 1 Alreres, 1 Capellão
e 74 omciaes inferiores e soldados de primei.ra c egunda Iinba, resistiu ao
primeiro assalto na dita cachoeira de Santo Antonio; mas sendo obrigado
a retirar-~e para o Arraial de . Pedro de Alcanlara, quando chegou a ilha
ela Bolica foi aperlado com lanla furia, que apezar <la grande mortandade
que fez nos Brasileiro, ficando ferido o Commandaute destes, viu-se com
pcllido a entre"'ar- e adiscripção depois tIe perder um Capitão e nove sol
dados morlo , e ter nm maior numero deferidos.

OC ITImalllbnle José Dias de :\lallos re"'re sou com os prisioneiros á Ca
rolina para daUi se recolher a Pastos-Bon ; ma antes daqui cbegar, e pa
Ihando- e a noticia de po suirem o Major e o Cdpellão 8,000 cruzados,
esqueceu a lei natural, e o direito da "'UeLTa, estes pri ioueiro forão a a si
nados e l'oubados. O Governo do Maranhão quiz on fingi querer punir
este allentado e outros despotismos do tal Capitão Presidente da Indepen
dencia, ontra o moradore de Pasto -Bon , ma elle evadiu-se aoca ti "'o ,
abrigando-se no meio das mallas, E. ta foi aguerra do interior do Brasil que
deu motivos a varios homen , mais ignoral1tes do que burlões, dizcrem que
as tTopas pol'luglleza desembarcárâo nos SCl'tõcs e Goyaz.

Ahaixo da Ilha da Bolica tica a Ilha Apinage , e depoi dclJa a cachoeim
dc Santo Antonio. lugar do primciro combate cntre o Capitão José Dias, e
o Major Paula, Esta cachoeira he de descarreto dewna legua pela margem
esquerda. Aqui altera-se a 07'dem da nat'll7-e::.aC07710 acontece no j'io Ara
guaya desde o lugaT elos lIfarlyrios: a castanha do Maj'anhiío, o cra
vo, e OutTOS fruclos do PaTá, não vingão nas terras que estão ao Sul
deste pal'ellelo.

Abaixo da cachoeira fica um pequeno corregoá esquerda,e em seruimcnto
a Ilha de Sallfo Antonio, em que 11a cachoeira. l\las abaixo fica a cachoeira
da Serra Quebralla, com descarreto de meia leglla, pela direita. Abai'l:o fica
uma Ilha exlen a (95). Adiante haum imbil'aláe querda. Segue-se a Praia do
Tocal. Abaixo des!.1, a Praia da Viração, ii esquerda. Adiante a Praia do
Tiçdo (\lü). Mais abaixo um lago. Depoi(duas Ilhas. Segue- (um bauco do
pedm de amolaI' _ Adiaute um lago á direita, logo depois ulUa Ilha na foz
do Tocantins onde se une ao Araguaya.

Desde a Carolina atê li conflueneia do Tocantins c Araguaya, 40legllas.
Tom, 2.·pag, 241 a247.
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Rrpartiçtlo Ecclesiastica de Goya:..

Na Província elo lIIaranhão, sobre a margem direita do Tocantins, o
Arraial com Capella de S. Pedro de Alcantar", fundação do anno de 1810.
Ainda que pertença .à Pre1a7.ia deGoya7., o Viga rio de Pa tos-Dons daquelle
Bispado exercita alli os deveres parochiaes, por meio de um Capelliío. ldem
pago 335.

Montanhas.

A Comarca de Goyaz ou do Sull\ pela maior parte montanhosa: tem serras mui
elevaria, e da primeira ordem do Brasil. 1.' Serra Geral-divide a Pro
vincia ele Goyaz, ela de ~lina Geraes, Pernambuco, PialllJy, e Mamnhão,
aproximando-se ou desviando-se do Tocantins: começa no Rio Grande, e
vai acabar junto ás verteutes do rio ~Jano~l Alve: eplenlrional, posto que
alguns dizem que acaba no Lageado sol re o Tor'antins. A esta Sl'na dá-se
junto aos Arrependidos o nome de Serra dos .Irrependidos : junto ao Re
gdo de Santa "faria, serra deste nome: cm S. Domill"os, he Serra de S.
Domingos. no Registo da Tagoalinga tem e~te appellido. 1'0 Duro lem o
nome de Sen'a dCI MCtngabeil'a, e em outro lugar Serra das Filjll1'as, e cm
outro Serra do Duro .. (ClInha Maltas. Coro(jra.phia lJistOl'·ica ,la Provillcia
de Goya:., manuscripto existeuteno Archivo do ln tituto Historico I3ra7.ilciro,
e escripto e (,ollcluido no Arl'aial de Tl'abit'as, da mesma Provincia, COI 51
de Dezembl'o de -1824, a paB'. 28).

Resumo histOl'ico das Administrações de Goya::..

o primeiro golpe que sofü'éo a Provincia, foi a de-membração d todo o
terri torio comprehedido enlre o rio Janflel Alves Gr.lnde, e Serra Geral,
o Tocantins, e linba divisoria da conOuencia do mesmo Tocantins com o
Araguaya. Esb immellsa pOl'çaO de terra fiCOll incorporaua á Província do
Maranh5o, cm consequeneia do Aviso de 11 1\"05tO de 1813.

O segunuo golpe mortal foi a separação dos Julgados do Araxú e Desem
boque (150), Glle cm virtude do Alvará d j 7 de Maio de 1l:l1 " se unirão á
Provincia de· ~linas Gel'aes, pam formarem a "omnrca de P al'ilcatú. Assim
perdeu Goyaz muito além de 4:000 I~uuas quadradas de terra, ejá havião
abandonado o Districto do rio das Eguas (157).

Nota ('156) Os JUIB'lldos do AI'ax3 e Desemboque sepal'l'ã -se de Goyaz
para se encorporarel1lá Pro,incia dt>Millas Gemes. Con titnindo assuas
rendas uma B'rande parte das daquella Provincia, Geou a de Goyaz sem
meios de subsistir. O PI'ocul'3dol' Gel'al Manoel Rodrigues Jardim obteve
em 1822) que os rendiOl nto uaquelles Julgados fossem l'estítuidos ii
Goyaz, e com effeito no dia 51 ue Outubro de -1823 tomarao posse dos Re
B'islos os Destacamentos desla Província em consequencia da participação
da Junta du Fazenda de Minas Gerl1es a de Goyaz em data de H de J unbo
de -1824.

Nota (151) Para nada serria a Goya7., uma vez que eslá ao Oriente da
Serra Geral, e não tem minas de ouro, IIcm rrados. AnatUl'eza fez a Divi·
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são da Pro, illcia pela Serra GoraI, a que os alltiB'os olJamavão Espigão
Mestre. A desmelllbl'açilo do lel'l'ilorio deS, Pedl'o de AIcanLara a que
se p,'ol'edeu pOl' TOI'II10 lavl'ado cm DdeJullJoJe ~8'16, elU cOllsequencia
do Aliso de It d AB'0slo de 181S) que mandou (lXOI' o limites das Pro
rincias do Maranhão eGoyaz foi com effl'ilo mui vanlajo-a aos iuleresses
dos Povos daCJuella PI'O' intia, assim como he pl'ejudicial aos habilanles
de Goyaz· IlIas fazcndojusliça aqucm a lllel'CCO, enlenrlo quo os Povos do
lHaranhilO deI ião pUB'nal' pela acquisição daquelle lenilorio, assim como
os de Goraz lelU o lIlai fUlldado dil'eilo para clamarem pela reinleB'ração
dos J ulB'aclos do AI'axã o Desemboque ii sua Provincia, I'i Lo (loarem a
Oe le da erm Geral que serre de limile orientalda mesma Provinoia de
GOj'az.llem, paB'. ·150v.

Lugares llotaveis da Provincia de Goya::., cujo conhecimento é indis
pensavel lJara a 1'esolução da questão de limites entre a mesma
Provincia, e a do Jlfal'anltão.

S. Felix.

Eslo lurrar povoado em ~'í56 (*), era em principio conhecido por Arraial
de Sanlo Anlonio, e depois S. Felix de Canlalicio. Esla siluado a uma le
B'ua da mal'B'em direilo do rio Maranhão, e a 11,° o 50' de lalilude aush'aI.
O rio de . F lix o banha, entra Iorro no 1aranhão. Acha-se na ullima
decadencia por motivo de hostilidade dos Tndios Cal'Íjós o Canocires : os
eu 1TI0radol'os silo pobrissimos, cullilllo alrrlJlls B'cnel'os, e fabl'icão mui

JJOUCO ma oxC'ellenle fOITo o aço, que vcndem a 500 I'S. a libra. Se hou
ves e maiol' induslria podia abaslecel' a Provincia com esle indi pon avel
JTIrlal. 1'el'e casa de fundição de'do ~754, eslabelecida pelo Capilão Gene
I'al D. Marcos de oronha, que foi ll'ansferida para Cal'akanti em Março
de '1796, p lo Capilão General 'i'ri laõ da Cunha e Menezes, e esla mu
dança fez de ahil·o. O' seus habilanles lem B'I'andespapeil'as.

S. Folix fica no meio de allas monlanhas e lem muilo ouro em suas
lerras. Dt'pendem desle Arraial os 110 Carmo e Chapada de S. Felix. Às
minas de OUI'O, que del'ão nascimenlo a tlsle Arraial, chamaviío-se de
Cm'los Jlfa7'in 110, Dome do seu de cobridor. Ha nas monlanhas do AI'·
raiai B'randes cal'crllas. - As arruas mineraes, chamudas - Caldas de FI'.
Reinaldo, eslao a 4 lc(;uas ao Sul do Illesmo Arraial. São sulfureas, fer
rea ) mui quenles) mas corro no meio das primeiras monlanhas. Em ~'í98

caliiu a ponte do rio de S. Felix, assim como em ~784 a do rio Pl'elo desle
di ll'iclo.-T III 66 casa e 5 1B'I'rju .-As TB'I'rjas são a de Sanlo Anlonio,
denlro do Arraial, Pal'ooliia muilo anliB'a, que pcrlenceu ao Bispado do

(*) Isto ha serrundo a lI'al1iC'ção de GOj'az. A prioridade da descoberta
deslas minas é del'ida aos hauitanlcs do Eslado do ~1al'anhão. - Veja-se
Baena a paB'. ~6'1 desla ~leLDoria.
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Pará; e. as Capellas miaes de Nossa Senhora do Carmo ou Sant'A.nna, 110
A.rraia! do me mo nome, e de Nossa Senhora do Rosario no AI'I'aia! da
Chapada de S. Fclix. -Foi Julgado e hoje he Villa, por decreloda As
sembléa Provillcial; e disla da da Nalividade 45leguas. Em S, F ..lix foi
onde primeiramenle residiu o Viga rio Geral por parle do Bispado do
Pará.

O Eslado do Maranhão leve prelençõcs sobl'e esle lugar, que fOI'ão des
allendidas por Provisão do Conselho Ullramal'ino de 50 de Maio de 1751.
- Idem. Ilinerario Corogl'aphieo. Pisa1To. - Memorias l. 9 pago 205.

lrIilliet de S. Adolphe. Diecionario Ge0ll"l'aphico do Brazil; na palavra
S. Felis. Silva e SOIl:::.a, Memorias Goyaunas.

Natividade.

Esle lugar cslá siluado em lerreno montanhoso, cm ~ 10 e 22' de latilu
de auslra!, meia Irgua ao Oesle da alla monlanha dos Olhos d'Agua, e ba
nhado pl'lo corl'ego da Pl'aia de Sanlo Anlonio: hE' exlcnso, apl'asirel,

com noas casas, bellas ruas, laq:as praças, casa dr Consrlho, e 4 Jrrrl'jas.
As manhiís nrsle lurral' são fresr.as, as lanles al'(!entis inl3s por callsa da
rel"crberaçilo dos raios do Sol, que vem da monlanha que O('a ao Orienle.
Não he sadio: um qual'lo de legua au Orienle c lá a fonlc dos Olhos
d'Agua, que sahe quenle de huma rocha, [flas he boa pal'a heber, e ahi
mesmo tem pedreiras de pedm elaslica.

Foi d..seobrrlo cm ~ 754 (*) pur Manoel Rodri8"ues ou Fel'J'az de AI'aujo,
e povoado em ~759, quando lá foi let'o Capilão GeneraL de S. Paulo, D.

Luiz de Maseal'enhas, pelo que em pl'incipiu se chamou - AITaial de
S. Lui:::., que poslel'iol'menlc deixou pelo de :ralividade; e chrgou a pos
suir no seu dislriclo mais de 40 mil escl'avos. Esle Capilão General foi ler
a Nalividade por causa das desol'dens ol'irrinadas pelas prelenções do
Capitão Genel'aLdo Eslado do Maranhão, que dispulal'a a posse drsla loca
lidade pela prioridade da descoheda, cujas prclençães lambem desaLlendeo
o Govel'llo Colonial pela Provisão do Conselho U1lramarino de 24 de Maio
do 1740, menos no espil'ilual, pois ficou perlencendo ao Bispado do Pará
alé 1801.

O \'igal'io Gel'al POI' parle do Bispado do Pará residia nesle Arl'aial, qne
passou a Julrrado, e depois á Villa pOI' Deel'elo dtl 1-1 de NOl'embro de ~85L

O Vigario Geral da rcpadição do Node I'eside nesle Arraial, que bem
devera ser cabeça de Comal'ca, cm prefel'encia á \Tilla de Palma: sel'viu
de logal'de residencia do OUl'iclol' da Comarca desde ,1809 a ~8IS, cm que
se erigiu a dila Villa da Palma, pOI' não se ler poyoa:lo a de S. Joilo das
Duas Banas. Da Natividade ao Regislo do Duro 1Ia 26 ICll"nas, e fica dis-

(') Islo be segundo a tradicção de Goyaz. Vcja-se Baena a pago ~61

desla Memoria.
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tante 2 do rio Manoel Alves (não pela esll'ada), e ~o do Tocanlins. Ha
nesleAl'rnial as melhores laranjas da Pl'ovincia. Ân r orle de Trahiras he
o mais abundante de mantimenlos - tem 188 fogo, Proximo á Nati\'i
da de eslão os Amliaes ele S, Miguel e Almas, - Chapada da atividade e
Bom Fim, com Capel1as filiaes, d pendenles desla Freguezia, Idem
pago 68.

POTtO Real.

Este Arraial eslá sobre o magesto o Tocantins (latitude ~Oo e 40') que
Deste lugar lem 514 braças de Jal'gura, quando as aguas eslão baixas, e
mais de 500 polo invcmo. A siluaçào be a melhor quese pôde imaginar,
plana sadia) superiol'tis maiores cheias do l'Ío; pôde ser regado pelo ribei
rão de Porlo ll('aI, que fica uma legua ao Oriente do Arraial, a mais de
20 braças aeilna do nivel delle. Foi fundado no anno de ·1810 pelo Dczem
bar{J'ador COl'regedor da Comarca de S. João das Duas Banas, Joaquim
Theolonio e{J'urado, que para aqni lransferio a cabeça do Julgado, que alé
então era o Arraial do Carmo. Tem 41 casas pequenas, a pobre Capella
de No 'a Senhora das Mercês, e Ulll R<'gislo das embarcações qne descem
para o Pal'ti e sobem para GOl'az.-De·tacamenlo, 28prn a, 2 peças de
arlilbE'ria de bronze e algulllas munições. - Pôde er o emporio de todas
as riquezas do enlro do Bl'azit pela sua feliz posiç;(o, e buma populosissi
ma cidade. - Disla de Goyaz pela estrarla do AI'I'aiaes do ode) a mais
seglJ ida -165 y. Ieguas- e pela de Âmar'o Leile 'II!) X: esla be deserla
e sob o dominio dos selvagl'rls. - ltinerario ns, 12 e 15. - Para se con
guil' islo he preciso -llanhar o rio S. Francisco, nas cabeceiras. Hoje he
Villa com o nome de POl'lo Impel'ial, por Decreto ddl de oyembro de
~851. Idem pago 68, e as obras dos autores acima cilados.

Pontal.

E le JU{J'ar foi dest'oberlo em -1158 pOl' Anlonio Sanchcs i eslti iluadn
na pade oc(:idenlal de huma grande serra do mesmo nom , sobre o eone
go do Luvapé', 5 y. leguas a Oesle do Porlo Real e da mal'll'em esqUPl'da do
Tocanlins. Trl11 48 casas misC'ravcls. He lIlui abundante d ouro, e pcdo
eslào as ricas lavras da lIJatanra, que I'ivalisão com a do rio Muranhão e
Agua-quente &c. - Os selngcns afu{J'cnttirão o· minciros, e até hoje não
tem sido expLol'udas. - Challlu·se Ponlal em I'UÚO de fazcI' o rio Tocan
tins na sua isinhança huma grande ponla ou colol'C'Ilo. Eslti em latilude
auslral H o e 50'. - Be a sento de huma Parouhia dedicada a SauL'Anuu,
com a qual sejinalisavão as da Prelasia, hoje Bispado de Goyaz pela
pa7'te do N01·te, assim como terminava o disll'iclo da Capilania, hoje
Província. ( ejlio-se os mesmos aulores e parlicularmenle Mon C'uhor
Pi:;,a7'ro no lOIll.!) das suas Memol'ias a pago 203 c 234; onde declal'a que
o limile do Bispado de GOY3Z com o do Parti he o pequC'no rio Tocantins,
que se lança no do l\farallhão - abaiJo:o do rio Bagagem.)
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Carolina.

Está aldêa situada 10[;0 abaixo da cachoeira das TI'es Barras na mar
gem esquerda do Tocantins tem apenas 81 moradol'eschristãos, alli, con
gregados em 1816 por Antonio MOI'eira da Silva, que conservava ami
sadE' com os chefes das Aldêas dos Apinagês, Otof:;ês e Afotif:;ê-, pl'oximas a
mesma povoação do l\loreira, E tas alMas são: Bom Ja1'dim, com '. :000
almas, e Santo Antonio 8 lef:;uns distante do Porto do mesmo nome com
1:500 almas, Ha oula'a aldêa de Santo Antonio com 500 pessoas. Os
AiotiBês na Carolina sobem a 120 almas, A de Araguaya- entre oTo
cantinsn. rio Araguaya conta 1:400 almas,

Recebeu o nome de Carolina, dado pelo Deputado do Governo Provi
sorio Luiz Gonzaga de Camargo Fleury em 1825, em obsequio á nossa Au
gusta Imperatriz, sendo antes denominada Povoação das Tl'es Ba1'1'as.

Em Maio de ·1824 os IndiosApinagês insligadospor um babilantedo
1I1aranhão quizerão surprehender o COIll:l1andante Moreira, e nào o conse·
guindo relirarão·se grande numero d lIes pal'a Aldêa de AI'aguaya.

Quando eu chef:;uei ao Porto lleal em Junho, tive nolicia deste successo,
e lorro remelli armamentos, e munições ao Commandaote com ordem de
trazer os Apinaf:;ês á paz. Até af:;orn niío se tem lratndo da ciYilisação destes
Aborigines. Os Indios Oto[;ês residem a pouca distancia da COI'olina.
Eslão aqui construindo uma Capella dedicada a N. S. da Conceição.
Idem paf:;. 'iOv. eH.

O Arraial da Carolina foi creado VilIa pelo Decreto de 25 de Ontubro
de 1851, não excedendo os limites além do Tocanlins e AI'aguaYll. Os limi
tes ao SuL são o rio do Somno, e o das Tranqueiras alé o Araguaya ; e pelo
J: ascente a Cordilheira qUI] drsde as verlentes para o Tocanlins, até a ca
choeil'a de Santo Anlonio no Tocantins. Pelo orte o angulo da coulluen
cin do Tocantins com o Araf:;uaya e por Oeste o Araguaya.

N. B. Parece que pela letra desla Lei, a Provinda do Mal'auhITo fi
cou perdendo as lerras desde o rio l\lanoel Alyes alé a caehoeira de Sanlo
Antonio. Me muito provavel que o Conselho Geral da Provincia do Ma
ranhão se opponha a esla medida que muito prejudica aquella Província.
Idem pago 119.

S. João das Duas Barras.

E la ViIla, cujo Pelourinho se levantou na marffem E'squerda do rio Ta
caiu nas, que entra no Tocanlins pelo mesmo lado, ficou simples11l nte em
nome, por llue ninguem se propoz n ir pOloal-a. Aqui exi liu um de~tar,a

mento de Tl'opa de Goyaz, o qual foi sllbstiluido por OUll'O da Pl'Ol incia do
Pará, cajo Commandanle, escolheu pnra eslnbelecer como mais defensa
l'el e dominante do rio Araf:;uaya) a eminencia que cslá sobl'e a margem
esquerda no Lugar em que se une com o Tocantins. A posi~íia foi bems
colhida com vistas mililares, mas não se allendeu a beneficios cornmer·
ciaes. O lUffar de Tacaiunas era para islo muito melhor, e serrundo amr-
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miío, muito mais saudave!. o presidio de S. João das Duas Barras exislião
em ·1825,42 praça deffuilrniç1ío,6 peÇ<1s de arlilhal'ia, e poucos colonos.
O accesso do pl'esidio de S. João he muito dimcuIloso por causa dos recifes
e no lempo das chuvas quasi impralicavel. Idem paff. ~6.

IX.

VIAGmr AO RIO TOCANTms PELOS SERTÕES DO ~lARA~nÃo NO AN1iO DE 1815,
POR FUANCISCO DE PAULA RIBIllRO, 1818 (i'tlANUSCRLPTo).

Relação do que fi.:,el'ão os Comrnissarios por pal·te das Capitanias de
GOI/a::. e Ma1'allflão, que forão a 5. Pedl'o d'.4lcantal·a demal'car
os limites das mesmas CazJitanias .

Tres meze nos demoramos (OS Commissa1'ios do Mamnllão) nele
IUffor (5. Ped7'o cl'Alcanlrrra onde lIavião chegado a 24 de Maio
de -1815), pela primeil'a vez que ahi nos achamos, esperando pelos Com
missarios úe li nado por parle úa Capilania de Goyaz, pora aquella de
crclada Di"i ào de lirniles, srndo esle local, como fl'onleira enlre esla
Capilania e a do MnI'anhão, o primeiro desiGnado para as compelenles
sessões.

Foi sempre em quasi lodo esle lempo preenchida a nossa sociedade por
aquelles Indios Caraôus, dos quaes no viamos lodos os dias visilados em
lanlo numel'o, que passavão as vezc do quali'o~enlos c bem armados:
ob equiosa concul'l'cncia esta n qual nos não salisfaziamos muito,
porque eramos tão poucos, e não linhamos além d'isso, labaco de fumo,
sal, carnes cccas ou ouli'os espel'ados presenle , com que os despcdir sa
lisfeitos e firmc n'aquclla sua alliança, á qual nenhuma seffurançn esla
"nmos nó sujei los n'aqllella occasião, lanto quanlo semprc o e liverão,
eslav1ío e ainda hoje estão os dimiulllos mOI'udol'cs d'aquelles IUffares.

No dia seGuinte ao da nossa cheGada nos compl'imenlon o Capitão de
Ordenanças de Goyaz, Fl'Ullcisco José Pinto de Maffalhães, FundadOI'
COlllfl1ondnn le d'aquelIa pOlúnção, e hnm dos que devia então servil'
como l:ieGundo COllllllissario da Divisão; sujeilo csle com quem sempre
nos consel'\'amos de llluilo boa inlelJi(fencia.

o dia Tinte e seis de Junho e crevemos, seGundo as ordens que linha
mos, ao COllltnandanle do distl'icto de Pastos Bons, quI" então c!'a o
Alferes de i\lilicias Anlonio FI'anci co do Reis, pedindo-lhe algumas de·
clara~õe sobre o objecto diyisorio de qU(' deI ia ll'alar-se; as quaes, .:om f·
feito, elle nos enviolllÍquelIe lUGar; porém já tão la'rde, que não servirão
no fim a que se propunhão, se bem que felizmente nos não I1zerão faUa
considera\'<:I, e:r; [li dos conhecimentos antecipados que tinhamos dn mes
ma maleria.

No dia oi lo de AffMlo cheGOU de Goyaz o S'lrffenlo-Mór de Milícias José
Anlonio l\amos J ubé, primeiro Commissario pOI' pal'le d aquelJa Capi
tania, ultimo por qUl'lll se espel'ava. No dia onze se abrio a pI'imeil'u
sessão de divi ão, posto que n'csse dia nada se adianlasse, porque empre-
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hendião aqueHes Commissarios volar sem assignar a sua tenção por e5
criplo em que a authol'isassem com o seu conhecimenlo de causa. No dia
doze se abriu a segunda sessão, e n'esta reciprocamente apresenlamos já
assignad.o o n'lSSO parecer: por Maranhão em data de nove, e por Goyaz
em onzé e doze; cujos documentos, porque enLre si não se combiná
rão, derão lugar a hurria nova contestação sobre a sua impugnação, e hum
Termo de suspensao das sessões: documentos estes ullimos qne tambem
tiverão as datas de doze de Agosto d'aquelle mesmo anno de ·1845.

Como de commum accordo entre Lodos os Commissarios n'esLe ullimo
concelho, se assentasse na participação que buns e oulros devel'ião fazer
d'esles resullados aos sens respecLivos G'lvel'l1adores e Capilües Gencl'aes,
rcmetlendo-se-lhes hum exemplar de ludo o que aLé alli se lrnlnra, para
que entl'e si se conl'encionassem e decidissem como melhor lhes purecesse
a bem das vistas com que S. M. Fidelissima mandál'a proceder aquella
divisão. Conformes com esta resolnçüo, fizemos remetLer pal'a a Capilal,
do Maranhão a parle que nos pel'Leucia, e assim mesmo acompanhar
com o nosso ofUcio de 46 de Agoslo de 4815 ell1 que nos juslificavamos
dos molivos que nos obslál'ão de annuir ás injusLas requisições dos Cum
missarios de Goyaz, e um exemplar d'aquella foi remetlido por esLes á sua
respecliva Capitania.

Entre tanlo, o Sargenlo-Mór Jo é Anlonio Ramos Jubé, '1'01100 para
donde viéra, levando comsigo a tropa que Lrollxe ell1 sua guarda; e
nós, pOI'que a demora de tres mezes nos havia feiLo já desagradavel a vi
venda de S. Pedro d'Alcanlal'a, nao lanLo pelas conLinuas necessidades
que alli se som'cm de mantimentos, fazcndo conduzir com G'1'ande euslo
da distancia de mais de vinLe leguas, qualquer pedaço de came e de fa
rinha de páu para sustentar a vida, huma "cz que alli olio havião cria
ções d'aqueHe genero, nem planlações d'csle, e que o rio Toc:anlins nem
sempre prodigalisava o seu peixe confol'me a P"CCiSHO dos hahilunles
fallos de Lodos os recursos, e alé de inc1ustria para () pesral' (*); quanto
ainda muiLo mais pelos continuados perigos a que eslavatnos expostos en
tre huma boa qnantidade de nações ou povoa~ões genLias, escandalislldas
e provocadas á vingança pelas hostilidades 'luc lhes pl'ovinh1ío d'aquelle
lugar, no qual viamos a cada passo rcpetidos pl'l'par'aLivos de guer
ra quasi sempm injusta sobre aquelles desgraçados fndios, cm cujas ex
pedições muilas vezes, e bem escandalosamenLe illnuia o pr'oprio Capel
Ião ou Viga rio (96) que o Governlldor de Goyaz alli mandou pal'a sua civi
lisação temporal e espiriLual; que dcsgraça I Resolvell1os-nos por lanlo a

(*) Ordinariamente esles habilantes, que el'ao POUl'OS, vivião com
pouca dirferença corno os mesmos Indios selvagens seus alliadus, das ba
talas e I'aizes do campo que lhes pl'esenteavao, fazendo aLé o maior corpo
n as suas expedições guerreiras.
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não esperai' n'ello pela convenção dos referidos Governadores e Capitães
Generaes, lemendo que a ella se lhe prolongasse baslanle dilação, como
succedeu, pela exorbilantis ima dislancia de qnasi seiscenlas leguas que
entre suas residcncias mediavão, e nos retiramos por isso a Pastos Bons
con> assaz satisfação n'esla mudança, linanuo nos no enlanlo de que em

alguma, das occasiões em que os moradores rcfca'idos rnarchavào engros
sados com os Indio Caraôus, e com alguns viajantes das canôas do Tocan
tins, pam as suas coslumadas corl'erias, ueixando indefeso o lugal', vies
sem a esle algumas porc;ües numerosas dos magoados Gentio, e nos ma
la sem na conta da ue'forl'a que juslamenle prelendessem lomal' das
execl'aveis violrncias que se lhes fazião sofft'er; receios esles que, du
ranle os mesmo dilos h'es meZl'S da nossa assislenria, nos fez velar muilas
noi les sobre as armas em laes oceasiõcs.

Sahilllos com eff!'ilo d'aquelle lugar a 22 de Agoslo de ~815, e no de

Paslos Bons nos dOJl10l'amos, alé que nos principios de Julho do seguinte
anno de '1816, lornanlo a enlrar n'elle chamados pelos avisos do a1'(~en

to-}lór Juhé que com a drcisão do seu Govel'nador para a prelenuida de
marcaçào ha, ia alli vollado nos pl'oprios dias. Com as dalas de Janeiro
do mesmo anno ha, ia 11I05 nós já recebido de Maranhão as orde IS que
no pel'lencião pal'a que 10 iliramenle su lenlassemos a divisão lal e
qual a Linhamos considerado noces 'aria ao serviço d'El-Rei e a ulilidade
publka, d'entre ambas as Capitanias .

.A.bl'irão· e novas se sõrs no dia nove do mesmo Julho, sendo n'ellas
presonlrs e abel'las as judiciosas decisões dadas polo Governo de Goyaz aos
seus Commi' ario', e lambem a carla de officio que particularmenle a
nós se dirigia em re-posla a Iodas as p,"'licipações offieiars que sobre o
mesmo objeclo lhe tinlHlI1los f"ilo. N'aquella elle O1anuava ceder pie
namenle em lodo 05 ponlos que no nosso parecer, escripto em nore de
Agoslo de 'ISU>, se propunhão para a divisão das Capilanias; e n'esla,
dando-nos baslanlr signaos ria sua benel'olencia c salisfação nos recom
menda"a IIIUilo, qlle d,'pois de finda a diligencia, lralassemos com o seu
primeil'o agenle, o l\'lajol' José A.nlonio Ramos Jubé) o methodo de promo
ver huma faeil l'ommuni '3ção commercial enlre ambas as Colonias
cOllfinanles; srr"iços a que sel'iamenle nos propuzemos na nossa Capi
tal, l0lru que a dia voltamos; mas que nâo esleye em nossa mão conse
guir I'ealisal', ainda apezar de' todos os esforços.

Coneluida fioalll'lenle a divi lio pelo competente Auto de Demarcação
datado do tne'smo dia nove de Julho, nos separamos deixando por parte
do Maronhão, gUa1'llecendo a PO/loaçào deS. Pedro d'Alcantara, como
local que lheJicoupel'tencendo, humcommandante com quasi toda a
i1'opa que nos acompunhdl'a) retirando-nos apenas com h'es soluados â
Cidade de S. Luiz, aonde chegamos a tl'iola de Agosto de ~816) havendo
dezoito mezes e selo dias que de lá haviamos sabido.
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S. Pedro de Alcalltara.

A povoação de S. Pedro de AJcantara está siluada na ma1'(~em ol'ipntal
do l'io Tocantins em 'ia de latitude Sul, e em SSSo e 50' de IOI18'ilude (*).

Mal e indevidamente pOI'tencia á Capitania dI' GOl'az quando nnte da
divisão limitrofe alli cheffn1110s; porque al'bnndo·se ella como legitima
ll1rnte empre se achou dentro dos terrilorios ela do Maranhilo, já por is o
mesmo os moradores desta tinhão chl'ffado para aquella' lIlarB'pns POI' elles
conhecidas, nlrrurna parte de ffndo lanln quanta Ih'o permilliiio e pel'mit
tem as aspel'as cireum lancias ninda nilo 11l0diOrael"s dnquelles desertos
infestados deinnumrravel B'enlilislllo, cuja pal'le do I'l'~ I'idos (' (ab I('ci
mentos tornou á rpcuar com a appari<;;ào dn jlll'isdic~ào de Goyaz, porque
aos seus partioulares interesses d",sconvinha esla lIludança que o rou
bava a sua natalicia drpendencia.

Francisco José Pinto de Maffalhães, que foi o seu fundadol', aportou
nestas margens em ,18,10, lalvez por occasião de oh en·açiío curiosa a qne
se moveu em alguma das viagens que coslUllla"a fazer de Goyaz, a que
pertencia, por aquelle rio pal'a o Pará occupado do seu cOlllmeroio; e
como achasse alguma familiaridade nos ffel1lius Ca1'Oous, pl'Ol'inda já da
paz a que os obl'iffOU Manoel José da Assumpção, n;lo duvidou methodi
ea e saffazrnente continual-a de fórllla lal, que eeli(jeou as ('abanas de pa
lha no local que chamou S. Pedro de Alcanlara, e consenou- e com elles
em soceffo.

Devemos confessar que este homem be dolado ue um genio sinffulal' pal'a
tratar e persuadir conl facilidade aquella ffcnle ; e que alffulTlas vezps por
bons lermos tem COnSi'ffuido mais do que á força de algumas expedi
ções.

Foi elle IOffO assislido pelo Governador do suá Capitania cl)ln um pe
queno deslacamento de Pedeslres; mas como fo se este súmcnl" o auxilio
que se lhe deu, e lhe fallassem lodos os mais que sâo propl'ios para a
('oncurrencia da população, naua pôde clle adiantar·se n'esla, ainda ape
zar de todos os seus esfor'ços,

Pela referida dil'isão nos ficou ella pertencendo; pOl'ém supposto que
mudasse de jurisdição não melhorou de fortuna, econtinúa pOI' tanlo a
não ter alguma imporlancia ; assim por que ainda não adqut'riu os rl'fl'ri
dos recursos de que carece, como porque de si ml'smo está IlIal situada CH

)

(*) Não deve lomal'-se esle calculo como muilo exaclo, em razão dos im
perfeitos instrumentos de que se sen ia o piloto Antonio de Coulo, um
dos Commissarios por pal'le do Maranhão.

e*) Em outro IUBar diz o mesmo anlhor :
"O Disll'iclo de S. Pedro de Alcanlal'a novamenle adquirido para o

Maranhão pela divisão limitrophe entre esta, e a Cnpitania de Goyaz, he o
u\limo terreno que nos perlence para o l'UlllO do O1'5[e.

" Sua populaç/lo está ainda muilo em prilll·ipio. Sua ('apaeirlade pal'a la
vouras consiL raveis não he vantajosa. Gados ainda os não lemo Para
criação cavallar são seus campos arenosos, os peores possiveis: tem poucas
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em tel'reno que não he propl'io de cuILura, que ao menos basle vara a sua
sub islencia, molivo que alli faz passai' necessidades; e sem aguas pro_
priamente nativas elo IUffar bebendo-se por isso no inverno as do rio que
não sao nessa eslaç1io as mais saudaveis. Teria pOl'em abrangido eslas ul
tima vaulaffens se livesse sido fundada na barra do rio Manoel Alves Gran
de, o que Hinda he muilo faL;il; pois qne da qualidade melhordaquelles ter
renos poderia lil'ill' mais lucros para ubsislir, eainda para casas de vivenda
podcudo as conslruir das boas madeiras que alli ha, e que aqui falWoao
ponlo de não podei' formar e sas mesmas insignificanles palho~asque eBa
tem sem as conduzir da dita barra com 8'rande difficuldade por lerra, e
ainda pelo rio eml'azllo <la ua qualidade ou pezo,

Poderia lambem promover nesse ca o gl'andes "anlagrns á ribeira da
Lapa, le\'ando-Ihl' ao sell inlerim' pelas na"\rgaçôes do mesmo Manoel Alves,
e pl'lu dll rio el'eno o impol'lanlissimo sal e oulros generos que difllcu\
tosalllenle dia a\rança por lão \,)Ilginquus e al'riscados caminhos, quaes são
os que a "illa de Paslos-Bons lhe orr reee em mais de oitenta leguas de
viar,elll tt'abalhosa,

Ohsel'villuOS que os seus hahilanles á nossa chegada apenas erio-o
mesmo Magalhães com sua família, e menos de vinte res oas pobl'issimas,
que viviilo Quasi como os selvagen , subsistindo até das mesmas batatas
que planta\ ão e lhe le\a\'âo; tauto assim que o mesmo nos succedeu á
nÓ'muila' ypzrs. I10je ainrla alli ha menos gente, porque lalvez esta con
sista só /lOS poucos soldados de linha que destacão, Assim mesmo o eu
augmrnto ou ao !TIrnos a sua conservação, he gl'andemenle necessaria não
só pa ra con olação uns nrgorian[rs que yão do Parú para Goyaz, como para
facilitar a cOlllmunil'a~ão desla ultima Capitania com a rio Maranhão, e
ainda daquella COII1 o mesmo Parú ; tanlo recommcndac\os um e OUll'O ob·
jecto p la Carla Regia de 5 de Setembl'o de 1811 j Real Determinação
e la pal"l a qual ailllla senão tem dado o primeiro passo.

Apl'zal' do pOIlCO numero dafluelles s uspl'Ímeil'os habitantes, foi esta
pOl'oação as ús fatal aos Indios das a~ões vizinhas, e quasi sem jusliça
alguma, até conlra o que determina a mesma Carta Regia aeima apon
tada ; porque entl"'o ados aquelles om as tripulações de algumas canôas
que alli aporlavüo, e muiol'meute com os Indio Caraôus seus alliados,
chrgal'ão a perpl'l'lrar sobl'e áS dilas Naçõrs algumas crueldddes parecidas
com as que no i\lexieo ou Perú fizerüo SCl' horrorosa a memoria dos Hes

panbors. Hoje pOl'cm e lã mais accomodado esse ne8'0cio, se bem que
poderia ainda ficH!' melhor,

Dista <leste lugal' a mais pl'oxima fazen<la da ribeira da Lapa, qualorze

agulls, e pOl' [oela a parle o confinâo nações genlias, Apezar de lodas estas
cirCulllstállcias pa"'h'ipa de uma consideravel, a qual hea navegação do To·
cantins para minas de Goyaz, e para o Pará dirigindo-se ao Sul a primeira,
e a segunda ao Node. 11

C)...
_t)
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lcguas, e "inte duas a mais "izinha da ribeira da Fariuha. Podem por
estes seus districtos estender-se innumeraveis fazendas de gados, e vir á
ser por isso um dos mais riclls sertões da Capitania do Maranhão, quanto
a este genero ; a difficuldade está em se lhe promover a população, ani
mando-a pela fÓI'ma que a augusta e sempre paternal intenção do Sobe
rano dAtermina por cinco Carias Regias (97), que a este respeito tem incan
savelmente feito promulgar,

Os Inclios Caraolls ou lIfacarnek,'ans.

Os GentiosCamous, como lhes chamao os habitantes de Pastos-Bons, ou
lIfacarnek,'allS, como entre si elles se denominão, silo hum poderoso
r.amo da nação TYlllbira, á qual os navegantes do Toc:anlins chamarão
Temembós ou Pepuxys.

Elles senhorea vão ao tempo das descobertas de Pastos-Bons, todo o ser
tão dividido hoje pelas tres riheiras de Balsas, Neves e oulra banda de
Balsas, confinando-se para o Sudoesle com uma parte da na~ão Cbavante,
que então habitava o districlo de S, Pedl'O de Alcautara, aquem do rio
Manoel Alves Grande.

Com o augmento da nossa população naquelles lugares, que a pouco e
pouco ella lhes ia fazendo perder, se forâo elles eslendando sobre os
outros, donde Unalmente os expulsal'iio para a outra parle do dito rio) con
quistando-lhes as terras em que aillda hoje vivem. Mas ue/II alJi llIesmo
ficarâo descançados; pOl'que lodos os annos erão mais ou menos visilados
pelas no sas bandeiras ou entTa:1as,não se descuidaudoellesem pagar lam
bem e tas vi itas com as cOl'rerias que podiao fazer, e) mediante as quaes,
nos causal'ão por vezes males consideral'eis.

Em 1809 destruirão um dos maior'es estabelecimentos da ribeir'a
de Balsas, chamado raTgem da pascoa, matando todas as pessoas que o
habilavão; eja assim mesmo havi110, em -1808, reduzido a cinzas a fazenda
Sacco, tirando lambem as vidas aos sens proprietal'ios; e islo fez COIll que
Manoel José da Assumpção, que em -18-14 foi morlo no sertão do GI'ajahu',
comba lendo contra os Piocobgês, cahisse sobre uflla das SUilS pOI'oações
com ·150 paisanos, e 20 soldados de linha que lhe prcstamos pOI'que com
maudavamos nc ta occa 'ião o districlo, ei! castigasse severamente, fazendo
mais de 70 prisioneiros, que remellemos para esta Capital (S. Luiz).

01 tal acontecimento, extl'aol'diu31'io entre os Tymbiras) que nunca
baviilo lido perda semeLhante, alenou rsta tl'ibu, e fez com que depondo
as armas, pedissem a paz, que se lhe concedeu sem outra condiçilo mais
do que viverem pacificos nos seus campos, sem tomar' a inquielar-nos.
Neste ('slado os encontrou Fl'ancisco José Pinto de Magalhães, quando na
vegando o Tocantins em -18,10, levanlou as palhoças ue S. Pedro deAI
canlara.

Governava então as povoações Macamckl'ans um chefe maioral cha
mado Apú,iC1'U, com quem o dilo lIIagalhães se alliou, e a cuja memoria
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faz grandes c1o(l"ios. (l Este barbaro, diz o mesmo Commandante, era um
nosso fiel alliado ! c ao respeito que os ~Iacamekrans lhe tl'ibutavão, é que
por muito lempo se deveu a inleira observação da paz de 1809: presava-se
de bom guerreiro e com justiça, pois assás o experimentámos nas expedi
ções em que nos ajudou contra as nações circumvisinhas. Não linba al
guma ambição e era humano, entregando-nos generosamente todos os pri
sioneiros qve fazia (*» e muitas vezes aconteceu que quebrassp a cabeça a
seus soldados porque se oppunhão a estes sentimentos: demos-lhe por
aquelles alguma roupa, que sómenle vestia quando nos appareeia, um
chapéo velho armado, que sempre conservou na cabeça pel' impostura de
represeulaçno, ainda mesmo quando andava nú entl'e osseus, e uma pis
tola com a qual goslara muito de atirar: fiualmenle envenenou-o a sua
mesma gente, pOl'que eHe tomava um caractel' despotico para corrigil'-lhe
os seus máos co-tume ; e as povoações dos nossos districtos perderão al
gum socerro com a sua morte. Il

Com tudo consel'vão-se constantes, posto que tão maldisciplinados) como
os CapiefLl'ans ou CaueHas fiuas, fazendo de quando em quando os furtos
que podem nas roças e nos gados: o que muitas vezes se lhes dissimula
sem romper eom elles, na lembl'ança do pesadissimos eneommodos que
em outro lempo a sua guel'ra fez sentir áquellas ribeiras.

DividclTI- e em Ires aldêas ou povoações, sendo uma dellas na Ilha de
S. José d ntro do Tocautins, oul"a proxima á povoação de S. Pedro de
Alcantara, e a ullima a oito leguas dislante desta mesma povoação no
riacho cha mado ltapuclt1'1isill/w.

Est s barbtll'os, com quem vivemos tres mezes e tivemos largas confe
rencias) não tem ainda perdido nada do seu estado, e educação brutal.
Oito annos da nossa commuuicação não tem sido bastantes pal'a fazer
lhes mudar o seu primeiro systema: eouservào aiuda hoje a immodesta:
nudez, a inacção e todos os oult'os pessimos costumes naturaesseus. O
asqueroso modo de preparar as comidas em covas feitas no chão, cobrin
do as viandas com tCl'ra afogueada e pedras quentes, e com essa mesma
tel'('a de mistura quando as comem, lhes é a elles mais agradavel e sabo
roso do que o nossos u os a este respeito. Assim mesmo nao se servem
de agua para laval' as entranhas das caças que adquirem, e apenas dos
in lestillos Ules descarregão as mais grossas fezes) quando querem assai-as
para tomeI'.

Oalgodão, de que tanto precisão pal'a as cordas dos seus arcos e flechas,
e o tabaco de fumo, pelo qual suspirão, e chegão até a empreslar as pro
prias mulbel'es, são planla~ões que iguorão, ainda virendo entre nós,
todo o cultivo e trato. Finalmente, da farinha de pau, tao grata ao seu pa-

(*) Nem podia deixar de agradar ao Commandanto Pinto, um homem
que tanto auxiliava este seu commercio pal'a o Pará.
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ladar, he tambem ignoto o fabrico, apezar de sua facilidade> e delho adver
tirmos.

Albeios, pois, de tudo o que póde fazer a sua civilisaçiío phy ica e mo
ral, conLinuão no mesmo scu anLigo c naLUI'aI barbarismo, em esprl'ança
de algum melboramenlo, e endurecidos cada vez mais no ocio, na auar
chia e no desarranjo de seus brulaes senlillll'Dlos: de gl'aça esla, de
que não'são e!les boje os mais culpados; uma vez que, docil como ob erva
mos sera sua condição, se amoldariiio a melbores syslemas a que já podião
eslar bem habiluados pOl' quaesquer prudenles lições, se essás ao priuci
pio lbes livessem sido bem applicadas.

PI'ocurando a barra do rio Fal'Íuba, e ainda ao norte dl'sle rio, con
I1não com e:;Les Curaous os (J"enLios Cuph.ltCtl'óS ou PU1'ecamekrans, di, i
didos em duas aldêas, das quaes a maior foi em 50 de 1\1aio de 18·IS tha
mada á paz por Antonio Moreil'a da ilva, assislenle no Tocanlius, onde
naque!le tempo nos acbamos, e fomos pl'eseutes â lal alliança. Apl'esen
3\'ão-se e!les, cada sexo em uma columna, sem armas e sem filhos meno'
res de dez annos: trazião ramos verdes nas mãos, e vinhão precedidos do
seu Principal ou Maioral chamado Cucrit, bornem de cillcocllLa anllos de
idade, de mediana eslaLIII'a, respeilaveI enlre os seus e de uma conducla
que não p3l'ccia de um selvagem.

Abraçarão-nos a nós com muilo agrado, c fizcl'ão as suas dança de
cumprimenlo, indo ao depois agazalhal" e a dIIlelllo P"SSOS da nossa vi
"Venda n'um campo descoberto, em o qual eslivcrão lodo aquclle dia ao
sol saLisfeilos e eontentes, ape'1ar de não havei' que lhe daI' a janlar
naque!le dia ao menos com fartura, Dançál'ão toda a noile, e, rC'Jlt'Lindo
no dia seguinte a mesma assislencia, se forão embol'3 anles tle se pôr o
sol, porque talvez temerão morrer de fome não o fazendo assim. Tal era
o eslado miseravel daquella povoação de S. Pedro de Alcanlara, e laes
mOlhem as nossas circumslancias,

o ?'io ilfanoel Alves Grande.

O rio Manoel Alves Gmnde nasce vizinho aos rios Pal'nahyba, e
Balsas da serra chamaria das Mangabeiras, ponta da lhiapaba, ou
ramo da COI'r1ilheil'u Grande, que junla <'om u da Tagualinga, ou ambas
e 011 Iras muiLas em uma só, segundo os differenles nomes, queem diw'r
sas a1Lul'as â ella se lhe vão finalisal', e fazer a cal'l1Oeira chamada - Os
Dous Funis - no sohredilo rio Tocanlins, mais de SO leguas ao Sul da
barra do mesmo Manoel Ahes Gmllde.

O Tio jlfanoel Alves Gmnde, chamado assim para drslin(J"uir de ou·
tros, que, como já dissemos> desaguâo anles delle no Tocantins, nasce
da serra chamada das - Manga beiras - e ('urre de LestC' ii NoroC'sl.e li.
fazer buna no mesmo Tocanlins ramificando com as vertentes du lado
Nordeste os ultimos sertões desta Capilania do Maranhão na maior parle
da deserta Ribeira da Lapa.
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.. uas primeil'as na cenles srio proximas ás dos rios Parnuh~ba e Bülsas
cm lerrenos que ainda n50 são bem eonhe{'idos. fio he de lDui arreba
tado conenle, e lCIlI larB'ura iB'UHl á do baixo Ilapucurú, dando seu
fundo (\e conhl'cic!a uaveB'açiio sómcnle doze leGun, desde n emboeadura
onde se acha a lapera do C7'u:.ei1'O, alê a fnzenda do ilfirador siluada li
sua borda j ambos slabclecimenlos de Elias Ferreira de Barros; mas
isto será talvez em quan lo a necessidade da fulura pOl"oa~ã() destas mar
gens nilo a Ozel' eslender mais para o Suesle.

O seu principal eonfluenle he o rio Sereno, chamado por ou(['as pes oas
-o rio Pico;- o qual nasce ao Suesle no meio dos areaes dos serlões da
Lapa, e vai desembocar naquclle a pouca lt>B'uas ao oroesle da Fazenda
Grande, pel'leneenle a Elias FelTeil'a Barros. São rampos al'enoso , a
maiol' parle dos que o mesmo iVanoe1..4lves G1'ande alra\essaj por'm
o (errrno que á foz se lhe a\'isinba, he ornado de sufficienles malos para
que nelles se rslabeleção boas planlações, esle rio se nâo lem f,'ilo
ainda dr coberlas de ouro ou pedras prrciosas, e o motivo lalyez não eja
porque elle deixe de ser susceptivel de semelhanles arLiGos, mas im por
que unw parle dos Indios da naçiío Chavanle, que nos moo te; ao Su_
doesle delle se aeltão estilbe! cidos, as uno tem pel'lllilliuo fazei' sem ma
nireslo risco elos investi(;adorcs, que nessa. exploração sc occllparem, O
seu clima he sa'Jdavel, a sua.s aGuas pUl'as e saborosas; abundiío clIas
tanto de peixes, COIIIO de {'aça o seus largos campos,

N. B. Além desle riQ, ba o Manoel Alves Pequeno, de limitado curso,
mais ao Sul, com qualorze braças de lal'B'ura na sua foz, e di'lante do lUa
noel Alves Graode 24 leGnas j ejuntarnrnte o Manoel Alves, a 921eB'nas
ao Sul do primeiro. Tombem he chamadol11anoelAlves, daNati\idade,
ou mcridional, e de i(;ual sode Luiz AlYes. Nasce ua serra do Duro, ao
node do l'rGislo do mesmo nome, corredo nascenle para o poenle perlo de
40 I (;uas, e "ai orsaGual' no Toeonlius, 28 leguas abaixo do lugar, onde
eslo I'io se fôrma da juncção do Mal'ouhiio com o ParaoiÍ-tinga. O curso
do ilJanoel Alves he em (jrrallivre e desembaraçado, lendo comludo al
gumas cachoeiras. elle se enconlrâo poraqués, as horrÍvcis serpellll'S
chamada minhocões n os rodeiros, sucuriüs, e jacarés em abundaudn.

Todos estes I'ios drsaguão 00 Tocantins pela marB'em direila, e I'cccbe-

n II Minhocão, amphibioqueeu porora repulochimerico posto que nm
soldado me di sera que o vira no Rio Gl'ande oa passalrem para o Guyabii,
e divcl'sas pe oas af(Í1'mao exislir no rio do Manoel Ah es, da Nali\ idade,
LaB'o dos Tif\'I'es, e outros IUlr0I'es. cgundo o testrmnnlio do soldado Joa
qui III Jo é Fel'l'eira, o minhocão lem mais de ·120 pés de comprimenlo;
a sna Grossura dons pé de diam Iro. A boca é extrcmamenle p quru:!, e
rodeada uc {'abellos ou barbas dI' quaLro palmos dr compl'ido e maisgro sas
do que os fios l1r piassav3. Dilala·se e encolhc-sede Inaneira quc neste ui·
filllO <,slado Oca (;rosso como uma pipa: não lem tem cscamas, e a pelle!le
partia, e brl11 s('lnelhanle a das minhocas ou "erme da lCl'ra, de que 10
mOIl o nome. Cunha Matlos [Lioerario tom, ::'. o paGo 501,
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rão o nome de um celebre bandeirante que descobl'iu o ultimo Cl em ~'í28,

o qlHiltendo "VisLoperecel' parLe de sua gente nas maq:;ens uo rio das Mor
tes, que assim se ficou chamando, h,iblllal'Ío do Al'aguaya, aLravessou lorlo
o trrritario ao oriente, e foi ter ao rio a que impoz o seu nome, E le Ma
noet Alves ou A hares !le o mesmo que posler'iormenLe com Gabriel
AIl'ares, e o Mestre de Campo 'Venceslau Gomes da Silva conqui,lou e
pacificou os Indios Ácroás e C!lacriabás em -175,(, COIII os qllaes Cnrmarão
se as alMas do DUI'o e da Formiga, Exlrabido de yarios auLbores,

O 1'io Grajahú.

O rio Gra.iaILú ou Gua.iaILú, cuja altas yertentes mal povoadas formão
rom a do alto l\1earim e do Canella, a ribeira desle nome, nasce no dis
Irido de Paslos-Bonsao Oeste do rio Jearim, e cOI're do Sudoesle ao NOI'
destepor entre as serras do Negl'o, Cinla e Desordem, que os l'erra1os bro
lados de suas fraldas lbe engrossão as primeiras correnles.

Na altura da fazenda S. Benediclo, prox.ima aos povoados de beil'u mal'
entra o rio Meurilll 10 ou ~2leguus a imu do lurral' da Yiclol'ia, o qual da
pa rL' de lesLe lhe rouba o nome, nâo obstante ser mcnol', e n110 Ião na vc
rravel como o Gl'ajaltú em qllasi lodo o tempo do anno ("), Conta eOl suas
mal'eens terrellos tão bons COlllO os do allo Ilapucurü.

Foi pela pl'imeira y~z nayerrado 1101' AnLouio Fl'ancisco dos Pt is, quo
com ouLras pes 'oas de sua familia habitantes de suas cabeceil'as, desceu
POI' elIo em H de Maio de ·1811 cm pequenos e mal orrranisados bar 'os,
(Iue fabl'icou na extillcla fazenda ua ChalJada de Manoel YalenLim Fer
llilndes, depo:s S. Paulo do 1'orte (e hoje nUa do Senhor Bom-fim da
Chapada), e finalmenle aportou á Vicloria. l\l:io B'rado as ciladas que lhe
armarao os Indios Pi cobeês (hoje conhecidos pOI' Gaviões). Em lodo o es
paço que navegou, conLou ~ ,089 "Vollas ou eslirões. Yollou ao drpois com
força de ~." linha com que o soccorl'eu o Capitão Genel'al D, Jo é 'fIJo
Illaz ue Menezes.

Com a desLI'ui~ão, saque e ineenuio deste lurral' em 48~4, pelos referi
(lo lndios ficou pOl' alB'lllTI tempo inlerrompida a llavcrração, alé que ClIl

'IRH3 novos povoadores ,iel'âo pura o mesmo lug3l', que denomiuarão S.
Paulo do NOl'te, que em principio leve um destacamenlo, que pouco de
pois relirou-se para Pas[os.Bons, mas a povoação conservou-se aLé o pre
senLe.

Em OuLubro de ~811, no lUGar EsljJ'~o Gl'3nde mandou o CapiLão Ge-

(*) Ternos suspeitas de que o nome de Manoel Alves Grancle, imposto
ao rio mais sepLenlrional, daLa da viagem de Anlonio Luiz 'favaresLisboa
cm f'í75, que assim o foi bapLisando no seu mappa pOl' haver nolarlo nelle
aleuma semelhança com o Manoel Alves, da NaLividade. Os docornenLos
anleriores a essa epocba nada a respeiLo dizem.

(U) O Coron.,el J\nlonio Bernardino Pereira do Laeo, na sua Estatisti
ca do l\lal'unhuo, Impressa cm 1822, sustenta o contrario lalycz sem
1Il uilo fu ndarnen to, '
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neral fundar a colonia -Leopoldina- por Francisco José Pinto de Maga
lhães, que fundára S. Pedro de Alcanlara, levando em seu socorro 40 sol
dados de ~.' linha; a qual não vingou por não tel' sido sufficientemente
prolegida pelo governo. Parle da fOl'ça por ullimo deserlou por falta de ali
mentos, e com ella o mesmo Magalhãl's, que em 1821 e 22, resurgio no
Pará com um projeclo de e lrada commullicando essa Provincia com o
districto de Pa los-Bons. No fim de dous annos desappareceu a colonia, e
hoje a sua localidade he conhecida pOI' -Tapéra da Leopoldina-.

Os Fl'ancezes no tempo do seu dominio exploral'ão esle rio até suas ca
beceiras, onde descobril'iío minas de lapis-Iasuli, salill'e, sal l)'emma, &c.
Chamal'ão-lhe Guajallug, (Paula RibeiTo. Viagem ao Tocantins, em va
ria8 parles; e oulros aulhores,)

O rio Mem·im.

o rio Jllearim nasce nas ulliruas pontas da sena do Ilapucurú, mais á
Leste do que o Gl'ajahu, enl)'rossa!lIlo suas correnles com as vedenles
daquella, e com as de alguns montes que por qualquel' dos seus lados o
acompanhao. COITe do Sudoesle a Nonlesle selllpl'e paralJello com o mes
mo Grajahu I'ecebendo da mesma parlede Lesle o pequeuo rio Cemella de
nenhuma impodan ,ia pal'a a navp(;ação, e que lambem chamão Corda.
Re esle ullilllo rio assim chamadu, não porque a produza, mas sim porque
se eslendem suas nguas por pade dos campo' que fodío possuidos pelos
Genlio Capielu-ans, a quem como lemo dilo, cbam30 Canellas os babi
tantes dI' Paslo -Bons. EncolIl,I'a-se dppois o mesmo ]\fearim com o seu
confiuento Grüjahu poucas legua a cima da FI' l)'upzia da \iclol'ia ; e lhe
rouba cOlluadilll1enle o nome, po to que lhe cêda na primazia, Deste en
cOlIll'O até ao mar onde faz halTa a 1.esle da do llapucurú, e ao Sudoeste
do Maranhão cons I'\'a lambeu'l o nome Mearim que tráz de suas nas
cenles; mostralldl'- e elltão poderoso na sua boca ainda mais do que os
oulros I'ios que all'avessão a Cap:lania.

Daquella cOllfiuencia para cima, ómente plide no invel'llo a sua navega
ção lei' effeito, pOl'que no vcr'ão a diluinuiçao das aguas lhe de cobre in
finilos raso, e cachoeil'<lS C*) que o tOl'llilo quasi inna\cgavel. Comludo
del'e no lt'mpo das chuvas apl'oveitar-se, pOl' que lambem ulilisa de
alguma fól'ma aos erlões a lesle da uas cabeceirasjá pov\ladas, Nesse
syslema se propoz o Padl'e Felippe Nery de Faria, Vigal'io que foi de

(*) Na Estatistica do Maranhão, pelo COl'onel Anlonio Bpl'narc!ino Pe
reira do Lago, lê-se o spguinle : - « O rio ilfea1'lm, que "ai ao Sul e u
doe'le, e que por clle sobem de inl'el'llo canõas l)'I'audes alé 40 Il'l)'uas, e
de ,el'50 só li 2:>, alé o Ponlal; as canóas pequenas, llleSlllO no verão, 50

be.m muilo mais ar'ima; lem ,126 Ipguas com as I'ollas, alé as suas cabe
c~l~as nas sen'as tla Canella edo Nel)'l'o- Il Mas parece·nos que ha iuexae
tldao.
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Paslos-Bons, á oa,-egal-o, descendo da sua fazenda chamada Pratinha
siluada nas mesmas cabeceiras; e nos aflJ,'mou Clue selll nllli(lI' ll'lIhalho
poderião embarcações de boa carga abasLl'cl'r 110 lrlllpo proprio os \Ilorado
pes do cenlro com generos da Capilal, lorllando a esla eru Lrol:l> dcHes
cames seccas em abundancia.

Anles de sahi,' ao mar (') lem esle rio o lugar de Nossa Senhol'a da Yic
toria lão importante como o do Rosario. COITe cHe por denll'o da grande
malta, cujas ponlas o ILapucut'ú all'avessa, se bem qu<' suas lIascl'IIL,'s srjão
em campos pelos quaes dila la-se bastanles le'Guas; e os po' oados vizill hos da
foz ou beira mar são alguns Peryzes, ou campos de lanadol'rs, Ha la m
bem algumas feilorias estabelecidas uas suas margrns dl'slle a mrsma
beira mal' aléaoInson, sendo quasi lodos os llIais Irrrenns das snas yerten
tes, exceplo nas cabeceiras, anLiga e nnnca conhecicla habilll~tio de nações
Genlias, quealgllrnas "ezesinquietão aqul'lles moradnrcs alé beul pedo da
Capilal. As referidas povoa~ões proxinlilS a sua bllrra eonlrm esLabc'lcci.
menlos de lavoura, ou de criação ele gaúos, pois que nesLI'S lugares o lcr_
reno he proprio li um e oull'o gcnrro, mllS os Clue se lbl's nssignalão
ao pé das suas nascenles siío unicalnellle ('apaz~s do ullilllo al'ligo, Tem
o mesmo rio dilalados lagos coberlos do anillflal, Ul1ln pspecie dI' arbl1slo,
cuja natureza lem laola analogia com os lórlos ,"agua dô{:c, ('omo os man
gues a tem com o lijuco d'agua salgada. Dos rel'eriúos lagos he mais me
mOrll"vel o Perde. Idem

Montanhas do Maranhão.

II O Paiz mais cenlral da colonia do Mar'aohfio, principia a ser monta
nhoso no Baixo-Disll'ieto de Paslos-Bons, e se eslende assim alé muito
perlo do rio Macapá,

(') II Um elos pl1enomenos desle rio, e o maior' pr'orligio da nalureza, lIe a
sua arrebalada cOITenle aque dão o nOllle ele pororoctlJ, Ü ill1ilação da
que lambem se eXI>el'imenla na enseada de Cambaya, junlo a cirlade uo
Cambaêle, edeouLl'a quec:om maIOr prl'ill'0 searlillll'n nOlllal'de/h'a
gom'y, onde desagua o rio uas AlIlasollns aOllol'le rio Pilru. Trnho lido
ell1 alguns aulhores Ifl,e explicão, tlU preLendem a('erlar ('0111 a ~cl·t1'Hleira

causa desles pbeno'l1enos, que a dila p(lI'llrOl'a llr fOJ'lllada p la I'('presa da
maré, ou QUllO, e I'l'fluxo das mesmas agllns, fllja ('ol'I'('nle he Lao <lrreba
tada,que I'ncontl'ando-se20 lelj"uas dnsun boca Nordesle udoe~le, COII1 a
enchenle do IIlal', a suspende de lal sol'l.e, qUI' por lal'fJlllelllpo Ih<' elllha
raça o tl'iumpho. Oesle choque resulta umas ondas L;io rodes e elll'apella
das que os natUl'al'S cbamilo cavatlei7'os da p01'oroca, quP dl'pois úe \'rn
cidas, luuo quanLo vasou em 9 horas, en('he CIII IIlenos de um «uarlo,
ficando ainela a maré caminhando por cima pelo I'SP,I(:o dc quasi lnos horas,
com llio soberbo erapirlo 'urso, que se perde n vista ellll'llllll'llIplal' aCl"l'lla
victol'ia, Ea enseadas cbamaúasespeTas, olldo as canóas funde/lO alé passar
a pororoca, a fim de nào sossobral'em,l) (Gayoso,-Compeudio EisLol'ico
politico dã Capitania <10 Maranhão, pag, W4 e W5.)
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Seus monles posto que não consideraveis, á excepção da serra do /ta
PUClt1'Ú, sao com tudo immcnsos; confusamenle disposlos, e correndo em
diversos rumos, Sobl'e clles ou sobre aquella serra he que se contém
uma hoa pat'lc das planices desla pOl'ção de tel'l'eno ; mas lodo o outro que
ha entl'c o mesmo rio MacHpá e o Tocantins consta Sel1lpl'e de campos di
latados, quanto em qualCjuer parle a ,'isla pôde alcançar, pelo meio dos
quaes se levanlão pequcnos J1Iontrs de pedras ou pl'nedia es~al"ada, tao
ill i{l'nifkanles algulls delles, ou ainda a maiot' pal'te, que nuo 'he{l'ào a
ler ,100 braças DO diamelt'o da sua base, o que em Pl'Opol'ção corresponde
com a sua pouca elcvaqão, sendo com ludo a Cil'CUIll tancia mais sin{l'ulal'
de alguns delles, o bt'otarem dos seus cumes abundautes e saborosas aguas
correntes,

N, B. Esles montes nao obstanle a sua pequena imporlancia são classi
ficado desta rnancil'a na Estatística lIistoTica-Geogmpltíca do Coronel
Anlonio Bernal'dino Pereira do La{l'o :

'I Ao not'le da Pl'ovincia no Oistriclo de Guimarães, apenas ha uma pe
quena senu l'I1Hmada das Almas, de pequena extensão, ea!LuI'a ; cone
NOI'te-Sul, desde S, Helena alé ao la(;'o do Pinheiro; as maiores come
~ão ao Sul da Provincia rm 6,0 de latitude: li \,' da Deso1'dem e a 2.' da
Cinta, anlbas correndo Nordest~-Sudoesle, e não habitadas: a 5." he a do
fregra, que vem do ot'deste para O 'te, da qual nascem os l'Ío Mellrim e
Grajllhú, e he habifada nas suas abas junlo aquelles I'ius ; 4," he a serra da
Canella, e 5.' a de AlpeTcatas, que amblls dão a uascenlea dous I'ios,
com aqupllps 1I0mes ; ,lIubllS COI't'l'l11 NOl'dl'sle-Sudoesl.c, selll serem habi
ludn , r qnu i com a me IIln e:drnsilo : a fi." a cio Itapucw''Ü, b a mais ron
sitlcrn, el, naSl'C I'n tn' as ca beceil'us dos rios iVel es e JlIea7'lm, e eslende-se
POI' 50 Ir(;'uns no sueslr uté a eonOuen('ia do rio e"es no dr Balsas, dnlli
vai vollanllo ao nordc'slr, e ac'aba a 221PffUilS no B/'ocotó, r em urna das
duas ponlas a Lpsle, hr Villa de Paslos-Bolls ; a slla maior lur(;'ut'a h" de
seis Ir8uas, e altura hC' lH'quella, que excede a 500 pés; dá a sua nas 'enle
30 rio do 1lll'smo nome, e he em {l'1'andc pnrle habilada: 7,' he a das Cavoa
das I'), donde nascem o rios Fa1'Ínha e ltlacaprí (98), rOITendo Noroe te
pal'a o Snf'sle e Lesle, c 111' huhilada nas suas abas, junlo ao rio tlJacapá:
8," he a serra do Valentim, COITe 6 le(;'uas de compl'imenl.o 0I'tl'-8ul:
9.. hea do Penitente: ~O a da PG1'nahyba, que alubas são cabecf'il'ns dos
dous rios Parnahyúa e Balsinhas, correm do Node pal'a o 8111 sCffllindo
se terrenos desconhecidus, e não habilados alé a ulLima serra Tau.gatinga
em ,120 de lalitude, ramificaçuo da Serra Mangabei1'as, que vem de
Goya?. I>

lia nesta exposição muitas incxacLidões, consequencia necess3l'ja de

(*) Monle de ppquenn inl]Jol'lancia, siluado entre as [r'ps ribeiras da
Farinha) Lapa e Balsas, lie a Se7'1'a Negm dos mappas dc Goyaz, Paula
/libei1'o, em varias parlcs da sua via(;'cm,

24
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quem escl'cve sem tel' observarIo os lugares, e só por meio de informa
ções provenicn(t'S de fonles as mais lias ,"ezes impuras.

Serra do IlapucU7'ú,

A. serra do I1apucurú, da quallanlas vezes lemos fallado, he assim cha
mada por seus habilantes; porque mui proxima, e aosp.u Nordesle lhe
corro uma lP'ande pal'le do rio daquclle nome, divillindo ella as aHas ver
fentes desle, das do rio Parnahyba.

Principia seis lrguas ao Nor-nordesle do lugar Matriz dc Paslos-Bons,
na fazenda chamada BI'ocoló, que perlence a Zachal'ias Gomes de Gou
"êa. Corrc ao Sudpesle alé as cabeceiras do mesmo rio Il<lpuoul'ú, e desle
vollando-se p<lra o Oesle, ,'ai declinando a Oes-nordeslr, por enll'e as dos
rios Neves, e Alpercalas alé acahar-se junlo as do l\1earim, muilo para
Oesle da fazenda chamada Engano, que perlence hoje aos (lI/lOS de Vic
iOl'ino Paes de Araujo, depois de eslendl!r-se por cincoenla leguas de dis
lancia.

He assim dilalada no comprimenlo, porem eslreila-se em parles lanlo,
que para qualquer dos lados so lhe ai;hão promplas li, scidas, e no I1m
destas muilas excel/enles aguas conendo a lesle para o Pal'llabybn ; gl'os
sas e salobras, correndo a Oeste para o llapucurú. Ae lI'ada do Tocan
tins vai algumas vezes ba lanles Il'BuaS obre <,lia. Sua altas planices
conslào sómenle dc campos em Ioda a pade seccos. Asua Illaiol' subida
ou ladeira que encou(mmos não excede de qual'enla braças de <lllul'a,

O tcrcilorio lcm oull'os serros menos importanles, as quaes veem-se
no respecLivo mappa <'Ol lOBal' compelente; pOl'ém <,slá bem enlendido
que estas não enlrão no numero dos infinilos monles do mesmo Disll'iclo.

Avi$o de 6 de No'vembro de 1851.

JIIm, e Exm. Sr. - Em addilamenlo ao Aviso de 20 de Oulnhro pro~i

mo fin,/o, com que live a honl'o de lransmitlil' a V. Exc. um omcio do
Pre'idellleda Pl'ovincio do Mal'onhão, conlendo informações (*) áCCl'ca da
conveniencia de ser conservado no mesmo eslado em que se aoha, o lerl'i
l(,lrio dispu lado pelos Pllroohos dos Fl'egllQzios do Riaebão, da Pl'ovincia
e Bispado do Maranhão) e de S. Pedro da Villa dQ Carolino, da Pl'ovinoia
e Bispado de COj'az, posso ás mãos de V. Exr.. a inclusa informação do

(*) O Presidente do Maranhão rcspolldQu á reqllisic}ío do Mini lerio em
20 de Setelllhl'o do anno passado, informando e01l1 UIlI omcio do \' igal'io C
pílulat' J llsé Joilo dos San los, illslru ido COIII uma c<'rlidilo di) Aulo dl' demar
ca~iío de!) de Julho de '\816, e lIada adialltando ao que Qsle diriGill ao
l\'linislel'io da Jusli~o em 22 deAbl'ildo allno I'efcrido. POI'esta causa dei
xamos de monddl-o copiar nesta Memoria, Nu N, B. o pag ·156- ha um
erro na data do omcio do PI' sidenledo Maranhão, que agora (lca rediflcado.
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Revd. Dispo de Goyaz, sobre o mesmo objeclo, para que sPjn lambem pre
senle á Camara dos 81'S, Ol'jJulados. Deos ffuar'do a V. Exc. -Euz-ebio
de Quei1'o::. Coitinlw Jl1attoso Camara, - Sr, ~. n Seerelario da Camara
dos Srs, Depulados.

In{onnação do Bispo de Goya::"

Illm, e Exm. r. - Pelo omcio de V, Exc, de -I!) de Julho deste presen II'
anno, 111'0 cerlo que Sua 1I1affesLade o uos o Allffuslo Imperador, mandou
que a Assembléa Geral decidisse sobr'e a quesLiío eulre os Parochos do Ria
chão, e d . Pedl'o de Alcanlal'o da Villa de Cal' lina sobre o' seus limi
tes, assim como dos limiles desla Provincia com a do lIIaranhão, ffozando
enlrelanlo Goyaz de sua auliffa po se, lanlo no e Lado Ecclesiaslico como
civil; deLerminando-me LUl1lbell\ V. Exc. que eu reOlella a mioha iofor
maçào, o que cumpro exaclamenle. Goyaz, 10 de clembro de·185I,
IIlOl. c EXI1l. SI'. Euzcbio de Queiroz Coilinho 1I1alLoso Camara, 1I1inistro e
SecreLario de Eslado dos N('ffocios da J usliça. - Fn!liCISCO, Bispo de
Goya::..

Direitos de posse de Goya::. sobre a Fregue::.ia de S, Ped1'o de Lilcan
tarada Yilla ela Cal'otina, e osJundamentos de sua posse.

A Frl'ffuezia de S, Pedro de Alcanlara, na Villn de C:lI'olina, foi elevada
á natul'eza de Freffuczia collalila, pela As embléa Provincial de Goyaz
DO anno de -18.35 ; e desde enLão, po Lo a concurso, niíl) oppareceu opposi
t6r alffum; e no dia 23 de Aao Lo desLe pr(' enLe aDno de ·1851, be que o
Viaot'io Encolllll1cntlado da mesma FI'effue7-ia AnLonio Pereira da Maya,
se apresentou como o unico opposilor ; foi examinado em Mesa Synodal,
e appl'ovado -nemine discrrpanle-, cujo exame c documenlos vão ser
opr'e enLados a Sua J\laacsLade o Imperador, para delerminal' o que for
servido.

DOCUlIEN'fOS DE pos E DE GoVAz,

Pela Provisão do Con elho ull.ramarino de 24 de Maio de·1 í40, que se
acha reffistada na Secrelal'Ía dI) GOl-erno da Pl'ovincia de Govaz, no Livro
2. 0 de Ol'dens Rt'ffias a folhas 61, se moslr:, pertencei' Ú· Provincia de
Goyaz, a Povoação de S, Pedro de Alcanlal'a de Carolina, o o tet'l'itorio
que banhão as verlenles, que do cOI'dilheil'a COI'I'em pal'a o Tocanlins,
não 'ó por el'emlill1iLesdado' pela diLa Provisão, como por sedodoo serLão
explorado, e pov'oado pOl' Goyanos . e na me roa Provisão deLerminou EI
Rei pu iLi I'amenle, que ficassel\l pel'lenc('ndo a Goyaz os no\-OS descobl'imen
tos do rio llIanoel Alves, pt'ohibindoao Illrsmo Lempono Governodo i\IUI'a
nhão que seinlromellesso em ffOVl'ruos de Minas. Prol o-se mllis pelo A\iso
de 26 de Maio de ~80l), que se acha rPlfislado a fI, ~7 do mesmo Livro, que
flli incumbido ao Go"cl'I1adol' e CapiLão General de Goya7- o estabelecer
presidios na barl'(l do Manoel Alre , o S, João das Duas Barras, e sendo
levado ao conhecimeoLode El-Rei as pl'ovidencias dadas pelos Go~el'llado-
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res, forão todas approvadas pelo Soberano, como foi declu rado pelo Aliso
de H de Ago lo de '1815; e por Cada Upgia (la meSIlli1 dala, que se Ilchu
regislada nu Secretaria do Governo da Prol-ineia de Goyaz, no Li\'l'o 7.°
de Ordens Regias, se declara que a jurisdicção do GOlernador de Goyar. SR
estendia até o rio Grajuhú, em beneficio de cujos hubilanles concedeu EI
Rei os mesmo- previlegio • que pelu Carla Regia de [) de Selembro de
18-11 linha concedido aos habilantes das margens dos I'ios Maranhão, To
canliu e AI'aguaya. Pela demal'cação feilu pelos Commi sario de ~lara

nhão e Goyaz, suslenlal'ão esles que a demarcaçíio del"ia s 'r pela Sel'l'a que
divide as Verlenles, e aquelles o eoull'ario: e sendo ludo lel"udo aule o
Thl'ono, nilo merereu a Augusla Sancçáo, üeanllo pOI' i so lal dpll1al'eação
irrila, nulla e de nenhull1 effeilo ficando ludo como eslava. O Conselho
Gel'al dn PI'ovincia deGoynz ollicilou pplo bem dos paIOS, propoz a creaçâo
da \Tilla de Cal'olina com os l1lesmos lill1iles, e sendo levada ú Assrmhléa
Grl'al Legislaliva, esla em sua sabedoria reou a Villa, como se lê elo De
creto de25 tle Oulllhro de 1851. Suscilando-~e nova queslões sllbrlllinliles
rrspeilo ú Provincia de Goyuz e ú de Maranhão, o Govel'no IlIlpel'Íal onle
nou nu Presidente do Maranhilo que, cl11quanlo a Assel1lbléa Geru\ não
tomasse conher.imento da quesliío, eon el'vasse Goyaz a possr do IpITIIOI'io
em que eslal"a, C0ll10 se vê do Aviso expedido em 5 dl' àJur~o de 1!l56,
que se a,,11<1 r"gislado no Livro4,~ a 11,26, que Gel"lp de registo dc' Avisos
expedidos peJa Secrelaria de Eslndo do.; "egot'ios rio JlIlpcl'io. E ullima
menle peln 5.' :'ecçiio doWnislel'io dos Nrgocios dn J usliçn. Rio do JUllei
ro,'19de.JulhodC'f851, queme foi dil'igidopelo fllm. cExlIl. SI'. Ellzebiocle
Qnril'OZ Coulinbo MHloso Call1al'n, ~) inislro e SC('l'elur-io de Eslilllo dos
Negocios da J usliça, hum ofücio em que manda Sua Mugeslnde que Goyaz
se conserve na posse daquelle lel'rilol'io alé que a Asselnbléa Geral decida
a respeito. Goynz, 10 de Selembro de 185L - FIIANClSCO, Bispo ele
Goya:::,.

Officio do Bispo do Maunhão D. Marcos Antonio de Sousa, dil'i
gido ao 1IJinist?'o da Justiça no 1." ele Dezembro de 1855 il1/01'
mando sobre a creaçao de ~mza nova Diocese na Provincia do
Piaully.

IlIm. e Exmc. Sr. - Em respeito da Porlaria com dala de ·1·1 de Junho
d'este 311110, expedida pela Secrelaria d'E lado dos Negocios da Jusliçn e
Ecclesiaslicos, em a qual Porlal'ia ol'dena a Rrgeneia em nome do Inlpe
radol' o Senhor D. Pedro II, que para e.clar'ecilllenlo da Camara do Se
nhores Depulados informe com o meu pareceI' sobre a cl'eação de um
novo Bispado na Provincia do Piauhy, considero do meu dever informal' o
seguinte.

Esta Diocese de São Luiz do Maranhão limita com o Bispado do Par'ú
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pelo rio Gurupy c com Pernambuco pOl' grandes Serras (*), pela cosla
he banhado pelo Occeano, e pplo centro ron{ina com o Bispado de Goyaz

n Os aduaes limile do~ BiSPAdos cio Maranhão e Pernambuco nao e Ião
bem elescl'inlinados, ou anil' I('{lali ados, ('{lundo as Bulias da creação
ue ambo' o Bispados a linha divisoria era a cidade da Forlaleza, hoje ca
ptai do Cl'al'á lIlas a lall'e peilo nenbum uocumento podemos colber,
m~o (p'ado o ha'el'lIlo' con~ullado o archivo da primeira deslasDioce es,
donele podemo alcançai' o orritio supra,

Consullando sohre tal ohjreto ao aulhor das Memorias da Província de
Pe7'1wmbuco o Capilôi') Juse Rcmardo Fernandes Gama, respondeu-nos o
se(l'nillt('cm15 ue OlclIlhro ullil\lo:

"P('rmancria ainda a divisão (civUI pelo lado de Lesle e Sul quando foi
creado o Bi pado do laranhiio, e cr"io que como para e le Bi parlo foi de
sirrnoclo o lrlTilorio tio Estado do hlranhão, e l'parado inleiramente do
de mais Brasil; ludo quanto uaqurlll' lempo pelo lado de Le le e Sul,niío
em Maranhão rit-ou pel'lencendo ao Bispado de Pernambuco e as imtern
perl11anpciuo ate hoje.

" O Dr, Francisco oares l\lariz, que sobre n questão que agora nos
occupa uenhum p'ciurl'cilllCnlopl'cstu, illseriu no rim do I,olomo (o'llní
co q1le se imprimiu) da~ sua' 1l1sllt/liçoes Canollico-PatTias, pa1'a uso
do Clero Pernambuco'/lo- uma relaçtlo dp Iodas as Frpguezias lo Bis
pado de PI','na.nbul'o cm 1816 e ncs'a relaçllo vem incluidas ullla por
ulna Iodas as da Prol'inl'ia .10 Cl'UI';j,

"OS !imil,'s pois dos Bispu.lo' do ~ral'anhão e Pernambuco firmão-se
apt:>lIal na jnl'isdi('ção qlll' os Bispos I'l'spedivos lem pxer ido, he um facto
sim, mas parece-nu' que he Hill filclo ólIlI'ule: C o Direilo onde esla elle ?
NI' le lllPSl110 flll'tO, e elll n 'nhuma oull'a pat'lc. Se <,sic faclo constitue
Dil'pilo iuconl'lIsso' se appal'ceendo o c"criplo, esle devc prevalecei' a
aquelle, he quI' liio qllc mio estoll habilitado para disculir, e de que não
me o!' 'upo lias M('morias que pslou publil'ando

II Proeurci 'lll PI'I'nall1buco e'cilll'l'cimputo a "espeilo da que t.ão pre
senl ,subre li qU1l1 se li memol'ia me he fiel, alf(uma cousa escI'e' i elll um
dos uiversos prl'iodi('os quc I'cdigi nacluella Prol'in(:ia eaqui no Bio de
Janeiro lCllho fei lo i(l' ua s pcsquisas, Ulas lenho ficado na mesma i(l'no·
rancia, por que fallilo documcnlos,

II Com a pressa 'lu ,dá, c não tendo ~ mão documentos e esclaL'eci-
menlos, que só telluo os meus lirrose papeis arrumados, poderia consul
t<ll' , apenas li, para at.isfazer com prest,'za o preceito de V. o quc sobre
o Bispado de Pernambuco escrcI'i para 'ompor o 6. 0 volume da minhas
~Memol'ias no qual e).c1usilamcl1lc h'ulo da IgTeja Pel'nambucana.
Tl'ncionando ii' ii Europa, Já corrltrirei, a I'i t.a dos esclarecimenlos que
achai' o qlle esurevi, Il .

Enlrelau t.o de val'ias passnrrpns da obra do mesmo DI', Mariz, se vê que
o Piallhy que hoje aiuda depende nn espil'itual da Diocese do Maranhão,
eslel c 1'11' gnlndc parle sob a dependelll'in do Bispado de Pernambuco donde
lhe fOl'âo lllanulldos ~Iissionarios; bem "omu toda a parle do Ceará, ao
norte da cidarl da Fol'lalt'za, que ainda hoje sc cons na, Mas não lemos
uni só do(]umento que expliquo II l'llZ,io, por que o Piauhy enlrou pal'a o
grcllliu dalf(I'pja lVIlIl'ôlnlwnse,e ficou a pade sept.enlrional do Ceará perten.
cendo ii d(' Pel'llalllbuco, conll'a a letra dus Bulias da creaçiío de ambos os
Bisplldo', Mari::,. Inslituições Cunonico-Pall'ias, tom, '1,0 pag, HO nota
(37) - ~22, H5 e 181.
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pelos rios Tocanlins e Manoel Alves GI'ande: e por isso em senlel'rilorio
comprehende não só a Provincia do Maranhão, como a do Piauhy, e lall)
hélH na Pl'ovincia da Pal'á o espaço que (lca enlre o rio Gurupy e Tury.
No lerreno perleneen II.' á Provincia do Pará exisle a l\la lriz de S. Fran
cisco Xavier da Yilla do Tury-assú.

Em a PI'ovincin do Piauhy esli'io collocadas as Frelfuezias de Nossa Se
nhora da Vicloria da Cidade de Oeil'a , Capilal da PI'ovincia, e dislante
das praias do Oeeeano ·120 leguas j ossa Senhora da Graça da Yilla ue
S, João da Parnatly1Ju, Nos a Sellbol'a do Carmo da "illa da Piracuruea,
Santo Antonio da Villa de Campo-maior, Nossa Senhol'a do Arnpal'o da
Villa do Put)', No sa Senbora do Deslerro da Villa de lVlal'Y11O, Nossa Se
nhora do O da Yilta de Yalença Senhor do BOl1lfim da Yilla do Princi
pe Imperial, Nossa Senhora das Mercês da Villa de Jaicóz, '. Gonçulo
da Villa d'Âmaranle, Sanlo Anlonio da Villa de Jcrumenha e No sa '1.'

nhora do Livramento da Yilla do Pal'l1aguá. POl'rnl as Yillas da Pal'l1a
hyba e Piracuruca (leiío mais proximas a esla Cidade do Maranhão, do
que a Cidade de Oeiras, assim como outl'aS Freguezias collocadas na
Illargem do rio Parnobyba, ou proximas a esla, tem lTtas facil commu
nicaçiio com esla Cidade do Maranhão pelo dilo rio Parnahyba, e ainda
pelo Ilapucurú com o trajeclo de·IO leguas por lerra até a Villa de Caxias.

A Cidade de Oeiras Capilal da Provincia do Piauhy, exislindo em um
Iu&ar cenlral e remoto, não offcrece cornll1orlidades para as dependencias
do Governo, e pOI' isso al&umas vezes no Congresso de Li boa, e aindu na
Camara eleetiva do Rio de Janeiro se lem proposlo sei' lrasladada para
a Pal'l1ahyba, de que disla 120 leguas ou ainda para oulro lu&ar 11Iais
conveniente aos comprovincianos : sua localidade concone para s~r pouco
p,}\'oada, e por isso não apresenta por ora a Grandeza sufl1cierlle para a
calhe&oria de lima Ciúade Episcopal.

Eslas fundações desde a idade dos Aposlolos liverão lU&l1l' nas Cidades
mais lIluslres como Boma, Alexandria, COI'intho, Crl'la, assim foi d~cre

tado no Concilio de Laodicea, e he delerminado por Leis Canonicas:
Grat. Distinct. 80, tapo 5.°, ccila o cone. Sardic. cano 6.°, an. 5<1'1.
Esla LeGislação Ecclesiastica tem sido recebida em lodos os Esludos Ca
tbolicos.

As poucas FI'e&uezias exislenles n'aquella Provincia lem sens Pal'ochos
que lbes admillisirâo os Sacramenlos e com mais alGumas faculdades,
allentas suas dislancias Iresla Cidade do Mal'anhão e residencia Episco
pal.

Na Capilal rio Oeiras exisle um ViGar'io Gel'aI, o qual observa o Re&i
mento da Conslituição Synodal da Bahia, relativo ao ViGa do Geral de
Ser&ipe, e lem mais al&uns poderes do que aquclle \liGal'io Geral do Ar
cebispado da Ba hia,

Por duas vezes lem sido enviados dons Vigarios collados da mesma
Provincia para a "isilar com poderes de dispensar muilos impedimentos
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lnl,llrimoniaes, e ãdministrar o Sarramento da Confirmaçi'ío, em virtude
do Bl'eve do Sanlo Padl'e Pio VII, de 4 de Outubro de 1822. Eu mesmo
já eslive na Vilia do Puty, perlencente a Oeiras, e na dita visila forão con
cedidas III uilas dispensas.

Na dila Pro incia não existem aspirantes ao eslado Sacerdolal, o que
me consla pOl' informaçiio dos Visiladorl~s e de um Vignrio Geral, eo
que sc comprova pela falia proferida pelo Exmc. Barão da Pal'llabyba,
Pr'csidenle da PI'ovin<-ia em C]llall'o de Maio de ·1855, ueclarando o dimi
nuto numero de esludanles que frequenlilo asaulas de Oeiras, Campo
Maior e Villa da Pal'nahyba.

A'visla do expendidc" e allento o eslado da sua povoação, parece não
ser pOl' ora necessal'ia a desmembl'ação inlenlada que uem póde ser ulil a
maioria dO$ IHlbilanll's da Pl'ovincia, porque muilos habiluo em arande
dislancia da Capilal com difliculdadede cOlllmunicaçõe , exislindo oulros
mai pl'oximos a e-la Cidade do Mal'anhão, o que ludo V. Exe. fal'á pl'e
senle a Rl'gencia, que resol~el'á o que fÓI' de jllsli~a. Deos Guarde á
V. Exc. muilos annos. Maranhão, .1. 0 de Dezembro de ~855. - IIIm.
e EXIll. SI'. Manoel Alves Dr'anco, Minislro e Secrelario de Eslado dos
Negouio' da Justiça e Ecclesiaslicos. -MAncos, Bispo do 1J1amnhão.

N." 29.

Representação elos habitantes da comarca ela Carolina na Provincia
de Goya=,.

AllgllstoseDignissimos Senhores Representanles da Nação.-Nósabai
xo a signados, mui ubmissos lev;lI11osao vos o conhccimenlo, o estado a
que nos achamos I'ed nZldos por SL'r esla comarca pel'lencente aProvincia de
Goyaz ; e cheios da mais fil'me espel'ança na vossa benevola clemencia,
agual'damos um fuluro, que nos faça esquec~r drsla tão calamitosa crise
se vos dignardes p~eslat' allenção ao que pas amos a expender:

Sendo Il(' sa côrle o Tl'ibunal da Relação, que por meio ele appellação
lem dI' julgaI' as nossas causas, pMe dizer-se que nos auhamo sem recur
sos, pOl'que se SÓIIlOS iuuocenles accusados peranlc um JUl' caprichoso, e
conrlelllnados a dous ou lres annos de pri-ao, o lempo que Basla a no sa
appellllçào para se apresenlar nesla Villa drcididll por aquelle Tribunal
equiyale a um inleiro cumprimenlo da senlença ; e se inll'ntanmos, ou
r.onlra nós se inlenla uma e8usacivel, eumJuiz[Jrevarir.adornos eon
demna a pel'der o que se oos deve, ou a paBar o que om dil'cilo não deve
mos, muilas v<'zos deixalllos de appellar pm'a evilarmos delongas edes
pezas eoorm i~simas.

Eslá esla Villa, 270 leguas dislanle da Capital, islo he, 90 subindo pelo
rio TO('anlins I'ri('pois ·180 pOl' lerra, pelo que nunca em menos de oito ou
dez mezes se púdelll I'eceb'r do Governo as providencias que pedimos,
além de que este, ou pela distancia em quo estamos, ou pOl' que pouco se
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inleressa por esla comarca, lllo apalbico se mostra a nosso respeito, que
nem sequer lemos um babil Professor ue primeiras leh'as ; não temos urna
força mililar capaz de garantir a nos a segurança individual, senrlo islo
causa da proxirna e falai morle do Delegarlo de Policia José Joaquim de
Sanl'Anna, e se a nossa custa se não tivesse edificado um Tllmplo, neU1 esse
teriamos.

Não nos he possivelir buscar na nossa Capilal os gent'ros de que necessi
tamos por causa da longa e arriscada viagem, e pOl' isso cotnmerciando
para Maranhão que he um lm'ço da distancia supra, temos (st'(Çundo a lei
desta Provincial de pagar de direilos 26400 I'éis por cada uma cabeça de
gado vaccum femea, que sahe para fóra da Provincia, 500 rs. por cada
uma do sexo masculino ; 4~800 rs. por cada uma cabeça de rrado cavallm'
fernea, e sendo esle ogenero com que nerrociamos, somos por isso obrigudos
aos enormes direitos que devemos pagar no açourrue onde fOI' cOI'ludo, e
eis-que s6 fica liquido pouco mais de melade do seu juslo alor depois de
deduzidas as despezas infalliveis pal'a o seu trau porte.

Danles, os negociantes da Provincia do Maranhão nos vinh50 lrazer os
generos e levavao em troco o nosso gado; mas boje subjeilos a laes direilos
tem deixado de vir, e eslamos por isso soffrendo extrema nt'cessid"de.

Pelo conlrario, Senbores, se esla comarca perlenc sse a Provincia do Ma
ranhão, ledamos na suaCapilal uma Relação para em menos de -4 Ulezes
reparar as injusliças quesoffremos, leriamos uma cOITt'spondencia ligeira,
e promplas providencias do Go,'erno, evitaríamos a paga dt' la nlos direi los
que por seL' infallivel virá aseI' causa da nossa I'uina ; e vós terieis em n6s
.tão fieis snbdilos naquella Provincia, qnanlo o somos nesla, arcrt'scendo
demais que nunca cessaremos de abençour o aclo de vos ii clt'mencias.

Deos conserve em sua inlegridade I) Imperiodo Bra ii, e vos conceda di·
lalados annos como nos he mislel'. Villa da Car'olina, 8 de Jalleiro de
1852.-0 Cor'onel-Ladisláo Pereira de Mirallda .-0 Tenenle-Coronel Pe
droNunes de Camar·go.-Tencnle-Col'onel Joaquim Ayres da Siha.-O
Major Thornaz de Aquino Pereira.-O Majol'.loilo Rodri&ues da Silveira.
-O Major Norberlo Soares Ma5cal'~nhas.-0Alfert's AlexandreGollles da
Siheir:l.-O Tenenle José Albel'lo de Lima.-Bel'l1al·dillo PCl'eirll dI' Aq lIi
no.-João José Nello.-Marcellino José Soares.-Jo~oBaplista Mas('ar'e
nhas.-José Anlonio de Siqueira.-Chri.slovão Anlonio Leile.-Padre Ma
laquias José Fernandes.-Joaquim Pereira Marioho.- Viclol'ioAnlonio da
TI'indade.-Marlinho Raymundo dos Sanlos. - Manoel Clemenle d'OLi
vt'ira.-Antonio da Luz Dores.-Nicoláo Pel'eil'3 de Brilo.-Felix Ferrei
l'a Passos.-Benlo Ribeiro dos Sanlos.-Manoel Pereira da Silva.-Luiz
Cordeiro do Vulle.-Pedl'o José da Silva.-Dominrros Gomes da Silv<l.
Felix da Cosl.a Machado.-.losc Gonçalves Mal'ques Fel'l'eira.-José Pe
reira de Sanl'Anna.-Joaqnim Bernardino Gomes.-Geraldo Fernandes
da Sill'a.-Manoel Raymulldo Peres.-Allloniú Dias Ribeiro.-José Perei
ra dê Brito. - O Capil50 André Corsino Gomes,~ Rufino Pereir'a de Bri-
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to.-Manoel ua Silva Pinheiro .-Seral1m u'Oliveira Silva. -Panlalejío plJ·
reirafla Cruz.-l\lnnoel Yieente Pereil'a.-l\Ianoel Anlonio Ppreira.-Ma
noel TlIl'ianno UC fl'eilas Danlns.-Felix Ayr'cs Garcin.-Eusebio Gomes
uos8anlo .-A.lp·.lIlfli'o P('reirnLima.-neynnllloGome ucGouvêa.-Ma
Doelue lll'ilo Lllciano.-l\fllnod Ui' ousa l\lillomi.-Jo1io Frnneisco Rouri
aue .- cl'cl'ino Gonçahes Caruo 0.-;\1anocl Ferreirn Espinola .-0 Te
nenle c Tnhellião Dominr,os ACllcio ue Fiffllereuo.-Uenlo deAlbllquer
qne ;\Tnrnnhiío -O Capilão JOdO Gonçalves de' Andrnde.-Anlollio da Ro
cha Lima. -I{;nacio nalllos Caminha. - l\lanoel Joaquim do Jews. -O
CnpiUio Joaquim l1cullvir.es Fl'anro.-Tr!1enle Ir,nacio Antonio de Noro
nha. - Jo cAnlollio da ilva. -O Tenrllle Gllllinllo Cavalcanli de Albu
querqllr.-O A. Iferes ;\1anoel Rlsilio Perrira.-O Ajudanle Braulio José ua
Siha. - Thomé Pereil'a ua ilva. -.loi'ío epomuceno Ribeiro. -Jo é
Fr'urluo~o \I\'rs. - Bcnlo Lourenço i\1e'nuC'S. - Seha lião José Soares.
T','lymundo Th('o,loro (Ia l\1alln.-João Baplista da }lalla e Silva,-}Jaximo
Anlrlllio dn ilva.-Ct('menlino oarps da l\lalla.-6.n(jelo luniz de Ie
uciros. -Jo. ti Luzcno llo Nazarcl.h.-}lar'tianllo C01Têa Salles.-Hozalato
JoslÍ Porlilho. - [1'0 CUI'doso" i.\le.1l0. -An.lré Avplinou'Oliveira.-Ma
nocl.Tosé ue Sant' \nnn.-Silllplido Gomes ue Gouvêa .-"[anoc! ue ou-
neCnnha -Ccal'io Ferreil'a Lima. -JoiíoJoséuaCruz.-Albano

COfl'êa .In ilva.-La<lishio I3pnto Pereirn.- atnrnino l3enlo Pereira.
"\{;O'linho Benlo Pereira. - Felippe A I\'os Lima. -A(jo tinho Alves Li
mn. - Fh)l'cncio Nunes ellsa.-Raymnnclo 'oare l3arhosa.-Joaquim
PCI'eira da ConceiçAo. - Peul'o u Abrell Valadares. - Joaquim Pereira
lIa Conceiçiío. - .Tosé tlc A-hl'oll Yalau3l'es. - abino Jo é da Silvn.-)fn
lIoe\ Josécla Silva.- nlonio llesel'l'a Nunes.- O Tel)enteFernnnl1ode
Olive'ira Brar,a. -Eusphio Pinto de QIPiroz.- O àlfercs Talachias Uo
I1I'ir,ucs rios Anjo5.-Balhino Pe.reil'a ~larinbo.-Joiio Buptisla uu ilva.
Cosme Damiiío da ih'a.-.Tonqnilll COIT\llla Sill'a .-José Ptn mundo ue
Sousa.-)1anocl COIT\'] Taciel.-Ântonio Correa tle ou a.-Bernal'uino
de Si'1neil'o Bra(l'a .-Jo é Ah e Burbosu. - Polycal'po ROul'i(jlles tia Silo
va. -Fl'\iciano Rodl'i(jucs da ilva .-Germano Rodri{;ues da Silla.- Ju
lião (Ja Silva Ramo. -Aniceto UOllrigues ue BI'iIQ.-i\Jadinho <1a Cunha
Araujo: - RaYl11unclo Alves de Jiranua. -EduardQ Alves tle Mil'andn.
Coslouio CnmillQ Pereira.- Francisco Feneira Viunna. -CosmeSilvano
Jo é ue Sousa. -~lanoel .To·é da Assnll1pçilo.-Marliniano José de Sousn.
-Chryslino Fel'reirâ de Carvalho.- 'illlpliciano ehaslião de raujo.-O
Tenenlc Im'Linho Paz do t!.raujo. - Roberlo Lope~ de' Almeiuu. - Ray
mundo .Toall'lÍll1 da SiIV(l.-~li{;uel da Cunha Al'lInjo.-Hil'al'llo ua Cuuha
A.ranjo. - Loiz ria Cunha Aralljo. -l\Iaxilllo ua Cunha Araujo. - Jo é
leão ue AI'alljo. - Junoel riu Cunha Aronjo. - Benelliclo ua Cnnha
Aranjo - A(jostillho ua Cunhn Al'Ilujo. - Maurieio ua Cuuha Araujo .
Jo~o Paulo ria Cllnha. - Fl'onciseo Antonio de Mil'anua. - Libera Lo An
fonil) ria ~i1va. - .Tannnl'io Francisco rio Snnlos. - Antonio Bf'nicio UQS

25
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Santos. - Pedro Ferreira Campos. - Germano Pereira de Brito. - Tho
maz Pereira de Araujo. - Rufino Pel'eira dc Sousa. - Henrique Pereira
de Brito. - Clemenlino Percira de Brito. - José Machado. - Leandro
Ferreit'a Freire. - João Paulo Ferreil'a. - Torquato Ayres de Siqueil'a.
- João da Rocha çle Sousa. - Anastacio Bispo da Rocha. - Felippe Ne
ry de Brito. - Manoel Anlonio de Sousa. - Placido Corrêa de Lima. 
Francisco Mariano da Costa. -Fol'lunalo Ferreira de Barros. -1\1arcel
lino Pereira \los Sanlos. - Manoel João EvanB"elisla. - João Ferreira
Soares. -Simão Ferreira Soares. - Paulino Ferrei 1'0 Soares. - Joaquim
Fel'reira Soal'es. - José Moreira Lima. - Luis Bertoldo Cavalcauti. 
Fortunato Pereira de Araujo. - Antonio Pereira de Miranda. - Ray
mundo José de NeB"reiros. - Aleixo Machado da Cunha. - Thomaz Ma
chado da Cunha. - Lucio Lourenço da Silva. - José Pel'eira de Mil·anda.
- O Tenenle Anselmo Lopes de Sousa.- Feliciano Pereil'a de Mieanda.
- Gonçalo Lopes de Sousa. - Francisco Antonio da Silva. - O Capitão
José Cheispiniano Pereira. - O Tenenle Virrrilio José de Cal'valho. 
O Capitão José da Silva AGuiar. - O Alferes Francisco Jacintho Bicudo de
ArJ'uda.- OAlfel'es Jacinl ho Luis de 80usa.-0 Alferes Manoel de Abl'eu
Valadares. - O AIIel'es Athanazio Maciel Parente. - Alexandre José 1\1a
rinho. -Domingos Pereira da Silva. -José Maciel Parente. - Joaquim
José RodeiB"ues.- Florencio Bicudo de Arruda. - Francisco José doAr
ruda. - Alexandre Rodl'iB"ues de Veras. - Francisco José Rodrirrucs.
João José de Oliveira. - CyrilloJosé da Silva. -Raymundll José Urbano.
-Antonio RodriGues Veras. - Raymundo Martins Jorge. -IHanoel Al
ves da Costa. - Felix Pereira de Sonsa. - João Pereira de Araujo.
Mal'colino José de Carvalho. - Honorio Corrêa da Silva. - Manocl Sa
raivá dos San los. - Ao tonio Pereira da Conceição. - Honoeato José da
Conceição. - Julio Pereira da Conceição. - Vicente de Abeeu Valadares.
-Francisco de Abreu Valadaecs.-l\Ianoel Maciel de Aeaujo. - Damião
de Abreu Valatlaee .-Malloel Mal'ia de Jesus. - João Benlo Pereira.
Ricardo Pereiea dos Sanlos. - Primo Felicianno Peeeira. - João Vidal
de FiB"uercdo. - EUB"enio Alvcs de Caevalho. - Vicenle Honoralo da
Cruz. - Cosme Monleil'o Lima. - Clemente Monteiro Lima. - Anlonio
Ribeiro da Cl'uz.- Marcolino de Bareos Gaivão. - Belizario de Sousa Pa
renle. - Sih'ano de Sousa Pal'cnte. - Caetano de Sousa Parente.-Ray
mundo de Sousa Paeente. -Fructuoso Pereira da Ro<:ba. - Francisco
Antonio Pinlo. - Raymundo Balbino de Sousa. - Francisco de Oliveil'a
Pimentel. - João Baptistá Rodl'iffues. - O Capllão Arnaldo José da Sil
va. - Raymundo Pereira de Mil'anda. - Maca rio de Abl'cu Vallatlares.
- Fortunalo PereÍl'a da Conr.eição. - Fl'ancisco Mamede de OLil eira.
Manoel Victorino de Sousa. - Manoel Paulo Fel'llandes. -Henrique da
Silva Belford. - Lazaro José Teixeira.- João Paulo da Silva. - Christo
vão Pedrode Sousa. - Julio Fernandes de Sequeira. - Theodozio Pereira
Marinho. - Anlonio Carlos Teixeira. -Manoel Ribeiro Peres. - Manoel
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José Marques. - Eleu terio Ferreira de Brilo. -Anlonio dá Cruz Brilo.
Raymundo Senbol'inho da l\lolla. - Julio de Sequeira Braga. = João de
Seq uei l'a BI'aga.- An ton io ue Sequeira BI'ago. - Dom ingos Anlon io Pre
&0. - Francisco Orphilino de Lira MaLtos. - Sebastião da Silva. - 1\1ar
tinho Jo é Ribeiro. -Joaquim Gonçalves Jorge. - Bento da Silva.
Sel'afim Dias Cal'do O, - Lourenço Dias Cardoso. - Alllonio CaeLano de
Lucena. - Antonio Rodrigues da Cunha. - Quintiliano Alves dos Santos.
- Geraldo Dias Cardoso. - Francisco Dias Cardoso. - Diogo Lopes de
Sousa. - rathias Pereira da Silva. - Hemique Pereira de Brito.
Marcos VieiL'a de Almeida. -Raymundo Vieira de Amorim. - PfdrO
Pinto FelTeil'a,-Aureliano Pinlo de Moraes. - Valel'io Nunes deSousa.
- Anlonio Luis Rodl·igues. - Virginio Francisco de Sousa. -Manoel
Licol'le Machado. - Benediclo Marques de Sousa. -José Manoel dos San
tos Marlins. - J u liniano Lopes da ilva. - Pedro Alexandre dos Anjos.
- EU(lenio Antonio do Tleis. - Valentim Ferreira. - Candido Alyes de
Carvalho. - Anlonio Anlunes de Carvalho. -lIygino da Silva iana.
Pedro Secundo de Almeida. -Manoel Fl'ancisco Pereira. - Manoel Igna
cio Monlelha. -Luiz José Nunes. -Caelano Lopes Feneira. -Paulo
Rodrigues de 1\1ol'aes.- Eslevão de l"loraes. - Francisco Barbosa da Cos
ta. - ahlDo Gomes 1'1aeiel. - Malachias Pinlo Bandeira. - Anlonio
Juslo Rufino. - Manoel cio i\Iot'aes e BriLo. -l'Tanoel de Sou a Silva
Viana. - Raymundo Panlaleao Barbosa. - Quinliliano l'Ianoel da Con
ceição. - Francisco Miguel de ou a, -Anlonio Machado da iIYa.
Viclorino Pereira da olcdade. - Felippe José Rodt'igues. -Ignacio Luiz
Rodl'igues. - João Luis Rodri(luls. - Jo éJoaquim da Silva Gaspar.
Casimiro Gonçalves de Azevedo. -José Monteiro Lima. -Antonio Al
ves Lima. -Pedro Antonio de Lima. -José Nunes Baplisla. -Joa
quim Pereira Lima .-lgnacio Alves Lima. - Sebaslião Pereira Lima. 
Antonio Vieira Pal'ente. - 1\1anoel Alves Lima. - Jo é Alves Lima.
Pedro Ribeiro da C,'uz.-José Gomes de Sousa. -Estol'gio de Barros Gai
vão. - José Alve Lima. -Felix Alyes Lima. - Domingo Alves Lima.
- José Alves Lima. -João Barbosa ue Sousa Caldas. - O Tenenle-Co
ronel Tilo Pereira de Mil'anda. - O Capitão Pedro Gomes de Gouvêa.
O Tenenle Maooel Ft'ancisco Gomes. - Luis Gomes de Gouvêa. - O
Alferes João de Abreu Valadores. - Delfino Pinlo Junior. -Norberlo de
Abreu. - icenle Dias Soares. - Anlonio Custodio Sal'aiva. - O Te
nente Vicente Ferreira AYI'es de ou a. - O Tenenle' ~laximiaono P rei
ra dos Santos. - Manoel AYI'es de Sousa. - Aolonio Luis de CarvaUlo.
- José Anlonio de Sousa. - Francisco Ribeil'o Soal'e . - Manoel Vi
cente.S. Tiago. -João Ayres de Sousa. - José Pereira Lima.- Bene
dicto Rodl'igues da Silva. - Ildefonço Gomes de Gouvêa. -Domingos
Fernandes Braga. -FL'ancisco JoséPeL'eira. -Manoel Pereira do Coulo.
- João Fl'ancisco Soares. - Fernando da Silva Soares. - Luiz José da
Silva. - Aoaclelo Corrêa Salles, - Theodoro José Tavare . - Sebaslião



-i96-

Ribeiro da Silva. - Hylario l\JarcelJino Anadelo. - Benedido Anaclélo
Ramos. - Benediclo Soares da Ct'!1z.- Benlo do Coulo Pereira. - An
tonio José Ta"al'es - Joào da MaUa FelTeira Passo .-=- B ruardioo José
de Sousa. - Anaele'lo Fenei,'a da Siha. - O Capilão AnLonio Joacluim
de Paula, - O Alfcres Floreneio Pereira da Siha.- driào oares Gui
marães.- O tlal'{~eriro José l\lol'eira Farinba.-André Freil'e da Rocha·
- Anlonio de 1\1ello. - l\'Ialloel Braz. - Silllpliciano Pereira Banos.
José Piolo Joniol'. - Clenl('nle Pires da Rocha. - Tbomé FCl'l'cira de
Carvalho,- Anlonio Dias CUl'doso.-Alhanazio Ferr ira Passos. - Vi elo
riano Anlonio rle Sousa.- Anlonio Jose Rib il'o.- Alexandre PCl'eil'a,
João Pinlo de Oliveil'a. -Manoel de Brilo. - A{;oslinho P'rcil'a da Sil"a
-Lourenço Fel'l'eira Pa~sos. - JlIaooel José de Barros.- Dio(l'o José
de Banos. - Pedro FCLTeil'a de Barro. - Franei co COI'l'êa da Luz.
Lucas Pel'eira dos Sanlos. -Feliciano P 'reirados 8anlos.- Anlonio Pe
reira dos Sanlos.-Call1illo Pl\reil'a dos Sanlos.-Sevel'ino Lopes.-BCL'
tolino da Cosla Velloso.-i\'1anoel dlJ Sequeira llrarra.-A.nlonio Martins.
-Sebaslião Anlonio da Silva. -José dos Sanlos.-Bernardino A.lvos
Lima.-Raymundo José de Arl'uda. - Mano I Raymundo da Silva.
Raymundo José de Freilas. -José Guedes da Silva.-Hylario do 1\('B'0
Bal'l'os.- Pedro do Rego Barros.- Anlonio Pl'l' ira da Silva.-Joaqnim
EUB'enio Cardoso.-Vicenle Fel'reil'u da Silva.-Palricio de 1\1ello Caslro.
-Edual'do Alyes de Miranda.-Bernardo PCl'eira de Al'aujo. -Elias Cor
I'êa da Silva. - Dioffo Jardim de Ozes.- Jllanoel Jo é da Assull1pçào.
JnlioFernandns da 8iqoeit'a.- Francisco Fclix de Siqueil'a.-AJcxandre
Gonçalyes da Síll·a. -Palricio FI';lncisco Hora 's. - Jllanoel Raymundo
Pereira.-:'IlanocILuis B01'B'CS.- Raymundo Corrêa da Silva.-Francisco
Pereira da Cnnha.-Bel'l1ardioo Pereira de Olircira. -Anadrlo Corrêa
SallE:S. -José Pereira de Oliveira, - Conrado Gomes da AssulIlpçâo. 
José Pinto da Costa. - Jdao José Evanffl'lisla. -~li{)'uel Alves Feiloza.
Joaquim Lopes FelTeil'l1. - Feliciano José FerreiL·a. - Luis Lopes Fer
r~ira.-OAlreresManuel Francisco da Silva. Total 4~2. Eslavào reco
nhecidas as assignaluras.

N.O 30.

Representação da Ca'mara Municipal da PUla da Carolinã ou.5.
Pedro d',/ltcantara.

AUB'uslos e Dill'nissimos Senhores Representanles da Nação. - A Ca"'
mara Municipal da Villa ela Carolina, anliB'lllr,clIle Po oaçâo dê S. Pedro
d'Alcanlara, LIa rnal'gem dil'cila do rio 'l'ocall li ns, o ora sol) fi jUl'Ísdicl;ào
admini lI'aliva da Provincia de Goyaz, vem tom o Illais profundo re pei
to sopplicar-vos, ávisla das razões que passa a expol', que vos di{)'nt'is an"
nexar o sen Termo á Província do Mal'anhão, POI' cujos habitanles foi e
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tem sido constantemente pomada e culliyada, tendo estado sob o seu go
verno oté ~854.

A Call1al'a escu o rnlr(II' cm delalhes lIIui minudosos sohre o direilo
que lelll o Prt)\ illcia do ~laranhão a incOl'poraçiio d'esle lerl'ilorio, pOI'
que lhe consta que tcm sido presenle a esla AU{justa Camara, ao Senado
c ali Goy<'rno Il11lJCrial lodas as infol'llw<.;ões 'obre semelhanle queslão,
e espel'anc;ada n' sa decisão lão justa como indispcnsaycl, não lem por
Ulai tempo l'lIlpregado o IIle:o a que huje recol'l'e.

'iio ha du\ ida quc os l\liJl'allhellses e.. plorar5u lodo o tcrl'itorio ao Oes
te da sua PI'O\ inr.ia até o TOl'illllin , na\<'gal'ào os I)l'imeiros o rio Manoel
AI\'e' Grande, abl'il'<lO a eslrada que ,ai a Podo Ill1pel'ial, combalerilo e
pacifical'ão 3S Tl'ibus India que 0l'CUP3\àO o terl'!lol'io, inclusiH~ os 1\1a
cáme I'ans ou Caralls, IInde cm -1810 fundou Francisco José Pinlo de [l,1a
galhaens a Aldeia de S, Pedro de Aleaul:\I'a, unieo eslabele 'iUlenlo Goya
110 que afinal foi l'edido ao [l,lal'anhão pclo 3ulo d· demareaçào de 9 do
Julho d. 1816 lavrado a 'ontenlo dos Go\el'nos de ambas as Pl'o\incias,
enlão Capitania, por Commissurios jJl'los IlIeSlllOS nomeados,

Depois do Decl'l'lo de 25 de Outubro ti' ,18:51 sollicillllJo pelo Concelho
Geral da PI'o\Íncia d(' GOY<lZ, foi qne e"le lCITilOl'iu dei~ou de pcrl(·ncer
,!O Marallnuo selll ao 111(-nos s 'I' 011\ ido o ~eu GU\CI'1l0, e sob o fuuda
menlo de di\'i a' que nilo existem, como o pl'olollll'alllenlo para o nortu
da 5"ITa Gel'ul, quando bUllIU Ilus sllas pOllta finalisa nas ""I'lenles do
rio Manoel Alv's GI'nnde; ('0111 li passaGem d'rsle lCfl'itorio pal'a a Pro
vincia de Goya~, ha '16 :lllnos não lem ell' de nenhulll3 sOl'le Incdl'udo,
POI'quanlo luda a sua l'iqucza l'm prol indo do Mut'anhão d'onde COIlS
lanlellll'nle l'llIigra a populaçrlo aqui e'labclec-ida.

E-lI' Di 'Irido ('OI11I1h'rt'IU dirctl,lIl1enle COII1 lssa Provincia, nào o po
dendo fazl'r com GO)UZ e PariÍ POI' ser muilo embaru<.;osa o na\egaçao
do rio, CPUl' l' lal' cCI'l:ado de descrlus, tonlo pUl'a o r\orlc como pora o

uI.
A mesma c trarIa que ia ter a Pudo Imperial abel'la em -1834 por

Elios r;el'l'eira Burros, <,slá fechoda: so pelo rio se \ai a dila \'illa, pOl'llue
esso pal'le da Provincio eslá sob o dominio dos Sch ageus Cha\anles e
Chcrcnle . A. anliga fllwjo Matriz, funda ';10 do IIlesl110 E:ias l'?tá cani
d3, eo Governo Provillcial só se lelllbroll de dar 3 diminula quanlia de
200;$0001'5. pal'a sua ('o'lslrucção; o p(l\O fui obrigado a Icvantu a que
01'1\ sel'v". âo I a quartel: o dl'slacallll'nlu ne lúui rl'dnzido e muilo
mal parro, com quonlo se ache hoje I'm eslado regulaI', peJos sforços do
actual CUlllnlolldanl.e; lodavia, he muilo de recear que não tenha o
eahir no eslado elll que sPllIpre se (lcna, islo 11C', os soldados quasi IlÚS,
descalços, sem COll1mandaule de (:onuall<.;a, indisciplinados, dl'sedando
todos os dias ou vivendo o cusla dos parllculares. A Cadeia h<' a casa de
hum Cilladao, e conlando a Villa já algullla popula~lIu, lIau l<'lll hum Pt'O
fessol' de prilUe:ras lelras! A dislancia a Porlo lmpel'ial lia mui grande, 83
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a ~OO leguâs por agua: a Capital da Provincia 500 (*) para mais, e quem
pretende pal'a alli viajar tem de lutar c:om graves incomll1odos. Depois
da viagem embarcada a Porlo Imperial, necessila-se comprar ea' alias
para o lransporteá Capital, e vendei-os ulteriormenle, pOl' não poder
transportaI-os, por preço baixo. Bem poucos, ou quasi nenhum do habi
tantes d'esta illa, 113m IOBrado a venlura de ver a Capital da Provincia
a que injustamenle farão incorporados. Tudo isto era supporla\Cl sc ou
tros vexames não pezassem sobl'e esla misera população. Parece que o
Governo de Goyaz no intenlo de sequeslral-a da Pl'ovincia de Marnnhão,
quasi que tornou a Carolina em Dislricto eslrnngeiro. Os criadores
d'estn Villa que tem lodo o seu comtl1ercio com o l\1nrnohão, pa ra ollde
mandão vender seus gados, pois eslão circumdado por desertós pelo lado
do Pará e de Goyaz, não os podem fazer tl'llnspodar sem pesados onu&.

Pagão pOl' cada cabeça de gado que expodão para o Maranhão 500 rs.
(e já foi mais caro) se for de "faeea ou novilha 26400, se d'eBoa ou
poldra 4i)800, da venda de hum escravo 20~OOO rs. além de meia ci
za, &c., &c.! !

Quanlo a adminislração da Justiça, com quanto sensivelmenle se
tenha mel bOI'ado depois que se acha na COl1lal'Ca o aclual Juiz ele Di
reilo, Ioda via em segunda instancia não he possivel espel'ar melhora
menlos por depender esle Termo no Judicial da Rêlação do Rio de
Janeiro. Como intentar ncções, quando os recursos são tão rl'1110los?

A correspondcncia com o Governo faz-se de seis em sei 111ezcs, e
muito mais em tempo de inverno, quando para o Maraoh:io lemol-a
constantemente em muilo menos de hum mez, nao obstanle não ha
ver correio regular.

A.' visIa de todas eslas razões, Auguslos e Dignissimos Senhores Re
presentanles da Nação, a Camara Municipal da Villa da Carolina em
nome de todos os seus Municipes, espera que lanceis vossas vislas
palernaes para os Povos da ex-Povoação de S. Pedr'o d'Aleantara, lor
nando-os a incorporar ao Maranhão, a quem sempl'e perlencel'ão, pois
assim reclamão a ulilidade publica, a Justiça, o Direilo e a vonlade ge
ral dos habilanles d'estc Municipio.

Paço da Camara Municipal da Villa da Carolina em Sessão extrnor
dinaria de 9 de Fevereiro de ~852. - Padre lJ1alachias José Fernandes.
-JoaquimHeduviges Fmnco, -Gallindo Cavalcanti de Albuquer
q1le Mamnhão. - João Gonçalves de Andmde. - Felippe 1 ery Bar
bosa 1I'1aSCa1'enhas. Eslavão reconhecidas as assignaluras.

(*) A diffel'ença de 50 le~uas para mais que se nota enlre as dislancias
da Capilal de Goyaz a Carolina, n'esla representação, e na de N ,°29, pro
vem de contar-se, na pr'imeil'a, a distancia por hUIIll) esll'ada deserla, ollde
só se nrriscão de -tO a 20 pessoas armadas, para evitarem o atlaque dos ln
dios Carneiros ou Chavantes.
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N.o 31.
Excerptos da Bulla - Candol' lucis mtermo, - qtle se acha no Bulla

rium elo Papa Benedicto XIJ7, sob a classificação de Constituí
çã022.

Episcopalus Fluminis Januarii io Brasilia, et nova ereclio Episcopa
tuum Mariaooensis, el Sancli Pauli; nec non Prelalorum Gojasiensis,
Cuyabaensis etiam in Brasilia.

BENEOICTUS PAPA XIV,

Motu P1'OP1'io &c.

Candor lucis reternre, ct imaeo Bonilalis divinre Unieenilus Dei Filius
Jesu-Cbrislus Dominus Nosler illuminans mil'abililcI' de excessu sanclo
suo, usquc ad longinquum orbcm lerrarum suscila it in corde cbaris i
mi in Chrislo Filii Noslri Joanni boc Domine Quinli POl'lu!l"alire, et
Algarbiol'llll1 Reeis iIlush'is, spirilum sapieolire et inlellectu , au mani
feslandum Gentiblls ma6nalia supernre virtulis suoo : 3d revela lldnlll se
denlibus in umbra Ulortis, quia ipse est Dens conspeclor sroculornm; et
ad confodandum habcnles myslcrium Fidci, illosqne diri6endum ad viam
salnlis ambulanles in lenitale ·ominis sui.

( cgue· e a exposição dos molivos por que D. Joao 5.° queria a divisão
do Bispado do Rio de Janeiro, e a creação dos de S. Paulo c de Ma
rianna, com as Prelaaias de Goyaz e de Mallo-Grosso, que consislião na
grande exlensão dessa Diocese, e na impossibiliuade de fazei' chegar a lo
dos os povos que a habita\ão o paslo espirilual; a qual foi apresenlada pelo
COlllmendaJor ua Ordem de Chrislo Manoel Pereira de Sampayo, Embai
xador na Côrle de Roma).

Broc ut pel'cepitllus, primum manus nos Iras levavimus ad eumdem
Uoiffenitum Dei llliulll, cujus vices, licet immeriti, fferimus in terris,
B"ralias enixe affenles de lam fen'eoli proofali Joannis Uegis Charissimi
Filii N,J'lI'Í, Filti vere in Chrislo Charissimi, spirilu sibi crelilus effuso :
inde 3d Pa loralem soliciludinem noslt'am respicieules, ,'olis ejusdem
Joannis Reffis Calbolica pielalc diffuis nobis superius exposilis propeusius,
ac celpl'ilel' annuimus.

Qnare in prremissis, ul pl'oofertUl', providere volenles, Molu proprio,
et ex certa sciencia, maluraque deliberatiooe nostris, deque Aposlolicre
Pole talis plcniludine ad Omnipolenlis Dei landem, et ffloriam ac glorio
sre ej us Gcnell'icis l\'Jal'ire) loliusqut' curial Celestis honorcm, et ipsius Fidei
Calholicre exallalionem diclam Dioocesim Fluminis Januarii in quinque
pades dividimus.

Ac unam antiquo Episcopalu Fluminis Januarii rclinquimus,
quoo ab infrascripla Direcesi Sancti Pauli versus Au trulU per li
miles Pl'refeclul'al'um recularium Fluminis Januarii, et Sancli Pauli
usque ad fluviult1 Paraibam separalUl'; inde per ipsum ct fluvium
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mque au Catarnc!nm majorem qua prr monles ntl campos tria Goai
lacasim dicla rrumpit; ae loro Vl"'O Cabl'aclm prmfalm per Slllnmas co
rumtlrm monlinm verliees ii \lal'iannrllsi Diml'rsi illfl'asc"ipla dislrrmi
nala remaneat, donrc Arl'hi-epi, cupalus Sancli alvalor'is lel'rilorium
allingal, cllm quo idem senet confiniUlll t1ictus Episcopalus FlulIlinis
Janual'ii, qnod haclenu habnil.

Ac aliam Episcopalui Sancli Panli, cujus cum alia Flnmini Januarii
usque ad Paraiba"l supra indieali sunL limiLrs, qureque ex illo nu-vio
usque ad alium magnum, sivc Paranaensrm nuncupaLulll eL Dire('rsi
Mariannensi infrascripLa pr" Lrl'minos inter PrmfecLul'as SancLi Pauli, ct
Fluminis Januarii, ac Aurifodinal'um genrralium con, LiLuLus dislin
gllatur; inde prr ipsul11 f1l1\ illm mar,nUln, l]u:ll'llmCJuc dilionrlu POI'Lu
galim Regis inlerOlliL, ii Pl'relalllra Goja icnsi, uL iofra, erigelltla disjun
GaLur,

Ac aliam Episcopatlli Mariannensi, qnre ab aliis Episcopalibus Flnmi
nis Janllarii eL Sancli Pauli, uL supra, dil'isa ~e creLcro a Prrelaltll'a Go
jasicnsi, uL infra, erigenda prr Irl'minos Pl'oofeeLlIl'arnm sres;)Ilal'jlll1l
SancLi Panli, eL b.llrifodinllrllm {j'rncl'alium sepnr;lLa rcmaneaL, ac crG'1l
prrefatulll Archi-cpi eopalllm SancLi alvalnris, eL EpiscopaLulll P('l'nam
bllcenscm anLiquos pl'refali EpiSl'0pr1tus Flulllinis Jalluarii lilnilcs re
tinraL

Ac aliam Prrelalurm Gojasicnsi, qure it prmfalis EpiscopaLilllls Sancli
Pauli, el J111'ianncn i, uLsupra, divisa eisdelll Cil"UII1S(,I'ipla lilllílibuser_
ga Pernalllbucensem, i\]al'arrnoncnsPIll, eL P"racnspnl Episcopalus rema
ncat, quos nunc haheaL prmfalm Direccsis FllIll1inis .Tanllal'ii.

Ac rrliqnam p:'refalm Direcrsis Flnll1inis Januarii divi 00 hujn modi
parles Prmlulurm ClIyaharosi, ul infra, rc~ppcli\'r I'I'igl'nuis, qure 11 pl're
fata Prrolalura Gojasirmi per lorlnil1OS inlel' Audiemliam, vulgo Ouvido
ria, Cnyabaensem, cl duas alias Gojn 'il'l1 elll, eL Sancli Pauli con~lilulos

sepal'aLa remanra L, respccLi e assi[l'nalTlu ,- Bullal'i?em Belledicti ..;r Ir,
T. 2. p:!g. 7,1,

Tn,IDucç.:iO.

Di.visão de te1TilO1'io,

Bispndo do Rio de Janeiro no Brasil, e nov:! crcaçi'ío dos Bispados ue
Marianoa e ele S. Paulo, b'~m como das Pl'plasins de Goyaz c ue 11] ali 0

Grosso,

DmmDIC'rO 14,°, PAPA,

Mot?t P1'oprio, g-C,
Oesplcnuor da luz eterna, e a ÍlJlagcm Ila bondade divina, ,Tesns Chl'is

to, Senhor oosso, Filho UniG'enilo ue Ocos, i1111n)ioanuo m1;lI'avilhosa
menlc com sua sanla mQrle as mais remolas parlrs un lerra, suscilou no
coração do no~so l)1uito a103.\lQ filho em Christo, JO!\Q, quinto (i'esIA
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nOlll<', Rei nobili -imo de Portugal e Algarves,o espirito da sabedoria e in
el!igencia paril que manif<'sta 'se aos Povos a grandeza e a magestade
do seu rclcst- pOII<'r, I'C' elasse aos que vivelll sob as sombras da mol'
Lp, que o me "mo D<'os vc nos seculos, confortasse ao' que abração os mys
Lel'io, da fé, e anima - e aos que andão no caminho da salva~.ão com sua
,idade do seu nomc.

Logo que tomamos conheeimenlo do que fica exposlo (o pedido do Rei
d PorLurral); prillleil'amrnle levantamos as mãos para o mesmo nirre
n iLo Filhu de Ocos, pujas vezes, ainda que imlll<'l'ecidamenle fazemos na
terra, rendendo fl!n orosa5 IP'aças por haver do céo, infundido Lão arden
f· pil'iLo no no 50 lIluito amado filho, o R<'i João, verdadeiro filho em
CllI'isto; e .lepoi· lançando allenlamenleas vislas para o nos a solliciLude
pa loral, concordamos cle boa, onladc e em demora om os desejos aci.
ma 1I!allifl'slodo" do mesmo Illonal'cha, dilJnos da calholica piedade.

POI' cuja l'azão, querendo nó' pro, idencial' sobre e'las cousas já ruencio
nadas, por no, sa e,ponlanpa vonlade, vel'feilo 'onhccimenlo de causa,
111011111'0 clrlibpra~ilo, e 1'Icnilnd do poder aposlolico, diyirlimos o referida
Diocese do Hio d JaIlt'il'O elll cinco pal'les, em 10uvoI' do Deos Omnipo
Lente, lJloria da YirlJem j\lal'ia, honra de Ioda a cude celeslial, e exalta
ção da fé calholica. .

lIla deixamos ao antiljo Dispado do Rio de Janeil'o, o qual di, ide-se
pelo Sul da Diocese d S. Paulo, de que abaixo se Ll'alal'á, pelos limil 5

das Capitanias do Hio de Janl'iro, e de . Paulo alé o rio Parahyba, e depois
pelo mesmo rio até n lJl'allde ealadupa ou cachoeira, que atl'a"e sando
1'01' tres montes, "ai Lei' aos campos chamndos dosGoilacases; e no verda
deil'o local d'es'a cachoeira s<'guindo pelas "edentes dos monLes, separa-se
rio Bi parlo óe ~la\'ianna ri' que tumbcm abaixo se lI'a tará, nté encontrar
o lerritorio do Arcebispado da Bailio, onde senit'âo igualmenLe de balis:.Js,
ns que até <IGor'a existião.

A seGunda consLiluil'ú o Bi pado de S. Paulo, cujo limites com os do
Rio de Jan il'o ji! eslão fixados aLé o rio Pill'ahyba' sepal'ando-se da Diocese
de Mariallllu (!W), desdl' esle I'io nlé o rio Grande ou Paraná, pelos limi
tes jú eslaheleciJos ntt'eas Cnpil,\uias deS. Paulo cde J\1illasGeraes, e
dl'pois pelo me mo Paranú, alé onde se e tendem os dominios pOI'Lugue
zes, deslilJa-se da Prela ia de Goyaz, de que lOGO se LI'alal'á.

A lel'ceira caberá ao Dh", ado de l\larianna, o qunl separado dos do Rio
de Jnneiro c de S. Paulo, como já se disse, e da Prelu ia de Goyaz que
se Lem de cl'ear, ficará limitado pelas e}.Lremas da Capilauius de S. Pau
)0 e de Minus Geraes i subsisLindo com °Arcebispado da Buhia e Bispado
de I ernnmbuco, osunligos limiles do Bispado do Hio de Juueiro.

A quarta trcando n P\'elasia de (,joyaz, divididn dos supradilos Bispados
de S. Paulo e de l\1ürianna, se circumscl'evcrá aos mesmo'limiLes que om
lem a Diocese do Rio de Janeiro, com a de Pernambuco, Ma.ranhuo cPará.

2G
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.A ullima parle do me5mo Bispado do Rio de Janeit'o assim dislf'ibuido,
compelil'(i a PI'e!azia de Cuyabã, que se lem de crear, ficando seffl'q~ada da
Prelazia de Goyaz pelos limiles fixados enlre a Ouvidoria do mesmo
nome, e as de GOl'az e de S, Paulo.

N. B. A. Rulla-Candor hteis eternre foi publicada em Roma aos
6 de Dezembl'o de ·1746.

Exeerplos da obra - Historia Eeclesim Lusitallm - escripfa ?Jelo
Bi opo de Pel'n'a11lbuco D. T/tOma::. da Encarnação Costa e Lima,
Coimbm H89, 4.° vol.

EpiscopattlS Flu11linis Janllarii et OlincLm.

Pell'us TI Lusilaniro Rex SUOrll1TI lIlajorulll sequulu vesliuia esl iu re
ll'ionibus ullra nrare, quas Lusilaui mullis laboribus ab IdolaLI-iallene
hris libera"eraL, Calholica Odes indies fil'uJaI'eluI', augcI'elul', in Brasilia
novas scde- Episcoporum fiffer'e mediLaballll'. Solus Bahicnsis Epi copus
diffusissimro BI'aslliro reffioni non Sllflicel'aL ; ejus Dicccesilll dividire aplld
InnocenLillm Xl per leffaL lS cllraviL Pii 'simlls Princeps: oL qui olllnilllll
Slllllmus Pa lor esse merueral, quocJ.Reffi placlliL, sLalilll cOlI'es i!.. Anno
~6i6 in ea Brasilire parle, ljure Flwnen Janua1'ii diciLuI" Cililas S. Se
basLiani mr'is salubrilatc, populi f,'cqurnLia, cOlnll1ercio, plul'ibusque I\1o
nasLcriis conspicua ii Sanclissimo Papa iu calhcdralcm urbl'lIl cl'ccla csL:
pl'O Tel'rilorio eamdem S. SebasLiani cil ilaLem alia oppida, caslra, "i!las,
et celel'a loca ii Capitania SpiriLus ancli inclusa usque ad flumcn de
Plata per oram maI'iLimam, eL Lerram inlus assiffnaviL: codcm anno
oppidum S, Salvaloris de Olinda in CiviLaLctn, eL Pjusdem oppidi S,
SalvaLoris Ecrlesiam in Epi 'copalem assulllp 'iL; eL Dimcesis Penwmhu
censis !imilibus oppida) casLl'a, villas, eL lel'l'ilol'ia ab al'ce Seará inclu
sa per oram marilimam, elterl'am inLus u que ad jlumen S. PI'ancisci,
qllod Dicecesim de Olinda, el aliam S. SalvaLoris BahiensCJ1l inLersccat.
(Prolegomella cap. 2, parr. 55).

illaragnonensis EIJiscopallls,

ln Brasilire parlr, qure Provincia de Moranhão LusiLano, auL poLillS
Brasilidul11 idioLismo nuncllpatlll', ct Bahicnsis cl'al Diceccsis, oppiduJU
est S. Ludovici maris porlu illsil}nc, arrl'is feliilc rereque sulubl'c. Anno
167'1, Innocenlius Xl maxil11a illillS distancia ii Bahieusi Direcesi Episco
pi muncriblls ibi cxequendis paruITI connnoda salis allenLa, ii Babicllsis
PI'resldis jurisdietionescrrreff,"·il; nOVllJ1lque Episcopull1 cl'l'al"iL, qui Me
lropolilre OlysiplJllcnsi subdilus pro Diceccsi hahel'el oppidulTI S. Ludol iei
Ci"ilalis liLulo dccoratu:lI, eL alia oppida, castra, villas, ae lel'riloriu,
quce à CupileNorte per oram rn3l'iLilllam, ct (elTam inLus mquc ad Ar
ccrn de Sea7-á exclllsam sila sunt. (lclem) pUff. 44).
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Paranensis Episcopatus.

ln all1plissillla Jllal'agnani prol'incia, qure in Brasilim per loca asperi
lale ilinel'um invia, el Ilumina lransilu periculo a lon{}issime lalissime
que prolcndilllr, uua t.1nlllm Ecclesia calhedralis S. Ludovici de lIfarag
nano reperi baLur; eum Lusilanorum reque illuc eonl1uCIIlium, alque
inrolul'lltn numerus, qui cnlbolicllm rcli{}iouem ampledunlur, ita indies
au{}cl'clur ul unius Epl copi cura Pasloris off1cia debilo exequendo, el
Iam laLm Oirece i adminisLl'alioni impar es r ', Clemens XI Fidelissimo
Re{}c Joanni V animarnITI alulem desidcranlc eL procuranle, oJlpidlllTI S,
l\lal'im iu llclbl em in Chilalelll ejusdem nominis adyexit, el Ecclesiam
S. lal'ire GI'alilll'um in Episcopi sedem rerlc{}il, in Direcesim conccssil Ci
,ilalem /lUpCI' ereatam, alia oppirla, ea-ll'a, 'illa., tCl'1'ilol'ia, alque ad
jacenlcs insulas ci,ili Prmfreclurm de Pará à reliqua parle Direcesis S.
Luclol:ici de Maragnano u que ad oram marilimam, l va lis imam
Amel'Ícrc rl,t}ioncm exclu am, OI~-siponen5iquel\ll'lropoli subdilam esse
illlpcl'avil. - Idem pat}. 46.

Episcopalus S. Pauli ell\Jal'iannensis. -

II Qllal'lam Prcclalur:n Gojasien i, qure ab Episcopalibus S. Pauli el
jl1aria7l7lellsi di, isa isd m il'eum epta c l (inibus rua Pel'nambucen
sem Mal'agnonensel1l, et Pal'allensem Direcesim, quos babllÍl Direceiis
Fluminis Janllaríi. - Idem paG' 47 (*J,

(*) A bolla que cl'con o Bi pado da Bahia, n1:o a descobrimos em obra
alaum I sabemogqlll' foi expedida no ·1." de Março de de ·1555 sob o Pon
liGeado de 8. . P. Jnlio 3.", a ins!ancias de El-Rei D. Jo:io 3. 0-e come
~a-Sllper specula liIUitantis Ecclesim.

A qlle ell'\ on-o a Arcebispado, e as que ('I'i:il'1íO os Bispauos do Rio de Ja
neiro, Pernall1bnco, l\lal':lnh;"lo e Pará, oehão-se no tOl 1. 5."das Provas
da J1istoria Gelleatogica da Casa Real Podugue::..a a paS. WO, ~02,
f07, III e511.-A do AI'l'ebispatlo da Babia cotlleça-lnterPastora
tis ol/icii curas. -A do Bi pado do Rio de Janeil'o- Romani PontiJicís
Pa,~tol'alis sol/icitudo.- A do Bispndo de Pel'namhuco he da mesma
época, começa:- /ld sacrwn Beati Petl'i sedem.-A do Maranhão
he de ·1677 e começa: - Ad perpetuam j'ei memol'iam saper universas
orbisecclesias.-A do Bispado do Pará foi lanada em -17,19, e começa :_
Copios'lls in 1Iliseril;ordia.

As Prcla ias de Goyaz e Mil Ilo-Grosso for1ío elevadas em 1827 á Bispados
COIll os limilesque anleriol'l11ente po suiuo, pela Bulia de .8. Padre Leão
XIr.-Sollicita catllOlicm Gregis Clt1'a. Yeja- e n cada de Lei ele 3 dI' No
vembro de'1827, que deli o lJlacet a psla Bulia. Pela Bulia do lIH'SIl10 Pilpa
que começa :-llomano7'1t1n P071tificium vigilanlia- dI' 5 de.J unho de
~828, solicilada pelo 81mhor D. Pedro r as Dioce rs do i\Iaranhiío e do
Pará, anleriormente suffl'asaneas do Palriarchado de Lisboa passarao ti
sel·o do Â.rcebispado da 13ahia,
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TRAD cçÃo.

-.Bispados do R'lo ete Janei1'o e de Pernambuco.

CODvindo forlalecer e augmenlar conslanlemenle a fé calholica Das re
giões ullramarinas que os PorLuguezes com mui los sacril1cios hayião li
bertado das lrevas da idolall'ia, resoL\'eu o Rci de POl'luffal D, Pedro lI,
Seguindo os exemplos dos seus antepassados, cl'ear no Bra iL novas sodl's
opiscopaes. Sendo o Bispado da Ballia o unico que exislia) não era sufl1
cienle para r('l)"er a dilalada rC(;iào do Bl'asil, e cm consequenl,ia o de\'o
tissimo Principe ll'alou por inLemledio dos seus Enlbaixnúores) de obler
do Papa Innocencio XI a sua divisão; e o que merecel'a empunhai' o bacu
lo de Summo Pastor uuiversal) não hesilou el1l annuir com bre\'idaúe
aos desejos e sollicitações rC'(;ias. No auno de '1676, 11 cidado do S. Se
baslião, fundada nal]uelJa parle do RI'asil, chamada nio ue Janeiro,
foi eleyaua a call1C'gol'ia de cpis 'opal pelo SUl1lmo Ponlil1cc, em virlude da
bondade do seu cLima, Cf'escenle pOJlulação e comlllel'cio, e POI' conlel' em
si muilos eslabelecimenlos l1'Ionaslicos; fixando para seu lel'l'ilorio a mes
ma Cidade de S. Sebaslião, "arias \'illas, alucas e arl'ayaes, e oulros luga
res da Capilania do Espil'ilo Sanlo inclusive, alé o Rio da Pl'ala, sl'(;uin
do pelo lilloral e tenas a denlro. No m smo anno a "illa ue S. Salvaúol'
de Olinda subiu ti calhe(;oria do cidade e d9 i(;I'C'ja episcopal, desirrnalHlo
se por limiles ti Diocese Pel'llambucana, as ri lias, al'rayacs e alduas, e os
"lel'ritorios alé a cidaue da Fodaleza inclusivC', pelo lilloral, e POI' lerras
a denlro alé o rio ue S. Francisco, que diviuc essa Diocese da dc S. 'al
yador da Ballia.

Bispado do Jlfa?'Ctnhão.

Na pade do Bl'ásil, que no idiotismo podu(;uez, ou Illllhor, no iuc.lirrcull,
chama-se Proyincia do JUaranhào, e llel'lencia ao Bispado da Bah ia, ex islia
a Villa de S. Luiz, notavel pelo seu pOl'lo) fCl'lilidade do seu terrilorio,
e salubridaue do clima. No anno de ,1677, lnuoeeneio ·11.° sepal'nndo·a da
jlll'jsdicçao dos Bispos da BalJia, em consequencia da (;rnndissillla dislancia
qnc se achava dessa Dioeese, edas dirl1culdadcs qne liuhilll os scus PI'c1ados
no exercicio de suas funcções cpisC'opaes, CI'OOIl hnnl novo Bispado) que
obedecendo ao Melropolilano deLisboa, I'cuniu-se a sua Diocese a Yilla do
S. Luiz, decorada com o tilulo de cidade, e OUll'.1S Villas, arl'aiae', filMas
e os ICl'l'ilorios que eslão situados uC'sde o c,rbo Node pC'lo lilloral e lerras
a dentro, alé a cidade da Fodaleza, exclusiye.

Bispado elo Pal'c[.

Na vaslissima Pl'ovincia uo l\1al'ünb.io, que no Brasil se dila la "]lol'lurra
res impl'alieaveis pelo m30 eslado dos caminhos, e rios de perigosa naveG'a
ção) existia somente a Igreja Calheural de S. Luiz do Maranhão; o como
:llli incessantemente al1gmenlasse o Jlumero dos POJ'll1guczes, e de in-
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diffeoas que abra~avão a fé oathol{ca, de sOI'lo quo era sumalDl11enlo pe
no o o lrubalho de hum Bispo, nas runcc;õesdePaslor, para admiuislrul'lão
vaslu Diocese; Clemenle H.O lendo em Yisla a alva~ão das ai mas, e em
consiúl'raçãoaos desejos e sollicilaçõesdo Fidelíssimo Rei D. João 5.°, oleyou
á cidade a Yilla deSanla Maria do Belem, e erigiu em sede episcopal a
Iffl'eja de N. S. da Graça, de iffnando para a Diocese a cidade ha pouco
crcada, oulras villas, arraiaes, aldêa , lerrilol'ios e ilhas adjacenles da Ca
pilania do Palá, comprehelldidas na Diocese do Mal'anhão em lodo o lito
ral, o 'xclushe a va lissima região da America, ficando suffraganea do
Pall'iarchado de Lisboa.

Bispado de S. Paulo e de Marianna.

Prelasia de CoyCl~

A qnada bo a Prelasia de Guyaz que sepal'ada dos Bispaclos de S. Pau
lo e do dI' t,larianna, esld cil'culllscl'ipla 1I0S limites que o Bispadu do Rio
de Janeiro linha com os de Pcrl1!lIulJUco, Mal'Uuhão e Par1Í.

N.o 32.
P7'ocisão de 2 de Maio de 1758.

D. Frei Miffncl de Uulhõ('S, da Ol'dem dos PI'e8'aUOres, por merce de
Deos e da "anla Sé Aposloliea, Bispo do Gr~o Puni do Conselho de Sua
MaBl'sluuo Fidelissima, &c. Faz mos saber quo o Re,'el'endo P dro José
Ferreil'a, nosso Promolol', nos represenlou, que clle o todos os muis i\linis
tros Ecelesiasti 'os, de <Iue se compunha a nossa Curiu, d sejando bem e
fielmenle desempenhur as obri{\'ações dos us empl'e{\'os, Ih 5 sel'via de
embal'aço o iffllol'arl'm quaes cl'ão os limiles alé onde podião exerci lu I' a
jUI'isdic~1ío que lhe linhamos confcl'ido por não ha,-er doculllenlo algum
nos liHos da Camal'a E(' lesiaslica, 00 al'('hivo da Sé, ou em oult'a qual
quer pade, p lo qual lhes conslasse qual era a linha dirisol'ia eolre estas
duas Dioce'es e a do Maranhão, pela parle em que buma conOna com a
oulra, pelo que nos pedia fossemos servidos declarar, quaes erão os limi
tes pela rererida parle; aLLenden<1o nós á imporlanlissil1la malel'ia que
continha o seu rcquerimenlo, o que a indecisão delle, além de poder seI'
prcjudicial á nossa consciencia, o á dos nossos Minislro , expondo-se lal
"ez por csla causa ao eminenle perill'o de exercilarem nullamenle algum
aelo espiritual POI' ra!la de jurisdicção, nuluralmcnle "em a SCI' para o fu
turo, scmill(lI'io de pel'lubaçõos e discol'dias enlre os Exc.'''os eRev. UlOS

Prelados daquclla Capitania, e os nossos successol'es, as ql1aes cordialmenle
de I'jamos o, ilal', informada polo Exm. e Rt.'vm, SI', D. Froi Anlonio
de S, José, Bispo do Maranhão, d quo o EXll1. e H.erl11. SI'. D. Frei Bm'
lbolomeu do Pillur, 1." Prelado desta Dioccse declara em huma carta es
cripla em 2811e Arrosto do ~75~, que o Rio do Gurupy, era a linha divisol'ia
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dcstc Bispado, principiando o do Maranhão das margens celltraes do dito
rio, e das seplentrionacs o nosso; pal'a que totalmcnte se evitem as ques
((ies qUf' e paliem suscitaI' nesta llIa terill , e arabem de couhecel' os no sos
MinistTos os limites das suasjurisdicções respectivas, mandamos pa sal' a
presente PL'ovisao, pela quat declal'amos, que pelo sobrcdilo rio GurllPY
se divide esla Diocrsr daquelle Bispado nll forma que se con lél1l LIa meo·
"ionada cUI'ta, cuja Provisão depoi de s('r publicada cm junta, regi ·tará
lias livros da nossa Curoara, e do archi\o du nossa Sé, sendo ]>rillleil'O
passada pela Chuncellal'ia. - Dtlda nesta Cidlld > de Bulem do Gr;io Pará,
sob nosso siB"nal e Sello das nossas rmas, ao' 2 dias do mez de ~luio de
·17.58. - E eu o Conego Manoel Ferreil'a Leonal'do, Secret31'io de S. Exc.,
que a escrevi. - Frei Miguel, Bi po do Parti. - Eslava oScIlo, Fel'
reira LrOllal'do. - Provisão paI' que V. Exc. ba por b('m del·lal'al' os limi_
I~s deste Bi pado, pela parte que conl1na com o do l\Tal'3nhao, como nella
~(l conlém. - Para V. Exc. ,êr. - O nc erclldo Conr!ro Secretaril) do
Cabido I' giste no uI'chivo da Sé, esla Provisão, e o Escrivao da Camara
Ecclesiastica nos livros da mesma Camara. - S. Luiz do Maranhão, 9 de
.J unho de ·1758. -Fl'ei Antonio, Bispo. - E cu João Antonio Buldez, Se
cretario do Revcrendo Cabido, o subscrevi. - João Antonio Balcle::..-
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NOTAS

A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS.

(-I) Nilo achamos esla Represenlaçrto nem mesmo oull'a, que foi diri
gida ao Senado, como se vê no Doe. n.· 4 ; porém neuhnll1a falia faz, a
,isla uos documenlos n.O B, a pr.lJ'. 8, e n. ° 5 a palJ'. 27 que oblil'el11os da
Secrel.ri·1 do Senado, e do n.· 9, ondl:' vcm especil1cnrJas Ioda as razões
e documenlos por parle da Prol il.leia dcGo)'az. Os documenlos slilo lodos
impr·essos.

Fizemos lodos os esforços para que oblivl:'ssemos copia dessa I'l:'pre
senlaçiío, e quaesqller documentos que sobl'c eslo objrclo houvessem sido
I'emellidos ou pela Assonlbléa Provincial ou 1)ela Presidencia de GO)'i1Z, e
nada C()nSrBllilllOs, nuo obslunto nos bavor dado uma carla para pessoa in
fluenle 110 Go\erno duquclla PI'ovincia o SI'. DI'. Eduardo Oll'mpio 1\1a·
chado, de quem a sollieilamo .

(2) A esle babil piloto (h·\o a Provincia do Maranhilo o mappa da sua
parle oceidental, qúc poslel'i01'lllCnlc scniu de base para a carta (le toda
aquella Prol'ineiu lel'anlada polos EnBonhciros o COl'onel Anlonio Bernar
dinoPen'ira do LaBo e o l'lajoJ' Joaquim Cunclido GuilJobcl; que eOIl1 aI

aumas 1ll0dif1raçõcs foi pllblicuda nesta ('ôl'le el111841, pelo Major dI:' En
Benheiros José Joaquim RodrilJ'lIes Lopes. Exislem dous exemplarl'sdeste
mappu, hum colori,lo e bemminllcioso, noArchivo i\lililal', renwllido pejo
GOI'Cl'nador e Capitão·Genel'U1 Panlo J03é d.u Silva Gamu, com o omcio
de 5 de FC\'Pl'eil'o d~ -1811, qllc trazia os esc!ul'ecimentos úcerca da ques
tiío de limiles de Goyaz e ~1al'anhao, amiBavellllcntc concluida; e olltro na
Bibliolheca do Instituto Historico e Geofp'aphiro, c faz partI:' da obra ma·
nuscl'ipla do principal comlllissario da Prol iDcia do i\lal'anhão nessa
qUl:'stão de limites, o i\'fajOJ' Francis~o de Paulo llibciro, que se inli
lula-f/iagem ao?'io Tocantins pelos sel·toes do 1IIara7l1úio, no a1'lno de
~ 815.-Yeju-se sobl'e o pilnlo Cou to a nota que eslü na obra do lllesmo Ri
beiro, impressa.

(5) Sentimos niío possuir o manuscriplode que Ir'ala e se dislincLo Prela
do úa J(;l'('ja lHal'anhense, mas ha tanta exuetiduo no qu cllc sustenta
neste omeio, que Mon~cnhol' Pisarl'o no tom. 9.° das sllas Memorias His
tOl'ieas do Rio de Janei1'o a paB. ·155 e 16v, de allJ'uma sorle o confirma, \
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bem como Baena na carla que diriffiu ao cX-PI'esidenle do Pará, lIel'r.u
lano Fel'ruira Penna, em ·11 de Julho de -1841, c que 'l"em impressa no
10111.5." da sCffunda scriedo lornai do Instituto II"storico eGeogl'aphic'o
a paB'. 86. Enlr lanlo parece que ba Hill enrrano no nome do auUlol' rio
mappa cilado pelo filllecido D. Marcos, e que he A.nlonio Luiz THyarCS Lis
boa, em vez de Thomaz de Sonsa, cujo filho poslcriol'lnenle (Fcvereiru
de H91) empre!Jendeu a explora)ão dos rio Ar'aB'ullya c Tocanlins por
pude do ffoycrno do Pará. Bacha na cal'!a cilada a parr. 89,95 e 105.

(4) Os pO'Vos dossel'!ões do Maranhão c Piauhy, acoslumal'50-se á cha
mar J1Jinei1'OS os naluraes de Coyaz; c llinas, a sla Provincia, cm consc
quencia das mina de ouro que se explora vão nos lerrilorios das Yillas da
Nalividade e de S. Fdix, com as quaes se relacionavào pelil eslradil quc do
Maranhão alravess:ll'a o Piauhr e passava pelo I'c(jislo e aldêa do Duro, na
Província de Goyaz. lia hum rolei 1'0 dessa I ia:.;em, publicado pelo Patrio
ta doRio de Janeiro, de Maio de ·lSI4,-lercpiru sub'cl'ip\:Ho n. O 5 pago 5.
O fallecido Brirradeiro RaYlnundo José dil Cunllil l\lallos publicou olllro
quasi idenlico que se lê a pag. 26 I do lom. 2. o do seu ltinerar-io do Rio de
Janeiro ao Para e J1lantnllão pelas P1'ovincias de J1Jin'as Gemes c
Goya::., sob o n. a 54.

U» 'ão I.a lal ramo de sena como aqui inexaclamenle allerra o ex
Pro'idente Jardim, sem procurar oulras aulboridildcs ; e cm nos o auono
cilaremos o Brigadeil'O Raymundo Jo-é da Cunha i\Jallo , que serviu
por llluitos annos em Goraz na qualidade de Commandonle das A1'

mas, foi Depnlado por so Provincia) viajou por pila, e escreveu obras
ácerca da sua toporrraphia, etc" como o [tinerario do Rio de Janei1'o ao
Para e J1la1'Unhào pelas Provincias de Minas Geraes e Goya::. im
presso cn1'l836, e a Corograpllict l1istorica da mesma Provincia, ma·
nuscriplo que exisle no ar'chivo do Inslilulo Hislol'ico e Geogrop!Jico ; que
contesla esla inexacla e pouco sineel'a asser\?iu desle emprcB'ado, eUlpe
n!Jado em arrancar ao i\lal'3n!Jão o seu terrilorio.

(6) Oulra inexactidão uo SI'. Jardim. O rio Manoel Alyes Grande oitO
podia ser mencionado pela PL'ol'isão do Conselho Ullramarino, de 24 de
1\1aio de'\ 'í40, pOl' que nessa época ainda não cstava descoberto, e expio.
rado. O Manoel Alves deque lI'ala o Provisao, be o que corre perto da Na
til idade, onde eslavão as minas conlesladas.

(7) Mandar fazeI' hum presidio na ba1'1'a do rio ManoeI Alves Grande,
limile pl'esumido de Goyaz desde 1i75, não he O mesmo que fundaI-o tl'es
leguas além da úa1'ra cm lerrilorio dil'el'so, como acoolerclI com a poyoa
çao do S. Pedro <rAlcuolara.
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(8) Esle documento não prova sei ;[1) a ignol'ancia do Capitão-General
de Goyaz, edo go,"el'llo colonial, pois o rio Grajahú era conhecido no Ma
ranhão e na,-cgado desde o tempo m que os Fl'aneezes colonisul'ào esla
Prol'incia, Nunca a jUl'isdícção de UI Cllpitão GeDCI'al de Goyaz chegou ao
rio Grajahu, como c póde, êr do Doe. n.· 2~a paff.119, e no mappa aJlnexo
a esla Memoda. Foi mais uma csp culaçlio do aVénlul'eiro F 'anciseo Jo 'é
Pinlo de Magalhães, para ffanhar nomea de poslos. eja-se a sua Memoria
Doe. n. o 10 paff.58.

(9) Oufl'a iuexaclidao; nunca se suseitár~o laes duvidas obre posses de
terras cnlr fazendeil'os, enão dep i do D,'cr to de _5 de Outubro de
~851. O Capitão Gen >1'.11 de Goyaz he que lendo duvidas quanto a
leffilimidade da posse de Goyaz no lerritorio além da bU1'I'a do rio
1\lonoel A.lves Grande pediu que se lha cm o limites com o l\'[ara
nhão' o que he mais evidenle á"i 'la do que eUe proprio declara ás
paC'. ~4 e 60 deste opu 'culo cm dua- pe\ia. offi ,i,. s. O Aulhor da Memo7'ia
Doe. 0.0 ~O. foi quellllldl'ede li citllu a mesmas duvida sobl'e a legitimi
dade do direito do Maranhuo na pro idcncia sexta, a paff 58.

(10) Nunca houve lal dcsconlentamC'nto, e os documentos-provão o
contrario. Ess padre e com ffeilohaplisou cm S. P dro de Alcautara, nas
poucas hora: que alli se demorou, na duas ladas que fez em Julho e
Agosto (le 1823, quando) na qualidade de Depu lado do G vemo Provisorio
de Goyaz, foi em huma Oolilha accommodar os dissidenl da Comarca
do N orle, ulll'apa sou os seu d veres exerce do fun ções parochlaes em
alheia Diocese, o que elle não iC'norava. O de-contentamento não havia,
promoveu- c posleriormenle seduzindo- e os p0'"os daquelle tenilorio com
promessasdepalenles, e com o luio paC'umenlo de dizimos por ~O auno em
conformidade da Carla H.effia de 5 do Setembro de ·1814. Felizmente
as cousas esldo hoje mudadas. Veja-se C1tnha Mattos - Ilinet'ario tom.
2. 0 paC'. 248.

(,11) O docnmento citado be eon lapl'odncentem, e pro"a a pouca since
ridade com se porláruo o go\'erno tle Goyaz e cus agentes. Lêa-se o om
cio desse celebrado Ouvidor inlerino João Vidal de ALlaide, tocla a eOI'I'es
pondencia havida com o governo pro\'incial e geral sobre a criação de J uI·
gado da Cal'olina (Doe. n." 6), cujas bases sCI"'il'ãoposleriormeule para a
proposta do Cou elho Geral de Provincia (Doe. n.O 7), para se descobl'Ír o
fio do trama, que Jeu em resultado a empalmação por Goyaz de um pe
daço de lenilorio do l\1m'anhão.

(-12) A Assell1bléa Geral, ctlnfiando na honestidade cle um PI'e$idenle
e do Conselho Geral de Provincia, anuuiu a essa proposla sem di cussão, por
que persuadiu-se que proporião limiles para municipios, compr hendido

, \
deulro do lel'l'itorio da Província (~ ·1. o do art. 85 da C0l1s1itui<;1.0), e I n· lo

27
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ge estava ella de que faUassem a verdade com laolo desembaraço. Veja-se
o Doc. 0.0 '1.

(,15) Veja-se o Alv. de 18 de Março de1809, e de25 de Fevereiro de -18-14
a pag.156 0157.

(·1<1) Essa lf'lem01'ia be o Documento 0.0 ·IO.-Àcba-se o seu resumo no
Patriota, jomal impre so nesla Corte pelos annos 1815 e 1814. O ex-Pre
sidente Jardilll, temendo que fosse descoberta a sua falla de sincet'idade
nesta questão, mandou ao governo imper:al a copia do offieio do Capitão
General Fernando Delgudo Freire de Castilho, mais absteve-se dejuntat'
copia da Memoria f- Por forlunu achamos uma copia, junla a outro ofll
cio do mesmo Capitão Genel'al enviada ao Ministro da Guerra de então, o
Conde das Galvêas,- na Secretaria respectiva, donde extrahimos a que se
lê neste 0pu8Culo.

(15) Tambem nilo fez muila coula ao mesmo ex-Presidente, a remessa
desta copia: nós a obtivemos na Secretal'ia da Guerra, e lê-se a pag. 59.

(16) Esla confissão prova exuberantemente contra o direito de Goyaz.
CornLudo) desde o tempo do Governador dessa Pro\ iDeia José de Almeida
Va concellos de Soveral e Çal'\'alho, em ·1775, parece que o rio ManoelAlves
Grande, foi considerado eomQ limite de Goyaz, pelo lado do norte, por ar"
bitrio desse Governador; e eis pOl'que o govemo colonial, por lembrança
dos Capitães Generaes de GO)'3Z mandou fundar pt'esidios na ba1'ra desse
rio, isto he, juuto ásua margem e querda. Veja-se a carla que o ex-Go
vernador de Goyaz D. FI'ancisco d'Assis Mascarenhas, fallecido Marquez
de S. Joilo da Patma, dirigiu ao seu successor em Novembro de 1807, no
tom. 5.0 do Jornal do Instit'uto -I." serie a pago 61 ; e a nota 85, deste
opusculo.

(H) Esse mappa acha-se no Àrchivo da Secrelaria de Estado dos Neffo
cios da Guerl'a, junto a oull'o ofllcio do mcsmo UleO\' que este; e pro"a a
il)nol'ancia em que se achava aqucllc Govemador, da topographia do terri
torio da Provincia do Maranhão, que elle julffava pertencer a Goyaz. Vem
h"ocados os flomes dos rios Mearim e Gl'ajahu, e substituidos um pcl3 ou
tro j igu31mente "em desenhada uma imaffinal'Ía serra, que teria absor
,'ido lres partes da Pro"incia do Maranhão se ros e admillida como limite.
Mas o que!lc cerlo, e para lastimar, Ile queos viajantes estrallffeiros que tem
percorrido o interior do Brasil, ue \'olta de suas excursões, reproduzem
estes erros nos mappas que publicão, c que temos visto.

(18) Veja-se a Gazeta doRio de Janeiro ou Fluminense n. O 6:;. O resumo
que nella se publicou dessa relação, he aiuda menor que o do Pat1'io"
ta n.O ~ de SetCLuuro de -1815-segunda subscripção.
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(19) O rio Tocantif'~, antigamenLe, era Lambam chamad Iaraobão,
hoje he apenasa sim conhecido uni dos eus principaes anuentes, ou antes
o YCI'dadeiro rio ToranLins-

Eis o que lemos a pago 2:>4 do Lo .2." uoIlinerario do faUecido Briga
d 11\ Cunha M3lLos :

(11-. fi. V rios esrriplores dizrm que o rio Maranhão Loma o nome de To
ca Lins, desde a coullu ncia do rio 3S 1m hamado, c Ja acima descl'iplo r):
ouLro e enLre estes o Padre Ayres do Casal na Corographia Brasilica,
dizem que o nome de Tocao lins conlera desde a embocadura do Para mi.
tinga 00 Mal'aohilo; o Paf!l'e Luiz Antonio lia sua 11lem01'!as Goyan/las
conl ode os nOll1rs, diz 'lido umas vC7.Csql1e a deoominação deTocanLins
cumeça abaixo do PonLal, e outras ,oze no ParanaLinga. Eu não Lenho
ai' hoj euconLrado a razão verdadeil'a dos dous nomes l\iaranhüo e To·
canlins; e ainda mellOS qual sf'ja o lugar em que pl'incipill o 19ranhão
a denominar-se Tocantins. Se u pode. e estabelecer nomenclaturas,
diria que o I'io Maranhão he bl'aço do rio Tocantins no Julgado das Trahi
ras, II que ddJaixo dpsse nome deve correr alé misturar as suas aguas com
as do Amazona, junlo á cidade de Dl'lem, no Pará.1I

O Diccionario Geogmphico de Milliel de Saint A.dolphe, diz o seguin
Le :-

rA1UNlTÃO. Rio (a PrOyillCia de Goyaz, que tem por prillcipacs fonla
naaS a Lagoa Formosa na serra ILiqllil'a, e a ele Feli da Co la, ao pé da
serra do P Tinco ; COITe pal'a o "oroesLe acima 50 lerruas eugrossan
do- e com as arruas de VUI'ios ribeiro) e conLinuando a 'orrer n'um leilo
fundo e cle rocha da largm'a de 8 braças, pa sa ao poenle da PO\ oaç'to de
Agua-Quenle onde lem de largura ·160 bl'aças, c meia legua mais adianle
recolhe o rio das Almas, que lhe augmenla do dobro o cabedal. A. crrta dis.
tancia de-la coml encia se acha o salLo rio Facão, que in Lcrcepla to li a es
pecie de naçerração i inclina- e entiio o rio rIarallhão para o _ 0['[., rece
bendo su cessivamenle o Trahil'as, o Bagagem, o Tocantins Pqueno e um
sem numCl'O dI' lorrel.l . Alguns lJ ollTaphos siío de parecer que no pou
to em que esle rio recolhe o Tocantin Pequeno dc\'eria pel'der o nome
d Mal'anhão, echamar- e Tocantins aLé o Oceano; ma não' pode ne
gaI' que esle ui limo rio he muilo menos caudaloso qu o Marallh"'o) que
elle cOI're do Nascente para o PoenLe, e ao depois loma para o ,'orle de
co1111 nbia com o que o recolhe muito tempo allles de se ajunlar com o
rio Paranalinga. Ue nesLa con lu .ncia que 'omcçn o Tocantins Gl'ande a
coner com o nome que lem, alé ir desarrual' no Oceano. Não e deve <:on-

(*) O rio Mal'anhão nasce ao Ori nle Jla Lagoa Formosa ou (e FeliJ( .1a
,-,osla, e I!Ol'l'e com esLe nOIllE' de Mar;,n ão até ao fio Pal'analinga) ou ao
Porlo-Real, e dahi alé o Amazonas lem o nome de Toranlins. Outra
pe soas dizem que a denominação de Tocantins começn desde a foz do rio
ToclIlltin do J ulcudo de TI'abiras, O Maranhão na passagem do Brejão dá I'

Vlio cm lempo secco- Pag, 155 do mesmo Iti1w1'ario.
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fundir o Maranhão com cerla parte do Amazonas, que teve largo lempo
o mesmo nome.

(20) Não duvidamos desse prazer, que sem duvida te,e esse ignol'aule
e ousado Ouvidor interiuo (ou de commissào I), e dos que com ou sem
sciencia commeltel'ão tão grave deliclo; mas não os povos do lerrilorio em
palmado, que habilavão-o em grande numero) como se vê da lista a
pago ~06.

(2-)) He possivel que houvesse semelhante retirada, do que duvidamos:
mas nem isto prova o direito de Goyaz, nem o seu reconheeimenlo por
parle do Iaranhão.

(22) Esta pretenção não póde ter lugar' ou se altenda ao Alvará de 9 de
Março de '1809, que pal'eco estender os limites de Goyaz com o Pal'á até o
rio Tacaiunas, senâo a conOuellcia do Araguaya, com o Tocantin., ou ao
Decreto de 20 de Agoslo ue 1772, que dividiu o Maranhão do Pal'á, sendo
o l'io Tury-assú o limite. Baena no COlllpendin das eras do Pará, pua.
289, diz que o limite civil uo Pará com Goyaz el'3 no secco do CU7'ud
(corrupção de Acroá, nome de um aenlio), que jaz entre a cachoeira de
Santo Antonio e o IUlpr das Tres Bar 'as (ex-Villa da Carolina). Este limite
foi posto pelo Capitão General doPará João Pereira Caldas, ao dizer do mes
mo Baena.

(25) Com effeilo he um lindo sentimento, fundado na extorsão de alheios
direitos.

(24) Chamavão-se contagens, os lugares onde os viajantes linMo de
infallivelmento passar, e onde rrão rifforosamente revistados para não
defraudal'em a Fazenda Publica, lransportando o IlUI'O em pó ou diaman
tes, e pagarem os quinlos do ouro, e os direitos sobre generos de impor
tação, exportação, &c.

(25) Este mesmo cidadão foi o qne promoveu a representação que se
lê a pago 85, mas vendo que nada se alcançava por parte do l\'lal'allhão
foi forç3do a passar·se para Carolina 011.11' linba seus bens) e onde foi brin
dado com uma patente superior da Guarda 1 acioual, pelE> ffoverno de
Goyaz.

(26) Esta censura do ex-Presidenle Jaruim prllva a sua completa ou fin
gida ignoraneia da marcha que levou a q <'slão de limites elll 1815 e ~8·16.

Lêão-se os Documentos n. O ~O - e O a ]log. 69 e 'H, bem como os que
decorrem de PUff. 88 a H2, que coo lI'ma o mappa annexo.

(27) Como a queslão de limites de Goyaz c Maranhão já eslav3 affecta a
Camarados Deputados, o ffO\oruo, ao qne parece) não mandou mais para
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o Senado as informações que foi colhendo; e cremos que por isso nada a
semelhanle respeilo de cobrimos no Archi\ o da Secrelaria daquella ea
mara, alem do Doeumenlo n. 5 a pago 27.

(28) Esle Alvará, acha-sI? nesla Memoria a pag.• ;;8.

(29) He o nome por que he conhecilla a erra Geral em toda a sua ex
tensão de ui a rorl ,m s que não eherra alé o ponlo que diz o aulhor do
ameio. Cunha Mallo no seu ltineraria 10m. ~.o pago 416; chama
Espigão a grande Cordilbeira que di\'ide a al)uas para o Tocamins e
Aral)llapl.

(50) Os limiles reconhecidos por esle Sacerdole, I'x-Pr sideole, pouco
differem dos de Barna na sun ol'l'a "Compcnuio dasEI'a~' do Pará; o qual
muda de opinião na carla que em ·184i dirigiu ao Pr'sidenle H. F. Penna'
copiando Cunha 1allos, Esle mesmo al'crdote apa ta- e em funda
menlo dn opinião do ex-Capil1ío eneral de Goyaz Fernand,) Oelrrado
Freil'e de CasWho, pat)'o U, e de lodos os aulhores qne lem seriplo obre

oyaz.

(lH) Trasladamos para aqui o Alvará acima ('itado, que mos!J'a o espiri
ta excossivamenle llscalisador do go,erno colonial, e explica varias fados
da nossa historia, e com parlieularidade desla queslão, que sem esle
A1Yara serião incomprebensiveis e inacredilav is.

A lvará em que se p7'ohibio abrirem-se nOI'OS caminhos, 011 piradas
para as lttinas já descobertas, 016 que ao diante se descob,·f"-PIII.

Eu EI Rei, faço saber ao que e te meu Alvará virem m fôrma de Lci,
que, endo eu informado da desordem, com que algumas pessoa no E 
tado do Brasil se iulromellem a fazer picadas, e abrir caminhos para as
Minas, sem ali nlIel'cm aos grandes inconvenientes, que se podem s • ir:
e devendo eu evilal-os, fui servido eslabelecer a pI'esenle Lei, pela qual
prohibo, daqui em diante, abrirem-se novos caminhos. ou picarias pam
quaesquer Minas, que esti\'er m já descobel'las, ou para o fuluro c dI' 
cobril'em lanlo que nellas e liver dado fonna de arrecada :ão da Real Fa
zenda ; Hei por bem, que Ioda a pes oa, de qualquer tado, prcpminen
cia, ou condi~ão que seja, que depoi da publicar,fio de la Lpi ahrir, ou
mandar abrir caminho, ou picalla para ~lgumnsMinas, em que hou"er
fôrma de arrecadação da minha Real Fazenda incorra na penas que são
imposlas (") aos que desencaminhão os Renes quiulos, que do ouro das Mi
nas me são devidos; e se proceda conlra os lransffressores desta Lei na fôrma

(") Eslas penas consistião no confisco do ouro achado, e de lodos os bens, lI'
com o accrescimo de -lO llnnOS de derrredo para a India.
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que mando pl'oceiler pela Lei de ~O de Março de ~720, cujas penas lhes
sel'âo impostas e execuladas; c nas mesmas penas incol'l'âo os que por
eslas picadas, ou caminhos prohibidos enlrarem nas ditas Minas, ou sahi
remdellas; c lambem se lomem por llerdidas Iodas as fazendas de qual
quel' qualidade que sejào, que pelos dilos caminhos se inlroduzil'em, a
metarle pUI'a a minha l1eal Fazenda, e a oulra mclade para o denuncianle.

E quando se achaI' que he c01l\'enienle abrir-se novas estradas para tI1inas
ja e labelecidas, sou servido se me faça presenle, para que, informando·
me, possa permillir, e dar licença para se abrir novo caminho pela parle
que eu ordenar. Pelo que mando ao Vice Rei, c Capitão General de Mm' c
Tel'ra do Eslado do Brasil, e aos mais Governadores das Capilanias do
mesmo E lado, Desembargadores da Relação da Bahia, Ouvidores das Co
marcas, Juizes ti Fora, e Ordinarios, e mais Jusliç.as do mesmo E lado,
cumpeão c guardem e façãocurnpril' e guardat', e execular esla Lei na for
ma que nelle se conlem, e csta se publicará nas Comnrcas do mesmo Es
tado, c se regislal'á nas Camaras, p:ll'a que venha á nolicia de lodos. Dada
cm Lisboa Occidcnlal a 21 de Oulubro de 1755. Rei. Yeja-se a nola 8!)

(52) Pela leitura desle Ilffieio prova-se que não havia direito algum para
Goyaz chamar-sc a posse de um IcrritOl'io que lhe não perleucia, e que
razào nenhuma teve a COlllmiss:Jo de Eslalislica dn Camnra dos Depula
dos em ~845, para asseverar (pag. 44), que da illelJal e absul'da crençõio
desse Julgado da Carolina se pouia deduzir o di reilo de Goyaz, especial
meule tendo ella lido presenle o omcio do Ouvidor Commissal'io Joflo Vi
dai de AUaide, a pago ~7. A nnal'chia que enlão alli se dava, e cuja exi len
cia desles documentos se deuuz, ainda boje parece subsistir naquclles ser
tõcs.

(55) Eis manifesla a miÍ fé com que procedeu o {)'ovel'no e Conselho
Geral da Província de Goyaz, pois não duvidál'ão an1l'mal' aos porleres su
pl'emos do Estado, que as povoações de S. Pedro de Alcall tara, Ouro e Fa
rinba, dependiito do al'raial da Carolina (a ex-aldêa da' Tl'es Barras no
Jado esquel'do do Tocanlins), e e lavão eompl'clwndidas no seu dislricto.
Fúi com este manejo que os seus aulbores, consc{)'uil'ão o Decrelo de 25
do Oulubro de ~831 (Doe. n." 8).

(54) Não exisle tal serra, ha um pequeno monte nas cabeceiras do rio da
Farinha denominado - Serra das Covoadas-, e que no mappa citado
a pago U nola (17) he chamada -5erra-negm-.Veja-se as nolas 55, 58,
7~ e72.

(55) Conlinúa a Commissão a dar o nome de serra da.ç Trovofldas, a
llma cousa que não ex.iste, nem !le mencionada pejo ex.-Govel'lladol' Fl'eil'e
de Castilho, e menos pelo eX-Pl'esídenle Jardim. Veja-se as nolas 54,58,
7~ e72.

(56) Isto hc inexaclo, e eonlraproduccnlem; os habilanles que Oz rão lal
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insistencia) erão da velha Carolina, que passárão-se para u. Pedro de AI
canlara. Os documenlos o dell'lonsh'ão. A commissao !liro foi imparcial,
dando impodanciu a factos que nào estão provados.

(51) A maneil'a de se julrrar este faelo, tendo lido presenle o officio do
mesmo OU\ idor com missa rio (carrro impro\ isado) que se lê a paff. 41, ma
nifesla senão a parcialidade, o deleixo, ou a ignoráncia da commissão.

(58) Muilo birl'enla cm esla cOOlmi são. O mappa do Coronel Conl'8do
Jacob de Niemeyer, que 11<.' o mais moderno (-1846) chama a esla SeiTa, das
Couoadas. E n sla maleria os modernos Carloll'l-aphos guiarão-se lodos
pelo Illnppa do fallecido pilolo Anlonio do Coulo, que, como já vimos,
foi do numero dos commissarios por pade do 'laranhão, quando se tL'alou
dn queslâode limites com Goyaz em 1815e -16. Yeja-se as nolas 34, 55,
7~ e 72.

(59) Muilos desles <!ocumenlos se desenraminhárào, enãofoi-nos possi
vel subsliluil' lodos, sendo de maior inlel'esse o que provava a concorl'encia
dos habilanles de parle dessc tel'l'ilorio, as eleições de aulhol'idades do Ma
ranhão. TodaYia não !te para sentir es a falia pelo Humero de provas que
co igimo , e bastar-nos-ia o leslelllunho de uma Commissào tão injusta
para com o Maranhão.

(40) De faclo assim tem succedido, e já o au lhor da Corogaphia B1'a
silica, o Padrc Ayres do Casalo previa (lolO ..1.0 pUff. 524 nola 75). As
relações que l m a Cal'olina com Goyaz sâo as adminislrativas, queacar
relou-Ihe as eccle 'iaslicas e judiciarias, de sorte qne muilocusla ler uma de
manda em semelhanle lugar, porque só o trabalho da appeHação paea
a Relflçflo desla côrle d,'silnilna ao mais robuslo demandisla) e sobre ludo
aos que o não são.

(41) ão são sles os unicos fundam.mlos, lambem o direito e ulilidade
dos povos, e hayc"rem o habitante do Mal'anhão povoado esle lerrilorio.
He um modo bem pouco leal de resumil' razões. O adver ario não faria
peior.

(42) Islo he uma miseria! Chamar a altenção dos Srs. Depulados para
um erl'O de copi ta, e muilo facil dc aconlecel'~ef para 7, explica per
feitamente a má vonlade da Commi ao. O Documeuto original nós oh
tivernol-o, e acha-se 00 at' hi\o da Camar3, e neHe lê·se- 5~ de i\lal'ço de
~851, e nao de 185-1. Com laes razões he que se prelendia nerrar ao Mal'
11llUO o seu direito! !

(-45) Leia-se bem o Documento n. O H a parr. ~ 12. Avinda do ex·Pre
sidente de Goyaz em J nlho de ·1840 à Cal'olilla, não rcyalidou nenhum di
reito, pOI'que não exisle um s6 em apoio da prelenção goyana. Fcz) não o t;
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ner.~mos,um bom ser 'iço a ordem publica concorrendo para que uquelles
povos não aclherissem a rebellião balaia, e não conlaminassem Goyaz.

(.U) A cllleslão nada lem de difUci! simplificada como se acha, mas
a COllllni~são ti ha moli"l·os para empregar as expressões ,0111 que con
cluiu o seu parecer, Ião clamorosa he a injusliça, lão clal'a a parcialidade.

(-15) Esla conOs ão do a lbol' da memoria qu he Goyano, não deixa
duviJas qnalllo ao dlreilo do Maranhão. Se o rio Tocaulins pertence lam·
bem ao Marullhiío he porque he um dos seus limiles.

(46) Franci co de Paula Ribeiro na sua obra-J7iajem ao 1'io Tocan
tins pelos sertões do Jlaranhão- contesla esta asserção- como se lê a
pag, 98 e 41'1 deste opu culo. Veja-se a nola 69,

(-11) He hoje a cidade de Caxias, na PI'o~iucia do Maranhão.

(48) Era muilo singular esla educação. Paula Ribeiro conta-nus isto dj·
"ersumente; e Mon enhor PiSal'l'O no 10m. 9. o Jas 8uas Memol'ias paC'. 204
nota (45) 1I.l'rime-se no mesmo sentido - ,'eja-se a lDesma cola a pago
~ 54 desta Memoria.

(49) Era a quasi lolalidade dos habilantes, oriunda do Maranhão;. de
Goraz apenas exislia a familia (le Fl'Uncisco Jo é Pinlo de JUaG,dhães, e
seus famules, que rpsidFío e S. Pedro de Alcanlara. V,>ja-se (l que ase
melhanle respeilo diz Paula Ribeil'(l a pago n6 e Mon enhol' Pi arro a pago
204. Eisa razao por que o ex-Presidenle Jardim nâo quiz junlar ao seu
officio a pago ~5 esta Memorirt. Sol re e le Anlonio MOl'eira da Silva,
veja-se o que diz Cunha Maltos, a pago 245 do tom. 2. 0 do s u Wnera
1'io, que h'auscrevemos para esta Memorias a parr. ~64, e a nota 70.

(50; Esle projeclo foi ainda l ntado em ~S22, pelo mesmo Francisco
José Pinlo de )fagalhães, no Pará, depois de tet' naufrarrado com a sua colo
nia da Leopoldina, no Maranhão, sobre o rio GI'ajuhu e cujas rui nas ain·
da os mappas commemorão. Vide o opusculo TU1'y-assú-nola (6) parr.
~05.

(51) Aqui não soube o aulhor dizer, que quem abl'iu essa eslrada foi
Elias Fel'reira de Barro, morador no districto rle Paslos-Bolls, em ~ S04,
começando-a da sua fazenda Miradm' na margem do Manoel AIYes Grande,
e a ~O ou ~2 leguas do local de S. Pedro de Alcantara, até Podo R ui do
Pontal. (reja-se o Roteiro e Mctppa da viajem da cidade de S. Luiz do
l1famnhao até a cdrte do Rio de Janei1'O feita 7101' Q1'dem do Cove1··
nadar Capitão Cene1'al daquella Capitania, pelo Coronel SelJast'ião
Gomes da Silva Berf01'd, publicado nesta cÓTte na Imprensa Regia,
por m'dem de S. A, R, em ~81O. pago 17 c -IS).



(52) Daqui pode-se vêr ql1'e csLo IU8'ar dependia da Diocese do Maranhão
e Ff'('gueziu de Pastos-Bons, pois que em ~812 ou~:> he que o author desta
1I/emo1'ia, considerando o local de . Pedro de AJcanlara pertencente a
Goya7., pede um sacerdote para lhe minisll';.\I' o pasto espiritual, a pretexto
de eslal' Paslos·Bons mui dislanle. O sacerdole que para aUi mandal'ào paI'
pade de Goyaz foi o padre Torqualo GUI'8'cl de Cerqueir.'u Pinto, que logo
quI' se concluiu a dl'marcação, rl!l.'onheceu o dil'l'ito do Bi'po do Maranhão,
e foi rCffer por orrlem do mesmo Prelado, cOlno "vj8'al'io Encom mendado, a
Freguezia de . Felix de Balsas, que deixou he muito pouco tempo,

(55) As concessões con islião no seguinle : i. enção de pagamenlo de
di7.imos por dez aunos; mOl'aloria de 6 anno. aos '1ue devessem a Fazenda
Heal, isenção de dil'eilos por dez annos da carreGações que Ozessem; isen
ção do sel'viço mililar pelo mesmo tempo; e anlhol'isação para captivar
Indiosem justa Guel'ra, lambem pdo reI' l'ido eopa 'o de lempo. Taes COf}
ce sõ('s com parlicularidade a is('n~1ão dos dizimo, concol'reu para a seduc
c.;ào por pade de Goya7., de alguns faz ndeil'os do '\1amnuão, moradol'es no
tClTilol'io (leS. P dro de Akanlul'a em IR5:> (' M. "' eja-se a Cada de Leide
5 de, elembro de ·18H, que faz ideoliCl.ls 1'onres õe~ aos que fOl'em habitar
a margens do 1aranhão, Tocanlins, e Al'aguara, e a de H de Agosto de
~815, que eslende o mesmo pl'Ívilc[iio aos que forem povoar us mal'
gens do Grajnhú.-Os primeiros que obLivel'ào taes privilegio forão os po
"OS visinhos ao rio OOC(', em Minas Gl'cues, "iclimas dos selvagen 130
tocudos, e os que soffl'ião cm S, Paulo, e Sanla Calharina, as conerias dos
Indios Bugres. Confh'a-se esla nota com as de n." 6~, 67, 14, 78 e 91,

(54) Vide o que e diz na nota (50). A data desta Memoria he de 5 da
Janeiro de ~815, Revista do Instituto J1istol'ico e Geographico, lomo
5.0 , segunda se1'Íe paGo 46 n," 65.

(55) Vide a nota (52).

(56) Eis o que se lem verificado no l\iaranhão uépois dessa usurpação de
Goyaz, NinB'uem pode mais cobrar as suas dividas Duquelles sel'lões, asy
lo seguro de grande quantidade (le velhacos, banearroleiro ) e crimino·
sos &c. Não só não havia authoridndes juuiciarias no rigor da expressao,
mas quando fosse possivel lentar UIII processo, só a appellaçiio para a Re
lação do Rio de Juneiro, desanimava a qualquel' cI'edol',

(51) Ainda nesla época, tal cra a ignol'anlJiaj havia quem estivesse per
suadido de qoe o rio Grajahú sel'via para cOIlHnllnical' Goyaz com o Mara
nhão, lJuando as nascentes desle "jo ('sIão dentro do lerrilorio maranhense.
Francisco José Pinlo de MaGalhães, pal'a 50 dar a impol'lancia e obtCl' pos
tos e consideração, conlando, além dislo c U1 a ignol'aneia que geralmente
!le observa no nosso paiz quanto a sua lopoGI'aphia, he o que dava taes il1-'
formações) sobre nlodo falsás, Veja-se o mappa :lnnexo a esla lI/emoda.

28
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(58) Eis aiuda um lestl.'lIlunpo da posse em que o MaranMo se achnya
desle territorio em 1829. Os Caraós ou Car30us são 0- proprios Illdios
l\Iacamel{rans, como se póde \ê/' el\l aula Riheil'o, A doli, Cunho 1\1aIlos
no seu ltin l'a ia &c., e ('sta , {'mor'a a pag, ,178. As suas ald', 9 erão
proximas, e na margeIU do TllCal1l"I s.

(59) He a que abriu Elias F Teira de Bano em 4804, e que fechou-se
por falta de commUfl' ção.

(60) Esla carta de lei dispõe, que nenhuma eslrada se comece sem pre
ceder licença ou do g ..-el'no g<ral, ou TJI'ovincial, a qual deverá ser conce
di 1 depois que o empr\!' ario apresenlar planla e orçamento da IDE'sma
eslrada. As concessões do· Clln~elhos Gel'lws de Provincia, dep ndião do
placel do porler execulivo geral; húje 1,plo al't. 10 ~ 8 do Aelo Addicional,
as Assembléas Pl'ovinciaes póclern livrel1lente legislar sobre e le objeclo,
(juando as esll'adas forem puramente j1ro\inciaes.

(61) Vide nola (55).• isen~1ío do: dl7imos, bem como' patentes da G.
N. fOl'uo agl'aode alavanc com que o ll'v\emo de o~'az chamou ao sel1
partido val'ios criado 'es des a parle Jo ri ranhão em ~855; sem esse
meio nunca leria cOllseguido pa, ar para lado dil'l'ito <) Tocanlins,

,a Villa ela Carolina, tendo para isto lamhem COII orrido !l fraquE'za do
governo provint ',I do ~Jal'anhl0, com a ~ua inel'lc e papelosa opposição,
que aulhorisou dE' lois a cons(na( 'l(1 a pos c illegal por parte de Goyaz.

(62) Vide nota (50). Niocu m ]lotle a -aliar o grande pr~jnizo (Iue soffl"e
o commcrcio do Maral1hão com depollder a Carolina da Rt'laçãu do Rio
de Janeiro. O desanimo he ' lruordinario pa/'u o t:oul'u(fl('nlo de Cf nI
queI' di"ida, se por "t'ntura 11"0 <! IOl\l o apoio lle qualquer' ti s I'('C llos
daquelle sC'rtão. He uma p"lpilallte nece sidadc que essedistriclo ( cpenda
no judiciario da R"lação do ~1al'unhao, en-bora para o fuluro se I'c'ol a a
queslão administraliva. O ll'0lel'l1o facilmenle podia ('emcdiar 'sla ue
ccssidade.

(65) De ,o!'te que T,or 6slt: AI iso veio o Maranhão a perdet' a posse de
um l rrilorio que já tinua, havia ·18 anrws, ql1unloao local de '. Pedro de
Alcanlal'a, e 52 qua 110 ao I'estanle. He certo que o maiO!' c Ipado ne la
ques1ã foi o Goverllo do aranhào, que leria cumprido com o seu dever
mandando 10&0 expcl!il' o invasores, e participando depois ao coverno. As
conlemplurõ com os usurpadores, deu-lhes ganho de cau';u, ao Illenos
e quanlo ú H'ar . pos , edemol'ar· e a decisão da questão, que pareco ser
ohI'a de San la Eugracia.

(6-~) Além do cloclII'nenlo H a pago ·112, nada mais podemos rol:'". a osle
respeito. He prova el que sed seurllminbassem oulros doen ,.. ,]Los sobre o
111 smo objeclo; que );)1' a q"~lão não são esscn iaes.
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(65) Esle Bacharel chan.lal"a-se Vicenle JOI'ge Dias Cabral, a quem o Go
"el'l1auol' Paulo .Tos i da ilva ama dirigiu um omeio com dala de 4
de JaIleil'ode {8Usobl'ee~la delll;,r . ção.

(66) Todos estes objectos \ ieri'lo con o omcio deS de Março de 18 1, cuja
falla não podeJllos l'e(>l'l'al', bem ue não SI' 101' indispells(l\e! por quan
lo os mappa e dOl'umantos que o aI oOll'anhál'i;o, e islem aqui, e no Ma
ranhão. Yejn-se a nola 'iIi.

(61) E não ó isto, como moralol ias em dividas da Fazenda Publica, e
coa' nação dos lr.àiu' aprlsionado~ em [j:lCl' 1'0 , I?m serviço, por dez annos.
Yeja-seasl1olas5;J,6·1,74,'í8e91.

(68) Esle omcio lambem ão achamos; e não be n cessario para a queslão
porque exi lem as noías do mesmo Commi .ario, ed,1 sef,undo a pago 99
e ·101 de la Memoria, CI11 que <.fIes sustenlão as suas allelia~ões, e de que o
omeio ser13 o transuOlplo.

(69) Islo se acha em con(r'adieçito com o que declara MaGalhães [I pago
50, nola ~6. Lêa-se o que diz Paula Ribeiro a pOli. ·177 desla Memoria.

(70) Esle lIe FI'aneisco Jo é Pinlo de l\1agrllhãe<. Depoi I'liuia-se A.n
tonio Moreira da ilva 7Jobl'e capiíão do 11Ialo, como lhe chama o
mesmo Paula Ribeil'o, Hssi[;nalarlo ·1" 'Ie 1);1r('<'er, Cl1I oull'a parle da sua
obra. Assilll I1lt'smo oblev(' u tier Alfel'o, Foi o fUl1lladOl' da Aldêa das
'fr('s Bal'l'as, na lllarliPItl e;;CJlIl"rda ln Tocantins depois Carolina; e poste
riornlen le foi eon -irlel'dllo por l'l\l Iln "la ([o ' no seu llinera1'io, como um
Reliulo do Maranhão, Yeja-se a nola 49,

(7'1) Esla serra pare e·nos i\{'l' a das COl'oada,~, pela conCl'olltaçllo dos
dOlls mappas ii sle terrilorio, fito el1l Go :17, e ~raranhão. \ Edu-se as no
los 54, 55, SS e 72.

(í2) Kesla impugnação J OU\ e maniCrsto enrrano ela parle dos Com
missarios do lVlol'anhão, - t S~i"'a Negra Oll das Covoadas , he um
monle de llio pequl'lIo importa,l '1<1, qu l!iO poderia servir de haJisa.
Dl'lIe nasce o l'io Farinha CJue se lan~a 110 'TOClllllillS, e o riachiio do
Coelho, que desaliua no rio Galsas. reja-se as notas 54,55.58 e 'H.

(15) Neste local he onde boje eslá siluado [I 'illa do Riachão.

(14) Esle foi um dos poderosos inceuli\'os, om que forão seduzidos
varios fazpndeiro do Maranhão, bauilanles do terrilorio conlestado, de
pois da usurpação goplla; além da pl'OOlCS a de não paGarem dizimos. l'

por dez a11110S, &c., &c. Vl'ja-sc as nolas 55, 6', 61, 'i8 e 9'1.
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(iS) Islo parece-nos um engano :- veja- e :; 1I01a 66.

{i6} O receio de que MaGalhães praticas e na LeopoldiRa o que fez f'fi S.
Pedro de Aleanl.ara ohrig u o C iCIO General fi malll r eslas eallll,las que
nào forào de )j, :de, aU nlo o .u!tc"jnr pr.lcedimellto desle av ntureiro, que
fugia para ° p. rú "o·.n 1 • s Jados do q le lhe farão confiados, df'pois
de esial' nesta pOI'oação, anno f' mio; o vin" em muito hoa harmonia
com os 1u(lio, Piocobll'ês- 00 -aI iõ s, COl1l0 hoje são conhecidos. Essa
paz foi por ullimo quebrantada pelos lllE'SmOS fndios.

('17) São boles grosseiros, aperlo. a maior pal'le nos proprios madeiro3;
porém mui ligeiros, e propl'ios para a navcg"ÇflO daquelte c de outros rios
do Maranhão.

('i8) À Carta Rf'gia he de 5 de SE'tembro de -\81·1, e refere-se a outra de
~5 de Maio de 1808. Ex.iste tanlb"m outra de 1 de Janeiro de -1806. Todas
concedem iSf'nção de serviço militar, e de dir.imos por -10 anno , moralo
rias nas dividas da Fazenrla Publica por G, c aproveitamenlodo sel'viço dos
10dios prisioneiros por-\O annos &c. Yeja-se as nolas 55, 6-1,61, 74 1.'9'1.

(i9) El'a o Desemhargador do Paço Anlonio Rodrigues Velloso, que foi
ao Maranhào crear a Relação em virtude do Alv31'á de 15 de lIIaio de
18,12.

(80) Essa escriplura suppomos que nunca hou,e, em consequencia de
ser o lugar muilo I'emolo e despovoado, e por isso não el'a pos ivelobter-se
a cerlidão que reclama o Pur'ocho do Riachão.

(81) Este he o mesmo Parire Ramalho de que lrata o fallecido Bispo do
Maranhiío, no seu omcio á Pl'esiuencia lia mcsma Provincia com dala de
-'8 de Abril de 18;>4, e que se acha ii pre so ne la i\lemol'ia a par, 5; e o
Ouvidor Commiss,1rio da comal'"n do Norte de Goyar., João Vi.lal de
Atlayde, em omcio de 6 ueJ ulho de '\821, que lambem seacha impresso a
pag.20.

(82) Esta Provisl'ío he a de 2 rle Maio d -1'1" , assignada pelo Bispo do
Pará D. Frei l.\'Jifluel de Bulhões, que so acha impresaa a pag. 205 desla
:Memoria.

{851 Este revprpnrlo Pa"lIebo, nun(a leu a Bulia que cila com tanlo de
sembaraço, pOl'que E'lIa niio apre,\ ila ,I SlIlI p,'etcnçi'o, a. sim cornn o do·
cumenlos, qlle CiL.1 ('lfI eu abon . Touos os (Jne Illelllos com (Iue ins
il'uio o seu omcio sno conlr' prol\ ceJlte 1. Y ja-se a Bulia a pag, 199 e
200 dl'sla l\Jemoria.

(84) O Pa.dre L.uiz Gonzarra de CUDlal'lio Fleul'Y, assignatal'io deste
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offlcio, que para a queslão de nada serve, porquanto a Carolina que alli se
menciona, não é a actual, na Olarl\"f'Ol oriental do Toeanlins; he o mesmo
que dirigiu O orflcio que se ucha impre'so a paf,. 21 desla Memoria,
na qualidade de Vicc-Presid('nle da Provincia de Goyar., e de que trala o
documenlo n.· B a pal)o IO.-Foi clle q]e ua qualidade de conlmissario e
melllbru do Governo ProvisOl'io de Goyaz, foi accolllmodor os povos da co_
marcu do Norle, que prdl'ndião sl'ptll'al'-se da rIo Sul,por sUGBo"lões do Dr,
Joaquim Theoloni08efful'ado; o qual fer. a viug '01 de Porlo R~ol do Ponlal
alé a uldêa das Tres Barras, que denominou Cal' lins, em ·10 de Julho de
~82,). Acolllpallhou-o nesla expediçilo o MajOl' José Anlollio Ramos J ubé, o
primeil'o Comm issario pOl' parle de Goyaz na demarcação de limites com o
Maronhão, em ~815e1816. Ounha ilIatos.-Itinerario lom. 2. 0 pal\".428.

(84) Esta nola eslá pOl' engano repelida; o seu numero deyio ser (85l.
-Parada quer dizer um bole ou canõa, que conduz lropa, ou correios.

(85) Nessa época W1 de Maio de ·18101 .ia havia sido exped ido o Avi o
de 26 de Moio de ·1809 ao Governador de Goyoz, que se lê a pago ~::!, por
convir a exislcncia de um ponlo inlprml'diario, n'ultl dl'spovoado de 150
leguns, de Porlo Real a S. João <.la, Duas Bal'ras. As razõ,'S que mililaviio a
favor de ambas as Illed idas,provinllãO de motivos diversos. V,'ja-se a nola ,16.

(86) Não sabemos em que fundou-se o oronl'l Berford para avcllltll'ar
esla opinião; elle não apre enla em pal'te allfullla do seu Rotei1'o, ouli'aS

ra'lôes em abono dislo. Masja!le UIll fadn itnporlanle o sllbel'-sl', que m
~809 na PI'(Hineia do Alaranbão atl'editava-se que os seus li'lIiles pelo
ol'cidf'nte elwga ão ao l'Ío do 80111no. Accioli na SUlI CorogTupllia a pags.
60 e 6·1 parece aulhorisar esla opinião; e em vcrdade o rio do Somno,
como limile, he muilo mais cOIHl'nif'nle que o l1anoel Alve.\' Grande,
pOl' ser de curso mais longo e (·a.lllillosn.

Eis o que a l'espl'ilo de le rio diz - Cunho Mallos, no seu ftine'l"a1'io
tom. 2." pOff 259 e 240.-

" O rio <.lo Somno vrande (para diffcrençar de outro, chamad.o Sonmo
Pequeno que demol'a mais abaixo)lem 46 braças de 101'gura na foz, e !le
tao violenlo, que corla a cOl'l'enle do TO('antins; II1l1ilos PI'alicos não duvi
dão anh'mar que !le superio!' ou pelo menos igual áquelle rÍo ; eu duvido
de urna eoulra cousa.

l< O l'iLl do So112no consta de tres brllços principaes, que vem a ser o l'io
das Balsas qne nasce ao Sul na enco la oriental da sena dos OlhGS d'Agua
Anuial da Nalividade: osegunr.o braço ho o do Somno, a que vem unido
o dos Cocaes ; nasce ao oriente: e o lereeil'o braço he o da Palma, e nasce
ao NOite.

" Dizem que o nome do rio do Somno procede de haverem dormido
tanlo os seus primeiros exploradores, que forilo por isso sl1l'preheDwdos. t'

mortos pelos Indios.
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" O Gov<'rnador e Capi ão General Fernando Delgado FI'eire de Casti
lho, pal'a scgllrar a na\t'[aç<10 do Tocan tins mandou levanlar U!lla colonia
na margem direita do S01nJW junto a foz, e deu-lh o nome de S. Fer
nando, a qual este'l'e commandada pl'lo Alferes Antonio Josá Gomes de
Oli 'eira Tição, eporfalla de meios foi abandonaria.

rio do S mno foi a pouco lempos e. piorado por Tal'ios moradores
(lo alTaial do Carmo, e de POI'lo leal; e um delle contou-me que su1Jira
lIté a foz do l'io das Balsas, c que uppõe que o rio be rico em Olfro. Os
exploradores não cnconlrál'1ío Iudios al(J"uns. Na boca do rio do SOJnno
exisle uma ilh1. e ba por aqui muilo boa malas, e campinas lensas
e ricos paslos. Os melhore praticos do TocanLi'ls ra culão u dislancia en
tre o Porlo Real e o rio do Somno em lo.; a 50legua.1I I eja se a Memoria
(Dor. n.o~O) a pag.55que reclifica algumas inexactidões de la expo iÇão.

(81) Monsenhor Pisarro, A.rcipresle da Capella mperial, conhe(~ia pel'·
feitalllenI I do c Uispa,lo do Rio de J:lnl'il'o e a Pr!'lasia de Goyaz; a
qual continu u , quanlo a adminislração espirilu,Li, dependente daquelle
l1Iuilo lempo depois da sua eparaç1ío; e desla pnssa(J"em e ve, e ('om a de
pago 2.31, acerca da Fre Ilezia do Pontal, quaes 05 direitos q ue tin ha Goya?:
aS. Ped)'o d'Alcaolara, como pouto inlegrante ua sua Pr lasi' ,hoje Bispado.

Cousa singular ne ta PI' lasia; c:reada em 6d DC'l,clIlbro de{'íl,6 !'Steve
sob a regencia doBi:p' do do Rio de Janeiro alé 20 dc l\Iar~o de ·180:;, e o
unico Prelado qucvio foi o aclual, COm o tilulo de Bispo de CaslOl'ia ; o qual
tomou pO'~e m20deAgoslode 1819. Osseusanlece,sorE'soutlhanc!on3
~'ão o lu.gar ou anOI'I'ião em raminho. Os Bispos de S, Tholllé e PI'iucipe,
de Zoára, rle Tihpoli f' d Azolo, Prelados de Goyaz, tirerao essa ~orlc.

(88 As po ições do rio Tocantins nITo estão mui bem determinadas as(ro
nomi amenlt'. E:..i tem manpas em que a . i(uaÇ"'o da conOuencia do Ara
guaya com o Tocantins stá lixada m 6 gráos de lanudo ausll'Ul, oulros
em SO e ~8 minutos oull'os em so, e outros final enl Pro 5" e 5~ mi
nulos. At:cioli collo udo a cmbocatlUl'a do rio 1\lanoe AI'I'es Grande
em6.° 1.'25" segue esla ultima opinião que be a mais model'ua, s gundo
collifjimos da C01'ograplda Br'asillca, 10m. ~.o pago 521 nota (76).
O piloto Aulonio o Coulo calculou a posiçiio aslronomica de S. Pedro de
Alca tar•• em 7° de lalllude au~lral, e :5550 " de longitnde do meridiano da
ilha do Ferro. Veja-se a nola (') 11 pag~ ~76 deste opusculo.

O Padre André de Banas na 'l'ida do Aposlolico Padre Anlonio Vieira,
tratando da naVPffaçiio do T canLrns feita pelos Jesuitasem1658, p'H'erese
{luir a mesma opinião d Accioli, srgundo o que podemos de uzir do ~

285 do (ivl'o 2.° da rer ida obra; que aqui ll'anscrevemos.
" Deix:ir'ão os Pad es npsfa l\iissão {dos rndios Poq~tiguarás, Tupi

tU/l1)~b(1.sese Cattngas, habilanles das mar\) ns do TOC<Jlllin ), ou lrouxe
l'ão, ar1'11ma(.o o rio com suas <lllm'as, e acreditando com esta diligdn
cia lurrar de laotas viclOl'ias, como qu 01 o queria fazer maisconhecitlo.
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pelas (l'entes com esla obsequiosa (l'ralidiío. T'Omado pois o Sol, achárão l-e-t'
subido a mais de seis ffráos da baolla do ul; e qu C'dminha aquella
correnle d'lIgua, e vem descarre(l'ar no rio das Amazonas, lu de de a altura
da Parahyba,ll

Varios mappas que temos vislo in(l'l{'zes, amcrir:anos, e franeezes, tam
bem nãosãomuitoaec\lrdesat.'Sler peito.

Cunha Maltos no seu ltinerario tom. 2,0 pa(l'. 2.-17 diz o segu'nte:
II Para mostrai' a confusão a respeilo do TOC<lOlillS, de 'Iaro> que lenho

calculos que dão entre a foz d(l Araguuya e o Porto Real 100,149 150,17.1 Yt
]eglla . O Padre AYI'l'S do Cu al diz que do rio i1anoel I"es GI'ande até

a foz do Araguaya ha 50 leguas, quando outros lhe dão não Lnl'nos do 85.•

(89) A razão desla prohihição eslá explicada na nota 5·1, pelo Alvará
com fOI'ta de lei de 21 de Outubl'o de 11;;5, qu{' alli SI' acha O<'piado,
A Pro 'incia de Gnyaz pos ia em lodos os camillho' e passaO'ens de rios,
1'eglstos c cuntagens, que da,ão grande di pendio ás rcnda~ do E tado,
c não fizerão cm lempo alGum uma só lomadia. Elias ser 'ião par tomai'
confas da fazendas in)porladas, sendo os importadores o ri(l'ados a l'ece
bel' uma guia, que devião apresenlar no tUffllr onde foss ,Ul comnu'roiaI',
provando terem pago, as entr elas, direi los do Fisco. Nlo ora ~Ó isto o
seu preslimo; sen iào lambem para vedar e acaulelar os exlravio' de 01 ro
e diamante, que nunca cOllsegllirÍlo, pOl' não lt'rcm forsa sllfl1ciente
para com ef[lcacia d3.l1cm cumprimeol 1Í suas alll'iblliçôes. Na ('omarca
do Sul harifio 8 I' ffistos e 7 eontuffon , . na UO L'orle ,') regislo c ·15 con
ta(l'l'n . El'Íio alfancle(l'as seccas, e quo ainda hoje ub LI m com pI' juizo
do commerl'io da Provincia do I\lal'anhão, e incalculllH'1 damno dos po
vos. Pi;,al'l'o lemurias lomo 9.°, paB'. 521 nola 5 .

(90) ProcuI'amo {'sla Conslitui~ão no JJullal'lunt do Bene( i 'lo H,o, e
não a descobrimlJS, lndu(l'amos deal(l'ulllas pessoas en tendidas n la materia
sobre a cxislencia do semelhanle ClJnsliluiçào, e louos nos atlirmál'ão
que não a conbecião, nem lhes constava que os Papas tiv{" em lleste
senlido promulgado al(l'uma bulia.

(91) C nha MalloF nesta pade estü nganado; o roleiro he mui diverso;
, SI) quizesse, podia LeI-o lido no Pat1'iota n.O S do mez ue Setembro de 4815
- sO(l'unda sul scripção -de paGo 6·1 a 68, arligo;- Rotei1'o do llfam
nltão a oya:,pela Capitania do Plauhy. PaI la Ribeiro, na sua via(l'em
ú(\ rio Tocantins pelos sertões uo Maranhão, apreseuta i(l'ualmente o Yer

daueiro roleiro, que diffl!rc em ludo desse que Cunba Maltos dá na sua
obra com tanta se3uranç'l.

A. "iagem de Parnaffuá pUl'a Caxias. fazia-se, e faz-se ainda hoje, pela es
trad de Jerumenha, tocando nos ponlos de EmbÍl'aba, Cac'mbas, AI'êas,
BlII itY-(l'rande, Escalvado, Multo-Grosso, anta Rosa, e Tl'anqueira. De
Jerumenba vai,se á margem do Parnabyba, que alravessu·'e no lug81'
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-Mang:l- na Comarca, de Pastos-Bons, dahi segue-se p:ll'a Caxias, pcl'
uma estrada mui frl'quentada, e que denominâo da Bei1'ada, A. passagem
do ('io Pnrnahya Lambem se porle fazer, "pr'etrndel'-se ir a Parnaguá, no
lugal' - Vea o:, -cinco k[l"uas "cima do 1I1anga.

(92) ohre e~te 1"0 nao lJa dc cripç"o nlguma na~ nossas rrengr'aphias, e
cor'ogl'lIphias, além d,l qUf' fez Pallla 11 ibeil'O na ua ob,'a f/'iagem ao rio
Tocantins pelos ur/ões do lJlorulll,õo, c que aqui Iran 'crevemos :-

(( O rio Farin!tct na51'C rlIl Pastos-Bons ao uoroeste da serra chamada
-das ro'Coacla.~~pequello moutedep'l~iuldo eutre as lI'es riheiras Farinha,
Balsas e Lapa, de cuja ponta Su ste nasre t mbem o riachãu do Coelho,
chamado a sim pIas Fazrndas que a heira df.'Ste tem ituado ManoeI
Coelho Pan'de" um, dos sells primeil'os descobritlol'es e povoadores; e par.
tindo della comI) do seu celltro pal'a lados oppostos, vai o riachao do Coe_
lho rCllando o lado nordesteda riheira da Lapa até en traI' no rio Balsil' ao Sul
da foz do rio M' capá; e o 1"0 Farinha vai para o Nor-noroeste fonnando a
ribeira do sru nome alé ol\1I'al' no Tocanlius, 18 ou 20 leguas abaixo do lu
gar S. Perlr'o de Alcan1al'a, ao nord"ste da barl'a que nesLe faz o rio Ma
noel Alvcs Grande. Todas aS (lovour,;ões siluadóls naS mal'rrens c vc!'lentes
do rio Far'inha, faz tu a I'ibeira uo seu nome confillilnle para o SuL com o
pequeno deserlo de ,16 ou ,18 ("!ruas ele lI'avessa que elllr'e este rio ha de
intervallo com o do TocallLlns, um ria Capitania do Maranhiío por
aquelle lado; di~isa ou pl'indpio dos immensos desertos da de Goyaz, e
confinante para o NOI'orsle com os infinitos povoados da naç~o TY1l\bira
ainda hoje inll'ataveis, pnr fa ta cio wrdurlC'iro nrelbodo de os domesticar,
que hostilisão a Capitania, e tlue ('om diffl'rrnles nomes nelIa vivem.

He innavegJvel por nào lei' fuu o. Os telTrllOS da sua boca podem tal
vez couteI' em si minas oe OUI'O, llJas C01l\0 esWo cobedos pOl' agol'Q de al
gumas povodções genLias, eslas nos impedem ainda o seu mais cerlo
conhecimento, "

(95) Aqui ha Tisivel engano: o nomc desle Padre he Ramalho, e não
Barata, o que se comprova, eonfel'indo esle facto com idenLiro que vcm
relatado nos documenlos n.O VII a pag, 20, D.O VIII a pago ·155, e n.o
IDa pago 5.

(94) Segundo Baena, o Capitão Genol'al do Pará D. Francisco de Sousa
Coutinho, fuudou um eslabelecimenlo nesla ilha cm 1i9'1, pal'a facililar a
navegação do Tocantins. Desse estabelecimcnto lhe veio o nome de ilha da
Botica, assim como se ('hamou ilha do Hospital, a outra que se acha na foz
do Mutuaris, aUuenle do Tapajós. Veja-se a carla que o mesmo Baena di
l'igiu ao eX-PI'esidenlrdo Pará Herr.ulano Fcrreil'a Penna, em H de Junho
de 1847, e que se lê no tom. 5.° (segunda sede) da Revista do Instituto
Histol'ico c Geogmphico parr. 88.
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(95) obre esta ilha extensa) nada encontramos em lodos os auLhorcs
que lratão do rio Tocanlins.

(96) O nome elesta praia dado pelo naveuantes de Goyaz) provém do
Alferes deDrarrões Antonio José Gomes de Oliveil'a, pOl' alcunha Tlção,
que ahi fez eslada por alGuns dias. lIe o mesmo de que se lrala no do
cumenlo n." nI a paff. ·15, o que foi nomeado pelo Capitão General de
Goyaz F('rualldo Delgado Ft'eil'e de Caslilho, para fundar o pt'esidio ela
bana do rio Manoel Alves Grande, que nunca se realisou. Silva e Sou_
sa, I\lemorias Goyanas.

(97) Estas cadas reGias tem as uiules dalas : -2 de Janeiro) 13 de
l\Jaio e 5 de No, embro de 1808) 5 de Setembro de 1811, e H ue A[l'oslo de
·1813. -A- dilas primeiras forão expeuidas ao Capitão General de linas
Geral.' , Pedro !Hal'ia Xavier de Altayde e Mello, a terceira ao Capilão Ge
neral de S. Paulo, I mio Jo-~ da FI'anca (J noda, e as du ullimas ao
Capitão General de l>oyaz, Fornaullo Delffado FI'eire de CasLilh eja-se
as nolas55) 6~) 74 e78.

(93) Esle rio acha-se nas mesmas cil'cumslancias que o da Farinha, e POl'
isso copiamos de Paula Ribeiro o que a seu respeilo menciona:

" O rio ,1Jacapá uasce em Paslos-Bons, COITe do Noroesle a Sueste all'a
"e sondo loda a l'ibeil'a de Bulsas alé desembocar no rio desle nome for
mando suus vedenlcs lodoo circulo povoado de-la mesma ribeira. Cha_
miJo·lhe al[l'uns o rio da Cac7lOei1'a) por caus, de uma qne forma com Q

riachão desle nome que nellc de-emboca. Suas pl'illleiras nascenles são
mai a Oe le do que as do rio Neves) mas amuos COIT,'IU pal'aleHos, e dos
mesmos campos) drixalldo um o oulro enll'o si al[l'umas poucas (effuas de.
inlen'allo. As suas :IGuas fazendo-lhe ler pelo inverno boa 18I'GUl'a e fundo
fogem-lhe 1 YCl'ào; ficando-lhe sómenle aquellas, que basLuo para o lor
nal' innaveGavel como o mesmo Neves,»

(99) 7ão obsfante esles dados, o di, i ão dos bispados de l\Iarianna c de
S, Paulo, não Cicou bem lra~ada e ainda hoje é molho de queslücs de li
milf' , e causa de conOiclos, que muilo cOIlYiria lerminar.

l\lolbenhor Pizarl'u no lomu 8.° dos suas Memorias nola (46), pag, 518)
e prime-se a csfe respeilo da sC[l'ninle maneira:

II A imperfeita divisão, em que Cicarão os l,ispado de novo reados) deu
molivo a enlrarem nus pelos oulros, v. G" S. Paulo pelo de Mariannu)
POI' cujo molilo abrange maior porção de lelTeno; o da Bahia e o de Per
nambnco ex.tensivamenle pelo mosmo bispado de Mal'junna, além da me
lade da Capilania de Minas Geraes. Nas circumslancias pr'sellles he
muilo de necessidade, que ao menos) desunidOS os cxlensissiUlfls ICl'I'ilo
rios da Bnhia c de Pcrnanlbuco) se Cl'caSSCln nas parles deS1l1Clnbradas o'

29
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oulras lantas prelazias; c o mesmo se pralicasse no continente do Rio
Grande do Sul, separando-se do bispado do Rio de Janeiro, pelo inconve
niente bem sensivel da sua enorme distancia da capilal, abundanle popu
lação, commercio ele. ; o que deu causa á creação do uma Capitania
independenle, e governada por um Callilão General. »

Esta uJlima necessidade já não e:s.isle, em consequencià do Decreto de
27 de Agoslo de i 841, que creou o novo bispado na ProYÍncia de S. Pedro
do Rio Grande do SuL

FI:.)! DAS NOTAS DOS DOCUMENTOS.
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